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MEMORIA
Para a Wftoria da Agricultura em Portugal.

QUERER principiar a Hiftoria da Agricultura em Por-

tugal defde antes da funda^ao , e independencia
deíta Monarquía , he querer tirar a luz do centro

da obfcuridade. Nolfos maiores pouco íolliciros de nos
deixarem memorias , e o tempo confumidor de rudo >

nos embaraza de iubir tao longe. Na falta de teílemu-

nhos precifos , e particulares , bem podemos lembrar-nos
de huma idea vaga , e geral , de que os Grcgos , os Ro-
manos , os Septemtrionacs , e os Árabes conheciao, e

procuravaó o noíTo paiz , como fértil de todos os gé-
neros

5 que remedeiao as primeiras , e fegundas neceíll-

dades da vida , e que concorrem á delicadeza , e á Poli-

cía , os quaes eu reduzo a tabella feguinte ;

i.° Graos í=: Cerealia.
2.° Legumes.
3.° Frudlas 5 e Hortalizas.
4.° Texturas :=! Lans , Linhos , Sedas,
5.° Liqucres z:í Azeite , Vinho , Mel.
6.° Gado groíTo ir Armenta,
7° Madeiras,

Eftes faó os géneros , em que Portugal foi fempre fecuii'

do. A diverlidade dos tempos , fez que nem íemiore flo-

receíTem igualmente. Ifto he o que eu hei de hir medran-
do. Como efcrevo a fabios 7iao metterci -pelos olhos a

que digo : contento-me de o deixar ver, Julguei que o
inodo mais accommodado ás minhas primeiras ideas , era

difcorrer pela vida de cada hum dos noíTos Principes
,

e aioí-
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e moílrar ahi o augmento , ou decadencia da Agricultu-

ra , e as fuas caufas. Serei breve , fugindo de íer efcuro.

§ 1-

Do tempo do Conde D. Kenrtque até a ElRei Z). Pe-
dro o I.

O Terreno que chamamos Portugal , no tempo do Con-
de D. Henrique era

,
grande parte , fenhoreado de

Mouros , inimigos irreconciliaveis dos Nacionaes , com
quem viviao quaíi fempre em crua guerra. O caradler da
guerra d'aquelles tempos era principalmente de corridas,

de falto , e de pilhagem , a onde de parte a parte fe rou-

bavao os frudios , e os rebanhos. Os Lavradores, deftas

continuas inquietacoes fem.pre afuílados , a penas cultiva-

vao as térras mais vizinlias ás cafas fortes , e povoa-
^óes muradas , donde fácilmente podeífem íer auxilia-

dos das irrupjoes dos inimigos. Com a maó , hora nos

inftrumentos da cultura , outra hora nos da guerrra pela

maior parte colhiaó , e pelejavao.

Ñas Provincias do Minho , Tras-os-Montes , e hu-

ma parte da Beira fe vivia com mais repoifo. Ahi mais
a falvo os Lavradores, femeavao , e colhiao. As colhei-

tas erao principalmente de trigo, centeio, cevada , e le-

gumes. As fruítas , e hortalizas erao abundantes á pro-

por^ao do povo. O azeite era rariífimo no Minho ; ha-

via fufficiente na Beira, e Tras-os-Montes: (i) do mef-
mo modo era o vinho. Os mais géneros floreciao me-
dianamente»

Ainda entao fe nao tinhao introduzido tantas difte-

renjas de qualidades na Ordem política. Hum Lavrador
era hum homcm bom , hum homem honrado

,
que roda-

va

(O Vemos iflo por alguinas efcripturas, e doaqoes dacjuelle teir.po

,

que fe guardao nos rel'pedivos cartorios , e tambem pelos foraes. ]>juíI"Os

nos refere Fr, Antonio BrcndaÓ na Wonarchia Lufitana , e o P. D. An-
tcnio Caetcno de Soiifa ñas Provas das Memorias Genealógicas da í?e-

renííluTia Ciifa de Braganga.
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va com todos os bons Patriotas , e occupava os honro'

fos cargos públicos do Lugar em que vivia.

O Conde vendo
,

que havia baftantes térras incul-

tas ,
que era neceíTario cultivarem-fe para a fubJiftencia

do Eílado , c que por outra parte os cuidados da guer-

ra Ihe nao deixavao empregar-fe de propolito neíle em-
penlio , bufcou modo , com que , i'em faltar ao miniíte-

rio das armas
,
promovefíe a Agricultura. Repartió larga-

mente as térras incultas por alguns corpos de mao mor-

ía , como ás Cathedrais de Braga , e outras , e aos Monges
Benedicftinos ; e tambem por muitos Senhores da fuá Cor-

te ,
que as fizeíTem cultivar, (i) A Cathedral de Braga

repartió eftas térras, aíForando humas, dando outras aos

Lavradores com a convencao de certas partilhas na co-

Iheira dos fiud:os.

Os Monges em parte ñízendo o mefmo que a Ca-
thedral , em parte dando aínda melhcr exemplo , tambem
promovérao a cultura. Viviao ainda eíles refpeitaveis Mon-
ges em todo o rigor dos traballios Monafticos. Multi-

piicárao , com o favor do Conde , os Moíteiros , aonde fe

recolhiaó ñas horas do repoufo, e Orajao- O mais tempo
empregavao em cultivar por fuas proprias inaos as térras

que Ihes fórao doadas , dando teitemunho publico da fuá

obíervancia, e do amor ao trabalho honcílo, e proveito-

fo, fundando ao mefmo tempo miiiías povoacoes, eFie-
g^g"

(i) Que fez doa^úes a varios Senhores da liui Cotte , piova- fe pelos

teftemunhos apontados nos referidos AA. zi: Deu a Alberto Tibao , e

a í^eiis Irinaós , e aos mais Fraucezes o campo de Guimaracs junto ao
feíi Paijo.r: Soitfa T. I. das prov. n. 2. = Tambem deu a Egas Mo-
nis o fitio de Britiande , que logo pobrou , c fev. ahi ijuintiití e nioríidu. =x

confia do Jiv. das doaqóes do Mofteiro de Salzedas , referido por Eran-
daú Part. III, ]iv. Vlíl. cap. 20. Ahi mefmo fe lem eílas palavras ; E
I>. Heurique . , . , Leixoulhes aver (ji4anto Jilhavao e coutovul/io , e <ij/i/

fes a D. Gracia Koiiricrttes e a D. Palaó fcu innuo , (¡iie Ihes contou o Con-
tó de Leomil &c. No mefmo lugar fe achao outros muitos teflemunhos.
Tambem o Conde fez fundar novas povoacoes de Lavradores, para nuil-

tiplicar os homens , honrando a eftes novos povoadores com granjas e

privilegios. Para prova diño bal^a ver o foral da Villa de Cúv.Jl^núin

<lc Panelas, que refere Snujci no tom. 1. das Provas n. 1.
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guezias para commodo d'aqiielles feculares , que por al-

guna modo fe aggiegavaó ás íuas lavouras , donde veio

fer a Provincia do AÍinho a mais povoada , e por confe-

quencia a mais abundante.

Ellas Communidades de Monges lavradores fe au-

gmenrárao tanto, que além dos Moíteiros Lorvanienfe , e

Bubulenfe ferem multo povoados , o Palumbario, fegundo
ef.revem alguns , chegou a ter 900 Monges. (i) A uti-

lida-

(i) Que os Monges Benedidinos viviaó do feu trabalho manual, já

defde as lúas fundacoes em Portugal , e antes do tempo em que fal-

lamos , além de íer conforme i fuá regra , e tellificado pelos íeus an-

naes , fe deduz da doacao , que fez EiRei D. Ramiro aos Monges de

Lorvaó , que nao querendo eiies poíTuir herdades , e fuñentando-ie co-

mo Lüvradores jornaUiros , o Rei Ihes dá huma herdade , e os obriga a

acceitar =; quomain ínter ijlos montes non habetis campos /id lahoranditm. zz

prova de que elles trabalhavao nos campos para fe fufientarem. Que
os Monges defte Moñeiro trabalhavao por fuas maos ñas herdades que
ja depois pofíuiaó ,

prova-fe porque as fuas lavouras eraó muito gran-

des. Taes , como fe colhe de doacaÓ que Ihes fez ElRei D, Sancho
de Leao , que contendo , C(.Mno quizera levantar o cerco de Coimbra por
falta de viveres , accrefcenta :

~ Os frades me deraó de tudo o que tinhao

para comer , cvelhas , hols
, porcos , cabras , aves , pefcados , e imdtos

¡egíimcs , poo , e vinho Jem contó que .... tinhaó guardado &c. =: Tais
eraó as fuas colheitas que fuftentáraó hum Rei , e hum exercito ! Eftas

nao podiao fer feitas jenaó pelas fuas nváos ; porque tendo fido , de-

pois de expugnacao de Coimbra por Almanfor , levadas captivas a Se-

vilha =; (odas as pencas cjiíe erao de trabnUiar. ~ E algumas poucas que

ficárao t conftrangidas pela efcravidaó , a fervir aos Mouros ,
que domi-

navaó a térra , como podiaó ter os Monges tanta copia de criados pa-

ra taó grandes lavouras ? Nem os Mouros Ihos confentiriaó , princi-

palmente tendo taó perto o Morteiro Bubulenfe , ou da Vaccarica ,
que

unindo-fe feriad temiveis aos inimigos. Além diño — Os Mouros dei-

xavaó trabalhar oes Mondes pagando-lhes certo tiibuto , e ainda allim

os avexavio. =: Sao palavars de hum monumento antigo referido por

Fr. Manod da Rocha no Portugal Renafcido. •

Que o moileiio Palumbario , ou de Pombeiro , tivefle 900 Mon-
ges , diz Fr. Leoo de S.llwmar. nos prologomen. ás Conftituicoes Be-

nedidinas. Outros duvidaó do numero ; como quer que foíTe , fempre

era grande, O mefmo A. rtfere huma pafi'agem do Livro dos ufns do

dito Mofteiro ,
que determina , cu en: Na 5.a feiraMaior fe chamem para

o Lava-pés tantos pebres , cjuantos Monges hoUucr : e no cafo de fe nao

acharen) tantos pi^bres Curct J.tlími ( Q A-bbade ) qwd sintim et vi-

g/'j/i mininie def'Ciant, -p^^ -
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lídade intrinfeca de Agricultura , os exemplos deftes vír*

tuofos Monges , o favor do Principe, e dos poderofos ,

para o augmento da povoajao , e por confequencia da

Cultura , tudo animou os homens , e comejaraó a etnpre-

gar-fe com mais gofto nos trabalhos da lavoura.

Neíle tempo ainda nao era cultivada por nos , mais

que huma pequeña parte da Eftremadura. A Beira netn

toda era cultivada. O Além-Téjo era occupado de MóU-
ros

,
que nao deixavao trabaihar os naturaes , opprimindo-os

ou com a efcravidao, ou com a guerra.

Entrou o governo d'EíRei D. AíFonlo Henriques i

em cujo tempo já ñas tres Provincias havia muita colliei-

ta de graos , vinhos , e azeite
,
principalmente ñas vizi-

nhan^as de Coimbra. Duarte Galvao y q Duarte Nuftes

do Leao nos contao
,
que citando efte Principe em Gui-

maráes vieraó os Mouros cercar Coimbra , e deílruiraó =í

paes , bortas , linhos , e olivaes , com tudo era tanta a
abundancia deítes géneros na Cidade , o^tdavao cinco quar^
teiros de trigo per hum meravidy de ouro e dous mo-
ros de vinho per outro meravidy =í faó formaes palavras

por que Duarte Galvao fe explica, (i)

As armas Portuguezas conduzidas por cíle Principe fo^

rao correndo pela Ellremadura , entrando por Além-Téjo,
e compellindo os Mouros até aos fins da Monarquia. No-
vas térras conquiíladas pediao novos povoadores , e co-

lonos. Elle todo occupado na repara^aó da Patria , ven-
do que os trabalhos da guerra Ihe nao deixavao por to-

dos os esfor^os no augmento da Cultura , feguio os vef-

tigios de feu Pai , ja em cuidar
,
que fe fizeífcm novas

pv^vcagóes, ja em repartir as térras pelos Corpos de maó
raOrta ; deu muitas ás C;uhcdraes de Vizeu , e Coimbra

,

que fizerao fundar innumeraveis povoa^des
, (2) ouíras

Toyn. IL B mui-

(0 Duarte Galv. Chron. Cap. 7,

CO Conlla das nolTas Chronicas , da Monarchia Liifitana , «de ¡n<i-

nitos documentos dos referidos cartnrios. Fex. das Ierras de Coja cento

,

e Senhorio dos Bifpos de d^olmbra , que M ñneraÓ cultivar. Br*nd. P*ít.

III. iJv. ^ Cap. 18.
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multas ao Moíleiro de Santa Cruz de Coimbra. (i) Eí^

tas corpora^oes rcpartírao tambein as térras pelos feus co-

Ipnos Gom foros j ou por convencoes de partilhas na co-

liieita ,
por terfo ,

quarto , e oitavo ; e eíla foi a origcm
dos dircitos queíeile Moíleiro aínda hoje tem nos cam-
pos- .de, Gadima ^rTocha , Antuzede , Reí:eles , Ribeira de

fr-ades , Coftdei.xa a Nova , e Vetride povoacoes
, que a-

quellá Communidade ou fundou , ou reedificou para com-
Sipdó dos feus Lavradores.

Succedeo dcpois a conquifta de Santarém que deu
9CGaziáó a ;q!de aquelle Rei doaíle para o Moíleiro de Al-

cobá.ja -quanto aviílava da ferra de Alvardos , até aa
niar^ (2) Edificado o Moíleiro , fizerao os Monges o meí^

mo que já tinhao feito as outras corpora^oss. Dividírao-,

afíáránao j «convencionárao 5 edificando tantas villas, e

aideias^j. quantas compoem os feus Coutos. Fizerao mais

aínda f, adcan^árao grabas, izencoes, e privilegios do So-

berano a- favor dos feus colonos, para melhor os anima-

Tem -á.'Cuhura. (3)

Lv. ,.0- mefmo que ElRei fez a eílas Communidadcs

,

praíflicou tambem a favor de multas Igrejas. A Ordem da

Ffeir-iá' -díe'Evora ( iioje de Aviz ) teve parte ñas libera-

lidades dd Monarcha. Nao contente aínda o infatigavel

SobTeraríode tantos trabalhos pelo bem público, ordenoü

Colonias, 'já ,das Provincias mais povoadas , já das gentes

eflrangeiyas , aiquem , depois da tomada de Lisboa , edi-^

iicou as Villas de Almada , Villa Franca , Villa Verde ,

Azam-
• (i) O Jivro das lioacóes d« b'. Cruz eiiá clieio de provas. zz Fez o
CQUto de Veride a efta Cafa , na Era de 1204. e deu fuas teria¿ para
fe fazerem abrir. =: Deu taii/bem o Caftello de S. Olaia. =: A d«íacaó

áefte Cartello traz Bnmd. Part. III. liv. 11. Cap. 7. Tambem i he deu
Leiria , da qual o Rei diz. r: Qj.iod cojlrum ¡n térra (injerta ego primi-

fus edijiíavi Id. Part. líl. Jiv. 9. Cap. 25.
' (^z) Derta doa-caó- falla Dí/ar/e Galvaó , Vaarte Nunes , BríindaS

Patt. III. Moreri Di¿"lnnar. articul. =: Alcobaca — Margal de Brilto Alant

/jas Memofias dá ca-fa de. Nazareth junto a Pederneira a tranfcreve.

(O Ertes .privilegios Ihes concedeo D. AiTonfü 1. Brit. Hiftor. do
Ciílcr. Morer. Joco citat. CüaíiiuJovi-lhos D. Sancho I. Brand. Part..

lili. liv. 12, cap. ¿,
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Azambuja, Atouguia , Alcanede , Lourinhá , e outras : (i)

foi de tanta utilidade efte arbitrio
,

que brevemente fe

virao copiofas fearas , aonde danies fó fe viao intraiflaveis

efpeíTuras.

Succedeo a efte Rei feu filJio D. Sancho I. digño

lilho de tal pai , herdeiro da fuá Coróa, e das fuas inten-

^oes. Efte Principe á propor^ao que liia conquiftando

,

repartia as térras como feu pai , edificava novas povoacoes
,

fem fe efquecer de que o augmento da povoa^aó he o
mefmo augmento da Cultura. Ifto nao era fó ñas térras

de novo conquiftadas; era tambem ñas que herdára paci-

ficamente , aonde quer que eftavao defpovoadas , ou in-

cultas. Concedía grabas , e privilegios a todas as peíToas,

que cmpenhava neftas novas povoacoes de Lavradores. (2)
AíHm o fez ás Villas de Penamacor , Valenca do Minho,
Sortelha , Montemór o Novo , Pénela , Figueiró , Fol-

B ii go-

(1) Diiarte Galvao , Diiarte Nunes ^ Far'ia e Soufa , Sevcrint de JFa-

r'ta , todos aqui laó conformes. =; ftlandoii fundar , e povuar Alirada
por Goníjallo Mendes de Souzeo , a quem a deu , é Ilie deu fora!. "
Brand. Part. III. liv. lo. Cap. 5. referindo o Irvro dos Teflamentos de
S. Cruz. := Azambuja por D. Rolim ou C'nilde R-olim , Atouguia po?
Guilherme de la Come , e Roberto feu Irmaó ; a Lourinliá por D.
Jordaó e feus companheiros Francezes. A Villa-Verde por D. Alardo
e feus companheiros, Deu tambem térras incultas a hum D. Ligél , e
a hum N. Briton , ou Briteiro. :^ Brandaó Part. III. liv. 10. Cap. j.

e outros.

(2) Faria e Sottja , Dtiarte Nnncs , B.cirj de Pina , e Severhn de Fa-
rla fao conformes. =; Fes povorar a Covilhaa dando es privilegias de In-

fangaÓ e Pctejlaúe a todos os Cavalleiros , (¡ue a vicjjem habitar , e a

todo o Chriftao captivo depois de lium anno , a jiberdade , e nóbreza pe-

ta fi , e feus defcendentes. := Bríiní/. Part. IIII. liv. 12. Cap. i
"= V>c9

foro de Infangaó aos cavalleiros que povoaíTem a Guarda, r: Id. Ibid.

Cap. 25. No foral de Pinhel ifenta a todos os povoadores de pagareín

pedidos , colleílas , e portageni por todo Portugal. Id. Ibid. Cap. 9. ís

Povorou a Villa de Valhclhas .... Deu fortil á Cidade de Vizen , e tam-
iem ás Villas d^ Sea e Gciivea , e povoron Pena Macor , e lia d¿it fo-

"vl . , . . E ajjiíU a Villa de Torres Novas (¡ue refcs. Deu foral a Bra-

gonga. Pevorou c fes de novo a Villa de Contrajie ( hpje Vatenga do Mi'
nho ) . Povorou de fundamento Mcnte-Mór o Novo , e ¡he deaf ral, AJfun

foverou Penella , e Figueiró =; Ruy de Pina Chronic. Cap. i8-.
'
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gozinho , Covilhá , Pinhel , e a Cidade da Guarda

, qué
todas ou fundou , ou povoou de novo.

Nao confentia
,
que a qualquer fe deíTe mais térra

,

do que aquella
,
que eÜQ com fuá familia , e criados pó-

deííe cultivar, (i) Tal foi n'outro tempo a política do
Confuí CaJJio. Facilitou os matrimonios, para multiplicar

os cultores , repartindo novas térras pelos que cafavao
de novo. Verdadeiro imitador dos Legisladores Gregos ,

e Romanos. (2) Foi no leu tempo tanta a colheita dos
géneros de priraeira necelTidade

, que nao obílante a gran-

de fome, fuccedida ao Eclipfe de 1199. da era de Chrijlo

e a dous annos de continuas tempellades , em que morreo
de fome inumeravel gente na Europa , elle ainda aílim

pode fuílentar a guerra do Algarve , e do Além-Téjo. (3)
Até por fuá morte quiz cíle Rei moílrar quanto fa-

vorecía os Lavradores , c procuráva os feus commcdos. A.s

tempeílades de que agora fallamos , tmhaó dcftruido a pon-
te de Coimbra , e o encanamento do Mondego em gra-

vilTimo detrimento dos Lavradore?. O grande Rei pro-

jeítou occorrer a eíles dámenos : a morte o embarajou.
No feu teílamento deixou para eílas obras dez mil m.ara-

vedis de ouro de pezo de felTenta por marco, por^ao bem
coníideravel naquelles tempos. (4)

Efte mefmo amor aos Lavradores , deixou como por
Jieranca a feus íilhos. (5*) Os noíTos Hiftoriadores todos a

hu-^

(1) Com dous Eois , accrefcenta Bcvadllha , e defta repartJcaó das ter-

xas , e jugos de Bois diz , (,ue nafce o nome , e o direito de jugadas,

iílo nao vai Jonge da Ordenacr.ó liv. 2. lit. j j.

(2) MemoT. de Portug. tom. 1, Cap. 15.

O) Foi efte cfpantofo Ecliple , e as tempeftades , e fomes , que fe

Ihe leguiraó no anno de Cluifto de 1199. legundo a conta de Duartc
J^uncs , e Buiy de Pina; alguma ditferenga faz da conta do livro da Noa
<5e S. Cruz, que refere o P. Sonfa tom i. das Prov. ao liv. 5. n.° lO.

C4) Todos os Hiftoriadores citados Taó conformes. O teftamento traz

o P. Soufa no tom. i. das provas. O Reverendo Joatjuim da Silvm

Beneficiado em Sant-!ago de Coimbra ñas íüas Alemorias diz, que n»
ponte velha eñava huma infcripcaó ,

que dizia iflo.

(^5) A Infanta D. Conftantina Sancha deixou parte ás mefinas obras
das libras de oiro. Scufa, P;cv, toin. 1. ümu, í i.
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huma voz Uie derao o nome de Povoador ; q Manael de

Faria e Soufa depois de ínzer a ElRei D. Diniz os-

maiores elogios a refpcito da Agricultura , nao duvida

comparallo a Sancho I. Com cfl-eito os foraes dados por

elle a multas térras bem deixaÓ ver ,
quanto elle fe inte-

reíTava por eíla arte proveitofa , multiplicando as povoa-
cóes 5 c honrando os Lavradores.

Seguio-íe ElRei D. AíFonfo legundo. Defte tempo
em diante coftumárao os noíTos Principes fazer ieis gerais

e commuas a todo o Reino
,
quando até entaó cada po-

voajaó le regia em particular pelos feus forais , e direi-

tos municipais. Daqui ihe veio o nome de Legislador

,

e a nos huma fonte de teílemunhos para confirmar as

reflexoes deíle elcrito (i).

Elle Soberano feguio a refpeito da Agricultura os

veñigios de feus maiores. He celebre , entre outros docu-

mentos , a doajao do litio de Aviz feita por elle á ordem
da Freiría de Evora com a condicaó de edificar , e po-
voar. (2) Tambem deu forais ás Villas de Pontevel , e

Valen^a do Minho , em que moílra o amor da Agri-

cultura , e o cuidado do commodo dos Lavradores , o que
tambem fe colhe dos privilegios ,

que deu aos morado-
res de Sarzedas , concedendo-lhes os mefmos foros de que
gozavaó os moradores da Coviiha. (3)

Do feu tempo achei huma Memoria digna de fe

faber no cartorio da Collegiada de S. Bartholomeu de
Coimbra. Tinha-lhe denunciado hum Joao Eannes

, que
o Prior j

CO P"!-» formar iiuma boa Hirtoria da Agricultura , fora precifo ter á
viíta todos os teflemunhos , que provaó os coflumes de cada idade.

Ifto he quafi impoíTivel em Portugal. Na falta deftes teílemunhos , nos
temos hum grande foccorro no conhecimento das Leis

,
partindo

daquelle irrefragavel principio = As Leis faó os bons coflumes reduzi-

dos á regra = as noffas Leis Agrarias , c outras que jogaó com elJas ,

nos ferviraó de guia nena Memoria.

C^) Eí conjidinius tali paHo
,

^uod in loco fnprad'iElo de Avis , Cajlrtim

<edi/iCít¡s , et populeiis. írand. Part. IlU. liv. 13,. Cap. i. ííoula Prov.

tom. I. n ° 6.

(3^ Srani* loco citat,
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o Prior , e Beneficiados da dita Igreja poíTuiao hum oli-

val , além do Mondego defronte da Cidade
, que havia

tres annos
,
que eftava por cultivar , e em pejía pedia ,

que íe Ihe deíTe a elle denunciante. Refolve ElRei , de-
pois de hum largo relatorio : Otorgo , e aprafme que ho
dito olival que havia ho Prejle e PP. da dita Egreja
que vos ho hajades quejando elles ho havion

,
per he

non aynanharem cm maneira que vos me ho notificare ,

de guiza que vos Joanne Eannes Ihe daredes ha penjon
,

que alvidrarem os homens hons. (i) Se por femelhante
culpa fe deíTe ainda agora igual caíligo , talvez que o
noílb paiz foííe mais bem cultivado.

Advertindo efte fabio Rei
,
que os Lavradores co-

mefavao a perder os lucros das lavouras
,
porque tendo

as Igrejas , e Moíleiros adquirido muitos predios , por he-

ran^as , doa^óes, e teftamentos , confervando o dominio
útil , nos clauftros ficavao todas as vantagens ; e os fecu-

lares reduzidos a puros jornaleiros, prohibió
,
que as Igre-

jas, e Moíleiros podeflem confervar, ou adquirir de no-

vo bens de raíz, mais que aquelles, que fe Ihes julgaf-

fem bailantes para a fatisfajaó dos aiiniverfarios dos de-

funtos. (2)

De todos os teílemunhos
,

que temos deíle tempo
fe collige ,

que íe multiplicava a povoa^ao , e por con-

fequencia fe cultivava mais ; que eraó as maiores colhei-

tas dos géneros da primeira neceíTidade , indifpenfaveis

ao fuílento das povoa^óes , e dos exercitos. lílo mefmo
fe collige dos forais dados neíle Governo. Os mais ge-

ne-

(1) Vi ella- Memoria no dito Carterio , em lium pergaminho com«^

prido , refidindo eu naquella Cidade no anno de 1769: por fcr muito
extenfa fiz efte breve apontamento , que contém a fubftancia do fado.

Fóra mais exadlo , fe entao tiveíTe outro fim , mais que a fimples cu-

riofidade. Efte fado me faz conjedurar , que já entaú haveria alguma
Leí municipal de Coimbra

, que difpozeíTe conforme a efta refolugaó «

donde ao depois ElRei D. Fernando faria a celebre conftituigaó, que
adiante fe verá , a qual he o mefmo em fubftancia.

CO Efta Lei foi feita ñas Cortes de Coimbra no principio do feíi.

Governo , feín data % comij della fe ve. Br«/jrf. Part. lUI. liv, í j.. Cap. IH
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ñeros floreciaó mediocremente. As lans , e os linlios já

fe colhiaó , e trabalhavaó. Diílo fe achaó alguns teftemu-

nhos no Archivo da Catliedral de Coimbra. (i)

Do tempo d'EIRei D. Sancho II.
, que Ihe fiice-

deo , fao rao embarazadas as nofl'as hiftorias , que fe nao

pode dar por ellas hum leguro paíío ao noílb propoíito.

Duarte Nnnes , e Ruy de Pina , e Faria e Souja o pin-

tao como hum horaem inhábil para cuidar no bem publi-

co. ÍV. Antonio Brandad , e Jorge Cardofo o juftiíi-

cao ( a meu ver ) com boas razoes. Nao he aqui lugar

de fazer hum exame critico deíla materia , bafta dizer ,

que eíle ultimo efcriptor traz huma reprcfenta^aó fobre

os negocios defte Rei , feita pelo Bifpo de Lisboa D.
Ayres Vaz ao Papa Innocencio Quarto no Concilio de

Leao de Franga , e entre outras couzas , que allega ,

diz. =J Qiie elle tinha tratado de tal forte do bem de feus

povos 5 que fe os feus PredeceíTores o igualárao , nenhum
o excedeo. =; (2) Nao fe pode entender, de que modo cui-

daíTe no bem dos Povos, ao menos como feus Maiores ,

fe foíl'e defcuidado em promover a Agricultura. Temos
com tudo algumas Memorias , que poíitivamente o pro-

vaó =í Prcvorou tambem de fogo morto á Cidade de Ide-

nha a velha fendo de todo deílruida dos mouros. :=! (^5)

No feu primeiro teílamento deixou para a reform.a^ao das

pontes ( que he o mefmo
,

que para o commodo áos
Lavradores ) duzentos maravedís de ouro. No fegundo,
ao Müíleiro de S. Jorge parte das fuas vaccas , e ove-

Ihas 3 e meta de da fuá vinha de Aluisquet termo de
Santarém que elle tinha comprado por feu dinheiro , é
outra merade a Durando Forjáz feu Chanceller , e a fuá

adega de Marvila com todas as fuas cubas: o que prova

que elle nao fó promovía a Agricultura, mas tambem era

La-

(O í*«o Livro dos Mandados emcadernado em tabeas , e coiro , com
trochas, fe lem eftas palavras =; Mande o Scnhor Bijpo N. P. que non

^pjon Conftros os nojjos caberos p^gar dhlmas de linlio , e Ua Javercado

cpraiendolbe ¡10 dar em cruit^ JNon. I. H. D, 1223.

CO y. Caidrf. Agiólog-, Lufit Mez de Janeiro.

¿j) il«j/ áiíina , Uíroniltíi dea© Kei cap, 15,
'
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Lavrador. (i) Seu Irmao D. AfFonfo III. delxou-nos

Memorias de que teve as mefmas ideas de feus Maiores

,

promovendo a Agricultura
, por meio da povoagaó , e

do favor, a que juntou algumas vezes o caftigo. Achei
no Archivo da Cámara de Coimbra as feguintes Memo-
rias : =! Per mandado do Se/jbor Reí

, que os Iiomens boos

fa§:oii abrir os regueros pera correrem os arroios e en~

churros que danao os campos Qfemeaduras. =! (2) Outra
dis : rí Que feja abrigado J. Cominiío (ou Cogominho) Al-

caide , a velar as térras fe fe amanharem de guiza que

bem o havefem os Labradores. 1:5 (3) Outra =:í O Reí man-
dou que foífe cofircito Galvaó M^rtins ( Moniz julgo eu )

e os outros donos das hortas a abrir a rigueira de Val-

méianu que defcorre de contra Sellas de Vimaranes per

CoJJelhas per non dañar as térras , e fe corrcjeífem os

reveis. =J (4) tudo iíto moftra o cuidado que ElRei tinha

em promover a Agricultura,

A iílo accrefcento , o que diz o grande indagador

Manoel Severim de Faria : ;^ Edificou villas , reformou ou-

tras , como Eftremoz , Vinhaes , Villa Flor , Mirandela ,

Freixo de Efpada á cinta , Villa Nova da Cerveira , Vil-

la Real , Muja , Salva-Térra , Azeiteira , Mont'Argil , e

outroa muitos Lugares
,
que paífárao de quarenta : =í (j)

Faria e Soufa diz o mefmo, Ruy de Fina , diz , que el-

le =í Povorou , e fez a villa de Eftremós , e reformou

,

e povorou a villa de Béja. ^ (6) Brandad diz
, que elle

deu

(i) Hum , e outro teftamento traz o P. Son/a nas Provas das ñlem,
Geneal. tomo 1. üv. i. num. 24, e 2{ aonde le I¿ a celebre partí-

cula =• quas emi pro pecunia mea ~ deíle monumento , a meu
ver , fica fem duvida

, que augmentando -fe a povoagaó , favorecendo

o Reí os Lavradores , até com o exemplo , fe cuidaria na Cultura com
bem difvelos.

(2) Livro das Ordenangas cncadernado em coiro prcto com taboas

,

e broxas. Anno de 12 j 6.

(O Ibid.

(4) No Livro das poíluras antigás , já dilacerado no roño fe achao
ellas duas memorias.

(s) Severim de Fana M«m. de Portug. -Difc I. § a.

CO Riiij de Fina, Ciuuiíic. Cap. 14»
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deu foraes a todas eílas térras , e tranícreve alguns. (r)

Duarte Nunes de Leao accrefcenta =í Mandón que as

térras foílbm providas humas das outras , legundo as necef-

íidades. Para que os povos tiveíTem cotnmercio , inftituhio

muitas feiras , concedendo privilegios, franquezas, e li-

berdades aos que vieflem vender. =3 (2) Ainda que cita

Lei nao feja verdadeiramente do genero das Agrarias ,

com tudo bem fe vé
,
que o feu efpirito he cm venrajem

,

dos Lavradores ,
que com franqueza , e lib^rdade podiao

dar con fumo aos feus géneros , e por confequcncia eiu

ventagem da Agricultura.

Últimamente entre as Leis que eilabeleceo , fe vem
os feus cuidados em beneficio da povoajao , e Cultura,
determinando, que todo o que cortaííe vinha, ou der-

ribare cafa ,
pagaíle de condemnagad trezentos maravedis ,

e refarcifle o damno
; (3) e que todo o que matalTe boi ,

ou vacca com aíToada foííe condemnado em fcis marave-
dis p.ira o Rei , e quatro para o dono. (4) De tuda
quanto he dito fe collige claramente, quanto efce Monar-
ca amava a Agricultura

, ji promovendo a Povoa^ao j

já dando aos Lavradores honras , e commodos
; já em

fim punindo as dcfordens que podiao produzir damno á
lavoura.

Entrón o tempo de ElRei D. Diniz , e o Reino Por-

tuguez que até cntao fora agitado de guerras , nao obftan-

te iíTo , pelos cuidados dos Principes florecía, pelo aug-
mento da Povoafao, e da Cultura. No feu tempo, aba-

tidos muitos mais os Mouros de Hefpanha , come^ou a

refpirar em paz. A paz favorece a lavoura , e a iílo fe

juntou o infatigavel zelo deíle Soberano pelo bem pu-

blico. Faria e Soufa dá a feu refpeito hum teílamento ,

Tcm. II. C que

(i) Brand. Monarc. Lufit. Part. III.

(^2) Diirrlc Nitnes de Leao na Chronica defte Rei, a quemfaó con-
formes todos 03 mais Hidoriadores , leiii difcrepancia.

O) Quicumque Certavit vincam » aut denivavit domum pecet 500
]>lrs. D. Regí , et fanet damnum D. fuo =; Soufa , Supplemeato as

Provas do tom, 1. liv. 1. Cap. 14.

(4) ídem Ibidem.
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que íendo o feu maior elogio , he ao mefmo tempe a

iiiñoria da Agricultura do íéu Reinadora Atajó {áizú-
Je ) lis exorbitancias que los grandes uzaban con los

» pequeños , Ijamando a los Labradores nervios de la

3» República e tanto ( como ya lo abia hecho ti

"a primer Sancho') favoreció lá Agricultura que nó huvo
» en fu tiempo gente, ni térras ocioías. For ejio , e por
"Si el otro de levantar muchos caftillos , murar muchos lu-

» gares , municionar m.uchas fuerías , fue llamado univer-

i). Talmente por excellencia el Labrador, e Padre de la

» Patria. )) =z; (i) Eu nao fei que coufa le poíla dizer mais

gloriofa ao noíío propcíiro.

A efte Rei fe attribuem multas Leis favoraveis á

Agricultura. Ella he a voz de todos os tempos. Mas nos
ignoramos quaes fejao eftas Leis : fabemos de certo

,
que

vendo elle
, que os Regulares , e as Igrejas

,
por meio

de ucranias, e doacdes, fe tinhao feito fenhores da maior
parte dos predios rufticos do Reino

j
que as vantagens

,

e lucros das lavoiras ficavao dentro dos claufiros \ c que
grande parte dos cultivadores, reduzidcs a puros jorna-

leiros 5 nao podiaó íervir a Patria ñas publicas neceífi-

dades , todo infíammado no amor patrio, fez a memora-
vel Lei de 21 de Marco de 1329, em que prohibe aos

Regulares adquirirem , ou herdarem bens de raiz (2) m.ais

daquelles, que poíTuiao do patrimonio.

Majwel Severim de Faria Ihe faz elogio bcm hon-
rofo. =: A todos os feus anteceíTcres excedeo EiR«i D.
Diniz

, porque podemos dizer que povoou meio Portu-
gal, zz (3) Entre muitas povoagoes

,
que fez para o adian-

tamento da Cultura , he bem celebre a Povoa de Sal-
vador Ayres pelos privilegios que Ihe concede no feu
foral. (4)

Além

(1) Fi'ííJ c Sonfa , Epitome , Vida defte Rei.

(2) Sciifa tom. I. das Provas das Mem. Gen. ao liv. j. num. l.

(}) Severim de Fmia y Mem. de Portug. Difc. i. § 2.

(4) Os Pobradores , que pobrárem , e morarein na pobra de Solva-
ivc Aijrcs ..,..., lejaó elcuzados. de hojic e de /«JJuüq ^ e de tod^ »
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Além deftes monumentos , eu nao devo callar huma
Memoria que achei em Coimbra entre os manufcritos de

Joíe Gomes Annes Amado =i Por carta de dcz de Junho
de 1329 ElRei D. Diniz ifentou a Juzarte

, ( ou Liz^ar^
te) Tenreiro de pagar dizimas, e colheitas por dez an-
nos das íuas térras de G//^55//^ , em attencao a ter aber-
to mais de huma legoa de térra r.ianinha , e Ihe dava
licenja para continuar debaixo da mcíiiia mercé. r=¡ Don^
de eñe homem tirou efta memoria , eu nao o fei. Era
homem de probidade, e grande indagador da Antiguida-
de; (i) lo debaixo de fuá í'é refiro efte teílemunho.

A Rainha Santa Izabei fuá muihcr foi tambem pa-

trona dos Lavradorcs , edificando na fuá cafa junto ao

Moíleiro velho de Santa Ciara de Coimbra , a Cafa Pia

das mo^as deiamparadas , aonde hoje exifte a Capella

de Santa Izabei Rainha de Hungria , e ahi doutrinava ef-

tas mofas, filhas de Lavradores honrados, e as cafava

com Lavradores, a quem mandava povoar , e cultivar as

fuas térras. Huma pellba fidedigna me affirma ter lido ef-

ta Memoria com toda eíla individuacao n'hum livro do
cartorio deíle Moíleiro. Além do tell,'munho que citamos ,

(2) efta he a tradicao conílante naquella Cidade , e con-

C i i cor-

preita. Carta datada em 24 de Abril, Smp, Supplemento ás Provas dó

liv. 14 nuni. j.

(1) Muitos , e ciiriofos efcriptos deíle homem paíTárao por fuá mor»

te á nvao do Dmitor Antonio Amado de Erito , em cuj>> poder os vi «

e fiz eíle apontamento. Muitos d'elle palláraó a mao de Rodrigo Xa-

vier Pereiía de Faria de Santarcm , e oiitros á de ^.-¡Cé Freiré Alontar-

r(;io , como vi n'lmnrrol, eime os mefaios papéis, de varias curiofi-

dades que Ihe tinha empreílado.

(2) No livro preto com fios dourados , e brochas, do dito cartorio ,

fe acha huma carta de protello , que ifez a Santa Rainha de niorrer

com habito de Santa Clara, mas nao fer freirá, e nella fe lem as íe-

güintes palavras : Quodcjue Dominas ^ et Doinicellas Laicas , etfecitla-

res .•. , . . Jolitam domum nojlram t enere , cf nituire et de bcnis nojtris

propriis , (¡liando ncbis videhiuir ^ hujusmodi Domicilias , et Dominas nía-

flíare et ¡n cajlris et hcis nojlris habitare &c. Soufa , Provas ao liv. ;.

tom. 1. num. 14. lílo prova , que as fuflentava , educava , dotava, ca-

í'ava , e Ihcs dava lugar-pata fuá habitacaó , e cultura. Q. E..,D., .• )
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corda com o que diz Ruy de IBina , e Duarte Nunes a

refpeito da educajao deftas mo^a?. Que progreíTos nao
faria a Agricultura com tao foberanos , e zeloíbs Prote-

ctores ! le faltalTem provas, bañava ver os immenfos te-

fouros
,
que defpendto , e deixou efte Soberano

,
que Ihe

reíultavao principalmente dos productor da Lavoira.

Pelo que fica dito fe collige bem fácilmente
, que

todos os Soberanos até ElRei D. Diniz forao muito fol-

licitos do augmento da povoajao. Que a par delta , cref-

cia a Cultura 5 animada dos favores dos Principes : e he

para refledlir
, que logo, que os Soberanos fe efquecérad

de multiplicar as povoa^oes, ou nao fe augmentou, ou
decahio a Agricultura , como iremos vendo.

Entrou a reinar D. AfFonfo o Quarto. No feu tem-

pe as terriveis circumílancias
,
que fucccdérao em Portu-

gal 5 e os principios de huma guerra civil , que comeca-
va a devaftar as provincias feptemtrionais da Monarquía ,

feriao funeftas caufas da total ruina da Agricultura , fe

o genio da Na^aÓ nao eítiveíTe ainda poíTuido das ideas

de honra , e utilidade , que ElRey D. Diniz Ihe tinha

íao altamente infpirado. ElRei D. Aífonfo moftrou ainda

,

que amava eíta arte proveitofa. Temos dous tcfteraunhos,

que o confirmao. O primeiro he a confirmajaó dos cou-

tos do Moíteiro de Santa Maria de Semide ( feitos d'an-

íes por Affonfo Primeiro ) com a claufula de fe cultiva-

rem as térras ; donde nafceo edificarem-fe tantas povoa-

^óes , e cultivar-fe tanta térra
,

quanta comprehende a

jurisdic^aó daquelle Moíteiro. (i) O fegundo teftemunho
iie hum pergaminho pertencente á familia de Coelbos do
Campo de Coimbra , em o qual fe vé , que ElRey D.
AfFonfo Quarto fez mercé =: a vos Egoas Coelho meu
homem de toda a térra valdia que parte de vojfa quintaa
athe á Riba da Cidreira por amor a vos e me fazerdes

muytos férvidos e fer dos mais velhos Lavradores daquef-

tas

CO Joro^ C»rdffo , Agiolog. Lufitan. tom, í. Mez de Janeiro*
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tas partes , e haverdes grande Crciafon de Euguas. í=(i)

Eíle teílemunho bem prova
,
que o Rei amava os Lavra-

dores, e os honrava com o feu férvido , honrando aílíni

a Agricultura.

Duarte Nunes na Chronica diz : =! Delle ( D. Af-
fonfo IV.) he aquella Lci ,

que anda ñas Ordenajoes,
com o titulo dos que alheiao e desbaratadfeus bens tr

vifta a qual fe conhece
,
que nao foi tanto intereíTe dos

particulares , como a uiilidade pública da lavoira quem
a ditou.

Succedeo-lhe D. Pedro o Primeiro. O qual chelo das

ideas de feus Avós , animou os Lavradores , favoreceo-os

,

e tam.bem os intimidou para fazer evitar toda a defor-

dera. lílo fe colhe de huma Conílituijao
, pela qual man-

dou
, pura obviar os defperdicios , que os Lavradores fa-

ziaó ñas palhas , em prejuizo dos Gados
,

que todo o
Lavrador

, que nao empalheirajfe toda a fuá palha , pe-

Ja primeira vez foííe ajoitado , e deforelhado
j

pela fegun-

da , enforeado. (2)
A efte Rci fe attribuem , a Ordena^ao livro i.° tit,

66. Dos Vereadores ^ em que Ihes manda , que fajaó apro-

veitar os bens, e herdades dos Confelhos. A Ordena jao
liv. 4. tit. 27. Das ejierilidades , em que

,
para obrigar

os Lavradores a cuidarem bem ñas fearas , manda , entre

nutras coufas
,
que ñas herdades de renda , fe a eílerilidade

for =: por o Lavrador nao mundar, e guardar a feara ,

feja obrigado a pagar a renda toda &c. t= (3)

(1) Efte Pergaminho
, qiiando tirei delle efta Memoria , parava na

maó de Bento de Andrade Pereira TabelJioó das notas de Coimbra.
(2) D. jEVíwj , Chronica defte Rei.

CO Nao tcnhf) outra razaó para dizcr , que cílas Ordenacóes fe attri-

buem a ede Rei ( aífim como outras de que adiarte di»o o mermo)
fenaó vello n'hunas Ordenagóes , coladas por Manoel da Fonfecca L.or-

dailo
, advogado dos auditorios de Coimbia , que aponiava muitos tcf-

jtcmunhos cm ptova.
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§ II.

Desde ElRei D. Fernando até D. Joao o II.

PEIos cuidados dos antecedentes Monarcas floreceo

a Agricultura em Portugal. No tempo de EiRei D.
Fernando ainda liavia tanta abundancia de trigo

, que
os Reinos eílrangeiros fe proviao em noíTos portos. (i)

:=: Tambem Flandes , Alemanha , Caftella , Lea6 , e Gal-

liza fe proviao do azeite de Sanrarém , Lisboa , Abran-

tes , Eftremoz , Moura , Elvas , Béja , e Comiera que he

o melhor. t= (¿)

A pezar deíla abundancia já ElRei D. Fernando re-

parava na diminuifao de todos os géneros a refpeito do
tempo de feus Maiores. Qual feria a paíTada abundancia

,

fe era ainda tanta neíle tempo ! Para prevenir a di-

minuijao deu eíle Rei fabias providencias. Mandou nu-

merar os habitantes de Portugal , e os géneros que fobe-

javao do alimento , e das fementes : fez tirar mappas das

térras incultas , e intentou cultivallas para com leus pro-

duíílos augmentar o commercio
, (3) para o qual deu

Leis. Coniliiuio entaó a famoíá Lei das Sefmarias ; Lei

,

que fó ella cuidadofamente obfervada , baila para fazer

norente a Agricultura. Efta Lei
,

que lie a Ordenacao

livro 4. tit. 23. , lie digna de fer multas vezes iida pelos

bons patriotas. (4)
Além deíla , fez multas Pragmáticas tocantes á Agri-

cultura ,
que nem todas andaó no corpo das Ordena^Óes.

Direi as principáis , fegundo as refere Duartc Nunes de

Leao na Clironica deíle Rei
,
que ellas per íi fós , fazem

huma boa hiíloria de Agricultura daquelle tempo.

» Vendo que no tempo paíTado eíle Reino era hum
» dos

(i) Farla e Soiifa ^ Epitoni. Part. IIII. Cap. 7.

(^2) ídem ibid.

O) Severim de Farla, Mem. de Portug. Difc. 1. § i. 2. e j. &c.

C4) Duaríe Nancs na Chronica diz, que he lúa a Lei das Sefmaiias»-'
^
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5» dos mais abundantes de trigo , cevada , m'ilho , e iTian-

» rimentos , e por falta de oidem em íeu tcmpo era pelo

» contrario , em Cortes
,
que pai^a ijTo ajuntou , mandou ,

» que todos os que tivclTcaí herdades
,

proprias , ou em-

»prazadas, ou por qualquer outro modo , foÜem coní-

» trangidüs para as lavrar. E fe folTem multas , e em di-

» verfas partes , lavraíTem as que Ihes aprouveflem , e as

» mals as lizeílcm lavrar por outrem , ou deíícm a Lavra-

» dores da fuá maó. De maneira
,
que todas as herda-

» des que erao para pao , todas foflem de trigo, cevada.

» e milho. » (i)

» ítem que cada hum foíTe conftrangido e ter tantos

)) Bois
, quantos erao neceíTarios para as herdades que ti-

)) nhao , e fe os na6 podeíTem haver, fenao por grandes

» presos ;,
ihos fizeííe dar a Juíliga por precos julios, fe^

» gundo o eftado da térra. »

» Qiie fe a/rignaífc terapo conteniente para fe prin-

» cipiar a lavrar fobe certa pena , e quando os donos
» na6 aproveitaíTem as herdades, ou deflem a aproveitar,

» as Jufti^as as deííefn por certa coufa , que os donos nao

» haveriao , mas folie defpeza em proveito commura do
» Lugar aonde a herdade eftiveñe. »

» ítem os que fohiaó fer Lavradores , ou filhos , e

» netos de Lavradores
,
que em Villas , ou Cidades fe

)) achaílem ufando officios
,
que nao foflem tao proveito-^

» fos ao bem público , como era o da lavoira ,
foíicm

» conílrangidos a lavrarem e fe nao tiveílem herdades

» fuas , Ihas fizcíiem dar das outras , para as aprovei-

» tarem. »

» Em cada lugar mandava ,
que houveíTem dcus

» homens bons
, que viíTem as herdades ,

que erao para
» dar

(O Por efia paíTagem , e pelas que fe vao feguindo pelo corpo def-

tas Leis d'ElRei D. Fernando, Te vai vendo, que d'antes florecJaó j

c que elle quiz confervar florentes as colheitas dos géneros de pruiieiía

«ecelFidade , quais faó os íjraons. IHo nicfiTio fe vé em todos os fr.>rais

antigos ; e ifto fe collie da razaó , pois a niefma multipücagaó dos Po-

voadores , pede a multiplicacaó dos géneros indifpenfaveis uo fcu luí-

tento.
r . 6
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» dar pao , e as fizeíTem aproveirar a feus donos

,
por

» vontade , ou conílrangidos , taxando entre os donos
» d'ellas , e os Lavradores , o que jufto foíTe de renda.

» E nao querendo o dono convir em coufa arrazoada

)) perdeíTe a herdade para iempre, e foíTe para o commum
» do Lugar &c. »

» Que nenhuma peflba que Lavrador nao foíTe , ou
» feu mancebo, trouxeíTe gado , feu , ou alheio ; e que
» fe o quizeíTe trazer, feria obrigado a lavrar certa térra,

)> fob pena de perder o gado &c. »

» Que para lavrar a térra , e guarda dos gados , fen-

)) do neceflarios mancebos , e fervicaes , e fe nao poderiao

» haver por muitos fe lanjarem a pedir , e quererem viver

» ociofos mandou ,
que os que andaiíem pedindo , e

)) fem officios , foífem villos pelas Jufticas ..... foíTem

» conílrangidos a fervir , añun no officio da lavoira, co-

» mo em outro qualquer. »

» Que todos os qne foífem achados vadlos cbaman-
)) dojfe Efcudeiros , e criados d'ElReí foífem conftran-

» gidos a fervir na lavoura : e quaefquer que andaOem
» em hábitos de Ere^nitaons os compeliífem a fer-

)) vir no niijler da lavoura , ou fervir os Larradorcs. E
)) que os Pedintes ou Tíremitaons ociofos , ou criados

» que fe chamajfern d'ElRei , e Senhores
,

que fervir

» nao quizelfem , os afoitaífem pella primeira vez ; e to-

)) davia os conftrangeíiem
,
que lavralfenn , ou ferviffem ;

» e pella fegunda os aqoitaílem a pregao , e deitafiem fó-

)) ra do Reino
, porque queria EÍRei que em feu Rei-

5) no ninguem viveífe ociofo. » =l &c.
Todas efias Leis fez guardar de maneira

,
que em

fouco tempo fe fentio grande abundancia de mantimen-
tos, Allim conclue Duarte Nunes de Leao , na Ch roñi-

ca dcíle Reí como efta paííagem , ella fó per li , faz a

hiiloria de Agricultura d'aqueile tempo , e tambem dos
antecedentes ; como ella deixa ver as caufas do augmen-
to , ou decadencia defta Arte : os géneros principaes que
até entao floreciao ¡ e finalmente as Leis que em feu fa-

vor
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vor fe conftituírao , no governo defte Soberano , eu efcu-

fo fazer mais reflexoes. Só reparo que no tempo dos an-

tigos Soberanos até ElRei D. Diniz, fe multiplicavao os

Lugares , e povoa^oes : e entao nao víamos Leis
,
que

aterralTem , e punilíem os homens
,

para lavrarem por

temor do caíligo. Depois
,
quando fe nao multiplicárao

as povoajoes , entrou o ocio , e foi neceflario compellir

os homens ao fervico da lavoira ,
que elles antigamen-

te faziaó, ou por goílo , ou pelas neceíTidades naturaes,

cu pelo exemplo , e forja de principios de educajaó.

Seguio-fe o Reinado d'ElRei D. Joao o I. E'poca in-

feliz para a Agricultura. Efta Arte florece ao abrigo da

paz, com o favor dos Principes. Caminlia a paíTos iguaes

com a povoagao. As horriveis concufsoes políticas , fue-

cedidas em Portugal no principio defte Governo fao bem
conhecidas pelas Hiftorias. Tudo erao eftrondos militares,

e o Rei apenas podía cuidar em fegurar-fe no Tijirono

vaciliante.

A ifto fe fegulo
,
que huma parte das familias Por-

tuguezas tomárao o partido de Caftclla nefta guerra; de-

pois da famofa viíloria de Aljubarrota , ellas fahíraó do
Reino , e nao fe atrevendo a entregar-fe á colera do
vencedor, ficárao em Hefpanha , e as fuas herdades em
Portugal incultas , ató que o Rei as deu aos poderofos

que o ajudárao a fegurar no Throno.
Entao fe unirao n'humas fós familias tantas herda-

des
, que os donos mal podiao fazellas cultivar todas. Nao

fe obfervou a Lei das Sefmarias , introduzio-fe o perni-

ciofo coftume de fe dividirem as herdades em folhas >

de forte que fó produziao huma parte , do que dariao >

fendo cultivadas todas. Decahio a povoacao, faltou o ge-

nio laboriofo , nao houve o favor do Principe ; decahio

por confequencia a Agricultura , e verificou-fe em Portu-

gal, n'liuma parte, o que do feu tempo lamentava Pli-

Jiio de Italia: :=! Latifundia perdidére Italiam. ':=x (O
Tom, 11. D Se-

(^i) Plinio liv. a8.=: Efta reflexau he toda de Severim de Furia ñas

lyiem. de Portug. Difc. i.
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Serenou a tempeílade , e quando no íeio da paz

,

podia refufcitar a Agriculrura , entao melmo nafceii hu-

ma nova caufa da lüa ruina. NoíTo Monarcha einpre-

hendeo levar fuas bandeiras além dos mare? ; comejou
a guerra de África , comecárao as conquiftas. A expug-
najao de Ceuta , os delcobrimentos de novas térras além
dos mares , entrárao a extrahir gente de Portugal : o po-

yo já diminuido pela jaíflura , que fez a paíTada guerra,

e pela paíTagem das familias a Caílella ; agora mais di-

minuido com o preíidio de Ceuta , e com a tripuiajao

das armadas que principiavao os defcobrimentos ; a po-

voajaó de duas colonias das Ilhas da Madeira , e Porto

Santo, devia neceíTariamente faltar para o trabalho das

térras. O Rei agitado do ardor militar fó promovía a

guerra , e os delcobrimentos. Nao acho teílemunho do
i"eu tempo favoravel á Agricultura.

A tudo ifto fe feguio , com o breve Governo d'EI-

Rei D. Duarte , a horrivel , e devorante pefte
,
que pe-

los "amios de 1438. defpovoou mais elle reino. Os def-

goftos que padecía o Rei, e as aíTiJcfoes dos Vaífallos

pelas calamidades piibljcas , nao deixárao por por obra os

cuidados , que hum Rei tao Sabio teria pela Agricultura.

Seguic-fe ElRei D. AfFonfo o V. Pallados os annos

da fuá tutela, e os defgoftos civís, acabados na trille

batalha de Alfarrobeira , Elle entrou a goílar da guerra

de África, aonde fez paíTar hum incrivel nunero de Por-

tuguezes : novo motivo da decadencia de Povoa^ao , e

por confequencia , da Agricultura. He verdade
,
que en-

tao , como por hum continuo fluxo , e refluxo láhiaó os

Portuguezes , e entravao os efcravos , das conquiftas. Mas
além de que os efcravos , que entravao , erao menos ,

que os Portuguezes que fahiao ; aquelles pela condicho

de efcravos , e pelos coftumes daquelle tempo , nem mul-

tiplicavao em Portugal , nem trabalhavao com gofto. Ten-
do tanta decadencia a povoacao , que augmentarla a CuK
tura ?

O goílo dos PciocLpaes oaqueile tempo todo era

;=i Guer-
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rrj Guerra de África , navegajoes , defcobrimentos , Con-
quiftas. :=í O povo í'empre eftudiolb de imitar as incli-

nagoes , e gofto dos Soberanos , cnchco-fe das mcfmas
ideas. Todos fe prezavaó enrao mais de foldados , e na-

vegantes j do que de Lavradores. Tiniía-fe como em dcf-

prezo
,
quem nao hia fazer a guerra alérn dos mares. Da

multidao de Portuguezes
,
que paíTavao á guerra de Afíi-

ca 5 a maior parte íicavao lá , ou mortos, ou nos prefi-

dio-s. Alguns vinliao ejiropiados , inválidos , e iiicapazes

dos trabalhos da lavoira ; e a menor parte erao os que
vinliaó iáos. Dos que hiaó aos defcobrimentos, huns fi-

cavao lá , ou confumidos da guerra , do trabalho , e dos
climas ; outros povoando as térras de novo defcobertas»

Os foldados, e navegantes premeavao-fe, dos Lavradores
ninguem fe lembrava com o favor, e premio. Nefte cita-

do eftavao as coufas
,
quando a guerra intentada por efte

Rei contra Caílella , fez maior a inquietacaó , a defpo-

voacao , eo defcuido em favorecer os Lavradores. (i)'

Nada diílo podia fer occulto ao Rei , quando elle

fez o Código das fuas Oidenícoes. Como poderla elle

deixar de combinar o eílado de Portugal no feu tempo
com os tempos antecedentes, quando leñe a Lei das Sef-

marias ? Quaes fejao as Ordena^oes de Aífonfo V. miuda ,'

e exaftamenre , he qu.iíi ignorado de todos os Portugue-

zes. Ellas fe guardao no Real Archivo , como precioío

monumento das antiguidades da Patria. Véllas , e exami-

nallas daria giande luz ao meu argumento. Mas iílb nao
cabe nos meus esforcos.

A efte Rei fe attribue a Ordenagao liv. i. lit. 5'H.

em que manda aos Corregedores
,

que fa^aó aproveitar

D ii as

^i) Qual ftííTe já a detpovoa9ao de Portugal nefle tempo le infere

da Hiftoria. Portugal fuftentou inuitas vezes guerra com Cailella, Leao ,

e os Mouros. Nao adiamos que pedifle foccorro de gente a outra Po-

tencia ; apenas no principio 1« valeo de duas armadas ,
que cafualniente

vieraó aos portos de Lisboa , e do Algarve. D. Diniz , e D. Affonfo

IV. foccorreraú a Caílella. D. Affonfo V. foi elle mefmo pedir foccor-

ro a Franca. Com tudo a défpovoacaó crefceo depois muito mais, co-

mo fe verá no tempo d'ElRei D-, Sebañiaó.
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as herdades. A do liv. i. tit. 6o. em que na refidencía

dos Corregedores manda perguntar , fe cbfervárao a an-
tecedente. A do liv. 5. tit. 85'. que condemna a quem
pozer fogo a paens , vinhas &c. além de pagar a per-

da , íendo peao a barago , e prégao , e dous annos para
África &c. A do liv. 3. tit. '^6. §. 24. que manda, que
fe nao fajaó penhóras aos Lavradores nos bois de arado,
neceíiarios para a lavoira , nem ñas fementes para as fe-

menteiras. A do liv. 3. tit. 87. em que permitte ao La-
vrador ruílico vir com embargos ás penhóras , e fufpen-

dellas , accrefceníando a clauíula:::: por efpecial privilegio,

que Ihe he concedido. :=: Digo, que fe llie attribuem ellas

Ordena^oes pela razao que já notei a cima.

No tcmpo d'EiRei D. Joao Segundo nao acho me-
moria vantajofa á Agricultura , fenaó , que ncíle tempo
fe principiou hum ramo novo de lavoira. O milho que
d'antes ie colhia , era o chamado miudo. No defcobri-

mento de Guiñé achamos o milho chamado gru/fo de
Magaroca trouxemolo 20 Reino : principia-fe a femear
nos campos de Coimbra ; depois no refto da Beira , e
Minho , em íim por todo o Reino ; e refpondeo tam-
bem ás fadigas dos Lavradores , que he hoje a maior
parte da fubfiÍLencia do Povo. (i)

Sendo antigamente .os principacs géneros da Cultu-
ra os graons , fez ver a experiencia , que as térras def-

cobertas , e conquiíladas davao hum grande confumo ao
vinho ,. e feus producios. A facilidade das navega^oes ,

que de dia , em dia fe augmentava , concorreo para fe

extrahir tamhem muito vinho para os paizes do Norte :

Gs Lavradores o vendiao a bom pre^o. Entrou a cobi^s.

no lugar do amor patriótico. Efquecidos os Portuguezes
das fuaí verdadeiras utilidades plantáraó vinhas , até ñas

térras
,
que d'antes produziao copioíiíhmas feáras.

Nos vimos entaó huma eílranha mudanja : os Eftran*

geiros que d'anies vinhao carregar o trigo aos noíTos

por-

(i) Scvciim ^ Mfcci, de Portiig. Difc, i. §, 4,
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portos ,
principiárao a vir Mentar-nos d'clJe ,

levando

a troco deíle quotidiano , e indiípeníavel alimento,

aquellas riquezas ,
que nos hiamos hulear as Conquif-

tas. Reflexao que tanto magoava a Manoel de Varia e

Soufa. (I)

§ 111.

Do tanpo d'ElRei D. Manoel até ao do Car-
deal Rei,

PElo que temos dito fe vé ,
que a Agricultura , al-

gum dia taó florente pelo augmento da povoajao

,

e favor dos Principes , tinha decahido até ao tempo d'El-

Rei D. Joao II. O genio Portuguez encantado da faifa

gloriado defcobrimento , econquiila, (gloria apparatofí?

,

e faifa , quando por ella fe deixao os verdadeiros inte-

reíTes ) a facilidade , e o godo das navega^oes ; a falta

de premios 5 c commodos para animar os Lavradoresj

as grandes herdades divididas em folhas ; e diminuigao

dos Cultores pela peílc ,
guerras , e eraigra^oes para as

colonias , tudo ifto devia neceíTsiiamente adiantar a ruina

defta arte proveitofa.

Além deílas coufas accrefcérao mais duas
,
que di*»

minuíraó a povoagao. i.''' a expullao dos Judeus de Por-

tugal, z.^ hum fem numero de funda^ócs de familias Re-
ligiclas que neíle tempo edificárao fuas Cafas. Tantos
homens expulfos de hum Reino já pouco povoado ; tan-

tos ourros encerrados nos Clauítros deviao faltar para os

trabalhos do campo. Além difto o luxo Afiatico, tinha,

depois das navega^oes de Vafeo da Gama , inficionado

o Reino, e deftruido o amor da vida fmiples , frugal,

e laboriofa. Depois das viagens de Pedro AlvesCabral,
ardérao os Portuguezes no dezejo de cavar curo na Ame-
rica 3 efquecendo-fe dos thefouros , que a natureza Ihes

mul-

CO ^/"^ Part. IV.
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multiplica todos os anuos por meio da Agricultura.. Da-
qui naícérao os maiores males a efta arte, (i)

Logo entao as Nacoss vizinhas fe valéraó do noíTo

defcuido , para tirarem de nos as lúas maiores utilida-

des. Traziao-nos o trigo
,

que nos comecava a faltar.

Compravao-nos 4s las cruas
, que nos vendiao outra vez

depois de fabricadas : mQÚAo os í'eus gados a pallar em
nolías campiñas: pagavao-nos os bois a bom pre^o, pa-
ra que nao tendo com que lavrar ficaflemos mais feus

dependentes : tentavao-nos com o luxo para nos defgoíla-

rem do trabalho. Entaó entramos a fer cada vez mais
ociofos 5 entregando o tempo devido á Cultura, em jo-

gos frivolos. Acodíraó os Soberanos com a Providencia

das Leis. A Ordena^aó dos vadlos conñituida por Fer-

nando , foi renovada por ElRei D. Manoel. (2) Além
diíto elle ordenou que todos os homens de trabalho do
campo, que follem adiados a jogar em dia de feraana

foífcm condemnados a joo. reis de cadéa. (3) Determinou
que todo o que folie adiado com furto de uvas ( gene-

ro que entao comejava a eílimar-fe mais ) fendo peao
folTe ajoitado , e dcforelhado.; fendo nobre , lium anno
degradado para os lugares de Além , e tres mil reis da

ca-

(^l^ Efüdíuntur opes , ¡rrilamenta malorum
^

ferroque noccntius auriinit

Ovid. Met.. I.

(2) He- a Ordenaca$ liv. 5. tit. 68, que T>aarte Nunes m Chronica

diz, que he d'EIRei D. Fernando. A efta Ordenacao accrcfcentáraó de-

pois os Soberanos outras Leis de Policia. Tal he a Lei 29. das Cor-

tes de ijj8. De D. Joa5 o 111. a Lei 24. da melmas Cortes: o Alva-

rá de 4, de Novembro de 1544. do mefmo Rei : a Carta de Lei de

6. de Novembro de 1558. que he d'EIRei D. Sebaftiao , e todas as dos

Síganos
, que vem pelo corpo das Ordenaqoes , e feus appenlos na edi-

caó das Ordenaqoes impreíTas em S. Vicente de Fóra. Prova de que

05 Reis delejavao empregar os ociofos em trabalhos uteis. Veja-fc a$

Leis citadas, na Collecgao das Extravagantes de Duarte Nunei de LeaS ,

e por ellas fe conhecerá evidentemente, que o feu efpirito era empre-

ñar os homens ñas utilidades da Patria.

(3) Alvará de 8. de Junho de 1521. D. Nancs ^ CoUecqao das Extra-

vagantes.
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cadca. (i) O eípirito deftas Leis conhece-fe d'ellas meíirjas.

Erao neccíTarios os caftigos para reduzir os homcns aos

leus deveres. Mas iíto uaó baílava : era precifo accender-

Ihes o amor da Agricultura já quafi extindo pelas ideas

de honra. Para iílo ElRei D. Manoel juntcu , reformou,

e publicou os foraes dados as térras
,
para ver íe pedia

reíüfcitar o gofto do trabalho pelas honras dadas aos

Lavradores Portuguezcs defde os primeiros tempes da

Monarquia. (2)
Perdominavao cem tudo as caufss da decadencia

a cima ponderadas , e forao quaíi fem effeito eftas diligen-

cias. Neíle eftado achou o Reino ElRei D.Joaó o 111., e

como eíles males Ihe nao pediaó 1er occultes
,
quiz dar-

Ihes remedio. Pela guerra de África principieu o damno
da povoayao , e pela guerra de África devia principiar o
remedio. Efte Rei principieu a abandonar os preíidios ,

que nao ferviaó de mais que de defpevoar , e fazer graves

defpezas á Patria , refervando fó algumas pravas impor-
tantes paia embarazar o cerfo , e piratagem dos Africanos.

Foi efte o primeiro paíío em favor da povea^aó. Foi o
fegundo , eftranhar aos FidaJgos e Nebres ,

que militavao

na India o cafarem lá , nao coiicedendo aos ditos Fidalgos

,

que lá tinhaó calado os Governos , e Capitanías daquelle

Eftado. (3)
Defte procedimento bem fe cclhe

,
que o Rci quería

fazer voltar eftes homens a Portugal
,

para empregarem
na cultura ¿:[s térras as riquezas , que traziao da Afia.

Quiz tambem remediar a extractad des gados , tae pre-

ciíbs á cultura
,

por hum Alvará d-e Lci armado de tais

penas que fazem horror, zq Todo o que for achado Reo
defte delitílo , fendo peao , feja publicamente ajoitado a

barago , e pregao : feja-lhe decepado hum pé no pcloi-

ri-

co Alvará com a i-nefma data de 8 de Julho de i$2T.

(2) Faria e Soi/fa no Epitome, e na Europa. Forao fcín effeito as

diligencias , porque fubfifliaó as caula': da depopubcaó.

(O Diego de Coiitc^ Décadas da Alia tom. 3. DiCüda IV. liv. 1.

Cap. 1.
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rinho : Teja degradado para fempre para a llha de S. Thoiné
e perca toda a fuá fazcnda. Sendo Fidalgo , cu Alcaide
mor perca qualquer Jurisdic^ao, fortaleza, direitos Reais,
tencas , moradias , e qualquer outra coiifa

, que polfuir

da Coróa , e cinco annos de degredo para África ; e nao
rendo beiis da Corói , renha o mefnio degredo , e perca

toda a fuá fazenda. Sendo Efcudeiro , ou CavalleirOj te-

nha a inefina perda , e degredo. Eílas mefmas penas im-
poein a todo o que favorecer , ou encobrir os delinquen-

tes, (i)

Nao foi menos follicito em procurar a multiplica^ao

dos gados ,, E para que os criadores ( diz o Rei ) de

3, mellior vontade poílao criar , e augmentar as ditas

„ criajoes , hei por bem ,
que toda a peíToa que tiver

5, cincoenta vaccas , e no anno feguinte moftrar vinte e

3, cinco crianzas tiver quinhcntas ovelhas , e moílrar

jj cento e vinte criancas nao fejao conílrangidos a

5, fervirem cargo algum , ncm officios dos Confelhos , ti-

„ rando os quatro da Ordena^ao , nem hiraó com pre-

j, zos, nem leráo conílrangidos aos guardar , nem ihes

j, ferá lanzada tutoría aJguma , nem Ihes feráo tomados

3, mantimentos , beftas , carros , carretas , nem coufa algu-

„ ma contra fuá vontade , ncm cafas de Apozentadoria ,

5, nem Ihes feráo lanzados hofpedes de qualquer qualida-

„ de Nem feráo prezos em ferros , nem cadeia pü-

„ blica, gozaráo de omenagem como os Cavalleiros confir-

^, mados ; nao haveráó pena vil de acoites &c. „ (2)

For huma Lei concede franca liberdade a qualquer

peflba de trazer as carneiradas que quizer : (3) por outra

prohibe que venhao os gados des eítrangeiros paitar a

iportugal. (4) Eftes documentos fazem huma parte da hifto-

ria da Agricultura , e provao qual era a fuá decadencia

,

pois

(1) Provifao de 14 de Agoílo de 1527. Vem na Collecgao de Duartc

Nitnes de Leao.

(2) Lei de 12 de Julho de 1564. Colleccao de Duartis Jaimes.

(3) Lei 54. das Cortes de I5j8. Id. Ibid.

(4) Lei 35. das mefmas Cortes.
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pois craó precifos tao fortes foccorros. Como prevaleciaó

as caufas da decadencia a cima ponderadas , nada diílo

baftava para reílituir a antiga abundancia. » Porque em
» feu tempo comejavao a encarecer os mantimentos pela

» eílerilidade do pao , dezejou muito acudir ás necefíl*^

» dades do povo dando ordem para virem de fóra. » (i)

Veja-fe a que eílado chegou a Agricultura em Portugal 1

A diminuifao do povo Lavrador , nafcida das esu-

fas a cima ponderadas era a caula principal deíla falta.

Entaó ella fe fez maior ,
pelos muitos horaens que con-

corréraó a Univerfidade de Coimbra , e outros eftudos

,

como reflecte Faria e Soufa. (2) Todos fogiao do tra-

ballio do campo. As fea ras , eñas poucas
,
que fe faziao ,

erao tratadas com bcm defcuidos. Ifto deu motivo a me-
moravel Lei 23. em que manda

,
que os Lavradores mon-

dem , e limpem as léaras dizs itevoas , e chuvas fent

vento y de qíie fe faz méla e ferrugem eníinando-lhes o
modo , e os inílrumentos opportunos. Eíla Lei (3) he
tao celebre , e tao intereílante

,
que me parece deve fer

lida por todos os bons patriotas. Como he extenfa , e

por outra parte, eu a julgo indifpenfavel neíte efcrito,

eu a tranfcrevo no fim delta Memoria.
Aiguns outros documentos nos provao ,

que eíle Reí
conhecia a decadencia da Agricultura no feu tempo, e
dezejava remcdeala. Por hum Aivará determina

,
que fe-

nao taxe aos Lavradores o pao, vinho , e azeite, dei-

xando-lhes a Überdade de reputarein os feus géneros. (4)
Por huma Carta ordenou

,
que fe nao cortafl'em fovereiros

pelo pé , nem outras arvores , íicando liberdade de fe

cortarem dos ramos os inílrumentos da lavoira. (5) Por
outro Aivará mandou

,
que fe plantaífem arvores pelas

Tonj. 11. E mar-

co Aníonlo de CojUlho , Elog. d'ElRei D. Joao III.

(a) F.pic. Part. IV.

(O Lei 2\. de 12 de Fevereiro de 1564. Ditaríe Ntmes , Colleccíiu,

C4) Aivará de 5 de Janeiro de 1555.

CO ^•.'•rta de 7 de Agoílo de 1546.
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margens dos ríos , e ribeiras , nao fó para prov miento dos

eílaleiros , mas para feguranca das' térras, (i)

Por eíte mel'mo tempo íe perdéraó quali de todo

dous ramos de Agricultura em Portugal : as fedas do Ori-

ente fizerao defcuidar da cultura das ainoreiras. O aíTucar

das Ilhas , e Brazil , a cera de Cabo-Verde , e de Timor

,

fez perder o cuidado das abelhas.

AíTim ficou o Reino a EIRei D. Sebaíliao. Ainda que

o genio deíle Rei era guerreiro , nao íe defcuidou de to-

do da Agricultura. Quando nao haja outras provas , baila

yer o Regimentólos Faues do Reino , e outro dos Paues

e Llzirias da Contadoria de Santarém feitos por elle. (2)

Nao foíFre a brevidade deíta Memoria fazer huma Ana-
lyfe miuda deftes Regimentos ; fó ilío faria hum grande

•yolume. Baila dizer que alli brilha o amor da Agricultu-

ra , a boa adminiflragao das tenas ^ as providencias con-

tra os eílragos das chéas , o cuidado de fe femearem os

campos, a preven^ao para que nao faltem as fementes,

a direccao dos reparos, e tapumes, a vigilancia na aber-

tura das vallas ; em ñm quanto fe pode imaginar em be-

3ieficio da lavoira daquellas térras, tudo alli fe encontra.

Mas o genio militar do Rei o chamava á guerra de

África , tirando dos campos os homens necellarios á Cul-

tura 5 defpoYoando mais o paiz , e fazendo aífim ineíE-

cazes as fuas mefmas providencias.

Nunca fe conheceo tanto , como neíle tempo , a di-

minuicao do povo Portuguez. He verdade que nos nao

temos as Lillas vitalicias daquelles tempes , nem fabemos

,

que fe fízelTem mais que huma vez no tempo d'EIRei

D. Fernando. Porém temos hum argumento convincente

deíla diminuijao. Ainda EIRei D. Joaó Primeiro pode
ajuntar para a expugnajao de Ceuta vinte m.il foldados

;

D. Affonfo Quinto trinta mil para a de Arzila , f^m fi-

carem defguarnecidas as pracas do Reino , e fem fazer

for-

(O Alvará de 3 de Outubro de 1546. todos na CoUec^aó de Píí-

arte Niines de Leaú,

(2) Com data de 24 de Fevereiro de IÍ76.
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for^a a ninguem. EIRei D. Sebaíliao para a ultima infeliz

jornada apenas pode ajuntar onze mil homens arranca-

dos com violencia dos trabalhos Económicos, (i)

Sendo pois certo que a povoa^ao , e a Cultura flo-

recem , ou decahem igualmente; que os premios , honras,

e favor dos Principes animaó os Lavradores ao traba-

Iho ; póde-fe julgar pela decadencia da povoa^aó a da
Agricultura, em tempo em que todas as honras, pre-

mios , e favores , crao para os que ferviaó na guerra

da África , e das mais Conquiílas.

O tempo do Cardeal Rei
,

principiado pela perda

da África , e d'huma grande parte da mocidade Portu-

gueza , foi todo cheio de inquietajoes , e de fuftos. O
Rei pela fuá idade

, pelo feu genio , e pelas circumílan-

cias do tempo nao podia fuíteniar os intereííes da Pa-

tria.

§ IV.

Tempo dos FiUppes até D. Pedro IL

PAÍTou o Reino a Principes Eílrangeiros fem valerem

os esfaryos do Senhor D. Antonio Prior do Grato.

Os intereífcs de Hefpanha erno , abater-nos , tirar-nos as

forjas centraes do Eílado, prevenir os esforjos da liber-

dade , ter-nos feguros , fujeitos , ou efcravos. Algumas
conílituicocs favoraveis erao fomente vas fantafmas, com
que nos procurava illudir o gabinete de Madrid ,

pois

ainda que bem obfervadas , fariaó menores os noííos ma-
les

, por huma contradicgao eílranha punhaó-fe as Leis

,

c fubtrahia-fe a forja de as executar. Eftas penofas cir-

cumftancias fizerao
,

que hum numero incrivel de Por-

tuguezes defgoftofos fahiíTem da Patria , e foííem vi-

ver , e militar a Flandes , e a outras partes. A perfigui-

jaó
, que fez Hefpanha a todos os que feguírao a voz

E ii do

CO Reflcxaó de Sevcrim de Feria , Mem. de Portug. Difc I.
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do Prior do Crato , tambem fez defterrar alguns. No-
vas caufas da defpovoafao , e da decadencia da Agricul-

tura.

Palíárao-fe os tempos , e o Sceptro Portuguez entrou

ua SereiiiíTima Cafa de Braganja pela peííoa do Senhor

D. Joaó IV. noíTo Libertador. A guerra inimiga da ia-

Yoira nao deixava lugar aos Teus cuidados. Apenas havia

bracos para fuílentarem no campo com as armas os dirci-

tos da liberdade ainda vacillante. Noflos exercitos n'aque-

le tempo bem moíliavao a deípovcajaó de Portugal com
ludo entre os tumultos da guerra , nao fe efquecco o Sobe-

rano das neceílidades da Povoacao , e da Cultura. Fez algu-

inas Leis que dizem refpeito ao meu aíTumpto. Pelo Alva-

jfá de 29 de Maio de 1633. manda aos Provedores , e

Corregedores ,
que fajao CorreijÓes para fe pórem arvo-

res de madeira nos baldíos. Pelo Alvará de 6 de Se-

tembro de 1645'. poem modo ás emigra^oes dos Poituguc-

zes para fóra do Reino , e o mefmo fez pelos outros Al-

varás de 8 de Fevereiro , de 4 de Julho , e de 5 de

Setembro de 1646. Por outro Alvará de 20 de Janeiro

de 1Ó46. manda
,

que nao pague direitos tamhem o pao

que vier de fóra ; acrefcentando : :=! Por me tcr lido repren-

fentado ñas Cortes de 1641. que era taó precifo o pa6

,

<jue nunca vinha de fobejo. r:! (i) Por eíla Lei fe pode
acabar de ver a que eftado chegou a lavoirq deíle ge-

nero de primeira neceílidade ?

No breve tcmpo do governo d'ElRei D. Afíonfo

VI. 5 nao liouve melhoramento na povoacao, e na Cul-

tura, antes crefc 1 decadencia. Deíle Monarca nao fa-

bemos algumas providencias ao noífo propoílto : feu Ir-

jnaó o Senhor D. Pedro II. algumas Memorias nos dei-

xou. Pelo Alvará de 17 de Marjo de 1691. mandou plan-

tar arvores no paúl de Magos , termo de Salvaterra , =j

Para fegurar as térras , e fe nao entupirem as vaU
las , tanto para confcrvar o ar fadio , como para fe en-

xu-

(O Todas efras Leis aqui citadas , le pódem ver ñas Compila^oes
das Ordenscce? ir.-;prejTas em S. V'cente ds Yora^
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xugarem as térras , e fe podcrem fcmedr. ;=: Pelo De-

creto de 22 de Janeiro de 1678. manda
,
que nenhum Mi-

niílro dé reíidencia íem certidao de que fez plantar Aino-

rciras para a cultura da feda , e ao melmo fim lao os

dous Decretos (i* 2:5 de Setembro de 17 13. e de li de

Marfo de 17 16. Sao eítes os documentos que acho do

feu tempo que digaó refpeito a eíte mcu argumento.

§ V.

Tempo d'ElRei D. Joao o V. até ao fim do anno

de 178

I

NEm fempre ao abrigo da paz florecem as artes pro-

veitofas. Muitas vezes o vicio entra na pra^a da

virtude : muito mais quando , corrompida a dilciplina dos

coftumes , e a educa fao , o ocio , e o luxo tem feito per-

der o gofto do trabaiho útil , e da vida frugal. Aííim íuc-

cedeo no tempo do Scnhor D. Joao V. a pezar dos pater-

naes , e vigilantes cuidados deíte Rei , verdadeiramcnte

grande , e zelofo do bem publico. Elle intentou cortar

de hum golpe as cervizes dcfta venenofa hydra que cor-

rompía os coííumes , e a vida íimples dos Portuguezes.

Tal foi o objeélo da celebre Piagmatica de 24 de Maio
de 1749. Ndla mefmo le nao efqueceo o Auguílo Sobe-
rano de deixar entrever o íeu amor pela Agricultura. =!

Attcndendo ( diz elle ) á muita defpeza que fe faz com
Jacaios efcuíado? , e d falta que d'ahi refulta d Cultu-
ra das térras czc.zrí Bem conhecia o grande Rei, que
quantos mais homens ferviflem ao luxo , tantos menos
ierviriao á Agricultura.

Huma prova bem fenfivel do feu amor para a Agri-
cultura faz a grande obra para o encanamento do Tejo.
Pelas voltas

,
que alli fazia a corrente foíFiiao os Lavra-

dorcs do Riba-Tejo graviflimos incommodos ,
j:i pela

deírruigaó que padeciao as térras das margens ñas impe-
tuofas endientes

^ já pelo perigo j e diííiculdade des tra ñi-

po r-
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portes dos géneros á capital, aonde tinhao prompto con<

fumo. E elle mandou tirar eftas volcas , e fazer direi-

to o álveo do Rio : obra digna de memoria eterna
,

digna de hum Rei como elle.

Recordando os procedimentos de fe^^s Avós , os noí-

fos primeiros Monarcas , elle quiz fazer fecundo o an-

tigo leito do rio neítas volcas , doando-as á Baíilica Pa-

triarcal
,
para as fazer cultivar. Aífim principiou a flo-

recer a Cultura nos primeiros tempes da Monarquía.
Nao podérao com tudo os cuidados defte grande Rei

remediar todos os males da Agricultura. As caufas da fuá

decadencia ponderadas nefte efcripto , fubfiftiaó pela maior
parte

,
quando fubio ao Throno o Senhor D. Jofé I. Diz

lium celebre Author, que na entrada do feu Governo ha-

via dous milhóes de habitantes em Portugal , e fe cul-

tivava tao pouco
,

que fe nao colina para fe fuftenrar

de graos trezentos mil homens. As caufas defte abati-

mento erao manifeftas ao penetrante efpirito defte Mo-
narca.

Elle bem conhecia que a má educajao da mocida-

de, e a falta do conhecimento dos verdadeiros intereííes

públicos , a diminuicao do povo Lavrador , e a multidao

de homens do eftado Ecclefiaftico ; as fuas grandes pof-

feífóes , as continuas paííagens para as Conquiftas , a de-

fordem de plantar vinhas j as vexacoes feitas pelos do-

nos das herdades aos feíis colonos , a cobija dos jorna-

leiros , a impoíicao de direitos infupportaveis nos gene-

ros da primeira neceíTidade , e o pouco difvélo na admi^

niftra^ao das lizirias , erao as caufas defta defordem pu-

blica. Os males da Patria o feriaó vivamente. A todos

conhece , e occorre a todos.

Eftabelece-fe hum novo plano da educagao da mo-
cidade , capaz de Ihe fazer entender os verdadeiros in-

tereííes do Eftado , para cortar o mal pela raiz. Prohibe

as novas acceita^oes para o Clero , e para o Clauftro feín

fer por elle examinada a neceílidade da Igreja. Regula
as emigracoes para o Brazil. Faz tornar da America pa-

ra
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ra Portugal , cheios de honras , e bencñcics os hcmcris

opulentos, empenha-os por meio de premios, e dignida-

des a enipregaiem na Cultura das ierras de Portugal as

illas riquezas. Ddicada política , filha do amor da Pa-

tria, lílo fao verdades pnfl'adas em noíTos dias.

Além diño a Lei de 26 de Outubro de i/é^. he
hum teílemunho conftante do íeu amor pela Agricultura

,

e do feu conhecimento dos intereíles da Patria. ;=:i Atten-

dendo ( diz a Lei ) á diminuijao íia lúToira do pao
pela defordenada cobija com que íe plantárao baceilos

em térras
,
que danies produziao grandes quantidadcs de

trigos , milhos , e cevadas , e legumes , de forte que

por carecer o Reino deíle quotidiano alimento Jhe he
neceííario vir-lhe de paizes eftrangeiros t: manda
que fe arranquem as vinhas das térras proporcionadas

para pao , e que fe plantem fó naquellas que faó pro-

prias para a produccaó de vinho.

Pela Lei da Creajao da Companhla da Agricultura

das vinhas do Alro-Douro regula a boa ordem deíle ramo
de lavoira , creando-lhe Magiílrados que vigiem na fuá

conferva^ao. (i) Por duas Lcis , huma de 25' de Junho
de 1766., outra de 9 de Setembro de 1769. determina,

( com o mefmo efpirito que ElRei D. Diniz ) que os Cor-
pos de maó morta nao adquiraó, nem coníérvem bens de
raiz fóra do leu Patrimonio. O Alvará de 10 de Junho
de 1774. ^^ providencias ás vcxajoes que os donos das
herdades de Além-Téjo faziao aos feus colonos. A Lei
de I de Abril de 1759. manda ifentar os legumes de to-

dos os direitos. O Alvará de 21 de Fevereiro de 1765'.

determina, que fe nao taxem os víveres. Ouíro de 18 de
Janeiro de 1773. ordena, que fejao abfolutos o trigo , fa-

rinha , centeio , cevada , aveia , e legumes dos infuppor-

taveis direitos
, que pagavao nos portos do Algarve , re-

duzindo-os a tributos módicos , e racionaveis.

O Alvará de 20 de Julho de 1765'. dá huma nova
fór-

CO í>e lü de Setembro de 1756, e de \o de A^oílo de 1759»
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forma a adminldrajáo das Lizirias de Riba-Tejo de modo
que fe nao faite á Cultura , a abertura das vallas, e aos

tapunies. O Alvará de 2^ de Juiiio de 176Ó. manda
,
que

fenao aforem os baldíos dos Concelhos , como fe fazia ,

com pretextos , na apparencía uteis , na realidade nocivos

ao progreffü , e augmeiito de lavoira , e críacao dos

gados^ O Alvará de i) dejunho de 1756. poem freio á

cobija dos ceifsiros , e jornaleiros
,
que tinhao querido

augmentar o preco do feu trabaiiio. Tais foraó as dif-

policóes deíle Soberano , tao prompto em conhecer os

males da Patria , como em remedealios.

He tambem rnemoravel a Lei de 20 de Fevereiro

de 175:2. a propofito de animar a lavoira da feda. N'el-

la o Soberano concede aos Lavradores , fcgundo a diverla

quantidade de leda que lavrarem , o privilegio
, já de nao

pagarem cizas , dizima, portagem
,
quatro e meio por cen-

to , nem algum tributo velho , ou novo , aílim da feda

,

como da térra , em que tiverem as Amoreiras
, já de

gozarem feus filhos e familiares dos privilegios concedi-

dos pela Ordenacao aos cazeiros encabezados dos Fidal-

gos , efcufando-os de fervirem conílrangidos ñas compa-
nhias das Ordenancas , Auxiliares , c Pagos , ainda em
tempo de guerra; já habilitando leus filhos , e defcenden-

tes j fendo mecánicos
,

para os oíHcios da República ,

que requerem nobreza , e fendo nobres , refervando pa-

ra íi proporcionar-lhes os premios em razao da maior

,

ou menor lavoira da feda.

Sao bem memoraveis os beneficios com que efte So-

berano favoreceo os Lavradores dos Campos de Coimbra.
O Mondego quebrando o feu álveo , tinha deílruhido

quali feis leguas da fuá margcm da parte do Sul , impe-
dindo a cultura das térras. ElRei mandou concertar eíta

quebrada á cuíla de infinitas defpezas. A ribeira da Ci-

dreira tinha efiragado todo o campo do Bolaó até ao
Mondego , que fica da parte do Norte. ElRei manda
abrir as vallas proporcionadas para o defpejo das aguas,

€ fazer a celebre ponte da Cidreira obra rao útil , tao

gran-
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grande , e tao magnifica
, que ella fó bailaría para immor-

talizar o nome deíle Principe, quando elle nao tiveíTe feito

tantas curras dignas da Alemoria , e venera^aó de todos

os feculos.

Nao era menos útil a obra do canal
,
que eíle Sobe-

rano mandou abrir defde Leiria aré ao porro da Vieira

para encanamento dos rios , prevencao dos eftragos das

endientes , aproreitamento das térras , e facilidade dos

tranfportes ; e íuppofto que nao houve tempo de fe aca-

bar efta obra na fuá vida , devemos-lhe o louvor de a

emprehender , e de a chegar ao eftado em que fe acha.

Foi tambem a beneficio dos Lavradores o cuidado que

mandou ter dos concertos das eílradas^ e das calfadas do

termo de Lisboa.

No tempo defte Rei fe conlieceo , e augmenrou hum
"novo genero de lavoira neíle Reino, que foi o do Arioz :

e eíle genero correfpondeo tambem aos rrabalhos dos

Lavradores
,

que já lioje temos bem pouca neceílidade

do foccorro dos Eílrangeiros.

AíTim eílava a Agricultura
, quando nos faltou eíle

Rei digno de immoríal faudade, e de eterna memoria; fe

«íla foíFre algum refrigerio , he porque vemos no feu lu-

gar a fuá Anguila Filha , digna Filha de hum tal Pai
,

e verdadeiramente Mae da Patria. Qiiantas ncbres efpe-

ran-^as nao concebemos nos á villa dos prime iros paf-

fos do feu Governo ! Ella manda obfervar toda^ as

Leis do feu Auguílo Pai , á excepfao daquellas pou-
cas coufas, que as diiferen^as do tempo, e das circumí-

tancias pediaó , que fe exceptuaífem, Depois a Lei de
9 de Agofto de 1777 deu novas , e uriliííimas Provi-

dencias á Companhia da Agriculrura dos vinhos do Ai-
to-Doiro.

Mas fobre tudo
,
que efpe randas nao devemos nos

conceber
, quando vemos

,
que Ella authoriza huma Aca-

demia
, que fe emprega toda no eíludo dos intereífes da

Patria ? Que Ella favorece hura ajunramcnto de horriens

fabios
,
que na Provincia do Minho rrabalhaó ñas vantajeñs

Tom. II. F da
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'da Agricultura! Qiie Ella manda pelo feu Tribunal dePo-
'Jicia tazer as liftas vitalicias, e mortuaria?

,
para indagar

o filado da povoa^aó ^ examinar os generes, que l'obejaó

íios Lavradores, livres das delpezas de lavoiras , e tribu-

tos ; alimpar arvores , enxerrar zambujos , e outras (eme-

]hantes providencias, que nos annunciao grandes couías

!

Nos efperamos com todos os votos o íeu Código , e ouxa-

iá 5 que nenhuma infelicidade perturbe os feus projedlos r

que íegundo nos annunciao eftes principios ,. nos veremos

ainda tornar á Agricultura Portugueza a hum ponto de

explendor, que nos teniíao ,
que invejar os Eftrüngeiros.

Conclusa 6.

POr tudo quanto fica expofto nefte efcripto ,. concluo „-

que a Agricultura principiou a florecer com a po^

voagiao , defde o principio da Monarquía até aa tempo
d'ElRei D. Diniz , em que chegou ao íeu maior ponto.

Que os géneros principaes erao os da primcira necelíi-

dade , os graos , e leg;imes. Dos outros géneros havia

muita abundancia. Que defde EIRei D. Aftbnio IV. até

D. Pedro 1. , alguma ccuia esFriou o antigo ardor de
promover a Cultura, o que deu motivo ás labias deter-

mina^oes d'ElRei D. Fernando. Que dcíde o tempo
d'ElRci D. Joaó I. entrou a delpovoar-le mais o Rei-

no , e defcuidárao-fe mais os Portuguezes dos leus ver-

dadeiros intereífes. Que defde entao comejou a ier maior

o cuidado das viiihas , e a diminuir o dos graos. Qiie os

feguintes Soberanos le virao preciiados a obrigar os vaf-

failos á Cultura por meio de graves penas , e caíVigos ,.

quando antigamcnte fe cultivava por gofio. Que em to-

da a Legisla^aó Portugueza fe nao aclia hum fó docu-

mento, que deleílime, e abata os Lavradores . fendo

tantos os que os enobi'ecem , e diílinguem , e por confe-

quencia que o Lavrador nao tem mecánica. O coílume

inimeiiiorial de nao fer prccifa difpenla de mecánica aos

fíiiios , e netos de Lavradores , tanto para entrarem ñas

Or-
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Ordens Militares , como para feguirem os Lugares de

Letras, o confirma. As noílas Leis ibes chamaó bomens

bons , e os admittem aos cargos de Vereadores , e por

confequencia aos de Juizes pela Ordena^aó , o que he

boa prova que Ihes naó íuppoem mecánica.

Conhe^o os defeiros que leva eftc efcripto , entre

os quaes ferá tal vez hum
,
que eu fizeíle mais a Hifto-

ria dos Soberanos em ordem á Agricultura , do que a

Hiíloria da mefma Agricultura. Se lie defeito , en o con-

feíTo. Porém a falta dos tcñemunhos precifos he caufa.

deíte , e de outros alguns defeitos eííenciaes que leva

eíla Memoria. Fóra neceflario para evítalos
,
poder exa-

minar os principaes Archivos do Reino
,

principalmente

o da Torre do Tombo. Fóra neceíTario ter á viíla os

Foraes todos , ao menos das térras principaes. Forao
neceflarios algumas outras providencias que naó cabem
nos meus esforjos. Ñas circumftancias em que me poz a

Providencia 5 falto de quali todos os Ibccorros opportu-
iios , fiz o que pude.

Quizera juntar a eíle efcripto por Appendix huma Me-
moria Ibbre a Agricultura Portugueza ñas Colonias Ul-
tramarinas. Porém até ao prefente nao tenho as Memo-
rias baftantes para dizer alguma £oufa a propoíito.

F ii Ae-
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Carta de Le i. de 12 de Fevereiro de 15" ó 4. fegundo, a
refere Duarte Nunes de Lead na Odiec cao das

hxtravagantes.

Anda ElRei noíTo Senhor, qne rodo o Lavrador..
011 Scareiro , e peíToa c]ue lavrar , e íemear tri-

go-, centeia, e cevada, nos mez<?s de Mar^o-, Abril, e
Maio , o raondem, e fa^ao mondar de toda a herva , e

fíiato , de manclra que jhc nao faj:.© damno. E o mcf-
mo fe faja aos. milhos no3 tempos que for neeeflario

,

fogundo as quali-tlades das térras. E fe a^ peílba qu£ aíH íe-

raear-, e lavrar o-ditopaó , tiver tanta térra femeada que
elk Gom íua familia a nao polla ürn par , bulcará. outras

peííoas
,
que Ihoajudem a fazer. E além difto , depois

de o pao íer cfpigado
,
quando cahirem algumas nevoas.,

ou chavas fem vento de- que fe faz nelle a^ ferrugem ,

cada Lavrador terá cuidado de per ft , e feus fiihos-,

e criados correrem cada manhaa ,. eni que as ditas- nér-

veas,, e chuva. cahirem , as térras em que tiver íemeado
o feu pao, tomando duas peífoas hum cordel de la com-
prido da grolTura de hum dedo, que cada Lav-rador ,, e.

peíToa que femear terá , e o tomaráo cada hum por feíi^

cabo, e levandü-o pela altura do peda efpiga do pao 3.

eftirado, correndo de preíía todas as fuas lavoiras , íacu-

dindo com o dito cordel a agua ,_ e nevoa que aquella,

noiie ,' ou manhaa cabio nelle. E qualquer dos ditos La-
vradores , ou peííoas que nao mondar os ditos paes ,_ ou
facodir as ditas nevoas, e chuvas d'elles ,, quando na6>

correr vento, fendo Lavrador que lavre , ou femeie hum
moio de pao de femente , e dahi para cima,, pagará de
pena até quatro mil reis e fendo menos, do dito moio
pagará até dous mil reis , e lendo íeareiro

,
pagará até

iaJi reis : e efto fegundo negligencia de cada hum ,

e das
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e das ditas penas ferá inetade para as defpezas do Con-
celho ,. e outra merade para quem o accufar. E manda- o
dito Senlior a todolos Juizes , Vereadores, e Officiaes das

Cameras das Cidades , Villas ^ e Lugares de leus Regms
,

que cada hum anno nos tempos
,
que mais neceílarios fo-

rem , antes que fe as novidades recolhao vao ver os ter-

mos dps diros Lugares, e provejaó ibbre as ditas coufas,

e adiando que alguns as nao cumprirao os oucao fumma-
riamente , e procedao na execugao das ditcís penas ,. fem
appcllajaS nem aggravo j e os Juizes , e Officiaes das Ca-
incras por cada dia que andarem viíitandb as térras de
cada hum dos ditos Lugares , da parte das penas

, que
por cfta Provifao, fao applicadas- para o Concelho, hajad
quinhentos reis para, feu comer, e gafto &c,

D., JSÍ' de Leao ^ Colkc. Part. VL pag, mihi 169,

ME-
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BBI

MEMORIAS
Sobre as Fontes do Código I^hilippine,

ÍOK JoAo Pedbo Ribeiro.

PErfuadird aox ouvintes
, ( o ProfeíTor de Direito

Civil Portuguez ) que fa^ao tambem hum ufo per-

petuo das Fontes do Direito Patrio, nao fó das
primarias ^ e authenticas

-,
mas tambem das fecunda-

rías ^ e que perderao já a authoridade
,
que em outro

tempo tiverao que unao fempre
o EJludo das Leis Patrias com . , . . o Exame dos

Diplomas , e Monumentos de todas as idades
Lerd , e tornará a ler os Artigas das Reprefentacoes
das Cortes , e das ^ueixas formadas pelo Clero ., e pe-
los Póvos .... procurará ver os Diplomas : nao fó os

que fe achao eflampados em algumas Collec^oes ; mas
tambem os que exiflem occultos nos Archivos Públicos^

e Czrtorios dos Mojieiros , e das Cathedraes defles

Reinos
Eílatutos da Univerfidade de Coimbra*
L. 2.° T 6. Cap. 3. §. 42. 43. 49. 5'o.

O bom conhecimento das Leis Civís do Efiado he in^

difpenfavelmente neceffario aos Canoniflas.

Tit. 9. Cap. 2. §. i.°

Pko-



PROLOG O..

SEndo bem evidente o intereíTe
,
que refulta da ave-

riguajaó das Füiites de hum Corpo qiialtjuer de Le-
gislafaó ,

para a íua meliior intelligencia
j
julguei fazer

algum fervici) ao Publico , communicando-lhe o relui-

tado das ininlias aveiiguagoes ibbre o Godigo Philippi-

no a elle relpeiro. Mas como ficaria menos intereflan-

te elh Obra , fe fomente indicaífe as fuas í'ontes Re-
motas , e Próximas , tanto internas , como externas

,

fem dar alguma noticia mais circumftanc^iada das meí-
mas Fontes

\
por iífo procurei reduzir a ordem os a-

pontamentos , e lembran^as
,

que ao mefmo refpeito

confervava
,

publicando confecutivamente a parte dcíle

trabaliio, que as minhas obrigajoes me permittem.
Dividindo efta Obra em Tres Partes. A I. compre-

henderá em 5. Secfoes as Fontes internas , tanto pro.
ximas como- remotas daquelie Código, i.^ Cortes : 2.»

Leis Geraes : tj,^ Leis Municipaes : 4.? C( ílumes da Na-
9a6 : ¡y.^ Códigos Antigos. A 11. em 5:. Secgoes as Fon-
tes externas. I.-* Código GotJi ico : 2.^ Leis das Partidas:
^.'» Leis do Touro : 4.'' Direito Romano : 5.^ Direito Ca-
nónico. A III. üioílrará , pela Ordem do mefmo Codi-
gj Piíilippino, de quaes das mefmas Fontes foi tirado

cada hum dos feas Tituios
,

parágrafos , e veríiailos-..

FAEtr



/{t Memorias

P A R T E L

Fontes Internas.

S E c q A Ó I,

Cortes.

DISSERTAq A Ó PRELIMINAR
Sobre as Cortes em geraL

SEndo o aíTumpto defta Memoria inteiramente hifto-

rico 5 fem me demorar em definir a verdadeira na-

tureza das Cortes em hum Reino Monarchico , e ab-

foluto, como o noíTo
, ( qual íe acha doutamente já ex-

porta na Deducpo Chronologica ) ;
(i) juntarey antes nef-

ta DiíTertacao algumas ideas gcraes fobre a Hiftoria das

mefmas Cortes , colhidas da averiguacao dos monumen-
tos , de que extrahi o Index Chronologico

,
que a dian-

te fe fegue.

pocas E principiando pelas Épocas da fuá celebragaó
j

i fuá ce- n ]n(;a houve tempo fixo para fe juntarem as mefmas
:bracao • f^ ^ w ^ s.

^ \ •
^

^ s

tuios Li^rtes, Conceilios
5 (2) ou Ajuntamentos

, (3) pois por
)r que todos eftcs nomcs faó conhecidas

, [á exceptad da mino-

da""
^'

-fidade do Senlior D. AíFonfo V. , em cujo principio fe

deierminou
, (4) que fe juntaíTem todos os annos ; e do

Reinado do Senhor D. Joao III. em que fe determinou

on-

(0 Part. I. Divif. 12 §. 6Ó9 (2) Vid. Cortes d'Evor. do Ann.
1442. •(O Vid. Cort. de Lisboa da Er. 1443. (4) Vid, Cort. de

Torres Nov. Aun. i4j8.
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convocar-fe cada dez annos. (i) ] E aiiida que os Po-

yos aigumas vezes requereíTem o juntarem-fe todos os an-

uos , (2) ou de tres ein tres (^) íó aííentíram os Senho-

res Reís a tfta pretencao no calo de nao haver impedi-

mento , c haver neceífidade : cm cujos caíbs lia exem-
plos até de fe celebrarem duas

, (4) e tres vezes (f) Cor-

tes no mefmo anno.

Ellas eraó fempre convocadas por cartas dos mef- ^óuna d*

mos Sen llores Reis , ou de quem em feu nome tinha o vocacaó'
Governo do Reino i declarando-íe ñas mefmas o lugar , e

t€nipo da fuá ce'ebrajao, o numero dos Procuradores,

que deviaó íer enviados pelos Concelhos , os poderes que
deviaó levar, (6) e ás vezes melmo o motivo da iua

convocacaó (7) .

Alem da Nobreza » c Prelados erao chamados para Que per-

as mefmas Cortes os Concelhos por fcus Procuradores ,
**^^' ^ h*

nao todc's os do Kcino , mas tao lómente os das Cida- convcca-

dcs, e de aigumas Villas notaveis
, (8) que por í oral ,

*^"'

ou privilegio tinhao aliento em Cortes. Nefte numero íe

contao vinte huma Cidades , e 71. Villas, repartidas por
18. Bancos : (9) inda que ñas Cortes de 1Ó42. confia

t€r concorrido maior numero. (10)
Além deftas Cortes, a que podemos chamar geraes, cr^ede*

íé celebravao ás vezes tambem aigumas com menor nu- ^e Cort«i.

mero de aílíftentes , quaes as que fe determináraó celebrar

annualmcnte na Minoridade do Senhor D. AíFonfo V. (11)
c aquellas para que fó erao convocados Procuradores por
toda huma Provmcia, (12) ou duas do Reino (13) ou

Tom, II. G das
('_

(O Vid. Cort. do Ann. de IJ25. e Mjí» Cap. loj. (2) Vid.
Cort. de Coimbr. Er i^n. Art. 8. (j) Vid. Cott. de Lisb. Er 1409.
Art. 95. (4) Vid. Er. 1410. &c. (O Vid. Er. 141$. (O Vid. Corf
da Er. 1451. e Ann. 1481. &c. (7) Vid. Cort. do Ann. 1455.,
J476. &c. (8) Vid. Preambul. das Cort. de Lisb. da Er. de IJ90.
e Cort. da Er, 1440. (9) Vid. Cafiro Alapp. de Port. Tom. i. pag.
Jij. 445.= Firr. Europ. Tom. j. P. IIK cap. a. pag. i6j. (lO^Vid.
Conlult. de Thomé Pinh«ir« daVels;a fobre as Cort. de 1Ó41. e 1641.

(11) Vid. Cort. de Torr. Nov. do Ann. I4J3. (ía) Vid. Coit.de
Jio¿. OÚ Vid, Cort. de 1548.
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das caberas fomente dos Almoxarifados

,
(i) ou das Cida-

des , e ViÜas do primeiro baiK'o. (2)

O numero ordinario de Procuradores que enviava ca-

da Concclho erao dous
j
porém J¡a tambem exíimplo de.

quatro
, (3) de dous com hum Tabclliaó

, (4) e di." hiim

Procurador Tómente
, (5") para cujo officio podiao fer clei-

ros os mefmos OíEciaes da Jiifti^a , eFazenda, (ó) achan-

dc-fe mefino Defembargadores nomeados para Procurado-
res de alguns ConceJhos. (7)

Eílt'S concorriaó com as defpezas dos meñiios Pro-

curadores
, (8) facultando os Scnhores Reís logo na Car-

ta da Convocajao
, (9) ou em data pofterior (10) o lan-

^arem para iíTo finta , quando nao chegavao as liías ren-

das ; expedindo-íe para o mefmo pagamento Provifóes do
Deíembargo , (n) e taxando-íe meímo ás vezes nellas

a competente ajuda de cufto l (12) quando porém por
huma Provincia , ou Abnoxarifado J.ia hum Procurador Ib-

iriente , ou dous , todos os rerpeín:ivos Conceihos concor-
riaó para as lúas defpezas : (13) e ha mefmo exempio
de concorrerem os Piincipes prra aquellas defpezas. (14);

A pouca tideiidade , e exadidao de alguns Piocura-?

dores, (ij) deu occaílaó a fe determinar, que os Capita-í

los efpeciaes de cada Conceiho os levailem os Pro^ur.do-
:;ipituios j.gg afliiínados em Camera , (16) fendo coílume delibe-

üitavao. rar-fe nella , nao fó acerca das mefiíias propíilbs pan-
- ci-

(O Vid. Cort. de 143 1. Cap. 158. (2) Vid. Co-t. de ló^j.

(O Vid. Cort. d'Evor. da Er.ljój. na Gart. de Sant. (4) Vid. Cort.

de b'antarem Er. ij^pnaCart. de Elpec. do mefin. Cnnc.o (5) Vid.

Cort. de Í502. 1697. &c. (6) Vid. Cort. da 1525. e i$?5. Cap. 11 j.

C?) Vid. Cort. de 1642. e 1697. (8) Vid. Cort de 1481. Cap. 15Í.

(9) Vid. Cort. da Er. 1451. , e Co't, Ann. de 1459. Cap 9. da

Cart. de Coinibr. (10) Vid. Cort. da Er. 1442. e Ann. 1 4S i &c.
(11) Vid. Cort. de 1641. 1697. i?cc (12) Vid. Cort de 1641. &c.

Vid. Cort. de 1481. Cap. is8. dos Wi.lic. (14) Vid. Cort. de
J5^i. (ij) Vid. Cart. de^, d'Ag. Ann. de 1451. ao Conr.o de...,.
Cap. i,.' 06) Vid. Cort. du Ann. de 1439. ^^P- ^5' <1'^ Certid. de

Cüiuíbr.
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cipaes , mas ainda das que intereíTavao o bem geral do
Reino, (i)

Eílas piopoftas fe annnunciaó ñas primeiras Cortes Diverfo»

do Senhor D. AíFonfo IV. coni o titulo de Jlgravamen- Títulos

tos: (2) ñas ultimas do mefino Senhor -, {:^) e até as do prefentá-

Senhor D. Joaó I. em Guimaraens da Er. 1439. por Ar- sóe»-

tigos : e defde as de Santarém da Er. 1444. eni dian-

te por Ca pirulos.

Deftes liuns erao chamados Geraes por intereííarem Erpede»
a todo o Reino , e ferem propoílos em nome de todos diverfas

os Procuradores dos Concellios : ouiros Efpeciaes, ou em '^^" "¿^/f

nome de huma Provincia inteira
¿ (4) ou de hum Con- prefenta-

celho fomente, havendo mefmo exempío de Capitules pro- 1^^*^'^'^*

poftos pelos Meíleres , e povo de huma térra , feparados iwos.

dos do Concelho. (5")

Tendo os Geraes toda a forca de Lei , e os Efpc- variedad»

ciaes fendo ao menos reputados como Privilegios , fe ''•''^ Pmyi-

concedeo aos Concelhos a taculdade de fó os obligar ^re a Au-
aquelles Capitules Geraes , de que pediíTem , e Jevaílem thoiidade

Inílrumento
, (ó) o que ainda que depois foííe revoga- ^^i^^áccí-

do
, (7) dcu occaíiao , a que muitos dos mefmos Inftru- didot = e

mentos , que nos reílao , contenhaó fó parte dos mef-
¡j[°i'-,^,^°

mos Capítulos Geraes , á propor^aó do interefle que nel- refpcLto.

les tinhaó os Concelhos ,
que por feus Procuradores pe-

diaó os didlos Inftrumentos : concorrendo talvez tambem
para iíTo a pobreza de alguns Concelhos

,
que bulcariao evi-

tar a maior defpeza da expedicao des mefmos Inítru-

mentos
,

pedindo-os fomente daquellas Reíblujoes que
mais os podiao intereffar.

Além deíles Artigos dos Concelhos , nos reílao , ain- O"*»' *^-

da das Cortes mais antigás , alguns da Nobreza , e Cíe- cap'ituioi,

G ii re- além dos^ propóño»
- —-—————---—-^_—-------—_———__—^^_——————

pelos
Vid. Cort. de 1Ó16. (2) Vid. Preainb. das Cort. da Er. i j6j. e Era Gonce-

M69- CO Vid. Cnrt. da Er. 1590. (4) Vid. Cort. do Ann. 1460. Ihoi.

147 j. 1477. (5) Vid. Confult de Thomc Pinheiro da Veiga fobri as

Cort. de 1641. , e 1642. ((y) Vid. Cort. do Ann. 145 9- Cap. 28 da
Cart. do Arch. Pv. e Cort. de 1465. Cap, 1. (7) Vid. Cort. de 1472.
Cap, So. dos Miílicos.
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rezia Geraes, (i) ou Efpeciaes de certa Dioceze , ou Tef-
ra , (2) refpeáiivos ao intereíTe particular de cada hum
deítes Eftados ; fendo os Artigos da Cierezia ou Prela-

dos d'algumas Cortes , chamados erradamente pelos noíTos

Efcritores (3) Concordatas do mefmo Clero com os nof-

fos Principes , quando nada eíTencialmente diiFerem dos
Artigos propoftos , e requeridos pelos outros dous Eftados»

jaufs»,» Quanto ao motivo, e fim da Convocagíi6 das Cor-

a'^Convo- tcs , ( á cxcepjao dos que derao aiTumpto ás de Lame-
aqas de g<> da Er. de 1182. de Coimbra da Er. de 1423. e de

sboa de 1679^ e 16^7. y ) erao aquelles mefmos , que
lortti.

fóra das mefmas Cortes , obrigárao fempre os noflbs Prin-

cipes a procederem lempre ás fuas Refolu^oes , depois

de terem ouvido- o voto > e parecer dos feus Miniftros^

O menor numero dcíles em outro tempo, e ourras cir-

cumftancias , fizeraó mais neceíTario o chamarem os nof-

fos Principes todas as Ordens do Eftado , para com
leu Coníelho decidirem algumas vczes , fobre expedi^oes

beilicas
, (4) fobre celebra^oes de paz ^ (5) ou- caíamen<-

tos ; (6) fobre os meios de concorrerem os Póvos cora

niais fuavidade para as defpezas do Eftado , (7) e mui-
.to principalmente fobre a adminiftra^ao da Jufti^a ; (8)
ouvindo as queixas dos Póvos , e dcferindo fempre , com
o Coníelho dos feus Miniftros , (9) aquelles requerimen-
tos j como Ihes parecía mais jufto-

Authon- í^oí efta caufa tiverao fempre toda a forja de Leí
daüe dag as mefmas refolu^oes dadas ás reprefentajóes das Or-
¡•¿g^/'^'^'' dens do Eftado, de forma, que contra ellas nao valia

Car-

(0 VicL Gort. da Er^ M99- Ann. 1455. 1456. &c. (2) Vid. Cott.

da Er.,l42j. e do Port. da Er 1425. (j) GahrUl Fr.a de Ccjlo, de
i^Ian. Reg. &c. (4) Corl. d'Evor. Ann.de 145^. (5) Cort. de Mon-
te-in. Nov. da Er. de 1440. (6) Cort. de Sant. da Er. de 1372 =: e
Curt. de Torr. Nov. Ann, de 1441. (7) Coií. de Coimbr. e Brag.

da Er. de 1425. =: e Cort. d'Evor. da Er. de 1446. &c. Preambul.
das Cort. de 1498. C*) Cort. de Sant. da Er. de 156}.=: e Cort.
d'Elv. da Er. de i J99. &c. (9) Vid. Cort. de 1481.=; Preambul. das
de 1498.=: Cort. de 1525 ; e ijjí •••• e CouíuU. de Thgmé Pinlu
da Vei^a l'obre as Cort de 1041, , e J643,
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Carta , ou Alvará , fem fe fazer faber a ElRei , na6 fen-

do Carta de gra^a expedida pelos do J'eu P¿ifo com ex-

preíTa derrogajao das mefmas
;

(i) como multas vezes o

outorgárao , e confirmárao os noltos Principes a reque-

rimenro dos Póvos, feitos ñas mefmas Cortes, contra os

Magiftrados ,
que pretendiaó infringir as fuas Decisoes. (i)

Para efte fim he que os Concelhos pediao fempre Inf- Po^.q"'

trumento daquelias Decisoes ou geraes , ou efpcciaes ; pedido

dos quaes alguns fe achaó aíllgnados pelos mefmos Se- « »^gr

nhores Reís , (3) ou por quem em feu nome tinha o Go- inírumen-

verno do Reino
j (4) outros pelos feus Efcriváes da Pu- tos dai

ridade , (5-) ou Secretarios
j (6) outros pelos Miniílros do feu

«"^f™*'*

Pajo , e Confelho
; (7) e defde o Senlior D. Duarte

principalmente , pelo Chanceller mor , (8) ou por quem
fazia as fuas vezes

; (9) fendo huns expedidos em for-

ma de Carta > (10) e Alvará, (11) outros em forma de

Provifaó , (12) ou Certidao. (13)
O feu contexto tambem varia notalmente : achando- Theor doi

fe em huns as reprefentajóes , e as fuas reípoítas em mefmo

hum perfeito Dialogo
j (14) em outros referidas em no- " ^^'

me do Principe, (15') e mefmo refumidas as reprefcn-

ta^oes : (16) em outras referidas as mefmas refpoftas do

Principe , como dadas pelo Orgao dos feus Miniílros , ( 17)
e

(1) Cort. da Er. de ijpo. Ait. aj. (2) Cort. da Er. 1399. Arí.

12., e 14.=; Cori. da Er. 1409. Art. 101.=; Cort. do Port. da Er,

14IÜ. Art. 19. Cort. de Leiria da Er. 1410. Art. 11.=: de Coimbr.

Er. de 1423. Art. 23. Cort. do Ann. de 1465. Cap. 1. Cort. de 1481.

Cap. 72. &c. O) Cort. da Er. de 1369. Ann. 1455.= 1498.=:

1544. &c. (4) Cort. Ann. 14^9. 1441. 1563. i662. (5) Cort. deLisb.

do Ann. 1459. (6) Cort. da Guard. 1465. (7) Cort. da Er, 1399.

1409. 1410. ¿ce. (2) Cort Ann. 1456, 1468. T4'OC. (9) Cort. do Ann.

1459- M8i. (lO) Vid. Cort. de J562. &c.' (ii) Vid. Cort. de

J6óJ$. &.C. (12) Vid. Cort. do Ann. 1459. &c. (ij) Vid. Cort. db
Ann. 1456. 1481. &c. (14) Vitl. Cort. do Ann. i'4+2. &c. (lOVid,
Cort. d'Elvas Er. 1399. ííc. Ann. 1427. na Carta do Port.-Corr. de

1481. &c. (16) Vid. Cort. d-e Lisb. Ann. 1427. na Cart cíe Coimb>
(17) Vid. Cort. óaEr. 1569. Nos Geraes.

finca

Iru-

mentos.
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" e variando o theor dos mefmos Artigos em díverfas Car-
tas , fendo aliis idénticos na íubftancia. (i)

ecisoei Ej^ algumas deftas Cortes , aJéin dos Ca pirulos pro-

ai, a- poftos pelas Ordens do Eftado , os meiinos Principes de
m das re- moto proprio davao outras providencias, (2) mandando
IhfeTtas tanibem ás vezes , em virtude das Rcíolufóes que toma-
n virtu- vao , cxpedlt algumas Leis. (3)

:cií5ei!' -^^^ Inftrumentos das melinas Cortes , achando-fe

,

:ono- ^^ quafi todos, íeparados os Capítulos Geraes dos Elpe-
ia partí- ciaes , cxpcdindo-fe ás vezes de cada huma deílas ef-

'ftru-'^*"
pecies duas , tres, e mais Cartas, contendo cada huma,

;ntos, e hum , dous , ou mais Capítulos: (4) n'outros fe achao

eudo"*
J""^°s Geraes, e Efpeciaes de hum ib Concelho ,. (5") ou
de huma Provincia, (ó) Em alguns fe aciíao juntos os

Geraes dos Conceihos com os da Clerezia fomente, (7) em
outros tambem os da Nobreza : (8) em outros os da
Nobreza fomente, e Conceihos: (o) dividindo-íe em al-

gumas Cortes os feus Capítulos com fepara^ao dos da
Juílija , Fazenda Real, e Defeníao do Reino; (10) ou
de Capítulos da Nobreza , e Póvcs ; fcndo eftes fubdi-

vididos em Capítulos da Fazenda Real , da Jufti^'a j e

outros que fe intitulad Miftico?. (11)

deT"dá
Sobre o Formulario da fuá celebracao fe acha me-

1 cele- moria em alguns dos noflbs Efcriptores
.; (12) fendo or-

»í*»o- diñarlo apparccerem nellas os Senhores Reís com toda a

fuá Corte, e ar de Mageftade: fazer a propofi^aó ou fal-

la d'aberrura em nome do mefmo , hum Prelado ou Mi-
mílro

; (13) e reíponder a eíla hum, ou mais das trez

Or-

(O Vid. Cort. de Lisb. da Er. 1427. e Ann. 1427. (2) Vid. Cort,"

do Ann. 1459. Cap. 21, da Carta de Coimbr. r: Cort. de 1498. &c.

(O Vid. Cort. de 1525. 15^5. 1Ó41. 1642, 1674. 1697. CO Vid.

Cort. da Er. 14J2. &c. (5) Vid. Cort. do Ann. 14Ó5.&C. (ó) Vid.
Cort. do Ann. 145 1. &c. (7) Vid. Cort. do Ann. 1477. C^) Vid,
Cf)rt. de 1581. 1Ó41. &c. (9) Vid. Cort. de 1472. (10) Vid. Cort.

de 1481. (11) Vid. Cort. de 1472. (12) Barbofa Memor. do Senhor
D. SebaftiaÓ P. II. Liv. 1. Cap. 12.= Prov. da Hift. Geneal. T. 4.

p. 157.= Faria Europ. Tom. ^. P. III. Cap. 2. N. 10. e feguintes ,

¿ij) Vid. Cort. de J5Ó2. e 1581. 8cc.
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OrJcns em nome dos Hilados
,

(i) ou de cada Butn

dejies. (i) O coliume de fe juniarem os mcfmos tres

Ellados em congreíTos reparados
,
para fazerem as fuas

íeísoes , por occafiao da? mefinas Cortes , íó coufta de

teínpos uiais moderno^-. (3)
Síiido iTiuito poucas as Cortes , cujas refolu^oes fe

y^^Jj^'j..

tem fe^o publicas pela impreííaó
; (4) lendo cftas mefmas ta obra,

edicócs iá raras : faltando no melino Real Archivo os f
o^ftacu-

r rr \ir •
1

• 1 II " r ' lo» u lúa
Inltruincntoí , e JVLemorias de muitas dcllas j nao le po-pe,fei-

de efperar do índice Chronologico que fe fegue , a lúa «í^ó.

completa noticia : muito mais , quando os noflos Eícrip-

tores fo por incidente, e muito perfundioriamente fallí.o

de bem poucas. EíTas breves noticias ,
que elles nos tranl-

mittíraÓ ; os monumentos
, que encontrci em alguns Car-

torios , e ex-minei com a exacgaó que me foi poíTivel,

e de muiros dos quacs poífuo copia : outros , ou feus ex-

tractos communicados pelo Delembargador Joao Antonio

Salter de Mendonja , e pelo Dcutor Joao de Magalhá.s

e Aveliar, Lente nefta Univerfidade ; formao todo o fun-

do do m.cfmo índice , que novas defcubcrtas , e huma
mao mais hábil pó.iem levar á fuá devida pcrfeicao. .

Cuno nella bufquei indicar os Lugares do Código pQj.q^gc^

¿o Senhor D. Aííijnlb V. , a que fervíraó de Fonte al- junu o

gumas Decisócs de Cortes , regulando-me pelo excm- q^^¿^^_ jJ
piar da mefna Oidenajao de que ulo

,
(conferido pelo senhor d.

Delembargador Joao Antonio Salter de Mendonga , com ^^Q"'"» v.

os diveribs Códigos que fe achao ao preíente recolhidos

no Real x^rcliivo, e que noiaveimente variao na ordem
dos Títulos;) julguei necelFario augmentar efta Memo-
ria com os índices dos cinco livros da raefma Ordena-
§;aó allim conferida.

Nao coniendo ella mais que hum efqucleto das mcf- Y^g 'f/j-^!

mas Corte?; formo os mais linceros votos de que o Pu- taria de fe

blico poíTa ainda polluir pela impreflaó huma completa
P^f^'^^-JJ^^

Col- ¡o a Col-
lecqao das

as

- :—

.

—
- lecqai

(O Vid. Cort. de J641. S.c. (2) Vid. Cort. de 15Ó2. (j) Vid. mefm
Coit. de 1641. &c. ,'4) Cutt. de 1525. iH)- ij^i- 1641. 1642. Coitej

1645.
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Collecjao de Cortes j eni que os Sabios da Naja6 tera6

de encontrar hum copiofo thefouro de noticias interelían-

tés á Hiftoria Política , e Económica defte Reino , e mul-
to particularmente á da íua Legisla^ao.

reí-
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REINADO
D O

SENHORD. AFFONSO I.

Er. 1181 ? Ann. 114:5 ?

COrtes de Lamego : em que fe eftabelecérao 4. Leís

fohre a fucceíTao do Reino : 2. fobre os modos de
adquerir , e perder a Nobreza : e 7. fobre a adminiílra-

^6 da Juftifa. (i) A fuá authenticidade foi difputada pe-

los Juriíconlultos Caftelhanos por occaíiao da feliz Ac-
clams^ao do Senhor D. Joao lili.

;
principalmente por

Nicolao Fernandes de Caftro
, (2) e defendida por mul-

los dos noÜbs Efcriptores. (3)

SENHORD. AFFONSO II.

Er. 1249. Ann. 121 1.

COrtes de Coimbra : (4) em que fe eftabelecérao Jui-

zes j e fe íizeraó as Leis
,
que fe achao em nume-

ro de 25". no Livro do Real Archivo intitulado = Das Leis ,

e Poíluras antigás. =: (5-) E no Livro intitulado rr: Ordena-
goes do Senhor D. Duarte :i=: (6) em numero de 26 : algu-

mas das quaes fe achao rambem no Foral Antigo de
Santarem (7) exiftcnte no Real Archivo. (8)

Tom, II. H Def-

CO Prov. da H. G. T. I. pag. 9. n. 5,=: Monarch. Luf. T. III.

L.> 10. Cap. 13.=: Frt/í.T Eur. Tom. II. P. I. Cap. 5 . inim. 2. (2) Por-
tugal' convencido P. II. Sec. III. pag. 434. (3) Vid. Hift. Jur. Ci-
viK Lufitan. not. ao § 40.

(4) Vid. Monarch. Luli. Tom. IV. Liv. 13. Cap, 21. (O Fol. i.

C^i) Foí- !'• (7) F. 24. até f. 26. V. (8) Attribuidas alii por engaño
a outros R.einados,



yg Memorias
Deílas Lcis palídrao para o Código do Senhor D.

Afíbnló V. as feguintes..

L. II. t. 31.

L. 11. t. 32.

r L. II. r. 54.

\ L. V. t. 2.

L. 2.^
—

7.^— 'L. III. r. io8.§ I.

L. III. t. 92.
8.-{ L. Y. t. 63. (i)

L. 14. — L. IV. t.p.In pr. (i)

17. ^L. IV. t. 37.

i8. = L. IV. r. 2). (i).

19. =z L. II. t. 43.
20.=^ L. III. r.yo. (i)

21. =: L. IV. t. 10.

22. =: L. II. t. 42. (i)

23. = L. V. t. 5.

25. = L. 11. t. 80. 86. 96.
122.

SENHOR D. AFFONSO IIÍ.

Er. 1292. Ann. 1254.

COrtes de Leiria : no Mcz de Marjo , fobrc o Hila-

do do Reino, coireccao, e emenda do inefmo , íe-

gundü a memoria que deiias rjfta no Real Archivo, (i)

>J ellas íe fizerao varias Leis que le achaó no Foral An-
tigo de Sanraiem , (2) e Eéja

\ (3) e no Livro de Leis

Antigás , (4) e Ordenr^jao do Senhor D. Duarre
, (5) miílu-

radas com outras feitas em Coinibra , e Lisboa. Nellas

fe concedéraó vajios privilegios a Sanrarem : e fe de-

terminou , que a terga parte das Barcas que navegaifem

no Douro , c Naos de Franca que alli aportaílem dcf--

carregaííem em Gaya , e nao no Porto, (ó)

Er,

CO L. í. da ChanceJJ. do Senhor D. Affonfollí. f. ó. v. (2) F. 27.,

eleguintí-s. (j) F. 14., e feguintes (4) F. 4., e leguintes. (^5) F. i2.

V. , e leguintes. (6^ Liv. ci;>s Foraes do Senhor Ü. Affonlo III. de

Palla preca f. 2 ( Arch. R. )

Vid. Aionarch. Luf. T. IV. L. JS- cap. 19. í: Fí/jííi Europ. T.
II P. I. Cap. I. n. 17.
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Er. 131 1. Ann. 1263,

Cortes de Santarem : para a Correc^a^ dos coílu-

mes , e entrega dos bens pertencenres ás Igrejas
,

por
occafiaó da Bulla de Gregorio X. em refulta da quei-

xa dos Bifpos do Reino , fegundo a Carta do mefmo
Rei de 18 de Dezembro dcfta Era. (i)

SENHOR D. DINIZ.

Er ? Ann ?

COrtes da Guarda -. no Pontificado de Martinho IV. ,

em que ElRci refpondeo fobre as queixas feitas pe-

los Prelados do Reino , fegundo confta da Bulla de Ni-
colao IV. de 6. de Janeiro de 1282. que tranfcreveo Ga-
briel Pcreira

, (2) do Livro de Leis Antigás. (3)

Er. 1^23. Ann. 1285'.

Cortes de Lisboa : em que fe requereo pelos Do-
natarios , e Confelhos fe procedclle a Inquiricoes fo-

bre as honras , e devacos do Reino , de que ha memo-
ria na Carta fobre o mefmo aííumpto de 13. de Julho
Er. 1326. (4)

Er. 1327. Ann. 1289.

Cortes de Lisboa : em que o Senhor D. Diniz pro-

H ii me-

co L. I. da Chancell. do Senhor D. Affonfo III. f. 127. Vid. Mo-
narch. Lufit. T. IV. L. i-^. Cap. 41.=: Faña. Europ. T. II. P. l.Cap.

.1. n. 22.

(2) De IVIanuRe^. P, I. n. 49. pa?, 526. da Ed. de Leaó. ( O ^^o'-

96. (4) L. 1. da Chancel. do Senhor D. Diniz f. 326. (Arch. R. )
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metteo guardar os XL. Artigos de Roma , fegundo o
Inílrumento que da dita promefla íe ir.clue na Bulla

de Nicolao IV. de 17. de Marco do Ann. 1289. ,
que

fe conferva no Cartorio do Cabido de Coimbra
i

(i) e

vertida em Portuguez no Livio de Leis Antigás depois

dos ineñiios 40. Artigo?. Achandc-íe tambem o mermo
InílrumeFfto do Senhor D. Diniz, que veni inferto na

dita Buiia no Cartorio do mefmo Cabido , com a data

de 4 d'Agüílo da Er. de 1^27. (2)

Er. 1346. Ann. 1^08.

Cortes de Gií¡maraes : no mez d'Agcfto , em que
fe limitárao ncvamente as comedorias dos Fidalgos

•ñas Igrejas , e Mofteiros de que erao Padraeiros , exclui-

dos os ilíegltimos &c. mandando-fe devacar por Joa 6 Ce-
zar das fidalguias , e honras que alguns uiurpavao na
Comarca d'entre Douro , e Minho : ofFerccendo-íe talvez

nellas o Donativa para o Cafamento do PnrA;ipe» (3)

Er. 13Ó1. Ann. 1323.

Cortes de Lisl>oa : no mez de Oatub-ro-, para cor-

rigir a falta d'adminiítra^aó de Juftija , e outros obje-

"ifl:os intereflantcs ; convocadas a iníl^^ncins do Principe,,

e a que depois o mefrao nao quiz aíliilir. (4)

" CO G.^ XI. R. I. Wac. i. (^2) G.a XI. R. lí. Mac. 2. n. 2f.

(O Mcnarch. Luf, P. VI. L. j8. Cap. 29. pa-. 9.6; e P. Vil. L.

5. Cap. 2. n. 5. , e 4. :z: Leao Chroiiic. do Senhor D. Diniz p. 62.

da Ed¡c. cíe 'ó.° zz E/incn Aritiptiidades de Portnj;. Cap. 40. n. 1.

(4) Mr'narch.-liir. P. VIL L. 4- Cap. 12. n. 4. e P. VI. L. 19. Csp.
?5- T^ü'¿': J.)9.^ Li;oÓ Chronic. do ¿énhor D. Din. pag m, 54. 5 ^. =2

Kui di Fifta CI";run. do melmo "Senñor Cap. 28, , e 29,
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S E N H o R D. A F F o N S o IV.

Er. 1363. Aun. 1325'.

COrtes íPEz'ora : ein que fe fízerao Leis fobre os

Direitos dos Padroeiros , trajes dos Jadeos , Mou-
Tos , e Chriítáos , e fe mandón proceder a inquiricoes fo-

bre iionrab' , e coutos, (i) Se os doze /Igravamentos

do Conceiho de Santarem
,
que fe achao em Carta (2)

dada nefta Cidade a 30 de Abril fe reputaren!
, ( como

me perfuado
, ) deílas Cortes , he claro do thcor da mef-

ma Cana terem ellas tido por airuiiipío receber o mef-
mo Senhor Rei as Homenagens do eíHlo \ e deliberar

acerca da moeda , havenda a particularidade de ter man-
dado para eíte lim o Conceiho de Santarem 4 Procura-

dores. Tambeai ás mefmas Cortes hao de pertencer as

Leis de 11. de Abril (3) 26., (4) 629. (5") do mefmo
mez, todas datadas. da mefma Cidade. A Monarchia Luí^

añirma , ter- fe feito neftas Cortes a publicacaó da Sejiten-

ca contra- D. Joio Aftbnfo Irmao de ElRei , mas achan-
dü-fe ella tranfcripta no Livro de Leis antigás

, (6) e

na Ordenajao do Senhor D. Duarre
, (7) e datada de

Lisboa a 4. de Julho da Er. i-]74. , a nao fe reputar
eirada a mefma data, nao le pode fuílentar a fuá opi-

niao»

Er. ^367. Ann, 1331»

Cortes de Santarem : celebradas a 15' de Maio
,
pu-

blicadas a 30. (8) Dclias fe paíTou Inllrurpenio aílíg-

n:i-

^ (O Monarclr. Lu!. T. Vil. I,, ó. Cap. 2 e 5 . e L. j.-" cap. 4.

(2) !\'lac. 1. do Supplem. de Cort. n. 2, ( Arxlrv, R. ) (5) OrdíiHK,-.

.do Senhor W DimrU. f. 217. ale P. 219. v. , e f. 222. (4) Feral A n-

ti,:^. de Btja. f. 75.. (^) Ord. do Senlior D. Daorte. f. 175. (ó) F.

79. aic f. 3i. v.^ (7^ b". íSS. V. (8) Pr;;ambiil. dus nKÍnurs ñas Cari:.

«-Á'Jgiwjainentos GersiS.
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nado por ElRei com o theor de 6:5. Agravamcntos Ge-

ráes ao Concelho de Santarem (r) aílignado por ElRei.

No Livro de Leis Antigás (2) fe acha tranfcripro o Inf-

trumento das mefinas alTignado rambem por ElRei, paita-

do ao Concelho de Coimbra com 60. Agravamentos Ge-

raes alguns delles repetidos , e divididos , e faltando

tres (3) da Carta de Santarem : tambem fe achaó os

mefmos Agravame7ítos Geraes dcftas Cortes tranfcriptos

na Orden, do Senhor T>.Duarte; (4) e no Foral Antigo

de Béja (5") do Real Archivo. A dous de Junho defta

Era fe paílbu Carta em Santarem com 22. Agravamen-

tos Efpeciaes do Concelho de Coimbra : (6) e a ó do

mefmo mez em Bemfica com 18 Agravamentos efpe-

ciaes do Concelho de Santarem neílas mefmas Cortes. (7)

Nellas apprefentáraó os Procuradores treslado dos foraes , e

coílumes dos Concelhos. (8) Pafiarao dcftas Cortes para

o Código do Senhor D. Aífbüfo V. os Agravamentos

feguintes Geraes.

Agr.to 8 = L. V. t. 62.

12 =: L. V. t, 56.

19 = L. III. t. 107.

20 — L. V. t. 65-.

21 — L. IV. t. 7.

25- = L. V. t. 74.

16 = L. III. t. 99.

27 i=L. II. t. 55-.

28 =: L. II. t. S5'
qo '=- L. II. t. 56.

32= L. IL t. 52.

Agr.to 93 = L. II. t.

^8 — L. V. t.

42=:L. V.t.

43=L.V.t.
45- = L. IV. t

48 — L. V. t.

co — L. V. t.

ci-L.V. t.

5-2 = L. II. t.

5-4 =. L. V. t.

5-2.

75'-

100.

50.

.93.

47.

102.

76.

8^
17'

Ao

(i) Mac. 1. do Supple. de Cort. n. ». (2) F. 112 até f. I2j. v.

(j) He o 10. 11. 12. (4) F. 2JÓ. V. até f. 2S7- V. (5 ) F. $9. até <>9.

V. Mac. 10. n. 7. dos Foraes Antig. ( Arcliiv. R.
) (6) Pergam. n.

9. da Camer. de Coimhra. (7) í^la?* i- do Suppl. de Cort. n. j.

( Arcli. R. ) . (8) Goníti do Preámbulo da Carta dos Agravamentos

Elpegiaes de Santdrem ñas jnelmas Cortes.
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Ao Agravamento 2:},. deftas Cortes í'e refere o Ar-

tigo ^.° das de Eivas Ea de 1399. , citando-as como
as pnmciras que celebrou eiii Santarem o Senhor D. Af-

foiilb IV.

Er. 1972*^ Ann. 13^4.

Cortes de Santarem ; em que fe íizeraó varias Leis ,

e. fe approvou o projedlo do calamento do Principe com
a Infanta D. Confian ga. (i)

Er. 1373. Aun. 1335'-

Cortes á'H Coimbra : no i.° dejuiho , 011 Junlio em
que Te raandou confervar interinamente á Igreja do Por-

to a Jiinfd cfao fobre a abertura , e execu^aó dos Tef-

íamcütos ,, com exclufao dos Miniílros Regios. (2)

Er. 1378. Ann. 1340.

Cortes de Santarem: no i.° de Juiho » em que fe

publicárao 8 Leis , (3) e fe queixárao os Póvos dos de-

li(5tos dos Clérigos. (4)
Das Leis publicadas neflras Corres ,. paíTárad para o-

Código do Seiiiior D» AíFonfo V. as feguintes.

L. 2.

D*

- L. IV. t. 26.

= L. lY. t. 53.

__ jL. n. t. 97.

lL.IV..t.J9.e5'5.§i,

L. s,

7-

8.

-L. V.t.4r.
= L. in. t. loi,
- L. 111. t. 43.

SE=

(1) Monarch. Luf. P. Vil. L. 7. cap. 6.67.=: Knl de Pina Chxow.
do Senhor D. Aflf.niro IV. cap. 9. {2) Wonarcli. Luf. P. VJI. L. 8.

cap, 3. n. 4. =: Catalog. dos Hiipos do Port. addiccionad; P. IJ. Cap,
JÜ. pag, 9é. (j) Ord'ea. dtV Seahor D. Ditarte. f. 2Ó9 até f. 282,=:
LL. Antig. f. 144. até f.- J4,6. (4) Vid. Cart. de 7 de Dezembr. Er.

.1390( Fergain. n. ij da Camera de Coimbia. )
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Er. 1:590. Ann. i^S^'

Cortes de Lisboa : de que reftao 24 Artigos Ge-
raes em carta de 30 d'Agofto defta Era na Orden, do
Senhor D. Duai'te

,
(i) e no Livro de LL. Antigás. (2)

Ao Artigo 2:5. e 17. deílas Cortes fe refere o Ar-
tigo 12. e 13. das d'Elvas da Er. 1:599.

Paííárao deftas Cortes para o Código do Senhor D.
Affonfo V. os Artigos feguintes.

Art.o 16 rn L. V; t. 49.

Art.o 20 = L. III. t. 103.

SENHOR D. PEDRO I.

Er. 1399. Ann. 1361.

COrtes ^Elvas '. a 23 de Alaio , ein que a Clerezia

propoz 33. Artigos , a que Gabriel Pereira chama
Concordia do mefmo Senhor Rei com o Clero : (3) e

de que hao 90. Artigos Geraes dos Povos , em Carta paf-

fada ao Concelho de Santarem a 29. de Maio ; (4) e a

Coimbra a 30. do mefmo mez : (5) 6. Efpeciaes de Coimbra
da mefma data , em cujo Inílrumento (ó) fe acha com-
prehendida tambem cutra Carta paífada ao mefmo Con-
celho a 27. do dito mez com 35". Artigos Efpeciaes: to-

das datadas d'Elvas.

Paífáraó para o Código do Senhor D. Affonfo V.
os Artigos feguintes dos Geraes.

Ar-

co Fol. 442. até fol. 449. (2) Fol. 162. V. até fol, i6ó. v.

(}) AíF. a L. II. t: 4. Gabriel Pereira de Manu Reg. p. m. 356.
com a data errada. (4) Maqo i. do Supplem. de Cort. n. <}, ( Arch.:

R, (5) Pergaininko N. 19. da Camer. de Goinibra. (6) Pergaminho
N. 18. da Camer. de Coimbra.
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Art.'' ^2. =:L. III. t. 98. (2)

49. — L. III. t. 15'.

57, — L. IV. t. 95-.

6r. íníin. L. IV. t. 125'.

§. 2. in fin.

67. :=: L. II. t. 46.
71. — L.V.t. 88.

73. =: L. III. t. 15-.

79' ~ L. V. t. 94. (3)
82. =1: L. V. t. 5Ó.

^4. :n: L. V. t. 57.
88. = L. V. t. 87.(4)

Attribue-fe tambem como Artigo Geral a eílas Cor-
tes , o Artigo ¿4. da Cierezia no L. V. t. 27. : e no mcf-
mo L. V. t. 80. fe refere como Artigo 18. deílas Cor-
tes, hum que fe nao encontra ñas Certidoes mencionadas.

Art.o I.
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Deíles paílárao para o Código do Senhor D. Af-

fonfo V. os feguintes.

Art.o 12.

20.

44.

L. V. t. 46.

L. III. t. 15-.

L. IV. t. 48.

L. III. t. 125:.

L. II. t. 48.

fL. IV. t. 47.
\L. III. t. iv

Art.^ 5-4. ~ L. IV. t: 29.

58.=: L.II.t.93.
62. =: L. III. t. 15'.

69. ~ L. IV. t. 64.

_ í L. V. t. 50.
9^- -tL. V. t. ICO.

Er. 1410. Ann. 1373.

Cortes áo Porto : de que fe paflou Carta a 18. de
Julho ao Concelho de Coimbra, (i) e a 22. do meínio
ao Concelho do Porto, (2) com o tlieor de 19. Artigos

Geraes.

Er. 14 10. Ann. 1373.

Cortes de Luiría : de que fe paíTou Carta ao Con-
celho do Porto a I ^. de Novcmbro , com o theor de
25. Artigos Geraes. (3)

Er. 1413. Ann. 1376.

Cortes de Attouguia : que derao occaílao á Lei
de 13. de Setembro da mefma Era, e Lugar , e pela

qual fe regulou a jurifdic^aó dos Donatarios : (4) e em.

que fe concedéiao varios privilegios ; e fe deraÓ piovi-

dencias a bem da Navegacao^ e Commercio maritinio

deílcs Reinos. (5)
SE-

(i) Per^am. n. %g. da Camer. de Coimbra. (2) Liv. 1. dos Per-

tam. P. iV. , e L. B. f. 27o. até f. 282. { Cartor. da Gameta do

Porto.) (j) L. B. f. 29Ó. (Cartor. da Camer. d© Poito. ) (4) Aff.a

L. II. t. í>4. (5) MQuaich. Luf. T. VUI. L. 22. Cap. jO.,
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SENHORD. ]OAÓ I.

Er. 1423. Ann. 1385',

COrtes de Coimbra : cm que o Senhor D. Joao Mef-
tre d'Aviz a 6. de Abril foi acclamado Rei , fen-

do nellas Orador o Doutor Joaó das Rcgras , e em que
fe diípuzéraó multas coufas Ibbre o governo do Reino : (i)

c fe obrigárao os Povos a pagar 400 mil livras de moe-
da antíga , como confta da Carta de 20. d'Abril da Er»

1430 : (2) e das Cortes de Lisboa da Er. 1427 : (3)
deíías fe paíTou Carta (4) a 10 d'Abril ao Concelho do
Porto , com o theor de 24. Artigos Geraes ,

que fe achao
tambem com a mefrqa data na Orden, do Senhor D,.

Duarte. (5') Ha hum Capitulo Efpecial deftas Cortes ref-

pedtivo á Clerezia do Porto em Carta (6) de 9 d'Abril ,

e outro Efpecial do Concelho da melma Cidade com da-

ta de 8. do dito mez. (7)

Er. 1425'. Ann. 1387.

Cortes do Porto : em que fe concedeo aos Cleri-

rigos d'Elvas , a requerimento do Concelho da mefma
Villa , ifenjao da Redizima de feus beneficios , que antes

I ii pa-

(1) Fernam Lop. Chron. do Senhor D. Joaó I. P. I. Cap. 174. e

feguintes e P. II. Cap. i- = Soarcs da Silva Memor. do Senhor D.

Joaó I. Cap. 40. ate 43.:::: Leao Chron. do mel'mo Senhor Cap. 44.
c 4?. P- va- 175. 194-=: Monarch. Luf- T. VIH- L- 25- Cap- 25. até

32. -Far. Eiirop. TU- P- III- Cap. i- n- 67- e feguintes =: Prov,

da Hift. G- T. ^ p. J40- 547. n- 2. 3. {2) L. B. í- no- v- ( Cart.

da Camer- do Porto.) (3) Artig- ó- da Certid de Santarem , e j.

da do Porto. (4) L. B- f- 302. até f- 308- v. ( Cartor- da Camer- do

Porto- ) (5) F. 413. até f. 423. (6) L. 3. d'Além Douro da Refor-

ma do Senhor D. Manoei f. 114 ( Archiv R- .) (7) L- A- f. 14- v.

( Cart. da Camer- do Porto- )
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pagavao
,

por Carta expedida na mefina Cidade a i8.^

de Fevereiro. (i)

Na Orden, do Serhor D. AíFonfo V. L. V. tit. 24.

vem hum Artigo de Cortes do Porto nefte Reinado
,
que

ou ha de pertencer a eftas , ou ás da Er. de 14:5o.

'
Er. 1425-. Ann. 1387.

' Cortes de Coimbra : em que fe lanjárao fizas ge-

raes por hum anno para as defpezas da guerra : fobre

que fe expedio ao Concelho de Coimbra a Carta (2) de
12. de Maio com 11. Artigos.

Er. 1425-. Ann. 13S7.

Cortes de Braga
; (3) a que aíTiftio o Condefta-

vel: (4) em que fe obrigárao os Povos a pagar dobra-

das fizas por hum anno, para as uefpezas da guerra,

de que fe paíTou ao Concelho do Porto o Inílrumento

de 14. de Novembro. (5) Nellas fe concederaó privile-

gios aos moradores de Coimbra , como faz mcncao a Car-

ta de I ó. de Fevereiro Er. 1429 : (6) e nellas fe reque-

reo contra a devaíHdaÓ de coítumcs das peílbas Eccle-

fiaílicas , como coníla da Lei de 28. de Dezembro Er,

M39- (7)
Deílas Cortes fe patTou Carta ao Concelho de San-

tarem a 8. de Dezembro com o theor de hum Artigo Ge-
ral : (8) ourra a i^. de Dezembro ao Concelho do Porto

com hum Artigo Gcral do mefmo Concelho
, (9) e ou-

tra

(1) L. I. da Chancell- do Senhor D. Joao I- f. 177- verf. col. i.

Jn fin. ( Archiv- R. ) (2) Peroam- n- H- da Camera de CoHiibra.

(5) Fcrnam Lopes Clnonic- do Senhor D Joao I- P. II. Cap. iji.r;

Fuña Europ- T. II- P. ílL Cap. i- n- iij- (4) Chron. do Condeñav.
cap. 5S. ()) L A. f. 177. V ( Cartor da Camer, do Porto.

) (6) Per-

gam. n. 57. da Camer. de CoiiDbra- (7) Aff.a L. II- tit. 22. §• i. , e

L» V. t- 19. (8) iVlag. i. do Supplein. de Coit- n. 9. ( Arcbiv» R-

)

(9) L- A- f. 7. [ Ciutor. da Camer. do Porto- ]
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tra a 24. de Novembro com Artigo Eípccial a cfte mef-

mo Concelho : (i) e de cutio Artigo Gcral diverfo fe

faz menjaó ras Cortes de Lisboa da Er. 1427. (2)

Er. 1427. Aun. 13S9.

Cortes de Lisboa : de que ie paflbu Carta (9) a 23.

de Mar^o ao Concelho do Porto com o tlicor de 24. Ar-
tigos Geraes , dos quaes o penúltimo fe diz fer o 62 : e

G ultimo fe acha tambem íeparado em Carta dada ao mef-

mo Concelho (4) a 22. do dito mez , e fe diz fer 031:
ao mefmo Concelho fe paííou Carta (5) a 18. dejulho
com hum Artigo Efpecial : tambem ao Concelho de San-

tarem fe expedio a 15'. de Msr^o Carta (6) com hum
Capitulo Efpecial: cao mefmo Concelho foi expedida ou-

tra (7) a 29. de Mar^o com 20. Artigos Geraes dos quaes

o I. 6. 8. o. íi. 1^. ly. 17. 18. 19. he o 2. 3. 7. 9. 11. 14.

15'. 17. 20. ,6 21. da Carta do Porto , ainda que variao

no Enunciado : conhecendo-fe aíFim 34, Artigos Geraes

diverfos dcílas Cortes.

Mandárao contar-fe ellas Cortes do i. de Margo ,

pela Lei do i. d'Abril da Er. 1430 , (8) que declara

ter-fe comminado pena neítas Cortes contra as malfcitorias

dos Fidalgos.

Er. 1428. Ann. 1390.

Cortes de Coimbra : de que fe paflbu Carta ao Con-
celho da mefmaCidade com o thvor de 7. Artigos Geraes

a 2

(i) L. a. f. 157. V. ( Cartnr. da Camera do Port.
) (2) Artigo

25. que he o 8^ da Carta do Pnrt. (3) L. B f. 312. ( Cartor. da Ca-
mer. do Porto, ) (4) L. A. f. 5. ( Cartor. da Camer. do Porto. }

(5) L. A. f. 5, V. (Cartor. da Camer. do Porto. ) (0) ¡Mag. 1. do
Supplem. de Cort. n. 10. ( Arciiiv, R. ) (7) Armar, n. Maq. '.do
Supplem, de Cort. n. u, ( ArchiY. R. ) (2) AíT.'i L. V. C. ó6.
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a 2. de Marfo (i): e ao Concelho do Porto as feguln*

tes. Huma a 2. de Fevereiro : (2) outra a 29. do meP*
mo (3) : curra tambem a 29 : (4) outra a 3 de Marco : (5")

outra a 6 : (6) outra a 10 : (7) e outra a 14. (8) do
mefmo mez : contendo cada huma hum Artigo Efpecial

do meímo Concelho.

Er. 1429. Ann. 1391-

Cortes á''Evora : em que foi jurado o Infante D.
AíFonfo, como confta do Inílrumento paJTado a 30. de Ja-
neiro. Nellas fe requereo fe fizeífem Eftalagens pelo Rei-

no , como confta da Carta de 26. de Fevereiro. (9) O
Concelho de Coimbra requereo tambem a confirma^ao do
privilegio que Ihe tinha fido outorgado ñas Cortes de
Braga da Er. 1425'. , contra os Alcaides da mefma Cida-
de ; como confta da Carta de 16. de Fevereiro; (10) e

requereo tambem que os Efcrivaes feculares cfcreveítera

ñas Audiencias Ecclefiafticas daquella Cidade : fobre que
fe expedírao as Cartas de 16. de Fevereiro (11) e 28.

d'Abril infertas no Inftrumento de intimagao feita ao

Bifpa da mefma Cidade 324. de Maio : (12) além de

outro Artigo Efpecial do mefmo Concelho em Carta de
16, de Fevereiro. (13)

Deftas Cortes fe expedio Carta (14) ao Concelho de

Coimbra a 18. de Fevereiro, com o theor de ). Artigos

Geraes
,
que ahi fe dizem fer o 18. 26. 32. 33. e 39. : e

ao Porto a 20. do mefmo mez (15) com o theor do Ca-
pi-

(i) Gavet. 19. Mac. 14. de L. n. 4. ( Archiv. R. )

O) L. A. f. 97. V. (3) L. A f. ^6 V (4) L A.^cartor. da
f. 20J. V. (5) L. A. f. 49. e L. i. das Chap. f. 5. (q^^^^ ¿^
(ó) L. A. f. 174. eL. I. das Chap. f. j. v. (7) L. A. (p„,.^
f. 4. (8) L. A. f. 19. 3 f orto.

(9) L. das Vereac. da Er. de '428. &c. da Camer. «do Porto f. 50.

(10) Pergairi. n. 37. da Ga;ner. de Coimbra. (n) Pergam. jj.deCoim-
bra. (12) Perga:n- 39. da Camer. de Coimbra. (tj) Per^^am- }8. da

Caaier. de Coimbra. (14) L. A- f-
3 5 v. ( Cartor. da Camer. do Por-

to. } («s) L. 2- da CUancell. do Senhor D. Joaó I- f. JJ. ( Arch. íi. )
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pitulo ^.° da Certidao de Coimbra , e que a mcfma cori-

ta por 32: ha tambem hum Capitulo Efp^cial da Clere-

2Ía do Porto em Carta de 21 do mefmo mez (i): e na

Orden, do Senhor D. AfFonlb V. L. II. t. 87. íe refere

outro Artigo Geral deílas Cortes.

Na mefma Ord. fe referem como de Cortes d'Evo-
Ta nefte Reinado os feguinies Artigos

, que ou haó de per-

tencer a eílas , ou á da Er. 1446.

Art.o 9. =: L. V. t. 34. §. 9.

. . ? = L. V. t. 4Ó. §. ^.

..?=i:L. V. t. 5Ó.§. 6. ey.

Outro Artigo , que da mefma forma fe refere no
L. IV. t. 96 5 vé-fe fer o Artigo 7. da Clerezia requeri-

dos emEvora, que fe referem por inteiro na mefma Ord.
L. II. r. 5". ; e conílao de 12. Artigos feitos em Evora ñas

Cortes deíla Era , ou na de 1446.

Er. 1429. Ann. 1391.

Cortes de Lisboa : de que fe paífou Carta a 17. de
Marjo ao Concellio do Porto com o tlieor de lium Ca-
pitulo Efpeciai do mefmo Concelho, (2)

Er. 1429. Ann. 1^91.

Cortes de Vizeu : de que fe paífou Carta ao Con-
celho de Santarem a if. de Dezembro , com o theor do
7. Artigos Gcnics : (3) ao de Coimbra a 16. do mefmo
com 12. Artigos tambem Gcraes ; (4) e ao Concelho do

Por-

(0 Peream. n- 36. da Canier- He Cormbra- (2) L. A- f. i. ( Car-
tor. da Camer- du Porto-) (5) Armar- n. da Cor. , ]\Uc i. de
Cort. n. í j. í ArcU. R. ) (4) per^auí. n- 40- da Camer- de Cuimbra.
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Porto (i) a 21. do mefrao com 17. ,

que comprehendem
todos os que íe acliao repetidos ñas outras Cartas. Ao
Porto íe paíFüu C:irta a 20. do mefmo mez, com o theor

de hum x\rtigo Eípecial do dito Concellio. (2) §. Deftas

Cortes paíTárao para o Código do Senhor D. Aííonfo V.
os fegui.ices Artigos , numerados pela Ordem da mencio-
nada Gercidao du Porto.

Art.o I — L. IV. t. 29. §. 3. 4. S'

4— L. V. t. 58. in pr. (3)
Art.o y = L. II. t. 57. in pr.

10 — L. II. t. 5*7. §. I.

Er. 1432. e 33. Ann. 1394. ; 95'.

Cortes de Coimhra : principiadas na Er. 1432. , e con-
tinuadas na Er. feguinte : de que fe paíTáraó ao Concelho
de Sant.irem as feguintes Cartas de Artigos Geraes. Hu-
ma a 18. de Dezembro Er. 1432. com 9. Artigos: (4)
outra 331. do mefmo com 7. Artigos : (5) outra no i.

de Jaaeiro da Er. 1433. com i. Artigo (6) outra a 2. do
mefmo com 11. Artigos: (7) outra da mefma data com
I. Artigo. (8) Ao Concelho de Coimbra a 26. de Janeiro

Er. 1433. com 27. Artigos : e outra a 5. de Fevereiro

com mais 8. Artigos fobre íizas : comprehendidas ambas
em hum Inílrumento (9), e contendo eílas duas Certidoes

mais 7. Artigos
,
que as de Santarem , e rendo hum de

menos : conhecendo-fe aíTim 36. Capitules Geraes diver-

fos deílas Cortes.

Tam-

f
!'? \ ^c

^' ^'^* ""
Vcartor. da Camer. do Porto.

(3) L. A. t. 55- /
(3) Attribuido ahi á Lei do mefmo Senhor Rei-

C4) Mag 1. do Supplem. de Cort. n. ij. a
Cs) Ibid. n. 14. (6) Ibid. n. 16. (7) Ibid. > Archiv. R.
:). 17. Qi) Ibid. n. i^. '

(o) Pergaiu. n. 41. da Camer. de Coimbra.
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Tambem fe paííou deílas Cortes Carta (i) a 26. de

Janeiro Er. 14^3. com hum Artigo Eipecial ao Concclho

do Porto , e entra (2) a 22- de Maio datada de Tentu-

gal com cutro Artigo Efpecial ao melmo Concclho.

DeO-as Cortes palTárao para o Código do Senhor

D. Affoijíb V. os Artigos Geraes feguintes
;, contados pela

ordem da i.^ Certidao de Coimbra.

Art.° 10 = L. V. t. 5-9,5 12.

e 13.

14 — L. V. t. 78.

i6~L. V. t. 58. § 3.e

4-

Art.o 17

27

L. V. t. 68.

L. V. t. 20.

L. IV. t. 29. § 7.

Er. 1436, Ann. 1398.

Cortes de Coinibra , do mez de Janeiro : de que ha

36. Artigos da Nobreza no Código do Senhor D. Affon-

fo V. (3)
Dellas fe paííou Carta no i. de Fevereiro ao Con-

celho de Santarem com o theor de hum Capitulo Ge-

ral , (4)- e tres (5) ao Conceiho do Porto com data de 2.

de Fevereiro , contendo cada hum.a hum Capitulo Efpe-

cial do mefmo.
No Código do Senhor D. AíFonfo V. L. IV. tit. 29.

§ 12. vem outro Artigo Geral deílas Cortes.

Er. 1436. Ann. 1398.

Cortes do Vorto : de que fe paíTárao 3. Cartas a 3»

de Dezembro , e outra a 4. do mefmo mez ao Conceiho
de . . . . ? contendo cada huma hum Artigo Efpecial.

Tom, II. K A

}
Cartor. da Camer. do Porto.

CO L. A. f. 75.
(2) L. A. f. 68.

(Ó Affa, L. II. t. '59. (4) Mag. i. do Suppletn. de Cort. n. 19. ( Ar-
chiv. R.) (5) L. A. f. i$o. V. f. 205. f. 127, (Cartor. da Carner,

do Pono. )
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A eftas Cortes, ou ás da Er. 1425". na mefma Ci-

dade pertence o Artigo referido no Código do Senhor
D. Affonfo V. L. 5. tit, 24,

Er. 1438. Ann. 1400.

Cortes de Coimbra : de que fe palfoii Carta (i) ao Con-
celho do Porto no i. dejulho y com. o iheor de 6. Artigos
Geraes*

Er, 14^9. Ann. 140I0

Cortes de Guimaraes : de que fe paíTou Carta ao
Concelho de Coimbra a 18. de Janeiro com o theor de
5". Artigos Geraes (2) : e outra a 15'. do dito mez , com
I. Artigo Efpecial do mefmo Concelho. (3)

No Código do Senhor D. AíFonfo V. vem os Arti-

gos íeguintes deílas Cortes.

Art.°.. ?=:L. IV. t. 29. §. 15.
Art,° . . ? zi: L. V. t. 106.

Eílas Cortes fao as ultimas que fe dividem- por Ar-
tigos.

Er. 1442. Ann. 1404.

Cortes de Lisboa: de que fe paíTou Carta a 27. do
mez de Junho (4) ao Concelho do Porto ; reipeíliva a

lanzar ñnta para pagar as defpezas dos feus Procuradores

ñas mefmas Cortes.

Er. 1444. Ann. 1406.

Cortes de Santarem : de que fe paíTou Carta ao
Concelho de Coimbra a 24. de Setembro com o theor dfe

hum

(1) L. A. f. 21 j. ( Cartor. da Camer. do Porto) (2) Pergam. n.

43. da Camera de Coimbra. (j) Pergam. n. 42. da Ctmer. de Coim-
bra, (4) L. A. f. 208. ^ Cartor. da Camer. do Porto. )
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hum Capitulo Geral
;

(i) outn ao Porto a 24. do mef-

mo mez , com tres Erpeciaes do dito Concelho (2) : e

outra a Santarem a 26. do mefmo rr.ez , com 10. Capí-

tulos Eípeciaes do dito Concelho. (^)
Defde eñas Corres le principiao a contar os reque-

rimentos com norae de Capitulos , e nao já por Artigos.

Er. 1446. Ann. 1408.

Cortes áT.Tora : de que ha Inílrumento de 7. d'Abril

ao Concelho do Porto , (4) Ibbre o eftabelecimento de

Cafa aos Infantes , e reparo das Fortalezas do Reino ,

para o que fe confignou o ter^o das fizas
,
que fóra qui-

tado por ElRei no principio das Tregoas , (5") e os ac-

crefcimos do emprejiido feito em Santarem para a re-

forma da moeda.
Ha deílas Cortes 9. Capitulos da Nobreza ,

que fe

referem na Orden, do Senhor D. AíFonfo V. (6) Dcllas

fe paíTou Carta (7) ao Concelho de Santarem a 20 de
Abnl , com o theor de 9. Capitules Geraes , inda que ahí

pare^aó annunciar-fe por Efpeciaes daquelle Concelho : ou-

tra (8) ao Porto da mefma data , com o theor de hum
Capitulo Geraj , e outro Efpccial : outra (9) ao mefmo
Concelho da mefma data, com o theor de 2. Capitulos

Efpeciaes.

Deftas Cortes vem referidos na Ordenacao do Se-

nhor D. Aífonfo V. os Capitulos feguintes , fegundo a
ordem da CertidaÓ de Santarem :

K ii Cap.

(1) Pergam. n. 48. da Camer. de Coiinbra. (2) L. A. f. So. ( Car-

tor. da CaiTier. do Porto. ) (j) Mac. i. do Siipplem. de Cortes n.

2J. CArch. R. ) (4) L. JI. dos Pergam. P. 1. Maq. 1. f. 24. e L.

B. f. ^27. ( Cartor. da Camer. do Portón ) (5) Vid. Fern. Lr/», Chron.
do Senhor D. JoaÓ I. P. II. Cap. 203. (6) L. II. t. 60. (7) Wag.
I. do Suppl. de Cort. n. 24. ( Arch. R. )
(8) L. A. f. 49. V. I ^ . ^ 1 n .

(9) L. A. f. 209. V. / ^''^°^* ^"^ ^^'^^'' ^"^ ^°'^"
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Cap. I ~ L. IV. t. 30. 1 Cap. . . ? ^ L. IV. t. 104. (i)

a=:L. IV. t. :;i. I „ . . ? =:L. V. t. 58.

Tambem le citao como de Cortes d'Evora neíle

Reinado 5 na meíma Ordenajao , os Capítulos que já-

referí ñas Cortes tambem de Evora da Er. 1429. , a que
os mefmos hao de pertencer , ou ás deíle anno.

.Er. 1448 Ánn. 1410.

Cortes de Lisboa : de que fe paíTou Carta (2) a-

if. d'Agüílo ao Conceiho de Santarem com o theor de-

2,2. Capítulos Geraes : poílo que nella fe enunclem por
efpeciaeí : outra ao mefmo Conceiho a 19. do dito mez-
com 6. Efpeciaes , dos quaes o ultimo confta ter íido in-

timado a 18. de Juiho da Er. 1450. á Alvaro Gonealves
Governador- da Caía do Civel ,

por Inftrumento junto á

mefma Carta : (^5) outra" a 18. d'Agoílo Er. 1449. com
iium Capitulo Efpecial do Concellio de Lamego. (4)

No Código do Senhor D. AíFonfo V. L. 4. t. 90. >

fe refepe o Capitulo 21. deltas Cortes da Carta de San--

t^arem,

Er. 145'C. Ann. 1412.

Cortes dé Lisboa : de que fe paíTbu Carta (fj ao>

Conceiho do Porto, com o theor de 3. Capítulos Efpe-
ciaes : e outva (o) da mefma data ao Coneelho de- San-
tarem com 5. Efpeciaes , intimada para fe cumprir a 30..

de Julho da Er. de 1360.
Cor-

(ly Talvez o Capitulo que nefle lugar da Ordenacaó do Senlior D.

Aífonfo V. fe refere , attribuindo-o a eflas Cortes , pertenca ás de Lis-

boa do Ann. 1427 , dos quaes o Capitulo 19. na Carta paíTada ao

Conceiho do Porto be quaíV' idéntico ate mefmo no eiiunciadoí (2)Ma5,
i. do Suppiem. de Cort. n. 27. ( Archiv. R. ) (j) ftlac. i. do Sup-
plem de Cort. n. aó. (Ardí. R. ) (4) L. L. da Cliancell, do Senhor-

D. Diiíirte f. 169. ( Arch, R. ) (5) L. A. f. ji. ( Cártor da Carnets

do Porto, ) (6) Mac. i. do SuppJem. de Con, n. 28. ( Arch. K.^
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Cortes de Lisboa : convocadas para dia de S. Joao

por carta dada em Santarem a 26. de Malo (i) ao Con-

celho do Porto , em que fe Ihc faculta Jangar finta pa-

ra as defpezas dos Procuradores della , nao bailando as

rendas do ConceJIío.

Dellas fe paíTou ao Concelho do Porto a 12. d'Agof-

CO Carta (2) com o theor d'hum Capitulo Geral : ou-

tra (3) a 10 d'Agoílo : outra (4) da mefma data, con-

tendo cada huma hum- Capitulo Efpecial do mefmo Con-
celho : e outra (5) ao deCoimbra a ik do mefmo mez
com hum Capitulo tambem Eipeciaí.

Er. I45'2. Ann. 1414^

Cortes de Lisboa : de que fe paíTou Carta ao Con-
celho do Porto a 16. de Fevereiro com o theor de hum
Capitulo Geral. (6)

Er. 145*4. Ann. 1416..

Cortes de Eftremoz : (7) de que fe paíTou ao Con-
celho do Porto , Carta (8) a 22. de Fevereiro com hum-
Capitulo Efpecial : outra (9) áu. mefma data com outro

Capitulo Eí'pecial : e outra (10)* a 24. do mefmo mez ao
Concelho de Santarem com 17. Capítulos Efpeciaes>^

Er.

CO L* das Vereag. da Er. de 1459. ¿ce. do Concelho do Porto f^

79* f. 79. V. f. 81. f. 8j.

(2) L. A. f. 1.7 j. V. >. -~,.^_^

(3) L. A. f. 188. > ( Cartor. da Camer. do Porto. )

(4) L. A. f. 92. J

C5) Pergam. ? da Camer. deCoimbra. (ó) L. I. P. 2.^ dos Pergain;
*• 6. e L. í. das cliapas f 12. v. ( Cartor. da Camer. do Porto. )'

(7) Faftos Lufit. ao dia 22. de Fevereiro (2) Copia do L. Grande f.

90. ( Cartor. da Camer. do Porto. ) (9) L. B. f. 53. (Cartor. da
Camer. do Porto. ) (io> Mac 1. do Supniem. de Cott. n. jo. ( Ar-
chiv. R. )

' ^
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Er. I45'5'. Ánn. 1417.

Cortes de Lisboa : de que fe paíTou Carta a lo*

de Setembro ao Goncelho do Porto com o theor de hum
Capitulo Efpecial. (i)

Er. 14)6. Ann. 14 18.

Cortes de Santarem : em que fe eftabeleceo o pe-

dido e meio
,
para cuja cobranza le fez o Regimentó de

Junho defta Er. , inferto no outro de 21. de Maio do
Ann. 14^6. (2)

DelJas fe paíTou Carta (:$) a 8. de Julho ao Conce-
Iho do Porto com o theor de 8. Capítulos Geraes : ou-
tra (4) a 6. d'Agofto ao Concelho de Santarem com 10.

Capítulos Efpeciaes.

A Deducfaó Chronologica (5') tranfcreve hum Ca"
pitulo Efpecial deftas Corres attribuindo-as ao Reinado
do Senhor D. Aííonlb V. , tomando a Era por Anuo.

No Código do Senhor D. AíFonfo V. L. II. t. 58.

§ I. fe attribue ás Cortes de Santarem do Ann. 14^3.
o Cap. 7. Geral deílas.

Ann. 1427.

Cortes de Lisboa : de que fe paííou Carta (6) ao

Concelho de Coimbra a 22. de Novembro com 27. Ca-
tulos Geraes : outra (7) ao Porto a 5. de Dezerr.bro com
33. Capítulos tambem Geraes , faltando nefta o i^, da

de

(O L. A, f. 135. e L. I. das Chap. f jyi. v, ( Cartor. da Cainer.

do Porto.) (2) L. II. da Chancell. do Senhor D, Duartc f. 4^ (Ar-
chiv. R. ) (O L. B. f, 276. Cartor. da Camer. do Porto. (4) Mac.

¡o. do Supplem. de Cort. n. }i. ( Arch. R. ) (5) P. II. Demonftr.

6. 11. ó. Wunum. 40. (6) Cart. n. 52. da Camer. de Coimbra entra

os Pergam. (7) L. II. dos Pergam P. j.a e L. B. f. jjl, v. até fe

358. V. (Cartor. da Camer. do Porto. )
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e Coimbra , aíTim como naquelles 7. Capítulos dos defta

>rtidaó : contendo afllm ambas 34. Capítulos diverfos ,

acliando-fe na do Porto as reprefentacoes por exíen-

, na de Coimbra em relamo.

Na Orden, do Senhor D. AíFonfo V. fe referem def-

as Cortes os Capítulos íeguintes , fegundo a ordem da

^ertidaó do Porto :

,, _/ L. IV. t. 67.
I

Cap. 19 =: L. IV. t. 104. (I)
.ap. i7,~\

L^ y^ ^^ jQg^ ^j>^| 31 - L. II. t. 47. (2)

i7=zV.t.,46.§^.(i)
I

Anuo 1430.

Cortes de Santarem : de que fe paífou Carta (3) a

i. de Junho ao Concelho do Porto com 4. Capítulos Ef-

peciaes : outra (4) a 8. de Junho com huní Capitulo tam-

3em Eípeciai
,
que ahi fe chama Geral.

A 12. do dito mez, fe paflbu Carta (5") ao meímo
Conc^ho do Porto com o theor de hum Capitulo 5'." Ge-
ral , fem mais declaragao, que talvez leja deltas Cortes.

Ignora-fe em quaes das Cortes defte Reinado fe re-

quereo a ElRei , fizeife reduzir as Leis do Reino a hum
Código, (6)

SE-

CO Attribuidos , ahi a Cortes d'Evora ñeñe Reinado; (2) Attribuido
ahi a Lei deííe Reinado.

(O L. B. f. 267. V. A
(4) L. A. f. 55. V. > ( Cartor, da Camen do Porto.)
Cs) L. A. f. 9. J ^

(6) Vid, Prolog, da Orden, do Senhor D. Affonfa V,
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SENHOR D. DUARTE.

Er. 14:5^. Ann. 1434.

COrtes principiadas em Leiria : em que foi jurado o
Senhor D. Duarte , e querendo o ineímo Senhor eT-

pa^.illas para dahi a hum anno , á perfuafao do Conde de
Arrayollos, foraó continuadas tm Santarem. (i) Nellas fe

requereo para le nao carregarem no Porto Mercadorias
de rnenos valor que 300. Córoas d'ouro , como fe man-
dou por Carta (2) de 17. de Dezembro de 1434. Dellas

fe paíTou Carta (3) a 3. de Agoílo do Anno 1434. ao
Concelho do Porto com o tlieor de 41. Capitulos Geraes

,

dos quaes o "penúltimo fe diz fer i^f.

Os requerimentos dos Póvos neíías Cortes fe achao
indicados em Jiuma Memoria do Senlior D. Duarte tranf-

cripta ñas Provas da Hillor. Genealógica (4) : como tam-
bem fe faz delles menjao na Carta de 6. de Setembro
deíle anno referida ñas mefmas Provas. (5)

Deltas Cortes paífáiMÓ para a Orden, do Senhor D.
Aífonfo V. os Capítulos feguintes.

r — / L. II. t. 90.
I

Cap. 16 =. L. IV. t. 85-. § 6.

^^P-^— 1l. V. t. 98.
I

No mefmo Código L. V. t. 58. in pr. fe attribue a

eftas Cortes o Artigo 7. das de Santarem Er. I45'ó,

Ann.

(i) Liao Chronic. do Senhor D. Duarte Cap. 5. p. m. 10. =: Fa-
ria Europ. T. II. P. III. Cap. 2. n. 7. (2) L. I. da Chancell. do
Senhor D. Duarte f. J4. ( Arch. R. (j) L. II. dos Perg. P. 3.*

Mac. 8. f. 12. e L. B. f. 571. ( Cárter, da Canier. do Porto.'' (4) T<
í- pag- 3 5 4- C)) T. III. pag. 492. n. 15.
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Fez nellas a falla do coílumc o Biípo d'Evora D. Al-
varo d'Abreu. (í)

Ann. 1435.

Cortes á'^Evora : de que ha Memoria 110 Alvará de
30. d'Agoílo defte anno , (2) que contém hum Capitulo
Eípecial do Concellio de Barcellos.

Ann. 143Ó.

Cortes á^Ez'ora : no mez de Mar^o : fez a falla d'aber-

tura o Doutor Ruy Fernandes, efe determinou o fubfidio

de pedido e meio para a expedicao d'Africa. (3) Dellas fe

paíTou Carta ao Concelho de Sanrarem a 5". do mez de Abril
com 27. Capitules Efpeciaes (4) : outra a Coimbra a 8.

do mefmo , com 6. Capitules Eipeciaes (5) : outra ao
Porto a 12. do mefmo, com 6. Capitules Efpeciaes (6)
fendo aíTignadas por ElRei todas as Cartas referidas.

Ann. 1438.

Cortes de Leiria ; no mez de Janeiro , fez a falla

d'abertura o Doutor Joao Dofem
, (7) em que fe delibs-

rou fe devia entregar-lc a Praca de Ceuta , para refgate
do Infante D. Fernando. (8)

Tom. IL L SÉ-

(1) RtiiJ de Pina, Chron. do Senhor D. Duarre Cap. 6. (2) Prov;
da Hiñor. Gen. T. III. p. 492. n. ló. (5) Ibid. Cap. 14. (4) Mac.
2. do Supplem. de Cort. n. i. ( Arch. R. ) (5) Percram. n. 5 j. da
Camer. de Coimbra. (6) Liv. 15. f. 250. até f. 25 j. ( Cartor. da Ca-
jper. do Porto. ) (7) Ibid. Cap. J9, e 40. (8) Liao , Chron. do Se-

nhor D. Duarte Cap. 17. p. m. 66.=; Farla Europ. T. II. P. III.

Cap. 2. n. 2C.



82 Memorias

SENHOR D. AFFONSO V.

Ann. 1458.

COrtes de Torres Novas : no fim defte anuo. Fez a falla

do coílume o Doutor Vafeo Fernandes de Lucena
,
(i)

e que durdraó pouco nviis de hum mez. Nellas fe repartió

o Governo do Reiro , em quanto durava a Minoridade
do Senhor D. AíFonfo V. : e fe mandárno fazer Cortes todos

os annos com 2. Prelados
, 5. Fidajgos , e 8. Cidadoes. (2)

Ann. 1439.

Cortes de Lisboa : principiadas a 10. de Novembro ,

a que aíliftio o Senhor D. AíFonfo V. , inda menino
,

e foi entregue todo o governo do Reino , com o titulo

de Regente , ao Seniíor íní^ante D.Pedro feu.tio nos pa-

cos d'Alca^ova. Fez a Oracao do coílume em nome do In-

fante D. JoaÓ o Doutor Diogo AíFonfo Manga Ancha , e

outra a 10. de Dezembro em nome d'ElRei. (3) Nellas

le ifentáraó as Cidades , e Villas cercadas da apozentado-

ria da Corte , mandando-fe para iífo fazer Eftaos. Joao Ro-
drigues Taborda , e Goncaio de Sá Procuradores do Con-
eelho do Porto neítas Cortes , forao os primeiros que re-

querérao tirar-fe a educacao d'ElPvei á Rainha fuá Mai ,

e entregar-fe ao Senhor Infante D. Pedro , como feu tu-

tor , e Curador, ponderando para iílb as razóes ,
que

referern os noífos Efcriptores. (4)
Deltas Cortes fe pafiou Carta ao Coneelho de Coim-

bra a 10. de Janeiro do An. 1440. com 26. Capítulos

Geraes : (5) no Porto fe publicou hum edita! ;, referindo em
corn-

al) Rtiif de Pina , Cliroii do Senhor D. AfFonlV) V. Cap. II. ate 17.

(2) Lia¿ , Chron. do Senhor D. Affonlo V. Cap. 2. p. m. S8, 89. ;

e Cap. j. p. m. 94. :::: Faria , Europ, T. II. P. 111» Cap. 3. n. 4. e

iecjuintes. (5) Ibid. Cap. 46. at¿5i. (4) Liaó , Chron. do Senliot D.

AfTonlo V. Cap. 7. p. m. 116. e Cap, 8. p. m. 127. = Furia , Eu/op.

T. il. P, III. Cap. 3. n. iS. e 19. (5) Per^am. n. 54. da -Gainer.,

de Coijnbra.
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compendio as refolufoes deftas Cortes, (i) Ao meímo
Conceího do Porto íe paílbu Carta a 5". do dito mez
de Janeiro com 9. Capitulos Efpcciacs (2): outra a 11.

do mefmo mez a Coiiubra cOjU 5'. Capitulos Efpeciaes (3) ;

íendo todas eftas Cartas aíiignadus pelo Senhor Infante
D. Pedro. Parecem tambem refpeitar a eftas Cortes os
Capitulos E'peciacs das Cidades , e Villas que fe achao
no principio do L. II. da Cliancell. do Senhor D. AfFon-
fo V. no Real Archivo.

Na Orden, do mefmo Senhor L. I. t. 2:5. in fin. princ,

fe faz men^ao deílas Cortes , e feu Cap. 10. j e de hum
Capitulo aiém dos referidos faz menead o 2. das Cor-
tes d'Evora do Ann. 1442. na Certidaó de Coimbra.

Ann. 1441.

Cortes de Torres Vedras : em que fe approvou o
cazamento d'ElRei com a Senliora D. lili bel filha do Se-
nhor Infante D. Pedro

,
para cujas defpezas oíFerecérao

os Póvos iium Donativo. (4) Dellas fe paflbu Carta a
24. de Maio ao ConceiJio de Santarem com o theor de
4. Capitulos Efpeciaes : (5) outra a Coimbra no mefmo
dia , tambem com o theor de 4. Capitulos Efpeciaes ; (6)
allignadas ambas pelo Senhor Infante D. Pedro. De hum
Capiculo dcílas Cortes que revogou outro das de Lisboa
do ann. de J439. faz mcncaó o Cap. 2» na Certidaó de
Coimbra das d'Evora de 1442.

Ann, 1442.

Cortes de Evora , no mez de Janeiro; fobre as pro-

poílas de CafteHa em defaggravo da Rainha Mai : nellas

le reíblveo , folie a níefma privada de tudo o que tinha

L ii nef-

(1) L.ll. dosPergam. P. IIT. f. . . eLiv.B.f. 349. ") Cartor. da Ca-
(2) Liv. B. f. 308. V. ate f. 311. V. J mer. do Porto.

(O Pergam, n. $5. da Camer. de Coimbra. (4) Lino, Cluon. do Se-
nhor D. Affonfo V. Cap. 12. p. m. 1 47 . =: Fí7/-í<j , Europ. T, II. P.

ni. Cap. 3. n. 27. (5) Maq. 2. do Supplem. de Cort, n. 2. ( Ar-
dí, R. ) (6) Pergam. n. 56. da Camera de Coimbra.
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neílePveino, e mais a elle nao fofTe adrr.ittida, oíFerecen-

do os Póvos varios pedidos para as defpezas da guer-
ra que fe efperava próxima, (i)

Dellas íe pañbu Cana a 19. de Fevereiro ao Con-
celho de Coimbra corn o theor de 5'. Capítulos Geraes ; (2)
outra ao Porto a 26. do mefmo mez com 11. Capítulos Ef-
peciaes

j (3) ambas aílignadas pelo Senhor Infante D.Pedro.

Ann. 1444.

Cortes á'^Evora : de que fe paíTou Carta ao Conce-
iho de ? a 24. de Marco coni o theor de 4. Ca-
pítulos Efpecíaes , alTignada tainbem pelo Senhor Infan-
te D. Pedro.

Ann.' 1446.

Cortes de Lisboa : no mez de Janeiro , fez a falla do
coílume o Doutor Diogo Aífonfo Manga Ancha

, (4) em que
o Senhor Infante D. Pedro entregou o Governo a ElRei

,

e depois defte rariñcar o Cafamento
,
que tinlia feiro na

fuá minorídade com a Senhora D. Ifabel Filha do mef-
mo Regente; e de approvar a íua adminiílra^aoj Ihe in-

cumbió novamente a mefma Regencia, (f) Dellas fe paf-

fou Carta no i. de Fevereiro ao Concelho do Porto com
o theor de 4. Capítulos Geraes (6) : outra da mefma da-
ta com 6 Capítulos Efpecíaes

; (7) aílignadas ambas pe-
lo Senhor Infante D. Pedro.

Ann. 1451.

Cortes de Santarem : a 3. d'Abril : de que ha

^
^ __^ ^-

(i) 1.100, Chron. do Seihor D. Anonfo V. Cap. 12. p. m. 150.=:
Taña , Europ. T. II. P. III. Cap, 3. n. 2S. (2) Pergain. n. 57. da
Camer. de Coimbra. (^5) Liv. E. f. 292. v. atcf. 295. (Cárter, da Ca-
ir.er do Porto.) C4) ^^'^^ Cap. 86. (5) LiaÓ , Chron. d(i Senhor D.
Affonío V. Cap. 15, p. m. 161.= Farh , Europ. T. II. P. III. Cap.

J. n. 31.=; Prov. da Hift. Gen. T. III. pag. 505. (ó) Liv. II. doí

Peraam. P. III. Mac. 8. f. 9. e Liv. B. f. 365. ( Cartor. da Camer.
do Porto. ) (7) Liv. I. dos Percam. P. I. lüac. 1. f. 17. e Liv. B. (,

264. ( Cartor. da Camer. uo Porto. )
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:5o. Capítulos Geraes nos Livros de Cortes do Scnhor D.
Aífonfo V. do Real Archivo, (i)

A Deducfaó Chronoiogica (2) refere o Capitulo 5'.

deílas Cortes ; e talvez a ellas tambem perrencao os dous

Capítulos Geraes Ibbre Sefinarias
,
que fe achao em Car-

ta de 29. de Maio deftü annn , íem declarar a que Cor-
tes pertencem.

Os Capítulos deftas Co'tes forao novamcnte confir-

mados pelo Capitulo 4. das de Lisboa do Ann. 1455'.

Ann. I45'i.

Cortes de Lishoa : a que fe referem as d'Evora de

148 1, no Capitulo 86.

Ann. I45'5'.

Cortes de Lisboa : convocadas por Carta de 25'. de

Janeiro ao Concellio do Porto para 5". de Marco
,
para

nellas fe tratar tambem do Cazamento da Infante D.
Joanna com ElRei de Caítella. (3) Deílas Cortes Jia

ly. Capítulos da Clerezia
,
que com o titulo de Con-

cordata tranfcreveo Gabriel Pereira. (4)

Dellas fe paíTou Carta aiíignadas por EiRei ao Con-
cellio do Porto a 2Ó. de Mar^o com 6. Capítulos Elpe-

ciaes : (5") e de 011 tro tambem Efpecial do mefmo Con-
celho fe faz menjao em Carta do i. de Abril. (6)

Ann.

(O N. 14. do Mac. 2. do Siipplein. de Cortes, he luini Liv. de-

fencadernado co¡ii 177. foinns
, qu':; contém as Cortes do Ann 14$ i.-^

55-— 59 — 65.— 68.-. 72.-, 75. e 77, a f. i._^ 12.-^ 22. _ ^9.

- 45. - 5 7- - 129. _ ij6.

O n. I), do mefmo Maco he hum traslado concertado pelo Ef-
crivao da ClianceU, Fernam d'Aimeida das Cortes ño Ann. 1451.—
5 5. _ 59. _ Ó5. — 68. a f- I. f 10. V. 21- V. — 4C. ~ 44. (2) Prov.

$1. á P. I. Divif, 12. § 672. , e 6. {]) Liv. das Vt-reac do Prirto

do Ann. 1454. &c. f. 54, (4) De Maiui. lle£. p m. 407. n. 2Óí>.

e teguintes. =: Vid. Catalog dos Bifpos do Porto addicon. P. M. Cap.
30. (5) Liv. II. dos Pergam. P. ÍH. Mac. 8. F. 4. e Liv. F. F. i5;>.
V.

(
Cartor. da Camer. do Porto. ) (C) Liv. das Vcreac. do Porto do

ann. 1454. &• f. 71.
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Ann. I45'5'.

Segundas Cortes de Lisboa : neíle anno , convoca-

das para dia de S. Joaó por Carta appre enfada ao Con-
celho do Porto a 2. de Junho , para nellas fer jurado o
Principe D. Joao. (i) Dclias exiílem no L. do Real Ar-
chivo (2) 19. Capirulos Geraes : e a Santarem fe paf-

fou Carta a 5. de Julho com 18. Capítulos tambem Ge-
raes

; (3) contendo eíla Certidao 5'. de menos , e 4. de

mais com relacad ao dito Livro , conhecendo-fe aíTun das

mefmas 23. Capítulos Geraes diverfos. Ao Concelho de

Santarem fe paíTou tambem Carta a 15'. de Juiho aíHg-

nada por ElRei com 8. Capítulos Efpeciaes. (4)
Em virtude do Capitulo 7. deílas Cortes , fegundo

o Livro do Archivo , fe expedio pelo Almotacé mor
Pero Lourenfo d'AImeida a Provifao de 4. d'Agofto do
Ann. 1462. , declarando as térras que deviaó receber do
Concelho do Porto os Padróes de pezos , e medidas. (^)
A Deducjao Chronologica (6) refere o Capitulo 4. do
Livro do Archivo deftas Cortes , em que fe confirmao

novamente os das Cortes dp Santarem do Ann. 145" i-

Ann. I45'6.

Cortes de Lisboa : de que fe paífou Carta aíTigna-

da por FlRei a 16. de Julho ao Concelho do Porto com
4. Capitules Efpeciaes. (7)

Pertencem a eílas Cortes os Capítulos da Clereíla
,

que ommittio Gabriel Pereira , e de que fe referem al-

guns

(O Liv. das Vereac. do Porto do Ann. I4í4- &c. f. 6o. (2) Mag.
2. d) Supplem. de Cort. n. 14. f. 12. até f. 21. v., e n. 15. f. lo.'

V. (Arch. íl. ) (3) Ibid. n. j. ( Arch. R. ) (4) Ibid. n. 4. ( Ar-
ch. R. ) (5) Liv. B. f, ji. ( Cárter, da Camer. do Porto. ) (ó) Prov,

S2. á P. I. Divif. 12. § 672. (7) I>iv. II. P. II. dos Pergain. e

Liv. B. f. J5J. V. até f. }}7. v. ( Cartor. da Cattiar. do Porto.)



DE LtITER ATURA PORTUGUEZA. S7

^ims no Tratado do Dc[cmhi\rgi\áüv Fra77c/fco Cociho fc-

^rc a Ordenaf. ManGelina^ (i) e nos Apontanientos dos

Prelados do Reino de 17. de Fevereiro de 156^. (2)

Ann. I45'9.

Corres de Lisboa ^ em que fe principlou a deliberar,

"obre o modo de extinguir as tenjas
, que íe achavao con-

:edidas. (3) Nellas íe requereo a reforma do Real Ar-
:hivo , tirando-fe delíes os papéis

,
que fe ju'gavao inu-

eis
j para evitar á confufao ñas bufcas ; como confta ter-

"e feito
,

pela declaracao do Guarda mor do mefmo Ar-
hivo Gomes Eannes d'Azurara

, (4) que dillb foi encar-

egado.

Deílas Cortes ha 31. Capítulos Geraes no Liv. do
leal Archivo

, (5) e dellas le paffou Carta a 13. de
ulho ao Concelho de Coimbra com 18. Capítulos Ge-
aes (6) : contendo alíim ambas 39. Capítulos diveríbs.

)ellas fe paílbu tnmbem Carta ao Porto a 6. do mefmo
nez com hum Capitulo Efpecial : (7) outra a Coimbra

8. do mefmo com 7. Capitules Elpeciaes : (8) cutra a
I. do mefmo a San larem com 12. Capítulos Elpeciaes. (9)

Ann. 1460.

Cortes de Enjora : em que fe acabou de refolver o
méio

(O A fol. m. 5. 25. V. J7. V. &c. = Vid. InR. Jur. Publ. Luf.
r. V'í. Arr. 6. noí. ao § 19. pag. Í15. (2) Liv. 35, das Memorias
'ilcr. de Mendcnga f. 115. (j) Carta de zz de Dezeir.bro Ann.
460 ::= Pergani. n Ó4. de Coimbra =: Liv. L P. IL f. 62. dos Per-
;am. Ha Canier. do Porto, e Liv. I. das Chap. f. 16 ( Cartor. da Ca-
ner. do Porto.) (4) Liv. L da Chancell. do Senbor D. Pedro L í.

i. ( Arcli. R. ) (5) Mag. 2. do Siipplem. de Cortes n. 14. í. 22.,

;^

n 15. f. 21. V. ( Arch. R. ) (6) Peream. n. 62, da Camer. de
:oimbra. (7) Liv. L dos Pergam. P. 1. f. 23. v L i. das Cbap t.

tj. V =: Liv. A. f 28- V. (Cartor. da Camera do Port- ) i^) Petgair.
1. 61. da Camer. de Coimbra- (9) Maq. 2. do is'appiem- de Cortes
1. S- í Arch. R. )

'
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meio de extinguir as Tencas impoftas , e que gravavao

a FaZwMida Ivea'
,

para o que fe ofTereceo o Donativo de

cenío e cincoe ita mii Dobras de Banda pagas em trez

pedidos e meic , com as condijoes de que ie paíTou Iní-

truniento aíligaado por EiRei aoConcelho deCoimbia, (i)

e Porto (2) a 22. de Dezembro.
Delias íe paflou Carta ao Concelho de Santarem a

t6. de Alarco com hum Capitulo Geral : (3) outra ao mef-

mo Concellio a 8. de Dezembro com 7. Capitules Efpe-
ciaes : (4) outra a 9. do meímo mez com 4. Capitules

Eípeciaes d'Entre Douro e Aíinho : (y) e outra da meírna

data ao Concelho de Ponte de Lima , com o theor de

2. Capítulos tambem Efpeciaes d'Entre Douro , e Mi-
nho

, (6) fendo o fegundo deíles idéntico ao 3. da Car-
ta antecedente.

1465'.

Cortes da Guarda : onde fe achava tambem a P^ai-

iiha D. Joanna Irmaa d'ElRei : nellas fe tratou fobre as

propóllas da mefma , mas refolveo o mefmo Senlior
, que

luppoíla a inconftancia d'ElRei de Caílella , fe nao intro-

mettia neíle negocio. (7)
Deílas Cortes ha 7. Capítulos Geraes no Liv. do

Real Archivo: (8) e 11. em Carta paliada ao Concelho
do Porto a 12. de Setem.bro : (9) fendo deftes o 10. 2.

6* S. e II. , o I. 2. 3. 5. e 7. do Liv. do Archivo , e

con-

CO Pergam. n- 64. da Camer. de Coimbra. (2) Liv. I. dos Pergam.
P. II f. Ó2. , e L. I. das Chap f. 62. ( Cartor. da Camer. do Port. )

(j) Mac. 2- do Supplem. de Cort. n. S. 'i . u v
(4) Ibid. n. ó.

J^Arch. K.

Cj) Liv. II. dos Pergam. P. I. Mac. 2. f. 15. , e Liv. B. f. 328. v.

(Cartor. da Camer. do Porto.;) (6) Liv. II P. II. Mac. 5. dos Per-

gam f. 4. e Liv. B. f. J44- ( Cartor. da Camer. do Porto.
) ^7) Liao ,

Chron. do Senhor D. Affonfo V. Cap. j8. p. m 279- (8) Mag- 2,

do Supplem. de Cort. n- 14- f. 39. en. jf-40. ( Arch. R. ) (9) Liv.

II. dos Pergam. P. IIL Mac- 8. f. 10. e Liv. B. f- 3 06- v- até T. J71.

i Cartor. da Camer. do Porto. )
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contando ambas 13. Capítulos diverfos : além diíTo fe

expedio o Aivará aíTignado por ElRei de 25". d'Agof-

to , (i) que contém 13. Capítulos ou reí'olu^ües diver-

fas dos referidos. Ha memoria de mais outro Capitulo

Geral , que fe refere ñas Cortes d'Evora de l^JS- no

Capitulo 9. Por outro Capitulo Geral fe limitou tempo
aos Rendeiros Reais para demandar as dividas dcpois

de findo o arrendamento , como fe refere no Capitulo

13Ó. das Cortes d'Evora de 1481. A trez de Setembro

fe paífou Carta ao Concelho de Coimbra com 3. Capí-

tulos Efpeciaes , e hum Geral
, (2) e dous Eípeciaes do

Porto em Carta da mefma data. (3)

146S.

Cortes de Santarem : de que íe achao no Liv. do
Real Archivo (4) 23. Capitules Geraes , e de que fe

paífou Carta ao Concelho de Coimbra em Lisboa a 27. de

Agofto com 19. Capítulos Geraes , e o Alvará de 25'.

de Agoílo em vlrtude do 18. dos mefmos Capítulos. (5*)

Delles o 2. 3. 5'. 6. 7. 10. 11. 12. 13. 14. 15". c 18. he

o $. 2. 6. 7. 8. 9. 10. II. 12. if. ló. e 22. do Archi-

vo : ao Concelho do Porto fe tinha tambem paífado Car-

ta (ó) a 13. de Junho coin lium Capitulo que faira no
Liv. do Archivo , e Carta paliada a Coimbra ; outra Car-

ta ao mefmo Concelho do Porto a 27. de Julho com os

Capítulos II. e 13. da de Coimbra : (7) contendo todas

31. Capítulos ger.J.es diverfos: ha vendo além diífo Me-
morias de outro Capitulo diverfo , em vlrtude do qual

fe derrogou o Capitulo 11. das Cortes da Guarda, no

rom. IL M Al-

(i) ftlaq. I. de Leis n- 170. ( Arcli- R. ) (2) Pergam- n- 67. , da

Camer. de Cuiíubra. (^ Liv. A. f. 165. v- ( Cartor. da Caiv.er. ¿o

Porto. ) (4) Maq- 2. do Supplem. de Cort. n- 14. í- A)- e n. M- f.

44. ( Arch- R. )'
(5) Pergain. n. 69. da Camer. de dimbr , e Al-

vará em papel a elle appenfo. (6) Liv- A, f. 193. v. ( Caitor. da Ca-

mer. do Porto.) (7) Liv. 2. dus Pergam. P. I. Mac- i- f. iS. , eLiv.

í. f. 326. ( Caitor. da Camer- do Porto- ;
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Alvará de 5". d'Agoílo de 1465'., pela Leí de 2.. déju-
nho de 1468. (i)

Deíi:as Cortes fe paíTou tanibem Carta ao Cofjcelho

de Coimbra a 29» de Maio cora 6. Capítulos Efpeciaes :

(2) outra a 31. do mefn.io mez ao Concelho de San-

tarem com 3. Capítulos Efpeciaes : (3) c de hum Capi-

tulo Eípecial do Porto neílas Cortes faz raenc.ao sí Sen-

íen^a de 26. de Janeiro de 1470. (4)
A. decifao do Capitulo 3. deíla« Cortes no Livra

do Archivo Real palTou para a Ordena^ao do Senhor D¿
Manoel da. Edicao de 152 1. Liv.. IV. t. 7=

147 Iv

Cortes de Lisboa : cujos Procuradores fizerao os

Proteítos de 22. , e 24. de Dezembro defte anuo
,

para

que a Princeza Santa Joanna nao entraíTe F^eligiofa , de-

que fe paílou Inftrumento ao Concelho de Santarein. {^y

1472. , e: 1473..

Cortes principiadas em Coimbra no mez d'Agofto de
147a , e acabadas em Evora a 18. de Mar^o de 1473 (6)0.

Dellas fe tranfcrevéraÓ no L. do Real Archivo (7) 33..

Capítulos da Nobreza : 14. da Fazenda ,. 27, da Jufti-

9a, e 162. chamados Millicos
;
porém entre os dajuf-

ti^a 5 do 16. fó fe acha a refpoíía , fendo numerado por
18. dos Povos ñas Corees d'Evora de 1481. Cap, 12..,

e faltando talvez além da Propofta. deft¿s , mais dous
Capítulos

, que deixárao de efcrever-fe na folha que ahi

ha em branco , devendo contar-fe 29. dajuílifa: Além
dif-

(i; Liv. A. r. i8j y. ( Cart. da Camer. do Porto.) (c) Pergam.
n. 63. da Cairier. de Coimbra, (j) JVIag- i- do SuppJem. de Cort. n.
10- ( Arch. R. ) (4) Liv. K- f. 21 j,: ( Gartor- da Camer, do Por-
to.) {5) h\zQ. 2., doSuppIém de Cort- n. 11, ( A-rcIi- R. ) (ó) Pre-
íniib. -defta) Cortes no Liv. do Arcliiv-, e Cap. 22. daj dt Evor- de 1475.
Cj) iMag. z- do Supplcm. de Cort. n- 14. ( Arch. R. )
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diflb entre o Cap. 'jj. dos Mifticos ,
que fó eftá prin-

cipiado , e o feguinte de que tambem l'ó le exprella a

Propoíla , ha lauda e meia em branco
,
que talvez de-

-veíTe conter mais Capitulos. Deílas Cortes fe paíTou tam-

bem Carra (i) ao Concellio de Saiitarem em Lisboa a

II. de Outubro de 147^' com o theor de 12. Cap. ,
que

todos fe achaó tambem no Liv. do Archivo , contendo

fó de mais o Alvará de 15". de Setembro de 147:5 em
declara^aó do Cap. 11. da Ji:ítica : com o mefmo Capi-

tulo II. da Juftifa fe pafiaraó duas Cartas ag Concelho

do Porto , huma a 7. de Mar^o , (2) e outra a 9.

dejulho (3) de 1474. Os Capítulos :5i. da Nobreza, e

19. e 20. dos Mifticos , a que ahi chama 59. e 60. dos

Poyos , achao-ie tranfcripros na Deduc^ao Chronolo-

gica. (4) A decifao do Capitulo 8. da Nobrezi paíTou

para o Código do Senhor D. Manoel na Edic, de 1521.

para o Liv. II. t. 29. § 3.

i47r-

Cortes á''Evora : principiadas a 16. de Janeiro (5),
4e que ha 26. Capitulos Geraes , e 7. do Algarve no

Liv. do Archivo, (ó) com data de 13. de Mar^o. Del-

ias fe paílbu tambem Carta (7) a Coimbra a 13. d'Agof-

to de 1482. com o tlieor do Capitulo 3. do Algarve no

Livro do Archivo : e outra (8) ao Concelho do Porto

«m 25*. de Margo com os Capitulos 4. e 16. Geraes e

6. do Algarve no dito Livro.

M ii HZS'-

(1) Maq. 2. do Supplem- de Cortes n. iz- (^ Arch. R. )

(2) Liv- k- i. %i. V. \ r> ^ j r» j o f^
r { X A c > Cartor. da Camer- do Porto.
Qj) Liv. A. f. 17. V. j
(4) P- n. Demonftrac- ó- Monum- 5. §• 7-, e Prov. 52. d P. I- Di"

vif. 12. § 72. (5) PreambuL deftas Cortes no Liv- do Archivo Real,

(ó) Mac- 2. do Supplem- de Cort- n. 14- f- 129. ( Arcli. R. )

(7) Pergam. n. 72, da Camer. de Coimbra. (S) Liv. IL dos Pergam.

P. I. Mag. 2. f, 1}. ( Cartor. da Camer. do Porto. )
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í47^

Corres de Arronches em Malo : ñas quaes o Prin-

cipe D. JoaÓ deo homenagem para governar o Reino em
quanto duraíTe a auíencia de leu Fai. (i)

1476.

Cortea convocadas para Lisboa : para fér jurado o
Infante D. AíFonfo , Primogénito do Principe : tendo eí^

te de partir para Calklla
5
por Carta apprefentada ao Con-

celho do Porto, a 14. de Fevereiro deíle anno (2). O Iní-

trumento do mefrao juramento, com data de 8. de Mar-
^0 fe acha ñas Provas da HÜLoria Genealógica. (3)

1-477.

Cortes de Monte mor o Novo : preíididas pelo Prin-

cipe
; principiadas a 21. de Janeiro, e reípondidas a 9»-

dp Fevereiro : (4) das quaes fe achaóaífignados pelo Prin-

cipe , e tranfcriptos no^Livro do Real Archivo (5) ly;

Capítulos Geraes do Reino : 20. do Algarve , e 14» da
Clci-ez^ia j fendo o 4. deíles declarado peloAlvará de 13.

de Fevereiro ahi inferto. Dellas fe paíTou Carta (ó) ao
Concelho do Porto no i. de^ Margo com o theor de 10.

Capítulos que faó o 2. 5-, 6. 7. 8. 9. 13. 14. ly. e 10. do Li-
vro Archivo. G Artigo 12. da Clerezia- fe acha na De*-
ducgaó ChronologicaT (7)

1478..

(O Liaó , Chron. do Senhor D. AfFonfb V.. Cap. 50. p. in. j6o.

(2) Liv. das Yereag. do Port, do ann. 1475. &c t. }2. (j) T- II.

psg. 19-5. (4) Preanibul. deflas Cort no Liv. do Real Archivo.

(5) Alac- 2- do Supplem. de Cort; n 14. f. ij6 até f. 147. ( Ar-
chiv. R.

) l(y-) Liv. II. dos Pergan-i. P; lí. IVlac. 4. f.
1

J . e Liv. B- fi

340. ( Cartor. da Camer, do Poit. ) (7) P. lí. Dciuoiíftr. 6, Monu-
nient, 6,
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1478..

Cortes de Lisboa : de que fe paíTou Carta (i) a 4.

'de Maio ao Concelho do Porto com 2. Capítulos Efpe-

ciaes. A eílas mcímas Cortes pertence a Carta (2) paf-

fada ao mefmo Concelho a jo. de Mar^o com 3. Capí-

tulos Efpeciaes : na qual fe aclia a data do Ann. de 1448.

que fe tranfcrevco par erro
;
pois nellas fe intitula Ei-

Rei tambem Principe , o que fó íe pode referir a efta

Época das fuas perten^óes ao Reino de Caftella ; mui-

to mais fazendc-fe nellas menjao de outros Capítulos Ef-

peciaes refpondidos ao melino Concelho.

1481. e 1482*

Cortes convocadas para Evara : por Carta apprefcn-

tada ao Concelho do Porto a 3. d'Outubro de 148 1.
;

para fe celebrarem a 3. de Novembro
, (3) o que nova-

incnte ferecommendou por outra Carta apprefentada a 24.

d'Outubro. (4) Principiárao na mefma Cidade a 12. de

Novembro, e transferíndo~fe para Viana d'apar iVAhi-
to: ah i forao acabadas a 7. d'Abril do anno íeguinte. (5)
A fuá dura^aÓ deo aflumpto á Carta dada em Monte mor
o Novo a 6. de Fevereiro de 1482. ao Concelho do Por-

to, para apromptar o dinheiro neceífario para a defpeza

dos fcus Procuradores naquellas Cortes , dando-lhe facui-

dade para lanzar para iíío finta , no calo de nao chega^

rcm as fuas rendas. (6) Nellas fez a Orajao do coftume

o ChanceJler da Cafa do Civcl Vafeo Fernandes de Lu-
ce-

(0 í- A. f. 109. 7 /- . j r- j n rf

(2) L, A. f 120 r C'*'^'^'"* ^^ v^amer. do rorto.

(O Liv. das Vereag. do Porto de 1421. &c. f. i6- (4) Ibií^- ^- ^9.

(S> Preambul. ñas niefmas Cortes na Carta paíTada a CoiiDbra , e Liv.

^o Archiv. R- (;6) Liv. das Vereícoes óm Porto- de \A%\. f» 32. v
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cena, (i) Os Definidores , que aíTiílírao ao Defembargo

das mefmas forao D. Joao Galvaó Biípo de Coimbra
,

Prior de S. Cruz, e Conde d'Arganii : D. Pedro de No-
ronJia Mordomo inór : Gonzalo Vaz de Caílello-Branco

,

Senhor de Villa Nova de Portimaó , Regedor da Cafa

do Civel : D.Joao d'Almeida, Vedor daFazcnda : o Dou-
tor Joao Teixeira Defembargador do Pa^o, e Vice-Chan-

celler : todos do Concelho d'ElRei. (2) Acham-íe np
Real Archivo 172. Capítulos Geraes dcftas Cortes em hum
Livro em que eílaó rambem as de 1490; (3) es inefmos

.Capítulos fe pallarao por Inftrumento em hum Livro de

Pergaminho á Camera de Coiinbra em Abrantes a 26. de

Setembro de 148:5. pelo Vice-Chanceller o Doutor Joao
Teixeira. (4) Del'as fe paíTou tambem Carta a 24. de

Abril de 148 2. ao Concelho do Porto com 2. Capítulos

Efpeciaes
, (j) dos quaes o primeiro paífwu para os Ge-

raes : outra ao Coiiceiho de Santarcm a 30. de Maio de

1483. com 20. Capítulos Efpeciaes. (6)

A difpofifao do Capitulo 14. deftas Cortes paíTou

para a Orden, do Senhor D. Manoel de i^ii. no Liv.

II. t. 29. §. 3.

Cortes de Santarem : em que fe eílabeleceo a im-

poli^aó de 50. Milhoes de reaes brancos para pagamen-
to das dividas do Senhor D. AíFonfo V.

,
para cuja co-

branza fe fez o Regimentó de 8. de Fevereiro defte an-

no. (7)

149c.

(i) D. Agojlinho Manoel t vida do Senhor D Joaó II. pag. 55. 67.

e leojuintes =: Reiende , Chron. do mefmo Senhor Cap- 26. 29 52. j j,

(2) Cduíla do Titulo das mefmas Cortes no Liv, do Real Arch.

(O Armar- 11. da Coroa Mac. j. n 5. (Arch- R. ) (4) Liv- que
exiilia na mefma Camer. (j) Liv- B. f. 76, ( Cartor- da Camer do
Port. ) (6) Armar, ii- Mac- j. do Supplem- de Cort- n. 11. (^ Arch,
^'

) C?) ^^^^' ^' ^^ Supplem. dé Cort- n» 17- { Arch. R. )
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1490.

Cortes ¿''Evora principiadas a 20. de Mar^n acaba-

das em Abril , cm que ElRei deo conta do Cafamento
do Principe com a Infante de C-.¡íle]]a , para cuja def-

peza oíFerecérao os Póvos ióO(|)i cruzados : e em que fez

a Oraca6 do coftume ó Górregedor da Corte Ayres de
Almada. (i)

Delias exiftem no Real Archivo 47. Capítulos Ge-
raes no Liv, em que fe achao lancadas depois das de

1481. (2) Com o theor de 15. Capítulos Geraes fe paíTou

Carta ao Concelho de Coimbra a 3. de Novembro de

149 1., (3) pelo Chancellar mor o Doutor Joaó Teixei-

ra j
que todos fe achao ta-mbem no referido Livro do

Archivo : aílirn como os 20. de que fe paíToü' Carta ao

Concelho do Porto a 6. de Julho de 1490. (4) A Coim-
bra fe paíTou Carta a 16. de Junho de Capítulos Efpe-
cíaes (5) j de que fe acha hum , em Certidao de 4. de

Julho de 1704. (6)
Paífárao para o Orden, de Senhor D. Msnoel da

Edijjo de 15-21. as determina^óes dos Capítulos feguin-

tes deftas Cortes.

Cap. 2,. =: L. I. t, 39. § 45"».

15. =: L. II. t. 34. § 4.

4p.. :zi: L. L t. 7Ó. in pr.

SE-

(O ^- Agojlinho Miinoel , vida do Senhór D- Joaó 11- pag, 22o. =3

Reiende
, Chron do meliiio Senhor Cnp. /09- (2) Armar. 11. da

Córoa Mac- j. n- 5. ( Arch R. ) (3) Per^am. . • • . f* da Camera de
Coin,bia= ('4) Liv. II dos Pergam P. JII. Appenf. volante- (s'Liv.
111. do Earemadur. f. 69. v- (Arch. R, ) (6) Pei-auí. n- 16. da
Canier de. ^oiiwbra-
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SENHOR D. M ANOEL,

COrtes de Monte-mor o Novo : em que EIRei tomou
as homenagens do Eftiio , por occafiaó da fuá fu-

bida ao Throno : nellas enrre outras coufas fe providen-

ciou , fobre as taxas das coufas que fe vendiao no Reí-

no , nao fe podendo proceder com todas as folemnida-

des do coñume por caufa da peíle , que entaó graíTa-

va. (i)

1498.

Cortes convocadas prirneLo para Evora
,
por Carta

ao Concelho do Porto de 5". de Novembro de 1497 , (2)

e depois removidas para Lisboa
,
por Carta ao mefmo

Concelho de 22. de Dezembro do meTmo anno. (3)
Principiarao a 11 de Fevereiro de ij^()'6. , e fe publicá-

rao as fuas Refolucoes a 14. de Mar^o do mefmo anno.

Nellas fe deliberou lobre a jornada d'ElRei , e da Rai-

nha a Caílella
,

para fcrem jurados Principes Herdeiros

daquelics Reinos. (4)
Deltas Cortes exiftem no Real Archivo 5'9. Capí-

tulos no feu original , aílignados por EJRei com firma

=: ElRei e Principe. ^ (5) No mefmo Real Archivo exilie

huma copia (6) dos mefmos Capítulos , con rendo demais

o Alvará dado em Qiragoca a 12. de Junlio em decla-

ra^ao , e amplíacao do Capitulo 38. Ao Concelho do
Por-

(^\) Goa, Chron. do Senhor D. Manoel P. I. Cap. 8. =: Oíoño , De
Reb. Geíl. p. ni. 4. ^ Fana , Europ. T. II. P. IV. Cap. i. n. ó. e

7. (2) Liv. das Vereac. do Porto do Ann. 1497. f. 100. v. (jDlbí-

dem f. 24 (4) Goes , Chron. do Senhor D. Manoel P. I. Cap. 29,

= Faria , Europ. T. II. P. IV. Cap. I. n. 20. 25. (5) Mac. 4. de

Acclamac. e Cyrt. n. 4. ( Arch. R. ) (6) Armar. 11. Maq. 4. n. 3.

C Arch. R. )
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Porto ib expedio Carta pelo Canceller mor Ruy Botto

a ^o. de Marco coin o theor de 40. deftes Capitu-

'los : (i) outra ao mcfmo Concclho a 10. do mefmo mez
com ^. Capitules Efpeciaes

, (2) e outra da mefma da-

ta com 2. Capítulos El'peciaes : (3) No Real Archivo fe

achaó tambem os Capítulos Efpeciaes de Moncorvo , (4)
Leiria

, (5:) e Villavicoia. (6)

Deílas Cortes le comprehendcrao na Ord. do Senhor
D. Manoel da Edic. de i^ii. os Capítulos feguinies.

Cao ^- íL.I.t. 6o.§ 16.
l.ap.

7-|L.IÍI.t.54.§4.
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1499.

Cortes de Lisboa a 7. de Marco , cm que foi ju-

rado o Principe D. Miguel no Alpendre do Mofteiro
de S. Domingos ; e crn que fe confirmou a forma do
Governo do Reino depois d'ElRei entrar na íucceíTao

de Caílclia
,

(i) regulada pela Lei de 18. de Janeiro

dcíle anno. (2) Dellas ie paílbu Carta ao Concelho do
Porto , a 19. de Mar^o aíii^nada por ElRei com :^, Ca-
pítulos Eípeciaes. (3)

1502»

Cortes de Lisboa : convocadas por Carta de 4. de

Jullio ao Concelho do Porto , para mandar Procurador

por toda a Provincia do Minho até 14. d'Agoílo para

ler jurado o Principe D. Joao. (4) Foraó celebradas nos

Pa^os d'Alcacova. (5") Nellas ofTerecérao os Procurado-

res dos Póvos 20. contos para as obras dos Lugares

d'Afíica
,
para cuja cobranza fe fez o Regimentó de 10.

de Setembro defte anno. (ó)

Dellas fe paíTou Alvará a 6. de Setembro com 3.

Capítulos Eípeciaes do Concelho do Porto. (7)

SE-

(r) Goet , Chron. do Senhor D. Mancrel P. I. Cap. 54. =: Fiiria , Eii-

Bop. T. II. P. rV. Cap. I. n. 28. (2) Fiov. da Hirt Gen. T. II.

pag. J98. n. 68. (O Liv. A. f. 144. v. ( Cartor. da Canier. do Por-

to. ) (4) Liv. 1. das Piopr. Provif. f. 5 i. e Liv. I. das Chap. f. 284,.

(Cartor. da Camer. do Porto.} (O Goes , Chron. do Senhor D. JVla-

Boel P. I. Cap. 67. (6) Liv. I. (ias Propr. f. 23. e Liv. I. das Chap.

f. 281. (Cartor. da Canier. do Porto. ) (7) Liv. I- das Propr- f. 21.

e Liv. L das Chap- f, 279- v- (Cartor. da Caiuer. da Porto.)
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SENHOR D. JOAÓ III.

15-25-.

COrtes convocadas prlmciro para Thomar, para 15'. de
Setembro

,
por Carra ao Concelho do Porto de 16.

d'Agoílo
,

(i) celebradas porém ein Torres Novas, Nel-
las fez a Orajaó do coílume D. Francifco de Mello

, (2)
e oíFereccrao os Póvos a EJRei 150^ ciuzados para o
Caramento da Imperatriz

;
para cuja cobranca fe fez o

Regimentó de 11. de Malo de I5'26 : (3) conftando
ter importado o primeiro lanfamento em todo o Reino
25':8i5(|)4r5' , do Alvará de 20. d'Agoílo de 15-27, (4)
em que EiRei declara, que fe no ieguiido faharem até

5(|) cruzados
,
para completar os 60. contos , os pora da

fuá Fazenda.
Os Capítulos Geraes deftas Cortes , e das d'Evora de

I5'35-. em número de 214. com as Leis íeitas em con-

fequencia d'ambas , forao publicados em 1538. , e im-
preifos em 15-39. (5)

Deílas íe paííou Carta a 3. de Janeiro ao Concelho
do Porto com i. Capitulo Efpeclal

, (6) e outra a 12.

do mefmo mez com outro Capitulo Elp xial do mefmo
Concelho

, (7) aíiígnadas ambas por ElRei.

Cortes á^Evora: a i^. dejunho, em que foijura-

N ii (^

(^ly Liv. 1- (.las frojjr- t. 70 , e Liv. í das Ulup í ^14 (^Laaor.

da Cimer. do Porto.) (2) ImpreíTa em Lisboa ijój. em 4- Vid. Bi-

blioth. Lufit.

V< *

j S- Cartor. da Camer. de Coimbra.

(5) Em Lisboa por Germán Galharde.

(6) Liv. A. f. 158. 1 ^ , ^ j T. .

C7) Liv. A. f. 112. V. X
^"^^°''* ^'"^ ^'"'^'- ^"^ ^°'-'°-
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do o Principe D. Manoeí , (i) fendo Orridor no mefiTio

Juramento, e Cortes D. Franciíco de Mello. (2) Ncllas

oíFerecéraÓ os Póvos a ElRei ico(J) cruzados pagos até

Dezembro dcfte anno , do que le taz menjao em Car-

ta de 7. de Fevereiro de 1536., (3) e de 9. de Setem-
bro do mermo anno. (4) D¿llas fe paíTou Carta (j) a

28. d'Agoílo ao Concelho do Porto com 16. Capítulos

Eípeciaes : outra a :5o. do raeílno mez com mais hum Ca-
pitulo Ef^pecial. (ó)' Ao Concelho de Coimbra tambem a

30. d^Agoílo fe pafiou Carta com 14. Capítulos Efpe-
ciaes. (7)

Bernardim Eíleves Procurador da Fazenda
, ( que

tambem foi encarregado de varios Regimientos , e do5?

Foraes das Alfandegas
, ) foi qucm rcípondeo a eftas Cor-

tes e ás antecedentes de I5'25' , formalizando tambera as

Leis em confequencia dellas , de que já fe fallou. (8)
As melmas Leis paifárao para a Colieccao do Se-

nhor D. Sebaftiao de JDuarte Nunes , e depois para a do
Senhor D. Filippc nos lugares feguintes.

Leis

(O Prov. da Hiñ. Gen. T. III. pag. ^7. n. 1^7. (O Vid. Bi-

blictliec. Lufitana. (5) Liv. I. das Propr. f. 260. e Liv. I. das Chap.

f. 356. f. 358. V. f. 541. ( Carto!« da Camer. do Porto.) (4) Liv.

de Cart. Origin. f. 26J. ( Cartor. da Camer. de Coimbra. (5) Liv.

III. das Píopr. f. S. e Liv. I. das Chap. f. 171. (Cartor. da Camer.

do Porto.) (6) Liv. A. f. 221. (Cartor. da Camer. do Port. )

(7) Liv. de Cart. Origin. f. jca (Cartor. da Camer. de Coimbra. )

(2) Confía dolnñrum. dos fervicos do dito Miniftro.
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Lcís das S.i" D. Sebaíliao.

Cortes

L. í.-^ mP. III. r. 6.1. I.

=:P.II. t. 6. J. I.

rzP.l.t. 17.1.5.

{
=

P. I.t. 18. 1. 2.

P.I.t. 17.1. 8.

P. I.t. 17.1.6. 1
P.IV.r.i7.1.4-J

7. =z:P. I. t. rjó. 1. 2.

^. =:P. I. r. 39. 1. I.

9. =p. 1. 1. 18.1.3.

10. =P. IV. t. 8.1.2.

11. zrP.IV. t. 17.1. 8.

12. ==: P.I.t. 18.1.5.

13. =:P. V. t. 3.1. II.

15-. mP. V. t. 4.1. 2.

16. ==P. IV. t. 8.1. 3.

18. —?. VI. t. i.l. 3.

19. =:P. I. t. 17. 1 4.

20. zirP. VI. t. I. 1.4.

21. — P. I. t. 35-. 1. I.

22. =z:p. 1. t. 19. i. 2.

23- —YA. X. 37. 1. 1.

24. r=P. IV. t. 13. 1.2.

26. —?. IV. t. i.l. V.

28. =::P.IV. r.17.1.7.

29. =:P. ÍV. r. 13. 1. I.

30. ziiP.VI. t. I. 1. II.

31. =^P-1. 1. 18.1.4.

32. = p. IV. r. 6. 1. 3.

33- =: P. IV. t. 6. 1. 7.

{

{

S.^- D. Filippe.

L. II. t. 45-. § ^i.Y.Efora,

L. I. r. 58. § 51. V. E em
nenhitm.

L. I. t. 65-. § II.

L. V. t. 122. §§ I. 2.

L.I.r.5'8.§49.v.¿ nao terao,

L. 1. 1. 21. §. 7.

L. I. t. 97. In pr.

L. I. 1. bG.% 18.

\..\.'^MG.%'i,\.E as jufti^as.

L. I. r. 58. § 20.

L.I. r. 58.§34.
L. I. t. 65. § 6r.

L. IV. t. 29. In pr.

L. I. t. GG. §. 40.

L. It. i8.§§. 1.15-. 18. G^,

L. 1. 1. 88. §. 31. até§ 44.

L. V. r. 137. §. 4.

L. V. r. G<), In pr.

{

L. I.t. 68. §.4. v.P¿?/?í'^//í?

L. I. t. ó^. §. 20.

L. V. t. 87. §. 2.

L. I. r. 65-. §. 65-.

L. 5. t. 115-. §§.18.24. 3.

^.\, E a pejjna.

34'
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34. =: P. IV. t. 6. 1. 6.

35. =z P. IV. t. 6. 1. 5.

3Ó. =: P. IV. t. 6. 1. 4. L. I. t. 72. §. 3.

15-44.

Cortes dCAlmeirim : (i) convocadas para :5T. de Ja-

neiro
,
por Carta ao Concelho do Porto de 7. de No-

vembro de 1$^^' , para fer jurado o Principe D. Joao ,

e fe tradiar do mais que foíTe neceíTario. (2) Nellas Fez a

Oragaó no Juramento do Piincipe o Doutor Antonio Pi-

nheiro, (3) a que refpondeo em nome dos Póvos o Dou-
tor Lopo Vaz Procurador da Cidade de Lisboa (4) ; e

oíFerecéraó os Póvos a ElRei ^oj) cruzados , como conf-

t-a da Carta de 27. d'Abril de I5'48. : (f) do que tam-

bem faz men^ao outra de 4. de Fevereiro de i5'45'. ao

Concelho de Coimbra. (6)
Dellas fe paübu Carta aíTignada por ElRei ao Con-

celho do Porto a 18. de Fevereiro com hura Capitulo

Efpecial. (7)

Aos Procuradores do Concelho do Porto neílas Cor-
tes fe mandou pagar as defpezas por Carta de 13. de

Maio : (8) e das mefmas fe faz tambem menjao em
Carta de 18. de Agoíto. (9)

SE-

(O Liv. 3J. da Cliancell. do Senhor D. Joao III. f. M. v. ( Arch,

R. ) -^ Ca/?ro , Mapp. de Portug. T. I. p. m 408. (2) Liv. das Propr.

f. 4S. ou f8. =: e Liv. I. das Chap. f. jj. ( Cartor. da Camer. do
Porto.) (^) Obras do mermo Bifpo T. I. pag. iSg. ^^ Ob'as do
mefmo Bifpo Pinheiro T. I. p. 177. ($") Liv. II. das Propr. f 95.

e Liv. I. das Chap. f. 42. (Cartor. da Camer. do Poito. ) (6) Liv.

de Cart. Ori<^in. f. 168, ( Cartor. da Camer. de Coimbra. ) (7) Liv.

A. f, 130, V.

(8) Liv. II. das Propr. f. 5?- eLiv. I. das Chap. f. 55. 1 Cart. da Cam.
(9) Liv. I. das Propr, f. 240. e Liv. I. das Chap. f. j J2. J do Porto.
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SENHOR D. SEBASTIAÓ.

15-62. 1563.

COrtes convocadas pela Senhora D. Carherina co-

mo Regente do Reino para Lisboa
,
por Carra- ao

Concelho do Porto de 11. de Setembro de ijói. (x) e

ao de Lisboa por Carta de 11. de Julho ,
para 12. de

Dezembro. Celebradas na prefeiija do Senhor D. Sebaf-

tiao nos R-^os dp. Ribeira a 13. do mefmo mez : recitou

nelias o Doutor An.tonio PinLeiro a Oracao da Abertu-

ra
, (2) e outra cm nome do Eílado Ecclefiaftico , e o

Doutor Eílevao Prero Defembargador da Supplicajao ,

e Procurador de Lisboa outra em nome da Nobreza , e

Povo : e o mefmo Doutor A^níonio PJnJieiro ahi Jeo a

Patente (3) da Senhora D. Catiierina com data de 8. de
Ourubro

, pela qucl dimirria a mefma Seuhora a Regen-
cia , que fui entregue a 2:5. de Dezembro ao Senhor
Cardeal D. Henrique até o Senhor D. Sebaftiao contar 14.

anuos de idade : aíTeníou-fe cafar o mefmo Senhor em Fran-

ca 5 c que vieííe logo a Rainha para fcr criada junta-

mente com ElRei : (4) e íe offerecéraó pelos Póvos ioo<¡)

cruzados
,

para cuja cobranca fe fez o Pvegimcnro im-
preffo a que acompanhárau as Cartas de 29. de Fevereiro
/de 1564. , (5-) e a que tambem dtzein relpeito a de 22.

de juliio do meimo anno
, (6) e de i:^. de Dezembro

de

(O Ifv. lí das Propr. f. 201. e Liv. 1. das Ch-íp f. 72 ( Cait.r.
da Camer, do Port. ) (2) Obras do mefmo Piípo T. 1. pr?. 1^2.

C3) Menezes , Chron. do Senhor D Sehanisf) Cap. 102.= Barlcfu , m^-
inorias do mel'mo Senhor Cap. iz. (4) BarbJ.i , ríleir.or. do Senhur D»
Sebaft. Cap. 12. zz Mcmzes , Chron. do Senhor D. Stbaíl. Cap. 102.
e ieguintes. =: Portugal Cuidadoio LW. 1. Cap. 7. e 8 =: íiincr. £e-
ba!t. Liv. I. Cap. ij. (5) liv. II. das Propr. f. 258. e f. 2J.1. e
Liv. I. das Chap f.. 86. e U. ( Ca.tar. da Camer. do Port. ) (6; Liv.
das Piopr. f. 2>Q. e Liv. I. das Chap. f. 90. v. CCaitor. da Camtr.dQ
l'orio, }



104 Memorias :

de 1565'. (i) : fendo efcufos de pagar o mefmo fervico

os Cavalieiros de Sant-Iago por Aivará de 10. de Janei-

ro de 15Ó7. (2) Forao dilfolvidas eílas Cortes pelo Senhor

Cardeal Reg-;nte a 11. de Janeiro de 1563- (^) Os noübs

Elcriptores refereíii os Apontamentos geraes , e Avizos

dos Póvoü nenas Cortes
, (4) e da Nobreza : (5") e tam-

bem confta terern nellas reprefentado alguns Artigo^ os

Prelados do Reino
,
que depois forao ampliados a 17.

de Fevereiro de 1563. (6)

Ao Concellio do Porto fe paíTirao as feguintes Car-

tas de Capirulos Efpeciaes propoílos neílas Cortes, aíTig-

nadas pelo Scnlior Cardeal Regente. Huma a ó. de Mar-
co de 1563. com 9. Capítulos : (7) outra da mefma da-

ta com outro Capitulo : (8) mais iiuma da mefma da-

ta com outro Capitulo : (9) outra a 7. cora mais cu-

tro i (10) e huT.a de 14. de Maio de 1^64. com mais

outro Capitulo. (11) Sübre outro Capitulo Efpeciai do mef-

mo Concelho fe mandou refponder ao Corregedor
,

por

Carta de 7. de Mar^o de 1563: (12) por Aivará de 21.

de Dezembro de 156). (13) fe declarou outro Capitu-

lo Efpeciai : e Carta de 3. de DezemhnQ_ de i^^y. (14)
fe mandou reíponder o mefino CoPxcelho fobre o reque-

rimento feito contra outro Capitulo pelo Conde da Feíra.

Ao Concelho de Coimbra fe paífou Carta a 28. de

Margo de 1563. com o theor de 29. Capítulos Efpe-
ciaes ,

(O Liv. II. das Propr. f. 26S. e Liv. I. das Chap. f. 96. ( Cartor.

da Camer, do Porto. ) (2) Liv. V da Supplica^aó f. 122 v. (j)Hift.

Sebaft. Liv. I. Cap. 1 j. (4) Menezes , Cliron do Senhor D. Sebaít.

Cap. loj. = Portugal Cuidadofo Liv. I. Cao. 8. (5) Menezes , Ibid. Cap.

102. (6) Memorias Mfcr. ái Mendonga. Liv. jj. f. 115.

(j^ Liv. II. das Propr. f. 209. e Liv. I. das Chap. f. 75. v.^

(8) Liv. II. das Propr. f. 211. e Liv. II, das Chap. f. 7Ó.
¡ p

(9) Liv. IV. da? Propr. f. 29(5. e Liv. II. das Chap. f- 3- ^-
t 'a

(10) Liv. IV, das Propr. f. 4. e Liv. II. das Chap. f. 2. v. v._

(11) Liv. II. das Propr. f. 259. e Liv. I. das Chap. f. 95. v.
[^^"¡e-

(12) Liv. IL das Propr. f. 2)9. e Liv. L das Chap. £.78. I p^
^"^

(i O Liv. IL das Propr. f. 269. e Liv. I. das Chap. f. 97. '
^^^^^'

(14) Liv. II. das Propr. f. 22o. e Liv. I. das Chap. f. 79. v.
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ciaes
, (i) dos quaes o 3.° fe acha tambem feparado em

Alvará da mefma data
; (2) da meí'au forma o Capi-

tulo 24. (r^)

Por Carra de 7. de Mar^o do mefmo anno , (4)
íe mandou pagir as defpelas aos Procuradores do Con-
ceJho do Porto neftas Corres.

A Hiíloria Genealógica (5) tranfcreve os Aponta-
mentos Ibbre o concertó das cafas cm que as mefmas
fe celebrárao , e os lugares deftinados para as pefíoas

convocadas , e mais formulario dellas : d« que trata tam-
bem Barbofa ñas iuas Memorias. (6)

c

SENHOR CARDEAL REÍ D. HENRIQUE.

IJ79.

Ortes convocadas para Lisboa : para 10. de Mar-
90 por Carta ao Concelho do Porto de 23. de Fe-

vereiro : (7) e ao de Coimbra de 31. de Janeiro : (8)

forao principiadas porém no i. de Abril : nellas fez a

Falla do coílume D. Antonio de Caílello-Branco. Os Eftv^-

dos fizeraó divididos as fuas Seífoes. Os Prelados na Sé,
a Nobreza no Convento do Carmo , os Procuradores dos
Póvos no Convento de S. Francifco. Ncftas Cortes fe

tratou Ibbre a fucceífaó do Reino por morte do Senhor
Cardeal Rei , e o mefmo Senhor efcolheo 5'. Governa-
doies de ly

,
que Ihe foraó p ro pollos , e il. Jurif-Con-

fultos
, para julgarem a mefma lucceíTao de 24. propof-

tos eiii fegredo , cujos noraes com o rcfpedlivo Regimen-
Tom. 11. O to

(I) Liv. de Provif. e Cap de Cort. f. 28. att f. 32. v. da Camer.
de Coimbra. (ji) IJv. de Cari-. Origin. f. 103. { Cartor. da Canier. de

Coimbra.
) (3) Ibid. f. 1 37. (4) Liv. II. das Propr. f. 208. e Liv. I.

das Chap. f. 72. v. ( Cartor. da Camer. do Porto. ) (5) Prov. T. IV.

pag. 157- » 152. (O) P. II. Liv. I. Cap. 12. (7) Liv. 111. das Pro-

pr. f. 321. e Liv. I. das Chap. f. 23Ó. ( Cartor. da Camer. Áo Porto.)

(8) Liv. de Provif. e Capiuilos de Cott. f. 63. ( Cartor. da Canier.de
Coimbra. )
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to fe mandárao depofitar em cofre de tres cliaves , em
Jugares de conHan^a , (i) fendo hum delles o Conceliio

do Porto cujcs Procuradores ncílas Cortes levárao o dito

cofre,, como fe mención.» na Carta de 7. de Julho. (2)
Aos mefrros Governadorcs

,
que ElRei por fuá morte no-

meaíTe , juriraó no primciro de Junho obedecer os Tres
Eílados do Reino

; {^) e fe acha a fórmula do mefmo
juramento na Deduccao Clironolog ca (4) . Reíl:a deftas

Cortes a Falla feita pelos Procuradores dos Meftercs de
Lisboa á Junta da Ncbreza. (5)

Ao Concelho do Porto fe palTou Carta a 2.2. de Ju-
nlio com hum Capitulo Efpecial. deftas Cortes. (6)

1580..

Cortes dCAlmeirlm : (7) para as quaes íe mandou
em. Carta de 2:5, de Dezembro de 1^79- (t>).ao Conce-
lho de Coimbra nomear novo Procurador em lugar de
Ayres Gon^alves de Maccdo prelb á ordem d'ElRci em,
homenagem na Caftello da n;eirna Cidade. O i. Jutta
he de 11. de Janeiro.. (9) Nellas fez no mefmo día a

Falla da abertura o Doutor Antonio Pinheiro. (10) Nef=
tas Cortes pertendeíao os Povos arrogar a ii o direito de
nomear fucceífor. á Coroa por morte do Senhor Cardeal
Rei j como coníla dos Embargos apprefentados ao mefmo

Se-

CO Fcrln , Europ. T. III. P. I. Cap. 2. n. 29. e jO. ~ Punuíal
Reltaur. Tom. I. p. m. 1 ó. = Ciiron. WJcr. do S^eühor Cardeal Rei
Gap. 42. até 48. (2) Liv. 111. das Propr. f. ^3. e Liv.l djs Chap.
f. 2J5. V ( Cartor. da Camer. do Porto. ) (j) Prov. da Hiñor. Gen.
T. II. p. 5-2?, e 55M. n "¿6. e 87. elll. pa^r. 421. n. 172. (4) De-
duce. ChronoJ. Prov. á P. I. Divif. ó. § 235^ (5) I\Jeaior. Mfcr. de

Meñclonga T. VII. f. . . (ó) Liv. III. das Propr. f. }S. e Liv. L
das Cñap; f. igz v. (

Cartor. da Camer. do Poit.
) (7") Portugal Ref-

taur. T. I. p. m. 20. ~ Faria , Europ. T. Ill P. I Csp. 2,. n. 36.

~ Fados I Liht ao dia 1 i. de Janeiro. (8) Liv. de Prnv. e. Caoitii-

¡s de Corr, f. 65. ( Ca.'tor. da Caait- r. de Coimbra. ) (9) Corp. Chro-
no!. P. II, ftlac. 249, Doc. 42, ( Arcli. R. ) (10) Obi.is do ir.efino

Bifpo T. 1. pag'. 202.



deLitteraturaPortugueza. 107

Senhor por Febos Moniz Procurador de Lisboa em noj

me dos diios Póvos. (i) Forao diííol vidas por Provifaó

dos Governadores do Reino de 15-. de Marjo deíle mef-

mo anno. (2)

SENHOR D. FI LIPPE I.

1581.

COrres de Thomar : (3) convocadas por Carta de 5'.

de Janeiro (4) ao Concelho do Porto , e ao de Coim-
bra por- Carta (5-) da mefma data

,
para fe celebrarem em

Lisboa
, ( o que impedio a peíle ) ou onde podeíTe fer ,

para neüas fer jurado o Principe D. Diogo : mandando-
fe por outra Carta da mefma data

, (6) que na elcijao

de Procuradores para ellas , nao aíIiftiíTem os Partidarios

do Senhor D. Antonio : e por outra de ^. do mefmo
mez

, (7) que os Procuradores
,
que elegeítem levaíTem

o cofre
,
que tinhao trazido os outros Procuradores das

Cortes de 15*79., por já nao fer nectíTaTÍo, hindo as

chaves em Carta fechada. Principiárao a 19. d'Abril , e

nellas fez a Orajao da abertura o Bifpo de Leiria D. An-
tonio Pinheiro a 20. de Abril

; (8) rendo orado a 16. no

O ii Avfto

(O ? Qirtor. do Señad, de Lisboa Vid. Prov. da Hiftor,

Gen. T. III. pa^. 429 {2) Liv. de Prov i f. e Capit. de Cort. f. 69.

V. ( Cartor. da Camer. de Coimbia. ) (^ Faria , Europ. T. III P.

II. Cap. I. n. ó. 7. e 8. =; Portug. Rellaur. T. I. p. m. J3= Sou-

fa. Vida de Fr. Barth. do? Mart. Liv. II. Cap. 15 (4) Liv. das Pro-

pr. f. 42. e Liv. II. das Chap. f. 12. ( Cartor. da Camer. do Porto )

(5) Liv. de Provif. e Capítulos de Coit f. 71. ( Cartor. da Camer.
de Coitnbra )

(ó) Liv. IV. das Propr. f. 40. e liv. II. das "^

Ckap, f. 13. ( Cartor. da Camer. do

(7) Liv. IV. das Propr. f. 45. e Liv. II. das \ Porto.

Chap f. 1 j V. ^

(í) Ooras do mefmo Bifpo T. I. p. 210,
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Aíto de Juramento d'E'Rei, (i) e depors a 23. do rneC-

nio mez no do Principe. (2)
Ha imprdíüs deftas Cortes 47. Capitulo^ dos Pó-

vo?5 23. da Nobreza, e 18. do Eíbdo Eccleíiafíico : (3)
e tarnbem a Patente das gi'acas , e mercés feitas a eiles

Remos na5 meímas Cortes (4) com 25". Capirulos, e da-
ta de 15-. de Novembro , íe¡]do o Original de 21. de
Maio

, (5-) que fao os mefinos que fe incluem na Lei do
Seniíor D. Manccl de 18,, de Janeiro de 1499. (6) fei-

ta por occafiao da íua íucceiTao prefumida aos Reinos
de Caiklla. Nellas requererao os Póvos d'Entre-Doiiro

,

e MinJio , e Tras-dcs-Montes a miidanca da Cala do Civel
para o Porto

, (7) coino fe veriñcou pela Lei ^ e Regi-
mentó de 27. de Julho de 1582.

_
Ao- Conceliio do Porto í'e paíTou Carta a 22. de

Maio (8) com Jium Capitulo Ei'pecial deílas Cortes, e

fe faz menjaó d'outro em Carta de 31. de Julho de
1582. (9) Em C?.rta de 23. d'Abril de 1581. ao Conce-
Iho de Coimbra (lo) fe faz menjao da ajuda de cuílo ,,

que Ilie concede ElRei por huma Provifao para a defpe-
I4 dos Procuradores..

Cortes de Lisboa a 15".. de Janeiro : em que foi ju*

rado o Principe D. F.dippe , e em que fez a Ora^ao Ao.

coílume o Bifpo do Algarve D. Affonfo de Caftel;o-Braa-
co. (11)

SE'

(O IbiJ- pag. 206. (2^ Ibid. pag. 21 j. (^) No anno de 1584.

^4) Lisboa por Antonio Ríbeiro ImpreíTor d'ElRci Ann. 15 8 j.

(5) Liv. ly. das Propr. f. J4G). ,, e Liv. II. das Cliap. f. 41. v. ( Car-
tor-. da Caiíier. do Porto. ) (6) Prov. da HJftor. Gen. T. \l. pa^.

398. n. 68. (7) Corograph. Portiig. T. í. pag. 35 5- (S) Liv. IIL
das Propr. f. 23. e Liv. L das Chap. f. 17o. v. ( Cartor. da Camer.
do Port.) (9) Liv, \. das Chap. f. 24. v. (Cartor. da Camer- do
Port. ) (10) Liv. de Provil'. e Capítulos de Cort- f. 75. (Cartor. da

Camer. A¿ Coimbr, ) (11) Parla, Eiirop. T. IIL P. IL Gap. i- n. 17.

e 19, = Portugal Rtft. P* L Liv. I, p. in. 5Ó.
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SEN H o R D. FI LIPPE II.

1616.

C~^
Qrtes de Lisboa: que tinhad íido convocadas para

^ Thomar, para 20. de Maio por Carta de 12. de Abril

ao Gonce I lio do Porto, (i) Nellas foi jurado o Principe a

14. de Julho , e fe reqiiereo contra o abuío dos excef-

ílvos dotes nos Cazimentos dos Nobres. (2) Os Capitu-

lüs Geraes em numeco de 26. (3) ,
que os Procurado-

res do Concciho do Porto , depois de os conferir com
es outros , haviaÓ de reprcíentar neftas Cortes , e 21.

Efpeciaes (4) fe acordirao , e aíEgnárao em Concclho a

17. de Maio».

S E N H O R D. J O A U lY,

1641.

Ortes de LisBoa na Sala dos Tudefcos : convoca-
das para 20. de Janeiro ,. por Carta ao Concciho

do Porto de 2^. de Dezembio de 1640. (5) Forao prin-

cipiadas no dia 28. de Janeiro. (6) Nellas orou duas ve-

zes o Bil'po d'EIvas D. Manocl da Cunha ; e foi jura-

do

c

(O Liv- IV. das Propr. f, 556 ( Cartor- da Camer. do Porto )
(2) Varia, Europ. T. III. P. lí. Cap. 2. u, 6. - KiRor Gen. T. VL-
pag. 458- e 474,=: Poítug- Re!t. T. I- p. ni. 4$.= S^vcrim , DilcurC
I. § 8.

(3) Liv. IV. das Propr. f. 352. ") ^ , . ^ j i> ^
(4) Ibid. f. 34.8 r ^^'^^'^'^" "^^ Camer. do Porto.

(5) Liv. V. das Propr- f. 199, e Liv. IJ. das Chap. f. 77- v. ( Car-
tor. da Camer. do Porto.) (6) Hiilor Gen- T. VIL paí^. 121. -.
Leí de 9- de Setembro de. 1647- na Gollete, i. ao tit. ico. do Liv. IV.,
da OrJíu. N. i.
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do o Senhor D. Joao IV. , e o Principe D. Theodo-
Ho. Os Eftados fizerao divididos as lúas Sefsoes , o Ec-
clefiaílico ern S. Domingos, c a Nobreza em S. Eloy,
e os Procuradores dos Póvos em S. Francifco. O Se-
nhor D. Joao IV. declarou extint^os todos os tributos

,

que até ali fe tinhaó pago , e cometteo aos Eílados do
Reino o deJiberarem lobre os meios da defeza delle , e

proverem a- neceíTidades da guerra. Aífentou-fe levan-

tar 20^) Soldados infantes , e 4(|) de cavallo para guar-

necer as Fronteiras, para o que primeiro fe julgou baf-

tante lium miliíao e 8oOí¿) cruz:.dos
,
que fe augmentá-

rao a 2. AlilhÓes. Para eíle fiín fe conlignáráo as Deci-

mas , e maneio pagos por todos , á excepgao dos Ec-
clefiafticos

,
que tambe;Ti oíFerccérao fubíidio proporcio-

nado , augm^ntando-ie tan:ibem para o mefmo fim em
Lisboa os direitos ao vinho , e carne. Para a adminif-

tracao deíles tributos fe erigió a Junta dos Tres Efta-

dos. (i) Em 2. de Fevereiro le expedio o Regimentó
da Cobranza de Socxj) cruzados dos ofFerccidos neftas

Corres , (2) e de que fe faz menjao na Carra ao Con-
ceiho de Coimbra de 22. de Abril. (^) Forao impref-

fos os Capi:u!os Geraes deílas Cortes , 108. dos Póvos

,

^6. da Nobreza , e 27. do Eftado Ecclefiaílico com al-

gumas replicas feitas em 164)., e 20. Leis teitas em con-

fequencia das mefmas Cortes , além de mais 13. fobre

outros aífumptos. (4)
As refpoílas des mefmos Capítulos Geraes forao in-

cumbidas aos DD. Thomé Pmheiro da Ve.ga , Sebaftiaó

Cefar de Menezes , Pedro Vicira da Silvi' , e Antonio
Paes

(O Hiftor. Gen. T. VII- pa^;. 121.= Portug- Reñaiir- T- I- p m.

iz'é. zz Sevsrini , Difaiif. !• §2.= Volafc. ]u\\. Acclamac- f- í na

Diducc. Chronol- P. I- Divif. 12. § Ó47. e (cguintes. =: Eiftur. Jur.

V.. Lur. Cap. 10 (^i) Liv< V. das Propr- f. 221. e Liv lí das

Chan. f. 79. ( Cartor. da Camer. do Porto.) e Liv. de C\rt, e Ord.

da Camer. de Coimbra no fim do mefmo Livio (3) Liv. de Pto\. e

Capitules de Cort. f 175. (Cárter- da Camer. de Coimbra. ) (4) Lis-

bo.i 1645. por Paulo Ci'aesbuck.
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Paes Viegas : e fendo aos mefinos e.^caiifg:vjas as lef-

poíias dos ParticuLir^^s ,. que primci.ro fe tinhaó dividido

por varias Jumas; por impedimento dos outros' , ficcir

de tudo encarregado o Dtiutor l'Jioinc PinJieiró da Vci-

ga , Luiz Percira de Caftro , e Jorge d'Araujo Eílcijo
,

juiitamente cora os oucros Capítulos das Cortes leguin-

tes de 1642 , comO' tudo confta com toda a individuacaó

da Confulta do mefmo Thomé Pinlieiio da Veiga de i^.

de Novcmbro de 1Ó47. (i)

Por Provifao do Delembargo do Pajo ; de z^. de

Fevereiro de 1642. (2) fe maiulou pagar as dei'pez-as aos

Procuradores do Concelho do Porto nellas Cortes ; e por

outra de 16. do mefmo iiuz
, (3) fe Ihe arbitrou 2500.

por día: e aos de Coimbra por outra Prcvifao de 18. de-

Margo. (4)
16420.

Cortes de Lisboa nos Pdcos da Ribeíra : convoca-
das para 15". de S-Jtembro por Carta ao Concelho de
Coimbra

, (5) e Porto (6) de i. d'Agoílo. Principiáiao

a, 18. de Setembro , fiízendo a Propoli^-aó das mcfmas o
Bifpo Capellao Mor D.Mar.oel da. Cunha

, (7) e fazen-

do tambcm a fuá Falla o Dcfeinbargador Duarte Alva-
res como Procurador. (8) Os Eftados fizerao divididos

as fuas Scfsoes nos meir.iüs lugares,, que ñas anteceden-

tes. Nellas fe requcreo conira alguns Miniftros d'ElRei,.
e elpeciaímcnte contra o S^jcrecdrio Francifco de Luce-
na, Allentüu-fe. fer preciío pira a guerra 2. Milhócs e

40c (|>

(i)IVl-ac. g. He Cort. n. 5. (Arch. R.)
(2,) Liv. V. das Propr. f 222. e 1 iv. íí- d.is Chap. f 82. 1 Cartor. da Ca-
(0 Liv. V. dasPropr, f 277. e l.iv. II. das Cliap f- S8. J mer. do Port..

(4) Liv de Provif. Anr. f ^ ;. ( Cartnr. dr Camer- de Coin,bia. )
(5) Liv. de Piovií e Cap. de Cort. f: 1S7.. ( Cartor. da Camer- de
Coimbra.). (ü) Liv. V. da-, Propr. f 289.- 011 2-g. e Liv. IL das
Chap. f. 90 ( Canor. d.i Catuer. do Pou. ) (7) Collecc. da Acciam..
de Mor.lenlior Hfíjj'c T. I. n- i- (S) Illen-or. i^Ucr. de Aífirf.nfo T.*
III. ja^. Í04.
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400¿) cruzados pagos por meio das Decimas. O Eftado
dos Póvos pertendeo pagar com fepara^ao , o que fe nao
veriñcou oíferecendo ElRei do íeu Patrimonio, econfigna-
^óes

,
que Ihe tocavao

, 900^) cruzados para o dito com*
puto, (i)

O Regimentó de 25-. de Janeiro de 164$'. (2) da co-

branza dos 2. Milhoes oíFerecidos neílas Cortes as inti-

tulla de Setemhro , e Outubro,
Os Capítulos Geraes deftas Corres forao impreí^

fos : (3) e já ñas outras de 1641. referí quaes forao os

Miniílros encarregados de refponder tambem aos Capitu-

les Efpeciaes propoítos ncílas.

, 1645'. 1646.

Cortes de Lisboa principiadas a 28. de Dezembro
de 1645". , e acsbadris a ló. de Marco de 1646. Nellas

fez a Ora^ao da abertura o Bifpo Capellao Mor. (4)
Os Tres Ellados , deliberando divididos , alfentáraó ier

neceíTarios para guarnecer as Fronteiras 16^ Soldados
infantes , e ^^ de cavadlo

,
para cuja manutengaó fe

julgárao preciios 2. Milhoes e iso^ cruzados ,
que fe

tirariao do Real d'Agoa , e de outras confignacóes , e

principalmente da Decima , de que os meímos Eccleíiaf-

ticos nao feriao efcuzos : nomeáraÓ-fe novos Miniílros

para a Junta des Tres Eílados , e fe proveo a algumas
extorsoes , e defordcns nalcidas da licenciolidade da guer-

ra, (y) Neílas Cortes foi tomada a Senhora da Concei-
cao por Padroeira do Reyno com 50. cruzados d ouro

de

(^O Portu;^. Reíh T- I- p. m. 40S. ~ Regimentó dos Novos Diiei-

tos de II. ¿'Abril de 1661.::::: Seraiaó do P'idre Antonio Vieira na

Igreja das Cha gas a 14. de Setembio , veípera da Convocacaó das Cor-

tes.^ Piov. da Hiftoria Gen. T IV. pag. 754. (3) Liv. V,. das Pro-

pr- f. 5 5 4-6 Liv. II. das Chap. f- 102. ( Gattnr- da Camer. do Por-

to.
) {5) Lisboa 1645. por Antonio Alves. (4) Collecc. da Accla-

ma9. de Wonlcnhor HaJJ'e T. II. n. i. (5) Portug. Reílaur. T. 11=

p. íii. 192. =; Regim. da Décima de 9. de Malo de 1654.



DE LlTTER ATUR A Por TUGUEZ A. II3

de cenfo á fuá Imagem de Villa Vifoza , e fe mandou
jurar a mefma Concei^ao , como coníla da Carta de 25'.

de Mar§o de 1646. (i) Em virtude de rcquerimento do
Eftado dos Póvos neílas Cortes fe expedio o Alvará de

13. de Mar^o de 1646. para nao hir ás Fronteiías a gen-

te da Ordenanza , fenaó em cafo de maior aperto : o quai

foi declarado por Carta de 21. d'Abril de 1646. (2)
Para pagamento de hum Milhao , e foo^) cruzados

dos oíferecidos pelos Póvos neftas Cortes fe manddrao
accrefcentar as Sizas por Carta de 25. de Maio de 1646 : (3)
e em Carta de 10. de Dezembro de 1647. á Camera de

Coimbra (4) fe fiíz mencao do novo lan^amcnto das

Decimas para obviar as queixíis pelo lan^amento do Mi-
lhao , e 900(¿) cruzados promettidos : e em Provifao de

13. de Mar^o de 1646. (5) fe manda pagar ao feu Pro-

curador neílas Cortes.

Eílas Cortes foraó imprelfas em 7. paginas, (ó)

165-3. Í654.

Cortes convocadas para Thomar
,
para o i.° de Ou-

tubro de 165" 3. por Carta ao Conceiho de Coimbra do
mefmo anno

, (7) e removidas ( viílo nao poder fazcro
Capitulo Geral da Ordem de Chriílo ) para Lisboa por
outra de 2. de Setembro : (8) principiadas por tanto em
Lisboa em Outubro , e findadas a 28.^ de Fevereiro de

1654. Nellas foi jurado o Principe D. AíFonfo. O Ella-

do Ecclefiaílico fez as fuas Seisoes em S. Domingos , a

Tom. IL P No-

(0 Liv- V. das Propr. f. 3Ói- e Liv. II. das Chap. f. 104- v. ( Car-
tor. da Canier. do Porto) (2) Liv. de Prov. e Capitules de Cort.

f. n8.
(^ Cartor. da Camer. de Coimbra-) (O L'v. V. dss Prop. f.

356. e Liv. II. das Chnp f. 104- (Cárter, da Camer. óo Porto.)

(4) Liv. de Prov. e Cap. de Cort. f. 205. ( Cartor. da Canier. de
Coimbra.) (5) Liv. de Provií, Ant. f. 156. (Cartor. da Camer. de
CoiíTibr.

) (ó) Em Lisboa 1646. por Paulo Ctacsbeck. (7)
, . . . ? (da Camer. de Coimbr.

) (8) Liv. de I'rov. e Cap. de Cort.

f. 217, (Cartor. da Camer. de Coimbr.)
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Nobreza em S. Roque , e os Procuradores dos Póvos
em S. Francifco. (i) Do Preámbulo do Regimentó das

Decimas de í>. de Maio , expedido em virtude da refo-

lucao deftas Cortes , conftao as delibera foes dos Trez
Eítados , lobre os meios de prover ás neceíTidades da
guerra.

Temos deftas Cortes 43. Capítulos Geraes do Efta-

do dos Póvos. (2) Em Carta fem data allignada por Pe-

dro Vieira da Silva , exiftem 10. Capítulos Efpeciaes da
Concelho do Porto , tendo na columna em frente a fuá

Refolucao , que fe diz fer dada a 22. de Outubro de
i6>3. O)

SENHOR D. AFFONSO VI.

16Ó8.

COrtes convocadas para Lisboa
,
para o r.° de Ja-

neiro deíle anno por Carta do Senhor Infante D. Pe-
dro ao Concelho da Porto- , de 27. de Novembro de

16Ó7 (4): para nellas fer jurado Succelíor , e Regente do
Reino pela Demmiiíl^o d'ElRei. Juntáraó-fe na Salla dos
Tudefcos

, principiando a 27. de Janeiro , fazendo a Ora-
^aÓ da abertura D. Manoel de Noronha , D. Prior mor
de Palmella , e Bifpo eleito de Vizeu

; (5") e a Pratica no
Juramento do Principe no mefmo dia Pedro Fernandes
Monteiro. (6)

Os Eftados fizeraó feparados as fuas Sefsoes nos

mefmos lugares das Cortes antecedentes , tendo o Eccle-

fiaíli-

(0 Port. Rert. T. II. p. m. 423. (a) Mac. 8. de Cort. n. 4.

(Arch. R. ) (5) Liv. V. das Propr. f. 559, e Liv. lí. das Chap.
í. 1J2. ( Caitor. da Camer. do Porto.) (4) Liv. VI. das Propr. f.

540. e Liv- II. das Chap- f. 202, v. ( Cartor. da Camer do Porto, )

(O Cullec^. da Acdamag. dx; Münfenhor HalTe T- IV- n. 1. (6) Col-

lecc. da Agclainac. de Monl'enhor Haffe T. IV. n, 3.5.
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fiaílico 30. Sefsócs defde 31. de Janeiro até o i.° d'A-

gofto
; (i) a Nobreza 30. defde 28. de Janeiro até 13.

dejuiho. (2) Em huma dcílas apprefentou o Jei'uita Ñu-
ño da Cuiiha o Pnpel, de que faz inen^aó a Dcduc^ao
Chronologica. (3) A 9. de Junho foi jurado o Principe

Governador dt) Reino : delibcrou-fe lobre o feu Cafainen-

to com a Rainiía , e ie requereo fe concluiffe a paz (.cm

Caíleila. (4)
A requerimento feito neílas Cortes fe expcdio a Pra-

gmática de 9. d'Agoílo de 1686. (5)
Nelias oiferecérao os Póvos 4G0(¿ cruzados por trez

annos , e mais ioo(^ cruzados para a fortifica^aó das

Fronteiras , ceífando os mais tributos , como confta da

Carta de 6. de Setembro defte anno ; tendo deftas quan-

tias tocado ao Porto a de 8:240(|) rcis. (6) A eíle mef-

mo fublidio refpeclivo ao Preíidio das Fronteiras fe re-

fere a Carta de 20. de Fcverciro de 1670. á Camera
de Coimbra j (7) easProvisoes de 21. deMaio, 12. de

Outubro , e 8. de Novembro de 16Ó9. (8)

Ha hum Capitulo Efpecial do Concelho do Porto

em Alvará de 24. de Julho : (9) mais Juim diverfo em
outro Alvará da mefma data

j (10) e nutro tambem da

meima data, que fe diz fer o 5.° dos Efpeciaes em ou-

tro Alvará. (ii)

P ii 1 674*

(i) Supplem de Cort. hlaq, ij, n. ii. ( Ardí. R. ) (2^ Memorias
JVIfcr. de Mcndon^-a T. IX. f. ... (3) P- I. Divif. II. § 565. e os

AA. ahi citados not. c. (4) Deduce. Chronol. Ibid. =: Portug. Reft.

T. IV. p. m, 524 (5) Collec^- I. ao tit. ico- do Liv. V. da Ord.
n. 2. (6) Liv. VI, das Propr. f. 571. e Liv- II. das Chap. f- 209. v.

( Cartor. da Cainer. do Porto.
) (7) Liv. das Nomeac. dos Otfic, f.

8. ( Cartor. da Camer. de Coimbra.
) (8) Liv. de Provif. Ant. f. 194.

196- 224. (Cartor. da Camer. de Coimbra. ) (9) Liv. VI. das Propr.

f". $65. c Liv. II. das Chap. f. 207- v. ( Cartor. da Camer. do Por-

to- )

Oo) Liv. VL das Propr. f- 569., e Liv. ")

II. das Chap. í. 208. v. C /^ j n j d *
/,,\ t;. -íFt j T. r , T- > Csrtor. da Camer. do Port,

^iv. V-(11) Liv. VI. das Propr. f. 564. , e Li
II. das Chap. f. 207.
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1674.,

Cortes de Lisboa, de ly. de Janeiro: em que os

Trez Eilados fizerao tambem divididos os íeus congreí-

fos. Neilas fe requereo a ElRei deíiíliííe da piotec^ao dos

Chriíláos Novos , e dos intereíTe?
,

q.ue com elles perten-

dia contrapar, (i) Ncljas fe eílabeleceo tambem a Lei

fobre o Governo do Reino , e Tutoria dos Senbores

Rcis na fuá menoridade , ou incapacidade , de 2^. de No-
vembro deíle anno. (2)

As tumultuólas deliberacoes deílas Cortes fao pon-

deradas na Deducgao Chronologica
; (3) e alü íe refere

tambem o Decreto de 16. de Junlio defte anno
,
pelo

qual o Senhor Principe Regente as diíTolveo. Sobre a

nomea^ao de Procuradores de Coimbra neftas Cortes le

cxpedio a Provifao, de 27. de Novembro de 1673. (4)

1677.

Cortes de Lisboa : á reprefentagaó das quaes fe ex-

pedírao as Pragmáticas de ¿y. de Janeiro de 1677. e 5*

d'Agollo de 1686. (5)

167^. 1680.

Cortes de Lisboa : convocadas para o i.° de No°
Ycmbro por Ca;ta ao Concclho de Porto de 16. de Se-

tembro (ó) , fobre o Cazamento da Princefa com o Duque
de

(i) FaRos Lufitan. aodiaij. de Janeiro pag. i83.=: Deduce. Chro-
nolojj. P. 1. Divit". ij. § yoS. e Ic^^uintes. (2) Coüecc. I. ao tit.

102, do Liv. IV. da" Orden, n 2. (j) F. I. Divil', ¡5. § 716.

C4) l.iv de Frov- Ant. f. . . ( Cartur. da Camer. de Ci>Í!r.bra. )

C5D Coüecc.. I. ao tit. loo- do Liv. V- d^ Orden- n- 1.02.
(.6) Liv. VIL das Propr. f. 127. e Liv. U. das Chap. í. 224. ( Car-

-v;r. da Camer. do Porto. }
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de Saboia : nellas fe difpenfdrao as de Lamcgo para a

meí'ma Senliora nao perder o direito ao Reino
,
por cazar

com Eílrangciro a ii. de Dezembro. (i)

Ainda duravao no anuo leguinte ,
pois refta a Ora-

^aó do Doutor Mnnoel Pinhciio ,
que fe diz íer feita

ñas Cortes de 1680. (2)

SENHOR D. PEDRO II.

1697. 1698»

Ortes de Lisboa: convocadas para 15*. de Ncvem-
bro

,
por Carta ao Conceiho do Porto do i."* de

Setembro
, (3) e ao de Coimbra de 1,1. d'Agofto de

1697 : (4) para nellas fer jurado o Principe D. Joaó.

Derrcgou-íe neftas Cortes hiim Capitulo das de Lame-
go , a fim de fucceder no Reino o filho do Irmao do
Rei , fem nova Eleí^a-^ , em virtude do que fe expedio

a Lei de 12. de Ab¡il de 1698. j (5) em cujo auno a

8. de Janeiro ainda duravao. (6-)

Por Proviiao do Djíenibargo de 9. d'Agofto do
mefmo anno , fe mandou "pagar ao Deieiribargador Ma-
noel Gomes da Coila as delpezas" do Procurador do Con-
ceiho do Porto ñas iriefmas Curtes. (7)

(O Prov. da Hiíl. Gen. T. V- pag. 3^4- e feguintes , e T. VIIL
p?.g. 3,99. da HiR. Gen- (2)' Mcmoii.is iMlcr. de Mcmícn^a Liv. ^5.
f. ^42. (j) Liy. S. das Propr. f. 88- e Liv. II. das Cl.an f. 275.

C Cartor. da Camer- do Porto.
) (4) Liv. de Notr.eac de OfF f. 34.

(Cartor, da Camer. de CoilI^br.
) (5) Pnv- da Hift. Gen. T. V. png.

96. 97. 99. — Collecc- I. ao tit. íco. do Liv. IV. da Orden, n. 2,

(;6) Biitlo Elog dos liéis de Portug. da Contiiuncaó de Bub. no do-

ísenhor D Joaó V. p. m. 165.= Prov. da Hill- Gen. ibid. (7.) Liv,
VIIL das Píopr. f. 100, e Liv. IL das. Caap. f. 275. v. (. Ca-tor. da.

Camer. do Poico- )
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CORTES DUriDOSAS,

SENHOR. CONDE D. HENRIQ_UE.

Er. 1134. Ann. 1096.

COrtes de Gííimaraes : a que EJla^o (i) affirma

ter aíTiftido S. Giraído Arcebifpo de Braga , autho-

rizando-fe com a lenda do melmo Santo no Breviario

Bracharenfe : e que Brandad (2) dá íó por provaveis.

SENHOR D. FERNANDO.
Er. 1413. Ann. 1375.

COrtes de Santarem : em que Fr. Manoel dos San-
tos (3) affirma ter-fe publicado a 26. de Julho a

celebre Lei das Selmarias de' 26. de Maio defte anno,
que paíTou para o Código do Senhor D. AfFonfo V. (4) :

contradizendo-fe em outro lugar
, (5) quando falla das

Cortes d'Attouguia , onde a ílippoe ordenada , e conf-

iando do Exemplar da dita Lei
,

que tinha o Conceiho
de Santarem (6) ter ella ahi fido publicada a 26. de
Maio, fem fe í'azer men^aó de Cortes, e ter-fe manda-
do dar o mefmo Inílrumento áquelle Conceiho a 27. de

Junho da mefma Era.

SE-

(1) Varias Antiguid. de Port. Cap. 12. n. j. e Cap. 25. n. }.

(2) Monarch. I.ufit. T. III. Liv. VIII. Cap. 15.= Vid. F^jí-íj , Europ.

T. II. P. I. Cap. j. n. 3. (O Alonarch. Lufit. T. VIII. Liv. XXII.

Cap. 19. pas; 134. col. 2. (4) Liv. IV. t. 4. e 81. (5) Monarch.
Luf. T. VIH. Liv. XXII. Cap. 30. pag. 21 g. coL i. (6) Mac. ,

I. do Supplem. de Gort. n. 8. { Arch. R.
}

'J
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SENHO R D. ]0 AÓ I.

Er. 1430. Ann. 1^92.

COrtes de Santarem , de que íó faz mengao Soa-

res da Silva ñas Memorias do Senhor D. Joao
[. (I)

Er. 1430. Ann. 1392.

Cortes de Vizeu , de que fó faz memoria o mefmo
Author. (2)

Er. 1434. Ann. 1396.

Cortes de Coimbra , de que fó faz menjao o mef-
mo Autiior. (3)

Er. 1434. Ann. 1396.

Cortes de Santarem , de que faz memoria a Carta
de 9. de Alaio

, (4) e taivez fejao as do Ann. de 1434»
havendo equivocaba© na lembranca entre o anno e Era.

Er. 1437. Ann.. 1399.

Cortes á^Elvas , de que fó faz mengao o A. das

Memorias do Senlior D. Joao I.
, (5") equivocando-as tai-

vez com as da Era de 1399. ¿^ Senhor D. Pedro I. 5

tomando a Era por anno.

Er.

(1) Tom- II. pag. 9Ó6. C2) Ibid. (O Ibid. (4)..
(da Canier. de Coimbr. ) (5) Tom. II. pag. 966.
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Er. 1438. Ann. 1400.

Cortes de Braga , de que fó faz menjaó o A. das

Memorias do Senhor D. Joaó I. (i)

Er. 1438. Ann. 1400.

Cortes de Santarem , de que fó faz menjaó o

mefmo A. (2)

Er. 1439. -^n"' i40i^-

Cortes de Leiria : para jurar o Principe D. Duarte
por morte do Principe D. Affonfo , de que fó faz men-
ead o mefmo A. (3)

Er. 1440. Ann. 1402.

Cortes de Montemor o Novo : convocadas das prin-»

cipaes térras para o i.° de Alarco ,
para fe tradlar da paz

com Caílella
,
por Carta ao Concelho. do Porto de 10. de

Fevereiro
; (4) porém ignoro , fe chegáraó a celebrar-fe.

Er. 1441. Ann. 1403.

Cortes de Santarem , de que fó faz men^aó o A.
das Memorias do Senhor D. Joaó 1. (5")

Er. I45'7. Ann. 1419.

Cortes de Vizeu , de que fó faz men^aó o A. das

Memorias do Seniíor D. Joao I. (6)
Ann.

(OTom. II. pa;^. 96Ó. (2) Ibi.l. (O Ibid. (4)Liv. das Verea-
,

cóes do Porto da Ér. 1439. &.C. f- 47* ^5^ T. II. pag. 966. (ó) ibid. '
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Anii. .....;

Cortes de Lisboa : nefte Reinado a que fe attribuem

os. Capítulos da Clerezia
,
que com o titulo de Concor-

data do Senhor D. Joao I. tranl'creveo Gabriel Perei-

ra
,
(i) em CertidaÓ de alguns delles

,
pallada ao Con-

celho do Porto a i6. de Fevereiro do anno de 1438. (2)
quando na Ordenajao do Senhor D. AfFcnfo V. onde
tambem fe achao, (3) fe dizem fe i tos , e refolvidos em
Santarem no anno de 1427. ; fendo tambem chamados
Artigos de Santarem no Tratado MScto do Defembar-
gador Francifco CoelJK) fobe a Ordenayad Manoelina

, (4)
ainda que com manifeño engaño Ihe aíligne o anno de 1417.

SENHOR D. A F F O N S O V.

Ann. 1460.

COrtes convocadas para Santarem : para meado de

Agofto por Carta ao Concelho do Porto dada em
Santarem a 2. de Julho defte anno ^ (5) mas ignoro fe

chegárao a celebrar-fe.

1474-

Cortes que fe dizem (6) acabadas em Evora neíle

anno, mas que talvez fejaó as de 1473»

Tom. II. Q^ 1477.

(i) De Manu Reg. T. I. p- m. 364. (2) Liv. B. f. 5 1 2. v até

f. }24. V. { Cartor. da Camer. do Port.
) (3) Liv. II. t. 6. , e Liv.

IV. tít. 96. (4) Fol. m. 17. V. 23. , 39. V..- 140. V. (5) Liv. das Ve-
r€ac. do Porto do Ann. 1460. f. 4- (6) Cortes d'Evora 148 1. Cap.

A9'
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X477.

Cortes convocadas para Santarem , para 8. de Se-

íetTibro pelo Principe D. Joao , debaixo do beneplácito

d'ElRei leu Pal , íegundo o Inftrumento do Cüncelho
do meñno Principe em S. Maria do Eípinheiro a 28.

d'Abril deíle anno , (i) para nellas fe providenciar ao
eftado deploravei do Reino j

poré.m ignoro í"e ckegárao
a celebrar-fe.

SENHOR D. JOAÓ IIL

1548.

COrtes convocadas para Lisboa
^
para o raez dej'u-

nho por Carta de 27. d'Abrü defte anno ao Con-
celho do Porto : para mandar Procuradores por parte da
rr.efma Cidade , e Provincias d'Entre-Douro , e Minho

,,

e Tras-dod-Montes para fe deliberar como i'e faría novo
lancamento

,
para inteirar a ccbranca dos fOíjV cruzados

oíFerecidos ñas Cortes d'ALmeirim de i5'44. , o que nao
íe rinha confeguido y pela tfterilidade dos annos antece-

dentes
; (2) porém ignoro fe chegárao a ceiebrar-íe.

SENHOR CARDEAL REÍ D. HENRlQüE.

1578»

COrtes á''Almeirim
, convocadas para 15'. de Novem-

bro , como confia das Cartas de Setembro defte

anno ao Chanceller mor para aíHílir a ellas , ou mandar
Pro-

co Corp. Chronol. P. II- JVIag. l- Doc- 35. ( Arch. R. ) (^i) Lisr.

I. das Piopr. f. 95. e Liv. I. das Chap. f. 42. ( Cartor. da Camer. do Port.)
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ProcurajaÓ bailante
;

(i) e ao Concelho de Coimbra de

9. do mefino mez
, (2) e de que tambem faz menead a

outra Carta ao dito Concelho de 5-. do dito mez : (3)
Porém nao conlla que chcgaííein a celebrar-fe.

INTERREGNO
POR Ai O R T E

DO SENHOR CARDEAL REÍ.

1580.

COrtes convocadas para IJshoa pelo Senhor D. An-
tonio Prior do Crato

,
por Carra dada em Setubal

a 4. de Julho ao Concellio de Coimbra (4) para 20.

do ineímo, em que fe intitulla Reí de Portugal j mas nao

clicgáraó a celebrar- fe.

SENx40R D. FÍLIPPE IIL

COrtes convocadas pelo mefmo Senhor para nellas

del berarem , fobre os meios de foccorrer a India ,

e Brafii f. Procuradores pela Nobreza
,

5". pelo Eftado Ec-
clefiaílico , e os das Cidades do Pono, Evoia , Lisboa ,

Coimbra , e Villa de Santarem
,

por todos os Lugares

do Reino
\
por Carta ao Concelho de Coimbra de 3c.

de Agoílo de 1633. (5) e de que tambem fiz men^ao

(O Gorp. Chronolosj. P- II Mac. 249. Docum. 42. ( Arch. R. )
'(2; Liv. de Prov. e Cap. de Cort. f. 61. ")

(j) Ibid. f 59. (Cartor. da Camer. de

C4) Liv. de Prov. eCap.de Cort. f.67. C Coimbr.
(í) Liv. de Prov. eCap. de Cort. f, 155. ^
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a Carta de 28. de Novembro do mefaio anna, (i) re-

petindo a mefma convoca^aó.

SENHO R D. JO AÓ IV.

1649.

Ortos convocadas para 20. d'Abril em Thomar
, por

Carta de 16 de Mar^o deíle anno ao Concelho do

Porto j (2) porém ignoro- fe chegiraó a celebrar-fe.

1661,

Cortes convocadas para Lisboa no mez de Noven>
bro ,

por Carta de 19. de Juliio defte anno ao Concelho

do Porto
;^ (3) porém ir.and^idas íübftar , até novo Avifo ,

em quanto nao embarca va a Senhora Rainha da Gram
Bretaiiha

,
por Carra de 16. de Novembro (4) ao meí-

mo Concelho ; ignoro que chegaílem a celebra r-fc y aín-

da que em Carta de 16., de Novembro de 1^63, ao Con-
celho de Coinibra (5) pareca referir- fe a eftas , o que

ahi fe afíirma das ultimas Cortes , em que os Póvos of-

fcrecérao o dobro das Sizas
,
por dous annos

,
para a fa-

tisfacjaó do Dote da me fina Senhora Rainha , rcfervan-

do as Décimas para recurfo das defpefas da guerra».

IN.

(1) Liv. de Piovif. Ant. f. 112. ( Cartor. da Camer. deCoimbra. )
(2) Liv. V. das Propr. f. 649 , e Liv. II. dai Chap. f. 126- v. (Car-
tor, da Camer. do Porto. ) (3) Liv- VL das Propr- f. 157. e Liv. II.

das Chap. f. 1 5 8 . v. ( Cartor. da Camer. do Porto. ) (4) Liv. VI. das

Propr. f. 16 j. e Liv. II. das Chap. T. 160. v, ( Cartor. da Camer- do

Port. ) (5) Liv. das Nouieac. dos Off. f. j. ( Cartor. da Camer. de

Coi.iibr. }
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INDEX ALFABÉTICO
DAS Cortes:

Notando-fe as duvidefas com *

A Lmeirim - ^ - - Ann. 15-44 - - Pag. ict._.__--- *Ann. 1578 - - - 122.

=izr. ------- Ann. IñUo - - - 106*

Arronches ----- Ann. 1475' - - - - 92.

Attouguia ----- Er. 1413 - - - - 66.

Braga ------ Er. 1425- - - - - 68.—— ------- *Er. 14:58 - - - 120.

Coimbra- ------ Er. 1249 - - - - 57*—— _-_-._- Er. 137:5 - - - ~ 6^.~- __-.__- Er ? _ - - - 65-.

rr^ _----_- Er. 1423 - - - - ^7'

zzrz ------- Er. 1425' - - - - 68.

:=z:ir: - - - - - - - Er. 1 428 - - - - 6^.= .---„_- Er. 1432 e 33 - - 72.

:zz— ------- *Er. 1434 - - - 11^.

zz::z=z ------- Er. 1436 - - - - 73.—— ------- Er. 1438 ----- 74.
m—.

------- Er. 1472 - - - - 90.

Elva& ------- Er. 1399 - - - - 64.

—.-iii ------- *Ar)n. 1399 - - - 119.

Eftretnoz ----- Er. 1454 - - - ' 77'

Evora ------ Er. 1363 - - - - ói.

:=z ------- Er. 1429 - - - - 70.—— - . - . ^ . - Er. 144Ó - - - - 75.

::===; ------- Ann. 1435" - - - - 8 1.

==: ------- Ann. 1436 - - - - ibi.

iz:^: _--_--- Ann. 1442 - - - - 83.

== ------- Ann. 1460 - - - - 87.

:=:= --_-_-_ Ann. 1472 - - - - 9.0,

=: ------ - *Ann. 1474 - - - i^L
Evo-
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Evora ----_- Ann. 1475' - - pag. 91,
rzrz ------- Ann. 1481 - - - - c^j,

zuzzz ------- Ann. 1490 - - - -
^^,—— ------- Ann. 1535- - - - -
99.

Guarda ------ Er. ...?---- 59.
=z~ ------- Ann. 1465- - - - - 88.

Guimaráes ----- *Er. 11^4 - - " uS.
=z== -_.--.. Er. 1346 - - - - 60.

zzrz ------- Er. 1439 - - - -
74-

Lamego ------ Er. ii8í ? - - - 5"7.

Leiria --_-._ Er. 1192 - - - - ^S.

:=zz:z -.----- Er. 1410 - - - - 66.

znin --_---- *Er. 1439 - - - 120.

:===: -__-_-_ Ann. I433 . _ - - 80.

=:= ------- Ann. 1438 - - - - 81.

Lisboa ------ Er. 1323 - - - - 5-9.

~~ - Er. T327 - - - - ibi.

nrzi: _-__--- Er. 136

1

- - - - 60.

rzirz -_-_.-_ Er. 1390 - - - - 64.

rurz ----_-_ Er. L409 - - - - 65-.

==: -----__ Er. 1427 - - - - 69.

m— ------- Er. 1429 - - - - 71.

~= ------- Er. 1441 - - - - 74.
r==: ------- Er. 1448 - - - - 76.
:=— ---_--_ Er. 1450 - - - - ibi.

=— Er. 1451 - - - -
77.

==: ------> Er. I4J2 - - - - ibi.= - Er. 14^5 - - - - 78.--_-_-_ Ann. 1427 - - - - ibi.

== --___-_ *Ann ? - - - 121.

== --__--_ Ann. 1439 - - - - 82.

=^=^- ------- Ann. 144Ó - - - - 84.
=::=:= -- - - - - - Ann. 145

1

- - - - 85'.

:^==: ------- Ann. 145-5' - - - - ibi.

==: ------- Ann. 145-5' fegundas 86.

=:!=: ------- Ann. 145Ó - - - - ibi.

:::i::= ------- Ann. 1459 - - - - ^7,

Lis-
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[.i^boa ------ Ann. 1471 - - pag. 90.

—zi: ------- Ann. 1476 - - - - 92,

z=—: ------- Ann. 1478 - - - .- 93.
—— ------- Ann. 1498 - - - - 96.

—rr; ------- Ann. 1499 - - - - 98,

—zr: _--.---' Ann. 1502 - - - - ibi.

—— ------- *Ann. 1548 - - - 122.

mrz ------- An4i. 1562 e 63 - lo^.
—= ------- Ann. 1579 - - - 105'.

—::i: ------- *Ann. 1580 - - - 123.
—— ------- Ann. 15:0:5 - - - 108.

zzzz: ------- Ann. i6ió - - - 109.

czz^ -__---- Ann. 1641 - - - - ibi.

zzizz ----,--- Anji. 1Ó42 - - - I ir.

=— ------ ^ Ann. 1645' 6 4Ó * -^i^'

"^— - - ----- Ann. 165-^ e 5'4 - 113.

izz.^: - - - - - - - *Anii. 'L66i - - - 124.

z=zz:si - - - _ - Ann. 1068 - - - 114.

=1=1: - - - - - - - J^nn. 1674 - - - 116.

=zz=: ------- Ann. 1677 - - - - ibi,

r-,— ------- Ann. 1679 e 80 - - ibi.

irrzz: ------- Ann. 1Ó97 e 98 - 117.

Monte mor o Novo - - - *Er. 1440 - - - 120»

:rm: ------- Ann. 1477 - - - - 92.

=::zz ------- Ann. 1495: - - - - 96.

Porto ------- Er. 14J0 - - - - 66.

ziini -____-- Er. 1425- - - - - 67.

zzzr: ------- Er. 145Ó ----- 73,

Santarem - ----- Er. 131

1

- - - - 59.

::z;:zr - - - ^ _ - - Er. I369 - - - - 61.

—=: -_-..-- Er. 1372. - - - - 63,
—— ------- Er. 1378 - - - - ibio—— -__.--- *Er. 1413 - - - 118.

zzL— - - - _ ^ _ - *Er. 1430 - - - 119»

z=:szz ------- *Er. 1434 - - - - ibi.

==:^ ------- *Er. 1438 - - - 120.
r:::^ - ------ *Ei-, j^^l ^ _ „ _ ibi,

> , San-
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Santarem------ Er.
=r=: ------- Er.
—=:: ------- Ann.
—zz ------- Ann.
== ------- Ann.
—n: -_-_--_ *Ann.
=== ------- Ann.
zuzz: -__-_-- *Ann.—— ------- Ann.
Thomar ------ Ann.
zuzr: _______ *Ann.
Torres Novas - - - - Ann.
:=:=: -_-_--- Ann.
Torres Vedras - _ - - Ann.
Vianrna d'apar d'Alvito - Ann.
Vizeu------- Er.
—m --_-.-. *Er.
=: - - *Er.

Lugar iiicerto - - - - *Ani].

1444
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AD VEP.TENCI A.

NAs notas do índice 5 que íe fegue da Ordena jao do
_ Senhor D. AíFoníb V. noto com a letra A. o Ex-
emplar do Real Archivo

,
que contcm os Livros 2. 3. e

4. : com a letra T. outro Livro 2. ,
que ahi íe acha fo-

litarib : com a letra P. o cxemplar da Camera do Por-
to, que contcm os Livros i. 2. 4. 65".: com a letra M.
o exemplar do Convento da Merciana

, que contém o
Livro I. e 3. : e com a letra S. o exemplar da Camera
de Santarem

,
que contém os Livros i. 2. 4. e y. , to-

dos exiílentes no Real Archivo.

tom. IL R IN-
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INDEX DAS ORDENAqOES
D O

SENHOR D. AFFONSO V.

L I V R O I.

Segtmdo a ordem do Código do Porto,

Titulo I. "P^ O Regedor e Governador da cafa da jufti-

JL/ 9a na Corte Delrrey.

II. Do Chanceller moor.
III. Dos Veedores da fazenda.

IV. Dos Dezenbarguadores do Paa^o.

V. Do Corregedor da Corte.

VI. Do Juiz dos feitos Delrrey.
j

Vil. Dos Ouvidores.
VIII. Do Ouvidor das térras da Rainha.

IX. Do Procurador dos feitos Delrrey.

X. Do Efcripuam da Chancellaria.

XI. Do Meirinho que anda na Corte em loguo
do Meirinho moor.

XII. Do Meirinho das cadeas.

XIII. Dos procuradores , e dos que nom podem
fazer procuradores.

XIV. Do Efcripuam dos feitos Delrrey.

XV. Do Efcripuam das malfeél:orias.

XVI. Dos Efcripuaés dante os Dezenbargado-
res do Paa^o e dos agrravos e do Correge-
dor da Corte e dos outros Dezenbargado-
res da Rollacom.

XVII. Do Porteiro da Chancellaria.

XVIII. Do Porteiro da Rolla9om.
XIX. do Porteiro dante o Corregedor da Corteo

XX.
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Titulo XX. Do Pregoeiro da Corte.

XXI. Do Porteiro dante os Ouvidores da cafa

Delricy e do Porteiro dante o Ouvidor da

Raynha.
XXII. Do que pertence aos Carcereiros da Cadea

do Corregedor da Corte Delrrcy e aos da

cadea dos Ouvidores.

XXIII. Dos Corregcdores das comarcas e coufas

que a fleos oficios perteencem.

XXIV. Em que modo haai de enquerer flobre o
* Corregedor da comarca quando acabar o ten-

po de fleu oficio.

XXV. Da maneira que ham de teer os juizes

que EIrrey manda a algüas villas por íTeu

ílervi^o e do poder que ham dellevar.

XXVL Dos juizes iiordenairos e coufas que a

ffeu oficio perteencem

XXVII. Dos Vereadores das Cidades e villas e

coufas que a íTcu oficio perteencem.

XXVIII. Dos Almotacees e coufas que a íleu ofi-

cio perteencem.

XXIX. Do Procurador do Concelho e coufas que
a ffeu oficio perteencem.

XXX. Do Alquaide pequeño das Cidades e vil-

las e coufas que a feu oficio perteencem.

XXXI. Das armas e como fie ham de filhar.

XXXII. Dos Carcereiros da Corte e do que a

íleus officios perteence.

XXXIII. Das carceragens da Corte e como íTe

ham de levar.

XXXIV. Das carceragens das Cidades e villas e

como fíe ha de rrecadar.

XXXV. Dos Taballiaaés e Scripuaaés do que ham
de levar de fíeu íTollairo.

XXXVí. Do que ham de levar os Taballiaaés c

Scripuaaés das Cartas ou ífentenjas e alva-

raaes que fezerem.

R ii XXXVII.
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Titulo XXXVII. Do que ham de levar os TóKiIliaaes

do Paa^o das efcriptLiras que fezerem.

XXXVI! I. Do que ham de levar os Taballiaaés

e Scnpuaés das viñas dos feélos.

XXXIX. Do que ham dellevar das bufcas dos

ffjclüs e das eicripturas.

XL. Do que ham de levar pollos carretos dos

fcCtüS.

XLI. Do que ham de levar os Enqaeredores.

XLII. Do que ham de levar os Taballiaaés e Scrip-

uaaés e Enquercdores por íícu trrabalho guan-

do forem lora do lugar fazer algúa fcriptura.

XLI 1 1. Do que ha 111 de levar os Porte! ros e Pre-

goeiros das penhoras e rrematajooés e ci-

tacoo es.

XLIV. Do contador das cufias e co*mo as ham
de contar.

XLV. De como íTe ha de contar o íTollairo aos

procuradores.

XLVI. Do que ha de levar o contador das cuf*

tas pollas contar.
|

XLVII. Do que perteence ao oficio dos Tabal- }í

liaaés e arr.os que ham dellevar com as car- i

tas dos oíicios.
\[

XLVIII. Da declaraccm fe(5la antre os Tabal-
f

liaacs do Paaco e os Tabaliiaaés das au-

diencias líobre as fcripturas que a cada

huum delles perteence de fazer. V

XLIX. Das rroupas que ham de trrazer os Ta- /

balliaaés pera ilerem da jurdijom Del-
;

rrey.
;,

L. Das cjtacooís procuracooés e pregooes e jn- •

quiricooés de que a Eirrey perteente aver

dcreéto.

LI. Do rregimento da guerra, (i)

LII .

(^1) Faíta eRe Titulo, e oí leguintes até ao íim do I, Liv, nos Co-
ditos de b". e M,
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Titulo LIL Do Conde ílabrre e do que perteence a

íleu oficio.

Lili. Do marichal e coufas que a íTeu oficio

perteencem.

LIV. Do Almirante , e do que a ííeu oficio per-

teence.

LV. Do Alferex moor Delrrey.

LVI. Do Moordomo moor Delrrey.

LVII. Do Camareiro moor.
LVIII. Dos Couñeiiieiros Delrrey e quaaes de-

vem íTeer.

LIX. Do Meirinlio moor.
LX. Do Capitam moor do mar.

LXI. Do Apoícntador moor.
LXII. Dos Alquaides moores dos Caílellos.

LXIIL Dos Cavall.eiros como e per quem devem
lleer fetftos e desfeíto?.

LXIV. Dos rretos e em que cafos devem ífeer

outorgados.

LXV. Dos que devem ííeer adays e como e

per quem devem flber cfcolbeitos

LXVI. Dos Almocadeens como, ham de jurar

quando forem fe(flos.

LXVII. Do Monteiro moor , e. coufas que a feu

oficio perteencem.

LXVIII. Do Anadei moor e coufas que a ífeu

oficio perteencem.

(1) -Das duvidas que Vaasquo Fernandez e

Joham de Bailo moverom a EIRey dom
joham íTübre a. apurajom. dos beeíleiros

e galliotes.

Dos, beeíleiros do contó dantrre tejo e

Qdiana.
Dos

(i) Efta Rubrica e as 6. feguintes fe contam no Codig. do Porto
como Tituios i'eparados

, quando o leu contexto mollia iereai parte

do Tit. 62. pelu generalidade da lúa Rubrica.
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Dos beeíleiros da eftremadura.

Dos beeíleiros dantre Doiro e Minho.
Dos Beeíleiros do contó da comarca de

Tralios montes.

Do Beeíleiros do contó da comarca da

Beira.

Dos que perteence a apurajom dos Gual-

1 10 tes.

Tirulo LXIX. Dos Coudees e rregimento que a íTeos ofi-

cios perteence.

(i) Cap. I. Das conthias per que ham de íTeer lan-

zados cavallos e armas em todos os nollos

Regnos.
Cap. II. Das peíToas que Iiam de íTer aconthiadas.

Cap. III, Como ham de ÍTeer ílrremados os aval-

uadores que ham davalüar os beens aaquel-

les que ouverem de ÍTeer aconthiados.

Cap. IV. Das couías que ham de ÍTeer avalua-

das aos que ham de teer cavallos e armas.

Cap. V. Da maneira que ham de teer no aval-

liar dos beens.

Cap. VI. Do eTpa^o que ham de dar aos acon-

thiados pera teerem cavallos e armas.

Cap. VII. Dos cavallos e armas que ham de rre-

ccbcr aos aconthiados e quaes nom.
Cap. VIII. Da maneira que ham de teer com alguus

aconthiados que vaaom viver fora da Comar-
ca honde moram e com alguüs outros que
gaanjam Cartas ou Alvaraaes de poufados

como nom devem.
Cap. IX. De como os aconthiados ham de teer

peníTados íTeos cavallos.

Cap.

(i) Efta Rubrica e as 19. feguintes fe contení no Index, e mef-

mo no Corpo das Ordenagóes do Código do Porto como Títulos fe-

pa^ados , quando alias fe vé do feu contexto fonnarein todos parte do

Tit. 69,
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Cap. X. Das rrazooés porque os aconthiados dc-

vem ffeer fcufados de ííuas conthias em ca-

vallos.

Cap. XI. Das liberdades que ham daver os que

forem aconthiados em cavalios.

Cap. XII. Da mancira que ham de teer com os

vaííallos poufados.

Cap. XIII. Da maneira que ham de teer quando
fezerem ííeos ailardos.

Cap. XIV. Da maneira que os aconthiados em ca-

valios e armas ham de parecer nos ailardos

e da maneira que o Coudel hade fazer os

ailardos.

Cap. XV. Da maneira em que ham de ííeer feílos

os cadernos de que atrras he fecHia men^om.
Cap. XVI. Das * pennas que ham daver aqueiles

que forem revces a nom vynrem aos ailardos

ou nom teverem o que Ihes for mandado
nem pareccrem nos ailardos ííegundo he con-

theudo em noila hordenajom.
Cap. XVII. Das pennas que ham daver os Cou-

dees e Scripuaaés íTe ievarem peitas ou íTer-

VÍ90S por aazo de íTcos oficios.

Cap. XVIII. Qos que ham Alvaraaes defpa^o por

alguum tenpo e defpois pedem outrro e cal-

lam o que ja ouverom.
Cap. XIX. Da maneira que ham de teer com al-

guuns que forem beefteiros do contó e qui-

fcrem teer cavalios rrazos.

Cap. XX. Dos dinheyros que ham dellevar os

Scripuaaés das coudellarias.

Titulo LXX. Do rregimento que ham de teer o Chan-
celler e Meirinho e Porteiro das Correijooes

das Comarcas»

L I-
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L I V R O II.

Conforme a Ordem das Rubricas que fe achaiñ no cor-

pa do Código do Porto , e que variao do índice

do mefmo Exemplar,

Titulo I. T^ Os artigóos ffirmados em corte de rroma
JL/ antre EiRey doin Doiñz e os prellados.

II. Eílcá ííom es xi. artigóos de Corre apartados

que ílbm antrre Elrrey e os prejjados.

III. Carta dos artigóos que flbm antre Elrrey dom
Doniz e a Igreji.

IV. Dos arrygoos que forom fecílos em Elvas an-

trre Elrrey Dom ?edro e a cleriz-ia.

V. Dos artigóos acordados antrre Elrrey Dora Jo-
ham e a clerezia que forom fectos em Evora.

VI. Dos artigóos antrre Elrrey Dom Joham , e

a clerezia feíftos em ITantarem a xxx. dias

do mez dagoílo armo do nacimento de
noíTo ííenhor Jhefu Chriílo de mil e cccc.

e xxvij. annos.

(i) VII. Carta Delrrey Dom Doniz fobre os* Ca-
pitules &c.

VIII. Dos que líe coutam aa Igreja em que ca-

íos gouvirom da inmunidade della e em
quaaes nom.

IX. Qu.indo a ley contra diz aa degretal qual del-

las íTe deve guardar.

X. Que os clérigos ajam íTervidores.

XI. Que fajam penhora nos beens dos Clérigos

condapnados pellos juizes Delrrey.

XII. Das leteras que yeem da Corte de rroma
cu

(O Carta DíIRíi/ Dom Doniz. S. Falta P.

Carta DdKej Dom Doniz, Jp>brc os Cttpitulqi ^f» T.
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ou do Grram Mecftie que nom fíbjam

publicadas fl'cm carta Delrrey.

XIII. Que os Clérigos e Ordeens e moeíleiros

e fidalgos e cavaleiros nom poíTam aver
nem gaaii^ar beens no reguengo Delrrey.

XIV. Q-ie os Clérigos e Ordeé's nom comprem
beens de rraíz íTem mandado Delrrey.

XV. Que as Igrcjas e moefteiros nom hajam lier-

damentos por morte dos íTeus profeíTos.

XVI. Dos leigos que tomam poíTe dos beneficios

quando fe vagam.

XVII. Dos Fidalgos que apropriam a fiy os moef-
teiros e Igrejas dizendo que ham em ellas

pouzadas e comedorias.

XVIII. Qiie os Efcripuaaés dos vigairos guar-

dem a taixa das efcripturas que he dada
aos Efcripuaaés da Corte.

XIX. Que os Fidalgos e ííeus Moordomos ñora
pouzem ñas Igrejas e moefteiros dizendo
que ham em ellas pouzadas e comedorias.

XX. Que os Fidalgos nom ponham em ííua tér-

ra defezas per que facam hermar as her-
dades das Igrejas e moefteiros.

XXI. Que os Clérigos e Frades nom paguem por-

lagem íTe nom como pagam os outros
Cliriftaos.

XXII. (2) Das barregaans dos Clérigos e Fra-
des.

XXIII. Dos privillegios dados aos cafeiros das
Igrejas c Moefteiros em que forma ham
de iTeer dados.

XXIV. Dos direitos Reaaes que a Elrrey perteen-

cem em fleus Regnos per dereito com-
mum.

XXV. Que nom fleja creuda portarla nenhua
Tom. IL S Dei-

CO Falta. S.
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Delrrey íTalvo per fuá Carta ÍTeelIada de
ñeu fleello.

XXVI. Que fíe nom faja obrra per Carta ou Al-
varaa de alguuní Deíenbargador fíe nom
for fíeellada com o fícello Delrrey.

XXVII. Dos Regueengos e herdamentos Delrrey
que os Fidalgos nem outras pefíbas nom
pouíem em elles.

XXVIII. De como Eirrey deue lierdar os mouros
forros moradores em líeos Rcgnos e fenliorio.

XXIX. Das jugadas como ham de feer recadadas

ñas térras jugadeiras.

XXX. Em que modo e em que tenpo fe faz al-

guum vJzinho porque fíeja eícuíado de pa-

gar portagem a Eirrey.

XXXI. Que nom. leve Eirrey ou quem delle tér-

ra ou aiquaidaria tever a terja parte das

coufas que fe venderem pera comer.

XXXII. Que os Almuxrifes Delriey nom levem
algüa coufa do navio que fe perder ainda

que fíeja eílrrangeiro.

XXXIII. Que nom tenha nenhuum porteiro fe nom
quem ouver authoridade Delrrey pera ello. ,

XXXIV. Do que ham de pagar os Taballiaaés

geraaes do Regno a Eirrey.

XXXV. Que os beefíeiros paguem jugada em to-

do lugar honde nom forem elcufados pello

foral.

XXXVI. Da declaracom feíla acerca da faca do
pam e guaados que fe levam pera fora do
Regno.

XXXVil. (i) Das Cartas Delrrey que fom adia-

das contra dereíílo em que cafo fíe devem
guardar.

XXXVIIL

(i) De como ElReij pode e deve e/pagar as dividas aot [cus naluv
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XXXVIII. Das Cartas enpetrradas Delrrey per

falíla eníFormai;:om oii callada a verdade ou

dadas Tem conhicimento.

XXXIX. Que a Rayjiha e os Iñintes nom dem
cartas de priviilegios a ncnhüas peffoas,

XL. De como as Raynhas e os Itantes ham du-

far das jurdifooés das villas e térras que
Ihes forem dadas per Elrrey.

XLI. Que os Almuxrifes e recebedores que fo-

rom Delrrey dom A.° e dom P.° e Dom
Fernando íejam quites de todo aquello que

por ellcs reccbeerom.

XLII. Dos Thefoureiros e Almuxrifes e outros

cficiaes Delrrey que Ihe furtom ou engano-

famente mal baratom o que por elle recebem.

XLIII. Que os Thcíbureiros Almuxrifes e Re-
cebedores Delrrey nom dcín dinheiros a on-

zena nem os enpreítem fem feu mandado.
XLIV. Que os Eícripuaaés dos Thefoureiros e Al-

muxarifados fagam eftormentos públicos dos

arrendaraentos e vendas pellos Thefoureiros e

Almoxarifes fcvflas.

XLV. Que o privillegio da exempgom dado ao mo-
rador da térra nom fa^a perjuizo ao Senhor
della.

XLVI. Qiie as herdades novamente gaan^adas por

ElRey nom fejam encorporadas com osRe-
gueengrs nem gouvam de feu privillegio.

XLVII. De como ElRey hade ha ver as luituofas

dos vaífallos por -lúas mortes.

XLVIII. De como pertence a ElRey fomente a-

poufentar algum por aver idade de Ixx. annos.

XLIX. De como os Aimuxí'ifes e Arrendadores

d'ElRey devem ao tenpo dos arrendamentos

fazer apregoar fe efíes que querem conprar

ou arrendar teem Credores a que primeiro

íTejom obrigados.

S ii E.
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Titulp L. Que os Dizimeiros e Almcxarifes das Alfan-

degas d'ElRey do tenpo que dizimarem
nom coníentam ílar hy outrem fe iiom os

fenhores das mercadorias nem comprem
mercadoria algúa ñas Alfandegas.

LI. Dos Tiiefoureiros Almoxarifes e Recebedores

d'ElRey e dos Infantes que levom peita

por pagarem as conthias moradias ou mer-

ces que para el les he defembargado.

LII. De como liam de vender es bees por divi-

da d'ElRey e quanto tenpo ham de andar

em pregom.

Lili. Da Ordenanza que devem ter os facado-

res d'ElRey e quaefquer outros que per fuá

gra^a podem arrematar por fuas dividas co-

mo pelas d'ElRey.

LIV. Dos bees que perteencem a ElRei por cafo

de herefia ou traifom.

LV. Dos Rdegueiros que regatom o vinho no re-

lego ou quercm vender depois que fahe re-

lego.

LVI. Dos que tem herdades no Reguengo e mo-
ram fora delle qne nom gouvaÓ do privil-

Icgio do Reguengueiro.

LVII. Dos mercaderes que trazem mercadorias

de fora parte ou as levam para fora do reg-

no , que nom paguem dellas mais que hüa

dizima.

LVIII. Dos refíduos como fe liam de requerer

e em que tenpo.

LIX. Dos Artigos que forom rrequeridos por par-

te dos Fidalgos a ElRei D.Joliam na Cida-

de Coimbra.

LX. (í) Dos Artigos que os Fidalgos rrequere-

rom a ElRei D. Johám na cidade d'Evora.

Ti-

O-) Falta eña Rubrica ng Cediga do A»
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Titulo LXI. Das malfeétorias que os Fidalgos e pelíoas

poderofas fazcm pelas térras liu andam.

LXII. Qiie os Fidalgos eCavalleiros nom filhem

na Corte galiniías nem outras aves contra

vontade de feus donos.

LXIII. Que os CavaJleiros e Fidalgos e outras

peíToas poderofas nom filhem bellas de íella

nem de albarda í'em grado de feus donos.

LXIV. De como devem ular das jurdicoés os Fi-

dalgos ou aquelles a qué pelos Reys foni

ourorgadas térras.

LXV. Que os fervi^aes e Mordomos dos Fidal-

gos e vaíTallos fejam efcufados dos encarre-

gos dos Concellios.

LXVL Da inquiri^om que ElRey D. Donis man-
dou tirar por razom das honrras e coutos

que os Fidalgos faziam como nom deviam.

LXVII. Que o Judeo nom tenha mancebo Chrif-

tam per foldada nem a bem fazer.

LXVIII. Que os Judeos nom entrem em cafas

dos Chriílaaós nem as Chriñaás em cafa dos

Judeos.

LXIX. Que os Judeos nom arrendem Igrejas nem
Moeíleiros nem as rendas delles.

LXX. Que os Judeos nom fejam efcufados de pa-

gar portagem nem havidos por vizinhos de

algíia villa ainda que hi morem longamente.

LXXI. Que os Judeos nom gouvam do privil-

egio e beneficio da ley da avoenga.

LXXII. Que os Arrabijs das comunas guar-

dem em feus julgados feos direitos e cof-

tumes.

LXXIII. De como os Judeos que fe tornam Chrif-

taaós ham de dar quita^om as molheres

que ficam Judias paflado hum anno.

LXXIV. De como ham de fer fedlos os contrau-

tos entre o Chriílam e o Judeo.
Ti-



14'!' Memorias
Titulo LXXV. De como as comunas dos Judeos ham

de pagar o fervifo Real.

.

LXXVI. De como os Judeos nom ham de levar

armas quando forem a receber ElRey ou fa-

zer outros jogos.

LXXVII. De como os Judeos ham de viver em
Ju darías aparradamente.

LXXVIII. Que os Judeos nom fejam prefos por
dizerem contra elles que fe tornarao Chrií-

taaos em Caftella íaivo lendo delies que-

rellado.

LXXIX. Da forma com que ha de fer feéla a

doajom que ElRey faz dos bees de alguü

Judeo por conprarouro ou prata ou moedas.
LXXX. De como o Judeo converfo a fé de Je-

fu Cliriilo deve herdar a feu padre e a fuá

madre.

LXXXI. Das penas que averam os Judeos fe fo-

rem achados fora da judarias depois do íl-

no da Orafom.
LXXXII. De como o Arraby moor dos Judeos

e os outrros Arrabis devem ufar de fuas jur-

di^ooés.

LXXXIII. Que os judeos nom fejom prefos por
dizerem contra elles que fizerom moeda fai-

fa ou compraron! ouro ou prata falvo feen-

do delies primeiramente querellado.

LXXXIV. Do priviilegio dado ao Judeo que fe

torna Chrillam.

LXXXV. Que o Judeo polTa demandar fuá di-

vida ao Chriftam paliados xx. annos nom
embargando a ley antes feíta em contrairo.

LXXXVI. Que os Judeos nom fejom Officiaaes

d'ElRey nem dos Infantes nem de quaes-

quer outrros Senhores.

LXXXVII. Dos Judeos que tragam finaes ver»

melhos.

Ti-
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Titulo LXXXVIII. Do Judeo que rompe a Igreja por

mandado d'algüu Chriftam.

LXXXIX. Que nom valha teílcmunho de Chrif-

tam contra Judeo íTem teftemunlio de Judco
e o Juiz vallia contra elle no que fie pa-

rante elle paffar.

XC. Do que doeíta Chriílaao que foi Judeo que

refponda fobr'ello perance o Juiz fecular.

XCI. Que o Judeo ao fabado nom rreceba di-

reito.

XCII. Do Judeo que bebe na taverna.

XCllI. Se for contenda antre Chriftam e Ju-

deo a qucm pertence o conhicimento del-

la.

XCIV. De como os Taballiaés dos Judeos ham
de fazer fuas El'cripiuras.

XCV. Que nom fa^am tornar nenhüu Judeo Chrif-

tam contra fuá voontade.

XCVI. Do Judeo que fe torna Chriftam e depois

íe torna Judeo.

XCVÍI. Que nenhü Judeo nom fa^a contrallo on-

zeneiro com nenhü Chriftam nem com ou-

tro Judeo.

XCVIII. Se o Chriftam fczer obrigacom ao Ju-
deo por dinheiro poíla dizer paíTados dous

annos que os nom recebco.

XCIX. Que as pagas e entregas feítas pelos Chrif-

taos fe poíTom fazer lem prezenga do Juiz.

C. Da jurdifom que os Mouros antre íi ham
aíTy no civel como no crime.

CI. Se for contenda antre Chriftam e Alouro a

quem pertencera o conhecimento dello.

CU. Que os Alcaides dos Mouros guardem em
feus julgados antre fi os feos direitos ulos e

coftumes.

ClII. Que os Mouros vivam em Mourarias apar-

tados dos Chrift:aons.

Ti-
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Ti'-uio CIV. (i) Dos trajos que ham de trazer os Mouros.

CV. De como as portas das Mourarias ham de

feer pirradas ao íino da Oracom.
CVI. Qje os Mouros nom entrem em cafa de

nenhü'í moiher Chviílaam nem Chriílaam em
cafa de nenhum Mouro.

CVIL Qje os Mouros nom tenham por fervido-

res Xpáaos nem arrendera as dizimas ñera

offertas das Igrejas.

CVIII. Que os Mouros nom fejom officiaaes d'

ElRey nem de nenhú dos Infantes nem dou-

tros quaefquer fenhores.

CIX. Que os Mouros nom gouvá dos priville-

glos per que os CJiriílaaos como vizinhos

dos lugares fom ifentos de pagar portagem

e outras coftumageés.

ex. Que os Mouros nom gouvam ném ufem da
ley da avoenga.

CXI. Do privillegio dado aos Mouros que fe

tornara Chriílaaos.

CXII. Que o Chriílam nom compre herdade do
Mouro fem efpecial authoridade d'EIRey.

CXIII. Dos Mouros que fom adiados de noute

fora das Mourarias.

CXIV. Dos que achara os Mouros cativos que
fogem quanto hade llevar de achadego.

CXV. Dos que aconcelham ajudara ou encobren!

os Mouros captivos para fugirem.

CXVI. Do Mouro que rorape a Igreja por man-
mandado de alguü Chnftara.

CXVII. De como os Taballiaaes dos Mouros ham
de fazer as Efcripturas publicas.

CXVIII. Dos Mouros que nom levem armas quan-
do forem receber ElRey ou fazer outros

jogos.

Ti-

(O Falta parte dcfte Tit. e todos os feguintes até ao fim do Li- ^

VIO no Codíg, do A,
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Titulo CXIX. Que os Mouros forros rom feiam pela

ñigida captivos falvo fe primeiramente for

delles querellado.

CXX. Que nom fa^om tornar Mouro Cliriftam

contra fuá voontade.

CXXI. C^e nom mate algum ou fira o Mouro
nem Ihe roube o fcu nem viole fuas fepul-

turas nem Ihes embargue íüas feílas.

CXXII. Do Mouro que íé torna Cliriftam e de-

pois fe torna Mouro.
CXXllI. Eu Extravagante I. (i) Do Alvara que he

por parte dos rendeiros das rendas d''Elrrey.

CXXIV. ou Extravagante lí. (2) Da penna que
merecem os que abrem as cartas mandadei-
ras d'ElRey ou da Raynlia ou dos Infantes.

Evora 5 de Junho do
ann. de 1540.

L I V R O III.

Segundo a ordem do Código do Archivo Real.

Titulo I. Tn\ As citacoees como devem fer feitas.

II. JL/ Da citajam que fe faz ao Procurador do
reo no comeco da demanda.

III. Dos que nao podem fer citados na Corte

ainda que fejam adiados em ella.

IV. Dos que podem trazer feus contendores aa

Corte por razaó de feus privillegios.

V. Dos que podem fer citados e trazidos aa Cor-

te ainda que nao fejam adiados em día.

VI. Dos que podem fer citados perante os fobre-

Juizes da Cafa do Civel. (3)
Tom. 77. T Ti-

(O Falta. Í5. (^2) Falta ÍJ. T. CO í"* percute oCorre^eúov da Car-

te. M.
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Titulo VII. Que Concelho Corregedor ou Juiz nao fe-

jaiu citados lem mandado (i) de ElRey.

yIII. Dos que podem e devem fer citados pe-

íToalmente em jujzo.

IX. Dos que nam podem fer citados por caufa

de leus cfficid^ ou por alguua coufa legi-

tima.

X. Em que forma íe ham de fazer as Cartas ci-

tatorias que paíTam pelo Corregedor da Cor-
te , ou outros officiaes deila.

XI. Da forma em que fe ham de fazer as Car-

tas citatorias que paífam pelos Juizes De-
leguados.

XII. Em que forma fe ham de fazer as Cartas

citatorias que palTam pelos Juizes Ordina-

rios.

XIII. Do que he citado para refponder em hum
tenpo em defvairadcs Juizos.

XIV. Dos que podem fer citados perante os Jui-

zes Ordinarios ainda que nao fcjam adia-

dos em feus Terra n torios.

XV. Em que cafos os Cleriguos devem fer cita-

dos per a Corte e hy refponder.

XVI. Dos privillegiados a que per noíTos privi-

legios fam dados certos Juizes perante quem
ajam de refponder.

XVII. Do autor que nao pareceo ao termo pera

que citou feu contentor.

XVIII. Se o dia em que o termo he afinado a

aiguü pera refponder fe fera contado no ter-

mo que llie foi aliñado.

XIX. Se o dia em que fe acaba alguum termo afi-

nado fe fe concludira no dito termo.

XX. Da hordem do Juizo que o Juiz deve ter e

guardar em feu Oííicio.

Ti-

(1) cfpccial ñL
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Titulo XXI. Se podera o fenhor do preito rcvogar o
Procurador depois da lide conteílada.

"XXII. Se podera o Procurador que nao pode pro-
cur.nr fubílabellecer outro Procurador.

XXIII. (i) Quando o Senhor do preito morrean-
te da lide centenada efpira loguo o ofíicio

de Procurador.

XXIV. Em que cafo o Autor deve formar ícu

Libello per clcripto.

XXV. Do Reo que he obriguado a fatisdar em
JuÍ2o por nao poiluir bens de raiz.

XXVI. Do Reo que negou em juizo poíIuir a cou-
za que Ihe demanda. (2)

XXVII. Do Reo que foy citado e nao pareceo
em juizo como fe dará contra elle revellia.

XXVIII. Como procederá o Juiz no feito quan-
do for recufado por fufpeito.

XXIX. Das aucoees e reconven^oees.
XXX. Que nao juigue o Juiz em feu feito nem

dos officiaees que perante elle fervirem.

XXXI. Como o Julguador deve julgar fegundo
achar alegado e provado por as partee?.

XXXII. Do que demanda em juizo mais daquel-
lo que Ihe he devido.

XXXIII. Do que demanda feu devedor ante do
tenpo que Ihe he obriguado.

XXXIV. Do que demanda o que ja em ÍI tem.
XXXV. Do que negua o que ha razaó de faber

e depois Ihe vem provado.
XXXVI. Das Ferias. (3)
XXXVII. Se o Autor que no Libello faz men-

caó de alguüa Efcriptura publica feja thcu-

do de a moftrar antes da lide contcílada.

XXXVIII. Se o Julgador ou Vogado he enfer-

T ii mo

(1) St. M. (2) h ¿ewar.de da. W. (j) E C(mo fe ¿evíw gicrür, M.
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mo o (i) embargado que nao pode julgar

ou vogiiar como íe provera (2) íobie ello.

XXXIX. Do juramento da Calumnia.

XL. Do que he demandado per algúa coifa e no-

mea cutro per Author que o venha defender.

XLI. Em que caí'os avcram lugar as Authorias.

XLII. (3) Do Author que fe aufenta do Juizo

ante da lide conteílada ou depcis.

XLIII. Dos que tem privilegios pera citarem. feus

Contendores a Corte que os nao poíTam ci-

tar fem mandado efpecial d'E'lRey.

XLIV. Que os Dezembarguadores d'ElRey aíTy da

Fazenda como da Jufti^a nom paífem de-

fembargüos alguns fenao per cartas leladas.

XLV. Qiie o marido nao poíTa meter bees de raiz

a juizo (4) fem outorga de fuá molher.

XLVI. Como a mulher pode demandar a raiz que

vendeo iem fuá procurajao.

XLVII. Do Author que he metido cm poíle dos

bees de raiz a revclia do Reo , como nao
he theudo de os aproveitar.

XLVIII. Do Reo que fe aufentou do juizo depois

da lide conteftada.

XLIX. Do que requer que \\\q. dem vogado no-

vo depois que o feito he conclufo.

L. Como foi outorguado aos Fidalgos que ajam
fuas térras (5) honrradas e coutadas com
todas fuas Jurildijoces como as aviam an-

tes XX annos da morte de ElRcy De De-
niz. (6).

Lio Que o Cavalleiro ou Fidalguo nao procure

nem vogue por outrem em juizo.

Ti-

co o» M. (2) procdera. M. (5) Falta efte Tit. no Codig. da M.
(4) nem vender. M. (<) herdnde e honrras, fti, (6) Eñe Tit. fe

acha depois do feguint? no Gcii?. da ftl.
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Titulo LII. Que o citado per forp nova rcfponda (i)

finnariamente Jeni oiitra orclem de juizo.

Lili. Que (2) o citado por for^a no-va rcjpon-

da fumariamente íem outra ordem dejuizo.

LIV. Das Excepcoces dilatorias.

LV. Das Excepcoces peramtoriíis.

LVI. Das Excepcoces Anormalas.

LVII. Da conteftajao da lide.

LVIII. Como le ham de fazer os Artiguos e quan-

do fera o Depoeiite mandado reípondcr a

elles.

LIX. Da contraríedade que o Pvco faz contra a

acjam principal.

LX. Das dila^oces que fe dam aas pi'.rtees pa-

ra fazcrern fu as pro vas.

LXI. Das teílemunhas que devem fcr pergunta-

das e quaaes nam.

LXII. Da pena que averam as partees que falJam

com as teítemunhas depois que fam emcou-
tadas.

LXIII. Das contraditas e Reprova?.

LXIV. Das pro vas que fe devem fazer per Ef-
cripturas pubri cas.

LXV. Da fee que le deve dar aos eftormentos

públicos e as outras efcripturas.

LXVI. Dos embargues que fe alleguam {7¡) as

Inmiri^oees nom fereni ahertiis e -publica-

das.

LXVII. Das Sentencas interlucutorias quando po-
dem fer revoguada?.

LXVIll. Qiie os Juizes julguem por a verdade
fabida fem embarguo de erro de Proccflo.

Ti-

CO ^o%o a ella Jfem avcndo "oiiiro prazo. M, (2) cm fe¡to de fovr.r.

nova proccdam. W. Falta no Index án A. toda a RubriLa d^P^ T,
que he idéntica á antecedente no Corpo do inelmo Cod. (3) a em-
barcar a delinitiva. W.
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Titulo LXIX. Das fentencas defenitívas.

LXX. Da condenacam das cuftas.

LXXI. Da hordeiTí que fe deve ter ñas Apelk-
goées aíTy das íentenjas interiucutorias co-

mo deñrjítivas.

LXXII. Das Apellafoées das fenten^as interiu-

cutorias e quando podein appellar dellas.

LXXIIÍ. Das Appcila^oces das íentencas defeni-

tivas.

LXXIV. (i) Das Appella^oé'es que fam das tér-

ras dos Fidalguos.

LXXV. Ojiando os (2) Juizes da aleada acham

que he agravado o appellado devéno deía-

gravar ainda que nao appelie.

LXXVl. (3) Se podera o Juiz de que he appellado

inovar algíia coifa pendendo appellafam.

LXXVII. Quando o Juiz nao recebe Appella^ao

da fenten^a interlucutoria e manda dar eftor-

mento com o theor do feito que maneira

fe tera fobre ello.

LXXVIll. Quando a fenten^a per direito he ne-

nhüa nom fe requer fer della appellado ca

em todo o tempo pode fer revoguada.

LXXIX. Quando podera appellar do Executor

da fenten^a e declaraban! feita em ella.

LXXX. Quando poderam appellar dos autos que

fe fazem fora do Juizo.

LXXXI. Dos que nao devem fer recebidos a ap-

pellar.

LXXXII. Quando muitos íaó condenados em ,huua

fentenca e hum fo appella della.

LXXXHl. Se pendendo a appellapm morreíTe ca-

da huüa das partees ou pereceíTe a coufa de-

mandada.
Tr^

(O Acha-fe depois do Tit. que adiante le conta por 79. no Codig.da M.

(2) fübre Juizes. M. (5) Falta ella Rubric no Codig. do A. e fó fe

acha no áx M.
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fitulo LXXXIV. Que o Author e Reo poñam slleguar

e provar no Aitigo da Appellacam qual-

qucr rezam que noni ouvtíiem alleguado no

Juizo principal.

LXXXV. Dos que podem appciíar das fentengas

dadas (i) antre as outra> partees.

LXXXVI. Qiíando dcvem appellar da fenten^a

comdicional.

LXXXVII. Como fe ñira execufim nos bees do
Fiador que prometeo em juizo pagar per o

Reo todo o ein que foíTe condenado.

LXXXVIII. Do que prometeo apr^zentarem jui-

zo algum demandado a tempo certo íob cer-

ta pena e quando íera execuíada a dita pen-

na.

LXXXIX. Das execucoees que fe fazem jeralmen-

te pelas fentencas.

XC. Que todallas Appella9oees dos feitos civees

venham a cafa do Civel e as dos crimes a

Corte. ^

XCI. (2) Se citarem a parte condenada ao tem-

po da execucam que fe faz por o Portei-

ro per poderlo de leu officio fem outra car-

ta de EiRey.
XCIl. Da execujam que fe faz per o Pori.ei-

ro (3) e do que Ihe tclhe o penhor.

XCIII. Como primeiro ie hade fazer execucam
nos bees movecs que nos de raiz.

XCIV. Que nao de ElPvey Portciros eípcciíiees pe-

ra fazerem execucam Jionde houver moordo-
mos fe nam a certas pcífoas,

XCV. Da maneira que fe ham de ter os Sacadc-

res que ElPvey dá per gra^a efpecial ñas

execucoees.
Ti-

(0 contra. JVI. (2) Acha-fe depois do Tit, feguinte no Codijr. da

^' Ci) f^' fodiño di ¡ni officio fem citlra Carla ác ElRcí^, ¿L
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Titulo XCVl. (fiando ElRey der cartas a alguus Prella-

dos que ajam Porteiros cu Sacadores ponha
fe em ellas que os Mordemos nom perquam
fcu Direito.

XCVII. Do Credor que (i) prtmeiro offerece a
Senten^a e fizer cxecucam que {i) precede ou-

tras todas ainda que iejam primeiras notempo.
XCVIII. Qiie nam tacam penhora ou execuqao

nos cavallos e Armas dos vaílalios e acon-

tiados.

XCIX. Qiie nao entrem os Porteiros em caza

dos Condenados a fazer execufaó íe acliarem

pinhores fora della.

C. De como fe hade fazer execucam ñas cafas

dos Fidalgos. (3)
CI. Se alguus ganharem Porteiros ou Sacadores que

paguem o daño que elles fem razam fezerem.

CU. Do devedor que alhea os bees movees de-

pois que he condenado. (4)
CIII. Que nam fa^am execucam por divida de

EiRey depois que paíTarem xl. annos.

CIV. Que nam facam execucam em mais bees

do condenado que em quanto poíTa avondar

a divida.

CV. Das rezoées que fe alleguam a embarguar ar-

rrematacam.

CVI. Das arrematacoées como fe ham de fazer

aflV nos bees movees como nos de raiz.

CVII. De como fe ham de arrematar as coufas

que forcm achadas do vento.

CVIII. Dos que pedem que Ihes revejam. os fei-

tos e lentencas defembarguadas per os Jui-

zes da fuprica^om.

CIX. Dos Agravos das fentenjas defenitivas que

faem

(^1^* primeiramente ouver. M. (2) preceda. M. (5) ou cavalldrss ou

Dunas. M. C4) C^'''
/'• ".?'» /•''«€'' execii¡ani <m, dlH' jM.
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faein dante o Corregedor da Corte Ouvidcr

e fobrc-Juizes como e quando.haní de icr

rccebidas e atempadas.

ex. Como íe devem execiitar as fcnten5as do Cor-
regedor da Corte Ouvidorcs íobre-Juizes íe

deilas he íupridado cni íorma devida.

CXI. dos elpajos que ElRey da a algíius (i)

devcdores como devem dar fianca a paga-
rem as dividas.

CXII. Do que gan^a graja de ElRey per que nao
pofla íer demandado a tempo certo como
deve ufar deíía giaca contra jy.

CXIII. Dos Juizes Alviürcs.

CXIV. Dos Alvidradores
,
que quer tanto dizer

como vaíiadores ou eílimadores.

CXV. Que n:t6 dem cartas direitas per enforma-
^oées lalvo per eilürmcntos de Agravo oá&í

Cartas teílemunhavees com repoíla dos Jui-

zes ou Corregedores.

CXVI. Do que he demiuidado per alguíía coufa

ante do anno e dia onde refpondera por
ella.

CXVII. Que o poderofo por rezao de alguü of-

íicio nao procure por nenhuü em publico nem
elcondido.

CXVIII. Do que tranfmuda a coufa ou direitoque
em ella icm em alguum poderofo.

CXIX. Do juramento que fe daa per o Julguador
a prazuTiento das partees ou em ajuda de fuá

prova.

CXX. Do Orfiím meor de xxv. annos que impe-
trou graja de ElRey per que folie ávido por
mayor.

CXX I. Dos que dam lugar aos bees.

CXXII. Das léguranjas Reaes ^omo e per quem
devem fer dadas.

Tom. IL V Ti-
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Titulo CXXIII. Das Cartas de feguranga que fe pedem

per morte de homem , ou feridas abertas e

fangoentadas como e quando fe daram.
CXXIV. Dos (i) privilegiados per (2) graca de

ElRey nam fejam efcuzados pera ferem Ti-
tores.

CXXV. Do que for Juiz em alguüa Cidade ou
villa que o nam feja dhy a tres annos.

CXXVI. Do meor de xxv. annos contra quem foi

dada emjuftamente alguüa fentenca e pede
reílituigam contra ella.

CXXVII. Do que he demandado per a coufa per

elle poíTuida e elle nega eftar em poíle della.

CXXVIII. Dos Juizes que recebem peita por jul-

guar j e da parte que Ihe daa ou promete.

L I V R O IV.

Segundo a erdem do Código do Archivo Real.

Titulo I. T^ A hordenagom e declara^om que ElRey
J_-/ Dom Joham fez ITobrre os foros e arren»

damentos que forom feitos per moeda anti-

gua.

II. Que nom aforem nem arrendem per curo nem
prrata ífenom per moeda geeralmente cor-

rente no Rcgno.
IIÍ. (3) Que nom poííam vender conprrar efcain-

bar ouro ou prata ífalvo no cainbo DelRey.
IV. Dos Mercaderes eítrrangeiros como hamde

conprrar e vender íTuas mercaderías.

V. Dos fretamentos dos Navios.

VI. Dos contrautos firmados per juramento ou
boa fee.

Ti-

co QjtQ os m. (2) Carta. M, (}) Falta efte Tit. no Codig. doP»
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Titulo VII. Dos contrautos deíaforados.

VIII. Do Taballiom ou Eícripuam que vendeo o

oficio que tinha DelR y ou o rrenunciou ao

tenpo que nom devia.

IX. Que nom penhore alguem íTeu devedor nem
fíllie políe de llua couía íTem authoridade de

juílica.

X. Que nom coftrrangam alguem que cafe contrra

ifaa voontade.

XI. Que o marido nom polla vender bees de rraiz

ílem outorgamento de íTua mollicr.

XII. De como a molher fica em poíle e cabera

de caíal deípois da morte de íTeu marido.

XIII. Do homem cafado que da ou vende alguüa

couía a íTua barregaara.

XIV. Da Doa^ora feita pelo marido a molher ou
pella mulher ao marido.

XV. Das Viuvas que em alheam e defbaratam

ííeos beens como nom devem.
XVI. (i) Do homem cafado que fia alguem íTem

ourorguamento de ÍTua molher.

XVII. Da Viuva que fie cafa ante de huum anno
e dia.

XVIII. Do beneficio de Valleano outorguado aas

molheres que fiam outrrem ou lie obriguam
por elle.

XIX. Das ufuras que fi^am defefas e em que ma-
neira fe podem levar per dere^ílo Canónico,

XX. Do que he obrriguado a paguar maravidi

de Caftella quanto paguara per elle em Por-

tugual.

XXI. Da Hordena9om que ElRey fez acerca da

bol^a que fie hade fazer pera defpeza dos

dinheiros e prefos que fie Icvam de huum lu-

gar pera outro.

V ii Ti-

CO tíie Tit. acha-fe depois dofeguinte no Codig. de S.
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Titulo XXII. Das beílas vendidas em Evora que íle nom
polTam emgeitar defpois que a venda for acri-

bada e a bcíla entrregue ao conprrador.

XXIII. Como fe pode rrenunciar o officio Del-

Rey e em que forma lie fara a Carta pera

tal rrenuncia^om.

XXIV. Que as Cartas enviadas pellos Conce-
Ihos íTejam aííynadas na Camera do Con-
celho e nom em outro lugar.

XXV. Que todo homem poiTa viver com quem
Ihe aprrouver.

XXVI. Do que viver com íTenhor a hem fazer

e ííc parte deile contrra íTua voontade.

XXVII. Que nom poíTam demandar ííoldada íTe

nom taa trrez anuos.

XXVIIL Dos mancebos líervigaaes que vivem a
bem fazer e defpois demandam íTatisfagom

do íTervico que fezerom.

XXIX. Dos mancebos ílervi^aaes como devem
ííeer coftrrangidos e pagos.

XXX. (i) Dos que poern filhos a meíler por nom
viveiem per (Toldada.

XXXI. Do que lanfou a Jornal o mancebo que
Ihe fbi dado per ííoldada.

XXXII. Do ÍTenhor que lan^ou o mancebo da
flbldada fora de cafa e do mancebo que fo-^

ge deila.

XXXIII. Do amo que demanda ao mancebo que
Ihe pede a íToldada o dapno que Ihe fez vi-

vendo com tile.

XXXIV. Dos que andam vadlos e nom querem íi-

Ihar meíler.

XXXV. Das conprras e vendas como íTe deve fa-

zer por certo preco.

Ti-

O) Falta cíla Rubrica no Código do Pi ainda q^ue indicada ao íeu

IndiOí,
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Titulo XXXVI. Das conprras e vendas feíftas por ííy-

gnal dado ao conprrador llinpielmente ou ein

parre de paguo.

XXXVII. Qiie nom poíTam vender herdamento líe

nom a Irmaaom ou párente mais cheguíido.

XXXVÍII. (i) Da Ley da Avoengua.
XXXIX. Dos que apenham íTeus beens com con-

difom que nom pagando a certo dia fique

o penhor arrematado pella divida ao Crcdor.

XL. Do que vendeo algúa rraiz irob condiyom
que tornando taa dia certo o pre^o que per

ella rrecebeo íTeja a venda desfeita.

XLI. Do Curador Titor ou Teftamenteiro que

conprrou beens do meor ou finado cujo Tef-

tamenteiro ou Titor he.

XLII. Do que vende coufa algüa duas vczes a

pelToas defvairadas.

XLIII. Do que vendeo a coufa de rraiz ao tcn-

po que aja tinha arrendada ou alluguada a

outrrem per tenpo certo.

XLIV. Dos moradores em Caítella que teem bees

em Purtugual que os vendam a tenpo cerro

ou ven ham ca morar.

XLV. Do que quer desfazer algúa venda por ífeer

enguanado allem da ametade do jufto prefo.

XLVI. Da coufa vendida que ííe perdeo por al-

guum cafo ante que foífe entrregue ao con-

prador.

XLVil. Do Fidalgo ou Clérigo que conprra pe-

1 ; rreguatar.

XLVüL Dos Clérigos que conprram beens de

rraiz per Ücen^a DelRey.
XLiX. Que quando a coufa obriguada he vendi-

da ou em alheada palla ífemprre com fiTeu

encarrego.

Ti-

(i) falta elle Tit, no Codig. do A. e fe acha no do P. e S»
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Titulo L. (O Dos que conprram as facas que vem de

Inglaterra per as levarem fora do Regno.
LI. Do Judeo que conprrou alguum mouro íFervo

que deípois iFe tornou Xpaaom.
LII. Do que conprra algüa coufa obrigada a ou-

trv'in e confina o pre^o della em juizo por

nom ficar obrriguada aos crredores.

Lili. Do VaíTallo DelRey que obrigua cavallo e

armas ou Maravidiz que ha do didto íTe-

nhor.

LIV. Da fiadoria de muitos.

LV. Do que confeíla/ aver rrecebida algüa coufa

defpois diz que a nom rrecebeo.

LVI. Que o Carniceiro Padeira Taverneira í^q-

jam crreudos per ífeu juramento no que Ihe

deverem de lleus mefteres.

LVII. Do que prrometeo fazer eílorraento de con-

trrauto e defpois ífe arrependeo e o nom
quer fazer.

LVIII. Do prrefo que faz obrriguafom ou al-

guum outrro contrauto na prrizom.

LIX. Das autorías como e quando devem íTcer

nomeadas e chamados os autores a juizo.

LX. Do conprrador que rrecufa paguar o prefo
da couíá conprrada perqué foi enformado
que nom era do vendedor.

LXI. Que os Corregedores das Comarquas ejui-

zes Hordinairos nom poífam conprrar beens

de rraiz nos luguares honde forem oficiaaes.

LXII. Das pennas convencionaaes e judiciaaes.

LXIII. Das coufas que íTom defefas pera levara

térra de Mouros.
LXIV. Que os Concelhos das Cidades e villas

nom ponham preftimo a alguem ífem autho-

ridade DelRey.

^
Ti-

(i) Falta efle Tit. no Codig. do P. ainda que indicado no Teu In-.

dex depois do Tit. que adiaate fe coata por 9).
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Tirulo LXV. Dos que forjozamente filham a poíTe da cou-
fa que outrrem pcílue.

LXVI. Da mudanza que He fez da era de Ce-
zar a do nafcimento de noíTo ílenhoa JJiüXpo.

LXVII. Dos que podem íTeer píelos per dividas
civeis ou criminaaes.

LXVIII. Das Doafooés que hamde ÍTeer iniínua-
das e confirmadas per ElRey.

LXIX. Do que enjeira a moeda DelRey.
LXX. Das Doafooés que fe podem rrevoguar por

caufa de ingrratidom.
LXXI. Das vendas e emalheamentos que íTe fa-

zem das coufas letigiofas.

LXXII. Das conpeníFacooés como e quando ííe

podem fazer de Juma divida a outrra.
LXXIII. Dos allugueres das cafas e da maneira

que ííe de ve teer acerca delles.

LXXIV. Em que cafo podera o íTenJior da caza
lanzar o aluguador fora della durante o ten-
po do alJuguer.

LXXV. Dos alluguadores das cafas que as nom
querem Icixar a íleos donos acabado o ten-
po do alluguer.

LXXVI. Do que deu herdadc a parceiro de meas
ou terco ou quarro.

LXXVII. Do que fiíhou alguum foro pera f[y a
cerras peííbas e nom nomeou alguum neÜQ
ante da ífua morte.

LXXVIII. Do foreiro que nomeou alguum ao fo-
ro e defpois rrevogou a noraea^om e fez
ourrra.

LXXIX. Do foreiro que vendeo o foro per au-
thoridade do ífenhorio ou ífem ííeu ourorga-
menro»

LXXX. Do foreiro que nom pagou o foro per rrrcz
annos e defpois quer paguar a mora oífe re-

ce;]do o foro devido..

Ti-
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Tirulo LXXXI. Das ífeermarias.

LXXXÍI. Dos Tetores e Curadores em quantas
mqneiras podem íFeer dados.

LXXXIIÍ. Do Tetor ou curador teftamenteiro que
lie dado ao meor em aigauní tcílamento.

LXXXIV. Do Te.or ou Curador iidimo que he

dado ao meor per dereíto.

LXXXV. (i) Do T^tor ou Curador dativo .f.

que he dado ao meor por julti^a.

LXXXVI. Do Curador dado ao que he deíaíiza-

do ou prodigo.

LXXXVII. Como o Tetor ou Curador devem fa-

zer inventairo dos beens do meor e bem
afiy do furiolb ou prodigo.

LXXXVIII. Das efcuí'a^oés aos Tetores e Cura-

dores.

LXXXIX. Que os dinheiros dos orfaaons nom íTe-

jam ¡aneados a honzena.

XC. Como hade íTeer alvidrrado o trrabalho que
o efcripuam e contador dos Orfaaons filha-

rem em tomarem íTuas contas.

XCI. Como líe ham de guardar e defbaratar os

beens dos Orfaaons aíl/ movees como de
rraiz.

XCII. Em que cafo a madrre que nom he te-

tor do filho rrepartira as deípezas que acer-

ca deüo fezer.

XCIII. Quando entrreguarom os Tetores e Cura-

dores os beens aos Orfiaons pera os elles

rregercm c aminiftrrarem.

XCIV. Do Curador que he dado aos beens do
aufente e a heranca do finado a que ñora

he achado herdeiro.

XCV. Quando morre alguum homem abenteftado

ííem

(O falta «í^2 Rubrica no Codig. do P. ainda que indicada nó fe"

Index.
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íTem párente íTua molher herdara íTeus bees

e afly o marido a molher. (i)

XCVI. Como a execu^rom dos teftamentos ñas

coulas piedofas a Ifaber do rrefidoo que per-

- teence a ElRey.

XCVII. Quando o Padrre no teftamcnto nom faz

menfom do filho e defpoem íToomente a ter-

^a de líeus bees.

XCVIII. De como herda o filho do peam a he-

ran^a de íTeu Padrre.

XCIX. Dii fitha que íTe cafa flsm authoridade de

íFeu Padrre ante que aja xxv. anuos.

C. Em que caío podera o filho ou fiiha defher-

dar o Padrre ou Madrre.

CL Em que calo podera o Irmaaom querellar do
teftam.ento de iFeu Irmaaom.

CII. Gomo o Padrre e Madrre herdam ao fi-

lho e nom ao Irmaaom.
CIII. Do Teftamento que nom tem mais que

(Unco teílemunhas.

CIV. Qne nom aja lugar o rrefidoo em quanto
durar o tenpo que o teftador afiígnou ao
teftamenteiro pera diílrribuir fleus bees.

CV. Se trrazera o filho a colla^om o que guai-

nhou em vida do padrre.

CVI. Da Doacom que o Avoo faz ao Neto co-

mo deve íTeer trrazida a collacom,

CVII. Como íTe ham de fazer as partifooes an-

trre os Irraaaons.

CVIII. Das prreícripgooés antrre os Irmaaos e

quaefquer outras peííoas.

CIX. ou Extravag. I. (2) Da emnova^om que
ElRey Dom A.° o V. fez flbbrc a Ley fei-

Tom. II. X ta

(O Depois deñe Tit. vem repetido no Codig, do A. o Tit. que
cima fe contou por 41. (2) Falta eñe Tit, olí Extravag. e as le»,

;uintes no Código de S.
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ta por EIRey íTeu Padrre ÍTobre a pagua do
ouro e prrata que he enprreftada. Lisboa
1. de Dezernbro annno de 14)1.

ex. ou Extravag. II. (i) De como cada huum
pode conprrar e vender a prata por quanro

preco Ihe prouver íTem enbarguo da Hor-
dena^om ante feita. Lisboa i, d'Agojlo anno

de 1448.
CXI. ou Extravagant. III. Como íTe hamde for-

rar os mouros captivos. Evora 26. de Fe-

vereiro anno de 1452.
CXIl. ou Extravag. IV. Como os Ortaaons ÍTe

ham de dar per íToldada. Evora 3, de Ju-
nho anno de 1452.

L I V R O V.

Segundo a ordem do Código do Porto.

Titulo I. "pv Os Ereges.
II. J-V Dos que fazem treljom (2) coutrra EI-

Rey ou ÍTeu Eftado ReaL
III. Dos que (:?) dijjerom mal DelRey.
IV. Da liordem que o Julgador deve teer no

feito crime , e contra o preío ou acufado»

V- Dos que fazem moeda íFalfa.

VI. Da molher forjada e como fíe deve a provar
a forja.

VII. Do que dorme com molher cafada (4) ou

Freirá per fília voonrade.
VIII. Que nom traga nenhuum homem barre-

gaam na Corte.

Ti-

(1} Ealta eRe Tit. ou Extravag. no Codig. do A. (2) ou aleive

S. (^]) dhem S. (4) Falca no Gorpo das Ordenaq. e no Codig. de.S.
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Titulo IX. Do que dorme com moja virgem ou viuva
per flua voontade.

X. Qiie nom poíTam demandar virgyndade def-

pois que paflaiem trrez annos.

XI. Do que cala ou doiine com parenta ou man-
ceba daqueilc com que vive.

XII. Da molher cafada que líe líayo de cafa de
lieu marido pera fazer adulterio.

XIII. Do que cafa com molher virgem ou veu-
va que fta cm poder de ÍTeu padrre madrre (i)

ou Tyo íTem ílua voontade,

XIV. Do Jiomem que cala com 4uas molheres
ou com criada daquelle com que yive.

XV. Do Oficial DeiRey que dorme com a mo-
lher que perante qW^ rrequere dcfenbargo
alguum.

XVI. Das Alcoviteiras e Alcayotas. (2)
XVII. Dos que cometem pecado de ílbdomia.
XVIII. Do que matou ílua molher polla achar

em adulterio.

XIX. Das barregaans dos Clérigos.

XX. Dos barrcgueiros calados.

XXI. Do Fradc que he achado com algiía mo-
lher que iTeja logo entregue a ífeu major.

XXII. Dos rrefiaaens que teem mancebas ñas man-
cebías publicas pollas dtfenderem e averem
dellas o que gaan^am no pecado da man-
cebya.

XXIII. Do que dorme com a molher que he ca-

fada de ící\o e nom de derecTio por cau-
fa dalguum devido ou cunhadio.

XXIV. Das barregaans que fogem aaquelles com
que vivem.

XXV. Do Judeu ou Mouro que dorme com algüa
Xpaam ou Xpaaom que dorme com algüa

Judia ou Müura.
X ii Ti-

(i; TcTof b\ C^; Alcayoies. S,
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Tirulo XXVI. Do Judeu cu Mouro que anda em avito

de Xpáaom nomeandofle por Xpaaom.
XXVII. Dos éícuinungados e forcadorcs.
XXVIII. Dos eícumungados apellados.

-" XXIX. Dos que querellam maJliciofauíente.

XXX. Se o querelioíb defenpara a acuíagom a
^'' cuja cufta íTe fara.

XXXI. Dos Oñciaaes DelRey que toinam íTervi-

co alguum e dos que defamam delles que
os filham.

XXXII. Do que mata ou tere alguem ííem por-

que.

XXXIII. Do que mata ou fere na Corte ou ar-

redor della.

XXXIV. Que tirem Inquiricooés devaíTas íTobrre

as mortes furtos e rroubos tanto que forem
feitos.

XXXV. Que ñas Inquiricooés devaíTas pergun-

tem pello coílume aííy como ñas ourras In-

quiricooés. «

XXXVI. Que em fedo de forca nom íTe guar-

de hordem nem figura de juizo.

XXXVII. Do que diñe teílemunho falfo e do
que jho fez dizer.

XXXVil I. Do que ufa defcriptura ou teílemunhas

ffailHis ííem cometer.

XXXIX. Do que defpende moeda ffalíTa cynte-

mente e nom fcy della íFeytor.

XL. Do que jogua com dados íFalíTos ou chum-
bados.

XLI. Que nom jogucm a dados dinheyros nem
aja hy tavollagem,

XLII. Dos feiticeiros.

XLIII. Das couías que nom ham de trrazer íTe-

nom certas peílbas.

XLIV. Que nom dem cartas de íTeguranja (i)

de

(v) em cefo. JVl,

.—-——_^—
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de feridas aberras atee íTeerem paííados xxx.

días.

XLV. De como ííom defefas as aíTuadas no Reg-

110 e as pouíadas ñas Igr^-jas e Moefteiros.

XLVI. De como he defteío que nom faja outrrcm

couradas íTenom ElRcy.
XLVII. Dos que Jevam pera fora do Regno ou-

ro ou prrata dinheyros beftas ou outras cou-

fas deííefas.

XLVIII. Que nom levem pam nem faiinha pe-

ra fora do Regno per mar nem per térra.

XLIX. Que nom fajam AlíFaqueques ÍIem man-
dado do Corregedoi e acordó dos liomeens

boons (i).

L. Que os Preliados e Fidalgos nom coutem os

malfedores em íleos coutos honrras ou bair-

ros.

LI. Qvt nom íTeja dado por fiador o que foy

preí'o por fcito crime.

LIí. Que nom rrecebam alguem a demandar in-

juria ffem dando primeiro fiadores aas cuf-

tas.

Lili. Que nom fa?a nenhuum defafiajom nem
acooimamento por deflionrra que llie ífeja

íeita.

LIV. Dos que furtam as aves que ajam penna

aííy como de qualquer outrro furto.

LV. Do condépnado aa morte per ílentenca que

nom poíTa fazer teílamento.

LVI. Dos fedios e prefos que devem trrazer aa

Corte.

LVIL Das Cartas de íTeguranga que íTe daiu gce-

ralmente aos malfeitorcs per cílar a de-

recio.

LVIII. Em que cafo devem prender o malfet^^or

e

(O da Comaiqua.
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e poer contrra elle feito pella juftíja e apel-
lar pera ElRey.

LIX. Das injurias que ham de íTeer defenbarga-
úas pellos juizes das térras e pellos Verea-
dores.

LX. Dos que arrancam os marcos íTcm coníTen-

timento das partes nem audoridade de juí-

ti$a.

LXI. Dos coutos que íTom dados aas villas de
Marvom Noudal Sabugal Carninha (i) e de
Freixo Defpadacinta pera os omeziados eí-

tarem em elles.

LXII. Do Alquaide que íToIta o prefo ííem man-
dado do Juiz.

LXIII. Dos que tolhem os penhores aos Portei-

ros ou tornam maaom aa jufti^a.

LXIV. Dos Yogados e Procuradores que ííom

prevaricadores yogando por amballas partes.

LXV. Dos íFurtos que ham de íTcer anoveados
c por quaaes deve o ladrom de morrer.

J-.XVI. Dos gados e viandas que forom tomadas
no tenpo da guerra com.o líe ham de pa-

gar.

LXVll. Do que foy degrradado per ElRey e ñora

manteve o degredo.

LXVllI. Dos Almuxriffes que prendem os mef-

teiraaes por nom hirem aas obrras DelRey.
JLXIX. Das forjas novas que iTom demandadas

ante do anno e dia.

LXX. Quando for dada íTenren^a de morte que
iTeja perlongada a eixecu^om ataa vynte dias.

J-.XXÍ. Q^ie nos arroidos nom chamem outro apel-

lido íTenom o DelRcy.
LXXIL Dos que chamam íTeos amigos a íTuas

cafas pera os defenderem de íleos inmygos.
Ti-

CO « ^^ Miranda S,
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Titulo LXXIII. Dos que entrram em cafa dalguum por

Ule fazer mal e hi morrem ou irom def-

hoiirrados.

LXXIV. Que nom levem cooima nem penna

do que tirar arma em defendimento de íTeu

corpo.

LXXV. Dos Alquaides que leixam trrazcr asar-

mas defefas ou fazem aveencas íTobrre as

coimas ante que íTejam feitas.

LXXVI. Dos Alquaides que entrram ñas cafas

dos boós moflrrando que bulcam hi alguuns

malfeítorcs.

LXXVII. Dos Alquaides que fazem fazer pri-

fooes nos Juguares honde nom devem.
LXXVIII. Que os Corregedores nem Juizes nom

coítrrangam homens do Concelho pera guar-

darem os prefos ífalvo quando forcm de ca-

minho.
LXXIX. Do que íTe enforca ou caay darvore e

morre.

LXXX. Que o Fidalgo ou Vaííallo nom íTeja en-

ffamado por erro que faca ainda que por
elle íTeja condapnado»

LXXXI. Da penna que avera o que chamar tor-

nadico ao que fo¡ infiel e íle tornou Xpaaom.
LXXXII. Dos que cerceam as moedas douro ou

prraía.

LXXXIIÍ. Da Hordenajom que ElRey Dom Jo-
ham fez acerca dos que forom na arma-
da de Cepta e alia fícarom por fleu iTervijo.

LXXXiV. Da Hordenanca dada ao Capitam de

Cepta que aja de teer com os degrradados
e omiziados»

LXXXV. Da Hordenanca que ElRey Duarte fez

íTobrre a hida de Tánger.
LXXXVI. Do perdom que ElPvcy Duarte fez aos

q^ue forom a Tánger e efteverom no paii a Pi-

que •
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que atee o rrecolhimento do Ifante D. Hen-
riqui.

LXXXVlI. Dos tormentos e em que cafo devem
íFeer dados aos Fidalgos e Cavalieiros.

LXXXVIII. Que nom mctam alguum a tormen-
to íTem apellafom.

LXXXIX. Dos Buírrooens e Inlizadores.

XC. Dos que tiram os prefos do poder da juílija

ou das prifooens em que jazem.

XCI. Dos que fazem ou dizem injuria aos Jul-

gadores iTobre íFeu oficio.

XCII. Dos que fazem per ÍT/ carcer privado ííem

audoridade DelRey.
XCIII. Dos Carcereiros a que fogem os prefos

per Ifua culpa ou maa guarda ou mallicia.

XCIV. Em que cafos os Cavalieiros e Fidalgos

e íTemelhantes peíToas devem ííeer prefos.

XCV. Que nom ííeja conífentido a alguum Prel-

lado ou Fidalgo que lance pedido em ífua

térra.

XCVI. Qiie nenhuum homem de pee nom ande
afeudado pella térra nem o trraga nenhuum
Fidalgo com ITigo.

XCVII. Que os moradores DeIRey nom tomem
palha ataa duas legoas íTe nom por dinlieyro.

XCVIII. Que todallas apelíjcooes dos fedlos cri-

mes de todo Regno vcnham aos Ouvidores

que andam na Corte (i) DelRey.
XCIX. Dos que arrenegam de Déos e dos íTeos

Santos.

C. Dos que emcobrem os malfeílores.

CI. Do que foi aculado por alguum crime e li-

vre per flenten^a DelRey que nom íieja mais
acufado por elle.

CII. Que os Alquaides pequeños facam ñeguran-

$:a quando pera ella forem rrequiridos.

Ti-
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Titulo CIII. Dos que acudem aas pellejas ou voltas pe-

ra efpartir os arroidos.

CIV. Do que allevanta volta no Concelho (i)

perante a juftica.

CV. Do Alquaide ou Carcereiro que leva peita

do prefo.

CVI. Qye o Alquaide ou Carcereiro nom aja a

rroupa do prefo que fogir.

CVII. Que nom rrecebam ao Clérigo querella

íTem fiador leigo.

CVIII. Que nom prendam por divida-

CIX. Dos leigos que vaaom fazer forja em aju-

da dos Clérigos.

ex. Do que he ferido ou rroubado de noite aas

deshoras,

CXI. Que aquelles que guardam os prefos nom
levem delles dinheyro pollos levar a au-

diencia.

CXII. Dos que ham jurdijom per graca Del-

Rey que nom dem Carras de íTeguranja em
alguum cafo.

CXIII. Daquelles que ajudam a fogir ou enco-

brrir os Cativos que fogem.
CXIV. Que o degredo pera Cepta ífeja menos da-

metade do que ífe da dentrro no Regno.

CXV. Da declarajom que ElRey Duarte fez íTo-

brrc as ííeguranjas geraaes dadas a alguuns

pera hir a Cepta ou a outra parte.

CXVI. (2) Que nom coníTentam aos moradores em
Tom. 11. Y Caf-

(O ou S. (2) Falta efle Tit. e todos os feguintes ató ao fím

do Livro , no Codig. de S. por eftarem rafgadas as folhas , achando-lc

depois do Tit. antecedente tranlcrito hum Acordaó daqiielh Cameni
de 28. de Junho do anno de 1458. , e depois o fragmento de luía

Ley lobre adulterios
, que parece ler fonte da Ord. do Senhor D. Ma-

noel lib. 5. tit. 25. jn pr. e § 2. Icndo o dito Acordaó, e Ley ©s que

íe contaó por Tit. 116. e 117. no Appendix num. z. da Hiflor. Jur.

Civil. -Lufit,
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Caftella que venham em aíTuadas a eftes

Regnos pera mal fazer.

CXVII. Das Cartas defamatorias que íTe langam
incubertamente por mal dizer.

CXVIII. Da declaragom que ElRey fez acerca dos

Coutos dados aos luguares dos eftrremos.

CXIX. De como íTom deffefas as bellas muarés.

CXX. ou Extravag. I. Dos que forom na bata-

Iha da AlíFarrobeira contrra o íTervifo Del-

Rey. Lisboa 27. de Junho do Anno 1449.
CXXI. ou Extravag. II. Declaracom que fez Dom

AiFóm o quinto aas Leys íTobrre as barre-

gaans dos Clérigos. Lisboa 27. de May
Annoo I45'7 ?

CXXII. ou Extravag. III. (i) Da penna ílobre

os adulteiros.

(O Acha-fe fó no Codig. de S. accrefcentada poíleriormente, mas já

truncada.

ME-
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MEMORIA
Que levou acceíTit em 12 de Maio de 1790.

Sobre as Behetrías , Honras , e Coutos , e fuá
dijfereni^a,

PROEMIO.
PRopomo-nos moílrar as ideas

,
que fe comprehendía^

na palavra Behetrías , e aquellas, que le tem ligado

ás palavras , Coutos , e Honras , de que ufa a noíTa

LegisLi^ao. Seguindo as paitadas da Efcola de Cujacio ,

que na Vniverlidade tanto fe tem cultivado depois da

fuá Reforma , correremos os monumentos de diverfas ida-

des da nolfa Monarquia , que ufáraó de taes nomes ; re-

fleétiremos os Coítumes , e Direito donde nafceo aquel-

le , de que ufárao os primeiros Portuguezes ; faremos

compan^aó dos lugares paralellos ,
que poíTaó dar al-

guma luz á queftaÓ propofta : fe nao confeguirmos o fim

,

de que o noífo trabalho feja agradavel á Academia , íi-

car-nos-ha ao menos o gofto de o ter tentado.

§ I.

Bhnon. ad Marculf. 1. i. c. 2. divide os bens dos Q"« coufa

rovos originarios do Septentnao em proprios , e r ilcaes. h.?«>v75 en-

Fifcalia , vero beneficia , diz o citado A. , ft'^e Fyfci t^e os

vocabantur
,
qu^e a Rege ^ ut plurimum

,
pojleaque ab

aliis , ita concedebantur , ut certis legibus , fervitiisque

obnoxia cum vita accipientis finirentur. Ora eftes bene-

ficios do Fifco nos Capitul. L. IV. § 30. L. III. § 71. e

nos de Carlos Calv. T. 7,1,. fe chamaó Honores Honras.

Ella a primeira fignificacao que teve a palavra Honores

entre os Francos
^ póvos, que tiverad a mefma crigem

,

Y ii que
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que os Wjfígodos , dos quaes defcendemos em parte

,

aílim como tambem o noílo Direito e Coílumes.

§ IL

Hefpt.°^
"^ Jurifprudencia Hefpanhola , e os feus Jurifcon"

nhoes. fultos tambem rradlao das Honras : como fe vé da- L.
II. T. 1 6. P. 4. Greg. verbo Homres. T. 17. P. 2. L.
I. Mantienf. L. IV. Glofl; T. 17. L. V. Recopil. Porém
entre clles , como nota Vallafco , contém mais rendas , do
que Jurifdicfao ( De jur. emphy. O. I. n. 25-. ) Ellas nao
duraó j fenao pera vida do que as recebe; as noíTas Hon-
ras regulaó-fe fegundo a Leí Mental , e concordad com
as de Caícella em precifarem de Confirmajao- : d^xz Vallaf-
co ibic

§ IIL

De que Entre nos acha-fe a paíavi-a honorare , da qual , fe

dcduíio cieauzío a palavra honra nos primeiros monumentos da
entre u.ós. Monarchia. OForal de Soure era de 11 19. fallando da

mulher do Cavallriro
, que ítcou viuva diz : Si m:ks

obterit uxor^ qucC reman'erit
, fit honorata ^ ubi in die-

bus mariti fui., , A mulher do Cavalleiro
,

que ficir

„ viuva , feja privilegiada como no tempo de feu mari-
3jdo. „ O privilegio militar daquelles tempos , era a ifen-

jao dos tributos
, que fe coilumavao pagar em pao , vi-

nho , jinho , &c. o mefmo citado Foral o declara, „ Si-

quis 'mili tmu emerit vineain tributarii fit libera^ ct fi
acceperit in conjugium uxorem trihutarii ornnem here-
ditatem

,
qua;n habuerit

, fit libera. „ O Cavalleiro que
„ cafar com mulber de homem piao os bens , que por

;,, ella Ihe vierem féjao livres de jugada. „ Em huma
dbacao ftita por D. Doiro j e fuá mulher D. 0. oda Men-
dos ao Convento dos Templarios acha-fe tambem a pa-
lavra honorare na íignifica^ao de izentar : Et propter
ijuod illi faciiint

, ( D. Doiro , e D. Toda ) fratref
dehent eos imparare , et honorare de carreira , et

de
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de fojfado \ et in rnolbíis de Prato femper molant

eis. ,, E por eíla doa^aó que elles D. Doiro , e D. To-

,, da llies fazem , os Freires devem amparallos , c exi-

5, millos da faclura dos camjnlios , e dos folios , e circum-

„ valla fao da ierra j e moer-ihcs feu grao nos moinhos

„ do Prado. „

§ IV.

Algumas vezes o Senhor da térra quando dava Foral ^^^ ^°^

aos feus villoeiis ,
punha-lhes por foro o nao terem elles he- fempo's^^da

ranfa ,
que tivelTe honra por mais de iium anno. Outras Monar-

vezGs era Ihes concedido rerér a heranca honrada^ pofto
^"'^'

que morafle fóra della. Do primeiro calo fe acha exeniplo

no Foral de Villa Boa-Jejua (em 1216) termo de Celorico

,

Bifpado d-a Guarda: Et jl íí??us ex vobis , vel alius
,
qui

habitare fuam hareditatam honoravertt uno anno ven-

dat , et donet , ubi voluerit cum fuo foro. „ Se algum

„ de vos , ou outro qualquer habitador fizer a ñia he-

y, ranja honrada por hum anno , venda-a , ou dé-a a

j, queni quizer
,
pagando o- feu foro. „ O' Foral porém

da Villa de Touro enii220, quatro annos depois deíte,

nao fomente izenta o morador da térra , que elle tinha

feita a fuá heranca honrada , mas ainda que nella nao
habita fie , Ihe concede izencao : lile qui domum fecerit

^

aut vineaní adft'.am hareditatem honoravcrit , et uno anno
in illa-federit

, fi pojiea in alia térra habitare voluerit
,

fervíct ei tota fuá hísreditas ubicmnque habitaverif.

„ Aquelle que fizer cafa , ou vinha , e ao depois a hon-

„ rar habitando nella hum anno, poílo que fe mude para

,5 ouira ierra., a- dita heranca ficará privilegiada»

§ V.

As Honra?, além de certos privilegios de que logo fal- ^rn^^rfs-
íaremos

j continhao tambem Jurifdiccao. Entre as Leis de t-^mbem

D. Diniz , lé-fe huma ^ a qual fe noméa por Cojlumc , e-J"^^'*'^'

diz ,



174 Memobias
diz , que partí ndo-fe a Quinta &c. o que fíca na Cabe-
ja de Cazal , be que fíca com a Honra , e Couro. Sabe-
mos ,

que as Qainras tinhaó vairalios, e por conlequen-
cia Jui ifdicjaó

,
por huma Doa^ao que no meínio Reina-

do de D. Diniz fez Joaó Simao aos Freires Templarios
em 1301. ,, Damos a vos , e outorgamos , e á dita voíTa

„ Ordem a dita quiíitaá com todos os fcus Cazaes , e Ca-

„ las , vinhas , e herdamentos , VaJJallos ^ foros &c.

5 VI.

Que junf. Qyai f-Qi^g ^^3 Jurlfdiccao ,
que entre os Vaflallos

U1CC30 cr*i .^^^ 5^1
a dasHoa- exercítava o Senhor da Honra declara a Ord. L. II. t. 48.
"«• Se a Honra tinha Juizes , eítes conheciaÓ dos feitos ci-

veis entre os moradores da Honra , fe tinhaó V.gario
eíle conhecia das coimas do G do , defvios de agoa ; e

nos outros cafos cirava os moradores da Honra para hi-

rem refponder diante dos Juizes : ( §§ 2- 3. 4. ) quando
porém a Honra tinha Vigario , e ]uiz , nao fe provando
a Jurifdicjaó de cada hum , o Vigario nao tinha outro

poder mais do que para fazercitafoés.

§ VIL

?e' vlíaf.
Attendendo a eíla Legislajao

,
que he a mefma das

co. Ordenajoés de D. Manoel L. II. t. 40. tranfmittida das

Ord. de D. Affonfo V. L. II. t. 64. e L. 111. t. 49. he
que Valla feo ( de jure Emphyt. Qusjiíon. XL. n. 24. )

diz: Apud nos honras magis Jurifdiéiionem
^
quam redi'

tus in aliqua villa ^ aut Cajlro defignant. Vallaíco atien-

de fó á Legisla§:a6 moderna, quero dizer aquella que foi

feita depois das prohibi^oes
, que fe fizeraó para que cef-

faíTcm eftas reliquias dos Coftumes Gothicos. Porém nao
coníiderou a palavra na fuá primitiva fignifica^ao

,
que

incluía tambem a idea de izenjao , e privilegio ( § 3« e

4. ) á qual fe refere a citada Ord. L. II. t. 4?^. § i« di-

zendo , que ñas Honras , nao entra nem o Moidomo ,

nem
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lem o Porteiro do Rei. Nefte fentido de izengno , e

)rivilegio , he que os Eccleíiaíiicos pediao a D. Diniz

,

}ue os feus herdamentos foíTem honrados : ( Concord. III..

^rt. 8.),, ítem dos herdamentos, que demandavao ,
que.

, os houveflem honrados , allim como os haviao honrados

, aquellas ,
que os houverao dos Moíteiros, e das Igre--

,
jas ; mando que le guarde o coílume dos meus Reinos

. alH como he contheudo em hum artigo, quenos avie-

,, mos em Gorte de Roma. „

§ VIIL

Brandao ^ Efcriptor dos mais verííidos ñas antlgui- Que pñvi*

dades Portuguezas diz : ( L. XVI. c. ^c^.) que as Honras ^^^^^
J^'

sraó as térras , que os Nobres tinhaó onde eílavaó fuas Honra»,

cafas, fulares, ou tinhao nellas jurifdic^oes havidas por'

poííe antiga , ou que Ihes oíFereciaó os vizinhos. A inf-

tituijaó das Honras , fegundo o mefmo Efcriptor , era

por Carta do Rei
,
por marcos , ou. balizas , . ou por pen°

daó Real, que nellas fe levanrava
, quando fe Ihes da-

va poííe. As Honras erao livres de. Direito Real; nel-

las nao entrava o Mordomo do Rei ; e os Lavradores
,
que

queriaó alcanzar izenjao
,
pediao f;c. .^r. ao Senhor de

qualquer Honra hum filho para criar- em fuá cafa, e era

líum modo de ficar elle izento , feus filhos legítimos , e ne-

tos. Como porém havia multas Honras fingidas , D. Af--
fonío IL mandou inquirir fobre a fuá legitimidade , a pri-

meira vez em 1218 , a fegunda em 1220 Síc, O meíino
fez D. AfFonlb III.. em 125-2 , e D. Diniz em 1290 ,

em 1301 , em 1304, e últimamente em 1308. Dé huns
dos Itens da Inquiricaó de D. AíFonfo III. fe vé o mo-
do como as Honras erao conílituidas : Interrogatus fi
ejl honorata per pendonem

, per cautum , vel per cartam
JD. Kegis dixit quod non\, fed eji honorata per dominunt
Sueire Reimondo. Como porém os Fidalgos queriaó ,

que todas as térras
, que adquiriao fofTem honradas j D.

Diniz fez Lei , para que ninguem fe excufaííe por cria-

do
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do filho dalgo

^ que crie de la era de 1328 , ainda que
fojje lidimo.

§ IX.

Temos traftado das diverfas íignifíca^óes , em que
fe tem tomado o Direito Patricio , a que chamavao Hon-
ra , a fuá origem , e o modo como fe conftituia

; paf-

femos agora a frailar dos Coutos ; e para procedermos
com ordem , fegu iremos o mefmo miethodo.

§ X.

O Diccionario da Academia Hefpanhola diz : que a

palavra Couto era a pena que fe pagava por algum da-

mno. Reíleélindo porém nos monumentos da noíía Hiftoria

de diverfas idades , nos adiamos eíla palavra era quatro

fentidos differentes. No fentido que llie da a Academia fe

aclia frequentímente nos Foraes dos primeiros tempos.

O de Pombal dado em 1176 fallando da pena dos que
oifenderem as Juílicas diz : Matrdomus , et Saion , et

'Jiiftitia , et Portitor de Alcaide fmt cauti in ^.fold,

yt Os que offendem o Mordomo , o Saiao , as Juílijas , e

o Porteiro do Alcaide pagaráo oito foldos.

§ XI.

Na mefma idade acha-fe tambem a palavra Cout&

tomada na íignificacao de certo deftriélo de cada Villa
;

no qual os deudos alli feitos tinhao maior pena. O Foral de
Pombal ( § 10. ) diz : Siquis percufjerit cum armis in

Cauto villde LX, folid. peSiet
, flforis xxx. ,, O que ferir

;,, com armas fendo no Couto da Villa pagará feflenta fol-

35 dos, e trinta fendo fóra. ,, O de Zezere dado em 1174
tem tambem huma íanc^ao femelliante

: ,, Siquis percuferit

cum armis in Cauto villíC LX. folid. pe5let
^
fiforasxxx.

„ O que ferir com armas no Couto da Villa pagará feíFen-

.; ta foidos 5 fendo fóra pasará trinta. ,,

§ XII.
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§ XII.

Era6 rambcm os Coutos Lugares, e territorios 'onde

certos tinhao Jurisdiccocs. Os Eccleíiafticos
,
queixando-

fe a EIRei D. Pedro dizem : ( Coiic. Árr. 15'. ) ,, Oti-

,, tro íí que elles , e os íeus Cabidos , e outra Clcrcíia

.,, haviao Coiiros , c krgares , ein que hao íuas jurií'dicqocs
,

5, das quaes eftao de poire de tempo inimcmorial
,
que

,, as íuas jufti^as os confbaiigcm a que reí'pondaÓ por a^;

v,-5 ditas coulaá ,
perante lüa Corte. ,,

§ XIII.

Por¿m a rignificaca6 mais genérica
,

que teve a pala-

vra Coleto, he quando le toma pelo lugar, que livra os de-

linquentes
,
que nelle entrad do caftigo devido aos leus cri-

mes. A caula dellc Direito he jufto, que o procuremos na

íua origem.

§ XIV.

Os Póvos que nos Septentriao derao origem áqucl-

hs
,
que do V. Seculo para diante le vieraó eftabelecer ñas

térras do Meio día , tinhao por coftume ficar o matador em
guerra com a familia , e parentes do morto. ,, Tácito diz

delles : Sufcipcre inimicltias fcu patris
, feu propin-

qui
,
qtíam amicitias necejj'e erat : ,, Era coufa ntceíla-

„ ria (entre cílcs Póvos) entrar ñas inimizades aíhm do
•„ Pai 5 como dos parentes , do mcl'mo modo

,
que ñas ílias

5, amizades. ,, E Velleio Vaterc. ( Hiíl. L. II. c. 18. ) diz,

que os Alemaés fe admirárad vendo
,
que a Jurifprudencia

Romana finaüzalíe pela jultica as injurias, que as armas
disputavao. Juffiti£ finiant injurias

,
fclitaque armis

difcerni jure terminent. Os póvos da idade media y ori-

ginarios dcíles , confcrvárao tal collumc. Cajjiodoro ( Var.

Liv. IIÍ. c. 23. ) diz, alludindo a tal uib: Remove confuetu-

diñes abominanter inditas , verhis ibi potius non ar-

Tom, 11. Z :¡iis
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7nis califa tracletur. A. iiolTa Lcgislacao authorizou por
milito tempo o direito^ das inimizades ; a efte dircito le

refereni nao poiicas vezes us aiitigos Foraes , e as Car-
tas de inimizade 5 de que falla a. noíTa Ord. L. I-. tir. i^.

§ 5. e 6. O Foral de Villa de Touro diz: Si homo de
qualis térra vene? it cum inhnicitia , aut cum pigjíore

,

pojiquam in termino de Touro iiitraz'crit
, Jí iniynicus ejus

pojl ipfuvd introierit , tt- ei pignus abfliderit ^. aut alt-

quodei malum jecerit y pechf Domino &"€< ,, Se ajgum ho-

5, mem de qualqucr tcira -vier com inimizade , ou tugir a

„ ier penhorado, e entrar no termo da Villa de Touro ;.

35 vindo o feu inimigo apos elle, e Ihe tirar o penhor,

,5 ou fízcr algum mal
,

pagc'irá ao Senhor da térra &c. „
Pelo que as Térras, que tinhao privilegio para defender

os criminofos de feus inimigos juilam^nre fe chamavaó,.

Coutos,

§ XV.

eíu> filis ^^ Coutos fazii6-fc , ou pelos Senhores das térras ,

os Gctoi. quando Ihcs davao os Foraes , ou pelo Rei. Do priniei-

ro ufo temos exempio no §. antecedente : do fegundo ,.

o qual foi o quedepois prevaleceo , daremps alguns ex-

cinplos dos primciros Reinados. D. Afl'oníb Henriques
deo huma térra para Gouto a Paio Paes

,
por eíle fe cbri-

gar a fervi-lo por. tres anno? , na Eícripr. mencionada por Fr.

Luiz de Soufa , C h r. de S . Dom . L. XV I . c
a
p . i . D . San-

cho I. na Doacao que fez da Albergarla de Ma^ans
a D. Mariim Fernandes cm. iiSó. diz : „. Adhuc addimus
quod cautanius robis pr.cdiciam Albergariara per fu-
pra díclos términos j et per illos coutos , (^tos jufjione

vojlra ihi crexerat D. Gomecius. ,, Tambem vos couta-

,; inos a fobredita Albergaría
,

pelos^ fobre ditos termos
,

,, e por nquelles coutos
,
que por nolTo mandado eregío

., D. Gomes. „. Se alguai quebrava o Cnuto pagava certa,

pena. OForal de Cafteilo-Branco dado em 111:5. diz allim :

Tejlamus z-ero , et perenniter jirnia,rius , ut quicumque
pígponrüerit mcrcatores , vel viatores Chriftianos , Ju^

déos y
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déos
, Jive Mauros , nijl fuerit fukjujj'or , vel dehi-

tor
,
qun-umque fecerit pecíet LX.falíd. ,^ Eílabalecemos

,, nnr.emente que quaKjuer
,

que penhorar mercadores

3, Chriilaos
,
Jialeos , 011 Mouros , a nao jhe ícrem obriga-

j, 'dos como fiadores , ou devedores
,
pagará reíTenta íol-

„ dos. „
§ XVL

O correr dos tempos moftrou
,
que os Voutos .¡ os p°i' 3'^^

quaes tinhao por fim principal fazer ccrtos Lugares mais ce"a¡ao

povoados , nao erao uteis ao Eftado
j

pelo que. os Póvos ,
os Coutos

( que de ordinario íao os que meihor conhecem , aíTim co-

mo primeiro experimenrao , as íuas prcclsoes ) requercrao

lias Cortes de Santarem de 1369, que le fízeííe prchibi^ao

para que nao houveíle novos Coutos , e Honras ; e aílim

ie determinou. Ñas Ord. de D. Aíibnfo V. Liv. V. tir. 5:0.

que he o 104. das Filippinas , ie faz prohibicaó acs Prela-

dos , e Fidalgos para que nao acoutaííem os rnalfcito-

res em í¿us Coutos , bairros , ou Honras. E no anno
de 1692 todos os Coutos por mais eipeciaes que foilem

foraó abolidos. Ord. Liv. I. tit. 7. col. x.

§ XVII.

Os Coutos nao tinhao todos a mefma nrftureza , nem Difteren-

valiaó todos para os rr>eíinos crimes. O de Alcobaga", ^^ '"^^"^^

que D. Joaó III. mudou para AlfeigiraÓ valia para to-

dos os crimes , excepto hereíia , trai^ao , aleive , fodo-

mia , morre de prcpofito. O de Arrayollos, que foi ácí-

coutado em I5'44 valia tambem para os endividados.

( Duarte Nunes de Leao P. IV. tit. 23. ) Além deiles ca-

fos pela legislacao Filippina L. IV. tit. 123. § 9. que he
o 4. do tit. 5" 2. do meímo Livro das Ord. de D. Ma-
noelj nao valia tambem o Cauto aos que falíavao Elcrip-

turas 5 ou fignaes do Rei , 011 de íeus Officiaes ; aos que
furtavao mulhcres a íeus maridos , e as tinhao comfigo
no Couto , aos que tinhao ferido algum Oñicial dejul-

Z ii ti-
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ri^a y ou que Ihes reftíliao fobre feíi ofiiclo ;. e em- to^

dos os cafos onde, a Igrcja nao vale :. excepto fe a Igre-

ja Jiao defende o maifeiror por nao caber nclle pena de
iangue. A Legislacao que h.ivia ibbrc es Couros , e fa-

jare Qs calos em que dcviao cJies valer , íe coniém 'no

cirado tir. 125. do Liv. V.
Temos traslado dns. diycríhs fignifica^es

,
que lem

tico as palavras lloaras , c Cautos , de que ufa a noíla

Jurifprudencia : paíTeíiios agora a- traclar das Behetrías
])ara moítrarmos o que ellas erao , e a djfferenfa, qua
rinlijó das Hofiras . e Coutos . o que faz o obj eció d ci-

ta Memoria.

§ XV'IIÍ,

^°'Tp\'^r"
^'^^ ^" coiifa mais frecuente nos- niCMiuinentos da:

:ava"a
" * P^^nieira idadc da noíTa Aipnarchia , do que vir buícar.

na¡or_pro-a Pjcbe 3 protcccao dos Nobres. A raz^Ó. \\^ clara» Cot

f>ó%Í"de'^*^^ ella era efcrava , á proporcao, que o Senhor tiveíl'e

jrigem privilegios, c izenfocs ^ e!la gozaría delles- niais, ou mer
LíPt.iica.

p^Q5^ Dwfte piincipio nafccraó varios direitos de crigem
Gütnica v. g. os criados, a.bcm fazcrj dos quaes falla.

a

Ord. 1. 4. t. :5o. i
es paclos de confríiternidade \ o efco-

Iherem os Póvos fenho.i-es para,-, ierem por clles bcnefi"

ciadps j e nao fomente os Póvos , nías tambem cada hum

.

do. Pov-O. Daqui he que teve origciii a_ paJavra. ^/V/í*^-

<¡(í ) que he. o meímo que íignihcar a vontade de paífax

a outro Senhor ^ c Aiiio. No Foral de Xhomax dado por
D. Gualdim em i,i6:.. fe le. eíla.clauíuía :,, Antre ves nao

J5 íeja nenhüa. amea^\a , e fe alguem dos voilo.s quizer

j, hir a outro fenhorio ,, ou aoutra. térra haja pxxlcr de

jy doaj- , cu de vender o leu herdamejito a quem quizer

j. qu.c eui elle more , e feja NolTo Honjem aiU como hum
,, de YÓ;5. ;; Eil:a mclina facuKia.de.de efcolhcr. Senho-r

le acha.no Foral de Villa de l'ouro : Et homincs .^atú

íic Jíits ti^rrís exicru-Ht- c^m homicio ^v:Lctmiv,iuliere
raiijfjda , i'el cun: qualihct cal'.í}upn:a .... tt feccrit.fe

J^ífl'l'ah'-yi de aliquo bofuint: de Tcuro . //>, líber , . et,. dcr

fen-
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fenfus per formn de Touro ,, Q¿ial'qucr homem
,
que fa-

„ liir das fuas térras coin criiiie de rnorte , ou de forja*

5, meiiro de. nnilhcr. . . . e íe íizer Vaílálo de algum ho-

j, mem de Villa de l'ouro ieja livre, c defendido pelo

jjforo da térra. ,, E logo depois do outras determinacoei
,

fallaiuio dos i'eiis poderes diz : Et Ijomo. de Tauro
,

qtíi

fe toniaverit ad dominmn. altum ,. ut ei benefaciat
,
jua

cafa ^ et fuá hereditas , et. uxor fui ^ tt. jilií fui fint li-

be ri. per forum de Tauro. ,,E o povoador da Villa de

„ Tüuro ,
que bufcar outro amo a bem fazcr , tciiha a

„ íiia cala j iieranca , nmllicr , e. filhos livres. ,, O. cortüT-

nie de bíjfcar a maior pioiec^^ao nos Imperios de crjgem
Guthica , nao íómente era ufado entre a Plebe , e os Pó-

vos inteiros, porérn entre, os Grandes, e enríe os Reís*

Os Freircs do Templo íe íizciaó feudatarios a Adriano
IV. , e o. noilb pñmeiro Rc^i tambem bulcou a protec-r

^3.6 da Sé Apolbjlica . oíHn-cccndo-llie em. ceni'o annuai-
insnte quatro oncas de ouio.. Terram quoque yneam Bea-
to Petra , et fanci.c Rojna?ícV Ecclefuíí offero fub annuo
cenío y vidclicct quatuor unciarum purilfmii auri, (^ Ma-r
cedo j Lufit. libcrata P. II. pag. io8".

§ XIX.

Defte pTÍncipió de bufcar a raaior protcccaotive- Donde :fe,

rao origeni, as Echetrias -y., pala vi a corrompida da que '^^"^'^ '*''

uíavaa os amigan Foraes bcuefacere. ( § i8. ) Alguns <:\\xzr Bfhdrias.

rem que ella he corrupta da palavra bencfeitoria que -var-

íe o mcfmo que brn¿ te faria. Para que cita deducfao,
que i"e diz. a mais pravavel , mcrecí'fic. o fer.aílim julgar

da , era preciíó provar coni os atuigos monumentos a

palavra benefeitoria
,

porque o contrario he, o que os
Lógicos chamad petere principium. Pretendem ourros

,

que Behetría, fe, deriva de hetria
,

qu.e na lingua Caftc-
Ihana antiga íigniáca ^;;;r<r/í? , donde le originou o prcr
verbio Caílelhano

,
que^ ás coufas confuías , c deforde-

nadas chama ¿-¿//(/^ de Behelria y. alludindo ás perturba?

^oes-
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goéí dos Póvos

,
quando queriaó efcolher feu Senhor,

Eíla deduc^ao he defeituofa
,
porque nao contém mais do

que huma parte da palavra
,
pelo que a que damos de-

duzida de benefíicere
^
palavra de que ufao os antigos Fo-

raes
,
parece a mais provavel , o que fe confirma com

a íignifica^ao das Behetrías , idéntica com a que tinha

henefacere , e confiderada fegundo as fuas diverfas rela-

joés. ( § i8 ) Em Caftelia íe chamao Behetrías as Vil-

las ifentas da Jurifdiccao das Cidades , e que nao eílaó

fujeitas a Correijao alguma por via de Appeiiacaó , nem
por via de refidencia , mas cftaó íó fujeitas ás Chancella-

rías 5 e Confeihos. O que bem indica a origem das Be-

hetrías
,

que era adquirirem os Póvos com a elei^aó de

feus Senhores
,

privilegios , e ifenccés. D. AfFonfo XL
de Caílella vendo os damnos

,
que as rendas Reaes re-

ccbiao por caufa das izen^oés das Behetrías , e a pertur-

bagaó, que ellas caufavaó iia República com toniar hum
Senhor , ou muitos até fette em hum dia , e arbritraria-

mentc tambcm depó-los ; as abolió , tirando-lhes as liber-

dades^'^e izengoés
,
que tinhao.

§ XX.

Deverída- ^5 Behetrías humas erno de mar a mar v. gr. quan-
des u^S ^ .

cj I

Behetiia^; do O territorio dos Póvos
,
que efcolhiaó Senhor era de

hum mar até outro mar
i

por exemplo desde Portugal

até Andaluzia : outras erao de entre párenles , e eílas

erao aquellas
,
que fó tinhao faculdade de efcolher para

feu Senhor algum defcendente de certas familias conheci-

das. ( Chron. de D. Pedro de Caílella cap. 14. )

§ XXI.

As noíTas Leis , como adverte Cahedo ( Areft. 106.

infr. ) nao fallad em Behetrías , de cajo direito tradlaó as

de Caílella no L. III. t. 25-. P. IV.' Os Juriíconfultos

Hefpanhoes dao eíla definijao : Behetría dicitur heredi-

ta-
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tag'mm

, fcu folum ubi VajJ'alli pojj'unt
,
quem voluerint

7-€cipere áaminum. ( Montalv. L. 111. P. IV- ) Entre ros,
cotr.o adverte o citado Cabello, ha certos Lugares

,
que

preteudiaÓ fer Beheírí¿7S
;y
que 1;;6 Amarante, Meijao-frio ,

Britiandc &c. Sobre o que diz
,
que pendia feiro no Juizo da

Coroa. Como a Europa mudou de face Jia Jurilprudencia
,

eíle Djreito he huma mera antigualha das Leis dos nolFos

vizinlios
i

a qual he differcnte dos noiíos Caí/ tos. Porque
fendo as Behetrías, a regalía que tinhao certos Póvos de
eícolherem Senhor ; eíie direito era diverlb do dos Cou-
tos

,
que conjiília , em defender, e a fegui'ar os crimi-

nofos dos feus inimigos •, (§ 14. ) e fazer c-trtos Luga-
res privilegiados &:c. : e do das Honras, que continliao

certa Jurifdicfaó , ( § 5*. e 6. ) e privilegios ( § d. ).

ME=
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MEMORIA
Que tambem levou AcceíTir , r tracla do Dtreito de Cor-

re icao ufado nos antigás tempos , e 7tos modernos :y

e qual Jeja a fuá natureza.

PROEMIO.
Epois que a Filofoíia coiiíiderando a natureza do
Summo Imperio , della dediizio regras claras dos

direitos
, que Ihe competiaó ; os Poros comecára©

a ter a paz interna
,
que por falta do leu conhecimento

por muitos íeculos virao quebrada. Ceílbu entaó de exis-

tir huma República em outra República ; e- hum Eftado
em outro Eílado. Os Grandes principiáraó a entender, que
era de fuá maior utiiidade , refpeitarem o Poder fupremo
cujos direitos nao poucas vezes tinhao ufurpado feus an-

tepalfados. Os Ecclefiafticos
,
que por tantos feculos en-

chérao o mundo de guerras , e fedijocs , fe virao obri-

gados , com o maior proveito feu , a obedecerem á voz
do Principe. O direito de Correi^ao he hum dos Ma-
geílaticos , contra o qual muitas véí^es attentárao aflim os

Grandes feculares , como os Prelados ; aquelles nos anti-

gos tempos , eíles ainda próximamente na nolía idade. A
Hiftoria defce direito Jie a materia deíla Memoria : e pa-
ra proccder-mos com methodo , moftraremos em primei-
ro lugar qnal he a fuá natureza ; e depois trabaremos
do feu ufo

i
aíHm nos antigos tempos , como nos moder-

nos j cíles os trez pontos, que a Academia Real das
(Sciencias pede , c que nos propomos demonftrar.

CA-
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CAPITULO I.

Da nature^a do Direito de Correicao,

§ I.

NAO he inútil bufcar a origem das palavr^s para ^^^'^^ *'=

_ conhecer o complexo de ideas, que ellas indiano
, paialra

ou tem indicado. Os antigos vlOvcíqs correger ^ e corregí- ^^J^^'^-

mentó {a), que querem dizer emendar ^ e emenda^ de- dive'ibs"

rao origem ás palavras Corregedor , e Correífao ác que fentidos

,

ufamos. O direito de Correi^ao na fuá íignificacao lata ,
^^^ ^^'"*

comprehende o poder de julgar , e o poder de caíligar

inherentes ao fumino Imperio. Eíla he a caula porque
as noifas Leis dizem ( Ord. Liv. II. tit- 45. § 8. ) „ Qiie

„ a CorreicaÓ he fobre toda a Jurifdiccao , como coui'a

55 que efguarda a fuprioridade , e o maior , e o mais al-

5, to fenhorio , a que todos fao fugcitos , a qual aíTi he

„ unida , e conjuníla ao Principado do Rei , que a nao

„ pode de todo tirar de fi. ,, Porém tomado na íignifica-

cao mais eílricT:a , o direito de Coireipo indica aquelle

Tom. 11. A a po-

(fl) Eftas palavras fao da primeira idade da JMonarchia. O Foral de
Tiiomar dado por D. GualdiiP. emii62. diz aíTim. „ Se algiim , a qual

»» coufa fer feita noii creemos dos noílbs llicceíl'ores , o Meftre , ou os

1, Freires , ou outro eñrainho aquefto noflb eílabalecimento quebrantar

5, quifer, da vinganca de D«os feja quebrantado , e pereca coin o Dis-

í> bo , e com os leus Anjos , e fem fim feja atromentadr> falvo fe

,, correger as coufas dignas aíTas por einetida. ,, Ñas Leis de D. Dinii
^e Je huma, que diz: ,, Se o leigo ferir o Clérigo, e demandar ccr-

regimentó íeja diante de Juiz leigo. ,, Propagando-fe depois de idade
em idade, a Ord. de D. WanoelL. II. tit. 18. , fallando dr,s Cartas e

Alyards de Merccs que devem pallar pela Chancellaria , diz. ,, Onde
,, laó virtas, e examinadas e fe corrcgem e emendaó aquellas

, que coiii

,, juflica nao paíTao. ,, Deftes textos fe moftra , cue as palavras CíTrff-

S'f , e L-orregimento
f donde fe deriváraó os nonies Cori-dgcdor , e Cor-

reigao
, fe tomáraó na fignificaaaó lata ái emenda ta^to no Civel , co-

mo no Crime ; e por iííü fe diz Correicaó do Civel , e Correicao do
Criine*.
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poder

,
que as noflas Leis ( L. I. t. 5*8. § 6. ) dao a

cada hiiin dos Corregedores das Comarcas
, quando di-

zem : „ E mandara apregoar que venhao perante elle, os

5, que fe fentirem aggravados dos Juizes, Procuradores,

55 Alcaides , Taballiaens , ou de Poderoíos , e d'outros

5, quaelquer
,

que Ihes ñirá comprimento de direito. E
5j que aíH venhao peraiue elle todos os que tiverem de-

5j mandas
;, e que Ihes fará defembargar, „

§ II.

ía^ Col--'^
Além deftes fígnificados , em que fe tonia a paiavra

Mqao , e Correi^io (§1.) ella tem outros maitos no Corpo das

,"^¿j^^^j'^' noilas Leis, e uíb forenfe, os quaes he jufto que apon-
es, temos para procedermos com clareza y e hxarmos os pon-

tos da queíldo. Alai ras vezcs tom^-ie a paiavra Con'ei-
^aó por todo o exercicio da Jurikiiccad

,
que as Leis

Patrias preícrevem ao Corregedor : ( ürd. L. L t. jS. )

Outroíi íaberá fe os d.iquelle lugar onde lizer Correi-

¡y Cao ^y (§ 10» ibi. ) e neile fentido he que ordinaria^

mente fe toma ñas doagoes da Coroa que fallao por fe-

melhante modo:,, Damos, e doamos a dita térra ao dito

,, Daquj de Gulmaraés nollb fobrinho pela güila
,

que

3, dito he , co.n todo o feu Seiihorio , e propnedade , e

3, Jurifdiccao Civel , e Crime, mero , e mixto Imperio,

5, reíervando para nos Corrt^icaO , e aleada. „ ( Cabedo P.

IL Xyzz. ^7. ) Eíle exercicio da Jurifdiccao do Correge-
dor, pode-fe olhar fegundo diverfas relances, v. g. caf-

tigo dos Juizes , e Oiüciaes que nao comprírao leus Re-
giinentos : feitos de que pode conheccr , e o modo : de-

vanas
, que deve tirar : cartas de feguro que pode dar»

Entrad tambem na Jurifdiccau do Corregedor algumas cou-
fas pertenccntes á Policía , v. gr. examinar le ha bandos
nas térras , fe ha Clérigos revoltofos •, mandar fazer as

ben:feitürias publicas &c. Toma-fe tambem a paiavra Cor-
rei cao pela exrenfao do termo

,
que o Principe concede

a cad.i Corregedor para exercrtar a fuá Jurisdic^ad r „ E
„ tan-

\
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j, tanto que chegar a cada lugnr da fuá Corret^ao. ,, ( L.

I. r. 58. § 4. ) Algumas vezes vale o mermo que deva-

la : ,, E os ditos Senhoics e fcus Ouvidorcs nao tomarao

,, conhecimento por liOva acyaó de fciro algum civcl
,

,, nem crime, nem por limplex qucrelin , nem dcnunciajao ,

,, ou Corre i^ao. ,, ( Ord. de D. Manoel L. II. t. 26. )

Neíle meímo fentido le toma n:i Lei de 1603. ( ^^'^^' L.

I. Coll. I. ao rit. 62. n. 6. ) quando impondo penas ás pef-

foas da Governanca
,
que tomallem de ft)ro as rendas do

Confelho diz : „ íabeiido-fe iílo por Correi^ao. „

§ III.

Fazendo refleccoes nos diverfos fentidos , em que ^'•''^
S^^^

fe tem tomado a palavra Corretead , vc-fe
,
que o direi- principai-

to que por ella le indica , he a luprema Jurisdicgao ,
mente

ou poder Judiciario ,
quo tem o Principe para conhe- J,,^

°^'^^'

cer de rodas as cauías dos feus ValTallos , e applicar-

Ihcs a lanccao da Lei , o que faz parte do Poder Exe-
cutivo do Summo Imperio : porcm cfta Suprema Jurif-

dicjao principalmente fe deixa ver
,

quando ella fer-

ve de impedimento á maldade dos poderofos : Praeci-

pué autem poteftas exequcns Jmperantis tum fe exferit
,

quando is conatibus hnprohorinn objlat , et dcltíla Jive

ipfam proxime afficiant Civitatem
,
publica , Cíve in pe-

culiares tantuminod') cadantfocios ,
privata coercet. Mar-

tini C VL de poteji, Imp, Exfeq,

§ IV.

O direito de Correijao inclue tambem a idea do of- o aireito

ferecimento
,
que faz o Principe em certos tempos para ':'^. ^g^^"",,,

adminiftrar judi^a aos feus Vaílallos j e tolher-lhes aggra- ciueaidc-i

vos : ou por fi , como era nos antigos tempos , em que ^^? oñ'ext-

/r r> • ^^í . j 1 -n r z^-- cimento
os nollos Keis diícorriao pelo Reino com a lúa Corte ; ,ie caiiigo

ou pelos leus Miniftros como depois le pracílicou : ,, E -'o^. P"^*-'-

„ mandamos aos Corregedores das Comarcas onde as di-
'^°^'^^'

Aa ii tas



i88 Memorias
5, ras térras forem

,
que ao menos huma vez em cada

5, anno fajao as ditas Corrcipes , como fao obrigados a

5, fazer em todas as outras da Comarca. „ ( Ord. L. II. u
45' § 8. e L. L tit.. 58. § 6. )

§ V.

'^''•^'j'^'^^. A natureza pois do direito de Correifa6 he a mef-

eito de ^^ •> quc a da Suprema Jurisdiccao
,
que tem o Summo

:on.elqao. Imperio para julgar, e calligar os fubditos
, principalmen*-

te os poderofos
; ( § III. ) accrefcentando-llie a idea de

oíFerecimento
, que a todos faz o Princepe deíía fuá Su-

prema Jurifdiccaó
, ( § IV. ) para bem commum do Eíta-

do : as vicilTitudes deíle direito he a materia
, que ago-

ra vamos a traillar.

CAPITULO ir.

Do ufo do Direito de. Correi^ao nos tempos antig&s^.

§ VL.

)jviUü._ /"^ Orno o direito de Correica6 he o maís alto Senho-
V^ rio do Principe , o qual principalmente i"e moílra «

fazendo os Poderofos fujeitos as Leis
; (§ V.) traílare-

mos i.'^' quem forao os poderofos nos antigos tempos :

2.° que Leis correílorias publicárao os noíTos Reis para

impedirem o feu poderio : 3.° por quem forao executadas.

§ VIL
/

)uem fo-^ ^ Hiíloria , e os antigos monumentos nos moflrao".

ierofüs duas cfpccies de poderofos
;
que figurárao na Monarchia

UJ3 tem- ni3Ís , c mcnos , fegundo a diveríidade dos tempos: os

¡os. Grandes, e os Eccleliafticos ; depois deíles os Alagiílra-

dos , e os feus Oüiciaes tem tambem hum lugar confide-

ravei : de iiuns, e outros fallaremos por fuá ordem.

§ VIII.
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§ VIH.

Os noííos Alanos, e Suevos erad originarios daquella Ons:emck

chufma de Póvos Teptentrionacs
,
que cahindo jcbre o Impe- Grandes.

rio Romano o deívaftárao , e dtftruíraÓ. Dtpois de tíla-

belecidos ñas térras do Meio-dia , elles conltrvárao por

muiros tempos os feus coñumes , Leis , e modo de Go-
vcrno. {a) O Povo vencedor nao fomente Ecava fenhor

das térras , mas tambem das peíloas dos vencidos j e def-

tes despojos da victoria fe fazia a repartj^ao á vontade

do Principe, {b)

§ IX.

Eftes efcravos feitos pela guerra nao erao como os Efcravi-

€Ícravos Romanos, incunbidos de certos miniílerios
j (O pírmei'ros

mas tempos ti;

^
Monar-
chia ,

011-

(a) Hum povo bárbaro nao muda de coRmnes , e leis fem alcanzar de teve

ali^uns graos de polidez. Onde quer que os Póvos do Norte fe ellabelecc- ongem..

rao, na Alemán lia , Italia, Fra^qa ,. Hefpanha &c. elles tinliaó a nief-

ma forma de Governo em geral , e os mefmos coflumes. As el'criptu-

ras tem a mel'ma nota ; os efcravos aldeani ,, villani &c. faó os nieC-

mos.

(¿) Quando D, AfiTonfo Henriques tomón Lisboa , diílribuio o Campo
de Vallada entre os feus Toldados ; e- quando quiz entrar no Alcmte-
]o prometteo á Ordem do Templo a terca parte do que conquiftaí-

le , com a obrigacao de que ella havia de g?.fta.r effa terga parte no ier-

vico do Re}.. Fació fcriptitm et pcñmn dcaatloiñs ,. et Ji-imhitdlnis de cm~
ni tertia partí, (juam ycr Uci Gatiam acíjiiirere eí pfpnlare petera a Jiu-
mine Togo , et ul¡r¿i, tuli vidclicct pañi), ut quidcjiúd vi bis modo do , et

amodo fum diitunis expendíais ¡n fervi'io Dsi , ¿t mea . . facía fcriptiim

mcnfe feptembiis a¡utd Alaphcn era M.CCVÍI.

(O Depois os meimos Póvos , que tinhaó vindo do Septentriao ti-

verao tambem efcravos , a que chamáraó minijieriales ; de cuio nome
4e dirirou a noíTa palavra Mifteres , os quaes eraó differentes dos efcra-

vos a que chamavao coja i i: donde- veio a nofla paliivia Calal ; e do<; al-

deaos , e villaós , nomes
, qua ainda confeívamos , e cue hem indicaa-

a fuá origem. (Vid. a L. dos Lorg. L. I. t. %. ePotL-ief de Siat. et..

Ctjndir. ferv. } De huns e out'os efcravos fe achao baftanfes exemplba-
«os Fo?aes da primeira idad^ &x Monarci^ia.
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mas erao taes como Tácito os defcreve : ( De mor. Germ. c.

25". ) fuam quifque [ (cr^us'] fedem , fuos penates regebat,

Frumenti rnodmn dominus aut pecudis , aut 'ucjlis , ut co-

lono , iujungebat , ct fewus baSienus parabat, O poder que
os fcnhores tinhao neítcs efcravos era taÓ grande, que eraó

fenhores da fuá vida ; fcndo o caftigo moderado entre el-

les quafi defconhecido. VerberareJervum , ac vinculis , et

opere coerceré rariim. Occidere jolent , non difciplina et

Jeveritate
; fed Ímpetu , et ira , ut inimicum , nifi quod

impune,

§ X.

plomas Deíle poder Heril , lie que teve origem a Jurifdicfao

spvovaó Patrimonial na idade media
;
juriíiicjaó tao fatal á Repu-

furifdic- blica j e tao contraria á íua paz. Nella fe eílribao os Fo-

°„j3i/'' raes , e Leis
,
que os Senhores das térras davao aos íeus

viilaos da quantidade dos fruclos, que Ihes haviaó de pa-

gar ; dos férvidos que Ihes haviaÓ de fazer ; como feriaÓ

firmes os fcus contra(ftos
j
quem leriao os feus Juizes , de

que modo raes , e taes crimes íeriao cáíligados. Na pri-

meira idade da Monarcliia achao-fe bailantes exemplos
delta Jurifdic^ao patrimonial. Os Foraes dados pelos Mei-
tres das Ordens

,
pelos Bilpos , e pelos Grandes > faó hu-

ma prova bem clara. D. Gualdim deo o de Thomar, o de
Pombal , e o do Zezere , no Reinado do primeiro Rei. D.
Martim Peres deo Foral a Villa Boa Jcjua no Bifpado da

Guarda em 1254, D. Froile Heimiges a Vdla Franca de

Xjra em 1206. , e D. Joao Domingues a Carvalhal de Ceras

em 12 16. Eftes Foraes erao as Leis
,
que os fenhores eni

virtude da Jurifdiccao patrimonial, punhao aos povoado-
res. Ellas determinavaó os férvidos que Ihes deviao fazer,

de que fruíalos fe Ihes devia pagar, e a quantidade
j que

coutüs , e coimas haveria &c. e em multas das fuas clau-

fulas moílraó com evidencia a fervidao Gleb¿e
,
que en-

tao havia , e que totalmente fe extinguió pela Ord. de

D. Ala noel L. II. t. 46. Deíla fervidao referiremos alguns

-exemrlos.

§ xr.
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§ XI.

„ Emfamjom ( diz o Foral de Thomar de 1162) nem
^.^J"!^";

^^

„ algum homem nao haja cm Thomar Caía nem hcrda- jao, que

,, dade íalvo quem quil'er morar a volco > í* y^rx'ir ¿"¿/w/í? hou ve no*

„ vos „ E a doagaó ,
que Frei D. Pedro Alvres Meftre

l'^l^,f¡,l ¿^

do Templo fez da Aceiíeira a Paio Fiirpado em iiiÓMonar-

diz : Sed tu et omnis
,
qiñ eam tenuerit : Jlt nojler VaJJdl-

'^^^*'

lus et in noftra poteftate , et in noftro termino, E o Fo-
ral do Carvalhal de Ceras ( § X.) diz : Etfi aiiqíiod ilü~

cituyn feceritis fit'is conllhutum per noftrmn Portitorem ^

quousque coraní no-bis directum jaciatis , et nullus fuper

vos hahcdt potcftatem n'ifi nos. N.is Leis ,. e Podaras ,

que D. Affonro íl. fez no primeiro auno do feu Reina-

do fe le efta : ,, Q^ie o homem livre polFa viver com quem
j, i he aprover , excepto os que viverem ñas herdades

¡

3, e tejtamentos.. ,,

§ XIL

Deíle poder heril , fundamento da prepotencia dos
J*^„^"**Je

Donatarios, nafceo elies ufurparem muitos direitos eíTen- tizeraS o»

ciaes ao Summo Imperio : de cajos attcatados referiremos G'-uides
_^

alguiTs. O Jiís ariMorumhQ inherente ao Summo Imperio ; tos do

fem elle nao poderla exiílir o poder Executivo. Pelo Summo

que nenhum Vailallo fem beneplácito do Soberano pode '"i'^^'"'

ufar delle. No Reinado de D. Sancho I. apparece a

guerra civil de D. Pedro l\odr¡gues contra feu primo
Pedro Mendes de Polares : no Reinado de D. AíFonfo II. as

Irmas delle fe levantáraó com os feus Caílellos , e tér-

ras. A D. Sancho lí. fe tirou o Reino. No Reinado de
D. Affonfo III. occorre a guerra inteílina de Pedro Ef-
teves , e Fernando AíFonfo. As defordens de D. Aifonfo
IV. com feu Pai D. Diniz ,, as de D. Pedio I. com feu

Pai fao bem fabidas.

§ XIIL
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§ XIII.

O poder de Legislar , e o de julgar , fao tambem
inherentes ao Sutnmo Imperio. Muitos dos Donatarios,
e Grandes do Reino nao lómente davaó ieis aos feus

Vaííallos
;
porém elles llies fazlaó exprelTa prohibi^ao pa-

ra fe nao hirem queixar ao Rei j e muitas vezes accref-

centavao
, que nao reconhecellem outro poder íobre el-

les, fenao o íeu. No Foral da Villa Boa Jejua feléefta

claufula : Et toto uicino de Villa bona
,
qui fuerit cum

qu£rimonia de juo uicino a Rege ; et 7ion qu¿efierit as-

cipere judicium de vejlros yuratos
,
peSlet x. mrs. , et

exeat de Villa \ et remancat heredttate in ynanu de uejiro

Concilio. E no Foral de Carvalhal de Ceras fe le a ar-

rogante claufula , de que já fizemos mencao. ( § XI. )

§ XIV.

Eftes forao os fundamentos do grande poder dos

Donatarios , e Senhores de térras ; a quem muitas ve-

zes davao os nomes : Senhores de baraco e cútelo , Se-

nhores de pendao e caldeira \ cujos nomes declarao a

ufurpaqao do Summo Imperio
,

que elles faziao. Paífe-

mos agora a traíílar do poder dos Ecclefiaílicos , ainda

mais fatal para o Eftado.

CAPITULO III.

Do grande poder dos Ecclejlajlicos j da fuá origem ,

e caufas.

§ XV.

Tail
"^^ /^ S Ecclefiafticos forao poderofos i.° porque por mui-

)ier dos v^ tos feculos clles forao os que tiverao fó a inílruc^ao

jÓs^"^^' publica j e forao tambem Meílres dos mais homens :
2.° pe-

las
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las militas térras, c Jurildiccocs da Coroa
,
que entrirao

ñas Igrcjas , e Moíleiros : 3. peias máximas Ultramon-

tanas , que espalhárad por toda a parte.

§ XVI.

Dcpois da invafao dos barbaros no quinto íeculo ; ^^^^''f^

as Sciencias perdcrao aquella tranquilidade da Republi-
"^^ ^°^

ca necelTaria para a fuá confervajao , e augmento. Huns
póvos cuidavaó em conquiftar ; outros em fe defen-

der. Augmentou ainda mais a ignorancia , a fuppreíTao
,

que Juftiniano no fecuio VI. fez por todo o Imperio dos

falarios dos PioFelTores. No fecuio VII. no Concilio de
Cartílago fe determinou

,
que nenlium fecular eníinaíle ñas

Igrejas Carhedrae?. Eíles poucos conhccimentos
,
que en-

tao havia eftavao , como em monopolio , nos Ecclefiafti-

cos. A ignorancia foi cada vez a mais : no fecuio VIII.

os Concgos de S. Chronegando , lie que enfínavao Gram-
matica , Rlietorica , Arithmetica , Mufica ; e nefle mcf-
mo fecuio Carlos Magno decretou

,
que em cada Mollei-

ro , e Sé houveíTe Meibes de Grammatica , Arithmeti-
ca , e Canto Gregoriano. O bom goño dos Romanos fe

íinlia perdido , fem critica as fallidades , e fingimentos
eraó a monte?. No IX. X., e XI. as trevas forao cada
vez a mais. No XII. he que fe forn^ou a noifa Monar-
chia , onde os Ecclefiaílicos , aili como por toda a Eu-
ropa , foraó os Medres.

§ XVII.

Joaó Peculiar foi eftudar a Franca, e em 1 120 fun- kéfires
dou (a) o moíleiro de S. Joao de Tarouca. O meftre Ju- Jos pri-

liao , o meftre Pedro
, o Cantor Eborenfe conhecidos "enf "ol- d.

píelos monumentos dos primeiros tempos do Reino , erao Monar.

Eccleíiafticos. Os Templarios recebiaó doacóes dos pais '^'^'''•

Tom. II. Bb
"

pa-

co) Chronica dos Conegos Regranres,
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para Ihe enfinarein feus filhos : tal lie huma

, que Ihe

fez D. Fernando Joao , e lúa ir.ulhcr D. Adrcifa e:n

1 25*9 : Damus tali pació ut upfliant nos ambos de bru-
netis , aiit de 'verdis mantos , aut fajas , et calceas , et

dent nobis portiones , velut alits fratribus
,
quando xo-

luerimus , et recipiant nos quafi alios fratres , et do-

ceánt , e facíaut nofíros filios effe milites. Ñas Cathe-
draes , e Mcileiros he que havia alguns eíludos , como re-

fere Brandad , e dos Padres de S. Domingos conta Freí

Luiz de Soufa , que eníinavao Grammarica.

§ XVIII.

As don^cés
,

que os Reís , Grandes , e todas as

ClaíTes de pelloas fizeraó aos Eccleíiaílicos ; as izencoes

dos tributos , e encargos públicos •, forao o íegundo liin-

damento do feu grande poder. Meilres nao l'ó dos Vai-

lallos ,
porém dos Principes tambem , elles fizerao os fuf-

fragios ( que por muiros leculos na Igreja tinhao fuio gra-

tuitos ) hum forte ei'cudo da fuá ambifao. Citavao-íe as

ben^aos de Déos a Conílantino Magno , e Theodoíio pe-

Jas doa^oés , com que elles tinhaó enriquecido a Igre-

ja. O Bifpo de Silves Jeronymo Ol'orio , efcrevendo a

D. Sebaftiao diz alTi. ,, Eílá bem manifeílo
,

{a) que to-

,, do o Principe que accrefcentou honra á Igreja de Déos

„ foi honrado , e favorecido de Déos com fuá gra^a ,

5, e alcangou immortai u.emoria ; e os que a vexárao todos

„ tiverao defaventurado fim, Ponha V. A. os olhos em
3, hum Conílantino Magno , em hum Theodofio o Gran-

3, de , e em hum Carlos Magno; e verá quam amigos da

,, Igreja , e quam grandes mcrcés
,
profperidndcs , e hon-

j, ras por efte relpeito da mao de Déos recebéraó. Veja por

3, outra parte o Emperador Federico Bata-roxa , e depois

(a~) He o fofifma que chamao non cauj^ pro cctifa. A Rainlia Izabel ,

e o Piincipe de Orange forao os irais afFnrtunaclos Principes 3 e os

t\ue mais perfeguíraó os Catlnlicos Romaiiosi



DE LlTTERATURA PoRTUGUEZA. T95'

,, a Federico 11.5 eoutros, que fe efquecéíaó deñe cami-

„ nho , c]uam triíles fins tiverao ; e nifto fe cumpre , o que

,, diz D¿os pelo Profeta ízalas : Gens et regnum ,
qiiod

^^non obedier tibi
,

peribit.^,

§ XIX.

Deíles falfos principios nafcerao os bcns immenfos ^ ^'•*'^^''»

/ -> !-> • • j T • j ^ 1 r 1"2 "6 fuá
que entrarao no ratnnionio da Igreja de tal lorte

,
que n^tureza

fe fízermos huma exaíla averiguagaó , acharemos o anti- he inaiie-

go Erario confumido pelos Eccleíiaílicos. Só Alcobafa "cha-fé

paila de trirna Villas que poííue. Cruzios , Bentos , Gra- confumí-

cianos , Dominicos
,
Jcronymos &:c. todos tem as fuas ¿oa^^^e^"

Chronicas chelas de louvores dados aos Reís que Ihcs igieja.

fizer¿ó doafoes. O mal creíceo até tal ponto ; que a Fi-

Jippe II. fe fez huma Confulta dos bens da Coroa
, que

muiros Conventos tinh-io , e deviao de largar
,
por fe-

rem de fuá natureza inalienaveis ( Freí Luiz de Soufa
Chr. de S. Dom. P. II. C, 17.) NeíTe mefmo Reinado

,

o Procurador da Coroa chegou a orferecer libello con-

tra os Padres de Chrifto pelas multas , e grandes doa-

coes
,
que pofluiao de bens da Coroa. ( Coníla de varios

Autos, que nojuizo da Coroa traz o Povo de Thomar
com o Convento de Chrifto. ) E no feculo paífado efcre-

vendo a Camera de Thomar a Filippe III. {a) Ihe diz :

5, que os campos do Reino vaÓ areados , e nao Ihes acu-

5, dindo a agua a leus tempos como ordinariamente acon-

,, tece por nollos pecados nao dao nada ; e padece todos

j, os annos o reino fome, que fe remedéa com o pao,

5, que vem de Franca , e outras partes \ a troco do qual

„ levaó defte reino mais de quinhentos mil cruzados
, que

55 he hum tributo necellario
,

que fe nao pode efcufar.

5, Nelle ha multo poneos lavradores , e eíTes lavraÓ térras

5, alhéas
, porque as mais dellas fao de Mofttiros , J^rejas

^

„ Reguengos &c. „ Eu ommitto os muiros , e difterentes

Bb ii mo-

(/) Livro regitlrado por Cardojo no Arcliivo da nielma Camera.



196 Memorias
modos, que a Igreja teve de adquirir. B;^ÍLa dizer, que
a Lei de Amortizacao feira deí'de o principio d-i Mo-
narchia, ou pouco , ou nenhum ufo revé , como bem o
declara o citado Hiftoriador ( Frei Luiz de Soufa P. I.

L. V. c. 25". ) e as frequentes repeticoes da mefina
Lei

;
que aílaz indicao a lúa pouca obíervancia. Porém

de todos os donativos que recebérao os EccleíialUcos
,

{a)

nenhum igualou ao que Ihes fez ElRey D. Manoci izcn-

tando-os do tributo das fizas.

§ XX.

Forao tambem os Eccleliafticos podcrofos pelas má-
ximas ultramontanas

,
que defde o principio da Monar-

chia comefárao a eftabelefcer , augmentando o feu ufo

de Reinado em Reinado. D. AíFonfo I. fez^fe feudata-

rio á Santa Sede. D. Sancho feu fíllio chama ao Papa Se-

nhor do feu corpo , e da fuá alma , e o deixou leu Tef-

tamenteiro. No Reinado de D. AíFoníb II. , he que o
celebre Soeiro Prior Dominicano fez Leis contrarias ás

do Rei. D. Sancho II. por intrigas dos EcciefiaiHcos
,

he que foi expulfo do Reino : D. AfFonfo III. concor-

dou com elles
,
que em todos os negocios

,
que perten-

celfem ao Eílado , obraria com o confelho dos Prelados \

e Gregorio X. Ihe efcreveo ameacandc-o deexcommunhoes ,

e interdictos. E refletindo nos noíTos Annaes obferva-fe ,

que á propor^ao dos annos , foi crelcendo a denomina-

da Jurifdic^ao Eccleíiailica : até que no Reinado de D.

Sebaftiaó fe decretou
,
que os Prelados pcdeíTem caíligar

os Leigos em todos aquelles cafes que fao permittidos pe-

lo Concilio de Trento \ de cujo Decreto diz hum nolfo

Juriibcnfuito , aínda falto dos conhecimentos do Direito

Publico , An Rex per fe folus Jhic publicis Comitiis hoc

po-

[a) Como eíía Corporacaó entrou a fer a mais rica 1 por confeo.iien-

cTa entrón a fazer mais compras , e vendas , as cuaes fendo izeiitas

ííe fiza , o pezo carrepou fubre os Seculares ; o que niais le verificou 5

cj^uaudü as íizas comecárau a ler por encabccaiiicntos.
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potuifietfaceré} ( Gabriel Pereira ) . No Concilio XI. de

Toledo le tinha decretado, que os Biípos liveííem o po-

der de mandar prender, e dcftcirar
;
pciém a Igreja Por-

tugueza nao tinha recebido tal uío.

§ XXI.

Além dos Grandes , e Ecclefiaílicos , os Magiílrados
, f/^j^j^^'e'

e leus Oííiciaes forao fcrnpre olhados como huma claííe feus o'ii-

de gente temivel aos mais Cidadaos : o poder de julgar , ci^es en-

e caíligar ,
que exercitao em nome do Principe, 1 h es dao ^1 aneados

bailantes meios
,
para atropellar os mais

;
poíto que as podeiofos.

Leis Iho vedem.

§ XXII.

O corpo da Magiílratura , fe foi cada vez fazendo Caufas do

mais poderoíb , á proporjao que creicéraó as caufas de s'""i'-^|^po-

fe fazer o Direito vacillante. Os primciros combates forao Magiara-

entre o Direito Romano , e Patrio ; fahindo cada hum ^'«s.

delles de Póvos ,
que finhaó conílituicaó , e coftumes djf-

ferentes ; nao podia dahi refultar hum todo harmoniofo.

Maiores brechas ainda fizerao as Leis
,

que vierao do
Direito Canónico

i
das opinioés dos Doutores

i
da praxe

de julgar : e por ultimo a Compila^ao Filippina
,
que

eftá chea de antinomias , derao occaliaó aos Julgadores

de voltarem as Leis a leu arbitrio.

§ XXIIL

Os Advogíitlos , e Officiaes de Juíli^a forao fempreE dos Ad-

olhados como podercfos pelos feus officios. Os Letrados ^og"!''»^»

faó os mcftres ,
que enfinao aos mais homens os direi- oiTiciaes

tos, que Ihes aíliftem. Os negocios forenfes dependem '^^ J"^^*^-*"

de certas formulas , (a) que elles , e os Efcrivaés poíTuem
j

pc-

((0 Nos nao temos aquellas formulas Inlemnes , que tinhaó os Koina-
nos , tom as quaes os Píicricios faziao a plebe delles dependente. CiCi
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^elo que a juftica das partes delles depende baílantemen-*.

te.

§ XXIV.

Os homens attrevidos , ou pelas °íuas riquezas , ou
pelas fuas forjas, ou por íe ajunrarem com outros pódem
l'er tambem ol hados como podeiofos , e nelies fe execu-

tou multas vezes o direito da Correi^ao. Tendo traiíla-

do das peíToas , contra as quaes tem principalmente lu-

gar o direito de Correijao
, ( § H. ) paííeraos agora a

traíflar das Leis Correctorias , iíTipeditivas dos males ,

que a República recebia de taes homens.

CAPITULO IV.

Das Leis CorreSiorias relativas aos Grandes , e dos dif-

férentes tempos , em que forao promulgadas.

§ XXV.

ALém das Leis
,

que impcdírao os damnos
,
que o

Eílado podía receber dos poderofos \ acho tres uíos

defde o principio di Monarchia
,

qne lervírao de im-

pedimento aos Grandes
,

para que fe nao íizeíTem defpo-

tas , aíTi como fuccedeo em outros Eftados. Eíles fao as

Confirmacoés , as Collecias ou Colheitas , e os Aggravos

:

tres

de Orat. I. 61. A Legislagan Patricia manda, que íe julgue pela ver-

dade fabida , Tem embargo do erro do proceflb : nías a pezar diíTo , as

partes nao fao ouvidas em proceíTo el'cripto , fem conflituirem Procura-

dor Letrado Ord. L. I. t. 48. Coll, 3. n, 4. Ella Legislacaó propria

para as Relacocs de Lisboa , e Porto , e contraria á Ord. L. L t. 92. §

8. e 9. fe fez praxe commua. V. Valiafco Conf. 25. n. ult, &c. do

qual provavelmente fe deduzirao os mencionados afTentos. A praxe de

aggravos , e a Legislagaó que ha fobre elles ; o conhecer a lúa natute-

3a; as difFerengas que tem da appellacao , fendo hum remedio análogo

,

faj materias mais intrincadas, que as formulas Roiiianas , que acbrou

Cneo Flavio. Cic. pro Murena Cap. 11.
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tres pontos , em que os mais Apotentados ficárao depen-

dentes do Sumroo Imperio, entre nos.

§ XXVI.

Os Diplomas dos primeiros tempes do Reino pro- -^^ Confir-

vao bcm o ufo antigo das Coníirma^oé?. A Rainha D. fa^Vi^pj-i.

Tliereza em 1128 dco o Caílello de Soure aos Templarios j
"^^iro

e no anno feguinte o meímo Caílello fe acha dado outra ^"¡¡a'J.'*

vez aos mefmos Templarios por íeu fiiho D. AfFoníb ciúa.

Henriques
,
que entao fe chainava , Infante , e Principe

dos Portuguezes. D. Sancho I. deo a Pedro Fefreiro hu-

ma térra em Ordeales pelos fervicos
,
que Ihe tinha fei-

to 5 e porque era feu béftetro ; D. AíFonfo II. Iha con-

firmou. O mefmo D. Sancho deo a D. Froile Hermige
Villa Franca de Xira , e D. Aííbnfo II. tambem Iha con-

firmou. &c. {a)

§ XXVIL

As Colletflas erao hum tributo
,

que pagavao todas ^ "mbem

as térras , ainda que foílem dos Ecclefiafticos. Efte encar- ¿s^°
go

, que he defde o principio da Monarciña , conftava de
certa porcao de fiudlos

,
que fe da va ao Rei para fuá

comedoria
,
quardo paflava pelas térras. No Art. 2. da

Concordata de D. S.mcho II. , fe diz , que o Rei rece-

bera efte trihuio ñas Igrejas Cathedraes , nos Mofteiros ,

e outras Igrejas , onde as tiveraó os Reis de Portugal feus

Avós. E Ü.AjfFoníb III. concordou tambem ( Conc. II. Art.

9. ) com os Ecclefiafticos, que as CoUedias feriad em fru-

clos , e nao em dinheiro : ítem quod collejas non red-
pam in pecunia numerata

, nec majares
,
quam A'vtís

meus recipiebat. {b) Os Donatarios da Corea tambem
pa-

co Varias Elcripturas , que fe achao no Cartorio do Convento de
ChriÜo.

(¿) Parece por ella'? Concordatas , que nao íeve uio iiuma das Lei?
de D. Atíoiilo II. didada provavelinente pelos Ecclelianicos , que eii-
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pagavao efta contribui^ao
,
que era lium direíto Real ge-

nérico. D. Sancho lí. fazendo doacao da Idanha a ve-

Iha aos Templarios em 1144 diz: Quito totum direSlum

quod babeo , et hahui in Egitania Veteri , et in Sal-

vaterra Ordini lempli , et hoc fació pro remedio ani-

ma me£ 5 et pro amore D. Martini mei Collacii , Ma-
gijlri ordinis Templi /;; tribus regnis Hispanice , excep-

tibus juribus regalibus videlicet
,
qnod recipiant nione-

tam meam , et quod dent inde mihi collecl:as , et quod
eant in exercitum meum et in meayn anaduvam et alia

jura Jecundum quod babeo , et illa habere dtbeo in aliis

CaJielUs , et villis
,
qua prcediclus Ordo Templi in Re-

gno meo babet,

§ XXVIII.

Aggravos. Os Aggravos , e queixas ao Rei , e as Sentencas

do Poder íupremo
,

poílo que as coinendas folícin entre

os Grandes do Eftado , íao tambein desde o principio

da Monarchia. A mefma prohibi^ao que alguns Dona-
tarios faziao aos feus Villaós

,
para que fe nao foíTem

queixar ao Rei ( § XIII. ) moftra
,
que elles tinhao eíle

ufo. Na contenda
,
que houve no tempo de D. Afronfo

Henriques entre o Abbade de Soaihaés cora Goncallo Af-

fonfo , c Pedro Paes , ella foi decidida diante d'EIRei

,

prefentes varios Bifpos. ( Soujd ñas Prov. L. XIV. n.

7. ) E no tempo de D. AíFonio III. fazendo D. Go-
mes Lourenco aggravos á Prioreza de Santa Anna de Coim-
bra D. TJiereza Dias , ella fe queixou ao Rei , o qual re-

me

-

tau faziao o Gonfelho principal do Rei. A Lei he efla ,, Porque nos

,, parece coufa delaguilada que aquellas
,
que eflao a íervigo de Déos

,, de íerem aí^uaidados por poderío íagral eíiabelefcemos que os Eccle-

,, liafticos nao fejr.j conftrangidos ñas coiheitas , que para nos tirarern ,

,, neiTi daquelles que de nos as térras, tiverem ,, &c. N. B. Quando
nefta Memoria citarmos Leis dos antigos Reis , fem indicarmos as fon-

fes donde as tiramos , íica-fe entendendo os Manufcritos , que da Tor-

re do Tombo forao enviados para a Univerlidade de Coirabra.



DE LlTTERATüRA PoRTVQUEZA. 101

metteo a decifao ao Concelho de Coiir.bra
j
que mandón

ao dito D. Gomes defiftifíe dos aggravos que fazia á

Abbade^a : In Concilio intimatum ejt ne inferret áamna
D, Therefía Didaci , et Conventui de Cellis, ( Bran-

da 6 ) {a)

§ XXIX.

Para cahibirem o poder dos Grandes os Reís de "^^^^ ^p"^'

Portugal publicárao varias Leis , e fizerao varios Magiítra- je ¿"aV
dos. D. AíFonfo II. tirou o coílume

, que havia em Coim- fonfo ii.

bra , e mais térras do Reino
,
pelo qual o Alcaide , ou

Senhor da térra levava a terja parte do comeítivel , que
fe vendía ; fez izenjao do tributo

, que chamavaó alia-

vas : (b) com mao armada defendeo os direitos do Summo
Imperio , que Tuas Irmaas como Donatarias de certas

térras Ihe queriao ufurpar. Da fuá Lei
, que os que ti-

verem térras do Rei , nao tomem coufa nenhuma aos Vil-

laos fem as pedirem aos Juizes , teve origem a Ofd. L.

II. t. 50.

Tom. 11 Ce § XXX.

(jí) No Reinado de D. AfFonfo II. já fe fuz mengao de Tribuna! ,

€ Juizodo Rei , onde fe pleiteavao as caufas em fegunda inflancia ,, Co-
,, bicante nos por cima aas demandas , e que por aqu-^rto hajao fim qual

,, devaó , eltabclelcemos
,

que fe alsjun) trouxer a noíTo Juizo aquel

,, com quem iiouve demanda depois áa. Scntsnca de noíTos Juizes , e

,, depois foi vencudo , e adiado que a Sentenca que ganliou foi boa . . .

,, pagara o vencudo fegundo a qualidade de lúa peíToa. ,,

(b') Alievas era Pium tributo ,
que fe pagava para mantenga das aves ,

com que fe tazia a caca. FcrnaS Lopes o mais antigo dos noíibs Chro-
nillas fallando de D. Pedro I. diz : que elle trazia grande Cafa de Ca-
cadores , e mogos do monte, e de aves. ^ Cap. 10.) D. Diniz fez Lei
em IJ26 da Era de Cezar para que, os que achaíTem Falcoes , ou Ga-
vioes os entregaíTem a leus donos ,

pena de furto : e ante» D. San-
cho II. ( Conc. Art. 7. ) tinlia concordado com os Ecclefiíiílicos do
feguinte modo : Placuit in/tiper domino Regí , (¡nod me f»nes , tice avei . . .

miííat itd monii/iína.
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§ XXX,

D. AfFonfo III. annnal mente tira va devafla {a) dos
Juizes : mandón {h) inquirir a relpeito das Honras , e

dos que tinhaó JurilÚiccoés, e Térras da Coroa : determi-
roii, que os Alcaides nao fizeiTem pedidos de pao, nertí

colheitas j nem pouzaíTem ñas térras , em que era coftu-

iTie em tempo de leu Pal , e Avó : fez Lei para que os.

Fidalgos , e feus Mordemos i\z.6 pouzallem ñas Igrejas ,

e Moíleiros (r) , nem llies tiraíTem os feus bens contra fuá
vontade : e punha Juizes {d) quando julgava

, que os
eleitos pelo Povo nao adminiflrariao bem juíli^a.

§ XXXI.

(fl) Concord. 1. Art. 2°

(J)')
BrandaÓ L. XVI. Cap. 69. , e D. Antonio Caetano de Soufa ñas

Provas L. XIII. n. 11.

i/) Leis de D. Affonfo III. tiradas da Torre do Tombo , e Cod.
de D. Affonfo V. Liv. II. T. 4.

00 Eftes faó os primeiros Juizes , que fe podem chamar de Fóra :

porque eraó de fóra das térras , e fóra da ordem commua de fe fazerem ,

que era por eleicaó do Povo. Na Concord I defle Rei Art. 2. fal-

lando dos Juizes diz elle, que os pora onde Ihe parecer: Ver lotunv

regnun jujlos , et rcÜos , cjimn'.iim inihi Donünus dederit intelligtíre per

tleílioncm pOjuH cul yr^crair.atus ejl judcx , vel alio moóo fccunduní Do"
vúnum . . Et hic cunjic elcHus fucrit vel alíumptos €?v. E D, Affonfo IV»
ñas Cortes de Torres Novas de 1552. Art. 7. fallando dos Juises de

Fóra diz : ,, Wovemonos de poer eíTes juizes efpecialmente por razaó

,, dos cellamer.tos > dos que alii paíTarao no tempo da pefte ,
que Déos

3, deo pouco tempo ha em a térra para íerem compridos per efi'es

„ noíTos Juizes, como foi vontade dos panados,, A's vifla deftes fa-

llos hifforicos nao podemos coniprehender a razao porque na Hirtoria;

Juris Civil. Lufitan. § LXXX. fe diga fallando de D. Manoel • Primas Ju-

dices , qiios. foráneos noivinannts , qnl fcllicet foris- ad caufas judicandas

p^iimuntur y creavit. Se D. Manoel foi o primeiro que creou Juizes

de Fóra , coino havia já no Reinado de D. Affonfo V. legislacaó para eíTes

Juizes , que be o Tit. 26. do L. I. do feu Codij^o , a epigrafe do qual Tit.

fe poem no Append. N. lí. p. 166. da citada Obra , iño he = ,, Da nianei-

,, ra que haó de ter os Juizes, que ElRey manda a algumas villas
a,

,, por fcu feryico , e áo poder que haú de iívar ? ,».
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§ XXXI.

D. Diniz mandou
,
que nem Conde , nem Rico-Ho- ^.* ^' ^"^°

mem , nem Infancao tomaíTem beíla de fella fem agrado de

feu dono
,
porém que as Juíli^as Ihas dariaó de almocre-

varia. Em 1349 da Era de Cezar decrctou
,
que nenliuin

Cavalleiro romaííe vianda fem confentimento dos Alva-

zís j e ninguem tivcíTe Porteiros lem Jicenja d'ElRei , fal-

vo , os que os tiveíTem no tcmpo de feu Avo : que ninguem
podeíTe ter honra de Cavalleiro fenao por ElRei , e que
os Cavalleiros que faziao os Ricos-Homens nao foíTem ii-

vres de férvido. Sobre as Honras que muitos pretendiao ter,

quatro vezes mandou inquirir
, ( BrandaÓ L. XVI. c. 6^, ) .

§ XXXII.

D. AíFonfo IV. determinou
,
que fó os Julzes a quem DeD. Af-

elle deíTe poder, he que teriao a faculdade de dar legu- ^^"^°*^'

ros. Ñas Cortes de Santarém de 30 de Maio de 1369 {a^

da Era de Cezar no Art. 46. determinou , que os Alcai-

des
5
que tiveflem por foro eílarem em Concejho , nao im-

pedilTem aos Juizes defembargar os feitos , antes impe-
diflem os poderofos

,
que'nelle quizeííem fazer torvafao

;

e que os Ricos-Homens , e Cavalleiros , nao trouxeíTem

degradados , e malfeitores comfigo ; e no Edidlo Ge-
ral ib) definió a Jurifdicjao dos Donatarios.

§ XXXIII.

D. Pedro I. foi hum dos noflbs Monarcas ,
quei^«i^;P«'

com maior igualdade adminiílrou juílija. O cafo ,
queo'"'^" *

aHtigo Chronifta Femad Lopes refere de certo Fidalgo
d'Entre-Douro e Minho , Senhor de ValTallos , Qi quat

Ce ii paf-

(fl) Chancellaria de D. Affonfo IV.

CO Ord. L. II. tit. 45. § ó.
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paflbu com hum Lavrador feu íubdito ; inoftra bem que
a Juiifdiccaó Feodal

,
que na Alemanlia fazia naíccr tan-

tos Summos Imperantes , neíla parte da Heípanha perdia

toda a fuá for^ a. {a)

§ XXXIV.

jDe D. D. Fernando ñas Cortes de Atougula em 1:575' deo
' forma , como os Donatarios haviao de ufar das iuas Ju-
rifdicjoés , (b) donde fe deduzio parte da Ord. L. II. t.

45'. Fez Lei para caftigar as malfeitorias
,
que os Fidal-

gos , 'C peíToas poderofas fazem com armas por onde an-

dao. (O
$ XXXV.

í'*?- D. Joad I. prohibió aos Fidalgos apropriarem-íedas

iB.^Dü'ar- Igi'cj^s , c Moítciros. D. Duarte determinou , que nem
te ,

e D. as Rainhas , nem os Infantes deííem cartas de privile-
**" "

' gios. D. Affonfo V. declarou o modo como as Rainhas,
e Infantes haviao de ufar das Jurifdiccoes ñas Villas , e

Térras, que Ihes foíTera dadas por ElRey. (J)

§ XXXVI.

'^* P' D. Joad II. acabou de eílabelecer os direitos do Sum-
" mo Imperio refpeéUvamente aos Grandes , c Donata-

rios

Cfl) ElcandaÜzado o Lavrador , de que o Fidalgo Ihe na® reftituifle

trez tacinhas de prata , que Ihe tinlia pedido ; maü antes o mandalTe

efpaiitar , fe foi queixar ao Rei. Informado do cafo Ihe manden , que

fe nao foíTe da Corte , e que feu Efmoler Ihe daria o neceíTano. Sen-

do o Fidalgo chamado pelo Rei ; hum anno o trouxe após de fi ,

fem que Ihe beijafie a maó- Por fim mandou o Rei que pagaíTe tudo

. o que o Lavrador tinha gallo , e por feu mandado Ihe dice o Efmo-

ler : ,, Que alli Ihe entiegava aquelle Lavrador, e que viífe lá como o

„ traiííava ; porque havia de dar conta delle vivo , e faó , todas as vezes »

,, que ElRei mandaíTe. „ Chr, Cap. ii.

(6} Leis de D. Fernando.

(O Cod. Affon. L. H. t. 59.

C4 Codig. Añonf. L. H. tit. i%
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ríos da Coroa. A Jurirdicgao criminal Ihes foi tirada
;

os Miniñros Regios entrdrao pelas fuas térras em Cor-
rei^ao ; e elles f'orao obrigados a dar ao Rei nova , c

differente homenagem.

§ XXXVII.

A dilatada paz
, que por mais de cem annos tive-

Caufag

mos com os noílos vizinhos , em cujas guerras os Gran- ceflou o

des nao poucas vezes tinhaó intrigado ; as multas expe- p°^^^ ^°*'

j. ^ ^ • . 1 .
°

r -' 1 Grandes.
di^oes marítimas , e longinquas , a que torao obnga-
dos ; a nova conílituifao militar

,
que intciramente dei-

xou o exercito dependente das ordens do Soberano ; as

multas riquezas que entráraÓ no Reino, as quaes intro-

duzindo o luxo , humanizárao os coílumes , pollo que por
outra parte fe perverteíTem ; fízerao defapparecer dos nof-

fos Annaes as reliquias da elcravidao ^/f «^¿f ; a qual em
ñoños dias muitos dos Eílados de Europa tem abolido.

§ xx^vm.
.

Temos tracftado das Leis , com que o Summo Im-
perio corregió o poder dos Grandes

;
paiTemos agora a tra--

dar como efte Summo Imperio exercirou os leus direi-

tos , refpedivamente aos Eccleilafticos , e Magiftrados.

CAPITULO V.

Das Leis correSiorias refpeÜi'vamente aos Ecclefiajii--

eos , Mmijlros , e Officiaes de Jujli^a,

§ XXXIX.

Anoíía Monarchia teve principio quando já os Eccle- Caufasdo

fiafticos tinhaó eftabclecido a fuá. A ignonmcia dos 5eTdoV°"
Seculos VIL eVlII. , e feguintes fez pallar por verdadei- KccieHar^

ras as Decretaes de líidoro Mercador ^ em que ella fe
^^^°*'
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eílribava. No Sécalo XII. Graciano eftabeleceo , cu melhor

collegio e encorporou no feu Decreto eíbas novas .Qiaxi-

mas ,
que augmentavao o poder da Monarchia da Cle-

rezia. Taes laó eílas : que o Papa nao eftá fujeito aos

Cañones ; e que em nenhum caío os Juizes Leigos pó-

dem julgar o Clero. V. Fkury Hift. Ecclef. L. XLIV.
n. 22. e L. LXX. n. 28. Concorreo tambem para o aug-

mento defte exceíTivo poder , a avocacaó das caulas na pri-

meira inftancia por via dos Legados a Latere (a), ou dos

Juizes delegados ; as guerras Santas , ou as Cruzadas; as

Ordens Mendicantes ; a qualidade das caufas v. g. as que

levavao juramento , aquellas que tinliaó por occaíiad o
Sacramento , como erao as do Matrimonio &c. V. a DilT. 7.

de Fleury. Para fe opporem a efte grande poder
, que

multas vezes póz os Eílados ñas maiores perturbacoés ,

os noíTos Soberanos eftabelecérao algumas Leis
,
que Ihe

fervíraó de barrelra ; fendo para admirar que nos tem-

pos mais remotos fe coniervaíTem Regalías , que ao de-

pois fe perdérao.

§ XL.

Meiosc'om A Hiftoria nos refere as grandes contendas
, que

fí^Monar'-
^^o^^^ entre os Ecclefiaíticos ,

.
e D. AíFonfo II. , D. San-

chas fe op~cho II., D. Affonfo III.
,
pugnando cada hum deftcs Mo-

poieraó narchas pelos ufos da amiga Igreja Portugueza, As Leis

fiafticos. de D. Diniz mandao, que o Ofiicial de Juftija fe for

Clérigo , e fe deshoneílar com peflba
,
que pcrantc elle re-

quer , perca o patrimonio : que os Clérigos nao comprem
bens nos Reguengos : que o Freiré , ou Frade

,
que eíliver

por Commendador em Granja , fe pedir empreftado , fiquem

os bens da Granja obrigados ao empreftimo : que nos con-

tra-

(jí^ Os Legados a ludiere
,
quando pafíavao por qualquer Ertado le-

, vavaó huma comitiva
, que impunha aos Reis , a quem os Papas ef-

creviaó recomendando-llies que Uies fizeíTem toda a Iionra. A notVo refr

peito , e com limelhante recQmmenda9ao ao noíTo Soberano traz- K/ffi«-

hum caío, A¿V. Pub. T. I. 1199.
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íraclos fe nao ponha juramento. E porque os Ecclcfiaíli-

cos faziao comprar bens de raiz por peíToas Lcigas

( para illudir a Lei da Amortizacad ,
que elle tinha

renovado) mandou
,
que juraílem

,
que erao para elles :

como fe vé em varios lugares do Livro de Leis , e Poí-

turas antigás dos noíTos primciros Reis , que fe acha na

Torre do Tombo.

§ XLL

D. Affonfo IV. mandou
,
que os Leigos ñas caufas daJ^^AffoiiTo

Jurifdicjao do Rei nao refpondeírem diante de Juiz Ec- Pedro 1.

clefiaftico ( Ord. L. II. t. i. n. 5-. 6. e 9. ) ^
que os Viga-

rios dos Biípos fe na6 intromettcííem em publicar os tef-

tamentos. D. Pedro I. fez Leí {a) para que todas as

Cartas, que vieirem da Corte de Roma, fe nao publicaf-

fem , fem que primeiro houvelíe o Regio beneplácito :

e fazia que as Igrejas , e os Clérigos pagaíTem para o

que foíTe de proveito commum. No feu tenipo os Eccle-

fiaílicos nao tinhao ainda Ei'crivaes par.i o feu foro. Gover-

nando D. Joao I.
,

{b) as Jufti^as Icculares erao as que

tomavaS conta dos teftamentos ,
que nao erao dos Eccleíiaíli-

cos j e a Ajuda do brajo íecular para execuga6 das Sen-

tencas dos racimos Ecclefiaílicos durou até o tempo de

D. Scbaftiaó. O poder iaimenfo
,
que elles tiverao nos Ga-

binetes dos Principes , fez perder eílias , e outras Regalías
,

que erao como barrcira oppofta á Monarchia Ecclefiaílica.

D. Diniz por Lei datada em 1321 da Era de Cczar man-
dava a ieus Officiaes

,
que fizelTem alear as excomunhcés em

tnes , e raes ctifcs : porém D. Affonfo V. mandou indif-

tinílamente (f) , que em tal materia fe nao intrometief-

íem. Perderac-fe as CoUeiílas que as Igrejas , e Moílci-

los pagavao paia fuítento do Principe , e fuá Corte j

aho-

(<i^ Concord. defte Rei Art. j. 25. 42.

(¿) Concord. de D. Jjaó I. Art. 91.

(jó Concoid. de D. Affonfo Y. Art. 1»
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aboIio-fe (a) o ufo das Coiifirma^oés dos bens

, que as

Jgrejas tinliao da Coroa ; e pela maior parte {b) fe ex-

tinguió a ter^a parte dos dizimos
,
que pagavao as meA

mas Igrejas pan a reparafad dos muros. Nóvos privi-

legios j e doajoés da Coroa alcanjou o Clero nos Rei-
nados de D. Manoel, D. Joao III., porém os maiores

golpes dados nos direitos do Summo Imperio forao do
tempo de D. Sebaíliaó , educado por Frades

, gente
,
que

intciramente ignora os fundamentos das primeiras íocieda-

des -y e que por confequencia ha de ignorar aquelles , em
que fe eftribaó as fociedades maiores , que fao compof-
Tas , e fe confervao, e propagad por via da primeira. Lu-
(fbando pois contra taó grande poder o Summo Imperio

,

para o corrigir permittio-fe aos VaíTallos vexados o Recur-
fo á Coroa , as Tuitivas , e as Forjas novas ^ remedios
ufados defde remotos tempos.

§ XLII.

Leiscorre- Para contér os Magiftrados , e Oñiciaes de Juíliqa

f^*^Q3^¿3^/' nos juftos limites da fuá jurifdicfao , os no ílos Soberanos
giítradoj. publicárao varias Leis. D. Affonfo III. tomava reíidencia

aos Juizcs todos os annos. D. Diniz mandou ,
que as

Juftijas
,
que nao julgaíTem fegundo Direito feriao cafti-

gadas
;
que os Juizes deíTem o aggravo até nove dias;

que o Official de Juftija que fe deáhoneftaííe com peflba ,

que perante elle requereíTe , foíTe cailrado fendo íecular.

Determinou o modo como os Oñiciaes de haviaó cobrar as

cufias
i
o quanto deviao levar os Procuradores , e os Ad-

vogados 3 e o tempo em que fcus falarios Ihes feriaó pa-

gos.

(ja) Concord. de D. AffciiTo V. Art. 12.

(J)) Digo , que a maior parte das tergas dos dizimas ,
que ellavao

dedinadas para obras publicas fe aboliraó ,
porque algumas ficaraó ia-

corporadas na Coroa ; e dellas fez doacoes a Fidalgos , os quaes nun-
ca cuidara© do fim pelo qual as tercas dos dizimos cntraraó no Pa-

trimonio do Publico. Vejaó-fe as Sentcngas referidas por Cabcdo Decif.

éj. P. II,
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gos. D. Afíbiifo IV., a fim de fe evitarem demandas,

que deftrui í6 as tcrras , mandou
j
que nao hoiiveire Ad-

vogados refidcntes na Corte, ncm em nenhuma parre; e

que pa!a decifao do pleito os Juizes fizeflem ás partes

as pergunras
,

que bem llies pareceíle : e D. Pedro tez

Lei
,
pela qual condemnava á morte o Juiz, que fe dei-

xaíTe corromper, (a)

§ XLIIL

Os poderofos em razao das fuas forjas , e aJuntamen-^J^^^^J.Y,'

to ,
que faziao com outros , forao tambem cbjeélo das Leis reipeaiv¿

corredorias antigás. As aíTuadas foraó expresamente prohi-
l°^jl'¡^^^^'

bidas por D. AfFonfo III. : feu neto D. Aftonfo IV. ,
póz pe- ^ ''^ *" "*

ñas aos que levantaó voha em Juizo; e D. Joao II. por cali-

fa das parcialidades ,
que havia no Pa^o , inftituio o Mei-

rinho do Paco (Ip) com doze homens.

Tmi, IL
"

Dd CA-

(ú) He de notar , que as Leis anti2;as lem comparaqaÓ algimia fao

mais conformes aos firis da Economia Civil des Eílados , do que aquel-

las que fe piibiicáraó depois. Parece ifío contrario ao renalcimento das

Sciencias na Europa : por¿m a comparacaó de humas , e outras fazem

prova. As Leis antigás tendem a augmentar o traballio , fazer o pro-

ceíTb defembaracado , diminuir a gente ociofa ; as que vieraó depois ,

reguírao o efpirito de fróxidao , em que o Eftado caliio. Quaes fao

pois as caufas de taes fenómenos ? A iblucaó defle problema he mate-

ria melindrofa. Ella toca com huma claíTe de gente ( * os Jurifcon-

Itiltos), que coñmnada a julgar os mais , fuffre pouco ,
que delles fe

faga juizo. Em quanto os Póvos em Cortes reprefentáraó aos Princi-

pes as fuas neceíildades ; em quanto elles deliberáraó entre fi dos meios ,

que havia para fe occorrer a(5S males que padeciaó ; as Leis foraó fi-

Ihas de huma fabia Economia. IVlas depois que tao importante mate-

ria foi fó incumbida aos Jurifconíultos ,
que cheios das vaflas Leis Ro-

manas , nao podiaó por ellas conhecer a prefente fituacao do ERada
Portuguez : a fituagaó , em que eflava a Europa ; as relaqoés que ti-

nhamos com os Eftados do Mundo ; as caufas que tinhao artuinado a

Lavoura , as Artes , e o Commercio ; a Legislacaó , crefcendo á (bmbra

deila os abufos , fervio para nova ruina do bem do Eflado. ERe ponto

pedia largas Memorias
, porcm elle nao he defle lugar. (V. § 58. e 59. )

* Deve-fe entender dos que julgao , ciue no Corpo >Jo Dj^eito Roma-
no ha tildo , o que he pi-ecHb para hiima Cabía Legislaqaó.

(6) Gítrcia ile Refinde , Chron. de D. Joaó. ÍL
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CAPITULO V.

Dos Executores do Direito de Correicao , fegundo os

differentes tempos.

§ XLIV.

íireíto ¿f /^ Direito de Correigao foi executado pelo Rei , e

xecutSdo V.-/ pelas peíToas enviadas per elle. Por niuitos tem-
leio Kei. pos os noíTos Monarchas ainigcs (^) dircorréraó pelo Rei-

no , adminiftrando juítica aos feus Vallallos , e tolhendo-

os aggravos
, que Ihe cauiavao os poderofos. ( § XXXI. )

§ XLV.

•ero» En- Ufárao tambem os mai? Reis do direito de Correi-

xl\ ^^q'ue 936 fízendo diícorrcr pelo Rcíj-o os íeiis Enviados. Do
egundo as mtíino modo

,
que a Legisbcad antiga da Franca deo

^!^*¡J'^¡!' origem a muiros dos nollbs Coilumes , e Direito; níTiai

e.-aó di- tambem deJIa je deduz o regimentó antigo dos Corre-

nes!^^
"°* gedores. {b) E he de notar

,
que quaíi pela mefma or-

dem
,

(í)) Fcrnao Lopes ( Cliron. C. 6. a*c 12. J refere de D. Pedro I,

vari, s cafos de C^tnreicao que elle fazia pelo Reino. A Corte era en-
tao o Tributial do Rei. DaLHii vem ,

que militas vezes no Cod. Portu^-

giiez a Corte , e Cala da Supplitacao íe eiuendem proniifcuairente , a

Ord. de D. Alanoei L. I. t. 42 ,, Ítem dará Cartas de Procuradores da

,, nofTa Corte, e Cafa da Supplicacaó. ,, Os ^iiniRro3 por quein o Rei
tolhia os a;^'gravos , e o acompanhavaó , eraó os Ouvidores , e Corre-
gedores da Corte. Daquelles fe falla no tempo de D. Aífonfo IV. ñas

Cortes de Santarem feitas na Era de Cezar de 1569. Dizem aíTim ,, Que
j> os Ouvidores da Corte nao ou^aó fenaó os feitos dos poderofos »

,, e faijaó pelos defpacliar em quanto eflaó nos Lugares. ,, Dos Corre-
gedores fe falla no Reinado de D Pedro. 1. aílim na Chronica de Fer-
vtto Lopes , como na Concordia.

C¿) Nos Capitulares L. III. t. jj. fe manda aos Enviados do So-
berano

, que eiegeíTem os Juizes , Advogadcs , e Notarios por todos
O"? Lugares , e trouxeíTem comfigo os nomes dalles , para poderem
vigiar fobre os qus mal ufavaó do feu officio , e le Ihes oppórem ;
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dem , que as noíías Leis eílabelecem , que os Corregedo-

res ufem do direito de Correijao, ( § I. ) >
po^" ^^^ ^"*^^^"

raa nos Cap. fe manda aos Enviados Regios MiJJi Do^
minici , MiJJl de palatio

, que fizeíTem fuas inquirijoés.

Entre nos os Enviados do Rei , ou eraó fixos , e per-

manentes em certas Comarcas , e Provincias ; ou manda-

dos para cerros cafos. Os permanentes chama vao-fe Mei-

rinhos , Corregedores , e Adiantados , fegundo a diverfida-

de dos tempos j os íegundos Aleadas , e Aliniílros In-

formantes.

§ XLVL

Desde o Reinado de D. Affonfo III. {a) até o de ^'«"}<=^, ^"^

T'k.T»! T \ r iT»/r--i -j- Enviados
D. redro I. aclia-le o nome de Meirinho para indicar Regios no

os Magiílrados Regios
,
que erao como chefes das Pro- Reinado

vincias. Eiies em nome do Rei difcorriao por ellas fre fo„fo iir.

quentes vezes ; fazendo juílija , e tolhendo aggravos. A &c.

Concordata I. de D. Diniz Art. 21. fallando dos Meiri-

Dd ii nlios ,

que inquirifTem da vida dos Bifpos , e dos Abbades ; e vigiaíTem fo-

bre o boni governo das Igrejas , e Mofteiros L. I. tit. 22. e L. VI.
tit. Ó9. : que expurgalTem as Provincias de ladrees , e facinorofos. Cap. Ca-
rol. Calv. T. 11. § i. O poder que levavau efles Enviados , era pan
conhecerem de ómnibus caitjls , (jit.i: ad CorreíVionem pertinere viderentiir ;

(¡itanto pojjcnt Jlud'io per jcinct ipfos Regla aitíhoritate corrigendi ; et (I

alujua dijftcultas in quíiUbet ve els obji/hrct , id ad Reges , vel Impero-
tores deferendi , Capit. Ann. Sio. § 5. C. j.

(o) Ña doacao
, que D. Affonlo III. fez a fuá fillia D. Leonor pa-

ja cafar com Gonqallo Dias de Soufa fe faz menqaó do Cargo de Meiri-
nlio Mor. D. Diniz em huma das fuas Leis , que traída das peííoas

»

que podem trazer á Corte os feus contendores , nomca em pvimeiro
l^gar o Meirinho Mor. Em outra Lei do niefmo Rei , datada na Era de
Cefar de IJ41. diz aífim : ,, D. Diniz &c. a vos Pero Efteves meu Mei-
«, rinho faude. ,, A determinacao da Lei Era para que os Advocados ,

e Procuradores nao levaííem falario das partes antes de fimdo o pK'ito
j

e conclue, que ifto faca guardar no feu Meirinhado. Os Meirinhos das

Provincias tambem fe chamavaó Meirinhos Mores ,
palavras que fe re-

feriaó aos Meirinhos pequeños, Frei Luh de Soufa L. IV. Cap. 10.

Clrron, de S. Dom.
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nhos , que poufavao nos Moíleiros diz : Hofpitantur
per loca hujufmodi pajjim et ajfidue difcurrentes,

§ XLVII.

e^do^r'
"^° Reinado de D. AíFonfo IV. eftes Enviado? do

sito de' Rci achao-íe promifcuaraente , já com o nome de Mei-
:oneicao rinlios

, já com o de Corregedores. Em hum dos Ar-
'^''^"'*

tigos das Cortes de Santarem da Era de Ceíar de 1369
fe diz : que os Alcaides , Meirinhos , e Corregedores nao
levem iriaiores carcerages

,
que as do coílume. No Rei-

nado de D. Joao I. aciía-fe
,
que era Meirinho Mor da

Comarca de Entre Douro , e Minho Ruy Mendes de
Vafconcellos ; e Nuno Viegas o moco o era entao da
de Tras-os Montes. E ainda no anno de 1459- ^^ ^^ j ^^^
havia Alei.-inhos

j
porque em huma fentenfa datada neíTe

anno , e referida por Miguel de Cabedo ( L. MSdo do
Cartor. do Convento de Chrifto de Thomar) fe Jé ella clau-

fula : ,, A rodos os Corregedores Meirinhos &c. EIRei

j> o mandou por Diogo Martins Doutor em Leis. ,, Po-
rém no anno dj 1481 já as Leis concluiao fazendo fd

menead de Corregedores : „ Mandamos a todos os Correge-

3, dores ,jLJÍzes , e Juíli^as. ,, ( iS'í^?//}; Prov. L. XIV. n. 19.)
Os Adiantados hoav^c-cs no Reinado de D. Afionío V. Os
do Algarve efcrevérao aos de Lisboa

,
para que fe op-

pozeílem a fira de que naquelle Reino nao houvt'fie Adi-
antado, que era , dizem , hum fcgundo Rei. {SoufaYxoy»
a eíle Reinado ; No tempo de D. Joaó II. he que a

requerimento dos Póvos fe tirárao os Adiantados.. A Chro-
nica deíle Monarclia diz : ,, E aíli a requerimento dos

y, Póvos , e por caulas , c razoes mui evidentes
,
que le

3, aponrarao , EIRei tirou os Adelantados
,
que em todas

5, as Comarcas do Reino erao pollos por EIRei D. Af-
„lonfOj peíToas de titulo, e principaes

,
que punhao por

3, fi Ouvidores
,
qne ouvia6 como Corregedores. ,, ( G?-

bedo Dec. I. n. zi. P. L

§ XLVIIL
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§ XLVIII.

Eftes Magiftrados do Rei ,
que difcormo pelas g^^^^'^^"*

Comarcas, levavaó comrigo os feitos dos podeíolbs : (Cortes aó rcL

de Torres Yedras de 1382) j faziaó alfar as excommunhocs,

que os Ecclelíafticos punhao aos Reguengueiros ( Lei de

D. Diniz de 1312) ; davaó obfervancia ás Leis nos fcus Mei-
rijihados, (Lei de 1309) i

e concediaó Cartas de íeguro

( Concord. de D. Pedro Art. 13.) 6íq. (*)

§ XLIX.

(*) Ccmo tratamos das peíToas , por quein os noíTos Soberanos ex-

ercitáraó antiganiente o direito de Correiqaó
,

parece que tinha aquí

lu^ar o fallar dos Pretores , os quaes diz o Author da Hillor. do Di-

reito Civil Portu£;uez no § LXV.* erao mandados pelos -noflos Monarchas

ás Provincias. In Injíoria horum levipvruní ( falla da Época
, que difcor-

re do Reinado de D. Sancho I. até D. Fernando ) pi^ifim apud Scripio-

res aojiros legentcs cffendunt nomina Prxtoram , Corregedores appelldmus ,

íjui ad prrvi.icics /ine^iihu cwn imperio et ju'if'íiione imttehan'íur. Os fe-

guintes reparos fao a caufa » de nao inckiirmos os Pretores, de que
falla o citado AutFior , entre o numero dos MagiílraHos

,
que pelas Pro-

vincias excrcitavao em nome d'ElRei , o direito de Correicaó : i. Nao
nos foi poffivel ver, e ignoramos quem ío;aü os Elcriptores Portugue-
2es da Epocha

,
que ditcorre defde o Reinado de D. Sancho I. até

D. Fernando , os quaes frequences vezes u!ao da palavia Pretor na
fignificagaó de Corregedor = 2 Os nonie» de Pretores , que occorem l^zs

El'cripturas defde o Reinado ce D. Sarcho I. , e já antes, até D. Di-

niz ; efles nao eraó Corregedores , ou Ouvidores Regios , mas fim
Otficiaes da Magiftratura dos Póvos. Com niuitos argumentos le mof-
tra efte ponto , ainda nao tradad.) , allim como outros muitos que
occorrem nefía Memoria.. As térras , eni que os Pretores exift'ao mof-
trao a nníla propofigacj. Na Lardoi'i , que he huma pequeña Freguefi.i

da Comarca de Cañeilo Branco , havia Pretor. E que entao foffc Vil-
la de pouca confideragaó fe moñra , porque foi dada por D. Joanna

,

Senhora particular, aos Templarios, a troco da Aldea da Loufa , e ou-
tras coulas tambem de pequeña entidade. Nena Efcriptura datada em
J264 alTigna Martinus Petri Prcetor ipjius Icci. Donde fe moílra , que
lendo a Lardóla huma térra, que nao era da Coroa ; o Pretor ,

quealli
navia

, nao le podia dizer que fufle Corregedor da Comarca. Da Lardofa
a Caftello Branco diRa5 poucas leenas , e tambem em Cañello Eranco
havia Pretor. No Foral dcfta Villa aíTigna Drnr.us Rodericus Albo Pre-
tor de CóJtclLBranco. No mefmo Foral aíTigna Pretor FnUer Marllnus
Cendifalvus ; o que indica que os niefiKos Templarios exeiciaÓ o car-
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§ XLIX.

O direito de Correicao fot tambem concedido
e Coireí- « -»

r

• ^^ •*
. _^ .

I direito

kó foi ''pelos Monarchas Portuguezes a aiguns Donatarios. D.
imbem Fernando em huma doajao

,
que fez ao Meílre da Or-

^aiVuns
° ^^™ ^^ Chrifto , Ihe deo em todas as térras da Ordem

lonata- O oiero , c mixto Imperio, e a Jurifdiccaó , e Correi-
"'•

jao. ( Aligucl de Cabedo , e Gonzalo Dias de Carvalho
Chron. do Conv. de Thomar Manufcrita. ) Porém efta

Correifao fempre eílava fujeita á maior Correijao
, que

era do Rei. Porque em outra Carta de D. Fernando

( ibid. ) fe diz : Que os Corvfgedores do Reí nao entrem
ñas ditas Villas

,
jalvo fe do dito Mejire feu Ouvidor

,

e Corregedor forem dadas querellas , ou denunciacoes , e

em outra guija nom. E por eíta razao a Ord. L. I.' t. 7. §
22. diz

, que os Corregedores da Corte faráo Correicao
nos lugares onde o Reí eftiver: „ e outra alguma Jufti-

5, tifa a nao f irá
,

pofto que o lugar onde nos eftivermos

5, feja da Rainiía , ou de qualquer outro Senhor de cerras ,

„ ainda que ñas ditas térras eftejao feus Ouvidores. „
§ L.

go de Pretor. A feguinte paíTagem tirada do Feral de Torres Novas
em 1190 poein o ponto, que tradamos , na maior clareza: Preterea
Gonfalviis Menendus Pretor de Tnrihits novis , et Egas Petras Jiidcx una
cum Concilio ejusdem vúfcrunt etd Thcmnr pro moribus quos in cliarta Jita
non tenebSt , mide Dominas Simeun Menendi de Thomar Comendot^r ct

Plogias Cabeca Jiidex , et Dominas Stephanus Prxtor , et tmne ConcUiam
ejusdem hoc pro direíio viderunt , et hoc eji mjlrum Joriim cnpilale. A-
qui temos dous Pretores em diftancia da trez leguas ; e fendo os Cor-
regedores enviados para as Provincias nao pódem os Pretores fer o
mefmo. Em Abrantes tambem havia Pretor , como fe vé de huma Ef-
criptura que traz Brandao ( App. P. V. ) Arias Pretor de Aurantes ;

em Leiria tambem o havia. Do que concluimos
, que os Pretores da Epo-

cha , que difcorre defde o Reinado de D. Sancho I. até D. Fernando,
faó diveríbs dos que trazem os Jurifconfukos Reinicolas

,
que com

iTiaior frequencia entráraj a efcrever defde o Reinado de D. Joao III.,

dos quaes talvez no citado lugar fe quizeíTe fallar , tomando fe a pa-
lavra Prator no fentido de Corregedor , como elles fizerao ferppre

;

porém cm Epocha differente.
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§ L.

Os Enviados Regios nao fomente fors6 mandados Aijadas

,

a certas Comarcas , ñas quaes crercitavao o direito da fejas.

Correicao
;
porém muitas vezes eraó enviados para co-

nhecerem de alguns cafos particulares j cu para difcor-

rerem por todo o Reino j ou por alguma Provincia , in-

quirindo dcvajamente : e entao fe chamavao ^/^¿/¿í'^
, que

quer dizer ajuntamento de Miniftros enviadcs pelo Sobe-

rano. A Ord. L. 1. t. 48. § ^. falla deilas ñas feguintes

palavras. „ Porém ñas Corrcicoes , e Aleadas, que m,an-

j, darmos pelo Reino , onde houver ceno numero de

„ Procuradores , nao poderáó procurar fem noíTa licen-

^cf. „ A noíTa hiíloria nos dá varios exemplos das Alfa-

das ou Minillros , e Triburaes ambulantes j que o Rei
mandava a tolher aggravo?. No anno de 1430 o Conce-

Iho de Soure fe queixou ao Rei de certos aggravos >

que Ihe fazia o Meftre da Ordem de Chrifto (a) ; o
Rei mandou ao Corregedor da Comarca da Eftremadu-

ra
,
que Ihos corregeííe : e já antes no Reinado de D.

Djuíz
,

qucixando-fe os de Be] a
, que os Donatarios

nos Cazamentos de feus fillios , hiaó pelas Villas , e

circumvizinliangas com o Alcaide, Alvazís , e Homens
bons

,
pedindo gallinhas , carneiros &c. D. Diniz man-

dou hum Miniílro , o qual determinou
,
que nao hou-

veíTe acompanharaentos , e que foiil* fó o noivo , e s
rioiva

,
(Livro dos coííumcs antigos de Béja. Brandada.

XVIII. ) Efte uío parece tirado das Partidas
, porque no

t. 23. Parr. 11. le lé > que o Rei manJava os que fe Ihe

hiaó queixar, com cartas a certos
,
para que conheceifem

daquelle feíto. Em quanto ás Al^^adas a Ord» ácima ci-

tada indica
, que ellas . eraÓ multo em ufo , e Garda de

Refende diz 3 uue D. Joao IL mandara huma grande

Al-

(tí) Miguel de Cabedo no lembrado filanuícrito d© Convento de
Thomar.
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Aleada de certos Defembargadores , os quaes mandaran
enforcar em Portel dous ladroens de grandes forjas , fem
ElRci o faber. Em i<ro4 Miguel de Cabedo ( Manuf-
crito ) dá noticia de certa Aleada de Rodrigo Homem na
Eftrcmadura ; e Damiao de Goes diz

, que D. Manoeí
mandou Corregedores por rodo o Reino com aleada até

morte. No Reinado de D. Sebaftiao entrou no Arcebif-

pado de Braga huma Aleada , a que indifcretamente fe

oppoz o Areebifpo Frei Bartholomeu dos Mártires ( Fr.

Luiz de Soufa) . E na regencia da Senhora D. Luiza em
1Ó62 , havendo queixas da má adminiftrajao da Jufti§a ,

ella mandou vifítar os Tribunaes ( Portug. Reft. P. IV.

fol. 61 j anno de 1662.)

§ u.

Ufo do di- Tendo traíílado das Leis
,
que eorregirao os pode-

córreiqaó rofos nos antigos tempos ( C. 4. § 25". ) , das peííoas que
nosanti- fízcrao O ffu objedo (Cap. 5". § 15-.) , e por quem fo-

pos.*^'""
^^^ executadas ( Cap. $. § 4^. ) ; temos fallado do ufo

do dircito da Correicao na antiga idade. PaíTemos ago-

ra a fallar defte nos tempos modernos; oque fará a ma-
teria do Cap. 6. , e ultimo deíla Memoria.

C A P I T U L O VI.

Do ufo ¿lo Direito de Correicao nos tempos mo-
dernos,

§ LII.

Novas
caufas da
diminuí

A Cima dicemos já ( § XXV. , e XXXVIII. ) as caufas^

porque os Donatarios , e Grandes do Reino nao

cas'dopo-produíirao as fataes deíbrdens
,
que em outros Eftados

der dos íízerao j onde de lium fummo Imperio nafcéraó muitos.

Nos tempos que fe feguirao , a Nobreza de Portugal pe-

la raaior parte fe fepultou no luxo ^ caufado das muirás

ri-
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riqíaezas ,
que das Conquisas tiiihao trazido ao Reino, (a)

A moUeza
,

que produz o luxo ; o nao ufar da tropa

,

que forneciao , e capiíancavao no tempo de guerra j o
tirarfe-ihes tambem o poder dejulgar, que paliando aos

Jurifconíultos , fez liuma nova dalle de Nobreza
,

pela

qual a primeira diminuio multo ; rudo concorreo para que
nos terapos modernos os Gtandcs cm nada fe oppozeííem
ao fummo Imperio , e em toda a parte a voz do Rei
folie üuvida com relpeico, e venerajao.

§ LIIL

Nao forao aíTim os Eccleííaílicos. Nos Seculos XVI. ^ po^«f

XVII. , e XVíil. em que vivemos ., a maior parte dos cíeíiaai-

bens de Portugal entrárao ñas Corpora^oés da Igreja ;
ocosfoiem

feu poder foi tao grande , que coníeguíraó efcrever-fe no Jiof'Yem-
Corpo das noíTas Leis

,
qtie elles nao erao da jurifdic^ao pos mo-

do Rei. Jeronymo Oíbrio Biípo de Silves , bem conhecido '^^"^°*-

pela pureza da fuá Latinidade , efcrevendo a D. SebaiUao
por caufa de huma Sentenca, que tinha tido centra íi no
Juizo da Coroa , diz : ,, (¿le por nenhuma via deile mun-
5, do abiüíverá a Máximo Dias. „ {¿^) A fentenga diziá ,

que ic nao o abfolvefle „ o que eu de vos nao efpero,

5, mando a m,eus Officiaes, que vos nao obede^aó , nem
jjCvitem a Máximo Dias. ,, Sobre efta clauíula da lenten-

ca continúa o citado Bifpo : j, Quem deo tal poder ajcr-
Tom. II. -Le „ ge

C<») Faca-fe comparacjao da Nobreza nos tempos dos priir.eiros Vi-
ce-ReiK da India , com aquella c]ue exiíiia nos tempos em que Filip-

pe íí. fazia as fuas pretencocs a eíle Reino ; e letá fácil ver naquel-
la a inteirefa , a juílica , o definterefie , o amor da Patria ; neÓs a

coíiiga , a ambicau , avenalidade. Europa Fort P. I. t. j.cap. 2. § 19.
e 56. O C-onde da Eiriceira dci'crevendo a nolfa fituacaó na India em
1641. (Tom. 1. L. IV. fol. 545 ) diz , que a caiifadas difgracas daquel-
le E[lado erao

, poique niuitos Fidalgos levados de grande anibigaó que-
rKiv") em pouco tempo enriquecer.

«7;) Máximo Dias ñau qutria pagar dizin.os de certí ATarinha , oue
ti:, lia Coroa ; a razaó em que fe eftribúva era , qus lv¿ó pagando o Rei
áizi;no , elle como feu feitor o nao devia pagar.
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„ ge da Cunha

; ( Juiz da Coroa ) , fe V. Alteza o nao tem,
5, como o terá elle ? „

§ LIV.

qüfcln. Entre outras coufa? , ove concorrérao para o aiig-

corréraó mento do podcr dos Eccleíiafticos ( § 20. ) ? foi huma

,

"^aimente
° cofferem elles a cada paíTo , e as mais das vezes

em Portu- com a educacao dos noíTos Soberanos; apartando-os dos
2^1 conhecimentos da Economía Civil dos Póvos , a qual

Ihes faria perder a elles a fuá domina^ao : a outra foi

afaftarem de Portugal todos os efcripto?
,
que eraó par-

tos de huma faa Filofofia , e que poliriaó o Pcvo da

fuá rudeza ^ entretendo as Efcolas com ociofas difpu-

tas. (a)

§ LV.

Tal foi o caminho dos Jefuitas. Jeronymo Oforio

efcrevendo ao Padre Luiz Gon^alvez da Cámara, diz-Ihe :

,, Se a tenfao da Companhia he enriquecer, e mandar,

5, a fuá tem ja no fato : traiftem menos Cíos Principes ( ccn-

3, tinúa o melmo Bifpo ) e poderáo livremente tracTtar de

,;, Déos. 5,

§ LVI.

(o) Quando o Povo he mais bárbaro; cuando em lugar das cavila?

dos Fenómenos Naturaes , dá feiti(;us, uiilagres , duendos &c. os Mi-

niftros da Lei abufando da ignorancia do Po\-o , eftabelecem nelle liuin

duro Imperio. Louvores eternos deverá l'empre a Franca ao Bilpc) de

Leao , o primeiro que pelas ííjas Conrtituicücs , e Semiiiarios i:uroduzio

no Clero do feu Eilpado o eñudo das Sciencins Naturaes , aquella»- que tirau

o homem da ruperHicaó , e fanatifmo ; Temas quaes o Povo hade 1er

victima da illufaó. Os noflbs Bifpos , ainda aquelles , cue tem cuida-

do alguma coufa na inftruccao do leu Clero , nada tem feito nefta p^r-

te. A autlioridade publica tinha o maior interelFe eni obrigar a porcaú dos

feus VaíTallos , que fe deílina ao Sacerdocio (_ ií^o he a Meftre dos

mais homens } a moftrarem-fe primeiro ¡labeis em hum curfo das Dii-

ciplinas Naturaes , e Económicas : he ma2;oa no lini do Secuio XVIJí

ver a ignorancia do nolTo Clero , principalmeiite o do Campo , o quai

iialu maior obrÍ2ac?6 de ícr iníltuido i
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§ LVL

Desde o Seculo XVI. fe entrou a eícrever judicio- -^*^ ^."^

famente íbbre os limites de huiii , e outro Poder; e á ,^^¡nou

propor^ao que a Fiioíoi^a fe foi augmentando , o Di- entre nos

reito Publico cliegou á fuá perfeicao. Porcm a Filofofia ^ n-^^°'

Jliícolaítica
,

que entre nos ciommou are ao Reinado ao
Senhor D. Jóle I. , fez prevalecer as máximas Ultramon-
tanas y e a nolfa Univcríidade era a primeira em llies tri-

butar refpeito , e veneragao. No principio deile Seculo a

Bulla Unígenitus foi alli jurada em Chuftro pleno.

§ LVII.

A pczar com tudo dos muiros direitos
,
que os Ec- Meíoscom

clefiaílicos ulurpárao ao fummo Imperio, os noíTos Prin- 'i"^^°."°
p, _, ,

í^
, .

t^ 3
, cohibidos.

Cipes uíarao lempre de cerros meios de os corregirem ,

mandando devalar pelos feus Corregedores dos Clérigos

revolrofos ; foccorrendo üos ValTallos opprimidos por vía

dos anrigos remedios de Recurfos , ou aggravos extraordi-

narios 5 forqas novas , ruitivas ; fazendo por em fegura cuílo-

dia {a) os que refiíliab á Juilija ; mandando vifitar os

Carceres dos Conventos ; e Ibbre rudo pela fabias Leis

que declarao
,
que os Ecclcfiañicos fao no remporai inrei-

ramente fujeiros ao Principe , e que determinao os limi-

tes de hum , e outro Imperio.

§ LVIII.

Os Magiftrados nos tempos modernos entrao tam- Poder dos

bem na clalíe dos Poderofos , e com preferencia , e 'f
^s'^^ra-

rauíra maioria aos mais. As caulas que tem concorndo tempos

para o feutemivel poder fao muirás : I. Porque os meios ,
'"üííernos,-

1

'
rr- 1 • 1 1 j 1 1 • • r ^ lúas cau-

peios quaes as parres oífendidas nao de adquirir o leu faj.

Ee ii di-

C/0 ^^e do Senhor D, Jofc I. de 24. de Oiitubro de 1764.



aio Memorias
direito , fe tem tornado tao c]¡éos de gsílos e defpe-
zas, (¿?) que Ihes he mais comniodo íoíFreiem as opprefloes
dos Magiílrados , do que defeiidercm feus direitos : II.

Porque celíáraó as Alfadas
,

que vinha6 pelas térras a
vingar oífenías, na? quacs nao eníiava tao fácilmente (¿)
a corrup^ao : 111. Por fe nao executarem as Leis do Rei-
no

,
que mandao

,
que os Magiítrados tenhao 25- annos de

idade j e que fejao cafados , ou que ao menos fe cafem den-
tro de hum anno {c) ( Ord. L. I. t. 94. Coll. I. a elle). IV.
porque as Syndicancias fe tem tornado em mero cerimo-
nial. Eftas fao hoje feitas (d) por hum fó Magiílrado,

e

(ji) As cuñas pefloaes , que 25 nnjTa'; í.ei?; mandao contar ( Ord.
L. 1. t- 91. § 2. j. &.C. ) piJ^*^' que tí preo) dos ^eneros íenhacreíci-
do , e por confequencia deviaó Icr augmentadas , nao tem uiV) al¿um ;

aíIiiTi como tambem as que le mandao contar aos Procuradores , e Ad-
vogados. A feu arbitrio elles eftipulao com as partes fommas , que nao
fendo a Caufa de materia avultada , contcm o leu importe. D. Diniz ,

e feu fiilio D. AíTonlb IV. ellabelecérao Leis para evitar elíe mal ,

que ja entaó comecava ; porém ellas nao tem ufo a'gum , e o maJ
tem crefcido em lugar de diminuir. As caulas diño pediao huma ion-

ga Memoria. Defle modo nao fe contando ás partes o tempo
,
que per"

tdem no feguimento dosfeitos; e levando-Hies os Procuradores, o que,

querem , a materia do pleito a cada paíTo íica iendo quafi da JuJlica.

(¿) Poucos , diz MachiiVJíllú referido por Monte simulen , por pouco fe

corrompem. Os Póvos ñas Cortes de 1668 nao íouberao o que reque-

rérao , quando pedíraó , que naú houveífe Aleadas , fenao nos calos

atrozes , e por tempo limitado ; nao he poucas vezes , que os homes
íomaó o verdadeiro bem por mal , fe nao he que o intereíTe de cer-

tos , aífim o pinta. A paz interna do Eflado periga todas as vezes ,

que ao poder de julgar Ihe falta aljuma das barreiras
,
que o pode con-

tér. ,, A face do Soberano deve fer fenipre placida y e rilbnha para to-

»> dos os Vaííallos ; os Juizes porcni o d«vem ver fempre com roño

j, grave , e fevero. ,, diz o labio Ccnucnfc ^ Leg. de Econ. P. I. c.

22. § 24.)
(j:~) A idade , e o eñado do homem o fazem chco de prudencia ,

humano, e refledivo. O fogo da mocidade he raais proprin para de-

fender a Pa.tria , do que para julgar os feu? con Cidadaos. Em todos

os PóvfiS fabios o poder de julgar eñeve lempre ñas maos dos Ancioés.

O exemplo dos Ifraelitas he b^^m fabido.

(í/) Antifainente o Rei , he quo tomava a reíldencia ^ Concord. I.

¿t D. /iííonlo lli. Art. ::, ) e pelas Ord. d? í>. Manoel L. I. t. 41. »
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2 cfte da mefma Jerarchia , e as mnis das vtzes r.oniea-

do a rogo do fyndicado , e nao poucas vezes
,
que ttm

fido companheiro na incfiiia tcrra : V. Porque ainda que

os JuJgadoies claramente violem a Lci , nao ha (a) hu-

ma

i 42. o Miniííro de s;ráo fuperior a tomava ao inferior ; ao Corre-

íedor da Coinarca tomava reíidencia hum Defenibargador ; ao Juiz de

Fóra o Corregedor. Ñas Filippinas L. I. t. óo. , fallando- fe dos De-
fenibargadores

,
que fe manddó a fyndicar , accrefcentou-le o/* ow/ríj <ji¡ol-

íjtier pcjjua. Antes lila o Syndicante a huma térra do meio da Comarca ,

para que os Póvos offendidos acudilVem allí com facilidade ; pelas Fiüp-

pinas vao ás Cabe9as das mefmas Comarcas. Pelas antigás Leis , o Cami-
nlieiro

, que trazia a Carta dos dous meres , que faltavaó ao Miniflro fyn-

dicado , e que havia de levar a certidao da entrega , levava logo a ordem
do lugar , e dia , em que o iyndicado havia de efperar o Defembargfldor

fyndicante ; pelas novas elle ufo te perverteo. Pela mefina Legislacao an-

tiga ( Ord. de D.Manoel L. I. t 41. ) os Corregedores , que fe feguiaó ,

fyndicavaó tambem do antecedente , e por todos os Lugares da Comarca ;

por iíTo nos Artigos das Syndicancias ( Filipp. L. I. t. óü. ]) fe confervou
a antiga formula : ., Que digaó ás telleinunha*; , que jamáis aquelle Mi-

,, niílro tornará aquella térra a fer Magiílrado. ,, Cuja clauUila fe nao po-
de verificar

, quando o Miniitro he reconduiido ; ou quando palTa pa-
ra Miniílro l'uperior da mefma Villa, ou Cidade. Ñas Ord. de D. JVI3-

noel eRa daulula era apta ,
porque ella he poíla na relidenci-a ,

que tiravaó

os Miniaros, que fe feguiao , aos leus anteceíTores. Concluimos de lu-
do, que as antigás fyndicancias erao mais refpeitaveis aos Julgadorcs

em razaó do grao fuperior
, que tinhaó os fyndicantes ; em razaó da

preileza , com que fe l'eguiao aos feu5 julgados ; em razaó do nume-
ro das fyndicancias ; e dos muitos lugares , em que íe tiravaú.

(a} A Ord. L. I. t. 5. § 4. determina pena de fufpenfaó , e vi li-

te cruzados contra os Defembargadores , e mais Magiflrados , que f^n-

do-lhes allegadas Ordenagocs do Reino , as nao guardarem. Fundado
nefla legislagaó clara em 28 de Novembro de 1034 o Doutor Alvaro
VcÜk) niandou citar os Defembargadores Francifco de Wefqiiita , Paulo
de Carvalho , e Manoel Nogueira por huma fentenga , que contra elle

tinhaó dado contraria a Direito , e Ordenacocs ; poréni em Meza Gran-
de fe alfentou

, que chamado o Corregedor do Civel da Corte fe liie

intimaíí'e pelo Regedor
, que mais nao procedelTe neüa Caufa > nem ao

diante adaiitifíe outras detla qualidade , para c¡ue nao houvefte ir.trodiiccaú.

taó prejudicial , como era citar Dafenil-argadores por fentengas que
tiverem dado. (Ord. L. I. t. 5. Coll. j. n. 2.) A I.ei diz: que os
Defembargadores ferái5 fufpenfos fe julgarein contra as Ord. , que lh¿s

alic;;arem ; o Aliento da Relagaó diz : que os Defembargadoies nao.

podem ler citados pelas fentencas que derem. Dclle modo q teuivei
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ma fancfao forte contra tao prejudicial delicflo. VT. Porque
lia Compiiafao Fiíippina le rejeirou a Lei de D. Joao
III. , a qual mandava

,
que o Efcrivaó da Correijao fi-

zeiTe mappa de tudo , o que o Corregedor conheceíTe ,

e determinaíTc 5 para íer appreícntado ao Soberano.

§ LIX.

^^^^^ VII. Caufa he fem duvida a incerteza , e obfcuridade

jurídica ^^ noíía Legish^ao. O Direito vacillante faz o Magií-
caufa- trado nao a voz da Lei

, porém o Senlior della. O
Iliuílre Leibjiitz , efcrevendo a hum feu Amigo , coni

razao diz : Sepe melius ejl injuftas leges habere
, quam

incertas , et obfcuras : id ejl , re ipfa 7iulla.?. Tem con-

corrido para haver efte grande mal entre nos : i. as an-

tinomias frequentes no Código {a) , de que ufamos
;

2. a multiplicidade de difpenlas (b)
,

que admittem as

noffas Leis ; ^. o coftume de ver as Leis fem ufo al-

gum (c) , fem que a autlioridade Publica as tenJia deroga-

do,

poder de julgar íicou quafi defpotico , fem que houveíTe meio lufficiente

para o cohibir em juflos limites.

(a) Com razaó do CodÍÉ;o Filippino diz o Aiitlior da Hiíloria do
Direito Civil Portuguez

, § 91. Multa praterea habenttir in hoc Códice

ab Einman. temeré , iacünjiaeraíei/ue ac cfcUanter defumpta . . , non milla

Jibi ipjis v'iclfjiin contraria et repitgnantia. Compilatons enini nullo delcElu

aiit dijcrimine coHigentes , et jus illiiis Codlcis , et Extravag. quo multa

carreña , iminutar a (jue fuerant , tanquam Plautinus Ule coctts
,
jura diverja

et Ínter fe oppojila , ila eomnúfcent , et confundunt , ut nullo paite poj/tnt

Jibi ipJls invicem canciliari. E no mefmo juizo do noílo Código Authen-
tico tinha havidn já quem liie precedefíe

(¿) A dilpenfa das Leis lie tambem hum grande mal , que fofirre

o Eflado. O Julgador coílmnado a ver a Lei diípenfada , fácilmente

toma elTe poder. Se iia efperanca de graca , a Lei he nenhuma ; diz o
Aurhnr de huma Memoria Coroada na Sociedade de Berne. ^ Eflai fur

l'Efprit de Legisl. chap. 2. )
(c) Qiiando Lineamos os olhos fobre o vafto campo da noíTa Legis»

lacaó , e a conuderamos nefte ponto de vifta
,
quao diminuta ella fica !

Erta diminuigao de Leis ainda he maior
, quando le reflede na infinita

Legislacao
,
que na5 tem ufo. Taes fao a Ord. Liv. I. t. 92. ,

que

eitabelece os ialarios aos Prociuadores ; e o tempo ein que o hao de
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do
i 4. os Mcftrcs da Juriíprudcncia (^?) eníininido ,

que

a Lei diz huma couía
,
poicm que a praxe oblerya ou-

tra. Tantas fao as caulas da vacillagao do noiXo Direito ,

que fazem os Magiílrados mais temiveis
,
que as Lcis.

§ LX.

pedir ; a que manda , que os Procuradores tenhaó informacoés das

Partes eícriptas , para que o Juiz
,
quando liie parecer , procure por el-

las, ( L. I. t. 4S. § 15. e íeg. ) ; a que manda, que os Vereadores

facao plantar pinh.eiros nos baldíos , e nos lugares convenientes cal-

tanlieiros , e carvalhos , C Ord. L. 1. tit. 66. § 26. ) : o Alvará de j®.

de Margo de 1Ó13 que manda, que ñas Cameras haja hum Livro para

nelle le langarem as térras do feu territorio , legundo as qualidades , que fe

acharem na vifita , que annualme nte as Cameras devem fazer , junta-

mente com o Correjredor, FaPiados dez annos em 16 jj fe paflbu ou-

tro Alvará , que manda aos Corre'jjedores plantar arvores , fazcndo men-
gao ,

que fe nao tinliaó executado as Leis anteriores (Ord. L. I. t.

58. Coll. I. n. 15.) No Reinado de D. Pedro II. fe mandou a todos

os Miniflros da Jufliga ,
que fizL-fiem plantar Amoreiras nos deüridlos

das fuas Jurifdiccocs (Ord. L. I. t. 6©. Coll. II. n. 17); eemiyij
(lUtra vez íe renováraó as Leis fobre as plantagocs (Ord. L. I. t. 60,

Coíl, II. n. 19. et. 66. Coll. Ilí. n. 7. ); por.m onde eflá a fuá ob-

lervancia * Quaes l'aó a^ plantaqocs , que hoje temos filhas daquella

Legislacao ? Quando huma Naqao nao ísbe as l.eis pelo coflume
, que

tem de as obfervar ;
quando ella as ve impunemente violadas , o Po-

\o he corrompido , e efcravo ; nelle nao ha amor da virtude , lem o

cual o bem do Publico dará poucos paíTos.

(17) Os Medres da Jurifprudencia concorrcrao tambem para fazer a

Leoisiacno vacillante , enfmando fem efcrupulo pradlicas contrarias ás Leis.

Vnlnfco, que Vivianos tempos dos Filippes , efcreve na Conf. 164. n.

2. que o efcripto particular de qualquer quantidade ,
que feja , fe he

rctoiihecido pela parte , ou pelo Juiz , porque a parte nao appareceo

em Juizo , fe procede por elle como Efcriptura publica , o que he fe-

gundo o eílilo do Reino; poflo que contrario á Ord. L. III. t. 25, §

ult. Pelas noffas Leis os Inñrumentos de aggravo , e- Curtas tertemu-

nhaveis l'ao remedios iguaes , e que tem a mefma natureza ; a praxe

porcm fazo fegundo fupplemento do primeiro (^LeltaÚ Trañ. de Gruv.

Quosfl. 6. n. 125.). A Ord. L. IV. t. 96. § 23. difpoem, que os

afForair.entos perpetuos, que ficáraó no cafal , fe devem partir por ef-

timagao , ficando hum fo heidciro com elles , porém Puijva e L'cna

(Cap. 5. n. 32.) diz : ,, He de advertir ,
que efta Ord. le nao cbferva

,, ja ha muitos annos no IVJinho , e no mais Reino , como affinna Pi-

nliciro, „ O mefmo fe veíiíica em outros muitos exemplos.
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§ LX.

v!jeídos
^ ^^^^^^ ^^^ Efcrivaés, e Procuradores tem f@guIdo

oicVaer qusíi usmefmos paílbs
,
que o dos Magi (Irados. Quando o

dcjuíUca. Dircjto íe tem feito duvidofü ; as inrerpretagoés he que
governao o homem , e nao a Lei. Deí'de os aiitigos tera-

pos da noíía Monarchia os Efcrivaés (a) inliuírao mui-
to

(<i) Eni a Hilloria do noíTo Direito Civil Fortuguez , acha-fe afir-

mado no § 78, * pag. 90. polt inedaim
, que 110 principio da Monar-

chia na© liavia ufo algum , aíTim de Elbrivaís , como de Tabeüiaes ;

Inilio Scrlbarum , et Tabellionuní nitllus itfus crat , tiniifijiilfi^tte , vel alter

ad alterhis petitionem tejlamentpnnn , et tranfaílkmiíin fcrlptiiras privattin

conficiebat. Refledindo porcín nos coñuincj dos Povos , dos quaes naf-

ceo a noíTa Monarchia , achamos que eí'es tinhaó ufo contrario. Pla-
cita , et celera ejusmodi ferlpta ab An!henticis Cleñcis Jive J udicibus , vel

al? Archidiácono
, five cb i^^Jim loci Archiprcfbyter^

, Jiont, Sin autem caf-

fa habesntur. ^ Aguirre Conc. Hifpaii. T. III. pag. J25.) A palavra /)/<!-

cita, de que le derivou a noíTa prazos , ufada em outras fignificacoes

nos monumentos da primeira idade da Monarchia , era muito genéri-

ca , e denotava as Cartas de doaqaó , as de Convencaó &c. ( Noveau
Traite de Diplomatique Art. 4, Chap. 4. ) Seíruindo elta Legisla(;aó pro-

pria dos Póvos , que nos derao o nalcimento , os teftamentos , doacoés ,

centrados, e Foraes dos primeiros lempos do Reino todos eraó fei-

tos , quafi fempre
,
por Ecclefiallicos. O Foral de Thomar em 1162,

foi feito pelo Deao D. Paio Dom Paio Dcaó o noíou. O de Pomba! «m
1176. foi feito pelo Presbytero Tello Tcllns Prjehij/ler notavit. Alcm
diflo as palavras de Notario , e Tabelliaó fao frequentiíTimas nos pri-

meiros tempos da Monarchia. Na Doacaó
,

que D. Aífonfo Henriques

fez aos Templarios da terca parte , do que ganhaíTe no Alem-téjo af-

figna Pedro í-aifaó Notnrius Rígií. E na de Ordeales ,
que D. Sancho

I. fez a Pero Ferreira fe ve
, que ella foi forinalizr.da por J:ilia6 No-

tario do Rei ; Jalianas Not arias Rcf^is fcripjit : achando-fe taiTíbem a

cada paffo chamado Notarius Curíoe (o que com tudo íe encontra dos

Chancelleres mores, como foi o referido). No Foral da Villa de Tou-
ro de 1220. fe le efta claufula : quoe prxdiíia charla j'ic cftcnja prcsdi-

!his Domihiis Maqi/íer ,
pelit ad illa Alvaftle , c¡ui per me diEiunt Tabel-

Uonem de auB^oritate ordinaria mandare /ibi Jicri , ct dari publicu'n injirw

menttim cmi ihenore diíi^e Chartje, Para nao termos fai^idiofos ommitti-

nios muitas claufulas , que moltrao o ufo dos Officiaes , que folemne-

niente efcreviaó nos antigos tempos.
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'to no Dircito das paires: As noílas Lcis mandaí), que

elles dem o inílrumenco de aggravo
,

poílo que os Jui-

zes Iho contradigao.

§ LXL

Nos tempos modernos o dircito de Correi^ao tem ^'"'l^'
''^/'^

fido exercitado pelas deterniinacoés Regias , expedidas conei-
pclas Secretarías de Eilado , eni virtude das queixas fei- <i^ó nos

tas ao Throno immediatamente
j

pelas Provilbes, e Man-
¡,'Joj^e°*

datos dos Trihunaes Supremos
;

pelos aggravos
,
que as

Partes interpoem para eíTes meímos Tribunaes Supremos

,

ou para os Miniltros Superiores das Caberas da Comar-
ca

j
pelos Corregedores da Corte : por via de inquirigaó ,

devaítando os Corregedores das Comarcas dos Juizes ,
que

fazem deíongas ncs fcitos dos prelbs , e que forao negli-

gentes em fazer obfervar os Regimentos aos feus Ofticiaes
j

examinando fe a Juriídiccao Regia he tomada por al-

gum ^ tomando conhecimento das caulas dos poderofos

;

admoeftando os Oíiiciaes do Rei , que levao maiores
direitcs , do que os que íao devidos ; e fazendo niíío

'emenda , fe ahi nao eílá o Contador
i

inquirindo fcbre

os Juizes Ordinal ios , dos Orfács , das Sizas , e Ofíiciaes de
JuíHga ( Oid. L. I. t. 58. ). Em algumas coufas o dirci-

to de Correicao fe exercita pelos Provedcres , princi-

palmente nr.qucllas Térras , onde os Corregedores nao en-

trad j V. g. manda-lc-lhes que devaílem Icbre os que fa-

zem defafios por hüa Lei de iéi2 ( Ord. L. V. t. 4:^.

"Col!. I.). Executa-fe tambem o direito de Correigao pe-
lo:; Juizes de P^ora , e Ordinarios , cuidando em que os
Prelndos nao tomem a Jurifdiccao Regia , e que os Fi-
dalgos nem por fi , nem por outro faci.6 maifeitorias

j

devaffando tambem dos crimes mais principaes. Exerci-
ta-íc além diílo o direito de Correicao ,

pelas reíidencias

,

que fe tirao aos MdgiRrados triennaes , devaífando do
niodo^ como adminiílravao Jufciga , occ.

T012. 11. Ff § LXII.
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§ LXII.

Coiiciu- Temos tratflado dos diverfos fentidos , nos quaes

ilmo^ "^^'fe tem tomado no Código Portugucz a palavra Correi-

^ao j já em fentido mais lato
,
ja em mais eftriíílo ; de

cujos diverfos complexos de ideas deduzimos a natureza

do direito de Corieijao ( § I. II. III. IV. ) : trafilamos

das peííoas , contra quem nos antigos tempos fe verfava

( Cap. II. c III. ) ; em que coníiília eíTe direito ( Cap.

XV. ) \ por qucm foi executado ( Cap. V. ) : o que tudo

moílra o direito de Correi^aó nos antigos tempos. O
que fe tem mudado deíle uío antigo , os objedos , fobre

que elle fe verfava , e que ja nao exiílem ; outros que
de novo fe introduzírao ; os meios porque nos tempos
modernos tem íido executado j fazem a materia do Cap,
VI. O qual moílra o ufo do direito da Correi^a6 nos

tempos modernos : eíles os pontos
,
que nos propozemos

demonílrar.

M E-
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MEMORIA
Sobre a materia ordinaria para a efcrita dos m¡fos

Diplomas , e papeij- públicos.

Por Joze Anastasio de Figueiredo.

I.
J[^

Ende natural aos homens a communicagad coni

^^ os leus femelhantes , e a participajao com el*

les de todos os bens , de que foraó dotados pe-

lo Supremo Artífice , e que comíigo traz a Sociedade :

para ufar da palavra ( o maior bem , com que no fyfico

ficámos fuperlores ás mais Creaturas ) com os nao prefen-

tes , e para tranímittir á poíleridade tudo o que foííe , e

fe jülgaíTe interelTante ou neccilario ; a mefma Natureza
ditou íempre a neceííidadc de letras e íignaes , com que
fe defcreveíTem e pinraíTem as coufas ,

que fe queriao

communicar aos outros nao prefentes , ou venceíTem a fra-

gllidade da memoria humana , evitando o efquecimento

,

ao qual pelo lapíb de tempo ficariao fem duvida con-

demnadas. He certo porém
,
que nao foi fempre conílante

a materia , de que para ilTo fe fervíraÓ os Póvos
_,

e em
que efcrevérao j mas variou muilo o ufo delles á propor-

gao
,
que os conhecimentos , e a experiencia fe foraó au-

gmentando.
II. A efte refpelto fe acabijo de publicar muitas ideas

em o noíTo Jornal Encyclopedico do mez de Marjo do
prefente anno de 1791. de pag. 301. por diante , extra-

hidas da Diíferta^ao, que fobre o Papel leo na SeífaÓ pú-
blica do Circulo dos Filadelfos a 15" de Agofto de 1788
Mr. Arthaud , Secretario perpetuo do meímo Circulo.

No Tom. IV. da nova edi^aó das Defcripfoes das Artes,

e OíHcios da Academia Real das Sciencias de Pariz , em
que de pag. 407. por diante fe acha a Arte de fazer Pa-

Ff ii peí-
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pci por Mr. ne la Lande , fe expoem e colligio o que-

ha de rnais curiólo e interelíaiue ao meímo aíTumpto. Po-
icm como aínda fe poíl"h6 accrefceiitar , e trazer accom-
nicdadan^ente á noria Elpanlia , e a Portugal algumas
icécis mais , e rada dcípreziveis ; nao julguei íora de pro-
poiito coiligir a.nda iieíla Memoria o que de novo me
cccorrer

, piopr.io aos fins
, que rae proponho , e para

illuílrar efta parre da noíla Hiiíoria , e Diplomática.
lil. Prefcindiiido das muirás e varias materias , em as

quaes nos principios e antigamcnte le coílumárao efcrever

es monumentos públicos , a« conven^oes , e os negocios
domeílicos , como tambein nos enlina o Padre André de

Merino de J. C, na lúa EJ'cucla Paleograpbica cm as

Reflexoes á Lam. 21. n. 2.. pag. 232. e ieguintes , reíie-

ílindo ajuíladamenrc como a cada paíío admitííiao algu-

mas deJias varias fuppoiicóes , e falfidades : he certo
,
que

a mais ordinaria ,. e commüm entre os Romanos , e Gre-
gos, entrou a fer o Papel Egypcio ; o qual. fe prcpsr^iva

e fabricava com as túnicas e laminas da caica da planta

fapyriís, (huma efpecie de Cjperus ou jun^a ) que Ihe

deo o nome , como nos deícreve e conta origmariamente
Plinio no Liv. XIII. cap. 11. e 12. ; em o quil todos

tem bebido o que a eíte refpeito nos dizem. E eíle pa-

pel era branco , como o de que uíamos ,. e le difiere nca,

pouco dcl!e ; de Ibrte que apenas íe pode diílinguir fe

he vcrdadeiro papel , como affiímao os que dizem te-lo

viíto
; principalmente parando-fe no í]uc era feito de al-

godao
, que por iílb ciiega a fazer com que Maffei íe

perAiadio ferem eícritos já ncíle muitos Manufcriptos em
o quinto Seculo.

IV^. Scja porém o que for; he certo, que entrando
no üitavo ou nono Secuio a fazer-fe uio do papel de al-

godaÓ 5 ou bombycino , fe abandonou infenfivclmente , e.

por hum principio de m.ui natural economía , o ufo do
papel do Egypto , principa luiente no Oriente. O que foi

tanto mais ícr^ofo no Occidente, dcpois que pela induf-

Uia. dos Franceses fe entrou a fabricar o mefmo papel
. de.
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de trapos e pannos vclhos ; os q-iiaes , nao pcdcrdo já

ter de ordinario outra íerv«ntia , vicrao alTim a fulllituir

com tanta yanragem o algodao , de que havia falta na

Europa. E em razao do dito defcobrimento íbi fácil fi-

carem , e pórem-fe em dcíulb e crquecimcnto todas as

oiitras matenas em que fe eicrevia , á excep^ao do perga-

minho \ ein o qu;il mais frequente e conílantenicnte fe

encontrao efcriptos , alTun Livros , como as Efcripturas

da meia antiguidade , fcndo já a materia mais ordinaria ,•

quando ao mefmo tempo fe ulava do papí?i bon¡bycino ou

d'algodaó.

V. Foi inventado eñe pergaminho pelo? Reis de Per-

gamo^ d'onde tomou o nome
,
por Ihcs faltar a Charta

ou papel
^

quando Ptolomcu , inimigo das Sciencias , o

da gloria dos feíis Prccedeííoies , deñruio todos os Papy-
rus , e re giiliros

j
que fe faziao no Egypto j e a fuá an-

liguidade attribue tambem S. Jerojnmo aus tempos d'E!-

Rei Attaio, efcrevendo a Chromacio pelos fegu i n tes ter-

mos : Chartam dcfui/Je non puto , JEgypto rtiijiiflrante

commercia : et fi ídicubi Ftolomeus marta claufiJJ'et
,

tamen Rex Attalus liiemkranas a Ferganio mtferat
,

ut penuria chart¿e ptllibus penfaretur. Sendo pois o per-

gaminho de pelles de animaes curadas, como ainda ho-

ja fe eftá practicando; foi fácil aos homens obfervarem ,.

como era muito mais duravci tudo o que nelle fe efcre-

vcíle, e mais do que fazcndo-fe em qualquer despapéis

já conhecidos , efpecialmente no ultimo
,
que era feiio

de pannos ou trapos veihos ; em razao da maior fraque-

za e pouca duragao da fuá materia , ainda que a Arte
cuide tanto em desfarjar nella a multiplicada corrupcaó,
que ihe precede.

VI. Por tanto , fendo mais fácil , e entrando a fer mais
vulgar o ufo do papel ordinario , mas notorio até pela

experiencia, o como nelle fe nao podiao confervar, c fa-

zer chegar a muito remota poíleridade quaefquer efcri-

t-osj entrou-fe logo a regular o commcdo
,
que da pri-

líieira materia, fe poderla tirar , fem fe fegnir prcjuizo da

fc-^



2p Memorias •

fegunJa \ e a cohibir , e modificar a eftimagao e exceílivo

ufo ,
que fe fazia do pergaminiío , alias mais incommodo e

dilpendioíb que o papel. Tanto veremos , e fe acha feiro

pelas Leis de Caíleila , e Portugal ; das quaes paíTarei a

deduzir melhor a hilloria , e a antiguidade do mefmo pa-

pel , de que ufamos ; ainda que a fuá textura fe ache fer

antigarriente hum pouco difFerente da que tem o moder-
no , por huma natural confequ-.-ncia dos progreíTos ordi-

narios de todas as Fabricas.

VIL Ainda que Eufebio Amort , homem bsm conhe-

cido na República das Letras , affegura
, que em os Ar-

chivos de Alemanha fe nao acha efcrito couía AJguma eni

papel , antes do anno de i^5'o; e MaíFei , diz
,
que em

Italia fe nao encentra veíligio algum delle antes do árx-

no de i^oo, qucirao outros
,
que feja invencao do Secu-

lo XV., fendo do anno de J424 a pnmeira Efcriptura,

que o Padre André de Merino , no lugar já iembrado

ácima no n. IIL , diz llic chegou á mao efcrita em pa-

pel \ e o Padre Montfaucon nos legure que por mais

diligencias que fizeíTe , tanto em Italia , como em Fran-

-5:3, nao chegára a ver nem huma folha do papei ordi-

nario, que füííe efcrita antes do anno de 1270 : com tu-

do ilío Pedro Mauricio , chamado o Veneravel
,
que vi-

veo em o Seculo XII. , e foi contemporáneo de S. Bernar-

do , morto em 115'^, nos manifeíla com mais exacjao ,

e affirma no feu Traiítado contra os Judeus ,
que os Li-

vros
, que entaó corriao , e fe liao todos os di as , erao

feitos de pelles decarneiro, bode, ou vitella , ifto he, de

pergaminho ; ou de plantas orienraes , ifto he , de papel

Egypcio ; ou em fim de trapos , ex rafuris veterum pan-
norum. Por cujas palavras finaes nos moílra feguramente

,

que já no feu tempo fe ufava muito do noíío papel or-

dinario , feito de pannos ou trapos velhos , de que ufa-

mos. A Academia de Barcelona aíTegura
,
que fe e en-

contra em papel commum a Efcriptura da Concordia d'-

ElRei D. Affonfo IX. com D. Affonfo filho de D. Ray-
mundo Beretiguer , a qual tem a data do anno de 1178:

e
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1

c que as Efcripturas do Reino de Valenja depois da

Conquilta
,
que foi ern o anuo de 11^7, eltaó todas cm

papel; ainda qiHí eíla ulriina couía fe dcve entender com
alguma modcracaó. E he conílante

,
que todas as inda-

gafoes e diligencias dos maiores homens a rcfpeito da

ongcm j e epocha da inven^ao deíte papel aílual , vcm a

ter por ultimo refulrado o referir elle facto ao Seculo

XII. j ainda que ló concedao fer no Seculo í'eguinte
,
que

o leu ufo ficou introduzido por toda a parte.

VIII. Nem pode deixar de fe conceder , e ter por

certo 5
que já pelos ditos tempos , até na Efpanha , era

muito ulado c conhecido o papel ordinario, ou feito de

trapos : por quanto fe obferva ,
que já no tempo , cm

Que ElRei D. AíFonfo o Sabio ordcnou o Código das Leis

chamadas das Partidas por commiífao e recommenda^ad
de feu Pay , dos annos de iz^i até 1259, (para te-

rem authoridade e obl'ervancia em todos os Reinos de

Caftella ) era conhecido o papel , ou o pergardinho de

panno ou paños , como diH-'erenre do -pergaminho de coy-

ro\ e havia já experiencia da fuá pouca , e muito mais

limitada duracao. O que fe prova da Partida 3. tit. 18.,

que tiaíla das Efcripturas ,
por que fe provao os preitos ,

Leí 5'. e outras , em que fe p refere ve quaes fejaÓ as

Cartas ,
que fe deveriao razer cm pergaminho de coyro ,

e qiiaes em o pergaminho de pannos
^
pelo qual fe enten-

día o papel : e iílo conforme o requerefle a fuá nature-

23 j e fe fazia neceíTaria nellas maior ou menor duragaó.

IX. Ora em Portugal , mandando-fe fazer a Traduc-
cao das Partidas

, poucos annos depois
,

pelo Senhor

Rei D. Diniz , e ficando logo com a authoridade de Leis

fubíidiarias , que entre nos tiverao , como eflá moftrado

na minha Memoria fobre a introduc^ao , e graos de au-

thoridade do Direito Juftinianeo no noíTo Reino , cm es

§§ 9. 20. e 21. ; acha-fe na dita Lei 5-, tit. 18. da Part.

3. em rubrica: Quaes cartas deue feer ferias e perga-
minho de coyro e quaes em papel : fazendo-fe no con-

texto della bem expreflamente a diiferenca de pulganiy-

nha
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fíbo de coyro . e pulganiinho de papel. E na Leí 20. do
meímo titulo fe mandón

,
que as Cartas

, pelas quaes

EIRei mandaffj tirar cavalios do Reino , ou outras

coufas prohibidas , fcirem feitss e.n purgaminho de pa-
pel. Sinal de que já íe nao duvidava chamar papel ao
pergaminho

,
que para differenca do proprio e de coiro ,

fe entrou a chamar 1^ pannos ou trapos, e de que o feu

ufo eftava fem queftao fendo já niuito ordinario.

X. Mas prelcindindo ainda do fim , e autiioridade da

dita Traducjao , aiém de fer fácil , e poder fcm femc-

Ihantes Documentos conceder-fe como neceifari amenté conl-

tante o dito conhecimento e uíc entre nos
, por caufa da

vizinhan^a e uniao com os Pveinos de Caftella \ apparece

mais dos Artigos i. -\. c 13. entre os que deviaó guar-

dar os Tabelliaes de todos eftes Rfinos por huma Or-
dena^ao cu Carta de Lei do niefmo Scnhor Rei D. Diniz

dada em Santarem a 15 de Janeiro da Era de 1343. Ann.
de 1305" 5 a qual fe acha no Livro de Leis e Pofiuras

antigás do Real Archivo da Torre do Tombo fol. 17.

até fol. 19. verf. \ e dos paralellos i. 2. e 12. de outra

ou da melma Ordenacao
,
publicada em Béja a 15" de Ja-

neiro da Era de 1378. Ann. de 1340. , como fe acha no
Foral antigo da mefma Villa , hoje Cidade

,
que eftá no

dito Real iVrchivo Ma^o 10. de Foraes velhos n. 7. a

fol. 41. verf. : que os ditos Tabelliaes juravao na Chan-
cellarla , que efcreveriao as Notas das Cartas ou dos.Inf-

trumentos
,
que haviao de fazer primeiramente en lluro

de papel , e que rcgiílrariao en boSs lluros de coyro as

Cartas , que ñzeííem e foÜem de firmidocs ou Contra-

ctos ; mas que o nao obfervavao
, pelo que fe recom-

inendou novamente debaixo de graves penas. E que em
terceiro lugar fe determinou

, que havendo de dar ou fa-

zer algumas efcripturas grandes entre as partes , como
Appellacoés , Protejia^ot's , Razoés , e quaefqucr fcitos

grandes , de que develfem dar tefiemunho ou Inílrumen-

to a cada huma das partes
;
quando houveífem de fahir

para fóra do Reino, foíTem ante notadas € regiftradas
c
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e furgaminbo de coyro \ mas quando foílcm para o Rei-

no , üu para íicar ncUe , as tegiftaffem c papel.

XI. Por tanto íica já claro , como antes ainda do finí

do SecLilo XII. fe fez conliecido e mais vulgar o ufo do

papel ordiwario , feito de pannos oii trapos , e que ja no

tempo das iemb-adas Leis , ou defde quando principiou

a dar- fe pelos nofpjs Tabal liacs o juramento , de qne na

fobredita Lei fe falla , era conheeida a diHl-ren^a \
haven-

do regulafao para quando fe devia ufar de huLii ou ou-

tro, conforme a duracao, que fe pretendía tivefTem as

elciituras. O que porém neceílitava da experiencia, que

com conhecimento de caufa fizeffe dar femelhantes pro-

videncias ; e efta nao limitada ,
quando chcgou a fazer

objecto e o monvo das racimas Leis
i
prlnciplmenteem

feculos , nos quaes j'ó depois da muita frequencia dos

eíFeitos he
,

que fe entra va a pretender o conhecimento

e remedio das fnas caufas : fendo certo com tudo ,
que

ptH- falta de memori is fe nao pode atinar com a verda-

deira idade do feu principio , e com o tempo fixo , em
que entre nos fe divulgou , e entrou a praticar a mefma
invenga''. E por tudo o referido fica apnarecendo como
nao pode fer fegmo argumento de fallid ide, o que fe

deduzir fó.nente de por aquelles primeiros rempos da nof-

fa Monarchia fe achar efcripto em papel qualquer Diplo-

ma
, quando outras razoés e conjeCluras o nao ajuda-

rem : fe:ido por outra parte a mefma pouca dura^íó do

papel, a que torna imooíliv^el quafi o achar Documentos

originalmente nelle efcritos , de certa antiguidade para

traz ; de forte que he rariíTimo acha-los aínda do meio do

feculo XV.
XII. He noravel porém, que tanto fe entraíTe a ufar,

e fazer eilima^ao lo do pergaminho ; e por ouira parte

a por em defuíb e efquecimento o nome de papyrus e

papd^ que em Caft.-lla , e Portugal chegalfe a ílr o nome
de pergaminho commum a ambas as materias , de que

íó fe ficou ufando j e fu líe neceiíario para dille renca ac-

ere icen tar-fe-ihe o de que era kito cada hum des me!-

Tom, 11. Cg '

ni^s
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mos pergaminho? : em quanro ao de pannos oii trapos

le ihe nao entrdi a chamar papel ; cujo nome foi fácil

íubíl.tuir por an.logia ao outro , de que mais le nao po-

de fazer uí'o 5 por faltar , e fe perder totalmente a fuá

priiriitiva m?.teria. De forte que ainda no tempo do Se-

nhor R.fi D. Pedro I. , coníirmando elle ( por Carta de
20 de Marco da Era de 1^99. An. de 1^61. ) ao Prior

do Crato D. Fr. Alvaro Gor.calves Pereira a Carra de

privilegios da Ordem do Hofpital
,
que Ihc concedco o

Senhor Rei D. AlFonfo Kenriques , confirmada já em
forma pelo Sejihor Rei D. AlFoníb II. , diz que o dito

Prior Ule moílrára litteras in pergameno de curio conf-

criptas fíiique [ do dito Senhor D. AíFonfo II. ] plum-
hei figtllt in filis fericcis munimine conmumtas \ como
fe vé no Livro i. d'ElRei D. Pedro I. fol. 56. em o
Real Archivo , em que fe acha a Qiefma Carta de Con-
íirmafao gtral , ainda toda em Latim.

XIII. Em o Código, c Ordenajao do Senhor Rei D.
Affjnío V. Liv. I. tit. 16. § 9. le prohibe já com ex-

prefia e diíUníta mencGO aos Eicrivaes d'anre os Deiem-
bargadores do Pa5:o , e dos Aggravcs, do Corregedor da

Corte , e dos outros Defemba-gadores
,
que nao pejao

ás partes o papel e purgarninho , em que houvercm de
efcrever o que a ellas periencer. E nos titu'os 36. e 37.,.

fe vé o que devem levar os T;-:balliaés e Efcrivaes das

Cartas , Sentencas , Alvarás , e Eicripturas
,
que fizerem ,,

conforme forem , on dcverem ter efcriptas em pelks to-

das de carneiro ou de purganúnho , ou em papeL Mas
já em o tit. 47. do meímo Livro , em que i"e aclia a
Regimentó e Artjgos

,
que os TabalJiaes deviaó levar

com as Cartas dos OíHcios , fe nao encontra o de que já
fe fez mencao ácima no n. 10.

XIV. Finalmenre, ain"'a que nos Códigos pofteriores-

fe nao ache tambem clareza alguma ao mel'mo refpeito,

rcfta advertir ,. que he em confequeiicla da experiencia ma-
nifeiia , da divcrfa natureza das ditas duas materi.ts , e-

da difpoficiü, e cfpirito das lembradas Leis
,
que ainda
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hoje fe eft:i6 efcrevendo todas as Cartas, Padrocs , eou-
tros quaeíiqacr Documentos , cuja durycaó íc faz neceffa-

ria para todo o fuiui'o , em pergaminho ; e que fó le fa-

zern e efcrevein ein papel os Alvarás , Decretos , e ou-

tros papéis , cuja duiacno íe nao requer tao longa ,
ncín

fao feitos para ilfo , mas inultas vczes fó para por elles

fe paíiarem as coufas, que devein ficar em pergaminho.
O que- com tudo fe obferva mais exadlamente fó naquel-

las coufas, que tem de paífar pelas Chancellarías, por

onde de outra forte nao paífariaó (cuj.) cílÜo nao deixá

de fuppor ainda exprelfamcnrc a Ord. liv. i. tit. 19. §•

3.): íenio maito para dezejar
,

que o pergaminho nao

tivcífe ficado em t(;tal defuíó entre os Elcrivaes , e para

os proceífos
;
porque até nao feria taó tacil o abufo ,

que

contra a mente e efpiriro da Lci , e em muito vulgar

prejuizo das partes le eítá (blervando na venda dos nief-

mos proceílbs , em razaó da fácil e mais muliiplicada ap-

plicajaó
,

que dclles fe pode fazer , e nao eftariaó os

particulares perdendo a cada pallo o feu d-reito, e nao

podendo liquidar os feus dominios, pela nao conferva^ao

dos meios de a todo o tempo poderem reformar muitos

Titulos 5 e Scnten^ds.

QSelfaQ de 20 de ^ulho de lypi.)

G^'ú ME-
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MEMORIAS
Da Litteratura Sagrada dos Judeos Portuguezes

,

defde os primeiros tenipos da Monarquia até os

fins do Seculo XV.

MEMORIA I.

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

Povo Judaico ,
que em todos os tempes fe con-

iagrou com rnuito ardor á licao , e meditajaá

dos Livros Santos , e dedicou fempre ao eíludo

das letras huma grande parte de feus individuos , nao

fe pode haver por ignorante e bárbaro , como muitos

tem julgado. Quando nao houveíTe efta razao , e mul-

tas outras abonadas provas da grande applicajao , e fa-

ber dos Hebreos , baítariao as multas obras
, que eUes

tem efcrito em diverfos teiupos , e em diverílis mate-

rias 5 maiormente de Litteríitura Siígrada
,

para enten-

dermos
, que elles Tcmpre conferváraó entre li hum ri-

co depolito de muita erudicaó , e dourrina.

Entre todos porém , os que mais fe extremárao fo-

raó por certo os Judeos Efpanhoes , e Portuguezes, mui
dados em tempos antigós a todo o genero de letras hu-

manas e divinas. E por fallar dos Judeos Portuguezes
,

que fao os únicos , de que pretendemos tratar neílas

Memorias , em mui grande obriga^ao Ihes ellamos pelo

muito
,
que concorrérao para o cílabelecíiTíento dos ef-

tudos em Portugal
\
porque em verdade Ihes devemos

em muita parte os primeiros conhecimentos da Filofo-

fia , da Botánica , da Medicina , da Aílronomia , e da

Cofmografia j os primeiros rudimentos da Grammatica
da



da L'ngua Santa , e quafi todos os eftudos da Littera-

tura Síigrada , que entre nos houve antes do Seculo XVI. ^

e o que muito coiitribuio para fe eípalharem , e adian-

tarem os noíTos conliecimcntos , a introducjao , ou po-

limento da Typografia Portugucza , maioimente Hebrai-

ca , com que naquelles tempos cometamos de compe-
tir com as mais adiantadas najoes de Italia , e de Ale-
n^anha. E pelo que toca aos Eftudos Sagrados

, que Jie

a materia de noílas memorias , vejamos o que eiics fi-

zeraó iieíla parte.

CAPITULO I.

Das trez Efcolas , em que apprendiao os "^udeos de Ef-
panha , e Portugal,

Efde tempos mui fubidos fórao os nolíos Judeos
Elpanhoes pelo commum mui doutos , e fabedores

de fuá Lei , e mui vei-fados em toda a Litteratura Bí-

blica , Talmúdica, e Rdbbinica.

Trez forao as Elcolas , em que aprendérao. í- Efcoia-

A primeira foi a dos mefmos Tahnudifias chama- n°ii^d¡Aas"

dos Amoréos , ou Gemaricos Authores dos Commcnta-
rios do Mifcnd ,

(a) que eníináraó ñas Academias O-
rientaes de Nahardéa , e de Sorá fobre o Eufrates , e

em ouíras mais erigidas no Seculo III. A ellas recorriao

muitos dos Judeos Elpanhoes , hindo por longas pere-

grinac6es e trabalhos apprendcr nellas a intelligencia da
Ley EJcrita , e as doutrinas do Talmud , ou Lei Oral,

A fegujida foi a dos Kabanan , ou Juizes Su- n. Efcoia.

hye- ^^^ ^'^^^"^

(í?^ Os Auihores dos Coinin'?ntarios ao Mifcná forao cliamados Mo-
ra'im Atncraim Einoroim tu Amcrcos de Ainar-él- tr : porque a ílja doutnna
he dizer o que fs fez ^ alTim que cada Capitulo cometa Itmar he dito:

e a eRe leu dito, ou doutrina fe chama Menera , iáo he , SermaÓ ^
ou paUvra. Deñe numero foi R. Jochanam author do Talmud fere fi-
Ii/jnUano e R Afe Author da Ccmará cu Talmud Babilónico ^ e o uUi-
aio dos Ainoraiin , ou G^maricis,
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peemos das Jíidcos fuccelTores dos Emoraim no Reino da

Pcríia , a qne chiimárao Saboreos, {a) Muiros dos n ílbs

fórao OLivir Tuas LÍ90-S em Babilonia ñas fanioías Ac .-

deaiias de Pombedita , e Mehaliah , aondc eülináraó por

quaii doiis Sccuios luv.ceñiv s.

iií. Efco- A rerceira foi a áosGeo!n?}2 , ou Guéonim ^ ou MeJ-

G^ueonhn.
^'''^^ univerjaes dos Judeos iníignes propagadores üa

Litierarura Rabbinica ,
que haviaó íuccedido ^os Raba-

dán Saboreos nos fíns do SccuJo VIL, e eiiíináraó até

o principio do Seculo XI. na Cidadc , e Reino de Per-

lia, {b) Diíla Elcola fahíraó grandes hoaieas qtie rnuiro

fiorecérao depois em noíla Elpaniía -y tai foi entre outios

R. Judas mui aiTignalado por íeu grande fabcr , o qual

eícrcveo lium tratado das caulas , que contém o mar pa-

ra que nao chegue a inundar a térra ; e huai Diccio-

nario de Lingua Arábiga , e palTou muitos outros Jivros

defta Lingua para o Hcbíco: o que bein moílra , quan-
to elle era verlado no cftudo de Filolofia , e das Lin-

guas j e quanro as Sci^ncias fforeciaÓ entaó ñas Synago-
gas de noiía Eipanha.

<:oncuvro E eftas foraó a» tres Efcola^ , a que concorriao os

¡¡hogf '/gj-. Judeos Eípanhoes em tempos antigos ; os Rus coftuma-
ta? Eicü- vao mandar leus íilhos a le inftiuirem nellas , como no

centro de toda a Litteratura , e labedoria Tagrada
;
por-

que era hum principio alTentado da educjao liberal entre

Ciles , ir tomar na fonte as inílruccóes da.]u4!es Sabi-^s

Mcilres da Na^ao. Se havia alguma duvda nos pontos

mais arduos da Lei , as Synagv^gas de Elpmlia a eUas

enviavao íV-us Depurados para confultar os Rabbis ; del-

les recebiao a declaraban , e decifao de fuas duvidas,

e fe regiao por lúas refpuílas , e decretos ^
praíílicando

o&

(ji) Siib^rcos c,uer dizer Of 'inaavr>.s
,

por toiiHar lUa il utri a uc diver-

fas upinioes , ou cíiíputas por hiuha , e vittra parle; os LjUaes vieíaó depols

da '^ompilacaó do Talniud,

(¿) Cliamár;iu*fe Gconim , ifto he , ExcdUntes : por fe haverem pelos

mais eminentes de todos os humen s : os quaes fiihliítiraó ate 3 dertruS-

caó da Elcola de Babilonia em 4797. d* crca^aó do uiUiido leudo O

ultimo dilles Rab. Hayc.

la»-.
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OS mefmos Rito? , Ceremonias , e coñuires kfccs ,
que

elles tinhao. AÍIlm vcmcs ,
por exeaiplo , cuy- as pre-

ces ,
que as Synagogas de Élpani;.. ccñumíivaó recitar nos

dias de AfflicjaÓ , e particuLrir.enie nos ciias das Expia-

^oes , etaó compoílas pelo Rr:bi AiiíTirn , Cabera de iiu-

ma das Academias de Babilonia , donde os noíTos as

haviao recebido.

CAPITULO IL

Da Quarta Efcola ,
que he a dos Kahbanim de Ef-
panha,

DEpois que os Judcos no Reino da Perfía comegá- Q'^^n^"»

«

rao de ier perieguidos , e desbaratados pelos Suc- ca,ia5^co-*

cellores de Aiy , e fórao lancados fóra de babilonia ,
niecou a

e de lúas vizinhancas y e Ihes faltou R. H.nye Supremo
p^^^^Jf^fni*

Gaon y ou 'Juiz univerfal de todos elles naquellas par- de r.rpa-^

tes, acabáraó as Academias Orieiitacs chamadas Marbi-'--^'^'^'

tfé Thorat , e le extinguió o Magiilcrio , e Govcrno des

Gtíeonnn ; o que íuccedeo pelos principios do Seculo

XI. Entaó he que comejou em noíla Efpínha a Quarta ,

Eícola dos chamados Rabhanim , ou ExpüTitores t Mef-
tres Univerfaes. Por quanto entao he, que muitos Ju-
dcos de Babilonia correndo diverlas partidas , vierao

fazer aílcnco ñas térras de Efpanha ; aonde acháraó mul-

to abrigo , e gaíalhado entre os íeus j com elles cref-

ceo muiio o núiiiero das familias Judaicas ,
que entre

nos viviaó , e coniejcu de havcr abundancia de Meílrcs

,

e Doutores ei:tre os Judeos , crigindo-íe diverlas Acade-
mias , em que le enlinava a doutrina daLei, e do Tal-
mud.

A de Cordova foi a primeira, e a mais celebrada Cordova_

•^de toda a Eípanha , e como centro de todas as outras '^*1.^ p"'

T ' '1
I

• - • 1 -1 1
nieira A—

-Ja eiU antes le havia afanndo muito deíde o anno de cademia

•940. pela vinda , e magifterio de Rubbi Mofeh hum
Í g' |;!^'*.°*

*ílcs maioics Meftrcs de "Pombcdita , e de ku fiiho Ha- nL..
^'^"

noc *
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noc , ou Enoch Rabbl de miii grande Tabedoria
, que

Sablosque
.¿^i[[ chegára5. Haviaó íido eíles dous Judeos aprezados

íjorecen pclos corfarios , e trazidos ás coftas de Efpanha ; os
Cordovezes os refgatárao por caridade fem ainda entao

os conhecerem , dcícobrio-íe quem elles erao com paí^

mo de todo5 , e havendo íílo por grande dita , creáraó

a Rabbi Mofeh Juiz da Nacao , e o levantárao por
feu Medre , debaixo de cujo aiagiíleno coníeguíiaó as

granJes luzes , com que bnlháraó íobre todos nos Eftu-

dos Sagrados. Efte foi o que mais propagou entre os

Judeos Cordovezes os conhecimentos do Talmud
, que

até o feu tempo era menos tra;ado em noíía Eí'panha
i

delle o tomárao todos os outios , que depois le derad

entre nos a taes eíludos.

piotecqao Hum Principe Árabe concorréra entao. muito para

Califa de"
° progreíTo da Litteratura Talmúdica , e luz.meiito da

Eipanha. Academia de Cordova
,

qual foi Hdkim C:í!ifa de Ef-
panhd. Efte Principe via de máo grado, que os Judíos
leus vaíTaJlos para íe inft'uirem n^ Lei fe paíTavaó mul-
tas vezes ás partes do Oriente , aonde reinavaó «-s Abal-
íidas inimigos de lúa cala

,
que muito Iba haviaó deí-

truido
j

pelo que eftimou grandemente
,
que vicífe M.)-

fch , e que eníinalTe o Talmud , e poupaííe com iíTo as

frequentes viagens dos Judeos a Bagdad , e a Jerufa-

lém , e as depuiacoes , e menfagcns
,
que as Synagogas

de Efpanha coftiimávao aré cniaó fazer ás Synagcgas ,

e Eícolas do Oriente
,
que nao deixavao de Ihe Icr fui-

peitas , e de [\\q dar muito ciume e cuidado. P «r iíTo

querendo Mofeh tornar para íua Patria , elle o obrigou
a ficar em Cordova.

Comeqa a Fallecendo Rabi Mofeh no anno do Mundo ^"^7$,

E''"'V-*de Chrifto lofC. (uccjdeo-lhe feu difcipulo Samuel Hal-
idade dos levi

,
qüc OS Judeos alfarao em 4785' de Cnníto 1027.

de'^Ef"'"
^*^^" ^^ títulos de Kctb

, ou M'flre , e de Nagid, ou
nha.

^'' Principe em toda a Elpanha. F.)i efte o primeiro Rah-
bi ^ e Gaon ^ em quem comejou no SecuLo XI. a pri-

meira idade dos Rabbanim de Efpuniía , cuja Efcula.du-

rou por nove idadcs. Ea-
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EntaÓ fe adiaiuáraó ainda mais os cíludos da Lirce- Augmeata

rarura Sagrada entre os Judeos EípLinhocs
,

pelos cuida- dos ciTa-

dos de leu primeiro Gaon ; c entao crelceo mais o ef- endemia

plendoi- da Academia de Cordova , das Eícolas de Bai- déos de

celona , de Granada , de Toledo , c outras mais
,

para Eip^-ii^'-

o que muito contribuírao os Judeos deíterrados de Ba-
bilonia

,
que vieraó á iioíTa Elpanha no principio da-

quelle Seculo , os quaes elpalhárao novas luzes , maior-
mente o Sabio R. Jofé ben li'aac ben Schatnes.

Nao concorreo menos para ifto Halbhem íilho de Je^HM-^^
Hakim íegundo Rei de Cordova , a quem os Judeos chem Reí

coílumad chamar Afchafez , e em quem acliárao grande '¡^
^°^'^°'

favor e patrocinio. Elle Principe Árabe promoveo mul-
to os progreíTos da Litteratura Talmúdica no feu Remo,
mandando pelo R. Jofé ben Schatnes traduzir em Ará-
bigo o Talmud , e explicar todas as feis ordens do
Miícná , ou folie curioíidade de íaber o que continha
Jium livro taó gabado , e venerado dos Judeos, ou foííc

querer fazello mai> vulgar , e commiim á nacao para ar-

rtigar mais os Judeos em leus dominios , e os defviar

das frequentes peregrinacóes
,

que continuavao a fazer

ainda a Jerufalém , e a Bagdad, {a)

Aílim comcfou em Elpanha a florecente Efcola dos
Kabanim , em que noííos ETpanhoes de difcipulos que
dantes erao , fe fizerao Meítres univerfaes dos Judeos

,

pollo que nao tomalTem outro nome , que o áa Sabios q si\h\Q%c[ue^

Rahbinos. (b) A ella Efcola de Elpanha vinhaó innume- '^ dirtin-

raveis Judeos de todas as partes do mundo, para fe inf- prlmeir'a

truirem na Sciencia da Lei , e do Talmud j e de ma- ¡dude dos

neira a refpeitava toda a na^ao Hebrea , que havendo ^^^""''"•

acabado as idades dos Gueonhn na Perfía , comecou de
as contar pelas de feus Meftres Efpanhoes , ou Rabanim.

Tom. 11. Hh Nef-

(rt) David. Ganz na obra ThfemacU David ou Defcendencia de Da-
vid p. ijot Abrahao ben Dior na Caballa p. 22, 22. a 11.

(¿^ Os Doutores Hebreos > depois que acabou a Efcola dos G.ieoiñín
,

nunca mais tomárao outro nome, puc t> de Subtes Ral/biiivj.
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Nefta primeira idade diílinguírao-fe milito entre ou-

tros Sabios R. Samuel ben Chophni Hacohen Cordo-
vcz , Sacerdote Fjlofofo e Jurilla ,

que publicou hum
Commentario ao Pentateuco , cujo ?vls. exifte na Biblio-

'— rheca do Vaticano. R. Samuel , que enfinou em Barce-

lona , e foi o que modiíicou os decretos dos Padres
,

quando prohibíraó eíludar as Linguas , maiormente o Gre-

go ; e Judas ben R. Levi Barfili Doutor de Barcelona ,

e diícipulo de R. Gerfon
,
que compoz hum tra<ftado Ib-

bre Gs direitos das mulheres ; outro de CiM-onologia Ju-
daica ; e outro de Sermócs.

Segunda Seguio-fe dcpols a íegunda idade dos Rabanim de

Rabaiiinr. Efpanha
,
que teve principio em Rab. Jofeph Halevi ,

que fuccedeo a feu pai no Rabbinado e Principado j o
qual depois foi morto em Granada em o auno do mun-
do 4824. de Chriílo 1064. com muitos outros Judeos ,

pela perleguijaó , que fe levanten contra elles. (^)
Tercena A terccira idade comedón em Rab. Ifaac ben Ja-

Rabrnhrcob Alphefí , ou Alphafi , natural da Cidade de Fez
hum dos mais fabios homens do feu Seculo. Sendo de
idade de 75' annos por le poupar ás vexa^óes ,

que os

feus Vi\Q faziao , fe paííou de África para Efpanha em
4848. de Chriílo 10S8. A Academia de Cordova co-

brou novo vigor , e luzanento com fuá vlnda. Nella en-

.linou Alphcíi. a doutiina do Tahnud , e a facilitou mul-
to aos Judeos Efpanhoes , reduzindo a com.pendio todo
o corpo daquella volumofa obra \ a qual foi logo com-
mentada pelo faraofo P^afchi , c por outros mais. (b) Foi

conf-

ort) Allim coiita Manoel Ahoú nz íuz Nomología p. 227. o cual corri-

ge a era , c]ue havia fixado Samuel Ul4ue na obra Confclugab deljrael.

(y) Ainda no feculo palTado , coino attelía Manoel Aboal na fuá

Nomologh , collumavao os Judeos eíiudar pela obra de Alphefi em fuas

Jejiliá , pela liaverem por hum livro de muita doutrina , e em tudo
conforme ao Talmud , efe uHir nelle dos mefmos termos, e conceitos

do ftliícná , e fe refolverem mac^iftralmente todas as materias; achan-
do-f<? em refumo tudo o que liaviaó declarado os Gu:uniin , e Sabios

feus predecefTores ; de maneira que eñe Livro he chamado Talmud pe-
queño y e iie o. que .os J.udeo3 mais cíludaó ,, e mais confultao.
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^onflituido Nagíd, 011 Principe do deJierro em Eípanlia.

Faikceo na Villa de Lucena de idade de 90. annos em
4863. de Chrifto 1 103.

Em f^u tempo florecérao quatro Judeos Cordovezes
^^^^¡H^^'J^

de feu melnio nome. Hiim delies foi R. líaac bar Ba- neiu ida-

ruch
, que fazia remontar a ília genealogía até o antigo '^'-•

Barucli Ammanuenfe ou Secretario de Jeremias , cuja fa-

milia fe dizia havcr vindo para Efpanha nos tempos de

Tito : foi chamado o Mathematico
,
pelo muito que fa»-

bia de Matliematica , e Licoés que havia dado deíla

Sciencia ao Rei de Granada. Os Sarracenos fízerao delJe

grande eílima. Eíle , e Alphefi fórao inimigos , e Cabe-

llas de diverlas Efcolas , e fó por morte fe reconciiiá-

rao
i
os outros fóraó R. Ifaac bar Mol'eh , R. Ifaac ben

Giath grande Poeta , e Preíidente , que depois foi da

Academia de Cordova , Tutor , e Meílre de R. Azarias

Ha-Levi filho do Nagid Jofé Ha-Levi ; e R. Ifaac ben

Reaben de Barcelona infigne Poeta , e Talmudiíla.

A q^uarta idade teve principio no Seculo XII. em ^^^^^
Rab. Joíé bar Meir Ha-Levi conhccido por Aben Me- R^bauínu.

gas , natural de Sevilha
,
que fuccedeo a feu Meílre R.

Ifaac Alphafi na prefidencia da Academia de Cordová
que Iha cedeo antes de feu fallecimento , e a teve por

efpafo de 38 annos. Filleceo de idade de 64 annos em
4901. de Chrifto 114T. deixou entre outros difcipulos trez

muito eminentes
,
que fórao feu filho R. Meir , feu fobri-

nho do mefmo nome , e R. Mofeh Bar Maiemon ou
Maiemonides.

A quinta idade principiou em Rab. Mofeh Bar Quinta

Maiemon natural de Cordova; que foi o difcipulo de
^^''¿^,^^^^.^'J°*

Aben Megas
, que mais mereceo as atten^oés de todos j

fallcceo no Egypto em 4964 , de Chrifto 1204. E^e , e

R. Abrahaó Aben Ezra , e David ben Jofeph Kimchi -,

que concorréraó nefte tempo , fóraó trez dos maiores ho-

mens
, que tem tido a Synagoga. Tambem fe diftinguí-

rao muito R. líaac Aben Giad , R. Selomao ben Gabi-

roi , R. Abrahao Ha-Levi ben David, R. Joíé Ha-
Hh ii C05
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echen , R. Jeluidah Aben Thibon j os dous Rabbis

, que
tiniíao ambos nome de AbrahaÓ , e ambos adveriarios

de Mnicmonides ,
que enfináraó na Peíqucira Lugar de

Caíl-cila a Velha
i
Judas Medico Cabera da Synagoga de

Toledo
j
que elcrevco contra Kimchi cm defeza de Maie-

monides , R.Joíé ben Thladdik. Juiz dosjudeos, e gran-

de poeía
,

que morreo em 1150., e pnece fer o mef-

mo , que hindo de Efpanha para Babylonia lá foi feito

Gaoft das reliquias dos Jadeos, ou femelhante a Qaon

^

poisque o Gaonado dos Judeos havia acabado em R.
Haai. (¿7) A guerra litteraria

,
que fe ateou nefte Secu-

jo entre as Synagogas de Eípanha , e as de Narbona
defpertou nefta idade os eftudos Talmúdicos, e Rabbi-

nicos. {b^
Sexta Ida- p^ Scxta Idade aílentou nos fíns do Seculo XII. era

tanim.
^" R- Mofch de Cozi , e R. Moieh Nachraan filho de R.

líaac bar Reuben o ultuiio dos cinco famoíbs Ilaac da

terceira idade. {c)

Sétima A Sétima Idade comecou no Seculo XIII. em R,

Í?Í';a:iír Selomoh ben Adereth , e R. Pérez ben R. Tiverao nefta

idade grande nome entre outros Geríon ben Selomoh , e

Jedahiah Kapenini.
Oitava A Oitava idade entrou nos principios do Seculo

XIV. com Rab. Afcr de Nacao Tudefca
,

que de Ale-

manha fe ha^'-ia paliado á noüa Efpanha em 1300; foi

feito Rab , e principal Meílre de toda ella na Cidade de

Toledo, aonde falleceo era 1320. Elle foi o quemáis
espertou os eítudos Talmúdicos , e Rabbinicos , e os fez

florecer muito neftes tempos. Succedeo-lhe na dignidade

e magiílerio fíu íilho Rab. Jehudah ,. que reiidio fempre

em Toledo para onde já antes fe havia transferido a

Academia que os Judeos tinhaó tido em Gordo va até

5009. de Chrifto 1249.

(rt) Nicolao Seirari Uv \. c x. p. 255.

C¿) Balhafítí B'ijl. des Jnifs. tom, . . . p. 265.266. 28a. aSj..

(c) WíiiJuel Aboal Nomología,

rJ.ide dos
Kalanim
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A nona Idade abrangeo parte do Seculo XIV., e do^''^°[¡^^'¿'^"

Seculo XV., e foi Cabeca della R. Ilaac Canpnnton co- tauím.

nhecido vulgarmente pelo Gaon de CajltUa j viveo 103

annos , e faileceo em 1463. Succedec-lhe íeu ñlho R.

líaac Aboab chamado por antonomafia o Rabbi que tbi

o ultimo Gaon , o qual i'aliio de Caileljíi para Portu^^al

em 1492. pelo deñerro geral da Nacao.. Ncíta idade Hü- ^'^^'^is qiio

recérao R. líaac de Leao , e R. Abrahaó Zacuto diíci- uei'u ída-

pulcs deCanpanton, e tambem R. Joíe Uziel , R. Scem Ue.

Tob , R. Joíe Peníb , R. Jacob de Rab , R. Samuel Ser-

ralvo , e R. Jehudali Aboab.

CAPITULO III.

Das Seitas que bauia entre os Judeos Efpanhoes»

ÍJ Avia entre os Judeos Efpanlioes as mefmas trcz ^'^^'^^
^^^"

X Seitas de Eicola
,
que havia gcralmente entre os

Judeos.

A Primeira era a dos Rabbanitas dados inteiramen- i. seita

te ao eíludo da Lei Oral, ou Tradicional ^ os quaes per- ,*^°^
^^'°''

,. ^ T • i-^r • -i- rr • 7 r • banitas.
tendiao ,

que a Leí Llcripta era inlurhcienie íem a Leí
Oralj ou Tradicional-^ que ic dcvia explicar neceíl'aria-

mente huma pela outra , e que tinhaó ambas igual au-

thoridade.

A Segunda era a áos Cabballijlas ^ ou conferuadores u. ^c\t,x

da Trad.cao
^

que íobre certas rcgras dos primitivos Sa-'*"l^-'^'

bios íe obiigavao a entender, e explicar o Texto dos
Livros Sagrados por meio de deiVairadas combinajoes
de nomes , e Letras.

A terceiía Seita
,
que tam.bem houve alguns tempos ht. seita*

entre os Judeos Efpnnhoes , foi a dos Karéos ou Ka- ^^s Katau

raiías
, que em. oppolijao aos Rabbanitas punhaó todo

o leu eíludo na interpretagao literal do Sagrado texto ,

liavendo-o pela única regra de í e
,
que le devia feguir,

e praílicar
j em conlequencia diílo defprezavao a Iradi-

ga-j Talmúdica , e Rabbinica , e rejeitaYaÓ todos os do-
gmas-

tas.



gmas e Ríros que fó tinhaó fundamento nella -, que por
Fxpoficao iHb erao chamados Efcripturarios Textuaes ou Litte-

deiia''seí- ^^^-^^ (^) Porque pode parecer, que efta Seita nunca en-
XX

,
e feas trou em noíía Eípanha , fallaremos della com mais al-

IT^^E^T- S^>^^3 largueza do que das outras. (^)
j-ii';"- O primeiro que trouxe a Efpanha eíla Seita foi
Quempri-Ben Al. Tarás ( iíto he, fiiho de Taras) difcipulo de

troie°a
Abualprago

, ou Abu Alpharag , novo defenfor dos Ka-
ifpanha. raitas da Terra Santa. Daquellas partes a levou elle a

Caílella no Seculo XII. , e converteo muitos Judeos Ef-
panhoes (c).

cde°^'l ef-
Oppolerao-fe-lhe os Judeos Rabbanitas , e tentárao

¿ripios dos por feus efcriptos , e por fuá grande authoridade ata-
Kabbanitas ]jiai. em fcus comecos efta Seita nafcente. Entre todos
contra el- r- • r i • r-U -,

Jes. ic poz em campo com maior estorbo o erudito Tole-
dano Abrahaó ben Dior acérrimo defenfor da Tradigao,

e

(fl) Cliamavao fe Karraim em Hebraico K<7rrfl«/7i ou Ka)Vff»n em Ará-
bico , e vulgarmeríte Karécs , e Karaitus . comeqoíi eíla Seita feguiido
a melhor opiniaó em Babilonia no Seculo VIH fendo cabeca della

Hanano ben David. De Eabyloiiia palíou a Jetufalcm , e fe diífundio de-
pois por toda a Europa

, poflo que nem com tamanho numero de
Senarios , como a dos Rabbanitas , nem com iguaes riquezas , e poder.

Da origem , e doutrina dos Karaitas em gera! , e de' fuas emi-
gracoes tratáraó Jacob Trigland Diatribe de Seña Kar.-eontm, Levino
Warner DlJJl-rtnti) de Karcsts. Joaó Francifco Buddeo Hijior. Eccle-

Jiajlica Vctcr. TcJl. tom. ii. p. 1209. c IJcg. Hi/hr. Theol. p. 1652. , Jó-
le Scaligero Elench.TvlhxreJii: Nicolao Serrari c. 11. p. ^-¡6. na C0I-
lecgaó Tñum Scriptorum lllujlr. de tribus Judjeorttin feííis Si^ntagma,

Parte i. Federico Reymanno Hl/ior. Tbeologi^. Lelpjic i-ji-j. e Wol-
fio Bibliüth. Hebraica , e na outjra obra Notliia K-arxirum imprefla em
Hamburgo em Í714. 4.^'

(/') Varios Autliores fuppoem os Karaitas na Efpanha , como fací

entre outros Abrahaó ben Dior no Livro da Cabhalla. R. Mofeh ben
Scem Tob , e Fr. Affonfo de Elpina ,

que o cita; Abrahaó Zacuto no
Jucliajlm ; ou Livro das Llnhagens , Woifio na Blbll Hcbr. tom. i. p.

5. 42. , e em outras lugares ; e D. Jolé Rovi de Caílro na Bibitothe»

ca Efpanh. tom. u. no prologo.

(/) Ifto nota Wolfio Blblioth. Hebr. tom. i. p. ) 2. Jbulpliargi, qcteni

%nvlferat , doñrlnas amplexiis ex Tena Snnña in Hi/panias Ottulit , mitl-i

toruDique aniBios Jibi cgnciUavitt
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e efcriptor do mefino Seculo. E para combater rijamcn-

tc os Karaitas , compoz o famoío Livro da Cahlalla

obra claíTica entre os Judcos , em que fe propoz referir

contra os Karaitas , a ferie nunca interrompida da dou-

trina tradicional de fcus Doutores defde o principio

até a fuá idade , e refpcndcr ás objec^ocs dos contra-

rios, {a)

Com tudo a pezar de todas cílas oppofi^oes de R. Continúa

AbrahaÓ ben Dior, e dos mais Rabbanitas os Karcos ^S'='t=i'-'°^

continuarao em iur por diante propagando a lúa beita

geralmente por toda a Hefpanha maiormente nos Rei-

nos de Caílella , aonde vierao a formar hum grande Cor-

po. ib') Deo ifto occafiao a que fe levantaífem renhidas

difputas , e fe accendefle tao viva guerra entre os Ka-
reos, e os Rabbaniras

,
que foi neceílario que AfFonfo Reí

de Caílella acudiífe com fuá authoridadc , e Ihcs impoze-
fe filenciü. (<r)

Eíles Karaitas fóraó os que derao motivo , a que o
Efpanhol R. Jehudáh Levi ben Saúl efcreveííe naquello

Seculo o Scpher ha cazar , ou cofri : obra famofa entre os

Judeos , em que tomou por objeílo rebater o Syftema dos

Karaitas , e dos Filofofos Gentíos, que rejeitando as tra-

dicóes, vinhao a negar a verdade da Lei Efcripta. He
certo

5
que no Seculo feguinte efcreveo contra elles R.

Mov-

(ij) Conña da mefma infcripcao deñe Livro, e do teílemunho de
feu Autor a pag. 46. al. 27. o que reconliece Wolfio no tom. i. da B/'/>/.

Mcbr, p. 42, ; o qua! diz. aíliin R. Abraham ben Dior fiium CabbaliiC

llbriim occajionc Scñ<£ Karailic^ In Hifpan'ui tune e-fflorefcentis ¡cr'i^Jit ,

e o mefmo nota na Prefacgaó ao Tradado de Mardocheo Karaita fo-

bre eRa Seita p. 97. e no tom. 11, p. 928. No Livro da Cabballa he
^tradado Aben Al. Taras por vtiho malvcido , e implo , e R. Abrahaó
Zacuto no fivn do Livro Jiidwjín , em que tanibem fez mengaó del-

le , diz que os Jtus cjjos Jai picados no inferno. V. Ttigland Diatribe de-

^£t'lía Karj^oriim p. 115.

(¿) ConRa do lugar , que ao diante tranfcrevemos da obra Fertali-

tiiim Fidel : donde tambem conRa , que nuiitos havia na Cidade de JBur-

^os , e na Villa de Carrion.

. CO Trigland D«jrri¿c de ^c^^ Kcír^critm p. 115.
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Moyíes ben Scem Jol natural do Reino de Leao. (a)
Nomeque Qs Karaitas erao conhecidos na Efpanha no Secu-

íiVmha'oc^o XII., e XIII. pelo nome particular, e execrando,
Kaiaitas. quc OS Rabbanltas Ihes dávao , de Hercges Sadduceos. {b')

Com eíle nome os tratava em fuá obra o R. Moyfes
ben Scem Job. (c) Com o melmo nome os tratou de-
pois Fr. Aftonfo de Elpina da ordem dos Menores Ob-
lervantes

; Judeo converfo , e hum dos mais f:.bios ho-
mens

,
que teve a Synagoga no Seculo XV. porque no

Livro que efcreveo intitulado Fortaleza da Fé , contan-

do a converíao de muitos delles no Seculo XIII. na oc-

Cafiao , em que fe dizia haver apparecido íignaes de
cruz nos vellidos dos Judeos , os denomina Sadduceos

,

e Hcreges. {d) AíTim continuárao na Efpanha os Ka-
ra 1-

(a^ Cita efla obra Fr. Affonfo de Efpina na Fortaleza da FJ Liv.

111. Coitjidcr. p. %o. da cdi:ao de Notimberg de 1494.

(¿) (Js Karaitas eraó havidos por Heredes Saááuccos ; fobre o que

fe pode ver Simao Luzzati Difcorfo clrca il ¡lato dcgli Hchrci ; Tri-

gland Dialrlbe de Sechi Karoeonmi : no Tlufonvo dii Ami'^uidades Sagra-

das :.ie Ugoliiio tom. xxii. p. 65. joao Sauberto rio Commentario de

Sacerdotlo Hcbi£oritm no
^ tomi xii. do tnelino Tltcfritro c. xxiii. p.

45. que poem os Karcos por huma efpecie de Sadduceos. O melmo
Levino Warner na D'ijfcvtagao de KarO£is c. u. aonde diz que os Rab-
binos os reprefentavr.ó como Sadduceos , e que maiormente os liaviao

por taes os Judeos Rabbanitas de Jerufalcm. Aílun os cliamava Ra-
bam no Commentario á Ma^cchetL Trigland accrefcenta p. jo'á. que

Jlies cliamavaó Heredes Excomungados Sa.idiiccos c Baltliojcos. Moshe-

niio fallando dos Sadduceos diz , que vivem muitos mifturados com os

Karcos na Polonia ; e R. David Neto originario de Portugal hum dos

maiores adverlarios dos Karaitas na fuá obra Matteh Dan ,
oh f'^S""-

ila parte del Cufar't , confeíTa que Banano forjara a Seita dos Karaitas á

imitacao da dos Sadduceos, que convinha com ella em negar a tradi-

cao . e diífentia em admittir a immortalidade da alma.

(c) Wolfio fallando diflo , pelos Sadduceos , contra quem efcreveo

R, Mosche , entende os Karcos; Bilil. Hebr, tom. iv. p. 11 28. cu

1088.
(d') Fallando do Seculo xiii. diz affim : Clrca id tempus , in <juo ap-

paru:runt in vc/ümeniis Jui^oruiu fignacula Crucis in regno CaJlrlltC

,

Jtccit i'ifrá dicetur , feciin-^u:n i¡nod fcripfit Kahl Abraham ben Efra in li-

bro fui t ^uo hegem gloffavit , onmes fa I jcl praedl^i Regni (^CaJlell^J ^
pro majori parte in tota Hijpania fígnanter in civittttc Siirgenji erant Sad-
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raitas no Seculo XIII, e talvez ainda nos dous feguintes.

A caíb conconéo muito para fe propagar eíla Sei-

ta o flequen te ulb , em que eílavaó geralmcnte de efcre-

ver em Arábigo, (a) Efta Lingua fendo entaó mais vul-

gar na Elpanha do que a Hebraica , de que muito ufa-

vao os Rabbanitas , facilitava ainda mals os progrefibs

defta Seira entre os Judeos Efpanhocs. Por ventura que

tambem fe engroííaria o leu partido com muitos
,

que

fucceííivamente foííem vindo ás noíTas térras de outras

diverlas partes da Europa , acnde os havia naquelks tem-

pos em grande quantidade. (¿')

Tom. 11. li De-

ducel , e héSieitci. Sicut etlain Sctii>Jit K. Mvje Legioncr/is in libro
,
qtiem

fecit pro reprtfhen/lriie Soddiic^oritm ; qtiia in Villa Cüricncrji \>r<eaiñi

regni erant PhariJ^i , ct Saddiicxi ; fed ¿tadclncjei hebebant mujonm po-

te/laíem.

Ñeñes tempos he que fe conta a apparicao dos Sie;naes de ciuz

nos vertidos dos Judeos no Reino de Caflella , e a fuá converfaó.

Wolfio na Bibl, Hebr. toin. m. p. 769. fallando da converfao dos

Judeos, por nccafiaó defle fa¿lo , entende junamente por Scidduceos os

Karaitas Apparifio enim crucis in vejVimcnlis Jttdjeortim , et (¡aa citm il-

la conJitnÜa fiiijje fertur Kai\£oriini convcrfio incidit in aitn. C. 1295, E
cita o meímo Author da Fortohta do Fé liv. m. Civjíd. x. art. 9.

( <j) Wolfio Biblioth. Hebr. tom. i. p. 44.

(Jf') Os Karaitas habitárao ein toda a parte , como nota Trigland

p. 110 Ul nulla pars ftt mun¿i vctcribiis cogniti ,
qtto von bjec Seña

ícqiie acjiíd^i Rahbanitje penetravcrit. Ainda cue o aíTento principal dos

Karaitas foi antigamente ein Babylonia , no Cairo, em Damafco , em
Bagdat , na Terra Santa, em Alcxandria , e em Conflantinopla , ain-

da antes que a tomafiem os Turcos , toda via erao muitos na Aloíco-

via , no Grao Ducado de Litluiania , na Polonia , na Italia , e n'ou-

tras partes da Europa , para onde haviaó vindo de Conflantinopla , e
de toda a Turquía (Trigland Diatrihe de Sí¿hi Kar^crtun p. 114.),
e d«nde fácilmente fe podiao paíTar ás Provincias de Efpanlia.

No Seculo pafTado conta R. David Neto na fegunda parte de Ca-
fari , que efcreveo contia elles ,

que ainda os havia em Polonia , Ruf-
fia

, Valaquia , e Conflantinopla; que havia muitos em Jeiuíalcm , em
Damafco, e no Cairo; e que na Tartaria tinhaó muitas Synagogas;
e que tarnbem fe achavaó na Ethiopia.

H<ije viveni iriuitos na Paleftina , mas muitos mais na Tartaria ,

para Onde fe retiráraó do Eeypto , de Ga2a , e de Coiiflar.tincpln por

caufa das perfeguicóes dos Rabbanitas , e das opprefw^es , e tyriiniiias

dos Turcos. Na Europ» ainda hoje vivem na Lithuania em varios lu-
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Extinccaó Dcpols víerao a fazer menos vulto, até que nos ul-

tas!

''"''
timos lempos fe extinguírao de todo, {a) Apenas dei-

xárao veftigios de haverem cftado em noíía térra , nem nos

ücou obra alguma , donde podeííemos haver maior no-

cía delles. ib) E taes fórao as trez Seitas
,
que houve

antigamcnte entre os Judeos Efpanhoes.

Com
gares , como cjti Byrfa , Poziula , Neoftadio , Korona , Troca , e neutras

partes. Ha muitos no Palatinado Luculceníe da Polonia Superior, e

í'ao os mais opulentos , e poderofos.

Donde nunca vieraó a fer tao raros, que podeíTe dizer Ligtfoat no

tom. II, de fuas obras p. 14S. que apeuas fe achava iuim Karaita en-

tfe os Judeos ; e o que fez as nóías niarginaes á Hijhria crilica da

Tejlainento Vdho de Ricardo Simao c. 29. p. 160. que apenas em to-

do o levante le via hum Judeo Karaita.

(^rt) Ainda que houve tempos , em que fóraó em grande numero em
noíTa Efpanha , como ácima difTe^nos , toda via depois vieraó a dimi-

nuir grandemente, e a fer nuito poucos , como luccedeo em outras

partes do mundo, ainda nos Lugares, era que mais fe haviao propa-'

gado.

Concorreo n.uito para ülo entre outr?.a caulas. I. a muito larga-

extencaó que dera(5 por liu.na interprctacao efcrupulofa aos graos pro-

hibidos no ir.atrinionio ; ( Trigland p. iii. 112. , e 115.) o que di-

minuía os progreiros da Un propagacaó. 31. a inteireza de fuá vidaj

andera , e a ieveridade de fuá doutrina , porque feguiao fempre na expo-

ficaó dos mandamentos da Lei a parte mais apertada , e rigida da an-

tiga Efcola Judaica de R. Scbamma.i , que nao a mais larga , e rela-

xada de R. Hillel , a qual le nao accomodava tao bem ao communv
dos Judeos, como mais repugnante acame, e ao íangue. ( Irto he o

que inculca o Clúllcttk Ms. que cita. Trigland p. 1 10. e m.) III.

o celibTto , em que ficavaó muirás de lúas filhas , porque os RabbanJ-"-

tas as rejeitavaó , e alfim fe diíñcultavaó os matrimonios. (^ Guilhcrme
PoRello Alpkabet. Xll. L'm^u^r ) IV- a perfeguigao que Ihes fizeraó os

Rahbanitas movendo os Principes , a que os exterminaíTem de fuas tér-

ras ( Chillout citado por Trigland p. 112.

r¿) Hum dos principaes motivos, porque fe fabe pouco delles, he

a falta
, que ha de leus Livros. Os Karaitas em geral poucas obras

imprimíraó. A' excepcao de alguns Livros Moraes , que publicárao em
Conflantinopla , e do Eucholiglo impreíTo em Veneza em 4.° poucos^

mais Livros imprimíraó ; os mais tem elles MÍT. , e nem os vendeni'

fácilmente. Todos os Efcriptores , que trataó da Litteratura Hebraica,

fe queixaó da raridade dos Livros antigos , e modernos dos Karaitas ,

e nao fó dos Mfí'. mas aind.i dns impreffos ; cu foífe que efcreveffern

poucos , ou que os efcondeíTem dos Rabbanitas , e das mefmas pellijas da
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Com tudo no que toca ás duas Seitas dos Rab-^^"''^®

banitas e Karaitas , c]ue njamcnte le impugnavao , os mais fen-

Judeos mais íenlato? tinhao huma medianía entre ellas ,
''^'J^

^"''f

porque nem accclliiaó indÜlinílamente roda a cafta de coias dos

Tradifoes , nem as rejeitavao abfolutamente. Eiles an- Ribbani-

tepunhao pelo commum a interpretafao Lirteral da Lei
laitás^

Eicrita ás intelligencias tradicionaes dos Doutores i mas
quando o texto admittia duas interpreta^oes diverfas ,

queriao
,

que fe preferiHe aqijella
, que fe achava ap-

poiada na Tradijao Unánime de leus maiores , e nef-

ta parte reprehendiaó os Karaitas por repudiarern fe-

melhante Tradi^aó , com o pretexto de fer contraria

aó fentido Grammatical das Efcripturas. {a)

Efta era a doutrina do Toledano Aben Efra

hum dos Judeos de maior fabedoria
, que teve a Sy-

nagoga de Efpanha no Seculo XII. Nao obílante ter

íido difcipulo de Japhet Levita Kareo, rcconhecia no
Commentario ao Pentateuco , que fe Jiavia feguir a Tra-
dijao Unánime dos Doutores em materia controverfa ,

Olí nos lugares da Efcripiura
, que admittiíiem duas in-

li ii ter-

divería Refigiao , como fariao em Conñantirropla , aonde os récatavaó
em lugares efcuzos , fegundo referió Golio á Hottingero : {^Thcjaar,
F/ulol, Holting. c. I, Sed. v. n. 9. p. 41. ) a calo faziaó iflo elcar-
mentados da grande perda , que tiveraó dos Teus MíT. na occafiaó , em
•que os Turcos tomáraó Conñaotinopla.

Defla raridade fe queixao Trigland p. 114. Leviiio Warner Dif-
Jfrt. de Kar£is tom. xxii. do Thef. das Antig. Sagrad, de UgoJino
^' i« p. 487, Carpzovio In'roduc^eio á obra Pagio Fidci de Raymundo
c. V. Morino Excrcit. Blbl. IV. que apenas vio hum , como elle diz
na Epiflola

, que vem ñas Antiguidades da Igreja Oriental p. 564,
Guítavo Peringer na Epijlola fobre os Karaitas da Litliaonia

, que vem
nos Diálogos em Alemaú de Tenzelio publicados em 1691. p. 557,
* feg. Seldeno

, que fó teve dous Livros dos Karaitas; Buxtorfío

,

que nao vio nenhum , e apenas numera hum por infnrmagaó alhca na
Jiioliotheca Kahbinica p. 309. e trez no Appendix i mefma Bibllotheca^
de que ihe deo noticia Antonio Leger ; e Wolfio Biblioh. Hebr. tom.
IV. p. 166. o qual refere poucos.

(¿) Veja íe Schichard no Bechinat ha Penifchim p 143. Leu/den Phibl.
Hebr£oimx. DiJJcrt. XVI. p. i 11. e Ricardo SimaÓ na H'íjlor, criiic.

4q V. T¿Ji, Liv. m. c. V. p. j7j.
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terpretacdes diverfas ; ao mefmo tempo

,
que fora dcfte

caío ,
quería que íempre fe antepozeíTe a intcrpretajaó

Litteral da Lei Efcr'ipta ás tradicóes , e doutrinas dos
maiorcs , e fe preferiíTe o eftudo dos Livros Sagrados*

aos Livros Geinaricos. (a)

CAPITULO IV.

Da Efcoh Nacional dos Judcos Portuguezes.
«

A Efcola dos Rahbantm fórao difcipulos em parti-

cular os noíTos Jadeos Portuguezes nos primeiros

tempos da Monarquía ^ nella hiao apprender a Sciencia

Bíblica 5 Talmúdica , e Rabbinica , eni que fizeraó ma-
ravilhofos progreíTos

,
propagando muito eftes eíludos

pelas fuas Judarias , e Sinagogas ,
que já defde tempos

antigos haviao levantado por diverfas partes deíle Reino»

^'^í-^.b'^
P'oi muito norneada a Academia

,
que elles tinhao

' em Lisboa, que parece haver eílado á principio no Bair-

yo da Pedreira entre a Igreja do Carmo, e a da Trin-

dade, e mudar-fe depois p;!ra o Bairro da Conceijao.

A ella concorria hum grande número de Judeos Nació-

nacá 5 e Eftraiigeiros ; e della fahírao os maiores Mef-
t.res dos Judeos, que tivemos em tempos pallados , e as

mais eruditas c elegantes obras , que entaó fe eicrevé-

rao de Litteratura Sagrada.

To-eran- A tolerancia , que os Judeos achárrao em noíTos

€uidos Principes, eo particuLir favor, e accolliimento
,
que Ihes-

p';--í!°^;.«o íizerao os Scnhores Reís D. AíFonfo II. D. Sancho II.

D.Diniz, D. Pedro I. D. JoaÓ I. D. AíFonfo V., c aín-

da o Stnhor Rei D. Joao IL nos primeiros annos de

feu governo, folgado tempo Ihes deu para poderem tra-

bilhar com repoufo de efpiríto no eftabelecimento de

fuas Efcolas , e na cultura dos eíludos de fuá Lei.

A

(fl) Veja- fe .-» fuá obra i ntitulaxla- /*/£></ Mvra g\xFandamento do Te-

mor^

Principes.
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A Academia de Lisboa recebeo grande augmento
J"^'^^]^^

com a vinda de innumeraveis Judeos de Efpanha a ef- m,a de

tes Reinos em diveríbs tempos , maiormenre nos dous i^'sboa

Reinados dos Senhoies Reys D. Joao I. , e D. Joao II. dadosju-

por occafiao das pcríeguicóes ,
que tiverao em Aragaó, déos de

e Caftella , e pela expuUaó , e deílerro de 1492, que

depois fulmlnáraó contra elies os Reis Fernando , e lía-

bel. Pódc-fc dizer, que deTde cíla ultima época até o

anno de 1497- fe achava refugiada ,. e domiciliaria en-

tre nos a Lirteíaiura Talmúdica , e Rabbinica de quañ

toda a Efpanha , ifto he, a maior parte, nao fo dos

Meftres mais fabios da Nagao , mas tambem dos Códi-

gos públicos aílim Mlí. , como imprelTos da Synagoga y

e de muitos outros particulares do ufo domeítico dos

Judeos de toda a Eipanha..

C A P I T U L O V.

Dos EJlíidos da Lingua Santa.

PEIo que toca em particular á Lingua Santa , coílu- Cultura

mávaó os ñoños fazer dclla hum grande eftudo, ^^^"
sí¡„^J"^"*

vendo-o por mui neceíTario para a inteliigencia dos Li- ".

"

vros Sagrados. Parece, que herdárao iílo áos Rahbauim
feus Meilres , que fe haviao dado muito a efta caíla de

eftudos , e os haviao propagado com grande ardor ñas

Synagogas de Efpanha. (^/)

Por certo ,
que muito os havia fomentado David

Kimchi , íilho de Jofé Kimchi , hum dos maiores Gram-
maticos dos Judeos, a quem depois feguírao muitos dos

Chriftáos ; o qual aproveitando-fe das Reflexoes Gram-
maticaes de hum Árabe chamado Abud Valid Marum ,

compozera huma grande obra da Qrammatica da L/«-

. (a) DiiÍG falla Ricardo Simau na Hijícria critica do Tcjiamento Vcr

Ibe no Q, XXI. p. 120.
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gua Santa , com o nome de Sephér Michlal , e hum
Diccionario intitulado Sephér Scorafcim. (a)

F.fte eítu- Xaó alta opiniaó fe tinha feito ern noíTa Efpanha

por neceada neceíTidadc , e utiiidade deftes eftudos
,
que fe ha-

larlo, e viao por primeiros fundamentos de toJa a Litteratura
"^''"

Sagrada. Aflim que R. Aben Ezra no Perufc , ou Com-
mentario ao c. V, do Ecclef. dizia , como fallando de
huma regra geralmente eftabelecida : Nos os Judeos de-

vemos faber perfeitamenté a Arte Grammatical da Lin-
gua Santa

,
para nao errarmos. O mefmo inculcava

Kimchi , o qual no fim do Michlol poem huns verfos

,

que dizem aíTim em Linguagcm : O ([ue apprende , e tra^

halha por poffuir a Lei , e nao apprende o fundamen-
to da Grammatica , be como o Lavrador

,
que vai

com os feus bois \ mas nao leva ñas maos vara , ou

aguiihao
,
que os piciue.

Ufo que os Com effeito os noflbs Judeos nao cedérao aos Ef-
noiTog fa- panhoes feus Meftres j cultivárao cuidadofamente a Lin-

Hebrío' ^^^ Santa , e tanto fe coftumáraó ao Hebreo Rabbini-

co
,
que até nelie ufavao de fazer Cartas , Efcriptutas,

e Inílrumentos pelos Tabelliáes de fuas Communas. (b)

Grammati- Muito fe aílignalou ncíles eftudos o famofo R. Da-

"J^'¿'^¿"^_
vid Jachia filho de Salomón Jachia Lisbonenfe , o qual

YLujachia. efcreveo nos lins do Seculo XIV.

Tratado da hingua dos Eruditos fegundo Ifaias

c. 50. V. 4.

Efce Tratado confta de duas partes \ na primeira

tra-

(a) Faz mengaó deRas obras Bafuage na H'ijlou des Juica ; Walfio
r,a BibUüt/t. Hebr. e outros muitos.

(J>) Nao fó faziaó ifto os Judeos , que erao das Communas , mas ainda
03 que nao erao dellas ,• e a refpeito deltas últimos , o prohibió o Se-
nhor Rei D. Joaó I. pelo damno , que diíTo fe feguia ao pov© , man-
dando, que o Judco , cjue nao f (f: das Communas dos Judeos nao JiieJJc
Carta ou injlritmento fenaó por Lin'^ua^em Ladinha Poríuguez : vem a Leí
no Código Afun/íno Liv. ni. Titulo 95, De como 0$ Tabdliáci dos Jw.
icos hai de Jax.er as Efcripturts.
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trata da Grammatica Hebraica , na fegunda do Sido

do SanS^uario , em que vcm os preceitos da Le¡ pcílos

em verfo. Foi impreíío eai Conílantiiiopla em o anno

do Mundo 5266. de Clinílo 1506 em 4.°, e cm Pefaro

em I5'42. tambem em 4.'^ Efta obra Qrammaíical vem
no Catalogo dos Grammaticos Judcos de maior crédito,

que attefta ter viílo Morino junto com a obra da Gram^
matíca da Lingua Santa de R. Jchu.iah Chiiig , como
elle diz no Livro : Opufcula Hebr¿SG-Sa}iiariííca. Ha
hum Código Ms. na Bibiiotheca do Vaticano , ein que

fe acha cfte Catalogo. A maior parte dcJla tranícrcvco

Buxtorfio no Thefouro Grannnatico na Dijjertacao de

re Hebraorum métrica ; os dous últimos Livros ,
que

fao o XVII. e XVIII. deu Genebardo cm Latim , e He-
braico em París cm jyói. , e 1563. em 8.*^

: (*) os qiiaes

depois fe reimprimírao na mefma Cidade em 1587. e la-

híraó tambem na IJagoge ad Rabinonnn Le^Uoneni pu-

blicada em 1578. 8.°

Cuntinuou , e adianrou muito os mefmos eftudos no ^^- Moí'«í^

Seculo XV. o R. Mol'eh Ben chabd Bcn Schem Tobtam-^fb,
bem Lisbonenfe , e Individuo da Academia de Lisboa

, (¿?)

iníigne Grammatico , e grande iabedor da Lingua Santa

,

o qual para inftruccao dos feus , compoz trez obras Grani-

maticaes de grande norae
,
que fao as feguintes.

Darce Noham , iílo he , Caniinhos deleitofos.

Foi imprelTa efta obra cm Conftantincpía , e Vene-
za 5 em o anno menor dos Judeos t^oo ( de C. 1546. )
cm hum vol. de 8.°

Mar-

(*) Temos hum exemplar , e vimos oiitro na Livraria da Real Ca-
ft de N. S. das Neceflidades. Eft. 254. n. ic,

(jt) Elle meímo no principia do íeu commentario ao Bcchinoíh cldm-
fe intitula da Santa Stjnagcga de L'abva cm Poilci^al entesa rc/idtnU an
Ut/ivunti no Rdiw de Nofcles»
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Marpbe Lejon , ifto he , Medicina da Lingua,

Foi eíla obra tambem impreíTa em Conílantinopla,

e em Veneza , e no mcfmo anno que a primeira , e mui-
to fe aproveitou della Joaó Buxtorfio para a obra

, que
efcreveo á cerca da Poejia dos Hebreos , como le vé
do feu Thefouro Grammático p. 6i8. 6:51., e Gyj,

Perach Sufan , ifto he , Flor de Lyrio.

Nefta obra defampara algumas vezes a doutrina

dos antigos Grammaticos. {a)

Podemos accreícentar a eftes David Jachia filho de
David ja-Jofé Jachia natural de Lisboa

, que nos fins deíle Seculo
ciua. efcreveo :

Epitome Grammatical. (b)

CAPITULO VL

Da Typografia Hebraica em Portugal.

Os Tudeos "D ^^^ 4^^ ^^^^ ^ Tvpografia Hebraica muito fe adian-

Poitugue- X tárao os noílbs lúdeos a introduzilla , e propagal-

la entre nos
,

{c) por quanto poucos annos depois que

fe

zes lao os

prime i ros,

t]ue intro-

duzem em — __—_^____^——

—

ívíoS'-^ 00 DiRo o taxnu R. Palmes na fuá Grammatka.

fia He1)ra/- ^^-^ Nafceo em Lisboa em 1465 , e morreo em 1545. : confervava a fuá

^^
' óhn dciGrjmmoí'ica o R. Gedaliah Jachia. CaflrG na BihUoth. E/pon. nao

faz mencao deíla obra , antes diz que R. Gedaliah
,
que havia vifto , e

Jido as obras de David Jachia , nao elpecificára os feus Títulos : no que
houve ecuivocacaó, porque Gedaliah fallou efpeciahTiente defla Gram-
niatica. Della faz mencaó o noíTo Batbofa , e Wolfio cue julga que
he eila mefma Grammatica Hebraica , a que fe acha MíT. na Real
Biblioth. de Pariz. ( Biblioth. Hebr. tom. in. p. iSS. )

(c) Para fabermos ao diante
,
quanto os nníTos Jude^s fe apreíTárao a

introduzir , e aperfeicoar entre n¿s a Typografia Hebraica , convem
notar , que porto , que íe nao faiba ao certo , nem o anno da invenca»
da Typoorafia , nem as primeiras obras , que fe imprimíraó nella , coin

tudo a fuá época fe pode alfentar entre os annos de 1428. e 1460.

Porquá hiins cjiíK) o R- Jofs Caen poem a piimeira obra em 142S5
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íc invcntbu a ImprelTaü na Europa , e apparecéiao as

primeiras obras delta Arre recente , comc^drao os Ju-

deos de erigir Typografias Hebraicas em diverjas par-

íes da Italia , (a) e apenas haviaó cftabeiecido as Iuíjs

primeiras Oíiicinas , deíde os annos de 1477. cm Pe-

faro
, (¿) em Plebifacio , ou Pieve

,
(c) em Bolonha

,
{d)

Tom. II. Kk em
« •

' \ '

110 Livro Ai'báh Ticrlm imprefib em Vetieza dando por faifa a edicnd

do Livro Schiilch'n Arnch em 1420. como mollra JVlallincrol no Tra-

títdo da Arte Tijpogrítfica p. 5. outros em 1448. no Código De Mi-
Jeria humana conditionis impreíTo em Ar£;entorato ; outros em 1450. n&

Livro Catlmlicon de Joaó le Beque efcritor Geiioveo; , e na Biblia Mo-
gantins : ©utros em 1457. ps!a Typograíia de Joao Guttenberg da

iVlayenga ,- e outros finalmente em 1460. na impreílaó do nieíino Ca-

tholicon de Joa6 le Beque. ,

(rt) Houve quem fe lembrafíe, que por ventura o MeRre Jofé , e

feu filho Chaiim Alordachai , e Ezccliias Montro , teriaó fido os pri-

niciros impreíTores de 1-ivros ; porque na Epígrafe ,
que vem na obra

do Pfalterio Hebraico inipielTo em 1477. fe denominao Hujus Artis fa-

ücrcs ; toda via eda expreífaó nao lígnifica propriamente inventores
,

eií prinieiros compojitores defla Arte ; mas fó Meflres , e Artífices della.

(Ji) David Ganz deu a ediqao Hebraica Veneziana da Biblia em 1511.

pelo primeiro parto da Typogrnfia Hebraica ; no que por cerro fe en-

ganou ; porque em Pelaro na Umbría fe iniprimiiaó no feculo XIV.
eni 1477. os Commcntatics Kalholo^lnnos fí Jfb de Rabbi Levi Gerfoii

pelo Rabbi Abraham Chaiim ( Rartolocio poz eña edicaó indevidamen-

te em 1480 , e em Soncino ): e tambem fe imprimió o Pfalterio

Hebraico com os GomiT;einarios de Kimthi , de que ninguem fallón

antes de Kennicot. Enes 1 ivros dá RoíTi pelas primeiras, e niais an-

tigás obras da Typografia Hebraica ( De- Hebr. Tijprgr. rrl-^ÍMe c. i.

p. J. , e 6. ) porque a edicaó da Grammaika Hebr. de Rabbi Mofes

Kimclii em Sicilia em 14Ó1. que Buxtorfio houve pela primeira obra ,

he fuppoRa , e o he tambem aedicao do Wwío Seyhorno or ammhn 011

huí dos Pavos de Obadias , que traz Beughem como feita em Bolonha ein

1471. ( RoíTi de Typogr. Hebr. orig. c. vui.it, c. i. p. 4. )

(O Aqui foi imprefib o Arbáh tttrlm ou lAvio das 4 Ordcns de Jacob

ben Afcer em 1478. Pelo que W<'lfio , e Fofcarim
,
que ofeguioqui-

ieraó dar a eña edigao , e a Plebifacio ou Pieve no Eílado de Ve-
nera a origem da Typografia Hebraica contra a opiniaó commum
de Mattaire , e de outros mais Bibliógrafos ; muitos dos modernos fe-

gui'raÓ depois a opiniaó de W0I60.
(íV) Aqui fe imprimió o Pentateuco em 1482. pelo que Maffci , e

t) Cardeal Quirini julgárao , que aos Judeos Kolonhezes fedeviaa hon-

ra da crigem da Typogrüña Hebrftica. Cornel Beughem no Catalogo
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cm Soncino no Ducado de Milaó

,
{a) e na Cidade de

Kapoles , (b) quando logo os noíTos Judeos cuidárao de
chamar a Portugal Typografos de fuá Nacao

, que le-

vantárao as primeiras OlFicinas da Typografia Hebrai-

ca ,
que entre nos liouve ; o que foi pelos annos de

1485 , ou talvez antes, (c)

He

Incim.ibiih Tijpograph'iiC falla de Innna amiga edicao Hebraica feita eni

l>olí)rilia em 1471. ; e diz tambem
,

que o Livro Sepliorno , Luz
dos Póvís , ahi fóra impreíTo no mefmo anno. André Cheviller , que
cita \Y'olfio 11. p. 944. duvída difto , e ere que foi o anno em que
fura conipollo. (_ Part. in. Da ovig» da Tijpog. París, c m. p. 264. )

(fl) Rabbi Ghedaliah na obra ¿¡cholfchclclh Hakkahhalá ou Cadia da

Tradigaó diz , que os Judeos Soncinates pelos annos de 14S0. come-
cáraó priirteiro que t dos a imprimir Livros Hebraicos , e os poem a

elles pelos primeiros Tvpogralos dos Hebreos , contando a edica© dj

JMivchár Appeiúniín ou Mibcluir Happeninim de 1484. pela primeira obra

que imprimirlo. EAa he a mefma opinaó de Laefcher , de Bartolocio

na Bibitotheca Rabbinlca tom. i. p. 4J2. de ChevilJer P. m. De or¡^,

Typogr. PariJienJ. c. in. p. 2Ó4. , e de Alattaire nos Annaes Ti/pogra-

JiCüS.

(¿) Em Ñapóles foraó impreíTos o Pfalterio Hebreo com. os Com-
mentarios de Kimchi em 4.^ em 1487. , e os mais Agiografos Pro-

verbios , Job &c no mefiTio anno.

(c) Adveitiremos de palTa2;en! , que já antes de 1485. havia em Por-

tugal otScina Typograñca. Porcue em 1479. fóraó impreíTas as Epijlo-

] as , e EvangcUios que Je conloó no dccurjo do anno traduzidos em Por^

tuguez por G<oncalo García de Santa Waria , de que faz iiiencao o eru-

dito Barboía na Bibllethcca l.ujitana. Ainda efta nao foi a primeira

obra que fallió dos noííos prcios ; porque muito antes della le impri-

iTiíraó as Coplas do Infante D. Pedro, por quanto no fim dellas fe de-

clarava., que haviaó fido nnpreíTai Seis annos dipeis , que em Bnjiléa jo-

ra ochada a jamofa Arte de Imprinüjjní , como at teña haver viflo o Con-
de de Ericeira na feie¿ía Livraria do Conde de Vim.ieiro ,

que fe

cueimou no terremoto de 1755. Veja fe a canta d¿ jeus ejludos ra Aca-

demia Rcfíl da liijluiia Portugueza , anuo de 1724. n. 2j. Na Torre
do Tombo no Livro i. dos Extroci. fo!. 197. fe acha legalmente co-

piada a Carta, com que D. Joaó Manoel , Lifpo da Guarda deu á

cxecucao o Breve de Pió II. paíTado a inllancia do Senhor Rei D.

Affonl'o V. fobre a reforina dos veílidos do Cler.i dcíte R.eino , na
cual explicando- fe o Executorial a r^rfpeito da Tonfura , fe manda ,

que os Cleiigos tragao coroa abata taá grande , e. toó redunda , como n

Tidordeía
, tm jint daqncVa Carla 1 nprc^a : E como o Papa PJO II.

Oíorreo em 1464. provavel he, que a pubÜcacay fe fizeíie por aquel-
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He cerro
,
que em Lisboa liavia já huma , e mui

fatnola em 1485"
;
porque neíle anno impiimírao nelia

a obra S'efer Orach Chaiiyn , ou Lhro do Caminko da

Vidc'Ao. Pv. Jacob bcn Alcer ; (a) e os Commentarios
de R. Aloíes aben Chaviv Judco da Synagoga de Lií-

boa ao Bechinath , ou Livró do Mundo do Efpanliol

R. Jedahiah Ben Abraham Hapenini Baicelonez ; e em
I489 o Pentateuco Hebraico

,
que fao as primeiras

obras
,
que apparecérao entre nos da Typografia Hebrai-

ca, {b)

Por 1494. liavia outra grande Typografia Hebraica Typogn-

em Leiria, na quai fe imprimírao os Profetas Maiores. (c) bíaica'de

E por confeguinte viemos a ter Typografia , e im- Leiria.

preíTao de Livros Hebraicos primeiro que Veneza , Ro- '^"'^'S^'-

ma, Sabionetd 5 Mantua, Cremona , Verona , Brixia , noifa Ty-
.Ferrara , e outras Cidades de Italia , e primeiro , cue pos'"^''^ ^*<'-

Conílafitinopla , e TheíTalonica , e muito antes de Fran- Kaaíé"^"
9a, Inglaterra, Caílella , Polonia, Hollanda , e a mefma
Alemanha.

Kk ii Me-

lé tempo. AíTím que já em 1464. podemos por com al^juma probabi-

lidade o eftabeletimento da Typografia Portiunieza , o que vem a ler

mais cedo , quanto parece , do que as Typografias de todas as Na-
cóes , á excepcaó dos Aleniaes.

(a) He impreíTo ein follia no anno 245. que correfponde ao de
Cliriilo 1485. confia de 9!^. fol. Faz menqaó deíía edicao Joao Ber-
nardo de RoíTl no Commenta'-in Hijhricg da Tijppgrnfia Htbroica Ferra-
rienfe. p. 12. , e iia obra da Oig. da Tijpogr. Hehr. p. 25. , e a tem
por imprefía em Lisboa , pelo caradler do comeqo das Secqóes , e Ca-
pitules , e pelo papel ; e a dá pelo primeiro livro impreíío em Por-
tugal , ou geralmente em toda a Efpanha. Quanto a efla ultima par-
te nao podemos concordar com Roííi , falvo fe elle fó quer fallar de
Livros Hebraicos; pois que já notamos, cerno antes de 148;. fe lia-

viao imprimido entre nos algumas obras ; e pelo que pertence a Ef-
panlia dn 1475. it imprimírao em Valenca as obras de Salíuílio em
8. ° em carader Romano ; ( Mattaire Aunáis Tijpvgraficts tom. iv. p.

H9- )
(¿) Fallaremos ao diante com mais largusza defla edicao do Pen-

tateuco.

CO Adianta daremos tambem luais larga noticia deíla edicao.
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doíej'jul Memoria nos ficou de trez Judeos diíliiKÍlos ímpri-
deoy. rridores , a quem íe deverao naquelle Seculo as edifóes

Bíblicas, e Pvabbinicas
,
que hoje reílao; fórao elles Rab.

Tzorba , Rabban Eliezer , e Zacheo feu filho
;

(a) que
parece haverem fido os primeiros que levantárao as Ty-
pografias Hebraicas de Lisboa , e de Leiria , e dos pri-

meiros Impriraidores
, que houve em Portugal. {¿/^

CAPITULO VIL

Dos MJf. Bíblicos Copiados em Portugal.

copi'á'^Jm
í^\ S Judeos EfpaRhoes , e Portuguezes abundavao fem-

Caii. e V_y pre em grande copia de MíT. Bíblicos , de que erao

Mi"iífM¡. P°^ extremo curioío?
;

(f) os noiíos em particular fe

eos da Sy^ diílinguírao multo neíla parte.

(^a) Conña das edicóes , de que adiante Taremos mengao.
(¿} Pelo que toca ás Typografias Hebraicas nao apparecem ouíras

obras mais antigás que as fuas. Quanto á Typografia Portugueza em
geral parece, que elles fóraó dos primeiros ImpicíTores. , que cá. tiva-

mos , porque á excepcao da Carta do Bifpo da Guartla , da Traducga»
díis Ep'ijlaJíis , e Evaiígelhos por Paulo de S- Maria> e das obras do In-

fante D. Pedro , de que ácima fallamos , nao fabemos
,
que houvefle

«jutra obra impreíTa mais antiga
,

que as edic'jes Hebraicas deftes Ju-
deos ; a impreíTaó da Vida de Chrijio traduzida por Fr. Bírnardo de
Aicobaca de Valentim de Moravia , c Nic-oláo de Saxonia , que he

huma das mais antigás, foi em 1495,, e por confeguinte dez annos
poderior ás primeiras edicoes Hebraicas ; e as impreiTóesi de Jacob
Gromberger , de Germao Galharde , e de outros fao ainda mais moder-
nas , do que eila , e vao dar quafi todas nos principios do Seculo XVI.
como lao , depois das Tabeas Ajlvonenúcas de Abral.aní Zacuto Ciii 1496. ;

as obras de D. Pedro de Alenezcs tcrcciro Márquez de Villa Real em
1500. ; o R^gimenlo para a confervagaó da Saitde tradiiado de Latini cin

Pcitiíguei por Fr. Luiz de Raz , Provincial dos Francilcanos Clauflraes ,

e impreíTo antes, de 1501. , a Arte de Pallrana em 1501., a Kclagaa
da Viügein de Marco Voló Venetiano á India tradu7.iJa por Valentim
Feínandes , e impreíTa e¡n 1502.: e a. Kcgra , e Definí^ 6 es d» Ordein

de Chrijio, impreflas em 1504, que fao tambem das niais antigás

tíbras , que apprefeiita a Typografia, Portugueza.

(^c) Alíim o reconhece Pvicardo Simaó na Hifl. crt. do T, V. c.

XXI. p,. 120, e. 121, E cjn verdad* t^uc dos Catalogas de Kconicotc a.
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Nao fó havia multos Códigos Mlí. públicos copia- Jl'-^nJ*
o ^

. 1 Inopia dC"

dos folemncmente para iilo das b/nagogas , mas anula M,r. uibü,

muitos particulares elcritos coin lummo cuidado , e fi-
J°' ^^''J^''

delidade
,
que muitos Judeos mandavao copiar para feu

ufo domeftico , com.o fizerao entre outros R. Jacob Coeii

filho de R. Joñas Coen , R. Ghedalia filho de Joíé Wo-
lid, R. Samuel Abarbanel , R. Abrahao filho de R. Ja-

cob neto de Zadoch , e R. Moyfes. {a)

Havia para iíTo muitos Scribas ou Ama-nanuenfes
,
qua ^^^^^^^

fe dedicavao a efte trabalho ; memoria nos ficou de Sa- número de

muel filho de Scm Tob ,. de Samuel de Medina filho
"l^^^;^^

de Ifaac de Medina , de Jaíon filho de Joíé , de Moy-
fes filho de R.Jacob, neto de Moyfes Calef, e de liaac

filho de Ifaias filho de Jaíon ,
que tirárao varias copias

dos Livros Sagrados, {b)
S*í,:'irbH.

Ainda hoje exiftem
,

pofto que fora de Portugal , al- eos de

guns Códigos Mlí. de grande nome , e eílima^aó
,
que Portugal^

ellcs , e outros mais Judeos copiáraó , ou mandárao cü-
['g^.J^, f^'^ra"

piar naquellcs tempos. Tacs lao os feguintes. do Reino.

I. O Código em pergaminho da B;blia efcrito na Código

Guarda em 1346. que pofiue Joao Bernardo de Pv.oíIi. {c) ^¿^^^^¿^ ¿et

II. iHó.

de Paulo Jacob Bruns , e de Joao Bernardo de RoíTi fe conhece bem ,

que havia innumeraveis Códigos "líT. em Eípanliol ,
pelos muitos,

que ainda boje le confervau eiíi R-oma » em Inglaterra , e em Conf-

t;intinopla , e por outros , que íe tem encontrado na Cidade de Fez

na África , e em TheíTalonica , para onde os baviaó levado os Judeos

forajidos de Elpanha , e Portugal. RoíTi , legundo elle diz n« Opuf-

culo da O'tgcm da Tijpogvc.fia Hcbratca
, p. 87. ; e 88. tinha hum Có-

digo em Elpanhol , e Hebraico dos últimos Profetas efcrito em 1255.

que reunia em (i tcxlas as notas , e caradteres dos Códigos Efpanhoes.

(jO Confta das Epígrafes dos Códigos WÍT. , de que adiante falla.-

mcs.
(i) GenlU das meímas Epígrafes dos Códigos MíT. de que fallamos

adiante.

(O Falla delle na fuá obra de Origine Tijpograph. Helr. c. x. p. 9,

Com a authoridade defte Código comprova Roffi eHar defeituofo hum.
lugar do Exudo no c. vi 11. do modo que fe lé ñas ediqóes moderna*

dos Commcntarios de Rafchi , ou Rabbi íialomaó Jarclii ao dito c.-

TUL, e na edicaó de ConRantinopla de 1522.; no Código Ais. emi
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CüJigo XI. Q Código Ms. Hebraico dos Agiografos ef-

Lisboa de cripto cm Lisboa em 1410. por Samuel filho de R, Jom
j^io. Tüb

,
que fe acha na Bibliorheca publica de Berna, (a)

líl. O Código Ms. do Pentateuco com as Aphta-

2iu. de i'oth , e V. Megliiil. com o Livro de Antioclio , e a
Lisboa de Mafora menor em pergamifiho , e em caraclcr Efpa-
^^^^" nhol ; efcrito em Lisboa em 1469. em ^° por Samuel

de Aledina
;

(h) o qual exiíle hoje em Parma na co-

pioíiíTiina Bibliothcca de Joao Bernardo de Roííi. (c)

Codi-ro
^^^' ^ Código MíT.dos Profetas Poíleriores em per-

M$. de gaminho , e caracler Efpanhol efcripto em Lisboa em
i.i,boa de ^_o

pQj. j^i^^j^ ^ii^Q ¿^ Jq|-^ ^^^-^ Pertence hoje á Biblio-

theca de Roíli.

Código V. O Código Ms. do Pentateuco com as Aphta^
?;is. de roth , e a Mafora em percraminho , e cara^íler Efpanhol

eícrito em Lisboa em 1473. em 4.* por Samuel de Me-
dí-

per'aminho do Seculo XV. queelle tinha , e no Ellas Mljrathi que,
defende a dita Licaó.

(rt) Na Epic;rafe deííe Código fe le aíTim , leírundo traslada RoíTi : E^o
Samuel Scribens fil. R Jom Tol> fil Alf.ñg fcrip/í l¡£C /4girgrapha ad

ttfiím defideratijfinú Juvcnis R. Mofís ; ^ abfolvi illa die VI. menfis

Tifri an. 5170. Vltj¡Jipcne (_ RníTi tom. i. das var. Lie. do Tejlameato

Vclho no Caletlogo dfS Códigos Mj}'. de Ktmncott p LXXVIII. p 398.)
íriins vio , e conferio eñe Codito em Berna , e era já hum frac;nien-

to que coirecava em Daniel no c. xii. 7. e le llie havia ajuntado

taó fomente EJdras com MegUloth ( Kennicott na Dljjcrt. Geiál p,
4S2. )

(6) Confia da infcripcao
,

que vcm no fim do EecUf. Ego Samuel

de Medina Scrlpfi hi^s quinqué Libros Legis , ^ Apht¿iras tr V. MegU-
loth auxilio Del, qul fedet iii ey.celfis y Ingrallam clañjjiml peteutis ac

deJiderahUls R. Jitc.b. Coen fiHl glrrlc/i elecHJ/i-iñ fenls , optimi cum Dea
ar hcinlnlbus R. Jon^ Coen , abfolulusqiie (liber) menfe Jivan anno

5229. ab O C. UlyJJlpone.

(/) Elle meímo o atteña no tom 11. Das Varias Linóes do Tejía-

mentó Velhn
, que o conta entre os Códigos MÍT. Bíblicos

,
que fs de-,

vem accreícentar á fuá Bibliotheca p. 7. n. 850.

(rí') Confia da infcripcao que fe lé no fim = EgoJ^Jon fil Jozeph. fili

Job Scrlpfi hos Prophetas pofierlores , ab/olviqtte ¡líos híc UlijfJIpone in

incnf. tcbelh die XI. tnenfis m grat. R. Ifaaci fil K. Jehud^ Thibeva <jo

5230.
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(dina , o mefmo que havia eícrito o outro Código do
Pentateuco de 1469. (¿7) Exiíle na Real BibliotJieca de

Parma. (¿)

VI. O Código Ms. do Pentateuco com as Aph. e Codígo

Megh. em pergaminho , e caradler Efpanhol copiado cm
í,Vsbo'!^de

Lisboa em 1480. em 4.° por Moyfes Scriba fiJho de R. mso."

Jacob, (c) Tcm a Maíora , e o Livro de Antioclio em
Chaldaico. Elle Código foi de Samuel Abarbanel , ao que
parece ñlho de líaac Abarbanel labio Judco Portuguez

,

de que faremos memoria em feu lugar, (d) Exiftia em
Goricia , e o tinha hum Ju-ieo chamado Cervo Levi. (f)

VIL O Código Ms. Hebraico do Pentateuco , e ^^'^'S

Agiografos efcripto em Evora em 1495-., que exilie em EvorS

Fiorenga na Bibliotheca dos Carmeliílas de S. Paulo n. ^9 5-

loSy. em foliía , efcrito em pergaminho por Uaác Scri-

ba filho de Ifaias. (/)

VIIL

GO No fim fe le: Ego Samuel fi!. R. Ijaací de Medina Scrlpjl hns
tjiúníjue Libros Legis «2' Aplitarotli auxiliante Deo qiñ nubes eijuitut , in
gi-a/. eximii potenlis atijitc exoptatij/imi R. Ghcdalix Jil. cUñifenii fazeplñ
Wt^lid ( e com letra inais moderna ) abfolutustjuc ejl Codex menfe Ifar
an, 5 2} j. á creat m. a filio XXV. annonun Vli)fJipone. Deííe Codito fal-
la Kennicott p. 414. , e RolTi tom. 1. das Vanas LigSes do Tejlamcn-
to Velho no Catalogo dos Códigos WiT. que fe devem actrefcentar á
fuá Bibliütlieca,

C¿) AíBm o atteda Kennicott na lúa Collagao dos Códigos MJJ. e
no tom. 1,1. na Defcip^-aÓ, e Suoplcmcnto da mefma Ci>llocaÓ p.
LX XXVIII. n. 548. ^

^

(O Coníla da Epigrafe
, que o polTuidor deRe Código communicou

a RolTl : Ego Mofes Scriba fil. R. Jocob fil. glor. Senis JR. Mofif hen
Calef. f. m. Scripji ad nutuní excelfi R. K. tiunc Pent. Apht. iS" Mec^h.,
éibjolviijue illum feria III. dic. XX. menfis ellul en. 5240. ab O. C.
hlc Ulíjl/ípone.

00 Alfim fe le na mefma epígrafe : Hi: Pentatcncus eJl excelfi (S' exi-
mii Sap. pcrfiHi DoHoris r.ojiri oc Magijlri mfiri Don Samiul Abarbanel.
(O Rolíi no tom. X. Gas varias Limpies do Tejhmento Velho no Ca-

talogo dos Códigos Mjj: da CcllagaÓ de Kennicctt p. LXXXIX. num,
578.

(/) No fim fe Ic aíTim , fer^iindo traslada RoíH : Ego Ifaac Scriba fth.
ljai.<: fil. Jafon Scripfi , mafora injlruxi , V corrcxi hiinc Pen!at. «3' A'^^ia-
grapha

,
ex mandato .Cl. R. Aórah.

fi!. R.Jacob fil Zadoch , abjllvljue
tilos fa-ía 11, die 11, menfis Cadcu duubus cnnit pojl cxiluim Hi/panicunu
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Código Vi II. O Código Ms. do Pfalterio em Hebraico ef*
3VIs. de . T • I r i /-

Lisboa de crito cm LisDoa em o melmo anno de 1495. que le

149 ^ aclia em Roma, (a)
Código IX. A Biblia Ms. que tinlia em Veneza no Seculo

Lisboa Je paíTado D. Joic Abarbanel efcrita rambem em Lisboa,
Abaiba- e feguiido parccia no Seculo XV. (¿^)

Código ^' ^ Código Ms. do Píalterio da CoIIafaÓ de Lin-
Mí;. de daño, (c)
Lmdano. -^^^ ^^ havia em noíía Efpanha hum grande niime-

«rS^e' ^'o ^^ ^^^' Bíblicos ; mas eraó elles pelo commum os
íipura- mais correctos > e apurados. Aílim o coiifefla6 os mef-

Cod¡2o's°^
mos Rabbinos , e os feus mais ílibios críticos os recom-

Míi; mendao como os melhores Códigos
,

que fe podeni
confultar , como fao R. Abrahaó ben Dior , Nachmani-
des , Meir , Kimchi , e Todrós entre os antigos , e dos
modernos Norzio ^ Menachem de Lonzano na Prefa^ad

ao

enn. 525;, a crcat. M. in urbe Ebor^e , </í<¿e ejl ín Rígno hnjit. Bruns

. confultou eííe Codicjo ; e delle falla Kennicott na DlJJcrtagaó geraí

p. 500. ; e RolTl no tom. i. das Varias Linóes do Tefiamento Vc-
Iho no Catalogo dos Códigos Míf. da CvllugaÓ do mermo Kennicott

p. LXXXVI.
(jj) Bruns vio tanibem eíle Código ; dellc faz mencaó Kennicott na

mel'ma DiíTertacaó p. 50a.

(¿) Della falla o Rabbino Alanoel Aboab na fegunda parte da fuá

Nonit^logia no c xix. p. 218., e fe». , e attelía liavella vifto , e diz

que nioñrava já em feu tempo ter fido efcripta á x8o. annos,

(c) Defle Código falla Bruges ; e Kennicott o numera entre os MÍT*

de fuá Colla¡aÓ ; mas parece confundir eíle Pjalterio Portagiiez coin 9
j4nglico f e o Lovnnlcnfe , pondo O debaixo de hum mefmo número, 9
do titulo geral dos Códigos Brugenfes. Com tudo RoíTí os diflingue ;

e diz , c]ue o primeiro era de D. Clemente Inglez ; o fegundo do
Collegio de Lovaina : e o terceiro da Synagoga dos Judeos de Portu-

gal , e que eíle fóra conferido por Lindaiio , em cuja fé o trazia Bru-

ces. Q tom. i. DíJí varias LigÓes do Tejlainento Vil lio no Catalogo doS

Mjf. da CcllagaÚ de Kennicott p. XCIV. n. Ó94 )

Alcm dertes Códigos MíT. Biblicos havia muitos de outras obras ,

que pertencem a diverfa claíTe da Litteratura , de que aínda hoje ex-

iflem alguns fóra do Portugal. He mui ellimado entre outros , oque
fe acha na Bibliotheca de Turim do Canon de Aviceíia em Hebraico

de Nathan Amatho , efcrito cm Lisboa cm 1489. 4e que falla RoUí
áa 'Ti/pogr. Hebr. p. 4S.
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ao Livro Or Thorah imprcíTo em Veneza em iói8. 11.

Elias Levita Alemao na Prcfac^ao Rjt/vnica do Livro

Maforeth Hammaforeth ^ e no Schibré Luboth^ os quacs

dao grandes gabos aos Exemplares Efpanlioes , e os an-

tepocín a todos os outros. Efte foi o meímo juizo

de R. Manoel Aboab na fuá Nomología j o meímo re-

conhecon entre os Chriftaos Ricardo Simao na fuá /«-

dagacao critica das diverfas edi^oes da Biblia
,
{a) e

Woiíio na Bibliotheca Htíbraica
,

{b^ e modernamente

Joaó Bernardo de Rofli Da origem da Typog. Hebr.
, (c)

e na Prefa^ao ao vol. 1. Das Varias Linóes do Tejía-

mentó Velho. {d)

Por ella razao o noíío Portuguez R. Abraham Sa-

bah fillio de David natural de Lisboa ñas íuas notas ao

Livro Hammeor no fim do Cap. L Berachoth
^
poz co-

mo huma rcgra geral da critica Sagrada entre os leus

confervar, e preferir fempre a Li^ao dos Exemplares Ef-

panlioes a qnalquer outn. {e)

E com efíeito os Jadeos pelo commum aíTun o pra- ufo que

élicavao, como fez entre outros R. Jacob bcn Chaiim ;
''^"^^ ^í'

e até coílumavao notar á margem as Linóes Variantes déos.

dos meihores Códigos de Efpanha , como adverte Bruns
na nota á Di/Jerta^ao Geral de Kennicott. (f) Quanto
aos Portuguezes era notado eíle primor nos feus Códi-
gos MiT. Da Biblia de 1^46. copiada na Guarda , con-

feíTa Joao Baptifta de RoÁi fer huma das mais exacT;a9

,

e apuradas que tinha vifto
) (g) e as corred:iííimas edi-

coes Bíblicas de Lisboa , e de Leiria , de que ao dian-

te fallaremos
,
que muiro exaltao os Críticos mais fabios

d'entre Judeos , e Chriílaos , aífaz provao , qual era o
Tom. II. Ll apu-

(") C. XXI. p. 121. I). 111.

(¿) Tom. u. p. 292. , e 527. J28. &c.
(c) C. VI. p. 45. e c. X. p. 8S.

CO P- XXXVIII.
(O Kennicott na Prefúccau p. Vil.

C/)P. 5>o.

Cs:) Di oric;. Tijpogr, Jtiil/r. c. 2i. f . 9.
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apiiramento dos MíT. Bíblicos de Portugal , fobre que ha-'

viao fido t rabal hadas.

Eíli correccao de feus MíT. Bíblicos Ihes vinha a el-

€íia gran- Ics nao fó do muito cuidado , coni que niíTo íe efme-
^^^^''"'^'^" ravao , mas i.° de os trabalharem mui fielmente pelos

amigos Códigos de Efpanha
,
que já tinhao fido apura-

dos , e correrlos como iiotao Zacuto , e Ganz , fobre a

antiquifiíma Biblia MÍT. Hilelia ou Hileliana
, que era

hum exaétifilmo Código Maforethico de muirá eílima

,

que havia no Reino de Leao , de que fe dizia ter fido

Áuthor o R. Efpanhol Hillel. {a) 2.° de feguirem pelo

com-

etí) V. Wolfio Blbl. Hehr. tom. ii. p. 250. 291. Exiñia efla Biblia

em Efpanha no Reino de Leao , e nao em Leao de Franca , como
eícreven Worflio na Tradiic^ao Latina da Clirenologia de Ganz. Deíte
Ms. falla Walton nos P/c/cj. 4. 8. Capellano no Mare Rnb Infid. p.

26}. 108. Morino de Tíxf. p. 466. Kennicott níí Difjert. Gcral. 56. p.

loS. &c. Leiifden Fref. ad B'ib. Hcb. e Eafnage na Hijloria des Jadeos
Liv. IX. c. XII.

v?obre o Author , e antiguidade dañe Código variaó os Criticos :

Scikardo quer que folTe Hillel Rabbino, que florecerá no tempo , em
que os Judeos voltárao do cativeiro de Babylonia ; Cuneo de Repub.
Hehr. Lib. I. c. xviii. p. lió. o atíribue a outro Hillel , quede Ba-

bylonia havia vindo á Syria 60. annos antes de Chrifto ; Morino al'-

lencou que aquella Biblia t"ó tinha quinhento"; annos do antiguidade.

Abrahaó Zacuto Rabbi da Synagoga de Lisboa , e efcritor do Se-

culo XV. no L'wxo J lie ¡V!Jim , ou das Linhagens , obra claílica entre os

Judeos , dfu a ella Biblia em íeu teinpo 900. annos de antiguidade
,

e R. Manoel Aboab na lúa Nomología Part. IL c. xix. p. 2118. , e

leg. el'crevendo em 162^. diz que pela mnta de Zaculo havia mais de
iiiil annos, que fóra efcrita aqudla Bihi\i.

O que he fem duvida , he que em 1200, já Raniban fez iTengao

defle Código H elllano ; e Morino defcreve hum Ms. Hebraico de 1 208.

aonde ja vinha citado em nota marginal o dito Código. Pelo que pe-

lo menos íobe ácima do Seculo XII L
EHa Biblia já nao exifle em Efpanha , porque havendo em 1496.

huma grande perCeguicaó contra o<; Judeos de Leaó , muitos delles

íe refugiáiao em Toledo, e para lá leváraó parte defla Biblia , que
continha o Pentateuco , como dizem Zacuto no Livro Jiichajim , Kenni-
cott , e Manoel Aboab na (uíL.Nomolog'ui ; da qual com tudo le nao fabe »

aonds exifle hoje ; outros fe palTáraó á África , e leváraÓ com figo os

de mais I.ivro'; , como refere o mefnio Zacuto ; Manoel Aboab at-

teRa , que vira em Álfica parte deñe Código
,
que fe havia vendido.
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mum conftantemente as Leis da Mafora , cuja fonte

principal fóra o mefmo Código Helliíno j no que por

certo erao eminentes os noflos Judeos Portuguezcs , e

Efpanhoes j regulando tanto pelas Leis da Maíora o tex-

to de leus Códigos , que poucas vezes difcrcpavao della.

AíTim que por lerem pelo ccmmum Maíorethicos os

rem os Judeos em grande conta , conio os mais exactos,,

e excellentes de quantos há, preferindo-os aos Códigos

Itálicos , e aos Germánicos. (¿?)

A efta grande correccao fe ai unta va huma extrema- ^mmie

da perfeijao , e belleza
\

{b) os Códigos dos Judeos Por- eieganci'a

tuguezes , como os dos Eí'panhoes , erao eicritos pelo «Jcí-'^es Co-

commum com caraíleres nao rudes , tortuofos , inflexos ,
'^"^^^

e agudos , como erao os Alemaes ; mas íim quadrados

íimplices , e elegantes na fuá forma , femelhantes aos que

fe vém hoje ñas Biblias Regias publicadas em Antuerpia

por Plantino, e Roberto EilevaÓ , cujos caraílercs fórao

iem duvida tirados dos Códigos de Efpanha. {c) As Le-

tras iniciaes erao iguaes ás outras maiores , nao ajiinta-

vao o Targum ao Texto , nem a cada verlo , mas o pu-

nhao ao lado , e em caraderes menore?. Daqui vinha

a muita elegancia , e polimento , de que erao gabados

os Míf. Bíblicos de Eípanha , e Portugal fcbre todos os

Italianos , Alemaes ,* e Levantinos, {d)

E pelo que toca a Portugal he certo , que muito nif-

Ll ii to

Delíe Código pois fe haviao tirado infinitas copias, como diz Ganz

,

que le el'palliáraó por toda a Etpanha , e tervíraó de regra aos miii-

tos exeii, piares ,
que fe efctevéraó nos iiltinios tempos.

C«) Rolfi aoVol. l.Vnr. Icíi. Vct. TcJl. p. XIX n. XX. p XXXVH.
(J>) Affim o dizeni conRantemente os Elcritores Rabbinicos.

(O Os Coditos Alemaes tinliao caraderes , que iinitavaó os Gothi-
cos

, e eraó tortucfos , e groíTeiros como fe vé ñas primeiras edic5es

Alemaes de Livros Hebraicos , e ñas Biblias Hebraicas de Munllcr. Já
netou eRas coifas Ricardo Simaó na fuá Indago^aÓ critica p. lo.

(rf) EQe he o juizo
, que delles faz o Abbade Banier na PrefacgaÓi

oí'ra da Hijhria Gerot das Cevcmviúaí de todos es Pavos p. 4<5« . e com
elle conforma o de muitüS üutros ChrjRaos , e tambem Judeos mui
verlados ncftes eíludos.
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to fe efmeravao os Judeos Portuguezes. Dos MlT. , que
ainda hoje reílao , íe pode colligir

, quanra era a per-

feijao de fcus Códigos. Primoroíos laó por fuá grande
elegancia, e poiiinenlo , fegundo atreíla Joao Bernardo
de RoíTi j os dous Códigos Mil. Lisbonenfes do Pcnta-

^ tcuco de 147:5.5 e de 1480. ^ o Eboreníe do mefmo Pen-
tateuco de 1495'. j ^ ^ outro Lisbonenfe dos Profetas me-
nores de i4'~o. {a) A Biblia que poífuia D. Jofé Abar-
banel em Veneza no Seculo XV. efcrita em Lisboa

,

de que já fallamos, era de huma extremada perfeicao

,

que maraviliiava a todos. (J?)

CAPITULO VIH.

Das Trasladaqoes Bíblicas cm LtJtgtiagem de que fe í/Ja-

ua cni Portugal.

NAo fó havia entre os Judeos muitos , e muí apu-

rados Míí. Bíblicos dos textos Originaes , mas tac-

bem trasladacóes
,

que delles fe haviaó feito em Lin-
guagem viílgar de Efpanha

;
porque depois que os feus

fabios Jiaviao dado licen^a para que os Livros Sagrados
fe efcrevciTera em Grego

,
por fer a Lingua mais perfei-

ta 5 e ufada
,
que entaó havia ; a raefma licenja fe jul-

-gou depoi'S appiicavel á lingua El'panhola muito curia-

da naqueiles tempos j e era já coílume , ou antes obri-

ga-

(jíT) Ao priireiro chama RoíTi ElegantiJ/inuts Cedex , ao fegundo , e

terceiro N'nidiJJinnts Codex , ao qiiurto Pitlclieirimus Codex , tcm. I. das

Varias Li}Óes do Tejlamento Velho vos Coditos MjJ'. da Ccllacoó de

Kennicott p. LXXXÍX. n. 520. p. LXXXVllI. n. 548. p. LX'XXIX.
Ji. 578., e nos Códigos M[f. que fe dcvci-% accrefceniar á BiUiothcca do

Author p. CIX. n, 41 J,

(J)) Manoel Aboab a vio « e delia falla com muito pafmo na Parte

fegunda da fuá Noimlogia c. XIX. p. aiS. , e feg. Alli inefmo atteíía

havcr em noíTa Efpanlia- muitos Mli". Biblicos de rarilTima perfeicao
,

e que fubia a tanto a eílimacaú que íe fazia delles , que por liuina

Biblia correda , e de boa letra, fe dava¿ cem efcudos de ouro j e vlfi

vejíes inai.5.
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gagao terem os Judeos Jnim exemplar da Biblia na Lin-

gua vulgar do paiz , cm que habiravao. (¿7)

AlTim entre os Judeos Portu2¡uezes , e Efpanhoes cor- '^."'^"^-

nao algumas iraducjoes para ulo das bynagogas , e 1111- corriaó

truccao particular de cada lium : entre as quaes mui no- ^"^r^os

meadas erao em tempos antigos as iiaslada^oes lilpa-

iiholas de R. Kimchi ,. c de R. Abraham Aben Hefra. (^)

A cafo corriaÓ ellas taóbem entre os Chriílaós
,
que

ifto daria occaíiao á Conílituicao Pragmática
,

por que

D. Jayme Rei de Aragao prohibió em 123^. as tradu-

§6es da Biblia em Efpanhol j mandando-o alTim publicar

no Concilio de C^arago^a que íe ajuntoa no meímo au-

no, (c)

D'eftas antigás Traducgoes talvez fe tirou a traslada-

^aó do Pentateuco que fe imprimió em Veneza em 1497-
e em Conftantinopla cm 1547, e 1552. a qual foi ante-

rior a edigaó da Biblia EípanlioJa de Ferrara ; cíla mef-

ma Biblia Feriarefca tbi trabaihada fiebre aquellas anti-

gás

(<j) AíTiiTi o atteíla Mairaonides no feu MiJ'nah Thcvah olí Jegunda
Xf// , e no Morch Nchocim 011 üiteílor dos que duvidao,

(i) Eílas Trasladacues , fórao
,

quanto parece, as primeiras , que
lioLive dos Livros Sagrados em lingua vulgar de Efpanlia ; os Chril-

taos traballiárao depois algumas, como forao : a que mandou fazer em
Gañelhano D. Affonlo o Sabio por 1260. que fe aclia encorporada na
fuá Hljhiia Gerol (obra diverfa ái Jlljloria Umvevfal do meliiio Rei)
Cjue he peqa inédita , e exilie ¡\]s. na Real l'ibliotli, do Elcurial ; a

cuera Traducqao em lingua Valenciana feita em 140?. por Bonifacio

Ferreiía irmaó de S. Vicente Ferieira , e Geral dos Cartuxos , que
foi imprelTa em 1478.; aoutia Traduccao em Efpanhol, que fe acha
Ms. na Real Biblioth. de Sua MageRade , de letra, que parece fer do
.Seculo XV. a qual foi do Senhor Rei D. Affonfo V. como nella fe

declara em huma nota de letra antiga
, que fe acha na folha , que co-

Isre por dentro a paila ; e a outia finalmente, que tinha no Seculo
XVI. o noíTo Poeta Francifco de Sá de Miranda, cuja leitura Ihe fa-

cultara o doutifluiio Francifco Foreiro ,. como fe lia na prinieira fa-

lta della
,
que nao fabemos com tudo fe era Traducgao diveria da an^

iecedente.

(c) A ConRituicao Pragmática vem era Martene na í"(///v'Cfí;5 ees Án.*

li^cs EJcritorcs. p, 123. e feg.
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gas verfóes , como fe dá a entender na fuá Prefac^ao , do
que fallaremos em kii lugar.

C A P I T U L O IX.

Dos Lhros Sagrados , e feus Commentadores imprejfos
lias Typografias Hebraicas de Portugal»

O Seculo XV. impiimírao os noíros Judeos Por-
tuguezes alguns Livros Sagrados, e ícus Commen-

tadores de niaior reputa^ao , com o que muito concorré-
rao para o adiantamento da Litteratura Sagrada

, que
comecou a florecer entre nos por eftes tempos.

Primeiramente fizeraó nefte Seculo duas edifoes do
doPenta- Pentatcuco Plebraico. A primejra foi com os Commenta-

i'ed°'
- ^^^^ ^^ Efpanhoi R. Moíeh Bar Nachman efcritor do

Seculo XII. em duas columnas com caraífleres Rabbinicos
da figura dos que fe ufavao em Efpanha , a qual foi

feita ñas cafas de Rabbi Tzorba , e de Rabban Elie-

zer em o anno 249. ( de C. 1489. ) em foi. , e confia

de 199. folhas
;

{a) pelo que foi efta obra impreífa do-

ze annos dcpois das duas prim.elras , c mais antigás edi-

^oes de Livro Hebraico , que até agora tem apparecí-

do. {b)

A

(a) Jablonsk tinha lium exemplar , que vio Wolfio p.T-a formar 3

defcripcaó
,

que delle f>;z , que com razao Ihe cliama rañfjtmo (^ Bi-

blioth. Hcbr. tom. iv. p. 92. ) Faliaó della eHicao JoaÓ Bernardo de
Rolíi na Indag;. da Hijlor. criíica da origín: da Ti/jií'gr. Hebraico p. }5.,
e Joíe Roiz de Caftro na Bihlioilwca ECpenlivla. p 99. Ella he diver-

fa da cutía de 1490 , feita em Ñapóles na OffiJna de R. Arba
, que

\Y''()lfio , e Marchand confundírao com efla , como já notáraó Roííí ,

e Caílro. Pelo que ie deve corrigir o lugar da erudita obra das Memo-
rias Hiflor'tcas do Mlniflcrio do Pulfíi^o na nota ao § XIV. do Appen-
dix p. 118. em que le adoptou a equivocacao de Wolfio, e de Mar-

chand.

(A) Ií^f> '"'s doze anno? depois que fe publicou o Coni mentarlo Raí'

haghino de Rabbi Levi Gerfon a Job em Pifauro por Abraiiam filho

de Rabbi Chaiim Typografo em 1477., c o Pfalíerio Hebraica conti
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A Segunda foi a que fe fez com a Parnfrnze Clial-
"•-'^'^'*'

daic-a de Onkelós , e os Commentarios de Rabbi Salo-

mao Jarchi em Li.^boa no anno de 1491. por Zacheo fi-

llio de Rabbi Eliezer em 2. vol. em 4. O caraíler do

Texto , e o da Parafraze he quadrado com pontos ,
e

accentos , aquelle maior , e eíle menor. He cíla obra de

muita raridade. {a)

Foi ella trabalhada muí exaílamente fobre os mais Merecl-

antiííos, e mais correctos Coditos de Elpanha, e fegun- '"^'\*'^o' ..^T,. ^ 11 particular

00 todas as regras d.i critica Judaica \ e acabada antes jeíia £dL-

do deílerro da Nacao pelos Judcos mais fabios de Ef- s^^-

panha , e Portugal. Elles a tinliao em grande cílima por

lúa magnificencia , e primor , e pela fuá correc^aó Ma-
forcthica ; e certo que he a edicaó mais correcíla ,

mais

elegante, e mais perfeita de quantas fe fizerao do Pen-

tateuco, (b)

E

os Coininenífílics de Kimchi
, poucos niézes depois

,
que iaó as diia<5

p-iimeiras , e mais antigás edicóes , que tem até aqui apparecido de

Livro Hebraico. ( Roffi De llebr. Ti/pogr. origine c. K p. 5. e 6, )
Pode ler que tambem foíTe impreiTo em Lisboa o entro Pentateu-

co com e Tergitin , e Commentarios de Jnrchi em foUia
,

que nao tem
nota de anno , nem lugar da impreíTao ; ediqaó por certo mui gaba-

da de efpleiidida , que tem fido delconhecida dos Dibliografos , á ex-

cepqaó de Joao Bernardo de RoíTi
,

que della falla ; o qual diz ter

hum exemplar em pergaminlio
,
que Ihe dera odoutiffimo CreveiTna

,

com o texto impreflTo em caraderes quadrados com pontos , e accen-

los
, que ilie parecia fer o meímo que o de Lisboa de 1489. ,

pofto

que o carader era mais cangado , e o de Lisboa mais novo , e nitido

e tinha aléiii diflo fuas differencas em algumas coifas.- QSpccim. Variar.

Lc¿i. Poníif. Cüd. p. 8. , e o c. ix. das Edi^Óts Vcjconhecidns. p.

, (rt) He em 4.''
, e nao em foi. como alguns efcrevcrao- Há poucos

«xemplares. J. B. de RoíTt tinha hum por donativo de EJias Levi Pre-

fidente da Synagoga dos Judeos de Alexandria. Há outro na Biblio-

theca Real de Pariz ; outro na de. Londres , o qual confeiio Kenni-*

cott. em 1767. havendo iíío por grande beneficio , que Ihe Iiavia fei-

to o Reí da Graá Bretanha , e eite Código era havido por Ms. ; ou-

tro tinha ¡Vloyfes Foá Livreiro Rea/ente, fesundo attefla Roífi no c.

VI. p. 45. ,,40. da Orig, da Tijpcgrejia Hebraica.

(¿) Quanto á fuá elegancia Le Long , e RoíTi a tem por mui bel-*

ki e piiiiiotora , e eíie. he o juizo que della fazem os irefiros Ju-*-
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E tanto era aíTim

,
que em hum Livro , em que fe

continhao as regras , de que haviao ufar os Tjpografos
ñas iin^reísoes do Pentateuco , le ihes mandava íeguir Jem-
pre a eíte exemplar do Pentateuco OIvíTiponenfe j e hoje
lie huiTia regra de critica fagrada para os Judeos recor-

rer entre as antigás edijoes a eíla Lisbonenie , dando-
Ihe a meñna preferencia entre as antigás

,
que coílumao

dar entre as modernar ás duas Lombrofiana , e Norzia-
na de Amílerdao. {d)

Edlqao^ Tambem foao impreíTos os Profetas Primeiros , iílo

tas p'ii- '^^ ) J^f^^ > 0^ juizes , e os Reis com a Parafraze Chai-
me iros, daica , e os Comme7itarios de David Kimchi , e de jR.

Levi Gerfofí {b) em Leiria em fol. em 1494. (O
Hou-

déos. Quanto á fuá correccao , além do que ácima dilTemos , dd diílo

teíleinunho entre outros o grande critico Lonzano ,
que na obra Or To-

ráh fol. 2j. poem eña edigaó pela mais correda , e apurada de quaa-
tas fe baviao feito , Editio Lujiíana (diz elle) ejl ómnibus edilionlbus aC'

cwat'ior.

(fl) RoíTi ao vol. I, Vcir. L,ñ. Vct. Tejí. p. XXXVIII. §. XXXIV.
Pelo que parece , que a nao vio o Author Anonymo das Notas na
Bibliot/icca critica de Ricardo Simaó vol j. p. 451. que lem raza© al-

gu;na a taxou de pouco exaíia , e trobalhada feni algit>n cuid^irlo , c ele-

gancia , como obra fcita para tifj do povo. Deíla edicao falla RoíTi no Li-

vro da Ortg. da Ti/pog. Hebraica c. vi. p. 45. e 46.

Talvez, que a edicaó do Pentateuco Hebraico fem pontos com a

Parafraze Chaldaica de Onkelós , e Commentarios de Jarclii , que fe

diz publicada e ¡11 Soria em 1490. deque daó noticia Fabricio , V^'ol-

lío , Le loB£: , e Matíaire , foíTe tambem feita em Portugal , como fuf-

peita o mefmo Roífi p. j6 57. e j55.

Qb') Wolfio , e Le Long fó fazein mencao do Commentario de Kim-
chi , e nao do de Gerfon , nem da Parafraze Chaldaica ; e o v.elofo ,

e erudito Author das Memorias do Minlfterlo do Pulpito impreíTas em
3776. ñas notas ao §. XIV. p. 118. áo Appsndix da Oratoria Sagrada,
ió refere o Commentario de Gerfon , feojuindo a Marchand ; com tudo
vé fe pelo Catalogo da Bibli- theca Parifieiife , em que fe defcreve a

parte defla edicao, que contém os Livros dos Reis ,
que nella vinha

a Parafraze Chaldaica , e ambos os Commentarios de Kimchi , e de

Gerfon. Na Eibl. Real de París fó há efla parte do Exemplar , que

tíaz os Livros dos Reis. (^Catalogo p. 19 )

CO Wjrchand faz memoria defta edicao (^Hijlor. de l'linprimíñi
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Houve tambem por eftes tempos huma edigaÓ da ^'^^^*^^

Biblia Hebraica , de que fe nao fab¿ ao cerro o anno , Hebr.

iiem o lugar de íua impreíTao
;
parece que foi feita eai

Lisboa , e eíla he a tradi^aó dos mefmos Judcos. (a)

Houvc algumas edi^óes de Ilaias , e Jereniií^s com Ti-ez. Fdl-

os Com mentarlos de Kimchi , feiras em Lisboa , e eiii
J^'?^^

'^^

diveribs aimos. A primeira foi feíta cm 1490. que at-jeVemía.^

tefta havelJa vifto o fabio critico Joao Bernardo de Rof- i- í^^'i^jao.-

íl. {b) A fegunda em 1492. cm foi. (¿r) aqual he mui ^^- ^^^^'i*^*

ran. {d)

Tom. II. Mm Pa-

art. I. p. 88. ) lYIattaire. ( Ann. Tijpng. tom. iv. p. 5 jo. ; 570.) e

Wolfio
(^ Bibl. Hcbr. tom. i. p. 201. e tom. n. p. 956.) RoíTi con-

ferva hum exemplar , e he quafi o único
,

que tem o anno da fuá

impreíTaó , e diz que he das antigás edicóes de maior eflimacao ; del-

ia fez meiicaó no Appíirato Hebreo Biblico, p, 54- na obra da Origen
da Tijpograjia Hebraica p. 54. no Apparato á Bibl, Majcli. p. 30. e

no Spcciniem variar, LeHion, Sacri Textus Pontif. Codic. p. 41.
(fl) Os Judeos a daó por impieíTa em Lisboa , como attefla Her-

manno van de Valí , e eíte telíeniunho deve prevalecer contra a fuf-

peita
, que tem RoíTi de haver lido impreíTa em Soncino. Le Long fal-

la de huma Eiblia Hebraica antiga do Sécalo XV. com pontos , e ac-

centos em foi. tambem fem era , nem nota de lugar , e diz que vio

hum exemplar em París no Mufeo de M. Beittier ; a cafo feria cita;

mefma edicaó , de que fallamos. Hermanno Van de Valí, vio outro
exemplar de hum Judeo de Amfterdao. Sao trez os exemplares de que
temos noticia , os dous de París do Mufeo de Feittier , e de Amfter-
dao , de que temos fallado , e outro , que Zaciiarias Padoa Judeo de
Mantua havia dado a Roífi

, que delle falla na Origcm da Tijpogmjia
Hebraica p. 65.

r¿) Indjgacaó critica [obre a Ori^em da Ti/pograjía Hebraica p, 56.

(c) No fim le le , fegundo traíTada Roiri : Exaratus ( Liber ) UlijJJtpo-

ne iii domo R. Eliezer an. M.$2$z, os Bibliógrafos por engaño , e tam-
bem Mafch

, que os feguio , a poem em 1497. o que já notnu o
nielmo Rofli no Appendix da Bibiwlheca Mafch. p 28. no Ljvro de

algumas antiíjai^/íntíis Edigóes defconhecidas do Texto Hebreo Biblico. p,

29., e no Apptiraío H'.'breo Biblico. p. 54. n. 15. o que approva o eru-
ditiíTimo Eibliothecario da Academia Julia Carolina, Paulo Jofé Ptuns
em a nota ao Stipplemenío

, que fez fobre a Bi/Jertagao Go-al ao Tejta-

mento Velho is Benjamim Kcnnicott. p. 5 5
7.Verb. Anglia.

(/) V. Wolfio Btbitoth. Hebr. tom. I. p jo I. Le Long houve efla

edicaó por muito rara, e com fffeito Kennicott na fuá obra do Ejla"

do da Cvllagaó p. 105, Jamentava nao íe achar nenhuní exemplar ms
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Parece haver-fe feito tcrceira edicao em 1497. {a)

Duas Edi- Tambem fe imprimírao os Proverbios duas vezes.
soes dos ^ prinicira foi com os Commentarios de Gerfon , e de
Proveí- , , r _ . , r \ •

tioü. Meir em Litboa no anno de 1492. , cm que le havia
í, Ediqao. feito a fegunda edicao de Ifaias , e de Jeremias. He

em folha , e os feus exemplares tambem laó muito ra-

ros, {b)
iLEdiqaó. p^ fegunda parece ter íido feita no mefmo anno de

1492. com o Commentario chamado Kavenaki em folio

me-

libliothecas ; e do meímo fe queixava tambem Joao Bernardo de Raf-
ll no Livrn da origem da Tijpografia Hebraica, p. 58. Com tudo o
melmo RolTi veio a defcobrir depois dous exemplares, hum comple-
to , e perfeito , e oiitro mutilado em Ifaias ; ( A^peiid. ad Blhlioth. Majch.

p. 29. ) e os deo entaó pelos únicos que até aquelle tempo fe co-
nheciaó , como elle dizia.no Appavato Hebreo Bíblico p. 54. n. 15. ñas

notas.

Porcm depois o douto Paulo Jacob Bruns chegou a ver em Ox-
ford na Bibliotheca Bodleiana entre os Livros imprefTos de Seldeno
Art. R. 2. 15. hum rarilliino exemplar Hebraico de Ifaias em folha com
os Commentarios marginaes de R. David Kimchi , o qual nao tinha

anno, nem lut;ar da impreffaó ; diz porém , que pelo carader Ihe pare-

cerá fer a mefma edicao UlyíTiponenfe de Ifaias , e Jeremias de 1492.
cue tinha Rofll , ou antes por ventura a mefma UlyíTiponenfe de 1490.
que o mefmo RoíTi havia villo. Aííim o attella no Supplentcnto fobre

a D¡JJerta¡(io c^eicl ao Tejieinento Vtllio de Kennicott. §. 172. p. 5 5 7-

c 5 5i5. Com eíla edicao comprova Rofii as Licóes do Cod. Pontif. de
Fio VI. ora Reinante , no Cap. 49. v. 21, de Jeremias , e no c. 35. v. i.

de Ifaias. QSpccimen Variar. LeSlion. p. 52. 57.)
(<0 Dizem fer em fol. com os Commentarios de Kimchi ; della fal-

laó LeLoncf, Mattaire , e Wolfio , fem com tudo a defcreverem : Rof-
fi tambein falla dclla na Origem Ja Ti/pcgrajia Hebraica c. vi. p. 58.
mas confeíTa nao ter viflo nenhum exemplar.

(A) Ella edicaú he deíle anno , e nao de 1497. como efcrevérao al-

guns Bibliógrafos , o que adverte RolU no Apparato Hebreo Biblico p,
55. e deve corregir-fe Mafch. na BibUotheca Sacr. , aonde diz, que o
Commentario de Meir fóra pela primeira vez impreíTo em Amflerdao
em 1724.

Da raridade defla edicao falla- Roílí nao fó ñas obras ácima cita-
das , mas tambem no tom. 1. das Varias LifÓe! do Tejlamenlo Velho
vas EdigÓes do Texto Sagrado ¡¡iie fe haó de accrefcentar á fita Bibliothe-

ca. p. c. II. n. 192^

Havia hum exemplar na. Bibliotheca publica de Mantua ,. que con-
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menor, {a) Efta cdjfíió nao traz anuo , nem lugar da

impreílaó. O Sabio KoíTi julga íer feita en» Lisboa pe-

los anuos de 1492. O caraifler do Texto J)e quadrado
,

com ponto?, e he o mefmo , que o do Pentateuco Ulyí-

fiponeníe de 149 1. , c o meímo
,
que o outro tambem

Ul/íTiponenfe de líalas , e Jeremias de 1492. o caraífter

da Prelac^ao , e dos Commentarios he Rabbinico da iu-

flexaó , e forma Hifpanica. {b)

A's edi^óes dos Livros Sagrados , "e Commentarios
Lftu''4'ic''a^

dos Rabbinos accrefcentemos aqui a da obra Lituigica judaica.

de Rabbi David filho de Jofé Avudraham intitulada

Seder tefilod , iílo he , Ordeni das preces de todo o

anno. Imprimio-fe em Lisboa no anno de I495' em fol.

em duas columnas , e com caraélcr Rabbinico Elpanhol , o

qual contém huma mui perfeita expofi^aó das preces Ju-

daicas
,
que o author havia compofto em Sevllha. Conf-

ta de 170. folhas , e he huma edicaó elegantiíTima. (r)

Mm 11 "* Eí-

fultou Bruns , e o houve depois a íi o mefmo Rofii , como elle diz

na O'tgcm d'> Tijpo^rafia Hebraica p, 57. , e no Appendlx i BlhUct/ie-

cr Majch Havia oiitro na BibUollieca de Oppenheimer de que falla Wolfio

tom. II. da Bibl. Hebr. p. 409. , e com effeito delle fe faz mengao
no Catalogo da dita Bibliotheca publicado em Hamburgo em 4.° p. 50.

aonde todavía vcm errado o anno , e o lugar da fuá iiiipreíTaó , co-

mo notnu o mefmo RolFi no Apparato i Bibl. Hcbr. p. jó.

(a) Ella edicaó he mui pouco conhecida. RoiTi lie o único
,

que
a deícreve , e illuftra no feu Opufculo das EdigSes Defconhccldas du Tex-
to Hebr. c. iii. p. 7. , e a ella fe refere no Appavato Hebreo BlUico

p. 56. della faz tambem menqaó ñas Varias Linóes do Tfi/iamento Vel/'to

vol. I. entre as edi^ócs Bihlicas que fe devem accrefcentar á fuá Biblioth.

p. Li. n. 19}. Confia de óo. folhas , e comeca pela Prefacqaó do In-

terprete.

(¿) Roíli tem dous exemplares completos , como elle diz na obra
das AntiqaiJJima% Edifóes Defconhecidas c. }. p. 7. Ha hum na Biblio-

theca Cafanatcnle , e outro na Bibliotheca do Collecio de Propaganda.
Por ella ediqao

, parece , fe fez a edicaó dos Proverbies de T.'helTaloni-

ca de 1522. de que RoíTi tem hum exemplar , e de que tambem há

outro na Bibliotheca Caíanatenfc.
(^c) Defta edicaó de 1495. nao tem fallado os Judeos , os quaes dao

por primeira ediqaó a de MM»' ^^as Roffi a vio, e della falla na

Origein da Bibliethaca U<brai«a c. Vi. p. 56. E de paflagem notamoá
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geraTü^f-

Eílas cdicoes antiquiíTiinas
5

que fórao as primeiras
tasedi- produccoes de noíía Typogralia Hebraica, tem a ineíma
qces. cílima^aó, que fe coftuma dar a todos os Livros He-

bniicos daqucile Seciilo : porque fendo de multo apreco
todos os Livros, que fe imprimírao no principio da in-

vencao da Typografia , muito mais o fao os Hebraicos

^ . e defte venero : e por muitas razoes.

lannente 1. 030 iiiais raros
,
que os outros

,
pois que poucos

jpeía lúa excmplarcs fe imprimírao, por haver mui poucas Typo-
granas riebraicas naquelics primeiros tempos ; e eíies

poucos os tomárao a fi os Judeos , maiormente por fer

entaó muito excellivo o prc^o dos MíT. , e os uiáraó
,

e confmriíraó de maneira
, que liojc apenas apparece hum

,

ou outro , e eífe pelo commum gaftado , e mutilado ; don-
de vem que laó mui raros ainda ñas melhores Biblio-

thecas dos Principes, confcííando todos os Bibliógrafos

,

principalmente Mattaire
,
que muito efrudo poz em il-

luftrar os' Annaes Typcgraficos , haver viílo muito pou-
cos.

Pela van- ^I* Eílas edífocs fao as melhores daquelles tempos ;.

iagem que pois ouc tem optímo papel, margem muito larga, ca-

tadas as^^
^"^^^^'^^ pelo commum ciega n riíTur.os , tinta luzidiííima ,

«daqueiie c pcrgamuihos mui brancos , e claros , de maneira ,
.eni.o.

qyg íobreexcedem muito na elegancia > e magnificencia
a tudo quanto fe imprimió depois.

III.

que foi feita eíla edigaó no mefmo anuo , eni que fahio á luz em
Lisboa a rariíUma obra Portugueza da Vida de Cfaririo ,

traduzida do
Latim de Ludolfo de Saxonia em Lingoagem por Fr. Bernardo de Al-
cobaca , que foi continunda por Nicolao Vieira , iuiprefla em 4. tomos
de foi. d¿ excellente carader por mandado do Senlior Ilei D. Joao
31. , e da Rainha D. Leonor, que he huma das mais anti£;as obras que
temqs em nolTa lingua inipreíTas em Portugal afora as Hebraicas , co-
iriO já diíTemos » de que ha quatro exeiv.plares em Portugal de que re-

inos noticia, hura na Bibiiotheca de Aicobaca , que tambem tem hum
Código JVll. outro na Biblioiheci do Excellentiífimo , e Reverendiífi-
iT!o Bilpo de Bcja , outro na Bibiiotheca dos PP. da Divina Providen-
cia de Lisboa, e outro na dos PP. Franciílaiios da oblervancixda Pco->

viücia de Portui'aJ,
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III. Sao de grande ufo na critica fagrada
;

pois ^^
If^'J^^^,-,,

igualao aos Códigos Mil'., e fupprem as lúas vezes
,
que tica sagra-

aíTim o tem os mais douros criticos , e em particular Gui- ^'^•

Iherme Cave no Prologo da Hijloria dos Efcritores Ec-

clejía/ticos , e RoíTi da Ortgem da Typografia Rehrai^

ca. {a) Mattaire diz, que a lúa authoridade le deve pre-

ferir á de todas as edicSes
;
porque eíbiba inteiramente

na fé des Mlí. E na verdade , que ellas fóraó feitas

coni muita exaqao , e cuidado Ibbre os antigos Míí.

mais corre^ílos j o que le vé pela lúa confrontacao.

AíTun entre os Judeos o Rabbi Jedidiá Norzi ñas

ÍLias Notas criticas para a Edipao do Texto Hebraico

impreñas em Mantua em 1742. multas e muitas vezes

recorre ás edijójs do Seculo XV. , e iguala inteiramen-

te a íua fé á autlioridade , e fé dos Códigos Mlí. mais

exadios , ufando delles nao íó para oppor as Linóes Va-
riantes mais antigás ás mais modernas ; mas para emen-
dar , e llipprir ellas por aquellas. O meímo fizerao os

mais doutos criticos entre os Chriílaos , coma foi Ken-
nicoít , e Rolíi

, que muito tem trabalhado niílo \ elle

ultimo confella
,

que o texto ftgrado em geral le acha

mais inteiro neftas antigás edicoes ; e que por illo por

ellas fe pódem fupprir muitas lacunas , corrupfoes , e

mutila^oes ; reftituir alguns veríiculos
,

que faitaó , e

emendar as anomalías , ou dar Licdes de melhor no-

ta. (^)

Apontaremos aqui alguns exemplos para prova do ufo Exempios

critico que fe pode fazer delles Códigos , e os tiraremos t";dos dos

cias nonas melmas Ji,ai^oes rortuguezas pelas noticias , digos.

que nos dá Rofli. Com a fegunda edicao do Pentateuco
Hebraico de 1491. prova elle eílar defcituofa a li^ao de
bum lugar do Éxodo ñas obras de Raíchi , e confirma
a licao do celebre Ccdigo Pontificio da Bibliotheca do
Papa Pió VI. ora Fv^einante , no c. 49. v. 13. do Gene-

'
fis.

(<0 C. IX. p. 84.

(.6) Pe pr^{ipit¡i caujf. negUii. íí'f..
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fis. (a) Com a edicao dos Profetas Maiores de Leina de

1494. confirma elle a lijaó vulgar, e recebida no c. VIII.

V. 22. de Joíué contra a licaó de vinte MíT. de Kenni-
cott ; e de outras militas Biblias. Com a mcfma edifao
confirma tambem a outra li^ao ein Samuel no c. XXVI.
V. I. In facie Jeftmon ,

que traz o dito Código da Bi-

bliotheca de Pjo VI.; c com o texto Chaidaico, que
vem na mefma edicao p. 50. , a outra lijao do c. XIX. v.

ló. do Livro II. dos Reis do meimo Código Pontificio.

IV. As antigás edi^óes faó tambem de muiro ufo ñas
Pelo feu controverfias com os Hebreos

;
porque os Theologos

controver- Cliriílaos
,

que com elles combatem , neceíTitao de fa-

íias com os ber nao íó o que fentem hoje os mais celebres Theolo-
J" *°*- gos Hebreos de noíla religiao, e o que elles coílumao

oppor contra os caradteres do noíTo Melfias , ou contra

a verdade da fuá Miííao , e doutrina \ mas muito prin-

cipalm.ente o que feus antepaíTados feguírao neíla parte
;

ifto porém nao fe pode fabcr exaélamente , fenaó das

edicoes antigás do Seculo XV. aonde todos os lugares
,

que refpeitaó a Chrifto, e aos Chrita6=: , fe achao intei-

ros , e taes
,
quaes fóraó primeiro efcritos por leus au-

thores ,
pois que ainda entaó os Judeos fe nao haviao

acautelado das inílancias, que Ihes fizemos depois ; ao

contrario do que fe aclia ñas edijóes modernas , aonde

fóraó ou de todo ommittidos , ou mutilados , ou muda-
dos contra a fé dos Anrigos Livros.

Exempio ^^^^ prova dÜlo daremos aqui hum exemplo. Nos
tirada de autigos cxcmplarcs Míf. dos Judeos o nome de Jehova
noHos Co-^pp^jj-^^jg fcmpre efcrito' com tres Jodh , iílo he, com

ellas Letras "'"^ {b) , e nefta maneira de efcrever enten-

dé-

(rt) Specim Vn>\ Leíí. p So.

(6^ Guilherme Lindaiio no Livro I. de óptimo genere ¡nterpretandi

Scriptiiras , alfiai atteila que o vira em hinn antiquilTuno exemplar Mf,

e em alsjuns impreíTo?. Michaeli na DlJJeriagaó dos Coditos Mjf. Bibl.

Hebr. p. ij. refere imiitos exemplos , o mefmo te ohferva no Código

Weo;neriai)o , e na ediqaó Bombergiana dos Livros Rabhinicos de iji?»

na Parafraze Chaldaica , o que os Judeos leváraó a mal , coiuo attcf-
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clérao muiros dos antigos , e modernos
, que fe occulta-

Ya hum myfterio , e fe dcnotavao as trez PeíToas da Tiin-

dade. (a) Porém os Judeos que negaó poifiofamenre cfte

myfterio , vendo
,
que os ChriftaÓs íe podiao appoiar no

argumento Cabbaiiftico , que le forma va defta maneira

de efcrever o nome de Jnhova , mudáraó de eftilo , e

GomejáraÓ de efcrever efte nome com quacro Letras co-

mo fe vé principalmente nos MlT. Alemaes ; e até negá-

rao que feus maiores o efcrevefíem de outra forte. (/»)

Para os refutar pois ncfta parre de muito fervem os an-

tigos Mfl. Efpanhoes , que eiles mefmos tem por mui
correctos,, e apurados ; os quaes coníervaó conftantemen-

te o nome de Jchova efcriro com trez Letras
;

{c) e par-

ticularmente a ñoña edicaó Ulyíriponcnfe de Ifaias , e Je-
remias com os Commentarios de Kimcki

,
que aíTim o

traz efcrito, o que já tinha advertido o erudito Woi-
fio. (d)

C A-

ta Wolfio Bí7>//<?í/í. Ueh. toiii. 11, p. ji^. ñas Not.
(<j) J0..Ó Biixtorfio de Abbreviatuñs p. 5. nota que os antigos aíTim

o entendcraó : aíTiiii o entenderá tambem Pedro Niger Trah. eoníro'

Jud^Ks: Joaó Ellevaó Rittangel Prcf. ae Livro das Solemnidades y e pre^
ees dos Jadeos: Atluinafio Kircher no Edipo Egi/pcío tom. u. p. 114..
e no Prodomo Coptico p. 210. 21 1. ClitiRovao Helvico nos Elendws fn^
dakos p. 178, Pedro Haberkornio nos S¡/ntagm. 11. p, i j. J. Henri-
que Maio na DiJJeríagaÓ Sacr. he. II. p. 12?. Leufden Jo/ja I//«/¿rar..

p- J 5« , e cutres mais.

(¿) Nota ifto Pedro iV,Vfr. TraEi. contra Judíos.
(O O mefmo Pedro Niger nota ifto nos MlT. Efpanhoes.
(</) U/7./. Hebr. tom. 11. p. j 1 5. not. mas aonde elle diz 151 j, fe ha de^

1er 1490. Efte argumento he Cabbaiiftico, e hoje de poiica confidcra*-
gao

, mas toda via de.ye ter for^a contra a El'coU dos Judeos Cab^
baliftas.
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C A P I T U L o. X.

Dos Judeos Purtugúeles que florecerao nos ejiudos da.

Litteratura Sagrada.

MUitos fórao os Judeos que no Seeulo XIV. , e XV.
fe deraó aos eftudos da Litteratura Sagrada , e ef-

creyérao obras de grande reputajao entre os feus , de que
muitos gozáraó igual eftima entre os Chriftaós. Faremos
aqui refenha daquelles, deque podemos ter noticia, (a)

hlmCha- ^* Abraham Chajon ; intituh-fe7?/^<? de Dom NiJ/Im
jon. Chafin ou Chajon ; foi natural de Lisboa, {b) Compoz

a obra feguinte.

Amaróth Teoróth , ifto he Sermoes , ou Difcurjos Pu-
ros : Ferrara por Abraham Ufque em o anno menor

dos Judeos 316. (de C iS'jTÓ. ) em 4.° (c)

haósabáh. ^' abraham Sabáh, ou Sabáa , ou Scbá. (d) Era na-

tural de Lisboa , aonde nafceo em i45'o. j vivia ainda

em

(a") Fazemos o Catalogo por ordein Alfabética á maneira de Dic-
cionario ou Eibliotheca Rabbinico-Lufitana , para que o Leitor pnfla

achar com mais facilidade qualquer dos ECcritores ,
que procurar; e

aíTiin o faremos ñas Memorias do Seeulo XVI, , e XVII.
(¿) Fazem delle mengao Wolfio na Bibliotheca Hcbíaica tom. iii. p,

31. Plantavicio na Bibl'mth. Rahbin. p. 554. RoíTi de Tijp. Hebr. Ferr.

p. 41. , e 42 , e Caflro Bibl Efp. p. 614. Efte Autlior deve accref-

centar-fe á Biblloibeca Lufitana de Barboñx. Caftro o poem entre os

Rabbinos de idad« incerta ; pela fuá fíHacao pareceo-nos anterior ao

Seeulo XV^I. , e por iíTo o pomos neftas Memorias.
(c) Wolfio Blbl. Hebraica tom. in. p. ji. vem no fim huma Carta

de Jofc Gecatilja
, que comeca na p. jy. Havia hum exemplar em

Praga na Bibliotlieca de Oppcnheimer , que W-'olfio vio

(í/) Delle fazem memoria Üpoidano , Hottiní;ero , Le Loncf , David
Plantavicio , Ricardo Simaó , Bartoloccio , Imbonati , Carpzovio , Ni-

colao Antonio Bol. H¡fp. N:^va , Wolfio , Barbofa , D. Thomás da En-

carnacaó na HijUña Ecclejiajiica p. 454, Callra na Bibliolhfca Efpanl^*
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^m I5'09. (a) Foi Rabbino de mui grande authoridade,

e iníigne Talmudiíla , e Cabbalifta , c lium dos que la-

liíraó do defterro de Portugal em 1497. Foi por feu dc-

üiicilio em Fez na África. Delle fao as obras íeguintes.

Zeror Harnor ifto he , Feixe ou Ramilhete de

Myrra-j fegundo o Cántico 1. i^. Veneza ^^^9' ( ^^ ^*

1499. ) foi. por Daniel Boinberg. {b)

Vem a fer iuim Commentario ao Pentateuco , que
pela maior parte he litteral , e algumas vezes Cabbaiil-

tíco , fegundo a doutrii"ua , e methodo do Livro Sobar ,

que tem os Hebreos em muita eílimafao. (c) Contra eíla

obia efcreveo Diogo de Humadas huma DiíTcrtafao
,
que

Ib acha Mf. em Roma no Collegio dos Neofytos. {d)

Tom. TI. Nn Ze-

p. 567. Bartholoccio , e E;irhola chamaolhe Sahháa ; Ricardo Simao ,

e Wolfio Sebá ; e CaRrn Stíbáh.

(íj) Baítholoccio , e CaRro o dao falíecido ñeñe anno de 1509. Po-

rém o Livro Tiemach David ái G^nr. , que a!!ei:joU Baitliolnccio , lo d"i:z

que elle vivia naqiieÜe anno ,
que he o inefino que le diz no Livro

Schalfchelcth Hakkobbalii , iílo he, Cadia da Tradigov de R. Gedaliah.

(A) Foi reimpreíTa eíía obra na mefina Cidade em $506. de C. 1546.

eni foi. por Marco Antanio JuRiniano , e depois ein 1567. foi. na

ir.efina Cidade por Jorc;e de Cabballis. Nefta edicaó fe íupprimírao a!-

s;umas injurias contra ns Chrifláós , como attefla Joaó Andic F.ilenmen-

gero no Livro DoJiiHr.ifmoDdfcaberlo , noticia que falta na Bibliotiieca de

(/adro , e na de Earboía
, que nem falia deíla edicaó. Houve outra edicao

éii) Cracovia em 5^59. de C 1599- que he a que temos: e outra em
CKinftantinopia em5274. de C. 1514 Ricardo Simao , e Carbofa fallaC*.

de huma edicao de Veneza por Daniel Bomberjí de j 5 22. , de que naú

temos noticia. Conrado Pelicano traduzio eRa obra em Latim , como
nota Buxtorfio , noticia que tambem le deve accrefcentar ñas c'uas

Bihlintlicces de Barbóla, e Caflro.

. (O Já Wolfio notou
,
que eRe Commentario era pelo commum Lit-

teral , e algumas ve?es CabbaliRico. CaRro nao fez eüa d-.íTerenca ,
e

llie chama abl'olutamente Cabbalifiico.

(<0 Deila dá noticia Carlos Jo(c Imbonati na Bivllollucu I.nifiJ Hí-

hixii p. J4. n. 120. Vulfio, e Cíiflio p. 567.
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Zeror Hacefeph , iílo he , ramilhete de Prata ,.

fegundo o Genefis c. 42. v. 95:.

He hum Commentario Cabbaliílico ao Cántico dos
Cánticos.

Coinvnentarios aos Livros de Ruth , e aos Thre-
nos , ao Ecclefiajlez , e aos Capitulos dos Padres. (<?)

Ge?a?¡'a¿' ^- ^^^vid Gcdaliali ben Jachia , ou Jachija. Era pai

''de R. Gcdaliah , de quem abaixo fallaremos, e afceii-

dente do cutre celebre R. Gedaliah
¡
que muito florecéo

no Seculo XVL Foi Juriíla de grande crédito entre os

leus. Os noíTos fazem-no Portuguez ; (b) outros o tra^

zem de Caílelia com toda a íua familia a Portugal, {c)

He certo que elle revé feu domicilio na Cidade de Lis-

boa , aonde falleceo de idade de j<). annos. {d) Alli ef-

crevco as fuas obras
,
que íao as ieguintes :

Chi-~

(cT) Eíles Commentarios vem por elle citaiios na fuá obta aos Can--

ticos , como notoLi Garpzovi.) ; faú liavi.íos coiniriuirmeate. por obra de
R. Abrahuin Aben Hezra por equivocacao do appellido Subáli , que fe

acha efcrito fin al£;uns exem piares Sávoá coni acceníos , de maneira
que niuitos créraó ver alli a abbreviatura da Patria de Hezra , e iéraó

Sephaviii bcn Hezra Jíto he , Ejp.inliol filho di Hsx,ra , oque já noíuu
Bartholoccio

, e com elle Callro p. j68.

(¿) Os nofi'os dizem que elle ñateara ei:!i Lisboa em 1315., e que da-"

hi paffára a Caflella em tenra idade, e que de lá voltára outr?. vez a

Lisboa e;n 1590. quando já contava 75. amios. ( Barbóla 5;'¿/<oi A. Lu/i-

'^íana p. 62 j,)
(c) Caíxro feí^uindo a muitos o faz natural de Caílelia , donde diz

que viera para Lisboa com a fuá faniili'a era 5JÜ5. de C. 1325.

(í/) Falljó delle L'artholoccio Bil>l. Robb. íom. iii. /Wolfio B¡1>1.

Hcbr. tom. i. p. 29;., e feu párente R. Ged:il'ah na obra 5c/í.i///ie/fíA

Hokkúbh.^la , ou Codc'ui de Tradifüó p. 62. , Earbofu na Blblioh. Liifi-

Uii\a
, D. Tilomas da Eiicamacaú \\-x Hiíloáa EfcUf^aJik.a ^ e Gaílfo na
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Chibur Dinim , ifto he , Coriipoficao dos Suizos.

He iuim Commei-írario Jurídico íbbre es Judiciaes , ein

que trara muitas qucíloes, c expocm toda a doutrina da
<jemará. {a)

Maamdr Hal Diñe Tertiphot , iílo he , Tratado dos

Juizos das viandas^

Eíta obra he tambem hum Commentario Jurídico. (J?)

R. David Jachia íilho de R. Jofé Jacliia , de quem
^^-^J^jÍ;''^''

ao diante falLu-emos. {c) Nalceo em Lisboa ^m 1^6^.

Foi hu!"n dos maiores hortiens de fuá idade na Gram-
matica da Lingua Santa , na Poezia , e ñas Sciencias Fi-

lülbricas y e por íua giande Littcratura foi nuiiro acceito

ao Senhor Rei D. AfFonfo V. De Portugal eir.barccu pa-

ra Italia ; e depois de andar por Florenga , Fcrarra
,

c Ravenna paííou á Piza , e fez aliento em Iinola Ci-

dade da Provincia de Romandioia. {d) Dalli foi chama-
do pelos Judeos de Ñapóles , e em íua Svnagoga foi

feito Prdidente, e Juiz , e allí cnfinou por eipa^o de vin-

te e dous anuos. Sendo expuifado de Ñapóles em 1540.

Nn ii vol-

00 Ha huin exemplar Alf. defla obra na Real Eibliorheca de S.

Lmir¿nco do Efcurial em l.um Código de 4.° elciito em caraflcres

R.ibbinicfx; no principio do Seculo XV. deque atteluí Caflro , a qiial

eílá dilpofta em forma de Dialogo, e tem por titulo Dinim, illo lie,

Jalzos.

(A) Deña obra fe lembra o Rab. Karo no principio do Livro /oct I>c<}.

(O Fazem mencao delie íeu párente R. Gedaüah nvi Cai/eia daTra-

dii¡íiÓ ; Euxt rfio , Karth< ¡occio , Wolfio , Baibofa , e CaHro.

(fO Cauro diz , que elle fóra expuUb de Lisboa com oí de mais Ju-

deos, que nella havia, e parece referir-fe nilTo ao defierro de \^<)6.

em tempo do Senhor Rei D, Manoel Barbóla porém havia dito, que

elle fe aufentára de Portugal ,
porcjUe o Senlior R. D. Joaó lí. o

qui7.era obrigar a abjiu'ar o Judailir.o. Nao pcclsmos acb.ar docunien-

•to pata aíTentar elle fado com certeza.
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voltou outra vez a Imola, aonde morreo cm I5'43. qua-
ü de 78. annos de idade. Compoz a obra íeguinte ;

Epítome Gramnmtico.

Já fallamos dcfta obra no Cap. V. dos Eíludos da Lin-

gua Santa, {a)

R David
p^^ David ben Salomao ben R. David ben Jachia

contemporáneo de Abarbanel. iSaiceo em. Lisboa em 1450.
aonde morreo em 1465'. (^) Foi havido entre os í'eus

por lium grande Grammatico , Poeta , e Talmudifta. Com-
poz as obras faguintes :

Tratf.do do Sido do Santuario fegundo o Leuiti-

co C. Vil. V. 13.

He hiim tratado dos preceitos da Lei poftos em verfo

,

que vera na fegunda parte da lúa obra, Tratado da Lin^
gua djs Eruditos , de que já fallamos no Cap. V. entre

as obras dos Grammaticos Hebraicos, (r)

Thchildh Lcdavid , iíxo he ^ Louvores de David.

Neíla obra tratava dos artigos- da Fe Judaica , mas nao
che-

(ja) ijUXiorfio no Tratado de P.ojod Ah'tric. p. 502. Ihe dá a obra

de Rh.ifthiiíicis Carmlnibus , ou tratado da Pcata dos Hélices : e Cañro
aponía eña efptcie referindo fe a Battholoccio. Porcm já Wolfiu ad-

vertio, que eiia obra, era de David Jaclúa filho de Saioauíó Jacliia ,

como dilTemos eiTi feu luc;ar.

(y) Fazem iiieiicao deile Bartlioloccio , Morino ñas Exeic, Blhl.
,

Wnlfio , Barbóla nzBtbl'ulhtía Lnjiintia , D. Tiioinás da Encarnacaó na
Hljl. EcclcJ. p. 4.54. , e D. Jofé Rwdrigues de Caílro na Bíbl'totheca

S-Jpanh. p, j>). PfeiiTÍer Ihe dá muitos louvores.

(^0 Alli nota:nos que Buxtorfio noTheJ. Ginmm^ de Rf Helr. Mé-
trica , ttunícievcra a ir,?.ior parte defle Livro ; e que Geiiebrardo pu-
blicara em Latim , e Hebraico os dous últimos Livros deda obra ein

P.aiís eiri i'^dz, emS." os qu.ies íahiraú depois na ifa^o^t ad R.abbinorwih.

Xticiiongm 1578. em 8,*^
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diegoii a concluilla ; o que fez depois feu filho Jacob

Jachia , de que ao diante fallaremos, {a)

R. Gedaliah ben David Jachia , ou Jachija natural '.ij- Ge^L'--»-

de Lisboa , e Reitor da Academia dos Judeos ,
que vi- ¿Via.

viao nella ; foi grande Juriíla , Filoibfo , e Medico , e

exercitou em Lisboa a Medicina
;
por 1400. le paübu a

Conílantinopla ,. aonde exercitou a mefma Arte ; alli foi

nomcado Prefidente , ou Reitor da Synagoga daquella Ci-

dade. Tamaniía era a authoridade
,
que grangeou com fcu

nome
,
que os Judeos Karaitas o elcolhérao para que fol-

licitaite a reconcilia^ao de fuá Seyta com a Elcola dos

Rabbanitas. Morreo hindo em peregrinacao á Terra Santa.

El'crevco multas obras ,. e entre ellas huma que intitulou^

Os Jete olhos fegundo Zackarias C. VIL v. iq.

Vencza em ^° {b)

Trata neíla obra das fete Scicncias 3.0U artes liberaes ,.como

interpreta Wolfio ,. e entre ellas das Sciencias Sagradas.

Jacob Jachia filho de David Jachia neto de Salomaó T-cob ja-

já- ^'"'''"

C<j^ Morillo ñas Exercítagóes Bíblicas I.ivro 11. p. 245. fegue a opi-

niao
,
que eíla obra he de AleíTer David, ou de David ben Jeluida ,.

ou Leao , o que taivibem quer Woiílo allegando a R. Iilenaílés btii

Ifrael
, que a coílunja citar coino obra de David Leaá ; e o Catalogo

da Bibliotlieca de Xeida p. 269. era que o Author defte Livro íe in-

titula Metl'er David fiiho de ¡VleíTer Leaó. Pezo nos fizerao eftas autho-
ridades , le naú íiaíTemos mais do teRemualio de R. Gedaliali páren-

le de David Jachia, e efcritor ckílíco
,
que na obra da Cadcla daTra-

íüciió p. 65. a dá a David Jachia, dizendo
, que elie a deixára imper-

feita
, e qi>e feu filho Jacob Jachia a completara , e acabara , como

notamos em feu kiirar ; Wolfío quer
, que David Jach.ia leja tan beni

Author da obra di P^hijtlúmicis Camwúhus
,
que Buxtoifio dá a David

Jachia filho de R.. Gedaliah.,

(/;) Fallao delle , e deíla obra feu párente R. Ghedaliah ua Cadeía-
dii TrfídicíUi p. 62. Dariholoccio TAbl. Rabbin. tom. i. p. 705. n. 39^-'.

Wolfio Bibüoüi. Hcbr. tom. i. p. 277. Earbola BJbliolli. LujUana »^e-.'

CaiUc.na. JÍJW/V//J. £/b^H/í. p^ i'¿g. e 2,35,
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Jxichía ; era natural de Lisboa
; (a) foi conhecido entre

os Judeos com o titulo de Rahemí Tbam^ iíbohe, Nop-
fo Meflre perfeho. {b) Foi tam douro como íeu pai

;

e a obra
,
que eílc dcixou incompleta , elle a conti-nuou

,

e arrematou com muito primor, e doutrina
j

{c) a qual
foi publicada com o titulo íeguinte

:

Thebilah Ledavid , iílo lie , Lowvores de David,
Conílantinopla anno 26o. ( de C. 1506. ) em 4.'' (^d)

He dividida em tres partes ; na primeira fe trata da dr-

gnidade, perfcijao , caufas , e fundamentos da Lei de
Moyfés ; na fcgunda da CreacaÓ do Mundo , da profe-

cía , dos milagres , da refurreicao dos morto¿ , e da im-
mortalidade da alma ; na terceira de Déos , dos Ho-
mensj dos Attributos Divinos, da Divina Providencia,

e Beneficios , do premio , e do livre arbitrio.

R. Tofc R, jofg Chivan natural de L-isboa -, foi hum dos Ex-
pofírores , e Talmudiílas de grande nome na Svnagoga.
Efcreveo as duas obras feguintes

:

Commentario fobre os Pfalmos. Theííliíonica em
Cafa de Jehuda da familia de Ged-r.liah anno 5282. ( de

C. 1522. ) no Reinado do SultaÓ Salomao. em foi. (f)

Mi-

Qi') Fallao dclltí R. Gedaliali na Cadein da TrcdicuÓ Woriüo ñus

Excrdtngócs Blbluns Partoloccio , Wolfio , e Barbóla. Callro faUadel-

Je no artigo de David Jachia- p. j 5 {.

(/>) iíarth.oloccio Bibl. Heir. toin. u.

(O Aííi.n I) efcieve o Rabbino Gtídaliah na Tíjí/ííj daTaidlgai p. 6?.

(f/) Hattholoccio nota ef>a edicañ , a qual Wolfio confeíTa que nun-

ca vira ; nutra refere o mefmo Eartlioloccio feita em Pefaro TeiTi nota

de anno. H-iuve outra em Conílantinopla em 502 de C. 1542., c]iie

!ou'/a R. Scbabbateo ,
que por ventura íerá a Pefarenfe de Bartlioloc-

cio , íomo ful'peira Wolfio na Blbliotlieca Hebraica tom. i. p. 529.

(O Le Long , Wolfio , Mafchio. e RoíTi no Jppend. á Bibl. Mufcíu

fallao da edicaó do Pfalíerlo Hebraico com os Cotni»ent^:rÍ0s de R. Jolé

"Cliivan , e com os de Kimclii Tambem a cita Morino ñas Excrci-

títgocs Bíblicas p, 121, Bartholoccio na Bibliolliíca Rabbinica ; e Pl^nr
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Milé Aboth , iílo he , Scrmao dos Padres. Coní^-

tanrinopla 339. ( de C. 1579. ) em 4.°

He hum Comraentario ao Tratado Talmúdico Pirké
Aboth. Foi compofto em Lisboa em 230. ( de C. 1470.)
como fe diz no Titulo : o Texto he pontuado , e cx-

preíTo em Letras quadrada?. {a)

R. Ifaac Abarbanel. {b) Eíle foi o que deu mais cía- R. iCaac

ro nome , e honra á Litteratura Talmúdica , e Rabbini-^^^j"'^^"

ca do Seculo XV. , e he ainda hoje hum Medre , de

que muito le preza a Synagoga. Por cfle titulo , e mui
particularmente por fuas multas , e mui doutas obras aílas

merece
,
que delle fallemos aquí mais largamente do que

dos outro¿. (c)

Foi

tavicjo p. 56Ó, Caílio poem a ediqaó de Theííanoüca em 5262. de

C 1502., no que jiilganios haver cquivocacao.

(<í) Foi depois impreíTo em Veneza em 545, de C. 15S5. em 4."
,

de que faz inencaó Wolfio Bihllolluca Hebr. tnm. iii. p. 396. 397. ,

e.outra vez em 565. de C. 1665' por Daniel Sandes , que h-i a edi-

caó , que temos, e a única, que cita Caflro : Euxtorho refere outra
feita em Cracovia; Wolfio no tom. rv. p, 851 lufpeita que he delle

outra obra intituluda : Verba Pura fecundo o Pfalm.» XII. 7. que tein

o. noine da R. J fe Chnljon filh» de Abrcham,, que exiília I\ls. na Bi-
bliotlieca Oppenheimeriana , a qual elle depois houve á mao : em tuie-

fe tratara da bencao de Jacob a feus filhos , e de nutras varias ma-
terias ; mas julí^amos , que os nnmes óq Chnljon , ^ Chivan , faú diver-
íos , e diverlos os Authoies deRas obras.

(O Ch:im:i6 \he Abarbiinel , Abravíincl , Abaibinel , Ahrabaniel , fc'^un-
do fe efcreve diverl'amcínte em Hebraico. Comelio á Lapide Ihe "cha-
ma Bnrbiunlj no Comnientario a HagLjeo c. 11 v. 10. e Rhenferd ñas
Vindicias da fuá doutriv.a do Seculo futuro §. 2. que vem ñas fuas obras

>

Fílülog. p. 8S7. Jhe chama Ipac Ravaneltá.

(O F.azem bonrofa inernoría delle R. Baruch , ou quem quer que
be o Author da Prcfacriio , ou vida de Abarb^mc!

,
que vem na edigao

éa Miienc há Jeíchuáíi,de 1497. R. Schabt.ii ; Solomon ben vir2;a no
Schcvéih.Jebudá: R. GhedaÜa na Schalfcheleth Hakkabbal,-) , 011 Ca-
déla da Trodlgaó p. 44. Da\jd Ganz na Ti.emach David. P. I. Ma-
noel Aboab, na fuá Nomología p. 502. Ricardo Simao ñas Erijhhis Ss-
liihs toia. lu, da íiijhriú cMica do Tcftamento Vdho -. Eíievaá tíou*
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í!!!?/;.' ^ F*^^ Abarbanel natural de Lisboa aonde nafceo em
Geracaa 1437* i (^) ^ ^^a defcendeiitc , legundo diziao os Ju-

deos , da alta geragao de JeíTé de Betlileém , e da Real
Cafa de David pela nobililTima , e antiquiflima familia

dos Abarbaneis. {b) Foi feu Pai Judas Abarbanel , e feu

avo

ciet ñas DljJ'Qrttigoes criticas aos lugares mals ohfcures da Efcritarj Sagra"
í/a publica-das eui París em 1715. 61114.'^ p. J45» e feguintes ; Ciifif-

tovao Cartiu'igiit na Prefecgao ad EleHa Targumica , et Ralblnica in

Exúduní tom. j, do Supplcinento dos Críticos Sí:gradas : Bartholoccio tom.
llí. Bibliothcca Rabbinica : Nicolao Antonio Bibllotlicca Hijpanica

Nov. Tom. I. Pedro Baile Dicción. Hljlcr. Criiic. tom. i. Henri-

que Malo na vida de Aba>bancl , que ven) junto com a obra Pregoei-

ro da Salvagoó • Adriano Reland Analcél. Rabbin. Aña Erud. Lipf. anno
io8ó. Wolfin Bibliotheca Hebraica tom. i. p. 62S. e feg. e 111. p, 540.

Joao Reitorph Catalccia . J. B. Carpzovio Antmadverf. ¡n Jas Rcgiinn

Hcbr, Euxtorfio , L'Empereur , Hottingero , Le Long , Piantavicio ,

Scliickardo
, Joao iMayer , liilcioni na Bibltot/'i Grega , e Hebraica de

Florciiga Genti , Hljloria Judaica -. Barbóla Bibliot/i. Lu/itana • Caího
Blblioth. Efpanhola. 346. Mr. de Boiñi m tom. 11. das DtJJcrlagoes Cri-

ticas para fcrvirem á Hijloria dos Jadeos DifTeft. ix. Jnao Baptifla de
Roffi da Origem da Tt^pogrefia Hebraica Ferrarienfe , e nos Annaes da

Crigcni da Tijpografia de Sabioneta. ZS'c.

(ti) E'íe melmo na Prefac. ao livro I. dos Reis Ihe chama Terra pa-

tria.

Q')') Hum dos que o afFirmao he R. MenafTcs ben Ifrael na fuá obra

Efperanca de Ifrael p. 91. , e no feu Conciliador i QueRaó 65. do Gc-

nefis , e ira Dedicatoria do Livro da Immortalidade da alma. O melmo
diz Salomaó ben virga na obra Schcveth Jebuia , ou Saplro de Jndá ^

em que refere a opini.i6 de Thomás Filofofo
,

que aíTim o alTívera-

va ñas difputas com Affonfo Rei de Elpanha. O mefnio Abarbanel a

'Laeharias xi. fol. 29 í. cita a favor de (lia Real aícendencia o telte-

munho de R. Ifaac ben Geatli efcritor do Seculo XL ,
que por iíTcj

Hugo Grocio ñas Notas ao Livro i. c. 11. § 6. (^ Jure Belli , et Pacis ,

llie cbama illujT.ri¡Jtmo , e os Judeos efpeciahnente R. Aíarias uo Meor
Enajini a cada pafío o denoinina Principe. Alguns duviduó diflo , co-

ino faó Huecio na Denion/lrag. Evangélica. Prin, ix. c. iv. §. • . . Far-

tholoccio na Blblioth. Rabbinica P. IlL e Hornebech De Convertcndis

JulíCis lib. II. NY^oItio na B;¿/io//í. Hebraica tom. J. p. 628. diz, que faz

muito para efla parte o tcíleoiunlio de Abrabao ben Diorna ohxz Sephcr

Hakkabbiila
, que affirma , que depois de 1 1 54. nao redara em toda a Efpa-

nba defcendente aliíuní da í^eracao de David. Mas Abrnhaó ben Dior

ílbreceo no Seculo XIL e já pode fer que le interromptíTe a fuccef-

faó por eíTe te;r!po , e que d;pois no Seculo XIII, , ou XIV' vieíTe
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ávó Samuel Abarbanel. Teve huma vida alternada de

iguaes honras , e deí^racas. A principio vivco em gran-
^ ^

de bonanca , e luzío muito na Corte do bcnnor Kci u. „,^ ^
^ ,^^.

AíFonío V.; eíle Principe eílimou-o muiro por feus ra- iimento.

le.ítos politicos , e o fez leu Conlclhciro ; e tamanha

era a coníianja , que nelle tinha ,
que nao hiivia nego-

cio grave, maiormente de guerra, em que o nao ouvif-

íe
j

pelo que o emprcgou muitas vezes cm cargos de

importancia , e o enobrcceo com muitas honra?. Nao te*

ve taó boa eilrelia com o Senhor Rei D. Joao II. íeu íi- Sua def-

Iho j e fucceíFor
;
porque pollo que a principio folie del-

^''"-*-

le muiro eílimado , decaliio em fim de fuá gra^a pe-

las trampas dos Cortezaos feus inimigos , e foi privado

de feus Cargos , comejando de correr grandes tormen-

tos. Pelo que fe vio neccíTuado a fugir para Caftclla de

idade de 45. annos. (a)

Em Caftella foi recebido , e prezado de todos os
g^^ fortu-

Hebreos ; teve grande trato , e comrnunicajao no tocan- na em di-

te aos Eftudos da Lci com o Pvab. Ifaac Abv;ab, e con- ^^^'"^^p^'^'

trahio mui eftreita amizade com Abrahao Sénior
,

que de^ 'andüu..

o tomou por companheiro na maíía das Pvendas Reaes
,

de que era Almoxarife. Defta maneira comeqou elle a

figurar tanto na Có.te de Fernando, e Ifabel , como ha-

via figurado na de Portugal. Por fim a cabo de 10. an-

nos foi forjado a fdhir-lé de Efpanha pelo Edi¿lo de

1492. publicado contra os Judeos , e fe palfou com
fuá mulher , e filhos para Ñapóles. AUi achou grandio-

fo accolhimento na Corte de Fernando I. , e de Aífonfo

II. feu filho
,

que muitas honras Ihe fizeraÓ , e o hou-

verao em muita eítima , como grande hom.era
, que era;

porém quando Carlos VIII. Rei de Franja tomou Na-
Toin. II. Oo po-

de fóra peíToa defia linhanem á noíTa Efpanha , e nella fe conftituiíTe

novo Chefe da Familia dos Abarbaaeis.

(^(j) Elle iiiefmo conta as fuas calamidades , e mudanzas de fortuna

na Prefíiccíió ao Comnicníavio dejojué , e ao I. dos Keis. vid, Genti Hif-

Uria Judaica Se¿l. 51.
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poles , foi elle obligado a paíTar-fe a MiíTena em Sici-
lia feguindo a fortuna de AíFonfo defpojado da Coróa ;

depois fe tranfportou para Corfega ; e daili a pouco tem-
pe voltou á Italia , e fixou feíi domicilio em MonopoÜ
na Provincia de Barí na Apullia. Foi depois para Corfú

,

e por fim veio habitar em Veneza para ajuftar as diíFe-

rencas qae havia entre a Ke publica, ea Coróa de Portu-
gal fobre a navega^ao das efpcciarias , de que havia íi-

do encarregado ; o que ccmpoz com grande acceitacao
Sua mar- ¿e ambas as Cortes, (a) AUi morreo em I5'c8. de 71.

annos de idade , e foi levado para Padua, e fepuitado

com luzida pompa.

Litteratu- Os Judeos dao-ihe o titulo de homem illujlre , de
ra de evudito , de Sabio , e de Theologo incomparavel \ e o

fazem igual em fabedoria ao famofo Maimonides , e na
opiniao de muitos ainda maior do que elle. (¿) E na
verdade fci efte homem dotado de hum efpirito claro

,

e penetrante, de huma imaginajao viva, e fecunda, de
hum difcernimento profundo , e apurado , de huma lo-

cucao brilhante , e fácil j era naturalmente trabalhador
,

Abaiba
nel.

e

(rt) AlTim o conta R. MenaíTcs ben lírael na obra Efpcro.nga de IJ'

rae I p, 91.

(¿) Por igual a Maimonides o houverao Salomao ben virga Schc-

vith Jehudah ft,|. 44. Azarias Meor Enatm P. 111. C. 4J foi. i 59. Da-
vid Ganz Tzemach Ddvid foi. 50. MenaíTcs ben Ifrael na obra De Crea-

íione Probl I p. 2. e Probl. Xll. p. 50. Abcab na fuá Nomtlogla p.

326. e Bartliolonieu Ricci Oratlo pro Ifoaco Abarbr.ncleo Hcbr¿eo ad Her-
citfcín H. Arcfílnum. Ferrara anno 15Ó6. em 4,^^ Nicolao Antonio na

üibliutheca Hifp. diz, que elle í^oi per rtaturetíi o vuús cn^cnhofo dosJu-

^eos , o ina'is dentó en jens ejludos , e o mois 'iitdujlrtojo em Jcuf traba-

IfíPi, J. Meijer na Prcfacgoó , e ñas Notas ao livro Sedcr Clam o louva-

muito afFnnando í<'-t o único, que, como Alaimonides , nao delirou.

Aug. Pfeiffer o gaba por hum homém de fummo engenlio , e doutri-

na. Roffi chan)a Ihe o muís hábil , e o niais jabio , e o nials profundo

cfcritor (j[ic teve a Sijnagoga nú teinpo de Jen penojijjimo catlvetro. Eíle-

\a6 Souciet ñas Di¡Jí-rlítf3cs Criticas aos lugares mals objcnros da Ef-
tritura Sagrada publicadas em París 1715. em 4.^^ p. j4j. e leg. he

entre todos, o que faz delle hum juizomais exado , e circunrtancia-

do. Mayo na fuá vida ajuntou os elogios , que os íaÜos Ihe tem feito.
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e dado a mui altos eftudos de toda a Theologia, eeru-

di^ao Sagrada com hum ardor infatigavel de grandes

vigilias , lie de maravilliar
,
que havendo vivido 110 tu-

multo do mundo entranhado entre tantos , e tao graves

negocios , e mettido em tao cumpridos trabalhos de íeu

deílcrro , e peregrina^oes ,
podcíTe ter tenipo , de fe

applicar a tamanhos eftudos , e de eícrever tantas obras.

Os feus Commentarios aos livros Sagrados fao íem ^^ptecí-

duvida o meihor de feus efcritos , e por elles paila por dos"reus

hum dos mais íabios Interpretes Hebreos , e de que mais Gommen-

proveito fe pode tirar para a intelligencia das Santas LYvros^sa-

Efcrituras. Segué muito em lúas doutrinas a Nicolao de grados.

Lyra , e algumas vezes o tranícreve j dá muito , e fem
receíTidade á Filolbfia

, que enta6 eftava recebida , de
que elle era muito íabedor , e particularmente á Meta-
fyíica. He aíTaz methodico , e em algumas eolias íe aí-

iemelha a AíFonfo T^ftado , cujos Commcntarios pare-

ce que havia lido. Forma , como elle , multas quef-
toes Ibbre o texto

,
que explica , e tem de ordinario

muito engenho , e fagacldade na maneira de as refol-

ver
; poem toda a fuá applica^ao em eíclareccr os lugares

difficeis , e obícuros dos Livros Santos
i

{a) em defco-

brir as ligafoes , e n-la^ocs das hiftorias , e das profecias,

que nelias fe contém , e em determinar a íignifícacao ,

e for^a das palavras Hebraicas
,
que neceífitaó de maior

illuílracao. Raras vezes fe arreda do fentido grammati-
cal , e litteral ; mas antes trabalha muito pelo reftituir ,

c reftabele^er naquelles lugares , em que a maior parte

dos Rabbinos
, que Ihe precedérao , haviao introduzido

as allegorias : jiaó admitte a authoridade de feus Mef-
tres fem hum maduro exame , e os legue , ou refuta fe-

Oo ii gun-

(o) Coiii razaó , diz L'Einpereur na expoficao do Código Middoth.

c. v. p. 174. Ex Ab.:irbanele piltra, qiiain ex ómnibus Hebr^oinu do-

¿l''rlbas (¡ddlfci poffuHt , (jitippe , /íqiñdem Sacrii lUteris obfctirhis Jit ,

fclkitcr (^iñji cmn contra veritátem Chrijlianom cum [itis obnhitur ') ennr-

ranie.
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gundo Ihe parecem ou faifas , ou verdadeiras as fuas ex-
plica^ces. He inimigo da impiedade , e fe oppoem com
fervor a todas as interpreta^oes , e opinioes mais livres

,

e pcrigofas, e as refuta com lolidez, e afoiteza. A fuá
dicaó he pura , mas algum tanto prolixa , e chela de re-

petifoes.

O defeito mais capital, que fe Ihe nota, he o in-

tranhavel odio, que moílra ter ao Chriftlanifmo , aprovei-
tando toda a occafiao de o accommetter , e defacreditar

,

como fe vé nos Commentarios aos Profetas Pcfleriores
,

e no Commentario a Daniel
,

que todos fao obras anti-

chriftaás
; {a) o que elle fez parte movido de hum fal-

fo zelo de fuá propria Rcligiao •, parte eíliiimlado das

perfeguicoes
,
que elle , e feus limaos haviao foíFrido dos

Chriftaos. Com tudo aífim mefmo deu a nolTo favor dous
grandes teñemunhos , de que muito nos podemos fervir

contra os m;?l'mos Judeos ; o primeiro he o juizo
, que

elle fez da Thol-doth "jefcu rrprovando eíla obra infa-

me
, que fe Jiavia efcrito contra Jefu Chrifto ; o fegun-

do foi a opiniao
,
que feguio, de que Déos nao hdvia

retardado por peccados do povo a íTpoca prometrida da

vinda do AieíTias j doutrina
,
que fe oppoem dired:amen-

te d que hoje leva o commum dos Judeos.

dlVfíiar Fallemos ora de cada huma de fuas obras perten-

obras. centcs á Litteratura Sagrada , as quaes faó as feguin-

tcs. {Jo)

Marchéveth Ilammifcneh. Segunda Carrojfa ou Do
que he a fegunda Pejfoa do EJiado depois do Reí. Sabio-

i>eta anno $^ii' (de C. ij^i.) fol. por Tobías Púa. (r)

He
—

(a) lílo fez com que Nicolao Antonio Jhe chamalTe : omnior inimi-

go do nome Chrljlao , e perw:rfi[Ji'no Calumniador da uerdade.

Cb') Nem o Catalogo dellas no livro Schaljcheltt Kakkúbbala de R.
Gedaüah p. 64.

(r) Diz Roíli nos Annaes Ti/pograjicos de Sahioneta , que efla fóra

a piimeira obraj que alli Te iinpriiriíra. Foi feita efla edicao poi hum
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He hum Commentario ao Deureronomio impreíTo em Le-

tras Hebraicas quadradas. Defde a idadc de vinte annos
J^^'J!""^*'*'

come^ou a efcrever efta obra em Portugal, e a explica- Deutero-

va na Synagoga de Lisboa
;

(a) mas depois nao cuidou nomio.

m-ais de a prolcguir, julgando haver perdido na occa-

liao da fuá fuga tudo quanto dclla havia efcrito ; reco-

brando depois os feus papéis por hum acafo , cobrou no-

vo animo, e cuidou Jogo de aadiantar, e concluir j ea
rematou em Monopoli. {¿>)

Na PrefacgaÓ trata com muito vituperio a D. Fer-

nando de Caílella pela expulfao dos Judeos , e ao Reí

de Franca j e vai muito defmedido contra Jefu Chriílo,

c a Religiao Chriftaá. (c)

Perufch hál Thorah Commentario fohre a Lei ,

jilo he, fobre os cinco Livros de Moyfés. Vencza
anno 5'339- ( de C. I5'79. ) por R. Samuel Arkevolti

na officina de Joao Luiz Bragadino fol. {d)

Ef-

Ms. da i'ibliotlieca de R. Aaron Chabib de Pefaro , em que vem a
obra inteita , coino feu Autlior a compoz. Dspois fe fez fegunda edi-

^ao em Vcneza em 1579.
(ti) Wanoel Aboab na lúa Nomología diz

,
que elle compozera efta

obra em Portu /ui ; deveuios accrefcentar que elle a nao acabara , e

concluirá ienaó em Monopoli.
(h) Coarta da Prefacg ,5 dos (cu^ mefmo'? Commentarios ao Deute-

rononiio , que fe conckiio em Konopoli , nao em Veneza , como
diz Wolrto I. ó^i. aiie;^aiido a mefma Frefacgaó , e Barbofa , que o
leguio. Üeíle Commentario trata laroamente Roífi nos Annaes Hebreo^

Tijpogrüfici s lie Sabioneta p, 9. Efte Commentario he o mefmo , que
depois labio junto com outros Commentarios fobre os quatro primei-

ros Livros de Moyfés na edicaó de Veaeza de 5 53 9- ^^ C- M79- de
que temos hum exemplar.

(y) Ve fe iPto dus lu£;ares da Prefacgeo na p. 21. e 110. os quaes
lugaies fe ommittíraó na edicao de Veneza de 1579. por ordem do In-

quilldor Alexandre Scipiao. M. Wulfer os quiz reñituir , e por ñas

Notas á Thciiíicc Judaica p. 138. havendo-os tirado com multo traba-

Iho de hum exemplar da ediqa". de Sabioneta., que houvera do mef-
mo Inquüidor , aonde eftavaó muito rucados, equafi inintelü^iveis. Efta

noticia pode accrefcentar íc na Blbliotlicca Efpanhoía de Caiíro.

(ji) Foi reimprfíTo duas vezcs eni Veneza , huma em o anuo, de
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^^QS Commentarios fao impreíTos etn caraéleres Rab-
ao Penta- bínicos muiío miudos. Forao principiados etn Lisboa

,
teuco. nías acabados em Monopoli em 1496. quatro annos de-

pois de haver íahido de Eipanha
;

pelo menos o foi a

parte do Commenrario fobre o Deuteronomio , de que
já fallamos. Tanta eftimacao tiverao eílas obras , que
della fe extrahíraó muitas diiTerta^oes , c tratados , e fe

publicáraó traduzidos em Latim por diverfos efcritores. (a)

Pe-

5 544- de C. 15S4. de que temos hum exeinplar , e vimos outro na
cíeolhida Bibliotheca da Real Cafa de N. Senhora das Neceílidades de
Lisboa eft. 41, n. 3. outta no anno de 5364., de C. 1604. Deftas
diias edicóes a primeira foi interpolada , e mutilada por ordcm dos In-

quifidores , como moflra M. Wulfer Animad, ad Theriac, Jndaic, p. 20Ó.
Ha outra edicaó que he mui correda , e elegante , e de hum ulbmais
connnodo publicada em Hanovia em foi. em 17 10 por Henrique Ja-
cob Van Eashuyfen Profeffor de Theologia ; o qual vendo a raridade

defta obra a fez de novo imprimir para utilidade dos amadores da Lit-

teratura Rabbinica , illuilrada com notas marginaes , e Índices Latinos.

Imprimio-fe hum Commentario , que tem por titulo ' Do Oleo da Ungao :

que he tirado do Commentario de Abarbanel ao Pentateuco. París 1Ó50.
8.° fem neme do editor.

O Proemio ao Leviilco fahto impreíTo com o livro do Sacrijicio d«
Moyfés Waimonides , e com outras obras , que de Hebraico verteo em
Latim Luiz de Campeigne de Veil 16S5. 4."

(cT) Buxtorfio o Hlho extiahio do Corpo deftes Commentarios al-

gumas diíTertagóes curiofas , que traduzio em Latim ; taes foraó as fe-

guintes ; Da longa vida dos Patriarcas ' Do nome de Moijfcs Do co'

vieco do anno , e Je fe deve fater peln Fafc da Liia , ou pelos calculas af-
tronomicos

; vem na Manilla Aliijuot DiJJert . Aharbanelis , que poz no
nm da (ua edicaó do Ci'fri. Da Antiga Poefia dos Hebreos ao Levitica

c. 14. V. 15 ; Da Lepra dos veftidos ao Levitico c. 13. v. 47. ; Drf

Lepra das cafas ao Levitico c. 14. 33. ; Do E/íado do Imperio, e fciis

díreitos. Vem todos eftes Tratados na Collecaó das Differtafóes Fi-

lofoficas , e Theolcgicas : e eña ultima foi depois inferta no tom. XXIV.
do Tliejoaro das Antigcildades de Ugh'^lino p. 826. Da pena da fepara-

faó ; vem na DiíTertacaó
,
que o meímo L'uxtorfio publicou fubre os

E/pon/aes , e Divorcios em 1652. em 45° p. 169.

Além deílas ha outras DifTertaqaes , que tirou Buxtorfio deíles ,

e d'outros Commentarios , e reduzio a Latim , as quaes aqui aponta-
remos para inílruccao de al<íuis leitnres. Taes faó as feguintes ; Dj
Livro da Lri ochado pelo Sacerdi'te CIúfkiias ; Da niivem , aue cabria a

Tcnda da Congrcga¡aó , c da gloria do $enhor , que enchia e Taberaai
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Perufeh hal Nébijm rijchonim. Ñapóles cm 5253.

( de C. 1593. ) {a)

He hum Commentario fobre os primeiros Profetas , if-
Commen-

to he , fobre os Livros de Jolué , dos Juizes , de Sa- primeiros

muel , e dos Reis
,

que fao os que os Judeos chamaó Profetas,

primfiros Profetas, (f) Comegou Abarbanel eftes Com-
mentarios nos primeiros annos de leu retiro de Efpa-

nha ,

culo; Dos Sacrificios , da Morte , e Sepultura de Motjfés -. Se Elias mor'

reo , cu nt:ó , c eni que lugar ejlá Da tranjmigra^aó das almas de Pj/-

thagoras Da UitfúS dos Keis , e Sacerdotes ; Do peccado de Motejes , e

Aaron
,

p,iri¡Hc nai erurároé na térra da Promijpió ; Di; voto de Jepltlé ;

De Samuel rejui^itiído pela Pijtbculffa.

Dtí todas <:,ias diíTertacoes fe tein feito diverfas edicoes ; algu-

inas veni na C )'lecca() , que publicoii Joao Jacob Decker em 1662.

das DlJJertafóe:. Piñlolog. Tlidlcg, de BuxtorJi,<. O mefmo Buxtorfio

tresladou em Lo.iai as Prefac^ócs 00 Deuíeroaomio , ajojiié, aos Juizes,

a Samuel , aos Kcis , e a Ifaias , c Jeremias. De outras DiíTertacúes fal-

laremos adiante.

M. Alting no feu Tratado Schiló liv, í. c. 9. toni, v. opp. p,.

12. z]. deo a verlaó Latina da. Explicagao , que fez Abarbanel ao Ge-
neíis C. XLix. v. 2. da Profecía de Jacob , e a examina com muito
difcernimento.

Joaó Gottofredo Lakemacher traduzio em Latim a DifTertagao de

Abarbanel ao Genefis c. 25. fobre a nccejfidade da fepultura , e o ejJa-

do do hoirtem depois da morte ; e a publicou em Helmftad em 1721.

em 4.''

Luiz de Viel Judeo converfo publicou tambem em Latim iiPie-

faccaó ao Levitic^ ^ que ajuntou á fuá verfaó do Tratado dos Sacrificios

de Maimonides. Londres i6Sj. em 4. '^

(j¡) Foi reimpreíTo em Leipfick em ió8ó. na Officina de Mauricio

Jorge Wefdmanno. CaRro na BibUo'hcca Efpanhola cita hum exemplar
defta edicaó na Real Bibliotheca de Madrid.

(¿) Barbofa refere ella* obra pelo titulo de Commentario in Prophetas

Anteriores : e depois outro Commentario ;« Libros Judicum ; outro in'

"Libros Samuelis ; e ourro in Libros Rcgiim , como obras , e edicoes di-

verfas , mas tudo he a mefma obra , e edicao , de que fallamos ;

«juanto mais que por Profetas anteriores ficaó já entendidos os ditos*

livros de Jofuc , dos Juizes , de Samuel , e dos Reis , que fao os que os

Hebreos eiíamao Profetas Primeiros.
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nha , e os acabou em o anno 5*244. de C. 1484. {d)

Pe-

(jt') Alguns já poeiTí a edicaó defta obra ein Ñapóles em 1495. ;

e della fallaó Scabteo no Scifté je/chenini Wattaire nos Annncs Tijpo-

gráficos, Wolfia na BiUioíheca Hebraica, Dav id Clemente na liikücthe'

ca ciiriof. dos Livr. Rar. • Roífi da erigem da Ti/pogiófia p. 79. 80.

quer que í'ó foíTe imprefTa nos principios do Seculo XVI. por 1511.

pouco mais , ou menos , e que a data de 149^. he da compo-
íigao da obra, e nao da fuá edicaó, como já rufpeitáraó Le Long , e

os eruditos Authores do Catal, da Biblioth. Cajaiatenfe. A outra edi-

caó TeíTalonicenle de 1495. que refere Orlandio , David Cleineiiie , e

o índice da Biblioth Barberina , e a outra Veneziana tainbem do mefmo
anno

, que refere Alaio , faó íuppoftas. Foi reimprefTa em Leipfick

e:.Ti 16S6. em fol. He huma edicaó primorofa , e mui cnrrecTta , traba-

Ihada , e dirigida por M. Frederico Alberto Chriftiani Judeo conver-

tido « e por Al. Pfeiffer celebre Profeflor de Leipfick, Van Baafhuy-

fen na PrefacgaÓ 00 Cemmentario do Pentateuco atteila , que nunca vira

edicaó de lívro Judaico mais bella , e elegante- Houve no»a edigaó em
Hamburgo em 1687. ^f*'- ausmen'ada pelo R. Jacob Fidanque cnm huin

Spií-ilegio de obfcrvngóis na Officina de Thomás RotTe , mas he infe-

rior á edicaó antecedent». Ha hum exemplar defta edicaó na Biblio-

theca da Real Cafa de N, Senhora d«s NeceíTidades de Lisboa eft. 41.

n. 4. Huxtorfio o filho tirou tambem deíle Commentario muitas Dif-

fertacóes
, que paíTou a Latim , e as poz na tua Collec^aó das DiJJer-

tagñes Filof, e Theol. a taber = A primeira Da Differenga dos JitiT.es ,

e Reís , de ijite fe falla no Antigo Tcjlamento. Vem tambem no Tíiejouro

das An;igiiiiadcs Sagradas de Ugholino tom. xxiv. A fecunda Da parada

milagr'fadaf^lnotempodcjojiié, A terceira Do Peccado de David , que fen
a refenha de fcu Povo. A quarta Das diverfas efpccies de Idulatria , de

que fe fax. m.-ngao ñas Efcritiras. A quinta D<i divifaó dos Livros da

Biblia em j clajfis Leis , Profetas , e Hagingraf''S.

Francifco Buddeo piiblicou em Latim tudo , o que Abarbanel ha-

via elcrito largamente fobre Ahlmclech no Commen'.atio ao Cap, 9. do

livro dos fiii:.es ; e illuflrou o Texto Rabbinico com labias notas ; fa-

hio em Sena em 1695. em 12. coni o titulo de Enfaio /obre a Pru-
dencia Civil dos Ri-bbinos.

M. Schramm fez imprimir eui Helmflad em 1700. em 4 ° o que
elle havia ef.-rito fobre a prdiihicio do Saicltin de Saúl no Commentario
ao C. }i. do livio de Samuel ; e dea a verfaó Latina com fuas notas, e

com huma refutacao.

M. Eggers traduzio tambem en^ Latim na fuá Pfi/chologia Rabhí'
nica impreña em BaíTe em 1719. em 4.'^ o que elle havia dito ¡obre

a natureca da Alma no C. 25. v. 19 d> i, Liv. de Sainnel.

Joaó Rendtorfe havia fcito huma traduccaó Latina de todo o Coinr
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Perufcb di Nébiim Aharonim. Pefaro anno c^?!.

( de C. 15-11.
)

He hum Commentario íios Profetas pofteriores , ido í^""^'"^^''

he , a Ilaias
, Jeremias , Ezechiel , e tambem aos doze Pro- i>voí"eta5!

fetas menores, {a) Efta obra comefou elle em 1495". no '''^--^'''o-

tempo em que eñava em Corfú. {í>) Etn milicos lugares

dclla obra acommette a Religiaó Chriílao. {c)

Tonu IL Pp Ma-

vientario tbbre os Vr'in-.eircs Profetas, de que falla Imbonati na Blblloth.

Líit. Htibr. p. 418. M. Woidik tentón o mefnio « e liavia já acabado
a traducgao do Commentario de ¡.fué , como diz Woifio na Biblicth. Hcbr.
toin. IV. p. 87Ó. mas neiii huma , nem outra obra labio á luz.

(<0 Callro chama a erta obra Commentario aos Profetas Menores fe-

guindo talvez á Nicolao Antonio, e a cutios^ que chamnó aos Pro-
fetas Po/ieriores Prufetas Menores ; com tudo os Judeos nao entendem
por Profetas Pojhrlores os Menores , e nem eiUraó na conta de Meno-
res Ifaias

, Jeremias, e Ezechiel , ( ^^^ '**" "^ l"*^ chamaó propri.i-

mente Pofleriores ) mas ta6 fomente os doze feguintes : Oleas, Joel ,

Amos , Abdias , Joñas , ftlichéas , Nahum , Abachii , Sophonias ,

Haggeo , Zacliarias , e Malachias.

(JO Foi depois imprefTo em Soncino em 52S0. de C. 1520. fol. e
ella ediíjao

, de que temos hum exemplar , he mnis elegante , e ac-
crefcentada com df)us índices. Do Cümn)entario a Ifaias , e aos doze
Profetas Menores fe fez huma elegante edigao em Amflerdao em 5402.
de C. 1642. em caraderes Rabbinicos , com o texto em caradler quadra-
do

, e com vo^aes ; Caftro faz memoria de hum exemplar
, que ha

na Real Bibliotheca de ftladrid. Ella edicau he mais correda , e ele-
gante

, que as duas antecedentes , e fahio com huma Prefaccao Lati-
na de Joao Cnccei. üeíle Commentario de Abaibanel a Ifaias , e
aos doze Profetas Menores ha hum Ms. em fol. na Real L'ibÜotheca
do Elcurial efcrito em caraderes Rabbinicos em o anno de 1490. íe-^

gundo refere Cañro , e ñas foihas , que tem em branco no principio,
e no fim ha varias notas , e apontamentos da letra do fabio Bento
Arias Montano fob-^e Abarbanel , e feus elcritos.

ÍPJ Conftantino L'Empereur publicou em Hebreo em I.eyda no an-
no de 1-6^1. em %.'^ as duas Expofi^oes de Abarbanel lobre o c. 52.
de Ilaias com huma breve mas folida refutaqaó ,

que fbhíraó imprefTaS:
legunda vez em Francfort em 1ÓS7. em 8

'^

Nicolao Gambírg deu a verlaó latina defle lugar do Commenta-
lio de AbarbaneJ juntamente com o texto Hebraico «m forma de Dif-..
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Mahjené ha Jefcnah ; iño he , Fontes da Saha»
cao

}Hita Académica em Iiinder «m 1725. ein 4.^ debaixo da direccao

,

do celenre Carlos Schulten.
Sebafliaó SchnelUo tradiizio em Latim, e refutou o que Abarba-

nel elcrevcra contra o Cbriñianilnio ao Cap. 34. de Ifaias , e fobre
a Profecía de Abdias em lumia DiíTertacaó particular inipreíía em AI-
torí em 1647. em 4.° rr.as nao traz o texto Hebreo.

Nicolao Koppen ProfefTor de Linguas Orientaes em Gryphiswaid
no Conunentario anti-Rabbinico , que confia de 12 difpiitas , publi-

c£k1o em GryphiswaJd em 4.*^ reftitou as interpretagóes de Abar-
lanel ao C. vii. viii. , e ix> de Ifaias.

J. Buxtorfio o filho tambem traduzio em Latim a longa difciiflao ,

em que elle havia entradf) no Conimentario ao mel'uio Cap. de Ifaias

jcbre fe Edom fe lia de entender Jos Reinónos , e dos Chr'ijlaós , a qual
vein tío Sttppleniento ao lívro Cotri da edicaó do meímó Buxtorfio' p.

589.

M. J. B. Carpzovio na íegunda das fuas DlJJ'ertagocs Académicas

p. 9^ e feg. apprefentou huma verfau Latina do que diíTe Abarbaneí
íobre a Arca da Alll.nga ao C. III. de Jeremías v. ló. , e 17.

M, Stridaherg traduzio a Exylica(¡aó do C. 11. u. 2. j. tf 4. de

I/í7/flí ,, que publicou com notas em Lunden em 1734- ^•'í' 4«°
O' Commentorio a OfJns foi icrpreíTo en) Hebreo , e com o Texto

Bíblico em Greninga em 1676. em 4.", e cein a Traduccaó Latina
Notas , e Prefacgaó aos doze Profetas Menores em Leyda em 1627. em
4-° por Francifco de Hufen Hoílandez ; mas nao traz o Texto He-
breo,- os tíxemplares \ ieraó a fer raros, porque Hufen entrou a re-

collielIciS avizado pelos Profeffores de Groninga de haver omiltido
iiiuitas coufas na traikicqnó , e haver trasladado outras muito mal.

PteilTcT fez liuma Rova verlaó Latina mais elegante , e mais exatf^a ,

í^ue a de Schnellio , do Cotnmentario fobre Abd'tni , e a publicou em Vit-
tembcrga em 1Ó64. em 4. , e depois em fuas obras no tom. 2. p.

icSi. e leg. , e veni acompiinbado de hum exame ciiíico, e de huui
parallelo de quaG todos os Interpretes.

O Texto Hebraico do Commmenlario a Joñas com os de outros Rab-
binns CJiio a luz por diligencia de Friderico Albeico Chrifliano Leipfick,.

Joaó Palmeroot Profefior tias Linguas Orientaes em L^pfal tradu-
zio ert) Latim elíe Commentario fobre Joñas coni notas em duas dif-

Jertagóes publicadas em 1696. , e 1699. em Upfal.

Joaó Rendtorf fez outra traduccaó Latina do meímo Ccmmep-
tario , que ficou Ais. comí) atteüa Imbonati p. 418.

Friderico Alberto Cbrifliano deu em Leipfick em i68j. em 12.°

luinia edigaó do TeUo Hebraico deíle. Ccmineutario ccm as interpre-
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^ao ícg. Ifaias 12. 3. em 15-. do mez de Scbat do
anno ^11. ( de C. I5'5'i. ) {a)

Pp ii He

tacúes de Salomón I laac , de Aben Kezia , e de Kinichi , e depois iíur-

ckiig deu outra em Francfort em 1697.
Paulo Kraiit Reitor da Eí'cola Lunebur^enfe traduzio o Commen-

tario a Joñas em Latim em feis diverlos Progammas ,
que publicou

defde 170^. até 1707.
Joaó üicdericli Sprécher fez a verfau Latina do Commentario fo-

bre Nabum , e Habacú , e a pubücmi coin o Texto Hebreo em Heí-

mllad em 170J. em 4. o , e o de Habacú foi reimpreflb em Vtrecb
em 1710, em 8.^

Jeao Friderico \v'^e¡l!ero em huma difpiita finp;ular havida em Wit-
temberg em 1712. \\ná\cou o vaticinio de Habacú C. 111. v. 13. contra

eíle Conmientario de Abarbanel.
M. Meyer ñas fnas notas fobje o Sedét- Olam p. 1027. e fe¡í. ha-

via ]i enxerido a traducgaó Latina ,
qu'^ fizera da maior parte deñes

dous Commentarios , e das principaes obfervacoes de Abaibansl /i^A''*;

Spf)honias , Haggeo , 7jachar¡a<^ , e Mahchias.
M. Sclierzer no feu Trifllum Oriéntale publicado em Leipfickem

1665. em 4.0 deu a verfaú Latina do Commentario Jibre Ho^^eo coin
notas Filológicas, que foi reimpreíTo em 1Ó72. cnm it ú\.u\o Oper£ pre-

tn , e em 170J. com o titulo Seleñomm Kabhinico-Plúhlc^icoruin por
Joao Jorge Abiciib.

Joaó Mayer publicou a verfaó do Ccmmentario a Molochias com
notas em Hammou 1ÓS5. 4.°

Joa6 Friderico Lofcano no Commentario Filológico a Jeremías
C III. V, 14. 77. que (ahio em Francf'rt em 1720. vindica o vatici-

nio do Profeta das interpretacóes de Abarbanel.
Gafpar Gottofredo AUmdino em huma diíTertacao fingular publi-

cada em 1661, , e depois em Jena em 1719. trata de laívar o vati-

cinio de Haggeo C. 11. v. 10. da interpretagao ,
que Ihe deu Abar-

banel.

C"} Erta edicao he a primeira , e ñau traz nota de lugar , mas Rof-
" que tcm hum exemplar a dá feita em Ferrara pelo Judeo Francez
chamado Samuel Relburador da Arte da Imprenfa nena Cidade, Bux-
totfio

, e Schabatai a julgaó feita em Conrtantinopla , Bartholoccio em
Amñerdam , Wolfio em Ñapóles engañando fe com o exemplar

,
que

vira na Bibliotheca de Oppenheimer; os Authores do Catalogo de li-

vros iinprclfüs da Real Blblietheca de París em Monopoli ; e fó Plan-
tavicio a alLinalou em Ferrara. O Editor poz no principio a vida de
Abarbanel , e o Catalogo de feus efcrilos. A Bibliotheia Lufitana fal-

lando derta edicao a datou de 1550. fendo que ella he de 155 1, Hou-
ve outra edigaú em Amilerdaó no anno 404 de C. 1644 na Offici-

na de Manoel Benbenaíle em 4. ° que cita Bartholoccio , de que nao
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Commen
tari o a

He hum Commentario a Daniel que efcreveo em
Daniel". Monopoü , c concluio no primeiro do mez de Tebet

,

cu Oitubro de 25-7. de C. 1497. {a)

He impreílo em caradleres Rabbinico?. Nelie aíFronta

Abarbaneí o Chriílianifmo , e o atraca com todo o impe-
to, c veJieraencia

,
que pode caber em fuas forcas. Muitos

gabos Ihe dao os Judeos por cfta obra
j porque enten-

dem que Abarbaneí nao fó fatisfaz nclla a todas as ob-
jec^oes

, que nos os Ghriílaos ilies fazemos com os qua-
tro últimos verlos do C. IX. de Daniel , mas deí-

troe invejicivclmente os argumentos , em que nos ap^
poyamos para fegurar os fundamentos de noíTa cren^a.

Por iíTo o R. Portuguez Menaííes ben Ifrael no fcu li^

vro de Termino vita fobre todas as controvcríias
, que

Jiavia na cxplicajaó da Profecía de Daniel, remete os

Leiíores para eíla obra de Abarbaneí.. {b)

Kofch Amanéh , iílo he , Priíicifjío , ou fundamen-
to

falla Cañro na Blhliotheca Efpnnhcla ; outra tambem em Amñerdaó em
407. de C. 1647. P^r Oavid ben Abraham de Caílro > e outra em
Francfort em 17 ii. de que tambem le nao faz inencaó na Bibliothcca

EJníinhoítt,

Hulíio douto Prc)fen"or de Leyda traduzio ein Latim nao toda a.

obra , como efcrevcraó iíaitholoccio , e M. Le Long , mas a parte del-

ia
, que trata das Sejfinfa , e (¡u^is /emanas de Daniel ; e acompanhou

a flia traducgaó com o Tiexto Rabbinico , e a poz por Appeitdix tí fita

Thcílncriajudiñca
, ou ¡¡vro do MeJJias ,

que piiblicou em llreda em 165 j.

por Abraham Subingian , e a poz depois de huma retutagaó das Expli-
va^Óet de Abarbaneí.

Euxtorílo o filiio havia feiío huma veríao defle mefmo Commen-
tario , que nao labio á hiz ; e della falla o nofib Portuc^uez R. Me-
nafles ben Ilrael no Tratado De Termino v¡ií£ Lib. j. Sed. ó. p. iS4'

e Conííantino L'Empereur.
Carpzovio traduzio em Latim , e refutou , o que Abarbaneí ef-

creveo contra Jefu Chriflo no feu Commentario fobfe o Cap. 7. dé.

Daniel v. j j. 'fol, 49. e he a DiiTertacao ix.

(rt) Nao em 1550. , como eícreveo M. Jungman , pois que Abarba-
neí era morto defde 1508.

CO Libr. in, Sea. vu



DE LlTTEl^ATURA POUTUGUEZA. 30I

to da Fi/ fegundo o Cant. dos Cant. c. 4. v. 8. Conf-

tantinopla anno 5" 266. ( de C. 1506. )

He hum Tratado dos Artizosfundamentaes da eren- P""<^'T

jcvj 1J--1 O -f
, mentó d»

gados Judeos , e he divido em 4 capítulos; nejles exa- p^.

mina profundamente a doutrina de Maimonides lobie os

treze Artigos da Fé Judaica ; a que elles haviaó redu-

zido toda a fubílancia do Judaifino , e o defcnde em
geral pofto que va contra elle em alguns de feus arti-

gos , refuta a Chafdai , e Albo, que o haviao ceníura-

do , c difcute a opiniaó de outros Rabbinos. (<?)

Majmiah Jefuhah ou Maschtníab Jefcuah , ifto

he.

Crt) En^anoti-fe Plantavicio crendo
,
que eñe livro tratava do Sacrifi-

cio da Fnfcon y e dti hiéranla í/oj P<jí/rtrJ , confundindo-o com oiitios dous

livros do noíTo Rabbino, o quí já adveitío Carpzovio na Dl^crtrgao

(los Artigos da Fé Judaica C. j. §. 5. Foi imnreíTo em Conílantinopla

em 150Ó. em 4," por R. David, e Samuel fiihos de Nachmias , e nao
em 1495. como efcreve R. Schabatai no Siftc J efcbenim n. j. fol. j 9.

Confundido o tempo da conipofiaaó da obra coin o da ediqaó ; depois fe

reimprimió em Veneza por Marco Atitoiiio Juíliniano em 5J05. ( de C.

Í545-) em Sabioneta em 5317. C "^^ ^- M570 em Cremona por Vi-
cente Conti , e no mefmo anno de 1557. , e nao em 1547. como fe

diz na Bibliothcca Hcbr. de Woüio , Bibl. Lu/il. de Farbofa , em lüf-

trovits em 15Ó1. , e últimamente em Altena em 1750 em 4.° por
IVloyfcs ben Mendel , e defías duas edicóes nao falla Cañro , nem Bar-
bóla dd piimeira. Guilherme Henri :ue Worñio traduzio efla obra em
Latim , e com notas ao Cap. xin. e xiv. que fe puljüccu com o Tex-
to Hebneo eip Amflerdao em 1638. por Guiiíierme , e Joaó Elaeu.
Erta esiicaó he rara ; della temo-s lium Ex.emplar y e viraos outro na
felcda Livraria da Real Cafa de Nofía Senhora das NecelFidades de
Lisboa ell. 844. A i. Caltro na Biblioth. Efpanho/a refere iium ex-
emplar na Livraria do mofleiro de S- Martinlio de Madrid ; diz Carlos
Jofé Imbonati na Bibl. Latina Hebraiea p. 15 ó. que em Roma no Col-
•legio de Neofytos lia huma cenfura Mf. de Marco Marini de Brixia a
efta obra de Abarbanel. R. Samuel ben Eliezer Lipman curou defla
edigaó , e Ihe fez huma Prefaccaó á cerca da Preeminencia do Ejludo
da Lci fabrc o da Filojofia , e á cerca da lüilidade dcjla obra de Abar^
haneL
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he, Pí'úgoeira da Salvacao cm o anno 1^26, por Ju-
das Gedaliah fol. (a)

Pregoeiro Eíta obra foi compofta em Monopoli em 1498. nel-

«iuó/
^ '

1''^ explica a feu inodo as Profecías de dezcíete Profe-

tas íobre o Meílias para fuftentar os Judeos na efperan-

§a de fuá relHcui^aó, e reítabelecimenro na térra de feus

pays ; os Profetas faó Balaaó , Moyfes , Ifaias
,
Jeremías

,

Ezechiel , Oféas
, Joéi , Amos , Abdías , Michéas , Ha-

bacú , Sophcnias , Haggeo , Zacíiarias , Malachias , Da-
vid

, e Daniel. O objeclo em geral ,
que fe propoem

,

he moílrar
,
que as Profecías ,

que elle explica , e aín-

da as mefmas da reftaura^ao do Templo , fe nao haviao

de entender em hum fentido efpíritual , como faziao os

Chríftaósj mas litteraímente , iílo he, de huma fclicídade

temporal , e perpetua do Povo de Déos, e que nao fe

havendo ellas cuipprido durante o prímeíro Templo
,

nem no fegundo , fe havía6 de verificar no tempo do
Meífias

,
que aínda tinha de vir

;
(b) e o que maís he

de notar , elle mefmo fixa a época da íua viuda antes

do anno 5292. iílo he 1532. da era Chriílaa.

Nachaldth Aboth ^ iílo he, Heran^a dos Padres.

Veneza por Marco Antonio Juftiníano em 5307. (de
C. 1567. ) fol. (O

Foi

C«) Nao tiaz lugar da impreflao. R. Schabtai eré que fura em Ñapo-
Jes , como elle ¿iz no Sifté Jcjchenim no titulo Majchm Jcfch n. 5)2.

fol. 5o. Maio p. 16. fiilpeita , qxie em Conlíantínopla. Defia edicao fe

nao faz niencau ñas B'ibl, Lu/itana , e Efponh'^la. Houve outra edJcaó em
Amflerdaó nao em 1647. como diz Schabatai , ma<; em 1644 p-or Ala-

noel Benbenafle , de que te-nos Inim exeipplar , e huma Traduccau em
Latim por Joao Henrique ¡Maio o filho , e publicada em Francfort em
1712. em 4, ° já antes Seherzer , Buxtorfio o filho, e Joaó Wulfio a

quizerao traduzir. Fez-fe huma nova edicao em Offembach perto de

Francfort em 1767. ein 4.° por cuidado de R Hirfcli Sehépitz Judeo

de Fresbursio , que alli eri^k) huma Typografia Hebraica.

(J)) Difto falla Manoel Aboab no fuá Nomología.

(í^) Foi reinipreíTü em Veneza com o Commentario de Maimonides
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Foi efta obra compolla tambem em Monopoli em
J^^^'^^*'

149Ó. para inftrucfaó , c uíb de í'cu ñlho Samuel , a quem ¿°¡,^

elle a dedicava, He jium Comiiientario ao Tratado Fir-

ke Aboth , ifto he , Capítulos dos Padres
,
que vem na

edicao da Mijchnah. {a) He ella obra hiiir.a coUec^ao

de máximas dos antigos Doutores , e Meítres das Sy-

nagogas
,

que alli vera nomeadcs y ñlla em particu-

lar de cada hum delles , e defcrevc as fuas qualidadcsi-

na Prefacgao explica eruditamente a fucccíTao da Lei

Oral , ou Tradicional dei'de Moyl'és até R. Juda Hakka-
dofch , e hum pouco diveríc/menLC de Maimonidcs , c

de Moyies de Kotzi. {h) '"

Hatérétb Zekénim , iíío he , Coróa dos Velhos
,

ou Ariciaús. Sabioncta armo 5317. (de C ISSI' )

por Tcbias Púa ben Eliezer.

Eíla obra havia compoílo Abaibanel na fuá mocidade. coroa de

Contém 2)". Capitules , e tem por objcvílo explicar o C. Ancióes.

23. )^. 28. e feg. do Excdo , em que expoem a vifao

dos 70. velhos , e o C 3. f. i. de Malachias •, -e

trata ao mefmo tempo das promelías fcitas aos Patriar-

chas j e da excclleiicia , e naturcza d:i Profecia..

Zé¿;acb Pefacir, ifto he , O Sacrificio da Pafcoa, ^^^^
Confiantinopia anno 52ÓÓ. ( de C. 1506.)

Contém efte tratado huma ampia explicagao dos Ritos

da

ao mefmo Tratado em 5J25. (de C. 1 577. ) por Jorge de Cabballis
,

que he a edicaú , que temos.

00 Enganoii fe Guido Fabiicio L'odetiano , ou de la Foderie , di-

2eado no leu Diccionario Si/riaco , < CkaU.aico
, que eíle Comineiitario

era íó fobre o C. 4. do Tratado Pirke Abolh como já notárai» Fartho-
k)Ccio , Wolfio , e Roííi. Publicou-fe hum Compendie, cieña obra em
LubÜn em 1604. feito por R. Jacob Bar Elijakim HaÜlpon , ou Ha-
ftphrons-,

(íi) Surenhufio Fez huma traducgao Latina , e a poz na Prefacfaí^do^
toiw. IV., da Mifchnah.



Obras de
Déos.
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da celebrabas da Pafcoa

,
que fe achavao determinados

no livro intitulado Haggaddh Schél Pejach. Foi efcrito
em Monopoli cm 1496. {a)

Mipháhaloth Elohmi , ifto he , As Obras de Déos,
Veneza por R. Ilaac Gerfon anno 5'35'2. ( de C, 1592.)
em 4.°

Eíla obra he dividida em dez Tratados , em que feu
Author difcorre fobre a creajao do Mundo , fobre os An-
jos , e ibbre a Lei de Moyfés ; nelles fe propoem eílabe-

Jecer a verdade do dogma da creacao , e moílrar que
eíle dogma he o fundamento de toda a Lei; e com ifto

toma occaíiao de iliuft:rar muitas palFagens do Moreh Ne-
bofchim , ou Dlreóíor dos que] duvidao de Alaimonides

,

e difputar contra Anftoteles , e outros Filofoíos, que af-

firmaó a etcrnidade do Mundo. He efta obra a m.ais con-
fideravel de todas as que compoz Abarbanel em mate-
rias Theologicas , e Filofoficas. {b)

'r£_

(a") Imprimió fe em Conñantinopla , e nao em Monopoli , como ef-

creveo Maio , e em 150Ó. , e nao em 1496. como elle diz, e tam-
bem Schabtai , confundido ambf)s o anno da compoílca6 da obra com
oda edicaó ; Wolfo no fim d'i tom. i. p. 6^4. havia feguido o mef-
ino , mas depois fe reformou no tom. ui. pondo ella ediqaó em I5ü5.

pelo que fe deva corrigir o lu^ar da Biblieth. Lujit. que tambem da

efta edicaó em 1496. Já Roffi da dinrem da Ttjp,:grafia Hebraica ad-

vertio efte engaño; a elle le retere Caftro na Bibliothrca Efpan/wla p.

352. o qual com tudo na pag. 349. bavia poüo aquella edi^ao no
mefmo anno de 1496. contra as advertencias do mefmo RoíTi. Foi

reimprelTa efta obra em Veneza por Juftiniano de Cremona em 5505.
de C. 1541. , e por Vicente Conti em 5 3»7' de C. >5 57. em Cre-
mona em S317. de C. 1557. em Biftrovitli eni $353. de C. 159^. em
Kiva de Trento em 5321. de C. 1561. em foi. por Jacob Markaria ;

e em Lublin em 1604. edicaó, de que fe nao falla na Bibl. Ejp, Sa-
bio Con)pend'ada em Veneza em 1664. fo'*

(¿) Foi- impreíTa em Veneza em 5352., e de C. 1592. em 4.0 por
R. Ifaac Gerlon , e nao por J(^aó de Gara , como diz Wolfio no tom.
III. p 542. , e Barbóla na Biblioth Lu/itana. Aluito cuidado poz Gefi
fon nefta edicaó , que trabalhou fobre dous exemplares MíT. hum de

Menachim Azarias , e outro de Samuel Francez. Joaó Mever na cr«"7
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Tefchuboth , ou Thefuboth , iílo he , Refpoftas. Ve-
neza anno 5334. (de C. I5'74. ) em 4.°

SaD Refpoftas, que dco Abarbanel as doze Qticaócs ^'''i^°^^''

Filofoficns
,
que Ihe haviao fido propoftas pelo R. Saúl

Cohcn Judco Alemao fobre alguns lugares difiitcis do
Tratado Moreb Nebukim , ou Doutor dos que duvidao
de Maimonides. {a)

Macha-zeh Schaddas , iílo he , Vifao do Omnipo-
tente.

Era huma obra, que elle havla compofto cm Portu- omnipo-

gal , cm que tratava dos diíferentcs graos de Protecia j
^^""•

eJJe a perdeo no tempo da íüa fúgida de Portugal. (J?)

Tzedek Holamim , ifto he , A Jujii^a dos Seculos.

Era efte livro dividido em trez partes , na primeira
ígcTs'^"^*

tratava do mundo, que havia de acabar, dos Ritos , que
fe dc'viaó obfervar na fefta do novo anno , e do dia da
Purificafao; na fegunda do Paraifo, e do Inferno ^ na
terceira da Refurreijao dos Mortos , e do Juizo fi-

nal, (f)

Lahakath ha Nébihn , ifto he , Congregagao dos
Profetas.

Tratava da Profecía de Moyfés, e dos outros Profe- Congieg».

Tom. II. Qq tas ,
^^/^^^^ ' Profetas.

¡ai de Origine miindi diz que eíía obra he elegantiíTima , e feita com
niuita diligencia, e difcernimento.

(jO R. Gedaliaii vio efla edÍ9ao , como elle diz na p. 64.
(¿) Falla defta obra na Preftcfaú «os Profetas Pxjlcriurc-s p. 3. e no

livro Müine Hfíjefchua
, ou Maéné ha Jcjchttah fol. IÍ5.

(f) Nao lahio á luz. Pococbe falla dctle livro como perdido na fuá
^^oiit. Mijcdl. ai Pcrtain Mojis C. ó. p. 87.
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tas, e rcfutavn parte do Livro Moreh Nclckim de Mai-
nionidcs. Havia compoíto cíle tratado para íupprir a fal-

ta do outro Machazeh Schaddas , de que ácima falla-

mos
; (¿7) e nelle tratava , como no primeiro , dos dif-

feí entes graos de Profecía , e de Inlpiracao.,

yémoth ha~olam , iílo \\q , dias do Seculo,.

Secuio! E'"''' 'i^'nia Chronica , cm que recontava as afflifoes,,

e calamidades
,
que o Povo de Déos havja fofTrido ein to-

das as idades 5 remontando de Seculo em Seculo , def-

de o na {'cimento do primeiro homem até o feu tem-
po., {b) Nao exifte eíla obra..(r)

Sépher Schaimnaiim Chadajchim , iílo he, O Li-
ZTO dos Ceos fiovos..

Livro tíos

ceoí no- Nelle cílabelece o dogma da crea^iao , e cometo do
^''^' Mundo , e df.quí toma a occaíiao de explicar o C. 19. da

fegunda parte do Morech Nébokitn de Maimonides. {d)

[jefíihóth Mefichó , iílo he , Salva^oes do Ungi-
do {tg^x^Ao o Píalmo 28. V. 8..

do i/n¿í Era hum Commentario , cm que expunlia as tradi-

óo. coes dos antigos Raboinos íobrc o McíTias
,
que je. aclia-

vao recolhidas no Talmud. {/)

E

(o) AíTimoattefia no \\\ ro I^dne Hajefchua , c m Pie/aCfaS cps Ccin-

me^itnilt's des Prvfetos Pofltiiores.

(Jjf^ He o que efle mefmo diz no Commentario a Daniel , cu Fontes da

S/ilviW'ró Fcttt. 2. Pitliin. 5. p 31, no fim.

(f) Perdeo-fe eíla obra; deüa íalhi Carpzovio m Introditc^aí áTkeo-
Ic^^ta Jitdnica C, i o. §. 6. p. 8c.

(jf) tuxtorfin , e FJantavicio affinalando c tituir), e aíTumpto deíle

livro nao indicaraó o Aiitlior. Indicou-o porcaí M. de Loiíii ñas íuas

DilTcriacocs p. j02. Ella obra tambem fe perdco.

(O Falla deíia obra Manoel Aboub ua íua I^cmvhgia P. II. e tatn-
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E eílas fóraó as obras
,
que compoz pertencentes á

Litteratura Sagrada, {a) E baile iílo de Abaibanel. {b)

R. Judas, ou Jehudá ben Jachia , ben Gedaliáh
^^^'^'J^^-^¿*

tural de Lisboa filho primogénito de David Jachia , naf-

ceo em 1390. Foi Jiavido no íeu tempo por hum gran-

de Jurisconíulro , Poeta , e Filoíofo. Compoz

Kina , iílo he , Lavútiitacao.

He huma expoíijao , ou explica jao das oraí^oes, que

coílumao rezar os Judeos a IX. de Julho no jejuíii , que

tinhao eni memoria da deílrui^ao do ptimeiro Templo ,

e ereccao do fegundo. Aínda vem eíla Lamentacao na

obra do Machzor Efpanbol. (c)

R. Moíeh ben Chabib ben Schem Tob Lisboes^ c r. Mofeit

Individuo da Synagoga da Academia dos Judeos de Lis- ^''^*^'''*

boa. (J) Deilc já fallamos entre os Grammacicos. Foi
Qc| ii fa-

bem R. Gedaliali no livro SchtiJcheUth Hakknbbala p. 44. He liunu

das que íe pírdcrañ.

(a) Heiir. Jac. Van Basliuyfen pretendía dar huma elegantiííiina edi-

caó de todas as ohras de AbarbaPcl em 4. vol. em foi. cujo conlpe-

£lo vem na Tua Prefacgao ees Pjalinus.

(¿) Teve Abaibanel trez tilhos , e todos trez muito fabios : quács

fórao Judas conbecido pelo nome vulgar de Lcaó Hebreo , grande Filo-

fofo, e Medico, de quem fallaremos ñas memorias do Seculo XVI. ,

Jóle que o a companbou fempre na boa , e na má fortuna até á fuá

morte : e Samuel o mais moco, que dizem haver fido tao doüto , co-

mo feu pai , Olí mais ainda , como quer Barrlioloccio P. III. p. 82 1.

com effeico Aboab o louva por íua rauita fabedoria. ( Nomelogia P.

II. C, 27. p. 327.) Dizem que elle fe convertcra em Ferrara, e re-

cebcra o Baptiímo tomando o nome de Affonfo. Na Bibl. do Vaticanrj

conlerva-le Ms. a reprelentagaó
,

que elle fez no Pontificado de Ju-
lio 111. ao Gardeal ¿irlet ProfeíTor dos Neopbytos. Ncnhuma obra nos

íicou delle.

(c) P. II. p. 174. da edicao d« Veneza de 1656. Delle falla Wol-
fif) toin. . . . 453. n. 729. Bartholoccio na Bi^liotheca Rabb tom. 111.

Barbóla, e C.iQro ñas fuas Biblloth. « dos feus R. Ghedaliah no livro

Sduilfcrlclh Ilakkilbbala p. 65.

(¿) Elle mermo fe chanca: Hum dos habito dcres da Sarta Sinagoga de
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famofo Theologo j e Talmud i fta , Filo fofo , c Grammati-
co. {a) Sao delle as obras feguintes

:

Machanéh Elohim , ifto he , Reaes de Déos.

He hum livro Filofofico , e Theologico , á imitajao

do Livro Moréh Nebokim. (h)

Kol Jehovah Becoach , iílo lie , Voz de Déos em
Fortaleza.

He hum Commentario Bíblico, (r)

Commcntario á obra Bechinath Holam , ifto he >

Exanie do Mundo ^ de R. Jedahiah ben Abrahaó Ha-
penini Barcclonez em Ventza 1546. {d)

Tob!'"' ^* Schem Tob ben Jofé Schem Toh, que por ven-

tura foi da Synagoga de Lisboa , como o foi fcu íilha

R.

Lisboa na Pref^cgaó do feu Commentarlo ao Livrc Becliinath Holam , oír

Exair.e do I\4iiii{fi'.

(<») Fazeiii mtncao delle Wolfio , Thomaz Hyd? , R. Scliabbateo , e
Calilo na Biblioth. Efpan. Barbofa nao o traz na Biblioth. L.uíitana.

(¿) Wolfit) BibUoth lichr. toiTi. 1. p 82 1, cita effa obra como iné-

dita. Ella he diveiTa de outra
,
que tem o melmo titulo compofta por

Keliemias Levet.
(f) Dá noticia deíla obra P... Scliabbateo. Nao confía que le impri-

mí iTe.

(¿) Cnntinuou a falnir impreíTo em Ferrara em 512, de C. 1552 por
Samuel ben Askará Francez. Erta edicao de Ferrara , que nó; temos ,

he única , e nao lia duas , como parece haver entendido Wolfio, e
foi e\Yi Ferrara , e nao eiai Veneza , como julgou Schabbateo. Sabio
tambem em Mantua no anno 5 3 ló. de C. 1556. em Soncino em
15 Sí 5- eiri Praga em $558. de C 1598. 4.° e em Ferrara lem nota
de anno, edicao, que vio W'olfio , e em Leyda em 1650; deftas

tsíicGcs faz mencao Roííi no Commentario Hi/hr. Ti/p, Hehi\ Ferrar,

Ha luim exeniplar na Biblictlieca do Collegio de Propaganda, outro
na Üibliotheca de Oxford , como parece do Cntnlo^c de Thomaz Hey-
de ; outro tem Roiri , como elle diz i\o fobredito Comircntario,"
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R. Moyfés beii Chabib , de que ácima fallamos i
flore-

céo por 1430. (¿?) Compoz eílas obras :

Sepher Haemunah , ou Emunah , iílo he , Livro

da Fe , Ferrara por Abraliam Ufque acabado no mez
de TUVi no anno menor dos Judeos 317. ( de C.

i^^j. ) em 4.° eui caracfteres Rabbinicos.

Nefta obra trata elle filofoficamente dos Artigos

da Fe Judaica em onze Secgóes , e varios Capítulos

;

c refuta algumas opinióes demafiadamenre Filofoficas de

Aben Ezra , de Gcrfon , de Maimón ides , de Ralbag ,

e de outros
,
que fe haviaó dv^xado levar multo da Fi-

lolbfia , e tinhao introduzido doutrinas pouco conformes

á Religiao , as quacs elle rctere pelos proprios termos

de feus Autliores , e as refuta com multa fabcdoria, e

firmeza , neíla obra affirma elle a cxiílencia dos milagres. {b)

Sermoes , ou pracucas fobre a Le i , Veneza ::^Qy.

(de

C<i) Houve outros do melino nome , e appsllido , com o» quaes fe

nao deve confundir , a cafo leus párenles , cotno lorao R. Scheiii Tob
filho de Jacob Toletano

, que florecéo por 1415. labio Jadeo de queni
faMa Wolflo m B'.ltliotliica llcbr. toiti in. p. 1135. R. Schem Too beii

Jofé beii Palkirah, ou Paikeira , de que tambem faz mencao Wolfiu
no tom. I. p. 1125. e Caftro na Blht. Efoanh. p. 579. Schem Tob
ben Abrahao , Schem Tob ben Ifaac , Schem Tob b?n R. Ifaac Se-
phrot : e Schem Tob de Leao. I>o noífo falla Plantavicio na Bi!>Ho-

theca Kabhhúca. Woltio na Bibllothecít Hchr. tom. i. p. 1127. e 111.

p. iiH- e RofTi da Ti/p. Hcbr. Ferrar, p. 57. CaRro na BibUoth. Ef^
fanh. nao fez artigo feparado delle , e fó o citou de pafTagem , fallan-

do de outros Authores p. 10. j 2. c S4. Eíle Auchor deve accrefcen-
tar-le na Bibl'wlheca Ltijitana.

Houve hum R. c'hamado David ben Jom Tob ben Bila , a queai
Wolfio intitula Lnjitano

,
que ta.'vtz fe-ia da linhagem de R. Scheni

Teb ; deüe fe refere huma obra Ms. na Biblioth. de Oppenheimer
cm 4 > que Wolfio diz naÓ faber , o que era (tom. iir. p. 188. )

(A) Contra eRa obra clcreveo Moyfcs Alafckar hum livro impreíTo'

tambem em Ferrara intitulado A/cagot/t ou ÁdvatencUs ; eíle Htio'

vem no fitn da mefraa obra de Stliem Tobv
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( de C. r5'47. ) em fol. na Oíficina de Marco Anto-
nio Juíliniano.

Vem com elles de miílura varias pra(flicasj em que
fe tratao divcríbs argumentos como fohre a penitencia

y

o Novo anuo , os días de Jejum &c. {a)

Commentario Cabbalijlico fohre as Letras do Al-
fabeto Hebraico.

Trata nefta obra dos Taghim , ou pequeños pon-
tos , que os Judeos coftumao pintar fobre certas Letras

nos exemplares MíT. que fao deftinados para ufo das Si-
nagogas, {b)

Commentario á obra Moréh Nebokim , ou Diré-
flor dos que dtividao de R. Samuel. Veneza 311. (de
C. 1551.) fol. (O

A P-

(/») Bartholoccio , e o Catalogo Boáleiano dao efta obra a R. Schem
Tob ben Jofé ben Palskeira Eípanhol , mas indevidamente , como n»-
ta 'W'^olfio na Bibliotheca Hebraica tom. I. p. II27. Houve huma cdi-

cao defla obra em Ferrara, mas nao labemos o anno, outra em Pa-
dua em 1 567.

(A) Havia hum exemplar na Bibü^theca dos Padres do Oratorio de
París

,
que confultou Ricardo Simaó

("c) A obra de R. Sa nuel El'pa ih )1 he huma traduccao Hebraica do
livro Arábigo de Maimonides , e a e^a traduccao he que R, Schem
Ti)b fez o leu Conmentario, qu; foi i'npreíTo em Veneza , como
ácima dicemos

,
juntamente cota os Co^nmcncarios de Ephodeo ; de-

pois fe reimprimió em Sabioneta anno 313. de C, iJSJ. e com OS

Cummentarios de outros Authores.
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A P P E N D I X

AO CAPITULO X.

Efcrvamos para eíle Appendix fazer mcnqao de

\ dous llabbii Eípanhocs 5
que por aJgumas noticias

,

que tivemos , luípcitanios fcriao Portuguczes , ou pelo

menos domiciliarios em Portugal. Como nao tiniíamos

diílo toda a ceneza
,
julgamos

,
que nao convinha abrir-

Ihes aílento no Catalogo, que ácima demos dos Eícri-

tores Judeos Poríuguezes.

R. Jacob ben Chabib R. Selomóh. Nafceo pelos an- ^- J-^^'^ob

nos de 1450. , e vivía ainda cm 1492. {a) Foi Juriíla bfb!

Theologo, e Cabbaliíla de mui grande nome. (Z») Com-
poz algumas expoli coes Talmúdicas coni tiles títulos :

Ken Jahacob , Olho de Jacob. Hen Jfrael ^ Olho de

JfraeL beth Jahúcob , Ct¿ja de Jacob. Beth IJ'rael ,

Caja de Ifraeí. Veneza.i)46. por. Marco Antonio Jui-

liniano..

Neílcs tratados explica as fcis ordcns , cu claffcs da
lú'ifcnah chamadas Zeróibim ^ ou Tratado das Semen tes.

Mobed das feJJas. Najfun ou Nafchim das mulberesi AV-
zichim dos dañinos. Kadafim. ou Kadajcbim das coujas

Sagradas , c dos Sacrificios , e Taharotb das Purifica-

lóes. Coníla cfta obra de trez panes j iia priineira que
he intitulada Gibo de Jacob alíommou toda a Juriípruden-
cia dos Judeos; na íegunda explica particularmente a

Ju-

(«) D. Jolc Rodrigues de Cali'.o pelo cue diz na Biltlitíh. Efpan/A»

e no Cdtelogu
, que traz no nm pelos nonus das Patrias , o dá por Fi-

panhül , e natura! de Leso.

(/>) Trazem noticia delle R. Gedaiiah mCadia Ha Tradi^ai , Tho-
uiaz Kyde no Ca!olo-¿» dos Ltvros Inipr. da Bibiiollucé de Oxfoid, iar-

tholoccio , Wolfio j c CaiUo ñau lúas Jíií-livtJiecus,
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Jurifprudencia ritual , e na rerceira propoem o met]i9«

do mais proprio para fe lerem , e entenderem com frú-

(fto os Livros das Santas Efcrituras , e explica os feitos

da Hiíloria Sagrada, (a)

H. Toié R. Jofé ben Scem Tob. (¿) Foi Filofofo , e Jurif-
ben^s«.cm

^^ ^ ^ ^^^ uiuito inílruido nao fó no Hebreo , mas tam
bein no Árabe, (c) Compoz

Cel^ód Ehhim , iílo he Gloria de Déos. Ferrara
por Abrahaó Ufque anno 5316. (de C. I5'5Ó. )

4.°

Efta obra he impreíTa em cara<íleres Rabbinicos. Nel-
la trara das excellencias do hoinem , e da Lei Mofaica

,

feguindo a doutrina de Ariíloteles em todos os Artigos ,

em que ella fe nao oppoem ás opinióes rscebidas entre

os Judcos em materias Filofoíicas.

M E-

(ja) ERa obra ficou por acabar , e foi concluida , e a perfeÍ9oada

por feu filho R Levi , e conimentada pelo R- Samuel ben Eliezer ,

e pelo R. Portuguez Jofias Pinto , e illuftiada pelo R. Jehudah de

Arjé de Mndtína
, que Ihe accrefcentou hum índice Alfabético das Pa-

rábolas Talmúdicas
,
que o Author explica nefla obra. Fizera6-fe va-

rias edií^óes : trez em Vcneza , huma em 1546. por Tilarco Antonio
Juftiniano , de que temos hum exemplar ; outra em 1566. por Jorge
de Caballis ; e outra em 1625.: duas em Verona, huma fem nota de
anno, e outra em J649. , trez em Cracovia em 1614. 1619, e 1645.
huma em Cremona em 1649. duas em Amílerdaó em 1686, c em
1698. e duas em Berlim em 1409. e em 17 12.

(¿) A cafo era irmaó de R. Ifaac Schem Tob , que publicou em
Veneza a verfao Erpanhol do Machfor ou Preces Judaicas

,
que depois

foi prohibido no Índice Expurgatorio por Gafpar Quiroga p. 69, Wol-
fio tom. II. p. 1450.

(^c) Commentou em Arábigo a Ethica de Ariftoteles , e a obra Mo-
reh Kcbckim de Maimonides. Fazem memoria delle R. Gedaliáh na

Cadia da Trn.iigaó R. David Ganz na Dc/cend. de David • Bartholoc-

cio , e Wolfio ñas fuas Bihlioth. Roífi da Ti/p. Hebrt Ferrar. Caftro na

Biblioth. EJi'ar.h. &c.'
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MEMORIA II.

Fara a Wjloria da Legisla^ao , e Coftumes de 'Portugal.

Por Antonio Caetano do Amaral.

Sohn o Ejlado Civil da Lufitania no tenipo em que ejkvc fu-
geita aos Romanos.

ACabei a primcira Memoria, em que rcprelentava Q'j^^o

J^í"«-

os Lufitanos no íeu primitivo eílado , refledlindo no a^comi?-^

grande trabaiho , e tempo
,
que os Romanos con- ^^í\ ^^os

fumírao em os fugeitar , e reduzir a huma das Provin-
ne(^a"¿p°).

cías do feu Imperio. Com eíFeito nao era mudanza ef- ca
, em

ta de fcena, que cuftaíle , como no tlicatro , íó hum cor-
^°"'J^'^'

rer de panno : era paífar hum Povo de livre a cfcravo
\
precejcn-

era verem efpirar a fuá liberdade homcns, que nclla lem- ^^•

pre viverao , e que por ella fempre arrifcárno as vidas i

verem abolir coílumes , com que fe criárao , e Lcis , de

que eiles mefmos fórao authores , e fubílÍLuirem-fe-lhes .

outras eílranhas , e mal ageitadas. Pois que le a meíma dos Povos

condicao dos Cidadaos de B.oma era bem inferior em ^^^ ^°-

liberdade a dos Lufitanos antigos , muito mais o era a Romanaj.

dos Provincianos {a) , a cujo eílado os preiendiao redu-

Tom. II. Rr zir.

(<j) Em miiitas coalas fe vé quanto mais pezada era para os Póvos
a dominacaó do Prefidente de huma Provincia , que a dos niaiores Ma-
girtrados em Roma. Quanto ao poder militar , havia dclle ta! ciume
dentro da Cidade

, que apenas qualquer Confuí , cu outro Magilírado con-
l'eguia peJa Ley Curiata , ou por Senatus-Confuitu o imperio , devia

immediatamente fahir da Cidade ; e aínda para poder íatisfazer á lo-

lemnidade do triunfo
, quando fe recolliia vi^toriofo , era precifo que

o Povo llie proro^affe eíTe dia o imperio. O contrario fuccedia aos

Prefidtfnres de Provincias, que podiao nellas levantar Inim exercito

,

e obrií;ar a itlo com mao armada aos que repugnaffem . (^V.Stgon. de

Jur. Prov. lib. j. c. 7. ) Pelo que toca ao conhecimento das caufas

ctiminaes , e publicas , a que chamavao ¡¡uacjllotus ; em Rom» havia
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zir. Em Roma confervava ao menos ao Povo a politi-

ca republicana lium poder, que fesvia como de padrajP-

to ao orgulho da Nobrcza ; e a todas as Ordens do Ef-
tndo huma imagem de liberdade, que fuftentava o equi-

librio do Governo. Porém aos Povcs diñantes do cen-

tro do Imperio , e nóvos na íugei^ao
,
que necellitavao

de hum freio apertado, e fempre prompto , era forcofo

abandona-Ios á difcricaó de hum Governador ; bailando

para os intereiles da República ,
que eñe

, pallado o
curto termo do feu governo , tiveíTe de vir dar conta

ao Supremo Tribunal de Roma : vindo por efle modo
a fervir igualmente á grandeza Romana a preeminencia
dos Cidadaos , e a dura lugei^ao dos Póvos das Pro-

vincia?,

^e^ ^e'tu-
^^^ ^^ accom.modavao pois os bravos Lufitanos a

liiViccaó fe ver tratados pelos Romanos altivos como homens de
tive.iemos Qujj-a efpccie, (^) j a ver fobre fi hum homem eftra-

nho

hiins, que diceííem o Direito entre os Cidadaos, e os Eflrangeiros :

cutres que eiercitaíTem »s Juizos Públicos ñas Provincias todo eí-

te conhecimento eflava no Prefidente. Em Roir.a até ao anuo 604.
V. C. fe nao tomava conhecimento das caufas criniinaes , fem que o
Povo para iíTo nomeafle cu os Confules , ou o Pretor , ou hum Dic-
tador deflinadamente. No dito anno foi que por Ley de L. Pifao Tri-
buno da Plebe fe fez perpetua huma das caulas publicas : e depois íe

fóraó perpetuanch") as miis , e augmentando fe o numero dos Preto-
res, peloj: quaes fe dühibuiaó por forte n'-i principio de cada anno: íi-

candffl com tudo fempre refervado o nomeaiem-fe Quellores extraordi-

nariamente para alguira caufa publica por Senatus-Confulto , ou P.'e-

belcito
, ou pelos Confules , ou outros ¿lagiRrados , ou aínda particula-

res ( V. SJgcn. de Judie. ). 2. c. 4, ) Ñas Provincias porcm tado iflo

tocava ao Prefidente. Quaiido o Emperador Claudio fez perpetua na
Cidade a delcgacjó da jurirdicqaó fobre fideicommifl'os , que até ahi fó

fe delegava anniialniente , a delegou tambeni ñas Provincias in per'

fctiuini aos Pieíidentes. (^ Sueíen. in Claud. c. 25. Ulpion. Fragm.
25. 12.) Pelo SenatusConiuto Articuleiano no tempo de Trajano ,

iilo he no anno 851. V. C. fe eñendeo a jurifdiccao dos Prefidentes
a conhecer da liberdade deixada etn teftamento , ainda que o herdeiro
nao fo ffe da Provincia.

(fl) Bem fe fabc a baixa forte , em que os Romanos confideravao
os que nao crao Cidadaos feus , e a i^ue chamavaó Peregrinos = nao
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nho (a)
,
que na paz , e na guerra Ihes regeíie fenhorilmen-

J^'f'j^J'^'

te as acfoes (b)-^ que á forca os arniaíle para a guerra {c) \ p,oviü-

que no tempo della houveííc defpotico conhccimcnto de '^''^^^•

todas as íuas duvidas ; e tiveíTe como fechado na mao
Rr ii o

tinhaú os Privilci^ios do Direito Particular , nem do Publico dos Ro-
manos : nao tinliaó a jiberdade , e exenipcao de caRigo fervil = nao ihes

era concedido o Connubio coni os CidadSos : (^Ulp'ian. Fragm. 5, 4.):
nao tinhao o direito do Poder Patrio • ( L. j. Jf. de lils , (¡iñ fiint ¡ni

vel alien, jar, ) ; nem o do Patronado : ( L. 10. §. 2. jf. de hi Jus
vocat.z:: Plin. Epi/l. 10. 12. ) nem a faccaó de Tefiamento ; ( Cic. de

Oi'at. I. 59. ) ainda palTiva ( L, i, pr. f. ad Leg. Falcid. ~ Ulpian.

Fragm. 20. 14. := L. i. Cod. de her- in/iit. zz L. ó §. 2. ^. eod. )
nem finalmente o do Lecritimo dominio ; e muito menos os do Direi-

to Publico. E ainda que depois íe comegárao a conceder varios privi-

legios aos Peregrinos , foi no tempo dos Eaiperadores ; fendo no da

República invinlave! a autboridade contra elles.

(^a') Pois que as Provincias nao podiavo ter Magiflrados feus , mas
Romanos. Oí principaes erao dous , Prefidente , e Queftor ( L. i. et

II. f. de O^c. Prctef) Ao principio coube o officio de Prefidentes

aos Pretores ( Liv. 27. 36. et 54. 55.) Depois comegnu a fazer-le

diviíaó de Provincias Pretorias , e Conlulares fegundo relias liavia paz

ou guerra ( L/u. 8. 22. rn 45. 17.=: 54. ^5.) K depois fe introduzio

o ufo de fe prorogar o imperio aos Confules ou Pretores , que entao

tinhaó o nome de Proconfules ou Propretores (App. St/rlac, p. 95.')

De Augurio por diante houve outras mudancas ,
que em feu lugar di-

remos.

(¿) O Officio de Prefidente continba duas partes, imperio, e poder.

O imperio era para a guerra , o poder para a paz : e eñe comprehen-
dia duas coufas , fe. cognitionem , et ciirationem. O conhecimento ( co-

gnltto ) era ou domejlico , ou popular. O primeiro fe exercitava intra

pravtoriuin et in cubículo ^ miniftrando fó o Cubiculario; o fegundo in

Ba/iUca , ac pro tribtmali com afllrtencia dos Scribas , Accenfor , Por-
teiros , e Lidores. (^Cic. ad Q_. Fratr. 1. 1.) Cbamava-fe erte tambem
iiirifdiilio , e comprehendia as caufas particulares, e as publicas. A
curadoría ( curatio ) referia-fe a tudo o mais do governo domeflico

,

que nao era o conhecimetíto das caulas ; como ao cuidado dos viveres ,

dos tributos , e impoRos , das obras publicas &c. De cada huma das

quaes partes hiremos fallando.
(c) Cítm enim Jlcii ( fao palavras de Sigonio dejar. Prcv. 1. j. c.

7. ) contineri procul a domo , íirtnornm irietit remoto , non prjjint , necef-

fe fult iit Prei-Jidibus Prcvinciae npvitnt Jus Magijlratus adderetur
,
quo ex-

ercitiun hab.'rc , ct qui non ciedirent armis cogeré pojjent ; ¡d ejl
, quod

K«9' íio^m impcrium vocatur.
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o lobera no direito das fuas vidas (a) ; e até com feus

íübnlternos repartüTe eíle poder exorbitante (h) : que na

paz Ihes déíTe (c) as Leis
,
por que deviaó viver (d)

, que
co-

(í?) Veja fe o mefmo Sigonio il>id- 1. i- c. 6. A extencaó deñe po-
der foi tal

,
que fez precifas cm diverfos tempos Leis , que Ihe cohi-

bineni o abufo , já cnardlando aos Prefidentes a liberdade de levarem o
exercito a feu arbitrio contra quaeTquer ininiigos , já a de invernarem
no paiz aüiado que elcolhefTem.

(jb^ Os Legados dos Preddentes, os Tribunos inilitíres , e os Pre-
feitos conlieciaó dos deliiílos , e os caftigavao cada hum fegundo a

medida do feu poder. Q V. Liv. et Mac. lib. i. de re milit. ) Tambem
aos Queñores , de que logo tallareiTios , delegava© ás vezes os Preíi-

dentes parte da jurifdiccaó , c iniperio (^CaeJ, de bel. Gol. c. 6. Cicer,

Vcrr. I. ij. ) Sobre a jurifdiccaó defles Legados pode ver-fe o tit. f.
de o^ic. ejas , cui mandat. jittljd. QAdd. Ncodt de jwijd, 2. 7. p. 161.)
Os iDais Officiaes dos Prefidentes , ou pefibas que fe dizia efiarcm
in corasí comltatu , eraó "Trlbuni mllítum , Cenlurioncs , Pree/eHi , Decw
riones , militarinm operuin ratlonnmc¡ue Auditcr¿5 , Scrlbae , Accenfi , Prac~

cenes , LiHores
f
Interpretes , Túhdlarii , AriiJ¡>kcs , Cublcultuii , Medicl ,

Cchors prnctoria dtíla , Coiitubernolet , iñohe, Mocos que os acompanha-
vaó para ferem como praticantes do governo, e milicia Qdcer, pro

Cacl. jo, pro rianc. 11.)
(f) (^Praejidls^ juriftíiñio ( diz Sigonio no lugar citado^ erat potejias

jtiris ejíis reddcr.dl , quod hcglbus contintretiir. Lfgcs íiittívi Jiicrunt ant

quas Impentor ab inilio ex dccem Les¡titíru»¡ fenteiuia dederst , aitt pof-

tea e re nata Cmfules ^ ant "Trlbimi I'lcbla tiderunt ; (¡uibus cttam alíexen-

da Senaíiis-Cctifíilía Do genero das prinieiras faó
,

por exemplo , as que
torao dadas aos de Sicilia ( F. Ciccr. Vcrr. 2. ij.')üos- Wacedonios
por lucio Paulo (Liv. 45. 29. ) aos Acheos QPaiifan. 7. ;;. 42'/

.
feíjíj.^

Uo genefo das fcgundas faó as Leis Atiüa , e Julia de maiit. Ordin. ,

que fóraó extendidas para as Provincias
(^

pr. Jnjl. de AlUlau. Int. ^ Vl-
yion. Fragm. u. 1.) outros exemplos fe vem na L. 19. f, de rit,

nitft. ~ mi L. 5. pr. f. de vianitinis. A efla claíTe pertencem os Edi-
¿los dos Principes :ic s Prefdentes das Piovincias introduzindo Direi-

to novo, ou dcclaiando o duvidc.fo (I. 14. f.
de Ofic. ProeJ. :=:. L.

H- <^d se. Tarpu.- L. i.f.de Abig.zz L. 12. f. de c:;Jl. rcér.^ Cum
viro (^continúa Sigon. no lugar citado) LeoHus ucn oninia pojfent com ~

pi (hendí ^ multa Edlííis Praelcri'is , non Jccus oc Vihauis lioinae , inPro-
viiiciis pernújja funt . Unde et ciim in urbe faíiuní efl Ediíitun perpetitum

( ait HeinCc. Hiñ. Jur. Civ. §, 275.) etianí in Provincüí ediítum per^

petííum Provinclalc laudatur (V. Spanh. Orb. Rcm. Excrc. 2. c. 7. et

8.)
Qf) Nos Edidos, que os Prcfidentes das Provincias faziao, ou ado-
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como fupremo arbitro das fuas controveríias nomeaíTe o
lugar aonde as deviaó hír tratar (a) , e aiu exercitafle

huma jurifdic^aÓ inteira , cu fe trataíle de demanda en-

tre {b) particulares, cu de acfaó, que oíFcndefre o pu-

blico (r) : que os carregalTe dos tributes , de que a or-

guilioía Roma neceíTitava para mantcr a íua ambijao (íi) :

que

ptavaó as difpoficües dos feus antecsíTores , ou accrefcentavao coifas

novas, que pertenciao á adminiftragaó da Provincia, aos gaRos , e

coritas das Cidades , aos ajuflcs com os publícanos, ás ufuras , lyn-

graphas , herancas
,
poíTelTúes &c. , ou tiravaó dos Ediclos Urbanos

, pe-

lo que tocava ao direito das demandas , o que ajuñava ás Provincias

( C/V, Ep'ijl. Fcirt. j. 8.=; ad Attic» 5. 21.= ó, 1. zq Adde Noodt. Ob-

fcrv 2. i. p. 444. )
Crt) l*ara os Prefidentes poderem exercitar commodamente a parte do

poder , que fe referia ao conliecimento das caufas , íe inftituio que
cada Prefidente publicaíTe por hum Edido o foro para certos djas pa-
ra huma ou mais das Cidades

,
que na Provincia eítavao deltinadas

para efles CongrcíTos jaridicos , a que ciíamaó ~ Convcnius =:
, convo-

cando para alli os homens da Provincia que quizefTeui intentar qual-
quer accaó : e aíTim , ou tendo vanos dcftes congrefíos , ou iium i'ó

cm cada Cidade , as hia correndo todas QSigcn. dejar. Provine. ¡¡Ir,

2. cap. 5. )
(^¡>j (^Praejtdis^ jurifd'iSlli) ñiit co'ércenco , autJuituendo cxercebatw. Cc'cr-

ci¡ionls partes c\ut\o , eí prehev.ñn : Jlíititendi vero , decretum ef Judicum
datio : i¡ai Judices vel ex Legc Provtncioe vel ex Edifio Praetcris da-
ban! ur

, Je. ex convenía et fi ro , id ejl , ex ils Civibus Rom anís , SociiJ-

V£ , ijui in lis Oppidis
,

qtiae ad id fortim coiwenirent , verfu rentar. In
caeteris autem eadem in Prcvinciis ac Koniae agtncli ratio ftilffe videtiir,

JEf haec in privaiis ccnU-overJlis, ( Sigon. Loe. fup. cit. ) E por iíTo ob-
fervavao tudo o que fe diz dos Juizos dos Roinanos ao titulo deja-
dle. E aíTim como em Roma o Pretor tinha no feu conlelho os Dccein-
viros lilibits judicandis , tinhao os Prefidentes 20, chamados Recupera-
teres Cidadaos Romanos (^Ulpian. Frsgm. i. ij. =: Thecplúl, §. 4. Inji.

^íii et ex (¡itib, caiif. maaiimit. non llcct )
(O A refpeito das caulas criminaes chamadas (¡:iaeflvJnes tinhao os

Prefidentes o poder, que em Roma tinha o Prefeito do Pretorio : ti-

nhao ;í<í gladii ( L. ft. pr t=.L. U. f. de rjfic. Proconf. cr L. ó. §.
S. L. ij, L. 2\. ^, de O^c. Praef.') i'iias nao tinhao o direito de-
fotíandi in Infutam (^L. 2. §. I. f. de paen. = L. ó. §• i- f. de interd.

et rclcg.'): nem o de conceder Libercm inorlis facultcitcm ( L. 8. §.
:i. jf. de pacn.') nem o de publicar os bens ( L. Un, C. Theod. ne Jin.
jas. Princ. ccrt. jad. lie. cenjijc. )

((/) Quando os Romanos vcnciaó algum Povo , ou ¡he iirpunhao
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que finalmente tlveíTe huma intendencia abfoluta fobre to-

das as partes da Economía interior do Eílado.

Tal era o poder do Prefidente de huma Provincia

,

que

como prego da vitoria lium eflipendio , ou tributo (donde vem o

chamado cenfus capitis ") e por iflb eftas Provincias fe chamavaó ejli-

pendlarias oit tributarlas , como foi a Gallia Coniata ( Stiet, injctl. 15O *

ou llie tiravaó os campos , metendoos no patrimonio da República ,

ou Ihe mandavaú da Cidade colonos ; ou tornavso a dar aquelles aos

mefmos vencidos impondo-lhes alguma penfaó , que fe chamava ccnjus

foll QClc. Verr. 5. 6.=: 5. 5.= Bwman. de Veñi^ Pop. Rom. ^ e a

cftes Povos chamavaó Veíllgales ; os qu;'.es pagavaó dos feus campos

decumas , como a Sicilia ; ( Ciccr, Verr. j, 6. ) a Sardenha. ( Llv. 42. i- )

a África ; (^Gruter. Infcripl. p. 512.) a Azia (^Clcer. Ep. aá 4ttic. $.

I J. ) a Syria (^Clcer. Jgrar. 2. 1 9. ) o Egypto ; ( P/t/J Paneg. JO. ) Scc.

Houve Provincia
, que por fer menos fértil

,
pagava , ein vez de de-

cima » vicefima , como Hefpanlia. ( Liu. 4}. 2.) Sobre ornáis a ref-

peito das decimas vejaó-fe os A A. citados por Heinecio Append. Anticj,

Román. §. 115. Ao tributo, que pagavaó dos prados, e bolques cha-

mavaó fcripturam. ( F. Clcer. ad Attlc. 5, 15. = Verr. 5. 70. = Fejl.

verb. Scripturarius. ) Sobre a mudanqa , e augmento que teve no tem-

po dos Emperadores, V. Cafflador. Var. \i. 59. = -L. }. Cod. Theo-

doj. de juav. pecuar. — Bunnan. de Vcñigal. P,>p. Kom. 4. Tambem
pagavaó portar^ens ( portería ) nao fó pelas mercadorias ,

que cntravaó

pelos portes , mas aínda por térra. ( Clc. Verr. 2. 72. fcijíj. =: Agrar.

2,. 29. ) como V. g. pela trafladacaó de huní cadáver , de que fe vé

cxemplo já no tempo dos Emperadores (^Suet Vltel 14.= L. 21. ae

áonat. ínter vir. et uxor. = Bwman. loe. cit. llO Fóra deftes tributos

comnmns a diverfas Provincias houve outros particulares , como os

que fe pagavaó na Hefpanha pelas minas de ferro ,
prata , e curo ; ( Liv.

J4. 21.=: Strab. Geogr. 5.) em África pelos marmores ; ( L. i. Coil.

Theod. de metal. ) em IVlacedonia , Illyrico , Tracia , Bretanha ,
Sarde-

nha
,
pelos metaes ; ( Barman, loe. clt. 6. ^ em Creta pelas pedra<: de

aíiar ; ( P//rt. Hljl. j6. 22.) em Macedonia , e outras Provincias pelas

marinhas ; Qlhld. ji, 7. = T. Liu. 4$. 29.) Para a arrecadació da

Fazenda havia em cada Provincia hum Magiftrado a que chamavaó

Que/Ior
,
que verdadeiramente nao era fubalterno do Prefidente ,

pois

que recebia o pnder iinmediatamente do Povo ; e por ifTo le fervia de

Scribas , e Licores ( Clc. pro Plañe. 41)0 q^a' ^'"''^ ^ ^^^ ^^'?" *

arrecadacaó do dinheiro publico , que do Erario fe diflribuia para as

necelfidades da Provincia , o que fe chamava pecunia attrlbuta ; e do

que le cobrava da Provincia
,

para fe meter no Erario
,
que era a cha-

mada pecunia vcHlgulls. Ao acabar do cargo dava as fnas contas de

jcceita , e defpeza , e o que havia de temanecente fe metia no Erario.
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que os Lufitanos em alguns intervalloá de íVaqueza ha-

viao provado ; mas apenas podiao levantar a cabe9a lo-

go l'acudiao o jugo. Porém em íim vcio o tempo, em
que o Supremo Difpenfíidor dos Imperios tinha determi-

nado que o Romano chegaíTe ao ponto da íua eleva- Caufas
,

^

§a6 : he prcciío que tudo íirva aos fins da fuá Providen- J^^'p^i-a^o

cia. Come^^ao na Lufitania a fraquear os ánimos, e a en- novo efta-

faíliar-fe finalmente de guerra : comejao a nafcer em Ro- J°^ LuÍí-

ma novos accidentes
,
que parecendo de ü ió proprios taños,

para perder o Imperio , fe convertem agora em meios

da fuá maior exten^ao j as grandes forcas, que as Guer-

ras Civís fazem Juntar , fe empregaó , nos intervalios def-

tas , em adquirir novos Dominios : os grandes liomens
,

a quem os proprios talentos , nefta civil defordem

,

elevad aos lugares
,
que d'antes fó a authoridade publi-

ca conferia , fe por huma parte trabalhao na ruina do
Syílema Pvepublicano , augmentad por outra o Senho-
rio que bufcao para ñ : eleva-fe dcpois de outros o ^'^'^'•°^ '/'^

. ' n • rr I «-l^e fe fer-
maior, que Koma vio, e o mais proprio para availalar ve Cezar

homens i
chega á Luíitania , nao fe fia aqui fó das fuas p^ia ^ca-

armas vencedoras ; vé que citas nao baftao contra os que fugeitar.

tantas vezes tem como renaícido das proprias cinzas
;

e que he íorjofo recorrer ao ataque de honras , c pri-

vilegios (a)
,
que a fagacidade Romana tinha como de

referva ,
para quando falhavaÓ as armas ; aos foros , di-

go , de Colonia;, e Municipio, com que premeia as Po-

voacoes (¿) menos rebeldes ao jugo , foros que os fa-

ziaó

(rt) Da libeidade com que Cezar applicava eRe nieio attefta Dion Caf.

HijI. lib. 41. ct 4j : da que ulou com al;:umas Povoacóes da Lufita-

nia , a quem aliviou de tiibutos , ou enriquecco cora foros , atteña
o fobrenome

, que Uies ficou ; a Evora Liheralitas Julia , a Lisboa Fe-
licitas Julia , a Santarcm Juliiim Piaefidium , a Wettola Julia M¿/rtiHs ;

e a Béja , em memoria da paz , que nella foi celebrada , no anno de-

671. V. C. , Pax Julia. Deu-lhe Leis a contento dos Povos , de algu-

mas das quaes , que nos chegáiaó á noticia, taremos mencaó em leu;

1 ugar.

(y) Acho alhco deíla Memoria , e de nenhuma confequcnciái tratar
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ziao quafí tocar no nome de Cidadads Romanos , a que
tinhao feito conceber no mnndo tanta eftima^ao: {a) E
eftes foros

,
que íe em Roma davao aos CIdadaos al-

gumas preeminencias fobre os outros membros do Eíla-

do
, para os Povos de diverfa ConílituÍ9aÓ eraó meros

nomes , fórao com rudo ( que tal he o poder da opi-
niao ! ) os que por vezes embriagárao a Reís poderofos
até ao ponto de trocarem por elles a fuá independencia

;

os que puzerao em armas a Italia inteira , e os que ago-
ra acabao de vencer os Luílranos , a quem nenliuma for-

ga pudéra íugeitar. E como dos direitos
,
que eftes fo-

ros involviao , fe compoem em grande parte o eftado

Civil da Lufitania no decurfo deíla Época , deveremos
deter hum pouco os olhos nelles.

Em que Da¿ gg Colonlds huma prova da Politica Romana ,
coniiília o r \- • n J (• • •

toro, ou ^^ labia tirar lempre dos leus inventos, por mais que
dircitodas com O tcmpo mudaíTcm de natureza , meios para o cref-

^Áomanas. cimento da República. Na infancia deíle Imperio nada
acháraó os feus Fundadores mais proprio para llie aífe-

gurar a liberdade , e eftender os dominios
,
que man-

dar como os fobejos dos Cidadaos, que foííem repro-

duzir a fuá Gidade pelo terreno ,
que hiao conquiíian-

do

a queñaó ; fe algumas das Povoacoes da Lufitania reccbéraó elles fo-

ros no teinpo que niediou entre Viriato , e Sertorio , e perJendoos,
os recupcráraó no de Cczar , e feus fucceíTores , como a refpeito de

Evora o prova Rezende ; ou fe entao o adquirirán pela primeira vez ?

(«) A refpeito deflcs direitos de Cidadaó? eílabelecéraü os Roma-
nos iiuns principios defconhecidos de todjs as outias Nacoe: , como
1.° o de ñau poder hum Cidadao de Roma fe-Io de outra Cidad^ ( ¿"j-

cev. pro Balb. 23. pro Ceein. j6. ) o que nem fe achava entre os Gre-
gos ( lí/ pr« Arcli. 5,=: Add. Spanhem. Orb. Rom. i. 5. p. z'j.') 2."^

Nao fe poderem tirar a ali^uem por forqa eftes direitos ( Clcer. pro Donu
78. ) Trias elles mefmos principios fóraó abolidos pelos Emperadores,
ja dando aos Cidadaos Romanos o foro dos de outras Cidades ; ( Dio»

Chri/f'/i. Orat. 41. p. 500. ") já tirando-o aos que Ihes parecía. Tinha
Syiía dado w exemplo ,

QCiccr. firo Dom. 79. =^ Salitjl. Frnf^m. Hi/i. i. )
e Antonio o rei;uio (^DionCuf. Hi/I. 45. p. 2S2. ) A refpeito de Au- ;

guflo , e de Claudio veja-fe o mefaiü Djon. p. 538, e 676.
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do {a). Com eíla providencia ao mefmo paílb que alim-

pavaÓ a Cidade da mais vil efcoria , e tiravaó o fomen-

to ás fedifoes , hiaó refrear ao longe os Povos novamen-

te í'ugeitos , ou reprimir os que o nao cítavao ainda
,

ou premiar com eítabelecimento pacifico os Soldados ve-

teranos ; e em todo o cafo propagavao a gerajaó Ro^
mana (¿) . Ora eftes como pedamos ,

que fe delpegavao

da Cidade , for^ofamente haviao de levar comíigo algu-

ma parte dos direitos , de que nella gozavao : porém ef-

tes dircitos fó por li fervírao depois aos Romanos para'

com huma doacao de nome adquirirem Colonias novas.

Eraó pois os moradores das Colonias no que toca ao ^¡^^l'i'^r^^^

Direito particular dos Cidadaós (r) , iguaes a eftes {d) em SasC lo-

tudo o em que o ceremonial dos Romanos Ihes permit- "i^s.

tía fé-lo fóra dos njuros de Roma : ifto lie
,
que fe ex-

ceptuarmos o domicilio {e) , e as fuas dependencias ,

Tom. IL Ss quaes

(jO Gcl. Non. Attic. 16. I }. =: T>ion. Hnllcarn 7. 459.= App'u^n,

de l>el. Civil, i. p. 604. zz Var. de Llng. Lntin. lib. 4.

C¿) Ao eñabeiecimentn de huma Colonia precediaó Leis Agrarias ,

í]ue determinavaó a diflribuicaó do terreno 8cc. (^Sigin. de antiíj. Jui\
Ital. lib. 2. ) humas vezes era eRabelccida por Triiimviros ; (^ T. L/o.

4. 1 1. — 8. 16. ) outras por Decemviros ; ( Cicer. Agror. 2. 55.) e aín-

da por Quinqueviros
, Septemviros , e Vintcviros. Sobre .as ceremo-

O'SSji^e l'olemnidades
, com que le fazia V. Clcer. Agreir. 2. 12. 15.

J5.=; Philip. 2. 40.=: Appian. de bel. Civil }. p. 5 5 2.= T. Liv. 4.

47. it n- 57.

(O Bem fe fabe a diíferenca que havia entre o direito particular dos
Cidadaós

, a que chaiTiavao ]us {¿uhitium , e o Publico , a que chama-
vaó Jus Civitatis. Veja-fe Plin. Epijí. lib. 10. Ep. 4. et 52.= Spa-
nhem. Orb. Rom. Excrcit. I. Cap, 9.= Sigcn. de anti(]. ftir. Civ. Ro-
mán, ¡ib. 1. cap. 6. et fccjq. — de ítntiif. Jar. Ital. lib. 2. cap. j.

(rf) Podo que fobre iño tenha havido queHaó entre os Eruditos
em Antiguidades

, paffa por mais certa efta opiniaó , que he a de
Sigonio. (^V. Spanhcm. Orb. Rom. Exerc. 2. c. 19. p. 529.) A refpeito
do que he bem claro o lugar de Dion 45. p. 253.
CO Define Sigonio (^de ant. Jttr. Civ. Rom.^ o domicilio =:; (jiiad in

Vrbe
, aiit Agro Romano patiiit •=. Por quanto Romuio para convidar 0$

Povos fugeitos , e vencidos a que vieífem povoar a fuá nova Cidade
,

deo o privilegio de Cidadaós fó áquelles ,
que deixando as fuas térras

daíTaírem a fuá habitaqao para Roma , na qual eraó diftribuidos pelas
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Huaes^ erao os direitos das Curias , e os da Religlao ,•

nhao todos os privilegios dos Cidadaos , o melmo di-"
reito de Libcrdade , de Calamentos, de Poder Patrio, de
Dominio de bens , de fac^ao de Tcftamento , e de Tute-
ias. E eíles direitos, que a quem os olhava de dentro de
ivoma moftravao a face de privilegios por confervarem
aos Cidadaos alguma parte da libcrdade , que fe tolhé-
ra aos de mais membros do Eftado

,
paíláraó com o

mefmo nomc a huns Povos
, que fe achavaó quaíi no

citado da livre natureza ; e cegos com lium titulo vao
trocarao a antiga liberdade pelo jugo de huma multidao
de Leis , das quaes muitas nem aos mefmos Romanos
erao ajuftadas por terem íldo adoptadas de difFerente

^sajao
i e a outras haviao dado caufa os vicios, e aba-

fos do Governo Republicano.
Pelo direito da liberdade de Cidadaos fe concedía

aos Luíitanos a exempfao de efcravidóes que já mais lu-
vir.ó coniíecido {a) \ e fe Ihes oíFcrecia huma liberdade

,

que

Tribus , em que elle mefmo dividió os Cidadaos , as quaes fendo de
principio trez , fórao depois crecendo ate ao número de j}.; a qua-
tro deftas chaaiavaó l'rbanas , e ás j i. R.u!licas ; aílim coino ac;uel-

]as priineiras trez Tribus liaviaó fido Gubdivididas cada huin em dez
Cunas. A ella diñribuicaó acrelceu no teii.po de Ser. Tullio a do
Povo em feis ClaíTes , e dellas em 19J. Centuiias: a c¡ual divifaó foi

gobernada ptla oidem do Genio. A cada Curia aífi^nou Romulo fcus
ííacrificios (^Sacra') ; e Ser. Tuüio aíTigiiou huns ás Tribus Urbanas

,

a que chamavaó Sacra CcmpiínUa , outros ás RulTicas (^
Ptigtwalia ^

E por iiío fe dizia , que com a commuuicacaó do doiniciüo le davao
taiiibem os Sacnncies (^Si.íra'). Por ilTo tambem nao (ó eltcs mora-
dores das Colonias , rr as aitida os dos Municipios , pono que coní'e-

guifiein o foro de Cidadaos, fe dizia nao o ferem óptimo jure , por-
que tinba<j differentes Sacrificios. Efie /«.< ¿"íafit»-//;?! coii'iprelieudia i.*'

Sacro publica
, que fe faziaó á tuda do público : ( Fcji. v. publica =:

Zorim. Hiji. 4. 59 ) e erao tao proprios dos Romanos, que fe nao
}odia ¡utroduzir o culto de Deozes noves ou eñrangeiros fenao por
autoridad* publica, como íe fez em algumas occafióes (^Faber. Sc-
inejir. 3. 1.— Bi/nícrf. de rclig. pcregr. DiJJcrt. 2. p. 2^6. fctjtj. :=: í.**

Sucra ¡irivata ou geiUilitia , como Ihe chama Liv. 5. 52., que cada
F;;mili? honrava por ufo neIJa eilabelecido. (^Macroh. Saltirn. i. 16.}

(jij Hiur.a das excirp^óos mais particulares dos Cidadaos Roíganos
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que fobre fer raui inferior á de que elles até entao go-

zavao , come^ava a fe perder ñas inaós dos Tyrannos ,

que appeteciao o Imperio. Pelo dircito dos Connubios fe

Ihes concedia a aÜianja com huma Na^ao
,
que fempre

aborrecérao (a) ^ fem Ihcs favorecer a rigidez, que o pcjo

natural haviá introduzido na fuá an ig-i Legislaban {b) .

Finalmente peloi outros direitos do Patrio {c) Poder

,

Ss ii le-

era a do fervil cailigo de acnites , e da tortura (^Afcnn, Pedían, ¡n Cit.

Orat. Conicl. p. ijoS.): '^las eila eícravidaó nao confia a liouvefie en-

tre os Lufit.Tnos. Nao havia taii,bein entre eíles a elcravidaó de Sc-

nhor particular ; nao havia a c]ue fe tinha aos Credores
,
propria dos Ro -

manos pela Lei das 12. Tabnas
,
(^Gel. No¿i. Att. 20 i. ) e de que

fórao livres pela Lei Fetelia no anno de 427. ( L/u S. ai. ~ Varr.

ile Ling. Lai. 6. 5. ) Tambem nao neceiruavaó os Lufitanos da ex-

empcaó das ell-ravidoes ,
que pertenciao mais ao Dircito Publico , co-

mo o de dar o vf)to par tabella; ( F. H.in. A¡)pcnd. adLlb, \. Antltj.

Rom. §. ji.) a do deípotifirio dos Reis dada particularmente pelas Lei?

Tribunicia , e Valeria. ( Dion, Ilalic Lih, i ct 5 =: Piulare in vil,

Poplic. Ve") e a do arbitrio dos Magiftrados dada por varias nutras Leis.

(^Mcin. loe. cit. §. 27. el Jcíj] ) E le por huma parte os Luluanos ti-

nhao- d'antes huma libcrdade fupeiior á dos Romanos , a defies já nef-

te tempo comecava a diminuir, e cada vez foi a menos pelo delpo-

tifmo dos Emperadores.
(«3 Bem le labe que eRe dircito dos Romanos era fimdado na con-

íervacao da Nobreza , e geragaó Roma¡ia , e na das Ordens , que fe

haviaó eftabelecido na conflituiqao do Imperio ; havencío fe a efle fim

refpeito á nacao , condigao
,
gente, e íangue da mulher. ( F. Stgon.

de sntttf. Jur. Civ. Rom. 1. i. c. 9.)
C¿) Já na primeira Memoria vimos a eftimaqao , que os Povos da

Lulitania faziao da caftiuade , a qual fervia do principal dote ás mu-
Jheres. As Leis Romanas pofto que determinavao as maiores penas
contra as muiheres que violavao a fé conjugal , concedendo aos ma-
ridos o arbitrio da pena no cafo de ferem fuas muiheres convencidas
dos dous crimcs , adulterio, e embriaguez, (^Sigon. loe. cit.') comtudo
permittiao as concubinas , e facilitavaó os divorcios , e repudios. (^Hei-
ncc. Append. Anlu].. Rom. §. jj. fec¡q.) Sobre as ceremonias, deque
iifavaó os Rom. nos Connubios, pode ver fe Brifcn. de rit. nupt =2

Ant. et Franc. Hetom. de veter. rit. nuptiar. — Tlwniaf. dt uf. doSlr. de

nupt.

(t) Era erte poder dos Pais a refpeito dos Filhcs tal, que Ihe cha-

maó alguns Pctii.vn ma^e/lotem QValcr. Max. Vil. 5- = (¿uintil. De-
tJam.) Tinhaó os Pais íbbre os Filhos nao fó o jm vifae et nccis

^
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legitimo Dominio {a) , Teíbmentos (J?) , e Tutelas (c) fe

Ihes

( T>\omJ, HaUcarn. hh. 2. =: L. 1 1. f. de Líber, et Pojihim. ) mas
O de os vendcrem , e por trez vezes : ( Dionif. Halic loe. cit. Vlplnn,
Fragjn, 10. 1. ) pois que os confideravao como qualquer dos bcns ina-
nimados ; jnílicuindo a reípeito dclles a rcivindicacaó ,

QL. 1. §. 2.

jf. de rcivindic. ) e a accaó de furto contra quem le havia apoderada
del fes , ( L. 14. §. ij. et L. 58./". de furt.') e adquirindo por
meio delles. (^Dionif. Halic. 8. =: Airian. BiJ). =: E^nclet. 2. ic.
~ Síteton, in 'Tibe-, ^5.) ^^^^ he certo que os Emperadores foraó
dcpois aboliiido eiles direitos , como veremos.

(/) Diverfas difpoficóes de Direito Civil, que formavao hum cor-
po de legifla^ao

, que ligava fó aos Cidadáas Romanos , e fazia o feu
privilegiado Direito, Ihes conferia pelojííj Legitimi Dominii hum tal di-

reito a refpeito dos feus bens ,
pelo qual os ficavaó poffuindo com

mais feguranca , e livres do rifco das demandas , a que eraó expoílos
os que nao eraó Cidadáos. Os morios

,
por que os CjdaHáos adqui-

rían o dominio dos íeus bens , erao I. Hereditas. Nena entravao por
immixtcó (^immixtione') os herdeiros íeus, e neceflarios ; e os cftranhos
treticne

, aditlone
, pro Jwerede gejiionc , e. ognatione , modos que os Ro-

manos inventáraó
, para que os bens nao luaíTem jacentes. (^ V. Heinec.

Antiijuit. Rom. 1. 2. t'tt. \%. §. 10. Jcíjcj.^ II. Mencipalio ; Sobre^
as coulas , em que erta fe verificava , e íolemnidades , que para ella fe

requeriao
, pode ver-fc entre outros Hcincc. loe. cit. ¡ib. 1. íi/*

38. §. 6. 7. 9. — tib. 2. tit. I, §. 17. et ¡eqq. ) III. CcJJlo in jure , a
cual era feita com certa formula pe'ante o Pretor ou Prefidente (J</.

lib. 2. tit. i. §. '2j. ) IV. Siib corona emptio ; a quaí fe verificava

na compra dns efcravos (^Tit. Liv. $ }. 4. z: Caef. de bel. Gal. j.

74-— F/d;-. Hi/l 4.2.) V. Ufucapio, modo introdiizido pelas Leis das

12. Taboas ; (^Cicer. de O^.c i. 12.) o qual a refpeito das coulas im-
inoveis fó fe verificava ñas que eraó mancipl. (^Tlicpph, In §. 40. !«//'.

tle rcr. divif. ) O contrario era a refpeito das movéis QVlpian. Fragnt.

1%. S. ) VI. Auñio : que era o modo , por que as coilas fe vendiaó em
hiña, publica. ( Heinec. loe. cit. lib. 2. tit. i. §. 25, ) VII. Tradi-
tio

, que fe verificava ñas coufas nec aiencipi. QUlpian. Frag. 19. 7.)
VIH. Adjudicaiio

,
que fe verificava ñas trez caufas familiue ercifcim-

dae , de tominttiú dividitndo y et finibus res;iindis , ñas quaes a adjudicaca5
do Juiz he quem dava o dominio. (^Ulpian. Fragm. 29. 16. ) IX.
líx ; pela qual entendemos todos os calos , em que qualquer Lei ap-

plicava o dominio de huina coufa a certa pefToa. (^Vlp. loe. cit. 17.

X. 120. f, de verb. fignif. = 1. 47. §. itU. f. de pecitl. ) X. Dona-
tío , a qual porto que feja tambem hum modo de adquirir de Direito

Natural , bem fe fabe o que o Civil Ihe accrefcentava , introduzindo

o rito da emancipacao , e varias formulas em certas efpecies de doa-

^óes , nao fallando ñas Leis , que houve fobrc ellas, ora rcftringipda»
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Ihes vendrao como grandes privilegios os poderes
,
que

as Leis Romanas tinhao concedido nos Pais de Fami-
lias aíTim a refpeito das Peilbas deftas , como dos bens

;

para que embebidos nefto imperio domeílico nao fenrif-

fem , nem reparalTem tanto no defpotifmo dos Reis
,
que

es opprimia
;
privilegios

,
que para os Luíltanos tao Ion-

ge eftava de o ferem
,
quanto os fcvziaó del'cer do cilia-

do livre ,
que largavao

;
que Ihes apprefentavao coul'as

aííaz repugnantes á natureza
,
por cujos diétames eítavao

coftumados a reger-fe j homens coníiderados ora como bru-

tos, ora como couías inanimadas
i já pollos em venda , e

compra
, já em revindica^ao y já inhabeis para adquirir o

fruto do feu trabaiho
; já excluidos dos bens

,
que o di-

reito da defcendencia Ihes oíFerecia : outros ao contrario

com huma diípoíicao tao illimitada fobre os mefmos bens ,

que

a íiberdade de d'ar como a civka , ora mandando-as infinuar. C ^'
Bntin ed hc.^. Cinc. 12. et ft-g.

~ Briífon. Ferni. 4. ) XI. Adrogntto.

XIf. Ex S¿naUis-Confulto Claud'mno ; fobre os quaes fe pode \Qt Hcinec.

Antiq, Rotuait. lib. j. tit. i. feqq. tit. 11. iil. Ij.

(J)^ Sobre os diverfos géneros de tcftamentos ; a imaginaria venda,
que ituervinlia no que era feito per aes et lihram , e mais folemni-

dades , com que elíe aílo fe acompanhava ; a liberdude que os Pais ti-

nhao na desherdacao dos filhos , e que depois le reRringio ; podem
ver- le os A A. , que fallaó ao Livro 2. da Infliíuta tit. lo. e feguin-

tes.

(c) Do EHreito precedente da faccio do Teflamento em parte , e

em parte do poder Patrio nafcia o Direito de dar Tutor Q'hí Tute-

iarum') o qtral as mefmas Leis concediao aos Cidadáos Pais de fami-

lias no mel'mo lugar , em que Ibes davaó o da faccaa de Teftamen-
to , ido be, o de difpor dos leus bens por occafiaó de morte , com
hum arbitrio como de fupremo Legislador. E era efle Direito das Tu-
telas tao proprio dos Cidadáos , que fe luiiti Tutor , ou hum Pupil-

lo deixava de fer Cidadaó Romano , fe extin^uia a Tutela pois que
ainda qne a Tutela dos que nao tem idade de fe reger feja de Di-

reito das Gentes (^SeUen. de uxor. Haebr. II. j. = Pufcndorf. Jur.

N^l. 4. 4. ) com tudo bavia infinitas dilpofi^oes particulares dos Ro-
manos relativas ao Poder Patrio , á Tutela TellaiT>entaria , á das

jnulheres , á Legitima adoptada com pouca confideracaó das Leis de

Sparta, onde reinava menos a ambicaó ; e finalmente á Dativa (^V.

JnJlU. lib, 1. iit. Ij. Ct J<(]cj.')
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que a cxercitao ainda a refpeito do tempo » em que
com a falta da fuá propria exiftencia fe exringuírao to-

dos os feus direitos : e em todos os a(ílos deítes direi-

tos mil ficfóes illuforias da verdade íincera ; e mil ce-

remonias relativas á fuperíliciofa religiao dos Roma-
nos , para elles refpeitaveis

,
para todos os outros ou in-

differentes ou ridiculas. Taes erao os celebrados privile-

gios
, que coníliíuiao o Direito Particular dos Cidadaos Ro-

manos , concedidos tambem aos moradores das Colonias.
Dheíto jVías eíla femclhanja de Cidadaos

,
que os Colonos

dasGo°o. confervavao ñas fuas arremedadas Romas, nao fe cñen-
nias. dia aos direitos , que diziaó relacao ao Eftado publico

,

ifto he j aos direitos
,

que influiaó no governo da Re-
publica, quaes erao os do Cenfo , Milicia , Tributos , Suf-

fragios , e Honras ou empregos : defces nao Ihes tocava

mais que a parte para ellcs onerofa , e de proveito para

o Eílado : pois que nao entravao os Colonos no Cen-
fo {d) Rom.ano , para o fím de íercm computados co-

mo Cidadaos na graduajao da milicia {b') , e na paga
dos

C*) O Cenfo nao he mais que hum meio de que os Romanos le fer-

víraó paia faber o numero de pelToas ,
que íe achavaó aptas para a

guerra , e o dinlieiro , com que cada membro do Eftado podia con-

correr : pois ambas eftas couías eraó indiípeiifaveis para manter as con-

tinuas guerras , com c]ue a otgulhofa República queria íenhorear o

mundo. E afiTim porto que efte Cenfo na reaÜdade fofTe hum onus pa-

ra os Cidadaos; com tudo como fñ elles erao admittidos (^ e tanto ,
que

fe alguns Latinos furtivamente tinhaó entrado nelle , por Edifto erao

mandados voltar para as fuas Cid.ides ; e ainda nao baftava ferem Ci-

dadííos , mas deviaó fer ingenuos , e nao exercitar officio mecáni-

co ) confideravaó eíle Cenfo como privileoio do feu foro, pois que
tinha relncjo ao lugar diflinto que elles cccupavaó na tropa. Ao Cen-
fo le íeguia a ceremonia do Lujlro ( Cíe. de Divin. 1 45. — Var. de

re ru/lic. II. 1. — Dionijf. Halic. Ant'u]. Rom. 4)0 qual no tempo de

Vefpafiano fe abolió ; mas fempre ficou em oblervancia o Cení»

(^Cenforin. de die Natal, cap. 18.)

(¿} Para os Romanos convidarem os feus Cidadaos 4 peleijar com
ancia pela Patria , era precifo dar-lhes no melmo ponto de guerra al-

guma honra, e diflinccao fobre os outros (ccufa que tanto pode nos

homcns ! ) Os Cidadaos ingenuos , e recenfeados ñas cinco clalTcs , erao
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áos impoños ,
{a) eíFeitos principaes do mefmo Cenfo :

mas

os que l'ó compunhaó aquella parte da tropa , a que cliamavao Le--

giao , na fonnacaó da qual havia as íolemnidades , de que os Roma-
nos aflutamente uiavao leinpre que queriaó fazer que huma coufa pa-

receíTe grande. Havia tambem premios eftabelecidos ; v. g. o lugar na
coiiorte Pretoria , os poftos de Centuiiato , e Frefedura , o loJdo ,

as prezas , e deípojos , e as prendas dadas pelos Generaes corno co-

rúas de varias fortes , collares , bracelletes , langas puras
,

jaezes pa-
ra a Cavaflaria &c. .• e havia caftij^os propiios para manccr a diícipli-

na. As tropas auxiliares (^auxilin) erao cuiupoílas dos locius da Ita-

lia , e do nome Latino , e depois dos das Provincias , a quem fe deu
efce foro ; e aos mais chamava") ^ imlltes Uvioris nrmaUtrae =3 . O
que fe inovou de AuguRo por diante, fe dirá em feu lugar,

(^a) A outra comfequencia uril do Cenfo erao o^Tiibtitos , dos quaes
liavia duas efpecies (^Var, de Ling. Lat. 4. 16 ) L Tiibuíuin

,
que era

o que a cada hum tocava dar conforme a fuá Tribu era receni'eada :

e era de trez cartas ; a faber i.^' o que fe derrama va in capita , o
qual eReve em ufo no tenipo dos Reis , até fer abolido com a infti-

tuicaó do Cenfo , que deu lui'ar á 2.a efpecis do tributo ; que era

o que fe dava em confequencia do Cenfo , e fegundo a forma deíle

(I'- Liv. I. 4j. ). e j.'^ o extraordinario t fiU temerario O tributa

annuo depois de varias alteracoes foi abohdo n» anno 586 V. C. ,

depois da enchente , que L. Paulo triunfante da iMacedonia fez entrar

no Evario (^Cic. de O^c. 2. 22 ) lí. VeHigal , que era todo o dinhei-

ro , que fe exigia por qualquer outro titulo, como 1.'^ o direito que
fe pagava das ¡nercadorias ,

que entravaó no porto
(^
portviia ^ o qual

depois de varia> mudanga"; foi renovado por Cezar , (^Saet. injíil.4^.')

ate Pertinaz, que o tirou. (^Hcrodian. Hi/l. j. 4 ) Mas os Cidadáos
Romanos eraó exemptns nao fó dus poitagens , que fe pagavaó na
Italia , mas das que fóra da Itdia pagavao os Socios. 2° as décimas

(^decinnae^
, que pagava todo o Cidadaó , ou Socio Latino, que na

Italia, ou fóra della lavrava can^po publico; aíllm como 5." ao que
pagava quem desfiutava baldios , ou paños públicos cliamavao Scriptu-

rant : porque he de fabcr que coRumavaó os Romanos, dos Campos ,

de que fe apoderavaó pelo direito d.i guerra , fa7er locagaó por iiicio-

dos Cenfores . a laber , dos cultivados aos Cidad.íos , e dos incultos

aos moradores da Italia , com obrigagad de pagar ^— do pao , e -

dos cutros frutos; e dos paRos hum cei to eRipendio. Sobre varias con-
tendas , e difpofiqóes

, que liouve ¿cerca deRa diRribuicao fe pode-

ver ( T. Liu. 6. }5. =; 7. 16. — Appian. de bel. Civ. \. =: Sitet. injiil.

2.0.') 4.° O imperto no preqo do 5/1/ ; e 5.° a Vicecima , que fe pa-

gava pelos Serves
, que fe inanumittiau ; a qual foi inRituida no anno

398. ( Ljv. 7. 16. =; Arrian, DiíK EpiSÍ. ¡ib, i. c, i. llb, j. í. 2Ó. )
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mas nao deixavaó de fer recenfeados ñas fuas Povoa-
joes {a) para cxperimentarem o que havia pezado nefte

eftabslecimento , dando gente para a guerra , e contribuin-

do com tributos. E nos outros direitos de honra , com-
penfafaó deíles oneroíos

,
quaes os da Eleicaó afliva (^)

e paíliva {c) dos cargos públicos , tao longe eílaó de
ro-

E eñe tributo foi o que fe ficou coniervando , abolidos os outros ,

aínda em tempo da República = Portoriis líaliae ( diz Cicer. ad Attic.
l'ib. 2. ep. ló.) agro Campano divijo , veííigal nulluin fuperejjc domcjli-

ciim praeter vicejimam.

Qa') O qual nao fe chauíava propriamente Cenfo , vías profejjlo cen~

fualis. ( L, iilt, C. Jin. cenj. ) Para o que vemos Legados de Augullo
em Infcripgóes apud Reinef.

(If') Efta eleicaó adiva he a que cbamavao jus Jufffagiorinn , que
naícia da cnniiituicaó fundamental do Imperio , em que as diverfas

Ordens do Eftado deviaó fer ouvidas nos cafos grandes; e da forma,
por que os Cidadáos fóraó diftribuidos em Curias , Centurias , e Tribus ,

(como n'outro lugar dilTemos ) feoriginou adifferenga dos Comicios,
e o modo de votar nelles : 1.° Ci)micios Curietos inñituidos por
Romulo , nos quaes eraó livres aos Cidadaós os votos toda a vez que
fe dcvia promulgar Leí , ou crear Magillrado , ou determinar a guer-

ra ; ( Diunif. Halic. 2. p. 87. ) mas eíles ,
paííados os primeiros lem-

pos, fe abolirao. 2.° Os Centuriatos inRituidos por Serv. Tullio para

prevaiecerem os votos da Nobreza , ( Id, 4. p. 244. jeijq. ) nos quaes
fe elegiao os Confules, os Tribunos militares, os Cerffores , os Pre-

tores ; taziaó-l'e as Leis fobre a guerra, e os Juizos perdaelionis &c.
3."" Os Comicios Tributos inventados pelos Tribunos da Plebe no
•anno 2ój. aos quaes fórao accrefcendo com o tempo as coufas da fuá

competencia, eleigao dos I^lagiílrados Plebéos , de todos os menores,
e dos Sacerdotes , exceptuando o Rex Sacroriim : Leis fobre a paz ,

ea data do foro de Cidadaó ; Juizes fobre as muidas &c. Com a Lei

Julia adquiríraó efte dircito as Colonias. E de Augurto dizSuetonio:

( § 46. ) Excogítalo genere ¡tifragiorum , cjuas de Magi/IratibtiS Urbtcis

decuriones Colonici in Jua (¡uifíjue Colonia ferret , et Jub die ConAtiorum
cbjignata Romanj mitterent.

(<) Chamo eleiqao palTiva o jus honorum , ido he, o direito , que
fó os CidaHaos tinhaó aos empregos públicos , ou folTem do Sacer-
docio , ( Diuni/f. Helic. 2. p. 87. ) ou da magiílratura. ( IbiJ. p. 8 8. )
E na verdade eraó-ihes laá proprios

, que fe alguem fem fer Cidadaó
íe arr ijaíTe a exercer , era nao fó prívalo do emprego , mas inhabi-
litado para fer Cidadaó. (^Volcr. Max. j. 4. 5.) E aínda que ertes

cargos ao principio pertenciaj i Ordem Senatoria , por diverfas Leis
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rodar com os Cidadaós
,

que para qualquer deixar de

fe ter por Cidadaó baftava-lhe o paíTar para luima Co-
lonia (a) . Formava-fe neíla huma República leparada

,

c governada por Leis prefcriptas pelos Magiílrados Ro-
manos

, que a creavao, ou della tinhao a curadoria (l^)
;

coníiílindo toda a gloria deila República em íer hum
arremedo de Roma aíTim nos Magiílrados

,
qué creava

para o feu governo económico , como ñas determina-

^oes
, que enes faziaó para os cafos occorrentes , e que

nao podéraÓ fer contemplados ñas Leis primitivas , e

fundamentaes da Colonia. Vé-fe nella hum Senado cora-

poílo de Decurioens
,
que correCponde ao Senado de Ro-

ma (c) . Vé-fe a Ordem do Povo
,
que ferve como de

barreira ao poder do Senado : vem-fe Magiílrados feme-
Ihantes no nome , e n;i jurifdiccad aos Romanos , Duum-
viros (d) , Edis

,
Qiieílores , Cenlbres , Augures , e Pon-

Tmi. II. Tt ti-

íe fórao communicando á Ordem do Povo. ( F. Helncc. Append. Antiq,

Rom. §§. 66. 67. )
(fl) Cicer. pro Caecin. 35.— Ulplan. in In/lit.z: Liv. l. 54. íipiid

Sigon. de antic]. Jur. Ital. ¡Ib. 2. f, j. lllo fe veiificava efpecialniente a

relpeito das Colonias Latinas , cujos moradores íe dizia que padeciao
Capitis minittioncm incdtant QCÍc. loe. fupr. cií. — Id pro Doiti. ^o. Add.

Spanhem. Orli. Rom Exerc. i. cap. 8. p. 48. el feqíj. ) ]\las fobre o
Direito do Lacio, de que eíías Colonias Latinas gozavao , fallaremos

mais largamente, quando tratarmos dos Municipios Latinos.

(¿) AíTim como para as Provincias havia Legados decretados pelo
Senado, que Ihes prefcreviaó as Leis ( Gí/. l^di. Attic ló. ij.) af-

íim ñas Colonias havia , além dos que as creavaó , huns Curadores, (_^V,

Gel.
, Cicer.

, et Liv. relat. a Sigcn. de Jur. Ital. I. 2. c 4. )

CO Alguma vez fe achaó com o nome de Senadores. ( Reinef. Inf-
'"•ipt. p. ^ J2. )

(,d^ Eíles como que correfpondiao aos Pretores , e ainda aos Confu-
les. Em Ecja

,
que era Colonia , havia eñe cargo , como le vé de

duar;-Inrcripc6es
, que traz Re/end. de antiq. Lufil. p. 2ij. e2ió. Em

luima Iñfcripcaó adiada em Faro junto á porta do mar fe faz men-
cao do cargo de Sexto^ür.uo: (^Uid p. 199. ) e em outra achada n'hu-

rtia Torre meio-arruinada da anti^a Merobriga (lioje Sant'-Iago de Ca-

cem ) ¡ ( Ibid. p. 204. ) e em nutra
,

que fe pode ver no uiefmo

Author no Tratado da Anti-^uidade de Evora cap, 7.
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A cuero, tifices (^) , dos quaes fazem menpo alguns dos monu-
t/a Lufita- rnentos lapidares

,
que nos reftao das Colonias Lufira-

nia fe deu ñas , ülo hc , das finco Povoa^oes, a que fe concedeo

í^'?/p7ói^ efte direito que temos deícripto (h) : Colonias Roma-
de Coló- ñas , digo

;
pois que além deftas havia outras , a que

"'•^' davao o appellido de Latinas (c) , e a outras o de Ira-

piveifas ^^^ (^) conforme o Direito, de que gozavao, cujas dif-

cafus de fe-
Colciiias.

(fl) Cicer. Agror, 2. j 5.. Em huma Infcripgao
, que fe pode ver em,

Rezende (^Anti(¡. p. 214.) íe faz tnencao dos Pontiftces, e dos Fla-

niines de P.cja : e em nutra tir:ida de lium Templo de Júpiter , que
o iiiefmo Rezende tranfcreveo ( />• 258.) fe diz ' — Rajina Flaminica

Prov. Liifilon. : l'em Coloniae Emcrltcrtjls perpetua , et Mui¡'tci¡>ii Salacien-^

fis. Pódem tambem ver-fe duas Infcripcoes , que traz Fr, Eernardo

de Erito Monarc^ I.iif. tom. 2. / 544. ; luima da dedicacaó de lium

Tem|>lo
, que os de j\]erida levantá'ao a Auguflo , e he feita em no»

me d« hum Sacerdote de toda a I.ufitania ; e outra que fe achara »m
Condexa a Velha füita em nome de huma Flaminica. De huma FJa-

minica de toda a l.ufitania faz tambem mencaú hinna laiciipcaó , que-

fe acha no froiitefpicio da Igreja Matriz de Alontemór o Novo.
(A) Coloniae ¡itnt quinqué (diz Plin. Hifl. üb. 4. C. 22.)... Au-

giijia Emérita ( IMcrida ) Metiihnenjls ( Medelhim ) Pacenjis ( Bcja )
Korbenjis Cccjariana cugnomine ( Notba Cefarea ) ; contributa fuñí in

Cíim Ciyíra Juliti , Cttflra C<iec¡lia. Quinta tjl Scalahis , (juat proe/ídium

Jitltuin vocal ur ( Santarcín ) . A reipcito de Metida diz Marianna QHlji.

lib. 3. c. 25. ) eílas palavra;? : zz Emeri'oe mUitiae milites in Vettonibus %.

(xtrema(¡ue Lujílaniíi ccUdCnli , Colonia conjlituta Aueiillae Emeritae nomi-

ne, Ejus Coloniae dediicenduc , conftituendaequc curam Carijio ¿etnanóatom

indicio eft maneta tiltera ex parte Auguñi , altera Carifii Cilcj'.te Eme-
litae, iiominibus expiejjis. Et paj/ini reperiuntur mcnctae Pulí. Cart/¡i no-

mine in Ilifpanio. Norba Cefarea era junto a Alcántara ; e antes das

guerras Civi's de Ctzar , e Pompeo fura a. fegunda. de toda a.Lufitania

na grandeza.

(O T. Liv. 59- } 5.

((/) Eftas fó excediao as Provi.ncÍ3es na exempgau do Cenfo capi-

fis et (vii. ( Donat. ad Suet. in Augujl, 40. =: Gvt/wfr. ad Coa. Thcod,.

í. 5. pag. 222. 22J,) Gozavao eRas Colonias ¿oDireito Ilalico forma--

do dos diverfos concertos , e Tratados de paz ,
que os Romanos fize-

íaó com os Povos da Italia , com quem tiveraó diverfas guerras :
{ GeJ.

Ncñ. Attic. 10. j. r: Sigon. de íhUÍij. Tur, Ital. ¡ib. 1. c. S. et Jecjíj. ) ;

pelo qual direito aqucllcs Povos
,

pollo que em alguma coufa pareqaa
de melhor condicaó

,
que os Latinos ( de que logo fallaremos mais.

larganicnie ) como em. gozar á.o% diicitos ncxú: » ntandpatmuní > atir
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ferentes caílas fe conheceráó ñas diferentes efpecies de

Municipios, que já paílb a delcrever,

Attendendo os Romanos a todos os meios de en- <^'"'?^;'^
.

groílar o leu imperio , nao lo Ine ajuntao térras ,
para dpios R}-

as quaes mandao Colonias ; fnzem agrcggar a 11 Povoa- '"""'-''•

^oes inteiras , humas por for^a , outras por allian^a. (a)

Para íegurarem humas, e convidarem outras lan^ao mao
dos decantados privilegios; fazem a varios Povcs partici-

pantes das honras , e direitos dos Cidadaos (^) : donde
veio a eíles Povos o nomo de tJiunicipes (r) : vindo al-

Tt ii Hm

valis exceplionij
,

jure-eapiendi (¡"c QHfnr. Nctif. de Epoc/i. Sj/ro- Na-
ced. 4. p. 429. ) coin ludo na maior parte das coiiliis eflavaó de peor

partido que elles : como i." cin maior dureza de tributos ( CVctr. Ver.

5. it.) 2. "^ em poderem extraordinariameiue ler í'ugeitos a Procoii-

lules Romanos: QAppian. de bel. Civil. \. p. J74. ) poílo que de or-

dinario obedeceíTeu) a Magiftrados feus propnos •• 5.° em nsó confe-

guirem o foro de CidadaoS pela magiilratura , que exercitavaó ñas

fuas Cidades : e 4.° em nao terem facrificios alguns communs com os

Romanos. ( Sigon. loe. cit, cap. 22. )
Qa") Depois da tomada de Roma pelos Gallos he que comecou o

invento dos Municipios. Ao principio, e antes da Lei Julia, e Plo-

cia fe achao enes Municipios fó dentro do que era rigorofamente Ita-

lia , quaes erao os Cerites que fórao os primeiros a que os Romanos
concedcraó eíle direito por terem guardado as coulas Sagradas (^

Sacra

Romana ) na guerra com os Gallos , os Tul'culanos , os Lanüvinos »

Arcinos , Nomentanos , Pedanos , Fúndanos, Formianos , Campanos,
Equites , Cumanos , SueíTulanos , Acerranos , Frivernates, Anagninos ,

Arpinates , Trebulanos , Sabinos &c. (^Onaphr, Panv. de Rep. Rom. }.

p. 354. Sigon. de aiitiíj. Jur. Ital. lib. 2. c 9. ) Mas tanto que os Ro-
manos fe eílendcraó para fóra , os houveraó em outras partes; QPlin.

Hijlor. j. 2. el feqi]. ) como na Eetica 8 , na Hefpanha Citerior ij t

na Sardenlia 2 , e na nofTa Lufitania i , como diremos. Em moe-
das dos Emperadores cunliadas em Municipios, e Colonias., que ajun-

tou Vaillant , fe encontraó varios outros Municipios da Numidia , Hel-

panha , Italia , fliacedonia &c.

(¿) Sobre a diferenca eíTencial , que ha entre os Municipios , e as

Colonias F, L. 17. §. 10. L. 27. §. 2.
ff.

ad Municip. z: L.

12. L. fin. f. de Cenfih. = Gel. ¡ib. 16. c. ij. =: Cieer. Agror»

1. c. 5. et Philip» 2 40. =: Sicul. Flac. de Condit. agror, p. l.

et. feq.

(c) Municipes ex eo voeati jlmt , tjued munerum participes fiertni. ( co-
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reitos

íim em certo fentido os Municipios a fer o avéíTo das

Colonias
;
por quanto eftas íahiao da Cidade de Roma,

e os Municipios recebiaó em fi a Cidade.
scu<! Di- Tinhaó pois os moradores des Municipios Romanos ,

além de tudo o que gozavao as Colonias Romanas , iílo

he
,
quafi tudo o que tocava ao Direito Particular dos

Cidadaos (a), huma grande parte do Direito Publico. Erao
incorporados em Tribus, ñas quaes erao recenfeados igual-

mente com os Cidadaos (i^) , e gozavao dos effeitos

deíle Cenfo aíTun na milicia (f) , como na elel^ao afti-

va , e paíTiva aos cargos da República
,
podendo occu-

palíos iguahnente em Roma
,

que no Municipio (d)
j

e ficando com a commodidade de terem duas Patrias

,

a de Roma, e a municipal (e) . Governava6-fe eftes por

Leis proprias , fe nao queriao antes as Romanas (f) : mas
fem-

>no diz Ulp. ) E por iíTo Plinia cliama aos Municipios Opphla Civiutn

Rcmnnorum. zz Add. Gcl. Noli. Al tic. i6. i j,

(<s) Si'^on. de aiitiq. Jw\ Ital. lily. 2. c 7. pizeiTK>s cue os Muni-

cipios tinliaó qiiafi tudo do Direito Particular dos Cidadaos , porque

iíHm coino oblervámos ñas Colonias
, que nao tendo o domicilio ,

tambem nao participavao dos Direitos , que Ihe erao annexos , ou co-

nio confequencias deüe ; alllm os Mimicipos pila nie-tma rezao íe di-

zia nao terem o foro de Cidadaos ( clvitatem ) óptimo jure ; pois nao

erao ingenuos, como Cicero ( /« Brut. c. 75. ) fó cliama aos liabi-

t.-jntes da Cidade : e finalmente tinhao Deozes , e- culto particular

(^ V. Feñ. Verb. inunlcipolla Sacra. ^

(/>) Airim o atteíia Livio fallando d«s Formianos , e Fúndanos.

(Ó O em que piincipalmen-te fe verificava a razaó do nome de mu-
ninipiu a muneribas , era Oos empres:os militares. ( L. líi.^. de verh.

Jígni;'. ) j>ois que os Municipios miiitavaó na l.egiaó.

(í/) Cicer. pro M-ilon. z: Id. Ep. Famil. 1 J. II.

(O Id. de Legib. n. í- 2.

(/") E por ifto chamavao a eíTas leis municipaet ( L. 5. § 4. f.

ijHsd vi aut clíinizz L. 3. §. <i. f. de Sepulcr. viol.') Nem erao os

Municipios jamáis obrigados a receber as Leis Romanas , excepto fe

p-or vontade Jicbant fuvdi ,
(^Cicer. praBalb. 20. ) que quer dizer ado-

ptarem , ou fobfcreverem as Leis Rom.inas : fundas valia o mefmo que-

iiuctcr , ou fu'j/criptor ( Gf/ Nocl. A'.tic 19, 8.) Nem por confeguirein

o direito do fuííraaiio perdiaó o feu Direito Municipial , mas fim oque

chamav^ó /<«í/í<j , paíTando de confederados a CidadSos (^Ciccr. loccif^
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femprc affeílavao a íemelhanca de Roma , ou foíTe na

promulgacaó deíTas meímas Leis {a) , ou ñas trez Ordens

de PeíToas
,

{b) que influiaó no governo , ou nos no-

mes dos Magiftrados (c) ^ ou finalmente na impofi^aó dos

tributos {íl) , com que luppriaó aos gaítos da fuá Repú-

blica.

Efte o foro dos mais privilegiados Municipios , o
'^J^^^^^\^^,

qual na Lufitania fe concedeo fd a Lisboa {e) , iíto he , r,tania o

o foro de
Municipio

.
Romano.

(jC) Erau promulgadas pelo rnefmo modo que em Roma. ( Cicer.

de Lcg. j. 16.) R por iílb em varías Leis fe talla da República ilos

Municipio/, como na L. 5. f. de Legat. 5.=: L. 2. L. 8. L. VA-f-
ad Mun¡clp.-=^ L. i^. §. i. f. de public. =í Tit. Cod. Ji tut. vel cur.

Reip. cauf.

(¿) Havia nos Municipios , á iiTiitagaó do Senado de Roma , o Col-

legio dos Decurióes , chamados alFim das Decurias , em que eñavao

defcriptos QVelfcr. rer, Aitg, 5. p. 74.)
(c) A' imitagau dos dous Coiifules havia nos Municipios Viiumvi-

ros , que ás vezes affeílavao o nome , e iníignas de Confules. ( Cicei\

Agrar. 2. 54. =: pro Pifon il =: Plin. Hijlor. 6. 4}.) Em huma Inf-

crip9:aó
, que fe acba em Rezende ( ^i' 'g- d'Evor. c, 8. ) fe faz men-

caó de hum Duumviro
,
que juntamente era Flamine de Roma. Ha-

via Didadores
, (^ Cicer. pro M'tlon. 10. ) Edis

, ( Sact. de Ciar. Rltet. 6. )
Quelíores , e Cenfores

, que tambein te chamavaó Qitintjitennales
, ^ Ci-

ar, in Ver. 2 52. z: Liv. 29. 1 5 . )^ Pretores ,
(^Epiíí. Liv. 7J. — Pliií:

Hijl- 17. XI.) Quatuoiviros , Dejemprimos íkc. (^
Henr. Norif. Ccno-

taph, Pif. Jy'ijf. 1,
j ) No caminbo militar de LisKoa para Weridu

junto ao lug;ir de Tureja em huma lG;reja de Nofla Senhofa , onde
liouve edificio antic;) , ha hunia Infcripcaó fepulchral , em que fe faz

mencao de dous Ouatuorviros vlantm curandarum. ( Refend. de antitj.

LuJ. p. 178.) Havia finalmente Flamines. QClc. pro MU. 10.) Ein
huma Infcripgaá fepulchral , que traz Revende ( Antlg. d'Evor. ¿. 7. )
fe diz : r: LabL-rla-e L. F. Gallae Flamhñcae manic. Eborenjis Fluniinicae

Provinciae L-nfitanac L. Ltiberius Arlemos ..... De hum edificio an-
tiquiHimo do Lugar de Bobadella fez o Bifpo de Coimbra Ü. Jorge d'

Almeida trazer huma pedra , que fe conferva ñas cafas , que os Bif-

pos da inefma Ctdade tem em Coja , na qual fe faz mencao de hum
Flamine da Provincia Lulltana.

(</) Chamavao a efles Tributos VeStlgctUa fnihlicj ( L. 17. §, i. f,
de verb. fignif. )

(i) Mítnicipiuní CivlumRomanorum Olijjjlpo , Felicitas Julia Cí'gnc/HjyiA-

f«/B.z:i diz PUn. Mi-Jl. ¡ib. 4. e. 22.
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o dos Municipios chamados Romanos

;
pois que o efpl-

Outras ef- ¡-¡jo de miudeza deftes Legisladores fe nao contentou

íhinici- com huma fó caña de Municipios , affim como fizéra

píos. rías Colonias {a) : inventou tambem Municipios Lati-

nos , que gozavaó fo do foro do Lacio , foro compofto
da refulta de diveríbs Tratados celebrados com os Po-
yos Latinos , com quem houverao porfiadas guerras {b) •,

^ ;j"5g^^°^ínas que depois ficou íervindo de titulo de honra para

Luhtaiña grangear a Ibgeijaó de outros Povos : Na noíía Lufita-
(e deu o nia foi dado a Evora , a Mertola , e a Alcacer do Sal (c) .

foro de T-, j • -/ i n t • r \ J"

Municipio Lra a condijao deltes Latinos, legundo as preoccupa^oes
,

Latino, em que a arte dos Romanos íizera entrar as outras

Gentes , aflaz inferior á dos Cidadaos : fim tinhaó o
livre ufo das fuas proprias Leis {d) , mas nao gozavaó

da-

(fl) Nao fallamos aqui de trez efp ecies de ñlunicipios , de que falla

Feftn verb. municipium , e que fe pódem ver explicadas em Spanhci».
Oib. Rom. Exercil. i. c. 12. §. 70.

(¿) Fizeraó os Romanos eíles concertos primeiramente com os Al-
banos no tempo de Romulo , de Tullo Hoftilio , dos Tarquinios Prif-

co , e Soberbo : (^Dionijf. Halic. j, p. ij8. 175. 191.= Slriili, 4. p.
lój. =: Liv. 1. 26. «/ 52. ) tí no anno 260. V. C, , fendo Confules Caí-
íio , e Coniinio • (^Dlonijf. Halic. 6.p. 115.) com os Equos , e Volf-
cos : no anno 284. (^Id. 9. p. 616.) com ©s Hernicos , e Anagninos
( T. Liv. ]. 42. et 9, 4J. =: Sigan, de anliq Jar. Ital. 1. 6.)

CO Opfúda Vcteñs Latii , Ebora ,
^«oí/ /í¿/?í Liberalitas Julia, etMyr-

tilis , ac Salacia ( rf/s Plln. Hi/1. 1. 4. c. 22.) A razao de Plinio di-

zer Ve'eiii L.uii , lie porque Julio Ccfar fez mudar de condioaó aos

Xatinos , dando a todos aquelles
,
que no calor da guerra da Italia ti-

nhaó perfirtido na fidelidade , o foro de Cidadaos pela Lei Julia do
anno 665. (^Appian. de bei. Civ. i. p. ^79.) E acabada a guerra So-
cial no anno 665. , ou 6óó. pela Lei Plocia fe communicou o mef-
iTio foro a todos os Socios do nome Latino , e ainda aos Perejfrinos ,

que fe tiveíTem aliftado em Cidades confederadas , fe ao ttmpo da pro-

mulíracao da Lei tivetTem domicilio na Italia , e fe dentro de óf> dias

fizeíTem profiflao perante o Pretor (^Cic pro Arch. j.') Mas ainda de-
pois deíla merc¿ ficou em memoria o antigo Direito do Lacio , para
com elle fe pren\iarem aquelles Povos , a quem queriaó dar alguma
diflinccao , mas que nao chegaflTe á de Cidadaos.

(¿) Ainda que os Latinos ufaíTem regularmente das fuas Leis , po-
diio com ludo voluntariamente adoptar as Romanas, e fazerem-fe

fundí t como diíTemos dos Municipios (^Cic. pro Balb. ?. ) mas nem
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daquelles direJtos que vimos fe coinmunicavao aos mo-
radores dos Municipios , e Colonias Romanas : nao ti-

nhao nem a Liberdade {a) , nem os Connubios {h) dosCi-
dadaós , nem os outros direitos Familiares a refpeito das

Peflbas (c) , e dos bens {d) , e muito menos os que coní-

tituiao o Direito Publico , a que nem os moradores das

mais privilegiadas Colonias tinhaó acceíTo. Nao entravao

no Cenfo (<r) Romano : nao militavaó no Corpo da Le-
giao (f) :. eraó nos impoílos mais carrcgados que os

a-

jriiida nede cafo adoiiiiiao o DireUo Particular do5 Quirites ou o Pu-
hüco. Por exeinplo podiaó teflar fecundo a<! determina^oes das Leis

Romanas (que oblervavaó dentro das fuas Cidades ) mas nao podiaó
adquirir coula alguma do teñamento de hum Cidadaó Romano.

(jt) Alfini nao tinhaó aquella prcrogativa, que a Lei Porcia dava
aos Cidadaos de nao poder cahir nelles a pena de acoutej , ou de
l«orte. C-^l'F- ^^ ^^^' ^"^- /'• 44 3' — Diodor. S'tciil. in Excerpt, Peiref.

p. 275..)^

(¿} Nao íu tinhaó o Direito de fe alliarem por cafamento com osf

Romanos » mas nem ainda podiaó contrahir promifcua , e indetermi-

nadamente entre fi mefnios ( L/u. 8. 14.=: 9. j6i ::: Ulp. Fragni. 5.

4. ) E o^ meTmos requifitos , e folemn-dides dos e'ponfaes , e nupcias
eraó diverfos dos Pvomanos. ( Gil. Non. Anie. 4. 4. )

(O ^^^ tinhaó tambem es Latinos o direito chamado gentllitalis
,

que competía a cada Cidadaó como Patricio , ou Pltbeo. l'arece nao
terem o mefmo Direito do Poder Patrio ( Injh de Palr. fotcji, §, 2.

T. Llv. 4. 9. )
(.d) A refpeito do direito de municipio, íabe-fe de o terem os La-

tinos Junianos. {\J!p. Fragni. 19.4 ) Dos antigos- Latinos nao cnnrta.

Nao tii^'iaó a faccaó adliva de teftamento , lec;undo o Direito Roma-
no ; {Ulpltw. 20. 14. ) nem percebiaó coula alguma de teftamento de
Cidadaó. ( Id. 22. 3. )

(e) Só fe o faxiaó furtivamente : o que com tudo Ihes foi prohi-
bido pelas Leis Claudia Papia , e Licinia IMucia ( T. Llv. 59. 5.

= 41. 12. I j. ctjeíj.z:: Clcer. pro Balb. 21. 2}.=: de Ojie. 3. 11.^
Mas he certo que tinhaó Cenfo ñas fuas Cidades á iniitagaó do de
Roma ( T. L¡v. 46. ij. )

C/) Eraó os Latinos obrio[ados a dar cuente de pé , e de cavaílo para-

a guerra no numero
, que Ihes era determinado pelo Senado , ou ar-

bitrado pelos Confules : ( T. Llv. 21. 41. et 45. ) ; alguma vez conf-

tituiraó íó ejles - do exercito (I¿. j. 22. = 21. 17. = 35. 2.= 36.

12. ??v.
) Mas nunca enuavaó na Legiaó , c eraó dcfignados entre oe.
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Gidadáos {a) : aos fuíFragios apenas tinhao hum dlreito

precario (¿) : nem podiaó aípirar aos cargos de Roma (c);

con ten tando-fe com os arremedar ñas íuas Repúblicas
;

e de ter alguns facrificios, que Ihes erao communs (d)
com os Romanos.

E eíles fóraó os privilegios , ou antes ferretes dou-
rados , com que oílentárao a fuá efcravidaó algumas das
Povoafoes da Lufuania no principio da Conquiíla dos Ro-
manos : mas pouco tempo de experiencia foi precifo pa-
ra gallar eíla brilhante apparencia do nome Romano

,

e deixar defcuberta aos oihos dos Luíitanos a feia , e

dura condifao , a que haviaó defcido. Logo no gover-
fóes

,
que no de Auguílo a comejaó a ver • pois que nem de terri-

rador"s^fá.
^°''^^ certo , c fíxo já podem gozar : faz a fina política

zem da dcíle Emperador huma diñribuijaó das Provincias do Im-
Lufitania. pg_

Socios pelo neme de S(C¡t nonnnis Lnttnt Q Vcfrec. Ilh. 2. =: Polib.

lib. 6. zz Acide Lij'f. de mitit. Román. I. 6. p. 48. ) E ate nos cafli-

gos militares fe difFerencavaó dos Romanos, nao fendo exemptos

,

como eíles , do das varas ( Salu/l. de bel fugiirt. 69. )

(«) He certo que os Latinos fórao exemptos de pagar tributos aos

Eflranweiros (^T. Liv. }S. 44.) mas pagavaó os aos Romanos ( T.

Liv, 8. 8.— Appian. de bel. C'tv. I. p. ^55-); e fe aílenta por ilTo

que ainda nefta parte era a fuá condicaó peor que a dos Cidadaos.

(^¿) Sim fórao alguns latinos admittidos aos fuíTragios , como dos

Hernicos attefla T. Liv. 2j. j. , eDl^nyf. Halic. %. p. 540. : mas nem
eraó incorporados em alguma Tribu para ede fim ; e fe tirava por

forte em qual deüas o haviaó fazer ( T. Liv. ib. ): nem erao chama-

dos á Cidade regularmente , fenao para Juizos contcnciofos. Além dií-

to o tal direito era nelles precario , como diíTemos , Jflo he, depen-

dente da vontade dos Alagiflrados Romanos , que podiaó até mandar

íahir da Cicíade os Latinos para o nao exercitarcm ( Diont/f. Hc.lic. he.

cit. ~ Cicer. Brttt. c. 26 )

(/) E ainda pela magiflratura férvida ñas fuas térras , como a Edi-

lidade , ou a Queílura , naó confegui'aó direito a magiflratura de R«-
iTia , mas fó o foro de Cidadaó. ( Appian. de bel. Civ. 2, p. 445, =:

Strah. he. cit. ^
(^cf) Affi'Ti como os Roi.ianos tinhao facrificios particularmente feus

aíliin tinhao alíjuns , q'ie Ihes eraó communs com os Latinas , co-

mo os de Dinna , ( T. liv. i. 15.) * as Ferias Latinas (^Dinnijf. Ha-

licarn. Antic]. Rom, I. p. 250.): *1¿"^ de outros , de que fe faz men-
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perio {a) entre íi mermo, o Senado, e o Povo ; em modo
que cahindo aos outros a adminiítrafaó das pacificas , e

defarmadas , fíquem as tropas todas á fuá devojao : neíla

demarcajao vai fem contradicfao involta a Lufitania (h) :

Tom. II. Vv vai

cao nos Autores da Antiguidade , comnnins aos Romanos com algumai
Cidade? dos Latinos efpeciíicaiiiente.

(a) As Provincias da reparticaó án Senado erao governadas por Procon-
fules

; e por iíTo fe chamavao Prcconfnlares ; as do Povo por Pretores
e fe cliamavaó Preterías ; ñas fuas punha Auguflo hiim fó Ler^ado ,

que ou le chainava Prefidente , ou mais vulgarmente Legado de Cezar ,

ou de AuguRu : aos quaes Legados fe dava multas vezcs o poder Con-
íular para nao terein nien'is aufloridade

,
que os Proconfules das ou-

tras Provincia-. ( Di,m. lib 5?.=: Strab. Gecgr. lib 17. = Sueton. in

^"S" *7-) Seguüdo eRa dirtribui^ao era a Lufitania da reparticaó de
Au¿ufto , governada por Inini Lepado Pretorio , iílo he , com a auto-
ridade de Pretor

: Baeiica i^ltur (diz ReCende ) PUhi altrihula , ail qtiam

Praetor miltcbaur
, ^«; Le-^atum et (¿iiaejLrcm Juihcrct -. rel'ujiia in Ilif-

pania Caefaris fuere
, qui dúos mitteljt Ler^atos ,

Prpeicrium , et Ccit-

Jularem. Ex iis Praetoruis LegaUvu Jccum liubrhA! ,
qit'i Lujicñi Buetlcne

edjacentibus
, et ad Duñum ufrue proten/if jas riiceret ; 'Cvnfuloris qucd

reliijuiim erat Hifi,fl„i,e(idmir>¡/i(,brit = O cual lugar he timado dc-StJabo,
que dii : — Nojim temptjlaie. . . R^-lujttn eji Coej.iri< , cí ¡n com mlt-

tuntitr dúo Lga'ti, PraetO'his , e' ConpiUrii , qu uní Ule cuín Lega-o jus
dicit Lu/it„ni(¡e

, que ottingit Bae icain , et lu^rrigiíiir ttfque <td Durieini

amnem
, et ejus (¡ha. zz Como huma conjeama de ferem poRos em a

Betica Govemadores tirados da Lufitania refere Fr Eern.irdo de Uri-

to ( M.-n. Litf. tom. 2. /. 5. c ij. ) duas Infcriocóes ,
que elle de-

ve a Morales" feitas pelos Tarr.iconenles a Q. Poncio Sevro natural

de Jáfdga
, e a C Careció Fufio natural de ^Chaves ,

que linhaó fér-

vido os cargos públicos. Para argumento da paz , em que os Lufita-
nos viviao no tempo de Auguílo , traz Fr. Bernardo de Brito ( Loí-.

<^'í- /• 4.) quatro in^cripc6es^ na primeira das quaes (que le con-
Icrvava ñas Portas d'Altofa em Lisboa ) fó fe diftinguia o nome de hum
Legado de Augullo, e Propreror , e na fegunda , achada junto a Gui-
iTiarens

, (e taz menead de outro Legado.
O) Como ella Hihoria nao he topog-rafica , nao neceííitamos denos

eltender eos miuJas difcufsóes fobre erte ponto da divifaó das Hef-
panhas

, fobre que fe podem ver os Geografo-í antigos , como Ptolo-

vieii
, ePlm.l^^.c. j. . e aqui badará citar hum ou outro lugar de Re-

fende
, que collegio delles', como veremos na nota feguinte. PaíTáraó

inuitas vezes as Provincias de huma reparticaó para nutra = = Provincias

Achaiam et Macedoniam (diz Suet. in CÍaud. 2).) í"''^ Tiberitis ad

ctiram fuam tranfttilcrat , Scaatui rcádidit.
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vai invoíca em outras {a)

,
que pelo tempo adiante fe

fazeui. (¿')

Nao

(f) Cuín Hijpania (^áu Rel'siid. Epift. de aer. Hil. ) priniim in Pro~

viudas tiuss- , hcc ejl , Citeriorem et V líeriorcín ; deinde in treig Tarvaco-

nenj'coi , Boel'iccm , et Lujitentam ejjct divifa ; tum dcinceps propter magni-

tíidinem , divifa trifarlüín Tarraconcnp , Galle<cia faila Jit cjitarta , Cliar~

taginenjis v cro quinta ^ ut ¡i^'iint adVahnúmanum Sex. Rufus ntc ihi fi-
nís ; fed divífa (jcioijut Ltijitania , fcxta numero coepercit ejfe Vittonia. z: Eñas
diverfas disisóes troiixeraó comíigo tambcm diverlidade na forma, e

modo da lúa adminillracaó , tuió perfilliiido a l.ufitania na claíle de

Provincia Pietoria , que aaima tinhamos notado. Ven v-s , de Adriano
puf diente, nonieadas de ordinario as Provincias Betica , Lufitania ^

e Galiza Coníulares , alüm como a Tarraconenfe , e a Cartaginenfe ,

de Frclldentes : ate que por ñm fe aherou a fótma da adminjftracao

da República , e fe introduzio o invento dos Condes , de que varias ve-

zes fe fúz mencaó no Codi^^o de Juñiniano. Comecou iflo pelo tem-
po de Antonino em outras paites do Imperio , e depois fe com.mu-
nicGU ás Hel'panhas ; =: Q_i'od in rehíjuis Provinciis ( diz Marian. i. 4.

c. II. ^ "^ Antcnií.i Fhilcju¡¡ii imperio ufi'a'um <rat , iit R<mani Guber-

natcres Comités vccarentur , ideni diinceps inveífum cbfcrvatumtjue iit

Hijpania. zz E fallando da inovacaó na forma do govctiio no tempo
de Conflantino (^¡oc. cit. cap. 16.) diz :

— Erant Ccmitcs , (¡uibtts in mi-

litas jus et prutcjtas tribuí batur. zz A Ley 14. Cod.dcfid. ínjlium. lie dada
por Diocleciano td Sevemni Hifpf.nioruní Comiíen:. Ha obTCri» no lit. de

Ser. fiigít. di Confiantino dada em 352. ad Ttbenanuní Conütcni Hifpan :

Outra do mefino em 354- ad Sevcrum Ccniitem Hifpan. (^Cod. Tñevd.

de bon. maier. ') Outra do inelino , e para o meTno Severo do anno
336. QCcd. Theodi'f. de Navicular. ) Mas como eñe g;overno dos Con-
des efpecirJmente fe comecou a diRinguir no tempo dos Godos , á

¿poca feguinte pertence o fallar delles mais miudamente.
(^b) Bem fe fabe

,
que Conlíantino Alas^. dividió o governo do Im-

perio por quatro Prefeitos do Pretorio
;
que dos dous , a que tocava o

Occidente, o c;ue fe intitulava da Gcilia tinha com ella a Britania ,

e a Helpanha; refidia em Treveris , tinha o l'upremo imperio mili-

tar, e civil; ape!lavaó-fe para elle as canias das Diocezes ; e delle

nao le dava appeilacaó. Inílituio-fe hum fubalterno defle ñas Dio-
cc'/es , a que le chamou Vicario, ou Prcprefeito {^ Amían. Msrcel. lib.

33.) a que erao infeiiores os Prefidentes Cnnlulares , e Regedores das
Provincias. J.i no anno 3^6. relldia em Serl'Hia Tiberiano Vicario das
Hclpanbas ( L. 5. Cod. Theeduf. de Sponfal. ) Depois ¿o anno 370.
comecárao a occupar o governo d.is Hefpanhas Frcconfulcs , como
le vé de huma Lei de Va'ente , e Valentiniano de 376. (^Cod. Tliead.

lit. de Medie. ) e de outra do mcfmo Cod. no tit. de Superind. do
anno 382, ad Procon/ules , Vifarios , omnefqtii Rsílorcs. E no niefmo
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Nao íbio mais confiantes
,
que os limites do íeu ter-

J'-'g^.^'nie

reno cíTes mclmos meiquinhos loros , com que os attra- ó,, Empe-

híraó : Comecao Ioí^o as violentas inaos dos Empcrado- '''^Jo'^'f"°-

, . , "
-i y T^ .

,
' ^ rao f.izen-

res a liir derribando o edihcio de taBtos anno? , e tra-
^i,, ncí di-

balhos da República. Os direitos iiiais refpeitaveis ;
osieitosaoi-

que conltituirao o roro de Cidadao , vao a palios largos ciitjs.

perdendo o que tinliao de mais valor, l'udo o que aos

Cidadáos dá algum infiuxo no governo do Ellado prin-

cipia a deíapparecer : vai defappartcendo a pouco , e pou-

co o direito de julgar (a) : o direito da elei^ao acti-

va dos etnpregos públicos recebe o ptiineiro golpe da

disfaríada política de Cezar
,
que reparte o número d(^s

Candidatos entre fi , e o Povo (-^) , e do defpotilmo de

Tiberio (¿r) a total ruina, rccahindo todo no Principe,

e no Senado : dos Comicios rao rcfta miis que huma
apparente ceremonia

, que ferve de veo para os oihos

do vulgo (¿/) . Dilpendcm os Emperadores com mao
larga os lugares já do Sacerdocio (e) já da Magiílratu-

Vv ii ra

anno attefía Sulp'cio Severo ( //¿. 2.) que era Proconl'ul cías Hef-

panhas VoJveiicio .- mas no auno femiinte foi rellitiii^o Vicario as

Helpanhas , let^Uiido o mefmo Sulpicio :r; Hnereiici . .. chtinent ul ini-

fcriali (iiiH<ritate Praefcfio ei\íta cogntlio Hijpaniunnn Vicario cederet ;

naiii jam Ptoconfulcni habere de/ierant,

(a') Tacit, Aiinal. l'tb. I. §. 2. item. §. 7, et §§. 74. 7 5-

O) Illo fe exceptuava fó no Confulado = (^Siict. tn.Jiil. 41.) Ccmi'

Ita Cíini populo partitus ejl iit exceptis Confuíalas Cornpetitorihus , de cae
tero nu»¡ero Candldatoriim

, pro parte dinñdia quos populus velleí ,
pro par-

te altera quos ipfe cdiiit/Jl-r,

(') Tacit. Ann. i. I 5 . =:: 4. ó : porto que Auguflo nefle nieio tem-
pe tiveiTe redituido os votos ao Povo ( Sitetcn. in Aug. 40. )

C*^) Taes fai") os de que falla Suetonio Qin Vitel. 1 j. Vcfpaf. 5.

Domit. 10. ) E por iíTo nota o Jurifconfulto Modeftino
,
que no leu

tempo (iflo he no de Alexandre Severo, e dealguns d.is íeus imme-
diatoá riiccefr)re'? ') fe acliavao abolidas as Leis de üinhitii . zz qnia ad

curam Principis Ma;^l/¡rtU{iítm creado pertincat ; non ad poptili favoran,

L. 1. ff. ad Leg. Juj. de ambit.
(f) O Senado melmo deu exprefla permiíTau a Augullo para eílabe-

lecev os Sacerdotes que quizeíTe , defprezado o número antigo. ( Dlon-,

Caj]'. Hiji. 51. f». 457.:= Suet. in OElav. ?i.) E affim íe fayiae") mul-
tas vcies ou por Senatus-confulto , cu por funples Codicillo do Prjnci-
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ra (a) j jnventaó ourros novos

j
gratiíicaó com eíles nao

íó aos Cidadáos , mas ainda aos Eftrangeiros (Ip) com
ludibrio j e abatimento da prerogativa mais mimofa da

altivez Romana. Nem ainda deftes cargos daó mais que

o nome , com que reveílem huma fantafma da Repúbli-

ca (c) . Entra nos direitos da milicia a mefma pefte

;

communicando-íé aos Barbaros todo o privilegio mili-

tar dos Cidadáos {d) : entra ñas coufas da Religiao ;

accu-

pe ( Lampr. ¡n Alex. Sevcr. 49. =: L. 4}. C. Theod. de Decur. =i

L, 12. Cod. de dignit, =: Stiít. in Cálig. 2 2.)

(íí) O niefmo lüccedia nos Jujeares da Magiílrattira , como de hum
Conlul tetlifica huma antiga infcripcau. (^apud Gruter. p. yoo. F» SiiC'

ton. in 0¿lav. 37.)
(¿) (F. Tfícit.AnnaL Ub. }. §. 55.=: Phct. BiUioth. Cod. 94. =; Rei-

nej. Com. iid Infciip. p. 219. ::: Spanhcm. Oib. Kom. 2, 20. p, J41. )
Waiormtnte depois da Connitukaó de Caracalla coinecáraó a ter en-
trada tranca para ;is honras nao fó os ítalos ,. e Eftrangeiros , mas
os Barbaros , e Peregrinos. ( Nazar. in Paneg. C*njl. r: Arijl. de Rom,
p, i] 2. Spanli. Ice. cil, p. J44. )

(í) V. Tocit. lib. 1. §. 74. 75.=: lib. j. §. 5Ó. et óo. = 7/5. t j.

§. 28. et 29. =: Hcimc. Hijior, Jur. Clv Ub. i. cap. 4. .- eípeciahnen-
te fobre os reiiiados de Aiip^ufto , e Tiberio. =: Uniis ex e» tempere
(diz de Cefar Sueton. 20.) cmnia ¡n Rep, et ad arbltrium adminijlra-

vit. =: E no número 76. = Honores nimios recepit , tit cenli-

titiam Conjiilatitn
, perpetuam Dletatwaní iS'c. E de Auguflo ( número

26. ) diz ~ Magi^llralus atcjue honores et ante tempus et qmfdam nev'i

generis perpeíwfque cepif. j. r^ E fe íe vó al^um Emperador reftituir a

aiivñoridade ás Ordens do Efludo , 011 aos Magiñrados , como de Ti-
berio , e Caliguía diz Suetonio ( í/i Tiber, 30. et Celig. 16. ) era no
principio do governw para íe iníinuarein. Qlbid. 26,=: in Necon. 37.
in Vitel, iu=; Tacit. Annal. lli. 13. §§• 4. et 5.)

V. Tiicit. Annal lib. 11. §§. 2}. 25., onde refere como Claudio,
a pezar dos votos contrarios dos Senadores , admittio os principies da
Galli^ ao número de Senadores , e por iíTo habéis para obter os
cargos da República.

00 AuguRo com o invento da milicia mercenaria remittio a obri-
gacao militar aos Povos ítalos, e Latinos; (^ Herodinn. Hijl. 2. 11.)
e le comegáraó a formar Legióes das Provincias , e até dos Povos
Incubaros, efpeciahnente depois da Conflituicaó da Caracalla ( Spa-
nhem. Orb. Reiu. 2. 21.) Suetonio fallando de Augufto n. 4Ó. diz.
~ e<]iiejlreni miliiiain pétenles etianí ex CGnimendatiene publica eujajtjue

Oppidi ordir.abat. )
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accumulando-íe ás fuperftifóes dos Romanos as de mui-

las Nafóes Idolatras {a) . E até ao patrimonio dos Ci-

dadaos extendem os delpocicos Soberanos efta deílruifao

dos antigt;s privilegios , inventando novos tributos (h)
,

que fuftenLem o í'eu faullo , e os feus appetites. Nem o
Dircito Particular dos Cidadaos fica exempto dcíla inva-

faó : vaó os Emperadores coardando o acerbo imperiojá
dos Pais fobre a vida , e racional idade dos Filhos (c) ,

já dos Senhores fobre os íervos (d) : Em fim fazem
mudar de face a todo o Dircito.

Eí-

(a") Contaó-fe entre ellas fuperfticóes dos Eílrangeiros ,
por exem-

plo , Sacra IJtdis , Aniibidis , MUIirae , Dei Elagabalt , Ttiurobolia , Crio-

bolla , Aegobolia &c.
(A) Miiitos fóraó os tributos , que fe introduzíiao no tempo doJ

Emperadores. De Cezar diz Suetonio (^'m Ju!, 45.) peregrinarmn tner~

clam portaría titjUtiiit r: Por AuguRo loi introdiizida a centejtma re-

rum vcnelitint (^Dion. Ctijf. 55.), e a vicc/íina liaereditatttm (^Btir-

vign de Víñ¡gal. Pop. Ram. 11.); e para augmentar a qual fe aíTeti-

t3 que Caracalla publicara a Lei I/j Orbe Rminno (^Exc Dion. Va-
lefian, p. 745.) Veja-le tamhem Suetonio ( tn Caligul. ^o. '=: in Galb.

12, ~ in Vtfi'of. 16. ct 25.) O Sdiqaaiico pago das compras, e ven-
das

, que fe faiiao ñas feiras , foi importo por Hieodofio , e Valen-
te. (^Cdfficdor. Var. 4. 19.) Ha mais a (¡und¡ag,-f^ma pelas demandas
ou portageni (^(¿uint. Declam.

5 5 r r; Si/macb^ 5. 62. 65.): a An-
Júriij ( L. I. Cud. Hcrmogen. de jar. Fije. ) : O que Ic pagava pro

umbra platani , de que faz inencaó Plin. Hijlor. 12. \..:=z , ro aioty.'^v

ifto he, o que fe pagava pro eoeli , aerif¡ite uju. (^Cujac. Ohfcrv. 10.

7. — Bitlcng. de Veíiigjl. Pop. Rom. e. 17, )

(/) O jiis vitne ei accis foi rejeitado por Trajano ; ( L. ult. f.fi*
par. (jiiis nianitm.') e por Adriano ( L. 5. f. ad leg. Pomp. Je par.'):

e particularmente de Alexandre Severo por diante/ ( L. 1 j. § j^m. /f.

d« re milit. = L. }. Cod. de patr. pot. — L. 2. f. ad Leg. Cornel. de
Siear.zz L. 11. f. de liber. et pnjlh.) O direito das trez vendas foi

abolido por Diocleciano ( L. 1. et 2. Cod. de patr. qui f,l. dijlr. —
X. I. et 2. Cod. Theodof. de aüm. quae innp. tyc') O de adquirir por
meio dos Filhos foi reftrido por Cefar, por Tito, por Domiciano

,

por Nerva
, por Trajano , por ConlUntino , por Graciano, por Va-

lentiniano, e Theodofio Q Hctn. Anti>f. Rom. 1. 2. tit. 19.)
(rf) Podem-fe ver as Leis , e dilpoíicóes ,

que a efíe refpeito fize-
raó os Emperadores Augufto

, ( Lipf. ad Senec. de Beuef. j. 21. ) Clau-
dio

, (^Siiet. in Claud. 25. =; D/on CcJJ. Hijl. 60. p. 685. =; L. 11. §5
1. (t i. f. *d leg. Cornd. deSiear.') Hadriano, ( L. 2. f. de his qui
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Elle Direito pois aíTim modificado , vao algumas ou-

tras Povoafoes da Lufitania recebendo como grande mer-
cé dos Emperadores

,
que as querem diílinguir (a) : en-

trao outras na clafle de Stipendiarias (^) : e o refto fi-

ca na condicao de Provincia , lugeito á variedade de
LegisIaCcTo

,
que eíía meíma condicao trazia com figo -,

pois que ás diverfas fon íes , de que em Roma dimana-
va o Direito , accreícia ñas Provincias o arbitrio dos Go-
vernadores

,
que cada anno introduziao de novo o que

a fuá indifcrifao ,
paixóes , ou interelíes Ihes fuggeriaó (c) :

até que todo eíle territorio rccebeu de Vefpaliano o fo-

ro do Lacio (d) , de Hadriano o de Colonia, e do ava-

rento Caracalla (<f) o de CidadaÓ , de que com o ref-

ro ;

fcii vel alien. ) Antonino Pió, ( L. i. § 2. =: L. 2, p'. ecd tií. =: § 2.

Jnjl. cod.') e Ccnnantino Magno ( L, un. Cod. de emend. /crv. )
(rt) Além das Povoacóes , c¡ue recebtraó o foro de Alimicipio Ro-

mano , e Latino, e o de Colonia, ate ao tempo , em c]ue efcreveo

Plinio , e que já aíTtma vimos das palavras do mefmo Plinio : le ha-

vemos de dar crédito ás moedas , achamos que Galba deu o foro da
Cidade Lncibrigcnjibus , Dccbrigen/ibiis . et Tolnliyigcnftbus, E da Inlcrip-

caó da Ponte de Alcántara (^cpitd Gruter. Infcrip. p. 162.) em que
os Povos abaixo Momeados fe intitulao z: municipia Prov. Ltifitanae , ::^

conjeílura Spanliemio
,

(^Orb. Kcm Exere. 1. c. i2. ) que Trajano
o dera tz Igeditanis , "Lancienjibus , Toloribiis , Intereunnien/lbiis , Colarnls ,

Lancien/ihtts , Traiifcudanls , Aiavis , Mcdiibilccrjibits , Arabrigenjibiis
,

Banlenjibiis , Pne/ínibiu, =: Diz fe que Vefpafiano deu o foro de Munici-
pio Romano a Con-¿a , c Alcocer do Sel.

í^¿) Plin. no lugar cit. depois de nomear as Cnlcmias , e Munici-
pios da Lufitania com as palavias afluna referidas, acrefcenta = z; Stipen-

diartoiíim , (jitos nominare non pi'^eat
, praeter jam dicios in Baeticae Cogno-

minibus , Augujlchrigenfes > Awmienfus , Avanditani , Axahrlccnfes , Bal-

Jenfes , Caefarcbricenfcs t Cnp<renft s t Caurenfes , Cclarni , Cilibitenl , Cen-

cordlenfes qui el Boceori , Inteiotijenfes , Landenfes , Motbi ¡genfes , (¡ai

Celtici cognoniinantccr , Medubriccnfes , qui Plumbínii , et T<i}.ori,

(/) Ja cm feu lug^ar fallamos defta ;uitoridade dos Prcfidentes das

Provincias , a qual fuppofio fe tiraffe do tempo de Adriano por dian-

te , no qual foi publicado o Edido Perpetuo , fempre reflavaó as cu-
tras fontes da variacaó do Direito.

(J") ( Vefpajianus ) pacandi /ludio Hifpaniam univerfam Latii jure do-

navit : =; diz Mariana Hifi. lib. 4. e. 4.

(/) Pela Lei ; In Orbe Romano 17. jf. de Stat, homin. ; cujo me
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to do Imperio ficou gozando a noíla Lufuania , como
atteO-aÓ akuns monumentos (a) Lapidares. Para deciíaó Conventos

, , , . ,
o > -^ i -ir Jurídicos,

das duvidas, que ic Icvantaliem entre os particulares lo- e cm i]ue

bre eíles mefmos direitos , haó de hir buícar os Juizes t«",^«
^;'

Romanos a alguns dos qiiatio lugares, em que Ihes fó-,fe"eflábe-

rao eílabelecidos os Tribunaes de juíliya. {b) leccraS.

Nef-

tivo
, que já n'outra parte apontáinos , faz com que aqui demos a Ca-

racalJa o epíteto de avarente.

(íj) Sao innumeraveis as InlcripcSes , com que fe fa?. uiencao dos

Lulitanos como parte do corno privilfgiado das tropns Romanas , alcm

de outras , que fe liiraó cifundo pelo difcurfo deña Aleinoria , em que
fe encontrao outras provas de quanto le eilendeo na Liifitania o fó-

re da CW-ndí. No Tratado da Antiguidade d'Evora traz Relende ( c, 7.

e 8. ) trez inlcripcóes ; Iniína , em cuc ha eñas paiavras. r: L. Voco-

vio . . . Prac filio Cchortis piiniae h-ijlíanae , it Cihurlis piinine Vetto-

nuin : outra , eni que fe lém eñas : r^ C. Antonio Sextcviio ¡¡oiiccrcnn

haftatífum Legionis fccundae Aiigttjicil'mm -. e outia , que diz : ':=. Q_- Cee-

cilio Voliijlniío Praefcííü Cclwrtis ¡irimue civinni Renraiiortitn . . . Ebcren-

fes Civi Óptimo &c. Elcreve Tácito no j." Livro , que com Vitellio

miÜtdrau Cohortes dos Lulitatios ; ibi : =^ PraemiJJts Gullorum , Liiji-

tomriiKi , Brilaticriíincjue Cchortibits Da Sétima Cohorte dos Liifitanos

faz meticaó '.Alciato ñas not. a Tácito : Ub. ó. Coni eíte mefmc)
privilegio iriilitavaó os Lufitancs ñas Tropas Romanas pelo tempo
de Nerva contra os Suevos , que enta-6 invadírao o Imperio 1 Vc-feem
confirmacaó diflo huma Infcripcaó .achada ñas ruinas de liuma ami-
ga povouqaó entre Dcrtona , e Genova (npud Rcf. anti¡. !. ^.p. 167.)
que diz ' zz Q,. Atíio . . . Moecenati Pr-fci , aediu Dciamviro V. h'lantini

Aiigíijlah , Pcmijici, Pracjcílo fabniin, Puicfcíto Cclwrtis primae lilfpa-

neriíin , ct Cchortis i. MontanoriiiH , et Coliei\is I. Luíit¿-inoruni , Tribu-
no mililum Legionis 1. Adjiítricis. — Da 5. Cohorte dos Lufitanos falla

tambcm huma Infcripcao achada em Como na Italia , e tríinfcrita por
A. de Relende ; e outra que ella em lumia Ermida em Freixo de
Numao , e í"e pode ver na Manare. Lii/i.i . lom. 2 f. 48. u. : e no
mefmo Livro a f. 2. v. e a /. 4. fe pódem ver outras duas , que fa-

zem niengac) da Legiao Fretenfe , e dos Lugares
,

para que ella dava
guarniqaó. Tambem da Infcripcao que le poz na Ponte do Tamega »

no tempo de Vefpaliano (que fe pode !er no mefiiio livro /. 50. )
íe vé como havia gente de preíidio em Lugares fortes. Ainda ao
melmo refpeito fe pódem ver duas Infcripcóes que traz o mefmo li-

vro a /. 59. V. , e outra no tom. 1. /. 519., que fe achou junto a

Idanha a Velha , em que fe faz mencao dos l.ufitanos : zz Cclwrtis for-
ti^mae , Colieríis MeidobrigtnJJs , L*coniniburgenJis , Talobricenjis , Ar-
viinienjis.

Qb') Já vimos na breve defcrip^ao , que f.zemos do Dircito das Pro-
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o q^e Neíle eílado de fugeicao Civil debalde bufcaria-

o Código i"os legisja^ao propria dos Luíitanos , ou formada por

u ^^íu-
^^í^^ meímos

, ou emanada de Roma. As obras pu-

ihanane"- t>licas de alguns Emperadores , eftradas de prodigio-
ta Época.Ja. defpeza , e trabalho (a) pontes , e outros ediü-

CiOS

vincias
, que havia em cada huma certa Povoacao , ou Povoacóes , em

sue fe fazia o Convento JuriJico , cu Tribunal, a que recorriaó os
Litigantes para haverem a decifau das lúas deniandas. A refpeito da
-Lufitania diz Fiinio ( lib. 4. c. 22.) Unlverfa Provincia dividitiir in

Conventus tres, Emeritenfcm , Paccnfem , et Scolahitamtm. zz A's quaes
palavras accreícenta Pvefende ( pro S, Wartyr. Vicent. &.c. ) Lufíianm
una fttil Provincia tribus dijlin^a Conventibus. Divija po/lca ejl propter

tnagnitttdinem et Conventus dúo , h'C eJl , Paceñas et Sealabiianus no-

tnen retiniic' uní Lii/ítaniae. Unas Emeriiei.Jis , amijfo Lujitaniac nomine ,

Vettcniae noniat a Gente fortitus eJl. Tc/Iatur hoc Cippus Em.ntae in

¿orno Petri M.ejfiae -. e ajunta logo a Infcripcao : c para legunda con-
íirinaqaó , humas palavras de Prudencio na Vida de Santa Eulalia ; e

últimamente diz : =; Hinc etiim Ve'tones jam fepara'.i a Lttfilnnis , te~

nietji et ipjl prias inter Lufttanos cen/eremur. E depois traz outia Iní-

cripgaó, que diz confervava em fuá cala , na quai fe faz mencao de
lium Prefeito da primeira Cohoite dos Lufitanos , e da primeira Cohor-
te dos Vettonos. Bcja tinha por diftrido os que habitavaÓ as nurgens
do Tejo , e tildo o que vai dahi para o :-r,eio dia : Santarém os den-
tre Tejo, e Douro. Braga pertencia á Provincia de Galiza Quanto
aos Juizes que tomavao o conhecimento ; além dos maiores , que já

tefnos referido , inRituio Auguílo os Dicenorios , como diz Sueto-
nio (</» Aug. j4 ) Havia-os na Lufitania ; pois na Carta que S. Cy-
priano efcreve á Igreja de }{elpanha , e particularmente ao Povo de
Merida

, que o tinha confultado fobre a depoficao dos Eifpos Bazi-

lides , e Marcial , fazendo cnumeracao dos crimes de Marcial , con-
forme a Relacaó

,
que de Hefpanha fe llie eícrevcra , diz = = ^¡^ií etiam

ficibUce habitis apud procuratorem duccnariuin (btcmperíijje Je idololatriae ,

et Chrijlam negajje contejíattis Jít =: .

(ji") De feíte eílradas militares fe achaó veíligios na Lufitania , e

huma na Vettonia , das quaes fe tem achado varios letreiros como de
balizas cm marcos , que notavaó a diííancia , que havia daquelle lugar

i. Cidade principal , para que a eílrada encaminliava ; e o nome do Empe-
rador que entao governava ; de que aqui apontaremos alguns ( aínda fem
fallar no que a efle reípsito traz Refende no liv. j. das fitas Antigtii-

dades p. 176. e fegnintes í/nS.f). De Trajano ha huma deflas pedras

em Codecofo, que diz fcr poda 42. miihas da dita Villa: outra em
S. Thomé de Caldeias ternio de Guimaraés hindo caminho de Bra-

ga = outra eni VarzcAS, que nota fer a6. miihas de Braga: outra vin-
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cios {d) : e as Infcripjoes , em que os fubditos etcrni-

zaó ou o fcu íincero reconheciinento, ou a fuá adula-

jao fervil (<í^) i monumentos niais da nolía fugei^ao
,
que

Tom. IL Xx da

do de Lohios para i Porteila de liomem , onde chamao Banhos , que

nota íer 28. milhas de Braga: outra na eílrada militar de Lisboa pa-

ra Merida , da qu;il confta que Trajaiio a recdificou : as quaes todas

fe púdem ver na Monarchia Lufitana tom, 2. liv, 5. e. 11. Do tem-

po de Hadriano ha huma 2. iviillias' de Chaves
,

que nota tcr lido

aquelle caminho renovado pelo dito Emperador ; outra «m Villa No-
va de Famalicaó , que nota ferem dahi S. milhas a i¡ra2;a = outra que

«ftá na dita Cidade
, que devia ler ahi trazida do caminho militar ,

que chamao a Geira , que nota eftar de Braga 25. milhas outra en-

tre Evora , e Béja ^a qual tambero traz Reiende no liv. J. ) ^ "^t)-

das eflas fe pódcm ver no lugar citado da Mon. LuJ. cap. 1 j.

Do tempo de Antonino reíla huma do caminho que vinha de Galüza

para Braga , c que fe alleo;a no mefmo lugar. Ha huma de Maxiniia-

no QRefí-nd. p. 178.); e em humas columuas achadas nocaminhoque
hia de Santarém por cima de Almeirim , ha huma de Trajaiio , duas

de Tácito , e duas de Maximino.
Qe) Fallamos das poates celebies , e de outros edificios na n©t. fe-

guinte , e em outras.

(¿) Cuefaribiis ctUm pler'ifjue ( diz n noífo Refende ') Statuas erexe-

re. Com effeito faó infinitas as Infcripcoes ,
que fe tem defcubcrto

de dcdicaqócs aos Emperadores , ou de el^tuas , ou em memoria de

obras publicas feitas em íeu teiupo. Em Grutero p. 199. fe acha a

Infciipcao feguinte :

Imper. Caej. Aug.

Pcnt. Max. Trib. pot. 2 1. Cef, 13.

Pat. Patr.

Ttr/w. Aug. Ínter Lanc. Opp. et Igaedit.

Na antiga Arucitania (hoje Moura ) houve huma eftatua levantada a

Agrippina Mái de Ñero, deque refia a Infcripgao da baze
, que traz

Keíende ñas Antiguidades. E mais antigás que eda faó duas , huma
a Julio Cefar , de que fe vé a Infcripgaó no Com. de Diogo Mend.
a Rezend : E outra do tempo do Emp. Claudio , que fe achou em
Magazella , cuja Inl'cripgaü traz Fr. Bern. de Brit. tom. 2. f. 20 A
Trajano fe acha huma Infcripqau dedicatoria na ponte de Chaves

,

como acabada no fcu tempo ; e outra , huma legoa da mefma V'úli ,

p«fta pelos feus moradores C.Mon. Luf. tom. z. 1. i. c. 11.) Do tem-

po de Hadriano ha huma Iiifcripqaó em Lisboa ,
que efiava no canto

de huma parede "ab^ixc da Igreja de S. Martinho ,
que trata da dedi-
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da nofla Legíslajao , Taó quafi toda a materia do Código
Lulitano neíta Época obfcura. (a) Da parte de Roma rara

he tambem a dirpofi^aó y que fe vé dirigida á Luíita-

nia : (h) nao o coníente o eñado do Governo: encerra-
dos Ho Gabinete do Principe , defde que a Rep. fe foi

trocando em Monarchia , os defpachos das Provincias ^

tu-

caqao de huma eííatua á Inaperatriz Sabina mulher do íbbredito Em-
perador , e fe pode ver no mefmo lugar cit. c. 1 5 = Ha outra Infcri-

pcao dedicatoria , que fe achou na praga de Bcja QRefcnd. p. 216.)»
e outra na eftrada de Lisboa para Metida ñas ruinas de hum lugar na
Quinta do Pinheiro. (I¿- p. 176.") Em huma Igreja de NoíTa Senho-
ra junto a Collares fe ve hum Letreiro de dedicacao ao Sol» e á Lua^

pela perpetuidade do Emp. Severo (^Mcn. Laf. tom. 2. 1. 5. f. 15.)
Entre Evora , e Alcacer, em hum monte junto ao rio Mourinho ,

ha outro dedicado a Ar^tonino filho de Severa (Ilí/i/irf. /. c. p. 177.)"
outro a BaíTiano achado em huma columna perto de Earbacena ( I¿. />..

179.) outro a Eliogabalo ( Ib. p. 180 ) Do tempe de Maximino
lia nieraorias , e- indicios de obras publicas em Braga; e ha huma Inf-

cripcao , de que faz menqaó Morales ; e Refende de outra junto de
huma venda chamada as Meflas ; e de outra ao Filho do dito Empe-
rador achada junto a Alpiarca ; e todas trez fe podem ver tambem
na Mon. Luf. lug. cit. ctp. 16. Ao Emperador Filippe havia hum
letreiro de dedicagao em Lisboa na parede de hum baluarte junto ao
chafariz d'ElRei ; a Valeriano outro , efcripto pelos Moradores de
O/Fonoba

, que fe conferva em Faro. (^ Ref. lib, 4. ) Em hum marco «

que dividía o termo de Bcja do de Evora, na eítrada publica, junto
a Oriola , eftá huma Infcripqaó mandada abrir pelos moradores de hu-
ma , e outra Cidade aos Empp. Diocleciano , e Maximino =: Cu-
rante P. Daciütu) Vh°o Patricio, Praejiáe Hifpaniaritm (Ib. p. 1S3.)
Do Emperador Conftancio Cloro ha moedas , cuja letra moftra os be-

neficios que elle fez á Hefpanha , el'pecialmente a Braga = aífim a
atterta Vafeu ; e D. Thomaz da Eacarnagao diz ter vifto huma no
Cartorio de Santa Cruz.

(rt) Ai Augiijlo (diz Refende) ufijae ad Gothos nihil qtiod magnopere

ad Liijitanos pertineaí . . . , niji Lujitaniam ¡n Romanorum acquuvijje dt"

mtnaíit , eerumíjue legibus domitam paruiíj;:.

(¿) Acha-fe
,
por exemplo

,
que Cezar depois de ter pacificado efl»

Provincia determinara , que parte das uíuras , que ella pagava , fe foffe

abatendo no capital QDion, ¡ib, J7- — Stteton. in Jul. 42. =: Addc Ma-
r iun. Hi/l. lib. j. cap. 17.)= ^1"^ Domiciano em beneficio das ceara»

prohibió por hum Edido plantar vinhas de novo; o. qual foJ abrogado

por FiohoX Suelen, *" Dcmit. 7.}
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tudo ficava fecreto j e apenas tranfpirava o que a indif-

crifao, ou altivez dos Tyrannos na6 fabia cfccnder , ou
o que os Hiíloriadores conjedluravao. {a) E dentro ñas

meí'mas Provincias , em que fe podia dar fé do que ahí

paíTava , Ihes negava a barbaridadc Efcritores ,
que en-

tregaíTem elías memorias aos monumentos mais dura veis

que o bronze. (¿)
O que nao pode deixar de reflcétir na fortuna dos ^ °^^'^

.

Luiítanos he a boa ou ma índole dos hmperadores : para for-

com os liberaes , e benéficos , como com Augufto {c) ,
"""^^ "»

Verpaííano {d) , Trajano (e) , e Conftantino (/) faó affortu- e^gen'io

Xx ii na- ^os Lufi-

tanoinef-
t.i Epoca-

00 He queixa de variws Hiftoriadores antigos.

(/') Aínda das Infcripcúes , que nos fícn'rao daquelles tempoí mili-

tas fez perder a ignorancia. No tempo dos Godos , dos Mnuros &-C.

na6 fe Obendo apieciar eílas antiguidades , as deRruírao. Das pedras ,

em que havia Inlcrip9Óes , fe íerviaó para a conílriiccao de edificios

como de pedras brutas , de que já fe queixou Refende : na muralh»

de Alertóla vi eu embutidas no groíTo da parede , alcm de outras pe-

dras pulidas, fó de pedras Scpulcluaes Romanas fette quafi juntas,

em huma das qnaes
,

por fe ter esbroado parte da parede , que a

cobria , fe lé huma Infcripgao fepulchral porta por hiun Sertorio a fuá

Mai,

CO J'"» temos citado alguns monumentos que provaó os beneficios ,

que de Augufto recebeo efta Provincia. Dciles dá tambem prova o

fobrenome
, que fe vé em algumas Cidades , como Emérita Aiígitjla ,

Biacara AuguJIa , Pax Aii^ujla. Tambem com Othon Ihes nao foi mal,

Tendo fido efte mandado por Ñero para Governador da Lufitania

,

occupou efte lugar dez annos com fingular moderacaó ( Sueton. in

Othon. j.) Daqui Ihe veio a afFeicao aos Lufitanos ,
que bem moñrou

dcpoii que fubio ao tlirono , já confirmando-lhes os antigos privilegios ;

já concedendo Jhos novos ; fazendo ílorecer as artes , adornando o

paiz com nobres edificios ,
particularmente a Merida.

(d') Além do que já diíTemos que eíle Emperador concedeo a ref-

peito dos foros Romanos , e Latinos , ornou , e levou muito adian-

te a eftrada militar , que hia de Braga para Orenfe , como mortra

huma pedra cuja Infcripcao fe pode ver no íom. z. da Men, LuJ. f,

42. Favnreceo particularmente a Chave» ; e fe fez em feu tempo a

ponte íobre o Tamega , como moftra a Infcripcao que nella fe abrió ,

e fe pode ver no lugar citado. Em feu tempo fez Deciano de Meri-

da florecer a Poezia na Lufitania. Delle tomou o nome Chaves , cha-

mando-fe Aqim Flaviae. Tambem a Hadñono faó os Lufitanos obriga-
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nados j dos outros faó vexados , ou ao menos defconhe-
cidos. O que tambem nao pode deixar de fe diftinguir
lie hirem os Lufitanos pouco a pouco tornando-le Ro-
manos (a); coílumes

, goílo , uíos
, genio, tudo fe vai

amoldando aos dos Conquiftadcres. Mas em que tcmpo
fe Jhes apprefenra efle modelo ? que caradcr pode re-

fultar da miftura de giierreiros incultos com Romanos
degenerados ? PaíTaó os Lufitanos fem meio de conquif-
tar a fervir

j de forga hao de tratar os fubalternos como
tratavaó os vencidos : as virtudes militares nao Ihes fer-

vem para a pazj a braveza da guerra, he na paz defa-

b ri-

óos : dclle he obra a famofa ponte fobre o Tejo em Alcantora. Quiz
elle ter íemprc ñas lúas Tropas hum corpo de Lufitanos ,

que nclLis
le diflinguiraó em todo o tempo elle foi quem cedeo aos rogos de
L. Voconio PauJo natural de Evora , pira fe dar por fatisfeito com
a expupjnacaó de Lamego ( Laconimurgítin ) em caíligo de huma re-

belíi.iu dos feus moradores , fem paíTjr a outro procedimento ; ao cual
fado fe refere huma Infcripgau que traz Refende ( /írtí/'^. p. 274.)

Qf) Dcu eíle Emp. o adiantamento de foros, que já vimos; adian-
tou as curadas militares ; alivioa os Rovos dos pezados tributos , cora
que feus anteceíTores os haviaó carregado , como conlla de huma Inf-
cripcaó

, que cflava no caminho da prata petto de Merida , referida,

por t'aronio , e que fe pode tambem ver na Mon. 'Luf.l. tom. 2, f,
114. Achao fe deííe Emperador muitas moedas.

C/) Fez eíle Emperador tal apreco dos Lufitanos , que Ihes aliviou
os tributos f que feus predeceíTores Ihes haviao impoílo ; confirmou-
Ihes os antigos privilegios, e Ibes concedeo outros de novo: en-
carregouihes a guarda, e defenfa das Térras mais exportas do Impe-
rio ; e confervou fismpre dows Corpos de Lufitanos , hum na Arabia ,

outro no Egyptu , pura conter na obediencia a eñas duas Provincia?.
E os Lufitanos em final de reconhecimento ll:e fizeraó diverfas hon-
ras

, e cunhárao medaÜías do feu nome. Para deferir a huma propof-
ta

, que os Lufitanos Ihe fizerao a refpeito da defordem que h¿via no
immcnfo ni'unero de Conftituicóes , muitas das quaes fe allegavao

nos Juizos fem dia , nem Confuí
, promulgou no anno de 522. a c¿-

iebre Lei i. Cod. Theod^ de ConJlU. ; que no Código Juílinian. he a

L. 4. de divcrf. Rtfciipt.

(<0 Al/iere tándem (diz Refend. Antiq. Lufit. ^.} in Romanoram
mores Lujitani , ct Civitatetn , llnguainque Latinam , Jictit et Tiirde-

iani íiccepere. =; Defles o atteíla Strab. lib. j : para prova diíTo baílft

ser as íafciipcoes , cuc nos reflaó , todas no goílo Romano.
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brimento ; a conftancia he dureza ; faltando-lJies a occu-

pa^aó das armas que os ñizia olhar para o commercio

,

e para as artes como coufas vis , fe acli?.6 n'huma ocio-

íidade damnoía , e n'huma defngradavel grolTeria. E aín-

da as peflbas dadas á cultura das térras , opprimidas ca-

da vez mais com os tributos
,
que o Imperio augmen-

ta á proporfao do íeu ení raqueciincnto , e do icu luxo

,

abandonao effas térras muitas vezcs. (a) Os vencedo-

res , a cujos coftumes tem que ageitar os fcus
, já teni

perdido o antigo vigor, e poiidez j faó molles fem do-

9ura
,

groííeiros fem íinceridade
, já nao íao os iionrados

Romanos
,
que faziao da gloria da Patria o feu maior

intcreíTe ; faó huns fervos fráeos , a quem a dependencia

inteira de hum fó homem tem convertido em baixos adu-

ladores. (/^) Bebem os Lufitr.nos eñe efpirito : nao ha

genero de obfequio que nao fa^ad para merecer as gra-

bas do tyranno, que os domina i^c): até nos aítos de Re-
ligiao fe introduz a lizonja vil : accrefcentao á antiga ido-

latría nova idolatría ainda mais irracional: davao d'an- Eeiigiao

tes culto a Divindades ao menos fuppoftas (d) , agora '^^^ ^"^*

o dao Época.

(^fl) Tfíc'tt, Anual, lib, 6. §. 40.

C¿) Tacit. Ai-íital. lib. j. §. Ó5. i¿í ~ caeteriim tempere illo Slc.

Qc") Qain Jiqua mira res fuborirctur ( diz Rer:;nd. no lug. cit. ) quae

0iit aninium pafceret , aut ociilos , ad illas protinus mittebant , iit Tiberio

Tritonem Jcribit Plin. lib. 9. c. 5.= Fór.iu os inoradüres de Lisboa,
os quaes para iilo Ihe inandáraó de propofito feíis Legados.

(</) Bailantes raílos fe achao de Templos de Gencilidade na I ufi-

nia , huns lundados antes da entrada dos Romanos , cutros no ícu

teinpo. E nao fallando já de huin Templo que dizem haver no Ca-
bo de S. Vicente , ao qual por iíTo deraó o nome de Premcníorio Sa-
cro ; pois que Strabo , com quem Fr, Bernardo de Brito o quer auto-
rizar , antes o nega (1. j. ) notando de mentiroío neftc ponto Innn
certo Eforo : pode ver-fe na Mon. l.uf. tom. 2. f. 60. huma Inf-
cripqaó copiada de certa ertatua de bronze dedicada pelos moradores
de Arouca a Hercules i'eu Patrono, Mas ainda fe achaó veftigios de
Templos dedicados a outros Deozeí do Paganifmo. Na ferra de Cin-
tra , antigamente chamada mons Limae , houve hum Templo dedica-
do ao Sol , e a Lúa , como fe colhe de varias Infcripcóes

, que fe

pódcm ver ñas Antiguídadcs de Relendc pag. 53. E na pag. ajj. fe
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o daó a homens , com quem eftaó vivendo (a) , e de

que
"

lem outras Infcripgáes a Proferpina, que fe julga ter tido Templo
onde hoje eftá a Igreja de Sant lago junto a Villa Vigofa. E na pag.

Ve' c
^^S"'¡ií«s íe tranfcrevem mais cito, que o Duque D. Tlieo-

dorio hzera tirar de hum antigo Templo
,
junto a Terena para o fron-

telpicio do Convento de Santo Agottinlio de Villa Viqola ; e huma
para o Caíleilo do Alandroal , todas dedicadas ao Déos' Endovellico

,

do qual houve hum Templo levantado por Maherbal Capitaó Carta-
ginez fobre o que fe pode ver o que diíTerta La Clede Hirt. de Port.
i. I. H.juve taml-iem hum Templo dedicado a Júpiter junto ao En-
xarrama duas milhas dilUnte da Villa de Torrau , em cujo lugar fe
dedicou aos Santos Judo, c Paftor huma Igreja no an. de Chrifto
682. : e hoje ha huma Ermida dedicada a S. Joaó , onde reRao do
antigo Templo trez Infcripqées que fe pódem tambcm ver em Re-
lende p. 238. , e ajp =: Seguem-fe nefte mefmo lugar de Rezende
outras duas de hum Templo dedicado á Fortuna, onde hoje cñáhu-
wia Igreja de Santa Margarida no termo de Terena junto ao Sadao.
Em Lisboa na Igreja de S. Mamede fe achou huma pedra que faz
mencao de Templo da Deofa Concordia : e outra faz mengaó do cul-
to

, que na mefma Cidade davao a Thetis • e outra finalmente pro-
va que em Braga fe venerava Ifis.

Qa) Tinha erta prevaricagao comecado entre os Gregos , e delles
paífou aos Romanos. De Cefar diz Suetonio ( in Jui. 76): ampUora
humano fojligio decenú Jibi pojfus ejl . . . templa , erns , fimulúcra juxía
T)e0S

, pulvinar
, Flam'mem , Ltipercoj &c. E de Augufto diz ( n. J9.)

Proviiictarum plcraeque Jtiper Templa et aras luda , . . cpn/ünicrunt. =í
E Tácito (Annal. I. 1. §. 78.) Templum , ttt in Colonia Tarracenenjl
Jirueretitr Augujlo

, petcnlibus Hifpanis
, permijfum , datumijue in emnes

Provincias exemplum. Os moradores de Lisboa , e Santarém levantáraó
num Templo a Auguflo , e por fuá morte Ihc fizeraí hecatombas , c
;ogos de gladiadores : preva-íe de huma pedra , que para o valle de
OíTela fe trouxe das ruinas de huma antiga Povoacao de hum fitio al-
to Gjbre o rio de Cambra ; e deLla ponfta como os Moradores dos Lu-
gares de Vouga , OíTela , Feira , Porto , e Águeda concorréraó para
os jogos

; póde-fe ver a Infcripcap na Mon. Luf. tom. 2. f. a. v.

Ao mefmo argumento fervem outras Infcri pedes ,
que fe pódeni ver

no mefmo livro f. J44- ; huma enl nome de certo Sacerdote de toda
a Lufitania fobre a dedicacao de h.im Templo, que os de Merida le-

vanta'rao a Auguño : outra dos de Lisboa
,

que fe achava na Igreja
ae Sant lago da mefma Cidade; outra em nome de outro Sacerdote
de Auguílo

, que fe achou em Condeixa a Velha. Da inftancia
,
que

cftes Povos fizerao para levantar hum Templo a Tiberio atteíla Tá-
cito (^lib, 4. ^. \i . ) No tpmpo de Cali?ula houve a dedicagao de

hum altar a líis AuguRo pelo Senado de Braga, como niolUa huma
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que nem a imagina^ao pode formar Deozes. Alíim he

que come§ando a dilatar-le a prégacaó do Evangelho
,

vem eíTa grande luz amanhecer tambem a cftes habitado-

res da fombria regiaó da morte (a) j e lá le vao le-

vantando do meio das trevas do Gentilifmo adoradores

do Déos verdadeiro (Z») , que provaó logo a fuá fé em
crueis perfegui^óes , e que regando com o feu fangue

elle terreno o fazem fértil de Santos, (c) Mas aín-

da

Infcripcaó , que fe pode ver em La Clede tom- i. em S. p. i6S.

(n) Populas , (jui ambidabat in tencbris , vldit hicem tnagnam -. Iwhitan-

tibus in fcgione iunbrae mortis htx erta eji eis. Ij. 9. v. 2, =; Matth,

4. 16.

(¿) Aínda nao fallando nos Difcipnlos dos Apodólos , de que a

tradicaó das noffas Igrejas quer dediizir o feu principio , por nao te-

fem fundamentos digno* de fe ; he certo que antes do fim do 2."^ Se-
culo liavia na Hefpanlu Igreias puras na Fe , como fe vé de Santo'

Irineo (^L¡b. 1. aíiv. Imercf. c. }. ) e que nao muito tempo depois,

i'fto he , nos principios dn Seculo j.*' fe tinhaó já eflendido por to-

da ella, como conrta de Tertuliano (^ edverj.judaeos c. 7.) Pelo meia
defte mefmo Seculo fe acliaó exprelTamente Igrejas da Lufitania , co-

mo fe vé de huma Carta de S. Cypriano , que logo allegaremos, Def-

de os principios do Seculo 4.'^ fe ve o eflabelecimento de muitas
Igrejas: além do telleinunho de Santo Atlianafio , que na expoficao

de Fe, que compoz á inííancia do Emperador Joviano diz, que as

Igrejas da Hefpanha fe confervavaó naquelia fan doutrina , vem fe em
Concilios os ¿ifpos da Lufitania tratando com zelo a caula da Re-
ligiaó ou leja na Fé , ou na Difciplina. Vem-fe por exemplo os feus

nemes no Concilio de Elvira, no Concilio de Arles de 504..; no cé-
lebre Concilio de Sardica de 347., e nos que pelo finí defle Seculo,
e principios do feguinte fe convocáraó contra o Prifcilianifmo .• que
allegaremos n'outra nota.

(<•) Havendo , cotno diflemos , Igrejas eftabeiecidas nefte Paiz def-
de os fins do fegundo Seculo , e kavendo defde efle tempo até aos
principios do 4." varias perfeguicóes , que fe eñendiaó por todas as
Provincias do Imperio , a que cliegára a Fé Catholica , he bem pro-
vavcl qu« houveíTem Martyres na Lufitania , e que muita parte do
que aTradiqaó eos Maríyrologios fundados nella confervaó , feja ver-
dadeiro ; fe bem que por falta dos monumentos certos Ihes nao po-
demos dar inteira fé. Mas da perfegui<;a6 de Diocleciano , pelo tem-
po da qual era Prefidente da Hefpanha Daciano , ha mormmentos in-
contcftaveis de muitos Martyres da Lufitania ; como de Santa Engra-
cia com mais 1 8, Martyres , cujos nomes exprcíTa Prudencio cm hum
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da neíla pequeña feara nao deixa o Iiomem inimlgo de
fobreíemear a niá zizania {a) : nao fó fe introduzem en-

tre tile fraco rebanho muiros Judeos (i?) acofl'ados de
outras partes ; mas dos meímos . Fiéis huns fraqueao á
perfegui^ao (c) ; outros íe deixao engañar de nieíl-res de
perverfid-ide

,
que d'entre eües mefmos fe levantao. (d)

Lavrao inFelizmente por eíle Paiz os extravagantes , e im-
puros erros dos Priícilianiílas (é") , c fe vé com laílima

,
que

mui-

Hymno, que refere Ruinart (^ Aíi. Mart.') dos Santos Vicente , Clirif-

teta , e Sabina, que padecérao em Avila, e prova Rezende lerern

de Evora , e de que falla o melnio Ruinart C P^^- 3^?- ^^ edic. de
Verona): de Santa Eulalia de Merida , a que Prudencio conipoz hum
Hymno. Fortunat. lib, i. cartn. 4. =: Gregor. Tur. iib. l. de gler.

M.rtc/r. c. 91. &c.
(rt) Malth. cap. i j. v. 25. et feq<].

(V) Além dos Jadeos , que aquí refidiaó no tempn da dííííruÍ9aó

de Jeiufalcm por Nabucdonofor ; quando o Emperador Claudio por
hum Edido do 9."^ anno do feu reinado (49. de J. C. ) os niandou
fallir de Roma , entre outros retiros , bullárao tambem a Hefpanlia.

Na ultima ruina que Jerufalém recebeo das maós de Tito , vierao

mais , que fegundo refcreni os livros dos Judeos, habitáraó Merida.
E depois o Emperador Hadriano degradou alguns mefmo noineada-
nientc para Herpanha.

(c) Bem fe fabe
, que no tempo das perfeguigoes houveraó Chrif-

taós , que por fraqueza pediaó como cartas de feguro aos Tyrannos
para nuo íerem inquietados pela caufa da Religiaó ; e em alguns ha-

via circuniftancias que os faziao criminofos por alguma condefcenden-
cia com os idolatras. Aos que impetravao ertas cartas chamadas llbcl-

los le dava o nome de libdlaticos. Pelo meio do Seculo j.*^ fóraó com-
preliendidos neíie crime , e outros na Lufitania os Bilpos Bazilides ,

e Marcial , dos quaes eñe era de Aletida ; e fóraó depoños : mas fobre

eRa dcpoficaó confultárao as Igrejas de Hefpanba a S. Cypriano , por

humas Carcas , de que encarregár^o os Bií'pos Felis , c Sabino , e a

que o Santo refpondeo por outra Q que he a ó8. entre as fuas ) e

a dirije =: Felici Presbijtcro et Plebibus confijlcntlbus ad Legionem et

Ajhiiicae ; Ucm Lacllo Diácono , et PLbi Emeritae.

(^d') Ex vcbis ipfis cxivgínt viri ¡otjueníes yerverfa , ut abduCant dlf-

e'ipnlrs pofi fe. A¿1. Apoft c 20. v. 30.

(c) Nao fallando aí;ui de Carpocras , difcipulo de Menandro , e de

Marco difcipulo de Valentim , qua fe á'i/. terem trazido os feus erros

ás Hefpanbas , por nao haver monumento que prove com certeza ,
que

cftes erros lavraíTem por eftcs Paizes , c muuo menos pela Lufitania

e
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multos dos que haviao furgido do pego da idolatría , fe

vem perder nos elcolhos da herefia.

Efta he a trifte fcena
,
que a Luíitania nos nppre- ^g"^'"'

fenta pelo efpaco de quatro íeculos , cm que f¿iz par-

te do Imperio Romano : fem forcas , nem virtudes de

guerra, que llies dem gloria, ou augmento de pc-der ex-

terno : ícm íyílema de governo ncm legislábalo pro-

pria
5
que Jhes dé carad:cr cerro , e particular : mas hu-

ma como materia inerte , a que o capricho de hum Po-

vo ambiciofo, e defpotico dá ora huma ora outra !Ór-

rna , iem íe ihe infundir jamáis efpirito
,
que a anim.e.

Tom. 11. Yy ME-

cm particular : e reduzindn-nos fó á herefia dos Prifcilianinas : Sábe-

le que o Author defla teita foi luim F.i'.ypcio de Weinpliis por nnme
Marcos, que vindo á Helpanha inñruio nella a Piilciliano natuial de

Galliza , e que deu o nome á herefia. O fundo da fuá Doutrina era

a dos Manicheos com miftura dos erros dos Gnofiicos , e de outros.

Tinha erros de Dogma , como no IMyíleriü da Saiuillíma Trindade ;

na natureza da alma ; e no que toca ás Divinas Eicripiuras &c. ti-

nha-os de Difciplina , abRendo fe os leus St¿larios de comer carne,

como coufa immunda , e jejuando contra a prática , e determinacsó da

Igreja : tinlia-os de coRumes ,
praticando mil abominaqoes. ( Pí'uHe fe

ver a deícripcaó dertes erros em Santo Agofliniío de hoerejih. hnertf.

7 9 ~ em S. Jeronynio in Di¡n. 40. et od Ctcjiphont. = em S. Leaó

na Carta a S. Turiljio Bifpo de Aílí.rga ,
que na edicaó de Quefnel

he a 15. , de que le íervio o Concilio de Fraga de 5Ó3.&C. ) Sabe-

fe a perfeouicaó
,
que fizeraó a efla herefia Idaces Bifpo de Marida

,

e Ithaces , que fe diz fer de Ofíonoba. AíTiílio o prin:eiro ao Conci-

lio que contra ella herefia fe congregou em CJaragoca no anno de

j8o. , de que nos refla hum fragmento ; e compoz hum livro cm
forma de Apología , em que explicava os dognias , e artificios dos

Prii'ciiianiflas , e a origem da l'ua Seita. Convocou fe deqois em Bor-

deaux outro Concilio em iSj.; e intervindo a autoridade fecular
,

foi condemnado á mnrte Prifciliano , e varios de feus Sectarios , por

mandado de Máximo , que occupou por ufurpacaó o In^perio do Occi-

dente. Mas nao le extinguió com a morte de Prilciliano a herella ;

os fíus o honráraó como Alartyr ; e pelo difcurlo do Seculo feguinte

fe continúa a ver o eflra^o
,

que efta hereíia foi fazendo neftas tér-

ras , c o que o zelo dos Bifpos obrou contra ella. Póde-fe ver mais

fobre efta hereíia Prt>fper. Citrón, an j8o. =: Siilpic Sever. Hiji. 1. 2.

i/j yí/i. =: Ifidow de Vír. illujlr. cap. 2.
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MEMORIAS
Da Lhteratíira Sagrada dos Jndeos Portugués

no Seculo XVI.

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

MEMORIA IL

Avendo ajuntado as noticias
,
que podemos adiar

tocantes á Litteratura dos Judeos Portuguczes ,

defde os primeiros tempos da Monarquía até os

fins do Seculo XV. fegue-fe darmos aquí as que temos
recolhido pcrtencentes ao Seculo XVI.

Eíte Seculo nao foi muito favoravel á feus eílu-

dos \ as trilles defventuras
,

que haviao já comcg:ndo

nos fins do Seculo XV. contra os Judeos , delde que
Abarbanel le retirou de Portugal para Caílella , e maior-

niente defde o ediiílo do Senhor Rei D. Manoel de 1497.
continuarao no Seculo XVI, de maneira

,
que muitos

dos mefmos
^
que cá linliao ficado , fe viraó obrigados

a lahir de íua Patria , e a vagar deílerrados , e foragi-

dos por muirás , e mui diverjas partes do mundo \ o
que Ihes nao deixou repoufo , e quietacaó ncceíTaria pa-

ra trab-^lhareni nos eftudos da Litteratura Sagrada, co-

mo podérao cm tempos alíocegados , e de mais ventura.

Com tudo no meio das lidas , e afflicqoes de feu def-

terro nunca deixárao de os cultivar com muito ardor,

como temos de ver neftas Memorias.

C A-
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CAPITULO I.

Do EJludo da Lingua Santa dos Judeos Portugueses.

Eíludo da Lingua Santa nao delxou de fer trata-

do neíle Seculo \ mas nao adiamos
,
que elle cref-

ceíTe entre os noflbs com o mefmo vigor , que outros
ramos de Litteratura Sagrada.

Com effeito os Judeos , que entre nos ficárao, pou- Caufas do

co podéraó adiantar eíles eíludos
,

porque Í6 á furto
,

j",",,".
^"

e com muito encolhimento , e temor le podiao entregar mentó d'^s

á lijao dos Livros Hebraicos , atalhados da rigoroía ^í^"^'^^ da

prohibicao
,

que havia já feito o Senhor Rei D. Ma- sanu en^

noel por Decreto de :5o de Maio de 1497 ,
para que Po't^s^i'

nenhum dos que haviao ficado no Reino podeíle ter Li-

vros na Lingua Hebraica. Tao eftreita , e apertada foi

a prohibicao , que fe fez dilTo
,

que apenas fe pcrmit-

tio aos Fy fieos , e Cirurgioes converfos , ou que hou-
veíTem de convertcr-fe á Fé Chriftaa , e eítudaíTem as

Letras Latinas, o ufo dos Livros Hebraicos, ou Rabbi-
nicos de fuas Artes ; e illo meímo fó foi outrogado á-

quelles
, que já folTem Fyficos , e Cirurgioes antes de

fe fazerem Chriílaos. {a)

Eíle Decreto nao fó cortou aos Judeos Portuguezes
os eíludos Bíblicos , Talmúdicos e Rabbinicos , mas fez

com que elles privaflem a Na^aó de infinitos Códigos
Mlf. , e ainda impreílbs da Biblia, e de outros muitos
Livros Hebraicos , e Rabbinicos , e os fizeflem tranfpor-

tar a regioes eftranhas , aonde muitos delles ainda hoje
fazem o ornamento , e preciofidade das mais infignes

Bibliothecas
\ o que foi em muito prejuizo , e abati-

Yy ii men-

(j\) Traz efle decreto Fr. Pedro Momeiro na Hijicna da Incjuiji^ao

toni. II. pag. 429. 430.
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niciiíü dos efludos da Lmgua Santa , a que elles po-
diao lervir de grande appoio. (a) Neni o Reinado do
Scnhor Reí D. Joao IIl. , em que le cuidou de plan-

tar entre os Chriftaos os conhecimentos da Lingua San-
ta

,
pode já remediar eílas ñiltas , ou animar os Judeos ,

qi;e entre nos ñcárao, a trabalhar neíles eftudos.

He verdade que entaÓ fe entendeo pelas perfuasoes

do Toledano Diogo Segeo , do Flamengo Clenardo , e

de leu Diícipulo Joaó Parvo Conego de Evora , e de-
pois Biípo de Cabo Verde, e de outros mais , quanto
cumpria faber a Lingua Santa , e fe eílabelcceo huma
efccla dcílcs Eíhidos na Univeifidade de Coimbra de-

baixo do magillerio dos fabios varoes Rozetto , Pedro
Henriques , Gonzalo Alvares , e Pedro de Figueiró , e

fe proveo de cara»fleres Hebraicos a Typografia da Aca-
demia

; (¿;) mas deíles eftudos tao fomente fe aprovei-

tárao os Cliriílaos , que nao os Judeos Portuguezes
, que

ou Já tinhao fallido de Portugal para outras térras , ou
havendo ficado na patria a titulo de converfos , recea-

vao dar-fe publicamente a huns eftudos , que na litua-

^ao critica , e bem fabida , em que entao fe acliavaó
,

os pcdiaó fazcr fufpeitos em fuá fé.

Quanto mais que os eftudos do Hcbraifmo fóraó

íao mal aventurados
,

que apenas comejavao de appa-
recer entre nos os Chriftaos

,
quando lóraó logo , ou

deiprezados j cu couíbatidos , foíte ignorancia, foíTe def-

affei-

(«) He para Jaiuer.tar
, que a deíconfiancja contia os Livros dos Ju-

deos chegaíle ao pofit(» de abraiiger os ineTmos Livros Saofádos ; e

que de todos ns cxeniplares das preciólas edicñes ,
que delles le ha-

viaó feito em Lisboa , e Leiria , e de tod.is os Cf-)di;j,os Bíblicos MÍT.

de que faUámo^ ñas Weinorias do b'eculo XV. nao ficaíTe luim fó em
Poitiii{al ; e que eíle;anios iavejando hoje ás Nacócs eftranhas , oque
podíamos ter em n-ifia caía.

Aínda por 1579. em tempos de Antonio Maris, que fe inti-

a Arch¡ti^!'i>s:i/>fo da Vruverjitlade , tinlia acuella olficina muitos

ho'.vs caradercs Hebraicos ; e della tra ci rreílor Sebaíliaó Stoekatr.er

l;c<icl de Culones , e de Leis nomeado pela mefma Univerlidade.

tu^ava
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affeifao aos Hebreos. Muitos dcclaiiiavao contra elle?
,

e coíiira todos es que entao os íeguiao , como já ti-

iihaó declamado em outros tcinpos Celio contra Origi-

ne? , e Rufino contra S. jeronyaio
;

(a) que ncm Oí. il-

luílres exemplos dos principaes Theologos
,

que entaó

rivemos , muí í'abedores da Lingua Santa, baíldraó } ara

conter eítes chunorei , e acreditar os elhidos do Hebrail-

mo , nem as lementes de Litreratura Hebraica
,
que a-

queJles fabios eJpalháraÓ neíles Reinos
,
podcrao medrar

por diante , e produzír íeu íruiilo nos tempos
,
que íe

leguírad. (l^)

Af-

(<i) Efla dcfuffeicao aos eRudos Hebraicos era geral em quaíl to-

das as Nacóes ; por 1500 refere H-ire bach Scnnerto , e outros, que
havia muitos

,
que declamavaó contra a Litteratnra Hebraica , dizen-

do , que os que a clludavaó vinliaó por ñm a le tomar Judeos En-
tre nos houve as iriciinas declamagórs. Seatiinos vivamente que bum
Bifpo de tanta piedade , e de taú alta fabedoria ,

que ló niflo a nao
niiiRrou , qu:il foi D. Fr. Amador Arráez , foífe hum dos que defa-

boiiarao eftes eRudos no íeu Dialocjo 111. c. xiii. p. 72. Üefla váa

preovupacao fe qutixava iiuiito o noílo infigne Fr. Luiz d« S. Fian-

cií'co huu) dos maiores honieas , que teve aqutlle Seculo na Littera-

tura Hebraica na Piefacg.io , que fez , á fuá obra intitulada Glcbui • Cw
mniim. O DoutilTiuo Tlie^ logo Diogo cíe A73iiil-uja vio-(e obrig.ido a

tomar huma refaiva por baver ulado d« Hebiailmo na expoíicao das

Elcriturís , coino fe vé na Epift. Dedic. ao Cardeal Infante d> s Com-
mentarios ao Levitico.

(¿) Ainda que a Litterjtuta Hebraica nao era geralmente bem qiiif-

ta entre nos, toda via nem por ilío deixamos de ter naqutlle Secu-
lo muitos, e mui grandes bomcns

,
que re(?atando- fe das pieocupa-

^óes , e contialiccoes do (eu tempo fe abalancá-aó aos efludos da lin-

gua banta , e nella hombrearac* coin us mais doutos das Nacóes eñra-

nhas , cujo exemplo , e autoiidade aííaz podia abonar o Hebraifmo ;

taes fóiaó entre outros o» trez Meilrts da Lingua Santa , de que af-

fima fallamos, Rozzeto , Pedro Henriques , e Gonqaio Ahares; Joaó
Parvo (^onego de F.vora , e depois Fit'po de Cabo Verde , difcipulo

de Clcnardo : o fiifpo Jernnymo Oforio , o Jeronyniiano Fr. Heitor
Pinto ; os dous Conegos Regrantes de banta Cruz de Coimbra D.

Pedio de Figueiió , e D. Heliodoro de Paiva , os trez üominicanos
Fr. Viv.ente da Fonfecca , e dous oráculos do Concilio de- Trcnto Fr.

Jeronymo de Azambuja , e Fr. Francifco Foreiro : os dous Fiancifca-

nos Fr. Roque de Alnieida , e Fr. Luiz de S. Friincifco ; os trez

Jefuitas D. Goucalo da SilveJra , Manoel da Sá , e Efievaé do Cou-
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AíIIm nao he de admirar

, que os Judeos Portu-

guezes , que naquelles tempos entre nos ficárao , fe en-

colheílcm , e recataíTem cm feus eftudos Hebraicos , e nos
nao apprefejitaíTem obra alguma defte genero, {a) Só os

que íaliírao deíterrados de Portugal para diverfas partes

da Europa
,

poderao cuidar mais libremente , e com
mais progreíFos dos eftudos da Lingua Santa j e na ver-

da-

to ; Diogo de Paiva e Andrade , Francifco Cano Secretario da Rai-
nha D. Catharina , e depois eleito Bilpo do Aljratve ; Joao da Colla

ProfeíTor de ííumanidades na Univerlidade de Coimbra ; o Grande
Filofofo , e Medico Antonio Luiz ; o Doutor Reynofo , e até dua?

mulheres iiliiflres , qunes foraó a Conimbrecenfe Joanna Vaz iVleftra
,

da Lingua Latina da Senliora Infanta D. Maria filha do Senhor Rei
D. Manuel , e a Toledana Liizia Segea filha de Diogo Segeo , Pro-

feíTor , de quem aíTima fallamos, criada, que foi da dita Senhnra In-

fanta , ás quaes loiivaó niuito V'afeo Chron. c. ix. Ayres Barbofa ,

Jeronymo Cardofo , Meftre Reíende , Fr. Luiz de S. Francifco, Pau-
lo Colomefio , Carlos Jofé Imbonati , Nicolao Antonio , e Joaó Bap-
tifla de Roin.

(fl) Cuidáraó alguns que o Judeo Duarte Pinhel imprimirá em Lis-

boa hunia Grammatica da Lingua Hebraica no anno de 1545. antes

que partiíTe para Ferrara , como foraó Le Long na Biblioth Sacrj
,

Wolfio na Eibliotlieca Hebraica tom. iv. p. 258 e outros mais ; mas
liouve niño equivocagaó ; porque a Grammatica

,
que puplicon Duarte

Pinhel cm Lisboa no dito anno , he huma Grammatica da Lingua
Latina, a cual tem eñe titulo ; Eduardi Pinelli Lujitani Latinae Gram-
moticae cotnpendiui». Ejafdem traílaius de Calendis. Prima editio Vli//ipo-

ne apiid Ludtvicunt Rhoiongium Ttjppgraphiim 154}. em 4.^

Se alguma obra fe compoz naquelle Seculo entre os noíTos per-

tencente á Grammatica da Lingua Santa , foi taó fomente de Chrif-

taós
, quanto podemos faber daquelle tempo ; qual foi o livro intitu-

lado : Globus et Cíinon Arcnnoriim Linguae Sanilne de Fr. Luiz de S.

Francifco Lente de Cañones em Coimbra , e Salamanca de quem aflí-

ma fallamos, que fe imprio em Roma em Ij86. em 4.^ obra rara,

e de muita fabedoria , de que temos hum exemplar : o livro dos He-
braifmoí , e Cañones para intelligencia das Sagradas Efcripturas de Fr.

Jeronymo de Azambuja
, que fe imprimió em I eaó em 1566. eijSS,

em foi. de que tambem temos hum exemplar da primeira edigao » o
Lexicón Hebraico ,

que tinha comporto Fr. Francifco Foreiro , como
elle atteña na Prefaccao ao feu Comnicntario de Ifaias ; e outra obra

Ms. intitulada • Annotationes iti Arieni Hel/raicam do jefuita Eftevaó do

Couto.
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dade que as obras de Litieratura Sagrada ,
que elles

compozcraó , e pubJicdrao lu fte leculo, deque ao dian-

te faremos men(;a6 , aífaz moílrao por íi melmas ,
quan-

to cuidado haviao poíto nos cíludos do H-brailmoj com
tudo rendo elles dado tantas obras , nao adiamos me-

moria
,
que publicalíem algum livro de confidercijaó to-

cante em particular á Grammatica da Lingua Santa.

C A P I T U L O II.

Da Typogr^Jia Hebraica dos Judcos Portuguezes.

ERigiraó-fe nefte feculo Tipografías Hebraicas de Motivo

grande nome , ou levantadas por noíFos Judeos Por- ['^'¡[¿¡',"5'^

tuguezes , ou enriquecidas, e aíFamsdas pela impreí- em Portu-

laó de leus livros. Nao as houve porcm entre nos ; o ^'\J.lr,J'

deílerro , a que elles fóraó condemnados pelo Senhor Hebiai-

Rei D. Manoel , c a proliibigao que eíle Principe fez '^^^

para que os que cá ficalíem le nao íervilTem de livro

algum Hebraico , como aíTima notamos , forjou os Im-
primidores Judcos a levar para fóra de Portugal as fuas

Typografías Hebraicas. Nem ainda os melmos, que cá

reítáraÓ , le animáraó a trabalhar ao menos na impref-

faó de livros Gregos , Latinos , ou Portuguezes
;

por

que o Álvará de 20 de Fevereiro de 15-08
^
por que o

mefmo Senhor havia dado á Jacob Crombergcr , e a to-

dos os outios Impriniidorcs de livros as mefmas gra-

bas , privilegios , liberdades , e honras
,
que haviao os

Cavalleiros de fuá Cala, com condicao, que elles fof-

fem Chriíláos Velhos íem parte de Judeo , os fez efmo-
recer de todo, vendo, que nao podiaó fuílentar a con-
currencia deftes , e d'outros mukos Imprimadores

,
que

entaó fe cílabelecéraó em Portugal d íombra deites fa-

vores , c franquezas.

Allim aquelle Principe
,
que muito cuidava em pro-

mover , e propagar entre nos os livros impreíTos, ou de
forma , como entaó ihe cliamavaó , ( até determinar j,

que
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que nao pagaíTem fiza, nem dizima os que vieíTem de
fóra do Reino ) cortava ao melmo tempo por eílas re-

folu§:6es de feu gabinete muitos dos progreflbs da Lit-

reratura Sagrada , dando hum golpe mortal ñas Typo-
grafias Hebraicas , e privando a Nacao do conhecimen-
ro , e inftruccao de muitos livros uteis dos Hebreos ,

que por ellas fe podiao propagar. (¿?)

Aífim que fó fóra do Reino he que devemos pro-
Typogra- curar nefte íeculo as Typografias Hebraicas dos Judeos

braicasfó- P^i'fLig"-i^zes
, que muitas erigír.'ió elles em diverfas par-

ra de Por- tes de grande concurrencia , e nome.
tugal.

"

Typogr. Foi huma dellas a de Ferrara na Italia. Para efta

Hebr. de Cidadc fe haviáó trefpaflado com íuas familias muitos
Ferrara. j^Jeos Portuguezes , c entre elles o famofo Duarte Pi-

nhel , e os rrez infignes varóes Salomao Uíque Pai , e

íeus filhos Abrahao , e Samuel Uíque. ib)

AbrahaÓ Ufque alli erigió huma Typografia muí
abaftada de caraíleres nao (ó Hebraicos , mas tambem
Latino-Gothicos ; e a fez huma das mais ricas , e pre-

ciofas officinas de toda a Italia , donde fahírao muitos

livros Hebraicos , Eípanhoes , e Portuguezes naquelle fe-

Reiac;ao culo. Taes fórao os feguintes, que por ferem raros, os

?a7o¿"q'ue P^ii^os aqui para inftruccao doLeitor, fe della neceiTitar.

fe impri-
nmaó nei- Trdduc^ao CaJleWana da Biblia chamada de

Ferrara de que logo fallaremos.

Commetjtarios de R. Simeao Filho de Tzimach
Bu-

(a) Carta Regia de lO. de Janeiro de i)ii> h\v . V. da Supplicaqao

fol. 74..

(A) Gramos que Saiomaó Ufque fóra Pai de Abrahao Uíque, por-

que aíTun fe diz no titulo iiiteire da obra Orden de Ros hafanáh x) de

Kifiprir , inipreíTa em Ferrara ein o anno da Creacao do ftiundo S^i].

que Wolfio attefta haver achado no Catalogo da Bibliotheca Ungeria-

na.
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Dtiran d obra Ofehahóth Lofucóth. Ferrara anno

menor dos Judeos 31^. 8.° E foi cíle o primciro li-

vro Hebraico , que alli imprimió Abrahao Ufque.

A obra Maamar Aachaduth , ou Sennao da Uni-

dade de R. Jüfeph ben Jahbetz. Ferrara aii. 314. 4.°

A outra obra do mefmo Author intitulada : Je-
fod Aemundh , ou Fundamento da Fé.

E a outra Or Achaiim , ou Luz da Vida. Fer-

rara an. 314. 4."

Or Achaiim , ou Luz da Vida. Ferrara an.

314. 4."

Chibbur Mahafjioth , ou Colkc^ao de varias Flif-

torias de hum Judeo Anonymo. Ferrara an. 134. 8.°

Tzedd Laderech , ou Viatico -para o caminho

de R. Menac!\em ben Zerach. Ferrara an. 314. 4.**

O Livro Azzicarón , ou Memorias de R. If-

raael Cohén , que he hum compendio de Ritos , e

Juizos Talmúdicos. Ferrar. 315. 4.°

A obra Or Adonai , ou Luz do Senhor de R.
Chafdai ben Abraham Kerskás. Ferrar, an. 315. 4."

O Livro Naphtulim y iílo he, Lu¿ias de R.
Naphtalí Treves. Ferrara an. 316. 4.°

O Livro Sdhar aghemúl ^ ou Forta da retribui-

(¿ao de R. Moyfés Nachmanides. Ferrar, an. 316.4.°

O Livro Haemunoth , ou da Fé de R. Scem
Tob. Ferrar, an. 316. 4.*'

rom. IL Zz Che-
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Chevod Elohim, ou Gloria de Dees de R. Jo-
feph ben Scem lob. Ferrara an. 316. 4*°

Scilté agghibborím ou Efcudos dos Fortes de
R. Jacob fijho de Joab Elias. Ferrara an. 316. 12.°

Mafahóth , ou Itinerario de R. Benjamín Tu-
deleníc. Ferrar, an. 31 ó. 8.°

Likuté Scecachd , ou CoileSíanea , ou Collec^ao

do efquccimcfito de R. Abrahao ben Elimelcch. Fcrr.

ann. 316. 4.°

O Livro J(fur Veethar , ou do 'vedado , e do li-

cito de R. Joñas Gerundeníe. Ferrar» an» 316. 4.**

Amaróth teoróth ,. ou Difcurjos puros de R.
Abrahao Chajon. Ferrara an. 316. 4.°

Chihbur Japhé rtieajefcudh , ou Obra formofa
da Saiva^ao de R. NiíTim bar Jacob. Ferrar, ann.

317. 12.°

Afcagathoth , ou Advertencias de R. Moyfés
AlafcJcar impreíTo em Ferrara em 1567. Ferr. an.

Maharecheth ahelauth , ou Ordenafao da Di-
'vindade de R. Pcretz. Ferrar, an. 318. 4.°

Vyfion dtkñable de la Philofophia , em I55'4.

da era Chriítáa. Ferrara em 8."

Libro de oraciones de todo el uño. Ferrara em
8.° no anno 312.

Or-
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Orden de oraciones. Ferrara no anno 5*3 15'- 12*

Sahíiao mais outras obras, de que ao diante fare-

mos menjao em feus lugares competentes, {a)

Parece que os noíTos Judeos tiverao parte nn outra ?7J''r'''

Typograíia Hebraica de grande conta
,
que foi a de Sa- cá de sa-

^ionera eílabclecida pelos cuidados de Jofé filho de Ja- bioneta.

cjab Tedefco de Padua , de Aaron Chabib de Pefaro , e

die Tobiss Foá , e de outros mais debaixo da protec^ao

do Duque Velpaílano Gonzaga. He ceno que o Com-
mcntario ao Deuteronomio do Portuguez Abnrbanel , de

quem já fallamos ñas Memorias do Scculo XV. , foi a

primeira obra
,
que fe elcolheo para fe imprimir naquella

nova oííicina ; e que della fahíraó impreíTos alguns li-

vros de ourros Judeos Pcrtuguezes de grande noiae. {b)

Ha razoes para crer , que a Tvpoerafia Hebraica ,
Typcpjia-

que le erigió em Ñapóles , tora dos noílos ; certo que ^a de Na-
nefta Cidade fe foi eftabelecer depois do deílerro de poies.

Portugal de 1497. Mcyíés filho de Scem Tob
,

que fe

intitula da Santa Synagoga de Lisboa , e entao pere-

grino , e de/terrado em Ñapóles por caufa de Reli-

giao. {c) Aili publicou o Commtntario de Aben Efra ao
Pentateuco em 1524. e tambem , fegundo parece, a ou-

Zz i i tra

(a") Nefta mefma officina imprimió Salomaó Ulque a Trtfo-fí/ia Bíblica

ée Ejlher , de que- fallao Wolfio , e o P. Quadrio na Hijioria da Pee-

fía ; e a verlaó Efpanliola dos Sánelos , Cangoes Madrigaes , e Sexti-

nas de Petrarca Parte I. Jiilgamos que efta verfao lie a inefma
, que

fahio com o noine disfarcado de Salujijue Lujitano , de que falla Bar-

bofa ; o qual co:n tudo di. a edigaó em Veneza por Nicolao Eervila*

que em 15 67, 4.° dedicada a Alexandre Farneze Principe de Parma,
e de Placciicia.

(A) Pode ver-fe na Prefagaó ao dito Commentario de° Abarbanel o
R. Jofé da Padua.

(O Aífiín fe intitula na edigao ,
que f«z do Commentario de

Aben Hefra ao Pentateuco.
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- tra obni intitulada: Mikrc ou Makré-ñardelzi ^ iílo he,
Li^ao dos Párvulos eni fol.

,
que he hum Diccionario

Hebraico dirpoH:o legundo a oidem alfabética , em que
• íé poem os vocabulos em letras majufculas quadradas

,

e fe faz a expofi^aó em caraííicres Rabbinicos , e na

Liiigua Italiana. {íí)

Typogra- Qg noíTos Judcos figuraran tambera muito na famo-

sa de ^^ Typografia Hebraica de Conftantinopla
,
que delles re-

Coníiaiiti-- cebeo grande primor em fuas edi^Óes. Alii fe achava Sa-
"''^'^' iomaó Ufque pai de Abrahao , e de Samuel Ufque, quan-

do imprimió, entre varia> obras , o livro de Ruth com
os Commentarios de P.. Salomao Alkabetz em 4.° no

anno 5321. de C. i^ói. (b') Provavel he que foíTem tam-

bera Portuguezes os dous Irmaós Nachmias David , e

Samuel , de que fe faz mencao no fim do Pentateuco

Hebraico de Conílantinopla de i^oy. , como de Typo-
grafos Efpanhoes , e deftcrrados de Efpanha

,
pois que

o dito Peníatcuco, que imprimírao , he de letras qua-

dradas menores , e claras
,

que parecemí as mefmas de

Lisboa, (r)

Tvrorra- Tambem havia Typografia Hebraica em Theífaíoní-

fiaKebrai- ca, em que trabalhárao ajguns dos noffos Judeos j o Lis-

boez D. Jchudá Gedaliah párente dos outros Judeos Por-

tuguezes do mefmo appellido de Gedaliah
,

{d) alli im-

primió os Pfalmos , Proverbios
, Job , e Daniel com os

Commentarios de P^aíchi 15" 19- fol. (^)
C A-

ca de
TheflalG

(/i) W'^oliio Bibliolheca Heb¡alca torn. I. p. ijéy. e Marchand Hljl.

de llr.ipiini. p. 85. a poem em 1488., mas Joaó Bernardo de Roíli

tein a data por (ulpeita , e a poem depois d« 1497- « coniedura fer

a edicaí) feita pelo lioflTn Moyfcs íilho de Scem Tob , Judeo , que

Í6:í de Syna^osa de Lisboa , e fe liavia mudado para Ñapóles depais

do defierro de Portugal. ( D¿ oñg. Tijpograpliiae HebvaiCáe p. 76. 677.)

(O RoíTi Ori^. éa Typo^r. Hcbr. Fen: p, loS.

CO AíTim o nota Roíli no c. x. das Edi^Óes deJconheciJat p. \6. e 17;

(rf) Fallamos já delle entres os Efcritores do Seculo XV.

(O H.OÍU na Apyendix á BiUioth. Majch. p. j 5. diz ter hum cxem-
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CAPITULO. III.

Das Trasladares , e Edi^oes Bíblicas,

Eíle Seculo houve quatro edigoes dos Livros Sa- ^^^^'y^

grados , em que multo traba] hiraó os Judeos Por- Bibiicas.

tuguezes.

1° Huma de todo o Teftamento Velho.
2.° Outra do Pentateuco.

1^.° Outra do Píalterio.

4.'' Outra do Livro de Ruth.

Pelo que pertence á edijao de todos os livros do Traduc-

Teftamento Velho, os noílos Judeos Portuguezes de maos '¿^'q'
l^'^l'.

dadas eom os Eípanhoes eímeráraó todo o íeu empe- biia de

iiho em nos dar nefte feculo huma nova Traslada jao ^^'^'^'''

dos Livros Sagrados na lingua vulgar de Eipanha.

Houve quem fe lembraííe entre clles
,

que achan- Motivos

do-íe dellerrados de íua patria , e forcados a paíTar á '^'*
'^''3"

T • 1- r duccao.
Levante , e a vagar por muí diverías , e remotas par-

res do mundo , era de recear
,

que por eíla difperfao

je houvelTem os leus de eiquecer da doutrina , que
íe havia enfinado ñas Sinagogas de Efpanha , e Portu-

gal. Pelo que convinha apurar huma nova Trasladagso
da Biblia em linguagem vulgar , que muito o era entao
a Caílelhana , e publicalla impreíía para ulb , e proveí-

to commum de todos os Judeos Portuguezes , e Eípa-
nhoes em qualquer parte do mundo ^ em que íe achalíem.

Eíle foí j fcgundo parece , o coníelho , que teve o
primeiro , que fe lembrou de fazcr traduzir na lingua Caí-

tc-

plar derta obia , í que o caradter he Riibbinico Efpanhol ; e diz fer

impreflo na cala de Don Jelnidá Ghedaliáh no Donnnin do Groo SuUai
Stlim : delíji obra fallaó tambem LeLong, c Wolfio.



^66
' M E M o ft í A í

tel liana todos os Llvros Sagr.ulos do Teftamento Ve-
Iho. (a) Nao fobemos coin certeza

, quantos , e quaes
Tiadudo- foíTem os Traduiflores , a quem fe commetteo efta cm-
^***

preza. He certo que fórao mais do que hum , pois que
no titulo , e nota do fim da obra fe diz : Traduzida ef-

ta Biblia por mui excdlentes Letrados
\
que certo fó-

rao Portuguí^zes , e Efpanhocs : o que coníla claramente
,

he, que entre elles entrou o Judeo Portuguez Duarte Pi-

nhei Fiatural de Lisboa diíliníto Grammatico , e Mathe-
inatico; e o Eipanhol Jeronymo de Vargas, {b) Além
deíles parece que teve tambeni parte na Traduc^ao o

outro Judeo Poriuguez Abrahao Ufque, infigne Jurifta ,

e celebre editor de muití^s obras, de quem já fallamos,

e o outro Efpanhol Jom Tob Athias. (<:)

O

(jo) No Prologo falla hum fó fem •exprefíar o feu nome , e diz que
elle fizera traduzir a Biblia na Lingua Efpanhola. Tem alguns , que
eííe fóra o Portuguez Abraliaó Ufque.

(¿) Confia iflo da Dedicatoria ao Duque de Ferrara , na qual elles

mefmos chamaó lúa aquella Traduccaó. Lo mifmo puede fer , dizem el-

Jes , en ejia nutjlra traducción , (juefimos toda vi» tomar tjlc trabajo tan

ageno de nueJiras fuerfas viendo (jue la Biblia fe halla en tedas las lin-

goas , y (]ue folaineníe falta en la Ef^)anh<>la. Efle lugar devia fazer , com
que o fabio Roífi contafTc nomeadamente a eftes dous entre os jTra-

dudores defía Biblia.

(<•) WolHo na Bihliothecn Hebraica tom. I. p. jl. } 2. ere, que
AbrahaÓ Ufque fó fura editor, e que iflo era claro pelo que vinhan©
fim da obra , em que fe dizia : trasladada por excellenles Letrada : por

indu/iria , e diligencia de Abrahó Uftjue mas iño nao prova ; porque

nao implica que Abrahao Ufque folie editor, e tambem Compofitor

,

pofto qu« allí fe nao declare por tal, Joaó Bernnrdo de Roífi tambem
le inclina para aopiniao de Wolfio

,
podo que aíTenta ,

que Abrahao
Ufque alguma parte tivera na direc<;a5 , compoflgaó , e correccao def-

ta obra ; com tudo Bjrtholoccio , Ricardo Simao , Le Long , AdvRcat , e

outros o fazem único Author da Traducgaó , e o mefmo dá a enten-

der R. Abrahao Sury na Prefacao ao Pfalterlo Efpañol Ferrarienfe

ein 1628. que chama a efía Biblia = tradmida con mucha excellencia p»r

el Scñnr Abrahao Aben Ufíjue de Ferrara, o que tudo faz , com que
nao poííamos adoptar a ceníura

,
que o erudito D, Jofé Rodrigues de

(Zafiro na fuá BibUotheca Ef anhela p. 401. , e 402. fez a Bartholoccio

•por eíla caufa. Knochio a attribue á Ufque , e a Yom Tob Afhias

nao fe leinbrando de Pinhel , e de Vargas , cu nao tendo viflo a Pí-
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O que confia com toda a certeza da mefma obra

he ,
que todos quatro ñgurárao neíla edi^ao

;
que Abra-

hao Ulque , e Diiarte Puihcl fóraó ediiorcs, e que os

dous Jeronymo de Vargas , e Jom Tob Atliias fizerao

toda a delpeza da Impreirao j o Titulo deíla Biblia he

o fcguinte

;

Biblia en lingoa Efpañola traduzlda palabra Titulo da

por palabra de la verdad Hebrayca por muy ex- ° ""

. celentes Letrados vijia
, y exayntnada por el Of-

ficio de la Inquificíon com privillegto del YUuj-

trijfimo Señor Duque de Ferrara. Efi Ferrara

5313. ( de C. 1553. ) í'oí- W
No fim da Biblia em alguns exemplares vcm a ta- i^^us ge-

boa -das Aphtaroth de todo o anno. O caracler he exlmpu^-

meio Gothico ; cada hum dos dous Judeos Portuguezes i«s dcfta

tirou da melma Officina feus exemplares
,

para os de-
°''""

dicarem a divcrfas peífoas : Abrahao Ufque junto com p¿,.j5 ¿g.

Jom Tob Athins dcdicou os feus a Dona Garcia Nafi ne- dicados a

brc e celebre Matrona Portugucza , e de militas , e mui "^g",}-*^^^

excel-

¿icatcña ao Du.jue ds Ferrara , em que el les fe daú por Traducíore?^
Finalmente Jofc Athias Jiideo de Anirterdaó na fuá Prcfa^oÓ á Biblia

Teutónica de 1677. em toL a dá em g»ra] , por obra dos mais Sabe-
dores Judeos de Ferrara, o que nao' exclue á Abrahau Ufque Varaó
inuito fabJo , e inftiuido em lúa lei.

Por hm advertimos
,
que foi hum fó , o que entrou na empreza

de a fazer traduzir , como ]á notan)us , e que os Tradudores forao
muítos , ou pelo menos dous , como le ve da Dedicatoria ao Duque
de Ferrara ; o que tudo convem diflinguir para falvarmos os editores

da coutradiciíao , deque já os taxou o douto Caílro na BibUoíluca Ef-
fanlula p. 402. a quem pareceo que elles fe defmentiao grandemen-
te no que (obre ifto fe dizia no Titulo , Nota, Dedicatoria, e Prcle-
go , que liaviaó pono naque Ha obra.

(fl) Enganou fe Bartholoccio no tom. II. da {\M'Bihl'íothcca Rohbinlca

p. 19. pondo efla edicao cm 1557. He necefrario diftin£;uir efta edi-

«aó de Ferrara das outras , que depois fe fizeraé em Amíterdao no
Seculo leguinte, que muitos Bibliógrafos tem confuudido, do que f»ir

laremos em feu lugar.
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excellenies qualidades , e de mui nobres feitos

; (a) e

Duarte Pinhel de parceria com o Efpanhol Jeronymo de

Vargas oíFereceo os feus ao Duque de Ferrara , como
fe vé de fuá Epiílola dedicatoria

, que fe aclia nos ex-

einplarcs de fuá conta.

o? doiij Ifto deu occafiao a que muiros cuidaíTem
,
que fe ti-

exeni'piu'í^
nhaó feito duas edicoes diverfas em Ferrara. Com rudo

res faó as vcrsoes dos exemplares de Abrahao Ufque , e de Duar-
huma inef-

j.g pi,^}^^} £^5 idcnticas , c he huma mefma edigao no
ma cdi- r I i "'i
^aó. material , e no formal

,
porque nuns e outros exempla-

res tem hum meímo titulo •, e hum mefmo Prologo
j

em ambos ha a mcfma ordem do número , e nomes dos

livros da Biblia fegundo os Hebreos , e os Latinos ;

o mefmo Catalogo dos Juizes , e Reís de Ifrael j a mef-

ma taboa das Alphtaroth para todo o anno. Arabos

tem a mefma diviíao de livros , e capítulos , os mef-

mos claros c efpa^os ; as mefmas palavras ; a mefma
forma de letra ; as mefmas follias , e nellas as mefmas

palavras , e periodos \ os mefmos adornos ñas porta-

das , e em cada huma das letras iniciaes. {b)

Só

(tj) Na Dedicatoria fe poem efta epígrafe : Prologo a la mui magnifi-

ca Señora D. Gracia Na/í. Faz mencaó defta muther o Jiideo Wanoel

Aboab na fuá Ncniologia p. ^04. e Joao Bernardo de RolTi no Coni'

mentarlo Hijlorico da Tijpografia Hebraica Ferraren/e. Era Tia de D.

Jote Nafi
, que chegou a fer Duque de Nagua , de quem falla tam-

'^ bem Aboab na fuá NomcUgia. Knechio julgcu que D. Gracia Nafi

era o nome 'da Duqueza de Ferrara L. C. p. 1X8. e o Cavalleiro

Francifco Xavier de Oliveira ñas No'.ic. Uijlnr. e PoUt. ¿e Portugal

poem ella obra dedicada a Rene de Franga Duqueza de Ferrara tom.

1. p. 371. no que por certo fe enganáraó.

(¿) Muitos as houveraó por diverfas , e como taes as teve Ricardo

Simao, de Bure, e outros; mas Joaó Bernardo de RoíTi na Origem

da Typograf. Hsbr. Ferrar. , e D. Jofé Rodrigues de Caítro na Bibliotheem

Efpaiihola tom. i. p. 401. e feg. moflraó , que faó huma mefma edi-

cao ; por iíTo cumpre corrigir o lugar da Biblieiheca Lufitana do noflb

erudito Barbofa , em que por nao haver vifto , ou conferido os cxem-
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Só fe extremao huns exemplares dos outros em cin-

co coulas

I. Ñas Epígrafes ,
que faÓ diverfas : •

fa'5'q'e"

II. Na maneira de notar a era
i
porque os exem-

plares de Uíque trazem a era Judaica a 14 de Adar de

5313 , e os de Pinhel a era Chriftáa em 10 de Mar-

P d^ 1553 '

III. Ñas Epiftolas dedicatorias fendo huma á Dona
García Nafi por Jom Tob Athias , e Abraliao Ufque ,

e outra a Hercules de Efte , Duque de Ferrara por Je-'

ronymo de Vargas , e Duarte Pinhel ;

IV. Em huma única palavra do Texto no Cap. Vil.

de Ifaias v. 14. , aonde fe annuncia , que o Meffias

nafccria de huma "virgem ;
porque os exemplares de

Abrahao Ufque trasladad a palavra Hebraica Ahahnd por

Mo^a dizcndo: E a Moca conceberd. E os exemplares de

Duarte Pinhel em lugar de Mo^a poem Virgem : E a
Virgem conceberd : {a)

V. Nos nomes
, que vem no fim, dos que cuida-

Toyn. 11. Aaa rao

piares feguio o mefmo (obre a fe de Ricardo Simao , havendo os ex-
ciiiplares de Pinhel por feí^unda edicao da Biblia de Ufque,

Tambeiii fe deve emendar o outro lugar em que diz , que fa-

hio com palavras mudados para fer mais iníelllgivel , cjite o primeira de
Ujcjiíe

, que nao (Uixava tie fer efeura de fe perceber por ufar de hu-
ma llngoagein Efpanhola , (¡ue fomente fe fallava nat St/nagcgas : pois
que a edicao de Ufque he a mefma de Pinhel : e além dilfo o con-
trario fe dii na Prefacaó dos mefmos exemplares de Pinhel , aonde
le proteua leguir a llngoagem antiga , oinda (jue hnrbara , e ejlranha

,

e muí diferente da pálida
, que nos feus tempes Je ufava. E ate fe dao

alli as razóes
, e refalvas difto mefmo.

(fl) Em alguns exemplares vem a mefma palavra Hebraica Alma,
como diremos ao diantc.



970 Memorias
rao da edijao, e dos que fizeraó a defpeza da impref-
fao

, porque j}os exemplares de Ulque íe diz que fot
acabada com ynduftria

, y diligencia de Abrahao Ufque
Portuguez : eftampada eui Ferrara a cojía

, y defpeza de
Yom Tob Atias , hijo de Levi Atias Efpañol ; e nos
de Pinliei

,
que fai acabada con yndujiria

^ y diligencia
de Duarte Piñel Portuguez á cofia y defpeza de Je-
ronymo de Vargas Efpauol,

Eíla Traladagao chama-íe vulgarmente a Biblia de
Ferrara

,
por haver lido impreíTa naquella Cidade.

Maneiía Com inuíta diligencia e trabalho procurárao os Ju-

tíabaUnida ^^^^
,
que efta traslada^'ao foíle a niais chegada d ver-

a Tiaduc- dadc Hebraica
,
que fer pode¡fe \

para o que proteílá-
*'^°'

rao íeguir em rudo , o que foííe poíTivel, a Sanóles

Obras que
P¿'g"^^o , c fcu Thefütiro da Lingtta Santa

,
por fer

confuí tá- de lerho a verbo , como elles dizem , tao conforme d
rao.

letra Hebraica , e niui acceito , e eftimado em Poma
\
{a)

mas ncm por iífo deixárao de ver , e confultar todas

as trasladajces amigas , e modernas
,

que íe poderaó
adiar á mao , como ellcs mefmos confeffao em fuá

Prefajao j cerco que teriao diante dos oliios algumas
versees dos Judeos ,

que haviao íido Meílres públicos

da Lci ñas Synagof.as de Efpanlia , e Portugal , que
muiro haviao trabalhado nifto em diverfos tempes \ tai-

vez as mcíma? aniiquilTimas de R. Kimchi , e de R.
Abraham Aben Hezra

,
que cxilliriao aínda naquella ida-

de , e as modernas, que cntaó corriaó na Lingua Caf-

telhana, Italiana, Franceza , Alemaa, e Hollandeza. (/>)

Aca-

(rt) Aílini o protellaó no Prologo , e já noten iílo mefino Ricardo

Sliiiaó na liia Inila^aqao Ciitica das diverfus Edifvcs da Biblia c. iv. ,

e depois delle Jofé Küdrij¡ues de Caliro na Bibliotheca Ef^ianhela tom.

1. p. 409-

C¿) Na Frefacao ao Leitor fe fulla de tradiiccoes nenas Linguas :

C|iianto ás verfóes antigás Efpanliolas MíT. certo que a$ havia já em
lempos paflados , como difienios ñas Memorias do Seculo XV. , mas

nao labemos com individuaí^aó qu?.ntas , e quacs foflem , e de que
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Acafo confulrárao rambem as edijocs , que já d'anrcs íe

haviao publicado de trasladacócs Eípaiiholíis , e Cata-
láas dos Livros Sagrados. (/?) Aílim que por cftas tra-

Aaa ii duc-

livros. He provavel que os Judens tivefrem de tempos tr/uito afaz o

Pentateuco trasladado em Efpanliol , pois que delle le ffz inui cedo
huma edigaú em Vcneza , de que \n<y() fallaremos. De liáias , e Jc-
fsmias parece ter exilíido alguma antiga verfaó

,
porque da edicao def-

tes dous Profetas de T'ieíTalonica de 329. (de C. 1569 ) eni 4." no
dia'4. do mez de TilVi fe colli'j¡;e

, que alguma havia já ein tempos
paflados , pois que efla edicao fcndo mais moderna , que a de Ferra-

ra , e feguiíido-a pelo conimum , toda via conlerva aínda niuitas pala-

v'ras , e exprelsóes mais antigás , e barbaras , do que fe acha na Fcrrarcf-

ca , o que bem moflra ,
que le fes^uio nella al2;uma verfaú Ms. mais

antiga
, que a de Ferrara. ( Wolfio Bibiioihcca Hebraica tom. iv. p.

('0 He certo que antes derta Traduccao de Ferraia fe haviaó dado
á luz algumas verloes Efpanholas allim Cafiel bañas , como Cataláes

dos livros Sagrados
, que os noflos Judeos podiao ter confultado , co-

mo fóraó : a Traduccao da Biblia em Lingtta Volcnciana , ou Catalán

impreíTa em 147S. : a verfao Cnjlelhnna do Pentateuco \wprefí'a em Ve-
neza em 257. ^ de G, 1497.) e ein Conitantinopla em J17. (de C.

1547») a Ti-adiic^ao Efpanhcla
,

que fez Fernandes Jarava dos fete

Pjtilrtios Penitenciaes , do Ciintico dos Canliccs , e das Lamentocóes de fe-
rcinias

, publicada em Anveres em 154J. e a outra TreducgcS do livro

de Job t e de alguns Pfalmos do mefmo Jarava imprefl'a tambem em
Anveres em 1540.: a outra de todo o PJíiltcrio ,

por bum Anony-
"10 I de que bouve buu'.a edicao tT.uito antiga eni letra Gothica fem
nota de anno

,
que exiftia na BiblU'tiieca Cvlbcriina , legundo refere Le

Long
, que fufpcita que fóia publicada em Toledo : as Tioducgócs Ef-

panholas dos Preverbios de Salomaó , e de Jcjiíé filho de Sirac , e a ou-
tra de todo o Pfalterio , que fez Joao Roffes todas impreíías emij^o.
por Sebaftiao Gryfo em 8.° Talvez de algumas deflas obras le ajudaf-

l'eni os Editores da Biblia de Ferrara.

Da verfao do Pentateuco impiefTa em Veneza em 1497. e depois

em Gonílantinopla em 1547. notou já Le Long na Bihliotlieca Sacra P.

lí. p. IJ2. e feguintes , que os Ferrarenles íe haviaó aproveitado della ,

com tudo ha l'uas diíferencas entre huma , e outra traduccao , tanto
ñas palavras , como na interpretaíjaó , fegundo notou RoíTi na con-
frontacaó , que dellas fez; porém fejao quaes forem as \ ersdes , de
que ufárao os Ferrarenfes , he certo que fem embargo difTo a Ina tras-

ladaqaó lie nova, e a primeira, que lahio imptelía em Caflelhano de

todo n Tertamento Velho
,

pois que algumas, que fe haviaó impii-

mido antes, erao fó do Pentateuco , do Pfalterio , de /.A, dos Pro-

verbios de Salomad &.c. e nao de todos os livros do Tertaniento Ve-
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duccoes fe regeríao na inielligencia , e trasladadlo de
ajguns lugares , em que julgaííein conveniente apartar-fe
da verfao de Pagnino , e iéguir diverfa interpretacao

,

como com eífeito feguírao eni algumas coufas, {a) Con-
liderandü elles

,
que a Lingua Hebraica tinha como to-

das as outras feu ejlylo , e frafe ,
quizerao cxprefíalla

Tifiduc- na Traduccao , e nao fabftiiuiila por outra , feguindo

i'i'tterai"
'verbo u verbo , e nao deciar¿indo nunca hum locabulo
por dous

¡ (o que he muí difficultoío ) tíem antepojjdo

,

nem pofpoijdo hum ao outro , e dando nefta traduccao a

natural , e primittiva fignificajao dos vocabulos Hebrai-
cos , e as diffcrencas dos tempos dos verbos, como ef-

taó no mefmo texto , no que he obra digna de muirá
cftimajaó.

Para o poderem alTun fazer proteftárao feguir a

lingoagem
, que ufavaó os antigos Hebreos Efpanhoes

ñas Synagogas , que ainda que era cm multas coufas já

eílra-

Jho : e a Biblia Valenciana nao entra nena clafTe por nao fer eni !in-

gua Caflclhana , mas Catalán
,
que por iíTo os mefmns Editores de Fer-

»ara fazendo niencaó della , a nao tem em conta de verfao Cafleüía-

na , ou Efpanhola. Affim que quando ahonavao a fuá Biblia pela pri-

ineira que í'ahia em Cailelhano , fó fallavaó a telpeito de traducqóej

Jmprtffas de todo o TeHamento Velho naoiiella lingua, e naú de tra-

ditccóe^ MIT; que antes elles em feu mefmo Prologo reconheciaó cla-

ramente que as liavia em Efpanhol anngo , e cor.fefTavaó haver le-

^uido a lingiiagem , que os antigos Hebreos Efpanhoes ufaraó nella».

Donde nao podemos taxar de trro crajfo , como le faz na Bihl. Ejp. do

erudito Callro p. 4ca. e 4üj. o dizcr-le na Dedicatoria ao Duque de

Ferrara : (jtie a Biblia fe ochava em todas és Lin^tias , e (]uc fílmenteJal-
tava na Eftanhola.

• ^/t) Donde nao he de efpantar a differenca ,
que notou Ricardo

Simaó na Indiis^a^aó Critica das varias edigóes da Biblia c. 14. eLeLong
na Di^críitf.id Fronceza das Pclt/givías p. 44. entre ella verfao , e a

de Sandes Pagnino
,
que os Judeos fe propuzerao feguir ; porque ií-

to proceden de haverem tambem feguido cm nuiitas partes as inter-

pretacCes de fcus antigos I\1enrc3 , e ainda as dos modernos, quan-

do virao que aflim era neceíTario. Pelo que cumpria nao tratar de niá

fe a elles honiens entendenJo
,

que cues quizerao engañar por eíle

modo os feus Leitores.
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cftranha , e barbara , c mui diíFerente da polida
,

que

fe ufava em íeus tempos , tinha toda via a proprieda-

de do vocabulo Hebraico , e alcm dJíío huma certa

gravidade
,

qual coílumao ter coufas antigás, {a)

Nos luchares , em que ha via duvida na declara cao P' V'S^''**
, 1 I I 1- /• üüvidolos
do vocabulo , e alguma vez diverlos pareceres

,
poze- notados

rao huma eftrella para íinal , eíbclhendo-le o parecer com linai.

do que melhor aííentava á letra , e mais conforme era

á Lingua Efpanhoia •, e para dcnotarem o que era fora da

Letra Hebraica , e trazido pelos fabios para declara^ao

do fentido , o pozerao entre dous meios círculos, (h)

Com tudo por fe achegarem muito á naze do Tex- i'<=''«'*^*.

to cahiraó em hum dcfeito notavel
,

porque muitas ¡Jous!
'*

vezes por querercm guardar cm tudo a propriedade

das palavras Hebraicas , tomárao fomente a fuá íigniíi-

cajao natural , com violencia do fentido do Texto
,

quando a Lingua Hebraica a imitte metáforas , e traní-

Jajóes de infinitas palavras de huma íigiiinca^ao para

outra. {c)

No tocante á interpretajao das Profecías , e luga- Seguio-fe

res , em que os Judeos defvairao dos Chrilláos
,
guar- "erlíeía"'

dárao fempre em todos elles a interpreta^ao Judaica ,
qíió judai-

e nao a Chriíláa. He iílo conílante em ambos os exem- '^'''•

pla-

(^a) Iflo he, como cues dizein na Prefacaó , que ¿/Iranhm-ao alguns ^

que prefiimidó de policios ; diiciuto tjtie tí^es ^-alavias Joariao m/il ñas ore-

Ihas ¿os CortezSos , e fubtis engenhos. Com tudo da combinagaó ,
que

le tem feito defla ediqau com a TheíTalonicenfe de Ifaias , e iere-

mias , fe vé, que nem ieirpre reguírao a antto;a locucao,

(¿) Eftes finaes , ou ellrellas fóraó omittidas em grande parte ñas

Edicoes feguintes.

(c) Já diflü fórau cenlurados por CaíTiodoro de la Reyna na Prefa-

caó i Tiadíicgao da Biblia ; e d'entre os nielnios Judeos pelo noúo
Portuguez R. Jacob JeliiiHa Leao na Prcf^í^o á fuá verJaS dos P/hl-

V10S ; s pelo outra Portiiguez R. líaac da Coila na Prefagoé ás Ccü'

jetaras Sagradas ¡obre es Profelas.
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piares , como fe pode ver no Cap. II. do Geneíis , no
Cap. II. , e IX. de Daniel, no Cap. IX. XII. , e Lili,
de Ifaias , no Cap. III. de Habacuc , no Pfalmo XXII.

,

e CX. e no Cap. IV. v. 20. de Jeremías
;
que fao dos

lugares mais capiraes , em que os Judeos diflenrem dos
Chriftaos , nos quaes le acha fempre a trasladajaó con-
forme á mente , e entender dos Hebreos.

E pelo que toca ao lugar de Ifaias no Cap. IX.
V. 6. por nao nos alargarmos na confronta^ao dos ou-
tros , tanto tivcraá em mira a doutrina Judaica em fuá

verfao
,
que alli attribuem ao MeíTias únicamente o no-

rae de Priíjcipe da Paz ^ referindo todos os mais nemes
fomente a Déos

;
por quanto trasladao dcíla maneira :

y llamo fu nombre el Maravillo]

o

, el Confegero , el Dio
Baregan , el Padre Eterno , Sar-Salom : aonde acere f-

centaó ao Texto o artigo el cm todos os nomes , me-
nos no ultimo j íendo que os traduíflores defta obra coí-

tumao fer diligentes em nao omittir os taes artigos ,

quando o texto os poem , e em os naó por ,
quando

o texto os nao pede , ou fe nao achao nelle \ aíTim que
neíle lugar mui de propoíito o omittírao na ultima pa-

lavra Sar-falom havendo-o pollo ñas antecedentes, que-
rendo entender o texto della maneira : O maravilhofo

,

o CoTifelheiro , o Déos poderofo , o Padre Eterno cha-

mou ftu fjome ( o do Melfias ) Sar-falom. E delta for-

te exciuírao todos os nomcs antecedentes , que os Chrif*

taos applicao ao MeíFias para provar claramente a fuá

natureza Divina; pelo contrario fe evitava ifto, fe elles

traslada flem fielmente , como eftá no texto , fem por o
artigo el em nenhum nome. Diílo os taxou já CaíHo-
doro de la Reyna no Prologo da fuá Traducgao da
Biblia.

E com cffeíto tanto eíle lugar, como os outros af-

fima referidos faó trasladados mui de propolito fegun-

do a crcnja dos Judeos , que fao os mefaios ,
que no-

ta
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ta O Portuguez R. Ifaac Cardofo na fuá obra das Ex-
celkncias dos Hebreos , dizendo como neftes lugares a

Interpreta^ad Judaica difiere da Chriíláa, corrigindo por
ella o texto Latino da Vulgata. (¿2)

Ha hum fó único lugar , ou huma única palavra , Variante

em que os exem piares de Duarte Pinhei differem dos p"'
'^¡'"^Jjj

de Abraiiam Ufque
,
qual he a que fe acha no Cap. Vil. «lo Texto

de líalas v. 14. o queja notamos aíllma
\
porque eiíe ^'* ^'"'''^*-

lugar , em que le vaticinava
, que o MeíTias nalceria de

huma Virgem , he interpretado diverfamente nos . dous
exemplares ; os de Pinhei conformao-fe na veríao com
a interpretajao Chriftaa , traduzindo Ahalmá por Virgem\
nao o fazeni alTun os exemplares de Abrahao Ulque ,

porque vertem a palavra Ahalmd por Moi^a , e nao por
Virgem , como querendo deílgnar tao fomente a tdade
da Mái do MeíTias, e nao a fuá Virgindade ^ feguindo
a verfao de Aquila , de Symacho , e de Theodociao

,

que parece haverem íido os primeiros
, que introduzírao

eña interpretajao. (¿)

Mas

(j) P. J9Ó Nao fó Cardofo , mas tambcui Manoel Aboab na fuá

Ncnjolog'ui p. 21?. e fec;uintes traz elle lu^-ar , e os inais aflima re-

feridos do Gcneíis , de Daniel , de Habacúc , dos Plalmos , e de Jere-

mias para provar a differen^a das duas Interpreíacoes Judaica , e Chrif-

taa , e inortrar, como os Judeos nao tem (¡do corruptores de livros

S3a;rados.

(/>) Aílim verte tambem o Lexicón Bibüco Hebraico Efpanhol
,
que

tem por titulo Cliefck Scclomó ñas duas rariíFimas edicoes TlieíTaloni-

cenfe , e Veneziana ; e o mefmo faz o outro Diccionario Hebraico
Portuguez intitulado Hez Chn'ñnt do noflo Judeo R. Selomoh de Oli-
veira impreíTo em Amllerdaó em 16S2.

Efla mefma verfao feguem todas as novas edigoes de Amfter-
daé , como he entre outras a moderna

, que temos , de David Fernan-
des de $486. da Criaqao do Mundo; contra de 5522. que tem a Li-
vraria da Univerfidade de Coimbra de Jofc Jacob , e Abrahao de Sa-
lomen Proops : e as Teutónicas Judias , como confta da Epiñola de
Uffenbachio a Alaio.

Joaó Bernardo de Roffi p. 75. atteíla , que em hum dos Exesr-
plares

, que tinha de Duarte Pinhei , no lugar , em que vinha A
Virgem tenceberá fe achava á margem liuma nota ( que era por certo
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Mas que razao havia para eíla differenja nos exeni-

plares de Ufque , e de Pinhel , ou como fe fez aíHm
efta mudanza fendo todos eiles huma mefma Edi^ao ; e

feguindo-fe fempre nelles a Iiiterprera^ao Judaica ? Nao
o labcmos ; acafo haveria dous ou mais Mil. para dous

ou trez prélos j hüns para os exemplares de Ufque , ou-

tros para os de Pinhel ; e os de que Pinhel fe fervio, te-

riao fido copiados , ou reviílos por Judeo
,
que eíliveííe na

intelligencia de que denotava alli huma Virgem , e nao
fimplefmente íuo^a; ou fofle porque os Setenta aíTim o
haviao interpretado , ou porque eíla era naquelle tempo
a opiniao de alguns Interpretes, ou porque vio talvez,

que nefte fentido íe empregava a palavra Ahalmd em
alguns lugares da Efcritura. Taes fao pelo dizer aqui

de paíTagem , o do Cap. XXIV. do Geneíis , em que fe

fal-

de algum Judeo , em cujas niáos havia eñado ) em que fe taxava d«

errónea acuella verfao , e fe acautelava
,
que íe IcíTe "• A moga contC"

herá trazendo-fe para ifto a authoridade dos Provtrbios no cap. xxx.
c a do famofo Ei'panlio! R. Kimchi,

E com effeito os Judeos rao fó conuniaó interpretar affiíTi

efte texto , mas até com elle nos fazem argumento coitra a vir-

sindade da May do AlelTias : dizendo que fe o Profeta quizef-

fe denotar Virge'ti diria Bemlá
,

palavra , que feín dvivida fignirica

viíilher que nunca ccnheceo varaó ; e ñau Aholiná
,
que quer dizer pro-

priamente mo<¡a , ou de tenra itlade : e por ifío defta dúvida fe fizeraó

cargo, entre oucros , o noffb Judeo converfo Joaó Baptifta de Erte

na fuá exccllente obra do Dialogo entre Difcipulo , e Mejlre Cathechi-

zaníe c. 4j. o outro Judeo converfo Jeronymo da Santa Fé no feu

Tratado contra os Judeos ; c Daniel Huecio na Demonjlragaó Evangélica ,

Propof. IX. C. IX. e outros mais
Se ido aífiui he , nao podemos concordar com o erudito D. Jofé

Rodrigues de Caftro na Bibliotheca Efpanhola tom. i. p. 406. que
parece crer , que em ufarem da palavra Mofa nos cxeenplares de Uf-
que , nao tiverao os Judeos tengaó alguma particular ; e menos ainda

o podemos feguir pelo fundamento
, que alli fe allega , de que a

palavra Moga fignificava em Caílelhano o mefmo que Nnhará , que na5
exclue a vlrgindade

,
pojlo que o feu proprio Jigiñficado feja o de moga ,

cu de tenra idndc ; por quanto o teimo Nahará nao he o de que uíou

o Profeta, mas fim Ahalmá , que nos os Chriftaos queremos ,
que

denote precifamente Virgtm , c nao rimplefmente mo^a.

1
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falla de Rabecclia , antes que folTe mulher de Ifaac j
o

Cap. II. do Éxodo , em que fe hz mencao de Mana
irmáa de Moyl-es; e o Cap. VI. dos Cárnicos, ein que

fe referera as feffenta Rainhas , e as oitenta mance-

bas j t as virgens
,

que nao tinbaó mímero
,

qus ha",

"üia Salomam
j pois ceno he que os Ríibbinos entendcm

a paiavra Ahalniá nos dous primeiros lugares por /^'7r-

gem , e Halamótb no tercciro por Virgens , e affim fe

acha ñas Traduccoes Judaicas do Tcftarnento Vellio.

E na verdade efta fignifica^ao ,
que fe dá á pala-

rra Ahalmd , conforma^ com a que tem na Lingua Pú-

nica , que he pareiua da Hebrea
,

pois que nella fe-

gutido adverte S. Jeronymo ao Cap. Vil. de Ifaias Al-

ma íignifica Virgem , e o Tliargo neíle lugar poeni Víí-

kmtha
,
que alfim fe chama no Syro ^Donzellinha , o

que rudo notou depois o eruditiílimo Aldrete ñas Afi-

tiguidades de Efpanha. O que parece he
,

que alguns

dos Judeos por aqueiles tcmpos tiiiliao ndo duvida na

interpreta^ao deíta paiavra
, pois que eni alguns exem-

piares da mefma edi^ao Ferrarefca fe le , nao já Mo-
^a , ou Virgcm , mas fim o prcprio termo Hebraico
Ahná eícrito em letras Gothicas , e irajuiculas , como
Rao querendo declarar-fe alli a fuá particular fignifica-

cao , e deixando-a á intelligencia de cada hum ; o que
atteíla haver vifto o douto Roíli em cinco exemplares,
que confuitára.

Crerao alguns talvez levados da diíferen^a
,

qu«
acabamos de notar, que os exemplares de Abrahao Uf- Ambos os

que haviao fido publicados para ufo dos Judeos , e os re'/re''t-zé-

de Duarte Pinhel para ufo dos Chriíláos, {a) Com tu- rao para

Tom. 11. Bbb do "•"", ^'^^

(</) AíTim o jul^áraó V7olfia na Bibliotheca Hebraica tom. i. p.
ji. e tom. n. p. 4)i. David Clem. na Bibiwtheca turicja , de Bnre na
'B'tbliegrafia InjlruSiivíi , e últimamente Joaé Bernardo de RoíTi na
oibra da Tijpogrctjia Hebraica Ferrarenfe p. 69. e fe^;. o cual partee
tcr tido outro fundamento , qu.Tl foi , haver pgr GhDfiiiüs ;i Duarte
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<lo nao apparece fundamento para o julgarem aílíiii

; por-'

que eílando ambos os excmplaies conformes na traduc--
cao fem defmentir hum do outro , menos naquella úni-
ca palavra do Cap. VIL v. 14. de líaias , de que já
demos razao

, e fendo as interpretacoes de todos os mais
lugares -controverfos entre nos, e elles Judaicas, e nao
Chriíláas 5 nao fe pode afientar

,
que os exemplares de

Duarte Piñhcl fe iiaviao feito para ufo dos Chrillaos

;

o que parece, he que tanto Pinhel , como Ufque nao
tiverao outra mira nos feus exemplares

, que lizongear
com huma mefma obra a diverfas peííoas \ hum a Dona
García Naíi , e outro ao Duque de Ferrara , pondo di-

verfas dedicatorias para feus fins particulares, (a)

Rai>;da<ie He mui rara efta edi^ao ; em Portugal fó temos vi f-

defra edi- to trcz cxcmplarcs , e todos trez de Ufque , hum da
' Real Bibliotheca de fuá Mageílade , outro da Livraria

do P. Fr. Manoei de S. Carlos , Religiofo da Ordem
de S. Francifco de Portugal , e CommiíTario Geral da

Noticia Terra Santa , e outro da Bibliotheca do Excellentiífimo
de aiguiis Marqucz de Valenja , que conferimos. Nem fabemos

leT^'^^
' *1"^ ^^^j^ outros. Fóra do B^eino havia hum exemplar

ra Bibliotheca de Madama a Duqueza de Vairiere de
Bruns Lun. de que fe falla na fuá Bibliotheca

\
{b) ha

outro em Veneza na felcíta Livraria do Abbade Canó-
nico , de que teve noticia Joao Bernardo de Roíít ; ou-

tro na Bibliotheca Eílenfe, que o douto Tyrabofche com-
municou a Roíli ; outro em Veneza , que tem o erudi-

to Theofilo Frederico Kiinhans j dous em Amfterdao de

Pe-

Pinhel , e a Jeronymo de Varoas
, que por iíTo diz a pag. 69. Prio-

ra cxemplaria a Chrljllanis Chi¡¡íinno Principi diccJa. Com tudo Pinhel

era Judeo , e neiTa cont» o poeiii Wolfio , e Callro ñas lúas Blbllo-

ihccas ; furpeitamos- o mermo de Vargas ,
pela parceria com Pinhe!.

(<í) Afinn conjedura o mefmo D. Jofc Rodrigues de Caiiro na

Bihüotheca Efptmhola tom, i. p. 408.

(/í) P. 161. n, 1, que refere Pavid Clemejite n^i EiUiolkcca cumj»
í«;», ut. p. 44&,
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Pedro Antonio Crevenna infigne Bibliógrafo ,
dos quaes

hum he exemplar de Ufque , e o oiitro de Pinhel ;
na

cutro em Mantua
,

que he de Jacob Saraval Prefidentc

dg Synngoga dos Judeos daquella Cidadc ;
outro nos

Barnabitns de Bolonha
,
que antes' Pora dos Jeíuitas ;

ou-

tro na Bibliotheca Corfiniana em Roma •, dous na Real

Bibliotheca de Turim
,
que vio Roíli ; dous na Real Bi-

bliotheca de Pariz, que faó , ao que parece, hum exem-

plar de Ulque , outro de Pinhel
;

(a) e mais dous de hum

e outro Author na feleíla Livraria de D. Manoel Lanz

de Cazafonda em Caftella , que coníultou D. Joic Ro-

drigues de Caftro.

Paflemos ora a ourras cdig6es
,

que cntao fe fize-
^^¡^,5

rao, de Livros Sagrados. A' edicao da Biblia de Fer- paiucuiar

rara fefiuio-fe dous annos depois"* huma particular do do P^nu-
o r '

• 11 U tcuco til"

Pentateuco, e de alguns outros livros. roí ella traca- p^„i,oi ^ e

Bbb ii iha- de outros
Livros aa-

'

" '— grados.

(tí) Da raridade defta edicao fallao Knochio na Bibliotheca Bíblica

p. 162. a Btbli ihcca Sún-ofiana in 8.° lia^ac Cowititm 1715. P. i- p.

5. a Bibliotheca Menarfiana in 8.° ibid. 1720. p, 9. Voogt Caialo«ius

lihrcr. rorijjtm. p. ilj, Ofmont Diccionar. Typograph. rar. librer. p»'

102. a Bibíieihcca ¡ibror. rarior. univerf, in S-*^ Noriniberg 1770- tom.

I. p. lOó. De Bure Blbliügraf. Injiruñ. tow. i. p. 95- o moderno Cr«-

venna CalaU^gus Cdleli. fnar. ¡ibror. tom. i. p. 21. David Clemente

Biblioth. curioja tom. 111. p. 44Ó. e feguintes , e Roífi da Typograf.

Hebr. Ferrar, c. vi. p. 68. e feguintes. Efta Biblia de Ferrara he a

t]ue depois feguíraó , e conCultdraó íempre os Judeos em todas as edi-

gnes que Hzerao da Biblia em Callelhano , de que fallaremos ñas Me-
morias do Secuio XVIII. : e a que feguio o Sevilhano Calvinifta CaP*

ílodoro de la Reyna na que imprimió em Bafiléa em 1569, como
elle confelTa na Prefagao , e depois Cypriano de Valera na que pu-
biicou em Amfterdao em 1603. reformada da mefma de CalTiodoro de
la Pveyna.

Parece que muito a teve diante dos olhos o noíTo Portuguez
Joao Ferreira de Almeida , tambem Calviniíla , imCua TradiicfaÓ Porta-

geieza do Tejlamen'o Vclho
, que fe publicou em Batavia em 1748. em

2. vol. deS.'^ a curta da Companliia Hollandeza da India Oriental. Certo
que o Pentateuco

, que fe imprimió em Tranguebar na India Oriental

na Corla do Coromandel na Eftampa da Real Miííaó de Dinamarca em
1719. medra fer trabalhado fobte o Pentateuco da i^iblia Ferrarenfe.
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liíada pelo mefmo Judeo Portuguez Abrahao Ufque ; el-

le ciiidou nuiiro em tirar inui correcto o Texto He-
breo do Pentateuco , e em reformar , e apurar a íua
tra^sladacao Eípanhoía , e aílim cm dar tambem a traduc-

936 de outros Livros Sagrados, que íe contém do mcl-
mo vülume

, que publicou com eíle titulo :

O Pentateuco Hebreo V-errarienfe coin V* Aleg-
hrllüth , ou futrados 'volumes do Cántico dos Can-
ticos

, dt Ruth , do Ecckfiajlez , dos Threnos , e de
BJlker , e com as Apbtaroth , ou fec^oes dos Pro-
fetas ,

que fe lem peh anno ñas Sinagogas, ann»
^ly. (de C. 1555-0

O Texto he imprcíTo em Garatfter quadrado-, e fem.

pontos. Os Judeos o tem por hum exemplar mui cer-

redlo , e authenticOj por que fe polTao copiar, e cor-

rigir os exemplares públicos das Syna<íoíias ; por quan-

Coijioo to elta edijao rora reita com muita exaccao , c apura-
j"oi trabn- mcrito fobrc o antiquiíFimo , e fimigerado Código piibli-

e^iic'aó^'^''
C.O da Synagoga Maior de Ferrara

,
que era eurao havida

por correcliífimo
; acaío era efte o mefmo ,

que fe diz

fcaver fido obra de Kiinchi , de que reriao uíado muito
os Judeos antes de fcu dtilerro de Efpanha em 1492. (a)

Edíc.i5 do Houve tambem hum.a edicao do Pfalterio Efpanhol

,

PlalCLM-io -

- ' ' '- —
Efpanho!.

piaicLMio q^g publicou o meimo Portuguez Abrad Ulque em Fer-

ra-

.
(rt) F.Ha edicaó he rariíTima , e incoE;nita a Le Long , Wolfio., e a

todos os Bibliógrafos antes de RoíTi ; elle lie o piiineiro , que della

falla no feu iivro da T^'jpcgrofia Hebraica Ferrarenfe p. 46. 47- 5<.c.

referindo as fuas varias licúes. Nao podemos l'aber fe tambem fórff

obca dos Judíos Portiiguezes a edijcao áo Pentateuco Hebraico ChaUaico

'Efpanhol , c Barbare Gref^o , em trez columnas ,
que antes fe havia im-

primido em fol. em Conftantinopla em Cala de Eliezer Berab Ger-
It^on de Socino ^ o qual le diz comecado no principio do mez de
Tliammuz em 517, de C. i5 47« edicaó

,
que Schabtai indevidamente

poem em 512. de G. 1552, a qual foi feita lobre a. mefma de Ver
u;za de 1497.
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I

rara no mefnio anno <^es^i3-, (de C. iSS^') «m ^ue

fahio á luz a Biblia Ferrarenle. Eíla traduceaó foi par-

tictllarmente trabalhada por elle , com o que mereceo-

myi grande louvor dos feus, que a houverao fempre em
milita eílimacaó. (a)

A ef-

(rt) R. Abvaliaó Sury
,
que reimprimió e(íe Pfalrerio Ferrareníe em

Amfterdaó em 1Ó28. , diz, que elle fura tradiizido com muita excel-

lencia por Abraliaó Ülque. Derta edicao Ferrareníe fallaó Le Long Bi-

bliotliecn Sacra pag. 368, WftJfio Bibliolheca Hebraica tom. 11. p, 452.
e RoíTi De Ti/pogr. Hebr. Ferrar, p, 64. que dá efta Id edicao por:

obra de Abrahao Ul'que. Já antes fe Iiavia feito em 1500. outra tra-

duccr.6 Caílelliana do Píalterio de que iia hum exemplar na Bibliotlie-

ca Real de Pariz , como íe ve do leu Catalogo p. 27. e já aíííma no-
tamos ,

que outras fe iiaviao feito do mefino Pfalterio , como fOrad :

huma arttiquirtima de lium Anonyirio ,
que exiflia na Eibliotheca Col-

bertina » de Jetra Gotlnca , e fem nota de anno ; outra de Joaó Roffcs
impreíTa em 1550. por S?balliaó Grifo em S.° ewi Leao de Franca , outra

de alguns Plalmos particulares de Fernandi Jarava imp eíTa em Anveres
em 1540. , e outr» dos lete Píalmos Penitenciaes impreffa tambem
em Anveres em 154^ Acafo vio algumas. del'las Abrahao Ufque

, quan-'
do traballiou na fuá traducqao. Accrel'centaremo? aqui

, que no nief-

nio anuo de 1 5 5 í , em que fihio a de (Jlque , fe imprimió em Am-
fterdaó liuma. traduccao de todo o Píalterio com lUa Parafraze em c2,-v

fa de Joaó Steelho feita ¡^or Cornelio Siioi natural de Gouda.
Pelo que toca a efla edJcaó Ferrarefca ,

parece que a liverad

diante dos olhos Joaó Peres na verfaó CaHelliaiia , que depois publi-

cou dos mefmos Pfalmos em Veneza em 1557. em 8.'^ He certo que
muito a confultou o noffo Joaó Baptilla de Eñe Judeo converfo na
Trasladagaó

, que nos deo nnó de todos os Plalmos , como parecí:

entender Caílro » mas taó íómeate dos Pjalmos Mijjlcri'Jos. , em que

David ¡lavia profetizado , o tjiie o Míjjí'is cbiaria na Rtdenijyi^ao dos ho-

rneas ; e tambem o PortUguez Calvinifla Joaó Ferreira de Almeida na
fuá verfaó Portugcicza dos Pfilmas impreíTa em Tranguebar na India

Oriental em 1748 em 12."^ na offijina da Real Miilaó de Dinamarca.
Nao podemos faber , fe a verfaó Portugueza

,
que vimos em ou-

tro tempo , de todo o Píalterio impreíTa em OxuKd em 1Ó95. feria

trabalhada lobre a Traduceaó Ferrarefca ; nem tambem fe o foi a oll-

tra , que fahio juntamente com o Texto original em TlieiTalonica em
J.45. (de C. 1584.) que he rariíTima , e Jefconhecida de todos os

Bibliógrafos , excepto RoíH , que della faz mencaó. O meímo dize-

mos da traduc9aó Portugueza dos Pfalmcs do O^clo de N. Senlwra
,,

d^ Oficio dos Dejiwíhs , e dos fetc Pfalmos Penitenciiies , impreíTa ein

Pariz enj lyó^. por Je ronymo de Marnef. em huui tomo era ló. j^dc
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A eftas edijóes podemos ajuncar a particular do
Livro de Ruth com os Commentarics de R. Saiomao
Alkabetz

,
que fe publicou em Conftantinopia em 4.° no

anno de 5'32i. ( de C. I5'5'i. ) cdigaó que parece fer

do Portuguez Saíoraao Ulque
, porque com elle confor-

ma a idade, e o nome do editor, (a)

CAPITULO IV.

Dos Judeos Portuguezes ,
que efcreuérao obras de Lit"

teratura Sagrada,

MUitos , e muí nomeados fórao os Rabbis , e Ef-
critores Judeos ,

que neíle feculo le cmpregára6
nos Eftudos Sagrados ; nos apontaremos aqui os prin-

cipaes , de que temos noticia, e o faremos por ordeni

Alfabética , como o fizemos ñas Memorias autecedentes.

A,

que falla Le Long ; e da oiitra de cinca Pfalnws de Manoel Fernan-

des Eborenfe , Difcipiilo de Joaó Vafeo, e Conego ftlagiftial de La-

mego i/npreffa em Braga ein 1569. em 4. '^ por Antonio Mariz. Me-
nos aínda o podemos faber das outras duas traduccóes Portuguezas MíT.

dos Pfalmos Pcnitenciaes , huma, que fez D. Fr. Antonio de Seufa

Bifpo de Vifeo para ufo da Condefia de Moníanto fuá Irináa , e ou-

tra d« Bernardo da Fonfecca Thefoureiro Mor da Cathedial de Faro

Irmaó do Bifpo Oforio.

(<i) Aífi o nota Roífi de Tifpggrapít. Hebraic. Ferrar. Nao fabemos ,

fe os Judeos Portuguezes trabalhariaó tambem na «dicaó Hebrso-Ef-

panhola de Ifaias , e Jeremías feita em Theflalonica , ou em Stras-

burgo, como diz Caftro , em 4,° no anno J29. ( de C. 1569.) aca-

bada no dia iv. do mez de Tifri na Officina de Jóle ben Ifaác ben

Jofé Jebetz ; da qual fe falla no Catalogo dos livros MÍT. Orientaes

de Bouguel , e de que aíTima já fizemos mencao , dalia faz memoria
Wolfio na Bibliotheca Hebraica tom. IL p. 4$j. e tom, IV. p. 159.

o que confta com certeza he, que nella fe feguio pelo comnnim a tras-

ladagao Ferrarefca ,
porto que vem de miílura multas palavras , e ex-

prefsó es mais antiquadas que as de Ferrara; como já diíTemos.
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A.

R. Abrahao Ufque ; era natural de Lisboa , e foi ha-
J'-

y^"*

vi do por grande Jurifta , e muí labio em fuá Leí , além ^ ^" *

da Biblia de Ferrara , e de outras obras
,

que fez im-

primir em fuá Officina Typografica , de que já falla-

mos líos Capitules antecedentes, compoz, ou antes re-

formou huma obra
,

que aqui deve ter cabimento , a

qual tem o titulo feguinte :

Rofcb haffchand y Ktppur , ou ordejí de los g^^j ^p.

Ritos de la Fiejia del Año Nuevo y expiación, crltos.

Em Ferrara a 15- de Elul 5313. ( de C. i$$l^ )
em 4.° menor, {a)

Contém a? Preces Vefpertinas , e Matutinas
,
que

fe recitao na feíla do cometo do Anno , e as Preces

da Expiagaó , ou Purificacaó , e outras mais. {b)

Parece fer delíc a outra obra
,
que vem no fím do

volume jdo livro antecedente com o feguinte titulo :

Ly.
(jt) Foi imprcflb em 1 5 5 j. , e nao em 15 54- como fe diz na Bi-

bliotheca Ijitjiiona de Barbóla.

(¿) DeRn obra falla ^X^olfio WihViotheca Hchrclca tom. I. p. 32. Bar.

bofa Bibliotheca hufltana ^ e RoíTi de Tijpt^grñpli-. Hchra¡i\ Ferr. p. 65--
"W'olfio no dito tom. III. p. 1201. e com elle Barbofa attribiiíraó eiía

obra a Ufque ; o mefmo feguio Callro na BibUothecn EffHwhola tom I.

p. 401. ; com tudo RolFi quer que elle fomente foiTe Corredor , e
Fditor. He certo que Ufque fó a emendou , e reformon , como fe vé
do titulo inteiro deda obra , que attefla o mefmo Wolfio huver adia-
do no Catalogo da Bibliotheca Ungeriana.

Mathazer Orden de Rofeh HaJJchariá y Kippur fraslodudo en
E/panol tf de nuevo emendado por indujlria- y áúl^tncla d-e Abrahitnt

Vjque hcn ScUelomó Ufque Porttiguez ejlampado en fu cafít- j/ á-

fu cojla t e Ferrara á ij. de Elul 5JI}.

A qual edigao julga RolTi fer a mefma que a de que fallaiilos ,• Rok
fi tem hum exemplar defta obra.
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Lyhro de Oracyones dt todo el año , traducy-
do del HebraycQ de "verbo a verbo de antiguos
exemplares

,
quandú los impreffos hajia aqiii ejlan

errados , con muchas cojas acrecentadas de nue-

1J0. 5312. de la Criación a 14 de Sivan en 8.° (a)

Veja-fe o mais , que diíTcmos de AbrahaÓ Ufque
no Cap. II. e III.

R. Abrahaó filho de Schemuel Zacuth , ou Zacuto , (¿)
Varao mui verfado na Hiftoria da Na^aó , e fabio Pro-

feíTor de Aílronomia ; os Efpanhoes o dao conílante-

iiiente por Caílelhano , mas diverfificao em aíTignar-ihe

o lugar do nalcimento ; Jeronymo Román de la Higue-
ra na íua Hijloria Toletana o faz natural de Toledo

\

Pedro Siruelo na Prefa^aÓ ao Curfo Mathematico Sal-

maticenfe , AíFonfo Hilpalenfe de Cordova no feu Al-

manac , Nicolao Antonio , e Caílro ñas fuas Bibliothe-

cas , e outros mais o dao nafcido cm Salamanca , e ef-

ta he a opiniao de Pedro Cuneo na fuá obra da Ke-
publica dos Hebreos

,
(c) e tambem de Wolfio na Bi-

bliotheca Hebraica \ o que coníla ccm certeza , he que

elle foi Profelfor de Aílronomia em Salamanca , em
C^aragoga , e em Carthagena , {d) e que dcpois fe paf-

lou

Qi) Wülñn tonif) 111. p. 1224. cic , que ella obra lie imprefía pelo

mefmo Abrahaó Uf^ue. Falta cfta noticia ñas Biblioliiccas de Barbofa

e de Caftro.

(¿) Refervamos fallar de Zacuto neflas Memorias ,
porque viveo aín-

da no Secuio XVI. , e nelle compoz , ou arrematou a obra , por que

aquí figura neflas Memorias. Fallaó delle Joaó Alberto Fabricjo na

"BihUograf. Antig, Joaó Morino ñas Exercit. Bill. Joaó Kenrique Hol-

tin^ero na Hiji. Ecclef. Nicolao Antonio , Wolfio , üartholoccio , c

Caftro , em fuas Bibiwlhecas , Manoel Aboab na fuá Nomología , e Rey-

nefio Epijiola ad Nejicros n. jO. e jj.

(O C. XXVlíl.

(</) Agoftinho Riccio no Tratado ¿e Mota eciavat Spherae publica-

do em o anno 25 ij. confeíTa , que fóra f«u Difcipulo de Antroaoiwia

em Salamanca , e em Cart{]agena.
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fou para Lisboa, talvez por 1492. por occafiao do deí-

terro dos Judeos de Elpanha , ou aínda antes diílo , co-

mo fuípeitamos , e que aquí foi nomeado Aílronoiro,

e Chroniíla do Senhcr Rei D. Manoel ;
pela qual ra-

zaó houvemos , que era juílo fazer aqui nien:ioria dei-

le. (a)

Em Lisboa efcreveo elle a fuá famofa obra das
¿/-Seusefcn-

nhagens com o titulo feguinte :

Sepher Juchafin , ou Livro das Linhagens , ou

familias. Conjlantinopla anno 5" 326. ( de C i'^GG. )

Tom. 11. Ccc //-

Cs) Alguns o tem por nafcido em Portui'al , e llie d.'lniau Zacui»

Ltijitano , e com cífeito o inefmo Callio na lúa Blblnthcca Efpanhrla

leiii; embargo de feauir
, que elle era natural de Salainan, a , tor'u'. ia dir

ao díame a p. 544. fallando de Zacuto Medico Portupur-?. ,
que efte

fóra tcrceiro neto de Zacuto primeiro , Cab-ca da nobie bmiiia de Ju-

deos
, que houvera deñe appellido em Portugal ; e que della fóra tam-

bem o celebre Mathematico Abrahaó Zacuto , no que parece contra-

dizer-fe.

He ncceíTario nao confundir eíle Zacuto Mathematico com o dito Za-

cuto Lufitaiio infigne Medico natural de Lisboa, aqueniMcoláo Anto-

nio faz leu terceiro neto , e Caftro terceiro neto deoutro Zacuto primei-

ro , ou Cabega defta familia de Judeos em Portugal; o qual Medico
em idade de $0. annos fe paíTou para AmUerda^j a-'-nde morreo , co-

mo adverte Nicolao Antonio, e iiaibofa em lúas Biblioíhccos , e nao

tm Lisboa, como fe diz na Biblivtheca Efpmihola de Caftro p. 544.

Nem tambem fe deve confundir o Zacuto Mathematico com o outro

Judeo Portuguez
,

que tivemos do inefmo appellido , cual fni Diogo

Rodrigues Zacuto natural de Evora av6 do antecedente , faniolo Medico ,

e Mathematico
, que viveo em íempos dos Senhores Reís D. Joao IL

e D. Alanoel , e efcreveo Tcbons Afliologlcas. Nem tairbem com o ou-

tro Zacuto Luficano , a quem fe dá lium tratado do Clima de Lnjtta-

nia
í>f

crecido ao Senhor Reí D. Afonjo V. de cujo Prologo trazem hum
fragmenta Fr. Bernardo de Brito na Monanjitia Litjuana , e Faria na

Europa Portii^uer,a. üarbofa diflingue Zacuto Lufitano do tempo do

Senhor Rei D. Affonfo V. e Diogo Rodrigues Zacuto , pois delles trata

em diverfos artigos
, dando a hum o tratado do Clima de Lnf.tania ^

e ao oütro o do Clima, e filio de Pfirtiígal ,
que todavía paiece ler

huma mil'ma obra, e pertencer ao primeiro; mas nao fabemos
, fe

elle por Zacuto Lufitano entexideo o Zacuto Síilmaticenfe , de quem
aquí traumos.
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illufirada coyn notas por R. Samuel Schullans, {a)

Efte livro he por certo huma obra muito erudita,

e íabia. Nelle refere a fucceíTao , e ferie da doutrina

defde Moyfés até a fuá idade , ifto he , até o anno
1500., em que trata dos Reís de lírael , e das nía i s Na-
nces ; das Academias dos Judeos de Sorá , e da Pombe-
ditá j dos diverfos acontecimentos do Povo Judaico ;

das trez feitas durante o fegundo Templo; dos Efcri-

tores Talinudiftas mais fainolos , e de outras coufas mais.

Neíla obra feguio muito os vcftigios de R. Abrahso ben

Dior no livro da Hakkabala , ou Tradi^ao \ vem in-

fería na obra de R. Scheriva. {b^

Ma-

(ít) Foi eícrito o livro d..s Linhagens em 5262. de ( C, 1502.) co-

mo lollij e David Ganz na obra Ttcmacn Ddv'id a efte auno. Vi ol-

fio toni. lll. p. 66. diz que vira huma ediqaó de Conílantii.opla iem

niita c'e anno em 4.° lahio tambeni iirprelío em Cracovia em 5 H^*
de C. i)So em 4.° por nandado de Eñevaó Rei de Polonia, co-

mo diz Hlaiita vicio na fuá BiLüoiluca Kobbuñco ; houve huma bella

edicaó eai Amllerdaó eiis 477. de C. 1717. na officina de Salomao

Proops em letras cuadradas em 8. ° poicm fem os di¿lerios , com
que na primeira ediqaó le infuUava aos Chriñsos ; foi aicrn dií'io au-

gnientada com o c. 18. do l'ratado IV. do Livro J cj'od Bohm , iño

lie, liindamcnto do Mundo de R. Ifaac Urael Diícipulo de R. Aler,

illulírado com as notas de R. Mofeh Izarles ; e tambem com a ou-

tra obra Seder Hclnoi Zeta , iflo he, Crt^mca menor do Mundo , livro ano-

nymo. DeRa obra de Zacuto falla, entre outrcs , Joaó Jacob Reyman-
110 na Hi/icria Litleraiia des EJhtdos Gcncalvglccs p. 20. e Buxtorfio

no Lexicón Chfíldaico , o qual creo c,ue ella obra era hum livro da Lei.

(b) Oeña r)bra le aproveitáraó muitos dos Judeos, e dos Chriftáo?

,

qua quizeraó tratar da Hiltoria Sagrada: como fóraó , entie outros , dos

Judeos Gedaliah na obra Schaljchíleth Hckkahtílln , ou Cadeia da Tra-

diguó , e David Gaiiz no Tiemacli David ou Defcendcncia de D"vid :

e dos Chriliaos Jóle Elcaligero no livro De Emendatii-ne temporiim ;
e

Joao Morino ñas Exercitagócs Bíblicas , o qual Ihe chama Tliefcuro da

Hi/ioila Sobrada. Aaroii ftlargalitha Judeo converfo traduzio «rande par-

te defta obra a Latim , e a illufltou com notas = Wolfio gaba muito

eíta traduccaó de bem trabalhada , e mui fiel ; Partholoccio traduzio

varios lugares , e o mefmo fez Joao Eutorfio o filho ; Guflavo Perin-

gero tambem a iiavia traduzido em Latim (Wolfio tom. L p. loó. }

Delle he hum Almanach Perpetuo do Sol , ou Tobóos AJlronomicas

»
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Matok Lannephefc , ifto he , Datura da alma.

Vencza na oñicina de JoáÓ de Gara auno 5367. ( de

C 1607.) ein 8;^

He hum livro Theologico Moral
,
que cor.fta de rrez

partes: na primeira trata , legundo a doutrina dos Cabba-

iiílas , de varios dogmas arcanos iobre o divcrfo. eftado

da alma ; fobre o Jardim de Edem , ou Paraiío y e Io-

bre o Inferfio : na fegunda do feculo prefente , e futu-

ro : na terceira da rcl'urrei^aÓ , e do número das pef-

íbas
, que hao de rcfuícitar. Efte obra ihe attri.bue Plan-

tavicio.

D

Duarte Pinhel. Nafceo em Lisboa pelos íins do Se-
"."-^i'^^

*"''

culo XV. e foi hum dos illuftres Graminaticos , e Ma-
thematicos do feu tempe ^ de Lisboa paílbu a Ferrara ,

aonde trabalhou com feu amigo Abrahao Ul'que na edi-

fao da Biblia Ferrarefca. Veja-fe o C. L Dos EJluclos

Ccc ii da

que Nicolao Antonio JLili.;a íer huma meTma obra , e que Wolfio diz

no tom. III. p. 66. que le acl ava Ws. em Elpanhol na Fibliotheca

do El'curial com efle titulo : AhrahaÓ Zecuth Almanach de tablas Ajho'
notnicas a o ij untamiento nitujor ; Ca que fe faz menean no Catalogo dos

M/r. de Inglaterra tomo II. n. 6142. Efle he, quanto parece, o Al-

manach perpetuo dos movhncntos Cdejles comporto por Zacuto ou em
Hebreo, ou em Caflelbano

,
que foi traduzido em Latim pelo I^leflre

Jülc Vifinho feu Difcipulo , e imprefTb em Leiria em 1496. em 4.''

pelo Aleftre Ortas , e dedicado ao Bifpo de Salamanca ; e depois ein

Veneza em 1499. e outra vez em 1502. com as addicoes de Aífonfo

Sevilhanode Cordova. Como nos tivemos a Diogo Rodrigues Zacuto,
que tambem efcreveo Tobuas AjJrologicas

,
ja poda fer que por iffo al-

guns dos nolTos confundiílem hum , e outro Zacuto , e daqui nafceíTe a

opiniaó , em que al^uns o tiveraó de haver fido Portuouez.

E tambem he delle outra obra Ms. intitulada Canon para enten-

der los Alances; que diz W'^olfio que vira no Catalogo inédito do? AilT.

da Bibliotheca de Inglaterra ; e fufpeita ,
que tambem fetia delle o

outro livro Compendio u fumma de las cpJus pertenecientes á los juicios

AJlronomitoí , que vinha naquelle mefmo Catalogo,
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da Lingua Santa , e o Cap. III. Das TrasUda^oes , e

Edicoes Bíblicas.

E

í''^"

,

Elins Montalto ; ou Montalvo , ou antes Montalvao,
cliamado i^ihppe, eJ:"ilotiieo hliano , nomes

,
que tomou

para recatar o Jiidaifmo em Portugal , e n'outras par-

tes
,

por onde andou , era natural de Caílello-Branco

,

e irmaó de Amato Lufitano ; foi Cathedratico de Me-
dicina ñas Univeríidades de Pifa , e de Lovanha

;
paíTou

depois a Franja por ordem da Rainha Maria de Medi-
éis, de quein foi Fylico mor, e por fuá intervenjaoob-

teve d'ElRei o livre exercicio de fuá religiao naquelle

Reino , e veio a fer feu Confelheiro. {a) Morreo em
lóii. e feu corpo foi embalfamado , c por ordem da

Rainha levado a Amfterdao por feus dous filhos Moyfés

Seusefcrí- Montalto , e Saúl Levi Mortera
,
para alli fer fepultado.

tos. ETcreveo em Portuguez huma obra, a que fe poz eíle

tirulo :

Livro feíto pelo illuftre Elias Montalto de G.

M. em que mofira a verdade de diverjos Textos ,

e ca-

(í/) Fdzem mencao delíe Bartholoccio í/í/íff/íccfl KMln. P. I. p 830.

Wnlfio Biblinth. Hebr. tom. I. p. 165. e tom. III. p. lOj. 104, Zacu-

to falla defle entre os J\ledicos Jadeos i>o lnd'¡ce dos Au'hores
,

que

veír» na tom. I. Hijloriae Md'cor. e ]he chAirt^ Eliono Montalto p. i6j.

§. 2>2. D. Nicolao Antonio Blblloth. Hifif, Nov- tom. I. p. 204. Bar-

rios na U'ijlorla Judaica p. 1 9. na Kclac'ion de /"í Poetas Efpañcles p.

5.5. e na F/V<? de Uziel p. 57- MenaíTes ben Ifrael na Efperanga de

Ifrael p. 96. Henrique Sclrarbau no fndaifnto Vefcoherte p. 92. e feg.

D. FrancHco Manoel na Carta dos AA. Portit^aezcs , e o noíTo Earbo-

7a, e Caftro ñas lúas Bihlioth. Bafnage na Hifioria dos Jadeos tom, V.

p. 1829. Joao Hallevord na Blhhotlicca Curio/a p. ag. e Abrahao

i^lercklin Ll„d. rcnov. p. 920. Ilaac VoíTlo na Refpojia ás terceiras ob-

jecfScs de Ricardo SimaÓ p. 9?, edigaó de Londres allega a obra de

hum Judeo a quem chama Mcniolto , que Wolho eré fer cíie mefmo

Author, e cíla msfiiia obra.

1
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e cafos que allegad as Gentilidades para confirmar

fuas Seitas. (a)

G

R. Gedaliah filho de R. Jofé Jacliia , de qiiem ao diaii-
^^J^^^l^'

te fallaremos, pofto que nalcido em Imola na provincia de chia.

Remandiola na Italia , era por feu Pai originario de Por-

tugal ; morreo em 1539. de 45-. annos de idadc. (b)

Foi entre os feus grande Jurifta , Filofoíb , Hiftoriador ,
Seus efcrí-

e Pregador da Synagoga. Compoz multas obras , eni

que mofl-rava fuá vaíta erudi^ao , e doutrina, das quaes

daremos aquí noticia , e fao as feguintes :

Schalfcheleth Hakkabala , iílo he , Cadeia da ^j^.^^ ^^^

Tradicao , ou da Caballa. Veneza anno de 5346. Cadca da

( de C. 1586. ) por JoaÓ de Gara, {c)
TracU^aó.

He efte livro Hiñorico multo erudito , e de muito

ufo, e eftimacaó entre os Judeos. He dividido em trez
p^^.^^ ._

partes : na I. poem elle a Chronologia , e Hiftoria meira.

Sagrada defde Adaó , e a Hiíloria dos Doutores He-
breos até o feu tempo , e aqui refere a ferie de feus

snaiorcs j defde que vierao para Eípanha ccm todos os

feus

(<j) Bafnage traz alguris exrrados defta obra no tom. IX. án H'ijlo-

ria dos Judeos. Nicolao Antonio, e Barbofa nao fallaó deüa obra, mas
ló das que compoz de Medicina , e Filofofia.

(V) Fallaó delle Schabtai na Prefacao ao íívro Sipíüc Jefchenim ;

Bartelüccio Bibliotheca Kabb. ; Vangeilelio Prefaqaó i obra Tela ígnea

Satanae ; Carlos Jofé luibonati Blblioth. Lat. Htbr. , Henriqíie Hottin-

gero Hijloria Ecclejíujlica Vet. Tcjl. Wolfio B¡blie</i. Htbr. tom. I. p.

aii. e tom. III. p. 169. 170. Gailro Bibllollt. Efiian. e outros muitos.

Barbóla nao traz eñe Atithor na claíTe dos Pouuguezes , talvez por

haver nafcido fóra de Portugal ; com tvido lendo de Pai Portu<:uez

d averia ter lugar na fuá Bibliotheca, como o tiveraó outros muitus ,

que tambem nafcéraó fóra de Portugal.

(^e') Sabio tambem em Cracovia em 556 de C 159Ó. 4" por ben Aa-
lon Ifaac , e em AmRerdarí em 5457. de C. 1697. em S.*^ na officina de
Salomaó bcn Jofé Proops , mas l'aó ambas tftas edicoes muito defeiiuoías.
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feus títulos 5 e infignias ; no que fegue milito o lívro

Juchafin , ou das Utnhagens de Abrahao Zacuto ^ fup-

prindo toda via rudo o que nelle íe omittíra , pondo
allí as noticias

, que havia tirado de varios Códigos
MiT. e acccrefcentando as coufas , que acontecérao def-

de o tempo , em que fe efcreveo aquella obra aré a fuá

idade. Para dar idea da Caballa , ou fucceíTaó da tradi-

Gataiogo dicao Judaica , nao ferá inútil por aqui o Catalogo dos

t^o^res Ef." Eícritores Judeos Efpanhoes, de quem elle trata em par-

panhoes ticular ncfta parte da fuá Hiítoria , fao elies os feguin-

íe^í
^''" t^s por ordem alfabética :

Aaron hen Levi
y

Aharhanel

,

Abrahao de Balmes
,

Abrahao hen Chaiim
,

Abraham ben Chita
,

Abrahao ben Dior
,

Abrahao Cohén
,

Abrahao ben Hezra
,

Abrahao ben Ifaac ,

Abrahao Levi
,

Abrahao ben Maimón
,

Abrahao ben Samuel Zacu-
to

,

Abrahao Selemoh
,

Abrahao Sabah
,

Abrahao Bibas
,

Abrahao Zacuto
,

Albrarzeloni

,

Bechai ben Afer ,

Bonftrock
j

Chafdai Levita
,

Cbafdat Chrefchas
,

David Adudrahao
,

David Cohén
,

David ben Jachia ,

David Chimchi
,

David hen Maimón

,

David hen Selemoh

,

Gedaliah hen Jachia
,

Jacob ben Chahib
,

Jacob hen Gecatiliah
,

Jedaca Happenijü ,

Jehofuáh Halorchi
,

Jehuddh hen Earzellai ,
-

Jehudah Jachiadas
,

Jehudah ben Chalonymos
,

Jehudah hen Tihbon ,

Jom Tob ben Abrahao ,

Jon Tob Afchbili
,

Jonah de Gerona
,

Jofeph Albo
,

Jofeph hen Chahib
,

Jofeph hen Gecatiliah ¡

Jofeph hen Gerfon ,

Jofeph Chimchi ,

Jofeph hen Megas ,

Jofeph hen Meir Megas I

Jofeph hen Scem Tob ,

Ifaac Aharhanel

,

Ifaac jlrama ,
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Jfaac Ahoab ,

Ij'aac Duran
,

Ifatjc ^oen Harauad
,

íjaac ben 'Jacob hen Baruc ,

Ifaac Chanpeyitom
,

Ifaac de Lea o ,

Ifaac de Pérez
,

IJaac Sprot ,

Levi ben Chabib

,

Levi ben Gerfon ,

Menajjeh
,

Mofeh Cohén Tordefillas

,

Mojeh ben GecatiVtah
,

Mofeh ben Ifaac ben Hezra

,

Mojeh Chimehi

,

Mofeh Coraeiro ,
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Mofeh de Lead
,

Mofeh ben Nachman ,

Mofeh Tibbon
,

R. Pérez
,

Peripoth Duran ,

Samuel Abarbanel
,

Samuel ben Chaphni
,

Samuel de Medina
,

Samuel Tibbon,
Samuel ben Tibbon

,

Selomoh ben Ajer
,

Selomoh ben Gabirol ,

Selomoh Sephardt
,

Selomoh Jachiadas
,

Sem Tüb ben Jan Tob,

Na II. parte da obra poem Gedaliáh 4 difcuifos P'^'*^* ^^'

fobre o Alundo , e a Aílronomia , fobre a forma^aó do
feto no ventre , e ufo das partes do corpo humano

\

íübre a intuíao da alma no corpo j e fobre o? leiticei-

ros , e energúmenos j na lil. trata d^ Creajao do Mun-^-''"* ^^^•

do , dos Aiíjos , dos demonios, do Paraizo, e do infer-

no : da iiivcücao das coufas , e das origens dos impe-

rios , e de varios feitos , que acontecérao nos tempos

de jofué , e ios feguintes feculos aré o defterro dos Ju-

deos de E) pan ha , e Portugal. Eíla terceira parte ccn-

tém hum compendio da Hiftoria política , e litteraria

dos Gentios , e Chriíláos até o feu tcmpo.

Elle protefta , e jura
, que nada conta , fenno o que

^''*'^^.''f*

achou em livros impreffos , e Mff. , e o que (¡uvio á guio.

peíToas fidedignas \ fcrvc-fe muito , entre outros iuithores

Judeos , de R. Serira Haggaon , de Abrahí.6 ben Dior , de
Maimonides , e de Jofé Gorionides , c recone militas ve-

zes aos Gregos , e Latinos , e a muitos delles Chriíláos. (^)
Pe-^

(a') Defta obra fez grande ufo Henrique Hottingero na fuá Hijhria
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ostras

Perus Ahoth , ifto he , expoft^ao dos Padres.

Continha varias explicajóes litteraes da Sagrada
Efcritura

j que ú[q recebéra de feus maiores , as quaes
comejara a recolher fendo ainda muito mojo.

Scpher Haddarafotb , ifto he , Livro de Ser-
inoes. Em Veneza.

Sao 180 Sermoes
, que prégou em varias Cidades

de Italia deíde o auno de 1312 ( de C. iSS^')

Misle Sehmóh.

Era hum Commentario aos Proverbios de Salomao
eícrito em Imola em 1557 j em que interpreta toda a
elpecie de fonhos.

Livro , em que fe explicao as vozes mais dif-

ficeis do Machfor Efpanhol,

Livro de Enoch,

Trarava da Chiromancia , e Metopofcopia \ foi cf-

crito em Pefaro em 1570. {a)

Se-

Eiclcjiafúca do T^/íaiHínto Veíbo ; Joaó Cliriftovaó Wagenfeilio ñas

notas ao livro Sv'a , e ao outro Tt/íj I^nea Satnnae , e oiitros imii-

tos
, que cfcrevcraó das ai.tiguidades Judaicas. Wolfio na B'ólitheca

Hebraica tom. I. e com elle CalVo na Bihl'iotheca Efpanhola tom. I.

p. 378. dizem , que os Elcritores Judeos o defprezaó por tray^ír mui-
las noticias incertas , cicando para illo a Erlenmenger ,

que Ific clia-

111a grande cmhujlciro P. I. Jo Judal/mo Véfccberto , e a JoaÓ Palhlcio

natural de Dalmacia
,

que el'cicveo liu'n Tratcdo dos feas erres » que
cita D. Carlos Jofé Lnljoniti na Bibllotheca Lalino-Hebr. p. I2j. ,

con tudo Iiuní , ou out>-o Hobreo
, que del'denha deíla o'ira , nao

conditue o juizo univerfal da Na^io , e a Nncaj o teve fempre em
oi-ande ellinia ; nem ha coufa niais crdinaria entre os Judeos , que ap-
poyar os faílos de (ba hiitoria fubre ^' authoridade dcfle livro.

(«O Falta eíla noticii na Bibliothcca de Callro.
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Sepher Gedaliáh , iílo he , Ltvro de Gedalidh.

Explicava nelle varios lugares da Lei Efcrita , e

Orai Fui conipoílo em Pcíaro em 1575-

Lívro da Cafa da Fe.

Expunha nefta obra a cxcellencia da Lsi de Moyfés.

Livro de monte S'viai,

Explicava nelle as variedades das licóes com a fe-

rie dos preceitos
,
que le hao de obfervar fóra da Ter-

ra Sama, {a)

Sepher en Hamminim , ifto he , Livro do olho

dos tiereges.

Neíla obra expunha , o que he herege , o que he

apollara , e o que lie idolatria.

Sepher Hammafcil ^ iílo he, Livro do Intelli-

gente.

Era huma difputa entre o Anjo Bom , e o Anjo
Mao no tempo da Penitencia , e aqui fe tratava das Ce-

remonias na feíla do Novo Anno , e da Purificacao.

O Livro intitulado Louvai a Deos^

Era hum largo Commentario ás dezoito Preces,

que os Judeos coílumaó recitar todos o^ dias.

Livro de Noé,
Tom. IL Ddd Tra-

(<») Tambciu falta em Caftro cfta noticia.
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Tratava das benjoes
,
que Jacob deo a feus filhos,

da fuá vida , da de Jofeplí feu filho , do pranto , e

deícan^io &c.

Liuro das Bcmaventurancas.

Era hum Commentario ao Píalmo CXIX.

Livro das Increpa^oes da difciplha.

Era hum índice dos efcritores
,
que falJao do ar-

repeudiinenio cqiti a formula de confelTar os peccados=-

Lh'ro dos caminhos deleitofos.

Continha vinte e quatro expolijoes fobre as Paraf-
chas do Pentateuco, em que tiatava de apontar o cami-
niio de confeguir a felicidade eterna.

Livro das Seecoes do Pentateuco,

Dava nclle a razao de todas as 669. Sec^oes , ou
divifoes da Lei , em que tratava de moltrar a caufa de
fe ajuntar huma coai outra , e de fe dizerem humas
abertas, e outras cerradas.

Lrcro da Solcmnidade menor»

Continha os Sermoes , ou praíílicas doutrinaes fobre

todas as Fefcas movéis do anno, e particularmente fobre

a Fcíla d.i Purificacao.

Hez Chaiif'd , ifto he , Arvore da vida.

Neíla cbra refpondia elle a todas as düvidas, que
fe excitavao fobre a Refurreicao dos morros.

De
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De todas eílas obras ib exiíle o livro dos cento

e oitcnta Sermóes , e o outro da Cadcia , cu Succeflao

da Cabballa. {a)

Gedaliah Jachia. Vid. Guedelha Jachia. f. g?j.í.
"^ ^ li;ih Ja-

cilla.

Guedelha, ou Gedaliah Jachia ou Jahia {b) Tradu- k. cued!

zio era Caíleihano os Diálogos do Amor de R. Jehu- ¡,'¡^'jj'*'

dáh ben Ihiac Abarbanei
,

grande livro de Theologia ,

£ Filolbfia Moral , de que adiante fallaremos , e os

publicou com elle titulo :

Los Diálogos del Jmor de Meftre León Abar-
banei Medico y Filofofo excelíente de nuevo tra-

ducidos en Lengua Cajielhana , y dirigidos á la

Magejiad delRey Filippo. Veneza 1568. 4.° (r)

Jehuda Abarbanei. Vid. Judas Abarbanei. jchuda
Abaiba-

R. Jofé ben Dom David ben Jofc Jachia. (d) Foi

Dddii na-

(</) XY^olfio Bibliútheca Hebfoicii tom. 1. p. 2Ü0.

(¿) Elcreveinos Guedelha , e nao Geiaüah porque aíTim adiamos
efcrito o ítíu nome ; e com elle appaiecem em nofTa Hiftoria alguns

üutros Judeos em tempes dos Senhores Reis D. Diniz , D. Joaó I.
,

e D. Diiarte
, (como fe vé da Chrcnica de Ruy de Pina C. 11. e da

Monardiia Lujit. P. VI. üv. i S. c. jO entenderlos porém , que
Guedelha he o mefmo nome Hebraico GeJaliuh , com que lao chama-
dos oütros muitos Judeos

,
que vcio a ter alteracaó na pronuncia-

cao das Lin'Tuas Portuguesa , e Caftelhana.

CO W/olfio i.Jiiorou o author defta verfao , e duvidou fe ella era

a inefmu de Carlos Móntela impreíTa em Qaragoca (tom IIÍ. p. JI7.)
Delle

, e da traducgao falla Caflro na Biblhtbcca Efpanhoh no artigo

de Judas Abarbünel. Eña "noticia fe deve accrelcentar em Parbofa.

(í/) Buxtorfio Ihe chan¡a R. Jpfé Jochojn , Seldeno Jechaja , e Kir-

cher no Edlpa E^ijpcio Jachai. Delíe falla feu filho R. Gedaliah na

Cadeia da TradifaÓ ; c Plantavicio , Wolfio , Buxtorfio , Üaibola , e

Caftro.

Del.
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natural de Lisboa aonde nafceo em S2$4' de C, T494.

a quern os feus houverao por delcendente em Linha re-

jofé Ja- (í|:a dejeíré Pai de David. Elle mefmo fe intitulava hum
dos nobrcs de Judd ,

que governavao o Fovo Hebreo
defíerrado de 'Jerufalém ?ia Cidade de Lisboa ; e com
effcito havia íido acclamado peJos feus Principe dos def-

terrados , <? Mejire Univerjal de rodos elles. Foi Ju-

rifta , Expoíitor, e Taimudiíla de grande nome , emui-
to promoveo entre os nolícs Judecs os eftudo? da Litte-

ratura BiWica , e Talmúdica. Por fim íendo feu píii , e

avó obrigados por cüufa da reli-giao a fahir de Portu-

gal com toda a fuá familia, eilc os acompanhou ñas fuas

viagens a Ferrara , a Ñapóles , e a Imola na Provin-

cia de Remandiola na Italia ; e aqui foi feito o pri-

meiro Medre dos Judeos , que alli viviao ^ entre os quaes

cníinou por crpngo de vinte e dous anuos
¿^
fallcceo eoi

5299. de C. i5'39. {a)

£eji',crcn. Compoz muítas , e mui doutas obras quaes fao as

fcguintes

:

Par.ijrafe ao Livro de Daniel.

Era hum compendio da Tlieologia Judaica , em que

explicava muitos de feus dogmas, e toda a doutrina,

que tinhao os Judeos acerca do Meílias. {b)

Se-

ca') E.fle he diverfo de R. Jofé Jachia ,
que viveo por 1290. e foi

por fuá milita fabedoria Principe do Cativeiro entre os Jiídsos de

CaaeÜa, d& que falla Wolfio tom. I. p. 5 37- cujas obras mandou

(liieiínar S. Vicente Ferreira.

(¿) Na Bibliotheca de Oxford ha hum exemplar Hebraico Latino

deña Parafrale , fecundo refere Tboiraz Ijyde no Catalogo ^os livros

imprcjfus (le Oxford p. j. Foi tradiizida em Latim , e i Iki lirada^ com

notas por ConlVantin'o L'Rmpereur , e imprefla em Amílerdaó em

16} j. em 4.^ por Joa6 Sanfon , e nao em 16; 5. como vem m BibÜO'

theca Liifítana. Cadro na Bibnotheca Ej)yanhnla nao fez men^ao de/la

obra.
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Sepher deréch Chaiim , ifto he , Livro do ca-

yninho da vida , ou dos que vhem fegumlo Jere-

mías C. XXI. V. 8.

Nefta obra explicava elle muitos lugares allegori-

eos , e difficeis da Gbemará. Pordco-ie eíle livro no in-

cendio de i55'4. que houve em Padua, e apenas fe fal-

várao alguns cadernos.

Ner Mitzudh , ou Lucerna do Preceifo , ou

Luz do mandamento conforme os Proverbios C. XI.

V. 2V ^

Neíle livro defenvolvia as caufas , ou motivos de

todos os preceitos da Lei. Tambera le confumio no

meímó incendio , e pouco reftou deiie.

Thordh Or , ifto he , a Lei da Luz fegundo

os Proverbios C. VI. v. 29. Bolonha an. 5298. ( de

C. 1538. ) em 4.°

Trata da bemaventuranfa das almas , do Paraizo ,

do Inferno , e da vida futura, {a)

Penis col Ketubim , ou Commcfítario de todos

os Livros Hagiografos Bolonha ann. i5'38. fol. {b)

De Ltgibus Haebreorum jorenfibus. Leyda 1634.

Tal-

(jn) Foi imprefio , em Veneza em 1604. 4.° , c em Lublim , e

Feírara ; dertas trez ultimas eáicóes nao le faz mengaó na Blhliotheca

Eípanhcla de Caflro.

(¿) Foi imprefio em Eolonha eni 155S. fol. e nao em MaíTa Ci-

dade de Tofcana , nem c\n 5288. de C. i^sS. como efcreve Fav>ho-

Joccira , a quem leoiiio Caflro na Bihliathecti Ef\ianliola.

(c) Tambem falia elVa noticia na Biblioilieca de Caílto.
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Talmtídis Babylonici Codex , Meddoth
, ftve dr

menfuns Templt ctmi verfione Latina, {a)

Frucfus jujliti^e , arbor •vita.

Era hum Commentario Ms. ao jEccleíiaílico (h)

Expoft^ao aos Pfalmos,

Acabou eíla obra no anno de i^iy. {c)

AblS-* ^' J^^?s ' O" Jehudáh Abarbanel nafceo era Lif-^

nei. boa
\
(d) foi filho mais velho do famofo Portuguez líaac

Abarbanel , de quem já tratamos ñas Memorias antece-

dentes, (e) He conhecido vulgarmente pelo nome de
Mejlre Leao , ou Leao Hebreo

,
por fer para os He-

breos o mefmo Judas ,
que Leao. Foi bom Poeta ,

pro-

fundo Filofofo moral
, grande Medico

, (/) e infigne

Mathematico. {g) De Lisboa paflou com feu Pal , e íeus

ir-

(<i) ImpreiTo em Leida em lójy. em 4.^ Deve accrefcentar-fe na

Blbiioiheca de Caflro.

^¿) He liuiria das obras , de que fe nao faz mengaó na Bibliotheca

Ejpanhüla de Caftro.

(c) Tambem deíla obra íe nao fa!Ia na Bibliotheca de Cauro.

(</) Nicolao Antonio indevidamente o fez nafcido em Caílella.

(O í^3zein honTofa niemoria de feu nome Bartlioloccio Bibliotheca Kab-

bin. tom. HI. laibonati Bihlioth. Hebr. Nicola > Antonio Bibliotheca

Hij'f). \V(ilfio Bibliothecn Hebr. tom. I. p. 45 ó. e m. p. J l ó. 3 1 7'

Ji8. eii20. Bafna^e Hi/Z. desjuifs tom. V. 1896.61905. Fayle D/c-

cionario Hl/l. Andrc Carnudo lib, de Amere. Barbofa , e Caftro ñas

Bihliothecai ; e dos feus Menaffés ben Ifrael no livro FitigiUdadc hu-

mana P. I. Manoel Aboab Nomología P. II. C. 27. e R. Afarias

Meoí Enagiin livr. ni. p. 144.

C/) Parece que erau delle varios Míf. Médicos, e Filofoficos ,
qufl

exiñiaó com o nome de Leao na Bibliotheca de MeJicis , como nota

Wolfio tom. I. p. 40J. e 4j6.

(to) Julgo que eíle he o inefmo , de qucm falla muitas vezes Pico
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irmáos para CaftelJa , aonde efteve até 1492 , em que
com elles fe retirou para Italia, (a) Foi primeiro pa-

ra Ñapóles , e depois fe paíTou para Genova , aonde
exercitou a Medicina. Quizerao alguns que elle fe hou-

vejGTc convertido á Religiao Chriítaa ; mas nao adiamos
documento claro

, que o confirmaíTe. (¿)

Com-

de Miíandula na Biblietheca contra os Afirolólos , com o nome de Leao

Hebreo , chamando Ihe injigne Mathenwtico inventor de luini novo injiru-

menío , e aitthor de excellentcs Cañones , ou regras jubre os Matlieinati-

cos. Vid. lib. IX. C. vui. p. 454. C. XI. p. 459. e 436. Nciii faca eícru-

pulo ver, que Mirandula morreo em 1484. porque Judas Abaibanel .

quando lahio de Portugal com feu Pai nos piiiicijiios do Reinado do

Senhor Rei D. Joaó II. ifto he, entre os annns de 148 1. e 1484,

figurava já de ü;rande homem. De íua Sciencia Mathematica he tefle-

munha o Dialo^fo III. do Amor , de que temos logo de fallar , em
que elle trata das Mathcmaticús,

(rt) Caftro na Bibliotheca EJ'panhola diz . que elles vultárao para Lis-

boa fuá patria , mas nao achamos diíT» certeza ; antes Nicolao An-
tonio os faz ir logo iinmediataniente para Ñapóles ; até o mefmo Caí-

tro havia antes dito o mefmo no artigo de ijtiac.

(/>) Pedro L'aile ñas fuas Exiliólas p. Zii. admiravaTe muito de

que nena Bartholoccio , nem Nicolao Antonio fizeíTem memoria defta

Ccnveríaó.

Wolfio fegue o contrario , mas nao convencem as razóes , que
para ilTo traz ; diz elle 1."^ que nao era provavel que Gedaliah na
Cadeia da Tradigaó , e ftlanoel Aboab na fuá Nomología , fallando del-

Je nao notaíTem eíle faílo ; mas tambem elles nao notáraó a conver-

i'ió de feu Irma6 Samuel Aharbanel , e com tudo he opiniaó corren-

te , que eRe le convertéra em Ferrara, e alli recebcia o Baptifmo
com o nome de AfFonfo , e deile fe conferva Ms. na Bibliotheca do

Vaticano a repreíentacaó , que para ifTo fizera no Pontificado de
Julio III. ao Cardeal Sirlet Protedor dos Neofytos. 2.° que fe v¿ bem
que elle efcreveo os feus Diálogos no Judaifmo

,
pois que fegue o

computo Judaico , traz argumentos tirailos da Lingua Hebraica , en-
tao menos cultivada na Italia , abraca a hypothefe dor fcis millena-
rics do Mundo, chama aos Hebreos SantiJ/i/nos Maiores , e fe conta
no piunero dos que profeíTao a Lei de Moyfés , c outras coifas mais ;

que já notara Henrique Scharbau no Judaifmo Defciiberto ; mas que
incoveniente ha em fuppor

,
que os Diálogos foraó efcritos antes de

fuá converfao ? Quanto mais que da mefma obra fe pedería conjedu-
rar , que elle já entao fe achava inclinado á Religiao Chrifláa

, pois-

que, coino logo diremos, o aicfmo Judeo Gedaliah, e ouíros mair
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seuf ef- Compoz a obra fefiruinte :

critos.
' ^

Trez Di.tlogos do Amor-,

Sao nelle interlocutores Philo , e Sopliia. No pri-

meiro Dialogo trata da Filoíofia Moral , e neile ex-
poem a natureza , e eirencia do Amor. No íegundo da
Filoíbfia Natural , e das Mathematicas , e aquí falla da
comnumicacaó do Amor. No Terceiro da Theologia
Sublime , eai ,qu.e moiha a origem do Amor,

Tcve eíla obra em toda a Italia muita eftimacao ,

e accolhimento pelo nome de feu Author , e pela pro-

funda iabedoria
,
que nella ha. Com eíFeito he hum li-

vro digno de fe 1er \ eftá cheio de muita doutrina

,

e erudifao i
e tem tao alta Filofolia, que nao teriamos

que in vejar á Gregos , e Latinos , le roíTe efcrito com
maior eloquencia , e polimento. Nelle imita Judas per-

feitamente á Platao , e fempre que pode , o concorda
coai feu Difcipulo Ariíloteles

;
{a) falla com muito acer-

tó do Amor de Déos , e expoem Chriíláamente as opi-

nioes dos antigos Filoíoros íbbre o Amor ; trata com
muita folidez da immortalidade da alma, e moraliza as

fábulas gentílicas com fentidos allegoricos mui proprios ,

e fubiis , e muito bem declarados, {b)

NaÓ_

notáraó
, que elle: a efcrevcca muito accommodada aos principios do

ClirilíianiCmo.

Nao oularnos com tudo aflñrmar o que diíTe Bayle , e muito

inais podendo nos defconfiar
,
que elle por ventura confundiría Judas

Abarbanel com feu Irmaó Samuel. Todas eílas noticias fe pódtm ac-

crclcentar ñas Bibiuthccas de líarbofa , e Calho.

(jo) iManoeJ Aboab accreícenta , que diziaó delle, o que etn tem-

pos antigos fa dizia do Judet) Pililo Aut Plato phlhnizat , aut Philo

¡,i.>ioiínat. (^ Nomologia p. jo^.)

('>) Eli*- ha o juizo de Guedellia Jachia , e de Joao Carlos Sarra-

ceno leus Traductores , de Eenediílo Narchi no Dialogo Herculcino , e

de outros lujjitos : com tudo alguns defcitos apontou neíta obra An-
di¿ Caa.ucio nu leu livru ii, Ds Ainorc C. lu-.
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Nao fe fabe no ccrto , em que Üngua ercreveo ^í~
/i,?I.^^'"ei-_

t-es Diálogos j houve quem entendco , que ib iiaviaó cf- creVco.

crito originalmente em Hebraico
;

(a) alguns os fize-

rao efcritos em Latim
i (^) outros em Italiano ; e cüa

ultima opiniad tem parecido a muiíos a mais bem fun-

dada, (c)

Digamos alguma coufa das diverfas edicdes , e ver- Di-.-crúí

lom, II. Ece soes ediqóe?.

CO Alexandte Picolomini ñas ílias InJIitrtigóes Alarots fallando da

Amizade repreliende o Tiadudor , que pafibu aquella obra do Hebreo
a Italiano ; pelo que a fuppoem orjcrinaliTiente efcrita em Hebraico.

Efta he a rnefiua opiniaó de Battlioloccio ,
que tambem parece indicar

Joaó Carlos Sarraceno na Frefaqao da fuá verfaó Latina, porque diz,

<^ue a traduzio em l^tiiu PropUrcn <juod llngiui nec admcdum Splcndi-

Wí7 , aut elígítnti , ncc fludlcfs ümnibus conununi al ipj'cviet outhorc conf-

cripta fit ; e ceito que da Lingua Italiana nao pedia elle dizer em leu

tenipo, que era pouco c¡,>Undida , c díganle, pelo que parece fallar da

Hebraica
, que entañ fe nao havia em grande conta , até porque llie

competia a outra circumñancia de nao fer ella commum a todos os

Letrados.

(¿) Aílim o diz Micer Carlos Monteía no Prologo da Troducgao Coj^

telhana
, que fez ; e o mefmo feguio entre os Judeos Manoel Aboab

na fuá Nomología p. jo^. , o que pode fazer bailante pezo.

(O GarcilaíTo Ins;a de la Vega na Dcdictiíonn da fuá TmdaccaS te-

ve para fi , que eíía obra fóra efciita por feu Author em Italiano : o

inefmo fegue Wolfio na Bibliothcca Hebraica tom. IlL p. J17. retra-

¿iando-fe do que liavia efcrito 110 tom. I. e allegando para ilTo com
a edicao Italiana de Veneza de 1549. , que elle vio, em que Ma-
rianno Lenzi mDedicatoria a Aurelia Petriicci diz ,

que elle fura o pri-

ineiro
, que tirara das trevas aquellas Dialojíos Italianos, para o que

traz tambem o teflemimho de joao Carlos Sarraceno , que na Dedica-

toria , c PrefaqnÓ de fuá verláó Latina parecía indicar ifio mefmo. Com
íudo nao achamns nefle Autlmr, donde Wolfio podeíVe formar cílc

juizo
; antes o lugar , que alTnna pozemos delle ; parece denotar o

contrario. Todavía eña opiniaó be a que parece mais bem afTentada,

a favor da qual poicmos«aqui hum lugar do Portuguez R. Menafiés

ben lírael
, que efcapou a todos, os "que falláraó dillo ; no Prologo

do livro da Rejiin-ei^ao diz elle aíTuTi : Hallo también (¡uc les mas infi-

gnes Hebreos efcnbieron fus libros en h Lengua vulgar , cerno hizo R.

Mofeh de Egijpto fu DircSl^rio en la Lengua Arábiga , Philon Hebreo en

la Lengua Gi iega , Den Jelnida Abarbonel en la Italiana , e eutrss
'
in-

fintíüs.

e
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soes ácñi obra j e pelo que toca ás edicoes cm Italla-

jio , fahírao eftes Diálogos impreífos em Veneza com o
titulo : Leoí/ Hebreo Dialoghi del Amore ; fizerao-fe di-

verfas edi^óes ; a iaber , a primeira em I5'4r em 8.°

por Aldo ; a fegunda em 1549 em 8.° na officiiia dos
íilhos do mefmo Aldo ; (^a) a terceira em 15-58 em 8.°

na officina de Giglio \ a quarta em 15Ó4 em 8.° a

quinta em 15-73 por Nicolao Bevilaque em 8.° c a fex-

ta em 158o tambem em 8.° Neíla edi^ao fe Ihe enxe-
rio hum tratadinho de Filofofa com o titulo : Morali
tilofqfie di Epitteto. Houve outra editad em 1607 em
8.° na ojficina de Joaó Bonfadino. {h)

Houve deíla obra huma Verfao Latina
,
que foi fcita

com íumma elegancia pur Joao Carlos Sarraceno , e im-
preíía em Veneza em 1564 em 8.° edi^ao por certo ni-

tidiflima. Eira verfao acíia-fe tambem na obra dos Au-
thores da Arte Cabhaiiijlica de Joaó Piílorio. (f)

Eítes Diálogos tambem fórao trasladados em Cafte-

Ihano , c por diverfos Authores. Hum delles foi Geda-
hah Jacíiia , ou Guedeliía Jachia Judeo Portuguez , cuja

trasiada^ao fahio em Veneza em I5'68 em 4.° com efte

titulo : Los Diálogos de Amor de Mejire León Abarbanel
Medico y Filofofo excellente. De nuevo traducidos en

Lengua Cafielbana
, y dirigidos d la Magejiad del Rey

Filippo IL (d) Outra houve que publicou GarcilaíTo In-

ga

(fl) Woiíls atteña , que vira 'eíla edigao. (^Blbliot. Hebraica III. toir.

P. ii7-)
(F) Caílro rao faz mencaó fenaó da edicao de 1586. Wolfio apoti-

ra miudamente todas.

(c) Tom. I. p. n^- Temos hum exenrplar da edigao de 15Ó4 ,

e vimos nutro da edigao de Piftorio na Eibliotlieca da Real Cafa de

N, Senhora das Necelíidades de Lisboa efl. 927. 11.

(í/) NVoiño ignoren o feu Author , e duviduii , le era a mefma ver-

fao da edigao de C^aragnga de 1584. de que logo faflaremos : nella

edigao le enxerio hum tratado de R. Aharon Abiah
, que Caftro eré

que talvez tora Portuguez , intitulado = Opiniones de ios mas aulhcnti'
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ga de la Vega com eñe titulo : La trncluciGn ñe Pln-

dio de los tres Diálogos de Amor de León Lkbreo he-

cha de Italiano en Ej'paüol por Garcilajfo Irga de la

Vega natural de la gran Ciudad de Cuzco Cabeza de

ios Reynos y provincias del Perú. Dirigidos d la Sa-

cra Catholica Real Magejlad del Rey D. Lilippe nu-

ejiro Señor. Madrid en cafa de Redro Madrigas 1590.

Outra fez Micer Carlos Montefa Cidad-ao de Cara-

go^a
,
que jahio coin efte titulo : Rhilographia Univerfal

de todo el Mundo , de los Diálogos de León Hebreo , tra-

ducida de Italiano en EJpañol corrigida
, y añadida por

Micer izarlos Montefa Ciudadano de la infigne Ciu-

dad de Caragoca. En Caragoca en cafa de Lorenzo ,

y Diego de Robles d' cofia de Angelo Tavano ann.

1Ó02, (<«)

Houve tambem duas versdes Francezas; huma fci-

ta por Dionyfio Sylveílre Sauvage, que le imprimió cm
Leao de Franca em if^i ^.° e outra trabalhada por

M. du Paré Champenois
,

que publicou Bento Pvigaud

tambem em Lead de Franja cm 1595' cm 12.° com o

titulo: Philojophie d'Anwur traduit de Tltalien en Fran-
pis par le Seigneur du Paré Champenois»

Alguns quizcrao duvidar, fe efta obra feria de Ju- Como efta

das Abarbanel , pornue virao que fendo elle Judeo de "^';' ^^ '^^

religiao , nella piinha a S. Joao Evangeiiíra na conta Abacbu-

dos Varoes Santiilimos
,
que nao morrérao como Enoch ,

'i^'" ^ "-''"

e Elias j o que nio era de efpcrar das opinioes de hum "

Judeo. {b) Mas todos os Judeos ilie attribuem conftan-

Eee li te-

cos , ij antigufs Filo/nfgs , (jtie Johre la Alma efcvibieren , y Jus defini-

ciones.

(fl) Mandofio nn Biblicehcca Rcm- cita huma edigao de 1584. e Bar-

tlioloccio outra t.urbism em Carasoca de 1593. em 4-° ^A'e por ven-

tura ieraó lieRa trasladncno de Montefa.

(¿) Litas toruó as lazóes , que iiioverao a Jac. Vindito no livro
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temcnte eílelivro, e no tocante ao lugar, em que hi-
la de S. Joaó Evangelifta ; i.° podia íer accrefcent^do
pelos Revií'ores Romanos , ou elle mefmo para evitar

a ceníura o teria alli pofto de propofito
j

(s) 2.° po-
dia dizer aquillo fegundo o parecer dos Chriftáos , a que
elle fe quiz accommodar neíla obra , como em outras

coufas
;

por quanto já notoii Gedaliah fallando de feos

Diálogos, que elle efcrevéra hum livro ChriftaÓ, iílo

he, como interpreta Wolfio , compoílo fegundo a intel-

ligencia , e principios dos Cliriílaos. (I')

Pode fer que feja delle hum Commentarlo Hebraico
Ms. ao livro Bechinath Holaní , ou Eocame do Mundo
de R. Gedaja Happenini Barccionez efcritor do Seculo
Xlll. (O.

R. Salomad Malclio cu Maleo ; nos tempes do Se-

co, nhor Rei D. Manoel mudou de Religiao em tenra ida-

de , e fe fez Chrillao ; c depois foi hum dos officiaes

da Secretaria delRei. Andaiido o tempo voltou ao Judaií-

mo por perfuazaó de R. David Rubén celebre Judeo ,

tjue do Oriente viera á Italia , e fóra bemquifto do Pa-

pa Clemente VIL , e depois fe paílara a Portugal. Cora
úX'i foi Malcho para a Italia , aonde fe deu inteira-

men-

T>c vUá fun^orum flatu Seíí. 7. p. i j^S. e a Jo. Diecmanno noThea-
tro Placciano Pfciidoni/morunj p. 416. para ckividarenti , 'que ella obra

foíTe de Judas Abarbanel.
(n) Wolfio tom. I. p. 4j6. e tom. III. p. 518.

(¿) Eílas noticias faltaó ñas B'ibliotliecas de Barbofa , e Cañ'ro.

(Ó Neííelio no Catalogo dos MJJ". O'ricnt.ies n. 61. diz, que em hum
Codito MfT. da fohredita obra de Happenini eftava junto hum Com-
inentario Hebraico de Lea5 Judeo : fufpeita Wolfio que efle era Ju-

das Abarbanel tom. I. p. 40 j. CiRro nao tocou efta el'pecie. Pode

já fer que efle Commentario foíTe o que fe ajuntou na edigaó do

Eachinath^ de Praga de 1.59?. em 4.° que Hilario Prache julgou íer

de R. Selomocb Salman , ou o que vem na edicaó de Soncino em
1485. que ambos trazem titulo de Anonymes»
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mente aos eftudos do Talmud , e fez nelles raes pro-

greíTos
,
que foi Mcílre ñas efcolas dos Judeos de Man-

tua , e d'outras partes de Italia no meímo Pontificado

de Clemente VIL Era tao ardente zelador do Judaif-

mo, que entrou em peníaraentos de convcrter o Papa,

Franciíco Leo Emperador Carlos V. Efte ultimo of-

fendeo-fe de fuá temeridade , e bárbaramente o mandou
queimar em Mantua

j
pelo que os Judeos o houverao

por Martyr por haver feguido , como elles dizem , o dog-

ma da imidade de Déos, {a) Havia aílinalado a época

da vinda do MeíTias em o anuo de i6ó6. , e tanto cré-

rao os Judeos na fuá profecía , que nelTe mefnio anno

fe preparárao para receber o MciTias com hum.a grande

penitencia, qual nunca outra fóra villa entre elles, co-

mo attefta R. Jehudá Leao , e refere Hermano Von-
der Hardk.

Efcrevco hum livro Cabbaliftieo
,
que he rariílimo ;

seus ef-

o qual foi impreílb em Salónica, (b) Compoz mais

Sermoes , em que fe achao expofi^oes dos fen-
tídos interiores do Talmud. TheJJ'alonica 289. ( de

C. 1529. ) (O
Li-

(fl) Fallaó delle R. D. Ga:iz na Tiemacli Düvld , ou Dejccndencia

ie David foi. 45. c. 2. R. Jehiidáh Ler.ó no Sepkcv Schiré Jeliuda p,

19. Col. I. que o louva nuiito ; R. MenaíTes na. obra Efperting* de

Xj'rael ; Hermano Vonder Hardk na DlJferlagaH Jobrc a errada tntel-

Jigencia do PJal/no CXIX. entre csjudecs impreíTa em Helmñad. Wol-
fio na B'tbliotlieca Hebraica tom. I. p. 1076. e tom. III. p. 1054. e

feguintes. He hum dos Authores oue fe devem aícrefcentar ás Biblia-

tbeea de Barbofa , e Cañro.

(O Vonder Hardk quer que feja em Saloniac Cidade de Franga , e

nao em Salónica Cidade da Afia , pois que elle nunca eñivsra nos do-

j-niíiios do Grao Senhor ; o que refuta "Wolfio tpui. III. p. 1059,
(c) Foi reimpreüo efte livro em Cracovia em jjo. de C. i$70.

4. ° na officina de Ifaac ben Aaron Proílitz , de que foi editor R.
Jacob ben liaac Luzat ; e terceira vez em Amfterdaó em 469. de
C. 1709. em 4.° na officina de Abrahao Mendes ; e fe chama 2.a

cdigaó fendo realmente a j.a ; parece que o editor R. Jecliul ben Zt-
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Livro [obre a vifao de dous animaes. Amjier-
(¡ao na oficina de Uri Veibfcb ben Aaron Levi em
4-^ (^)

Nella expoem varias vi Toes
, que diz rivera em fo-

iihos dirigidas a denotar a deftruicao dos Chriíláos , e

a próxima iiberdade , e íalvafao do¿ Jud¿os.

R.^ Samuel j^, Samuel Uíque irmao de Abrahao Ufque , de quem
"^ "

já fallamos , nafceo em Lisboa. Foi raui douro nos eílu-

Seasefcrl- lios da Hííloria , e do Talmud, {b) Efcreveo em Portu-
tos. guez huma obra, que traz no frontifpicio elle titulo :

Nahcm Ifrael , ifto he , Cenfola^ao de Ijrael

^

e continua ; CoJtJolncao ds Trihuh^Óes de Ifra.l cem-

poflo por Samuel JJique. ImpreJJo em Ferrara em
cafa de Abrahao aben Ufque da Crea^aó 5^13. (de
C. ijy^. ) 27. de Setembro 8." (r)

^ He

vi na<j fiiLibe da edicaó de Cracovia
,

porque fe v¿ de fuá ediqaó
,

que elle feguio a i.a c nao aproveitou o ampüirmio Índice das difíer-

tacóes
,

que íó vem na 2.^ Os Judeos exaltaó muito efta obra por

lúa grande elegancia , e pela fubtileza , e profundidade de fuas expo-
íiqóes a varios lugares do Pentateuco.

(ji^ Eili edicaó nao traz era.

(¿) Fazem inemoria delle , entre outros, Manoel Aboab na fuá iVí>-

tnolflgta , Ilaac Cardofo na Excellcncia dos Hebreos , Wolfio Biblioth.

He'br. tom. IIÍ. p. 1072. Nicolao Antonio, Barbofa , e Caftro ñas

fuas B'ihUoihecas , e RolFi da vaa Efpcrangti dos Hebreos.

(e) Foi depois imprelfa em Ainfterdaó em iz^ com a mefma De-
dicatoria , titulo , e era da edici'.o de Ferrara , o que illudio a Wol-
fio , e a muitos outros Bibliógrafos , mas he por certo edicaó -ron-

trafeita , diñinguem-fe em fer a de Ferrara de caraderes Gotliicos ;

e a de Amfterdaó de carafteres redondos. Ambas eiías edicoes faó ra-

riílimas ; da feguada. nao fe falla na Biblioihcca E/panhola de Caftro.

Manoel Aboab na fuá Nomología parte ir. c. 2Ó. p. 296. louva

muito ella obra , mas elle a attribue a Abrahao Ufque com manifelto

engaño , pois o contrario confia do melmo titulo da obra
,

que aíB-

ma referimos , e de Ifaac Cardofo no livro das Excellencias dos Jadc«s.

Há hum exemplac na Bibliotheca Real de Pariz , como fe ve de feu
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He impreíía cm cara(flcrcs Gothicos , o Prologo rem

eña epígrafe : Da ordem , e razao do livro Prologo,

Aos Senhores do dejlet^ro de Portugal. Nelic expocm
o Author a fuá idea na compoficaó deíta obra que foi

confoJar os Judeos feus contemporáneos na mágoa ^ em
que eílavao , de liavcrem íido dcfterrados de Portugal ,

trazendo-jhes á memoria outras muito raaiorcs calamida-

des
,
que haviaó experimentado os feus antepaífados j e

para ifto fe propoz recontar hum por luim todos os tra-

balhos , e defventuras , com que os Judeos iiaviao íido

maltratados em todas as idadcs ; rematando efba narra-

^aó dolorofa com Ihes lembrar a fclicidade final
, que

Déos Ihes tiwlia promettido. {a)

Efcreveo efta obra em Portuguez porque diz elle
,

que jendo o feu principal intento fallar com Portugue-

;z,es , e reprefentando a memoria dejie feu defierro buj-

car-lhes por muitos meios , e longo rodillo algum aHuio
aos trabalhos , c^ue pajfavao ; de[conveniente era fugir
da hingua

,
que mamara , e bufcar outra emprejlada

para fallar a feus naturaes,

Confta eña obra de trez Diálogos , em que fao in-

terlocutores Ycabo , Numeo , e Zicarco , iílo he, como
elle quiz entender o Patriarca Jacob , e os dous Profe-

tas

Catalogo p. 79. Cañro diz haver vifto outro na elcolliida Bibliotlieca

do doutiíTimo Francüco Ferez Bayer Bibliotliecario Maior de Sua Ma-
gertade Catholica. Fazem mengao deíle Author Wolfio no tom. iii.

p. 3072. 5cc. Nicolao Antonio no tom. 11. p. 222. Colleccaó I. Ro(-
íi no Tratado da Vaa EJpcran^a dos Hebreoj ; c o noflb Barbo fa na
Bibliotheca Lzijitana.

(d) Foi prohibida eila obra no índice Expurgatorio de Antonio So-
to ñlaior p. 90 j. por conter militas confas contra S. Vicente Ferrei-

ra , e as Inquificóes de Efpanha , e Portugal; e no índice fe diz,
que fe prohibe efta obra ou feja em Caftclhano , ou em Portuguez?
donde le pode coliiíjir , que deüa fe havia teito alguma traduc^aó Caí-
telhana, como eonjeáura Wolño.
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tas Nahum , e Zacharias. Em cada hum deíles trez Diá-
logos primeiro conta Ycabo, cu Jacob em habito de paf-

tor as calamidades
,
que paíTárao pelos Judeos j depois

lamenta-fe delias chorando os males , e deígrajas dos que
fóraó feus íiihos pelo fangue

y
pela Lei , e pelo efpiri-

to , fallando multas vezes em nome de todo o Povo
de Ifrael. A efta lamentajao , e pranto feguem-fe as

confolajoes
,

que Ihe dao Numeo , e Zicareo , ou os

Profetas Nahum , e Zacharias com Ihe recordareni as

profecías dos muitos bens, que haó de vir aos Judeos.

Porémos aqui o refumo , ou fummario das materias Ca-
pitaes deíles trez Diálogos

,
para dar mais largas ideas

defta obra.

DIALOGO r.

Summario /'^ Primeiro Dialogo he intitulado : Dialogo Pajlorilfi^
do Día o- \^ y^Q colijas da Sagrada Efcritura ío[. I. Nefte Dia-

logo reconta elle as calamidades dos feus antes do pri-

meiro Templo, e durante elle i os Capítulos, que alli

fe contém , faó os feguintes :

Huma Laméntamelo de Ifrael.

Origem , e vida pajloril do Pouo de Ifrael,

Vida efpiritual em habito paftoril , OJide come'

^a : EJlas fao as cvelbas , de que atraz fallei.

Ca^a de Coclhos , e Lebres.

Vidas dos que peccdrao em Ifrael no tempo dos

Juizes , d Ca^a de Coelhos e Lebres appropriadas.

Ca^a de Cervos , ou Vtados,

Vida dos máos Reis de Ifrael , e dosfeus dez
Tri'
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Tribus i
que fao defapparecidos d ca^a de ceruos ap-

propriada.

Ca^a de cervos na volta da folha , onde come-
ca : A cjla hora jd huma temperada fombra.

Vida des rudos Reis de Jehudd , d caga de
Garcas appropriada.

Tribulagdes de Jfrael 72a dcjlruicao da fetrun-
da Cafa abreviadas , appücando a cada huma a Pro-
fecia , que nella fe cur.iprio.

Os primeiros fuccejfos de IfraeI na Terra Santa,

O primeira Rci , que ti-verao ^ e feu fuccejfo

,

e corno dcpots fe partió o Reino em duas partes.

O ffcccfjo dos P.eis de Jfrael, e dos dez Tri-
bus

,
que enfejikorciirao.

Lamentacao de Jfrael fobre a perda dos dep
Tribus. «

Donde tomou , qu principiou a Jdolatria.

Confuíagao humana no cativeiro dos dez Tribus^

Confolagau divina no cativeiro dos dez Tribus.

Succeffo dos Rcis de Jchudd , e do Rovo
,
que

enfenhoreíírao em jerufalém , e corno forao dejlrui-
dos pelos Babylonios.

Notavel lamentagao fobre a perda da Priméis
ra Cafa.

Tom- JJ> Fff D I A-
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DIALOGO II.

Segundo Dialogo fol. 07. trata da reedifica^ao

da fegunda Caja , e todo o feu fucceffo até Jer
por Tito dejlruida , c a con¡ülaca(j de tal perda. Eis-

aqui os Capituios.

Confola^ao na perda da prmreira Cafa , e cano

fot reedificada a fegunda , s o pavo , ([ne a ella velo
,

€ a vingan^d nos BabyIonios

.

Bens que fahdrav na fegunda Caja,

Particularfuece[fo dafigu^^da Cafa , e das guer-

ras
,
que últimamente iiverao com os Romanos , e

cerno por elles foi defiruida.

Fabrica do Segundo Templo
,

que fez TIerodes.

Larnenta^ao na perda dafegíinda Cafa , e o fmi que

hfiwverao os Romanos , e todos os c^ue haviao atéiy

ofjendido a Ifrael , e os Profetas^ que o prediff'erah,

Sinaes maravilhofos
,

qne antes da deflrui^ao

da fegunda Cafa fe mofirárad.

DIALOGO III.

O Dialogo Terceiro fol. 15-7. fe trata defde a

__ perda da fegunda Cafa defruida pelos Romanos ^

^^ ^^^ quantas tribuíales padeceo Ifrael até efie dia ,
e ao pé

todas as Rrofectas ,
que nellas fe bao cumprtdo , e úl-

timamente fuá confolacao affl humana , como divina» Eis-

aqui o fummário dos Capituios.

Males que depois dos Romanos fuccedéraS a If-

rael

SimiiTiaro

rio Diaiio
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rael por muhas -partes do mundo
;
pr¡metro o

de Sifehuto Rci dos Godos na Efpdnha,

Mal Víndo em Franca por caufa de huma Hojiia,

Tribuía C(io na Efpanha por cauja de Toledo,

Tribula^ao em toda a Mourtfma por hum fur-
to feito na Cidade Medinat albiou Meca.

^lal nos de Francia por hum mo(¡o.

Mal na mefma Franca pela feiti^aria dos parcos.

Tribida^ao nos de Efpanha pelo ferreiro.

Tribíila^ad nos da Perfia pelo falfo Majiab ,

( ou Meffiüs ) que fe k'vantoUt.

Mal nos de Alemanha por caufa de trez mo^os^

Mal nos de Franca por diverfos levantamentos.

Grande mal ncs de Ñapóles em, galardao de hum
grande beneficio, que os Judeos ao Reino fizerao.

Mal nos de Inglaterra por cauja de hum Rc"
ligio/o

, que Je namorou de huma Judia.

Mal nos proprios de Inglaterra por pefle ,
guer^^

va , e fome , que veio ao Reino n^hunt tempo.

Mal nos de F'randcs por caufa de huma Hojlia.

Mal em Alemanha por caufa da morte de hum.

homem,

Fff ii Gran-
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Grandes m/ilss em multas fartes ,
^or caufa ,

e mad dos pajiorcs.

Towcicao nos de It¿ilia por me io do I-nnao de

huní Papa chamado Sancho.

Mal grande nos de Franca por dizerem
, qíie

os Judeos haviao empe^onhado as agoas.

Mal em Akmanha pelo mefino jalfo tefiemunho,

Tribulacao nos de Frafj^a por odio.

Grande mal nos de Efpanha por meio de hum
Religiojo por nome Fr. pícente.

Tribulacao em Efpanha por hum moco

Males na mefma Efpanha por dous falfós tef~

temunhos.

A ínquifi^ao de Efpanha fobre os confeffos de

Fr. Vicente.

A entrada dos Judeos de CafeJla em Fortu^

gal , e o mal
,
que veio acs que fe embarcarao pa-

ra térra de Mouros,

Ojiando manddrao os meninos dos Judeos d
Ilha dos Lagartos cm Portugal.

Como em Portugal fizerao os Judeos Chriflaos

por for^a.

A matanca
,
que fe fez nos Judeos de Portu-

gal feudo jd mal bautizados.

A
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A Inquifícao de Portugal pnfta por el Rey D.

Joao Terceiro dejle neme Jobre os Judeos ,
que com

for^a jórao convertidos.

Do fuccedido aos dejlerrados de Portugal*

Dejlerro ultimo de Ñapóles.

Torvagao nos de Conjlantinopia.

O mal defogo ,
que ve io fobre os de Salónica,

Dejlerro dos de Bohemia.

O dejlerro dos de Ferrara.

O grande mal de Pefaro.

Cada hum defies males levava ao pe a Profe-

cía
,
que parece haver-fe nelles cumprido.

Notavel Lamentagao de Ifrael fobre todas ejias

tribulagoes.

Confolagao humana ñas tribuíales de Ifrael , na qual

fe contém oito vias de confolagaü de grande importan-

cia
, por que refpondem , e fatisfazem ás duvidas

,
que

Ifrael moveo em fuá lamentagao , e outras de novo
^
que

com asfadigas defie noffo defierro ao prefente fe movem.

Huma grande dúvida
,
que poem Ifrael.

A fatisfagao della,

Pergunta Ifrael: Quando vira o bem ,
que ef-

peramos ? e a repolla de Nameo.
VI'
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JJhima cotífolagao , e divina com todas ás Frofecias

da Sagrada Efcritura
,
que claramente promettem os

bens
,

que efperamos por certa re?ned/o de todos Moffos
maks y e fao largo

,
que nao jómente os 'vivos , mas todos

os mortos
,
que tantos tempos ha

,
que aínda na fepul-

tura efperao , kao de reju[citar para os gozarem,

Taes fao os objecflos , ou artigos deftes trez Diaio-
gos. O feu Author para prova dos faélos cita á mar-
gem os efcritores fidedignos entre os feus, e os ditos

dos an^ioes, que os prelenciáraó. Bem fe vé, que Sa-
muel Ufque neíla obra fe dirige nao fó a coníblar a feus

Irmaos defterrados de Portugal , mas tambem a firmar

a^Religiao Judaica , e a moftrar a injuftija dos Chrif-

táos , que a combatiao.

Tragedia de ajfmnpto Bíblico,

Compoz efta tragedia de companhia com Lázaro
Graciano Levi, a qual depois paíTou a ItaliaHO R. Je-
hudá Arié de Modena chamado vulgarmente ; Leao de
Modena ou Mutinenfe

, que a pubiicou em Veneza em
1619. em 12% ia)

R. Scelemóh. Vid. Pv. SalomaÓ Maleo.

C A-

(«) Fazem memoria deila Cinello na Wihliotheca Velante Scft. IV*
'í. 71. fe Wülfío na EibUothecá Hcbídlea tom. IH. p. . juo. I02j. .e

¿«Ita ,19Z^ ella noüeia mi Mi¡>li''fi>i''ff <Í6 Caílro, c de ií^rbof».
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